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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Apresentação 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ft=\1 volume III de As Contas na História tem um conteúdo heterogéneo e, valha a verdade, 
~ mais marcado por conveniências práticas de organização da edição e pela contiguidade 
cronológica de duas instituições do que por alguma substancial homogeneidade de conteúdo. 

Cobre ele o tempo do Erário Régio (22.12.1761-15.05.1832) e o do Tribunal do Tesouro 
Público (16.05.1832-18.09.1844). 

Na verdade, os únicos aspectos comuns a estas duas épocas consistem em serem ambos 
tempos diferentes embora de modernidade financeira - em que predomina a ideia de 
modernização do Estado, primeiro no sentido centralizador e iluminista e depois com o 
desejado, mas pouco conseguido, escopo da reconstrução do Estado liberal pelo corte com o 
antigo regime, expresso na magnitude de formas da tradicional Casa dos Contos. Mas, por 
baixo desta comum capa, existem instituições muito diferentes: o Erário é uma Instituição 
forte, inicialmente bem organizada, com a típica competência de gestão do Marquês de 
Pombal, muito característica do absolutismo iluminista íi: detestada pelos liberais; o Tribunal 
do Tesouro Público é uma instituição fraca, desorganizada, que se situa na linha da 
fragmentação do Estado no tempo da guerra civil e nos primeiros anos posteriores a Evora
Monte, correspondendo a uma instituição de crise e quase fantasmática. 

Uma e outra têm, todavia, de comum o facto de representarem, também, a época da máxima 
expansão das competências do órgão de controlo financeiro, que no seu núcleo é sobretudo 
um órgão de administração central do Estado, predecessor da parte administrativa do 
Ministério das Finanças, embora se não confunda (salvo a do Pombal) com a instância 
propriamente política que é a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, criada por D. 
Maria I em 15.12.1788, quando nomeou Ministro e Secretário de Estado da Repartição da 
Fazenda, em acumulação com Presidente do Erário Régio e da Real Junta do Comércio e da 
Agricultura, Fábricas e Navegação, por Decreto de 15.12.1788, o 13° Visconde de Vila Nova 
de Cerveira, Dom Tomáz Xavier de Lima Nogueira Vasconcellos Telles da Silva. 
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fi\:ll a sua sucessão, o Erário e o Tesouro Público representam - com efectividade o 
~ primeiro, com sobressaltos e algumas faltas de eficácia o segundo - mais um 
momento por excelência da centralização da Administração Financeira do Estado do que a 
afirmação autónoma do controlo; pois, por um lado, o controlo confunde-se de algum modo 
com a administração, em particular no Erário, não podendo ser dotado da independência, que 
a aspiração liberal viria a verter na figura do Tribunal do Tesouro Público, mas, em boa 
verdade, mantendo muito da herança pombalina e do centralismo que a marca e, 
relativamente pouco, da intenção de separação de poderes própria do liberalismo. Só o 
Decreto de 18 de Setembro de 1844, reorganizando a Fazenda Pública, viria a clarificar 
definitivamente a organização da Administração Financeira do Estado e do seu controlo, 
atribuindo a gestão política do Ministério da Fazenda à Secretaria de Estado dos Negócios da 
Fazenda, a administração financeira geral ao Tribunal do Tesouro e o exame, verificação e 
julgamento das contas dos exactores da Fazenda e outros responsáveis pelo Tesouro ao 
Conselho Fiscal de Contas: por isso, no volume II desta colectânea, este último órgão, foi 
apresentado já como exemplo da separação de poderes e da independência do liberalismo, e 
não como um caso de centralização do Estado, na qual Erário Régio e Tesouro Público, apesar 
das diferentes inspirações que os animam, convergem fundamentalmente. 

Vejamos um pouco melhor, a título de mera apresentação, estas duas instituições, que 
demarcam o âmbito do presente volume e representam etapas contíguas da longa transição, 
pelos caminhos abertos pelo iluminismo do Antigo Regime (Casa dos Contos) para os 
tempos actuais (os vários Tribunais com Contas, com ou sem tal nome) . 

ERÁRIO RÉGIO 

(22.12.1761 - 15.05.1832) 

IPl odemos recordar o nascimento do Erário Régio recorrendo a uma boa síntese1
: 

~"No século XVIII, na fase terminal da sua existência, encontram-se nos Contos do Reino 
e Casa dois tribunais diferentes: a Casa dos Contos, propriamente dita, a que presidia 
diariamente o Contador-mar, assistido por outros oficiais, e o Tribunal da Junta, que reunia 
três vezes na semana, sendo presidido pelo Vedor da Fazenda, assistido pelo Contador-mar e 
tendo como secretário o escrivão deste. 

1 
Guilherme d'Oliveira MARTINS, O Ministério das Finanças: subsídios para a sua história no bicentenário 

da criação da Secretaria de Estado ou Negócios da Fazenda, Lisboa, Ministério das Finanças, 1988, pp. 18-19. 
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"É nesta situação que ocorre a destruição completa do edifício do Terreiro do Paço, onde 
funcionavam os Contos, em virtude do Terramoto de 1 de Novembro de 1755. O facto 
agravou as dificuldades crónicas da instituição e precipitou o seu fim. 

"( ... )Perante a necessidade de pôr cobro a um insustentável estado de coisas na administração 
da Fazenda, o Marquês de Pombal, lança os fundamentos de uma completa reorganização. Em 
22 de Dezembro de 1761 extingue o cargo de Contador-mor, os Contos do Reino e respectiva 
Casa, com os seus diferentes empregos, ofícios e incumbências. foi assim criado o novo 
Tesouro Geral ou Erário Régio, inovação que pretendeu pôr cobro à proliferação de caixas e 
de canais para a captação de, receitas. 

"São ainda regulados os assuntos da administração dos rendimentos da Casa da Índia,. 
Alfândegas do Açúcar e do Tabaco, Casa dos Cincos e outras, reduzindo-se à única, privativa 
e invariável jurisdição do conselho da Fazenda todas as matérias concernentes a ela, com total 
exclusivo de todas as outras jurisdições( ... ). 

"A criação do Erário corresponde a uma tentativa determinada de pôr termo à situação crónica 
caracterizada pela multiplicidade de cofres e de contas, que vinha de longe, e que tinha as 
consequências mais negativas em termos de correcta e adequada mobilização e afectação de 
recursos. 

"Segundo Pascoal José de Melo Freire: «os bens públicos do Erário são destinados a proteger 
a própria República, e não à sustentação dos Imperantes. Consta principalmente de tributos e 
impostos, para cuja arrecadação o Rei Fedelíssimo foi o primeiro monarca português que 
instituiu em Lisboa uma arca pública, isto é, o Erário Régio, criou um novo cargo erarial, e 
deu, para este fim, providentíssimas leis em 22 de Dezembro de 1761»." 

íAlssim, criado no reinado de D. José I (1750-1777) por Carta de Lei de 22 de Dezembro 
~de 1761, que extingue a Casa dos Contos e todos os ofícios e incumbências com ela 
relacionados, o Erário Régio é bem o símbolo da centralização da administração financeira: ali 
davam entrada todas as rendas e direitos da Coroa e de lá saíam os fundos para as despesas 
públicas. 

O novo organismo, numa reforma radical, concentrava a gestão e fiscalização das contas 
públicas numa tentativa de acabar com os abusos decorrentes do antigo sistema em que "a 
divisão e dislaceração das suas rendas separadas em muitos, e muito differentes Ramos, e em 
muitas, e muito diversas Repartiçoens só servia de as aniquilar, evaporandolhes toda a força 
por mais quantiozas que fossem" (Carta de Lei de 17 de Dezembro de 1761). 
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Com ele, pôs-se termo ao velho sistema de dividir as rendas do Estado por muitas repartições, 
afectando determinadas receitas a determinadas despesas, dando origem a grandes 
dificuldades na fiscalização. Retirou-se aos tesoureiros e almoxarifes o direito de fazer 
pagamentos e aos Tribunais da Fazenda o de arrecadar as receitas. 

ír=\l Erário Régio foi dividido em quatro Contadorias, cabendo a cada uma a administração 
~ das contas de áreas geográficas distintas: Corte e Província da Estremadura; Províncias 
do Reino e Ilhas dos Açores e Madeira; África Ocidental, Maranhão e Baía; África Oriental, 
Rio de Janeiro e Ásia Portuguesa. 

Presidia ao Erário Régio, imediatamente subordinado ao Rei, o Inspector-Geral (mais tarde 
designado Presidente do Erário Régio). Competia-lhe manter toda a situação económica no 
mais estrito secretismo, apenas ele, o Rei, o Tesoureiro-Mar e respectivo Escrivão estavam a 
par da mesma. 

O conde de Oeiras, Sebastião José de Carvalho e Melo, foi o primeiro Inspector-Geral, cargo 
que ocupou até ao seu afastamento do poder, em 1777. Dele dependiam o Tesoureiro-Mar e 
respectivo Escrivão, que tinham as chaves do cofre, e os quatro Contadores-Gerais. Com 
efeito constituíam o quadro de pessoal do Erário Régio um Tesoureiro-Mar, coadjuvado por 
um Escrivão, quatro Contadores-Gerais, Escriturários, Tesoureiros-Gerais. e respectivos 
Escrivães, Porteiro, Fiéis do Tesoureiro, Contínuos e uma Companhia de Infantaria. 

A determinados funcionários (caso dos Contadores-Gerais e Escriturários) era exigido o 
conhecimento "da scientia do calculo mercantil", procedendo-se, assim, à adopção dos 
processos de contabilidade comercial na contabilidade pública. 

fDl m cada Contadoria, foram criados um Cofre de Correntes (para entrada dos rendimentos 
~da respectiva área geográfica) e um Cofre de Confiscados (para administração dos bens 
sequestrados pela Coroa). 
Constituíam instrumentos de registo e controlo deste sistema financeiro: 

• Livro do Tesoureiro-Mar 

• Livro Diário 
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• Livro Mestre 

• Livros auxiliares para cada casa de arrecadação, cada um dos contratos, rendas, direitos e 
impostos que se cobrassem sob inspecção dos corregedores, provedores, almoxarifes, 
tesoureiros, recebedores e outros administradores. 

O reforço do aparelho administrativo e financeiro estatal, iniciado no reinado de D. José, 
traduziu-se no alargamento das atribuições do Erário Régio ao longo da sua existência. 

Em 1763 foram as contas da Tesouraria Geral das Tropas (criada em 9 de Julho do mesmo 
ano com a missão de supervisionar o emprego das verbas atribuídas às tropas) repartidas, de 
acordo com a respectiva área geográfica, pelas Contadorias do Erário Régio (Alvará de 29 de 
Julho). 

Ao Erário Régio foi atribuída a administração de diversos bens e rendimentos como por 
exemplo, os da Casa de Bragança (Alvará de 2 de Janeiro de 1765), da Casa das Senhoras 
Raínhas (Decreto de 25 de Janeiro de 1770), do donativo dos 4%, oferecido pelo comércio 
para a reedificação de Lisboa após o terramoto de 1755 (Decreto de 14 de Julho de 1780), do 
Subsídio Literário (Carta de Lei de 17 de Dezembro de 1794) entre outros. 

Por Alvará de 25 de Fevereiro de 1766, a arrecadação e escrituração dos bens que tinham sido 
confiscados às Casas de Távora, Atouguia e Aveiro e à Companhia de Jesus (Alvará de 25 de 
Fevereiro de 1761), foram igualmente atribuídas ao Erário Régio. 

A um nível mais amplo, conheceu o Erário Régio outras alterações na sua estrutura. 

Em 1787, numa tentativa para descongestionar o expediente, foi a Contadoria da Corte e 
Província da Estremadura dividida em duas: Contadoria da Cidade de Lisboa e seu Terrno e 
Contadoria da Província da Estremadura (Decreto de 17 de Dezembro). 

Durante a ocupação francesa foram extintas as Contadorias da África Oriental, Rio de Janeiro 
e Ásia Portuguesa e a da África Ocidental, Baía e Maranhão (Decreto de 30 de Dezembro de 
1807). 

A extinção destas Contadorias viria a ser revogada por Portaria de 19 de Setembro de 1809, já 
depois da saída de Lisboa do governo francês. 
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Em 1820, devido à diminuição do expediente, foram as duas contadorias ultramarinas unidas 
numa só: a Contadoria Geral do Rio e Baía (Decreto de 28 de Junho) que viria a ser extinta, já 
depois da independência do Brasil, em 1828 (Alvará com força de Lei de 22 de Novembro). 

Pelo mesmo Alvará são criadas a Contadoria Geral das Ilhas Adjacentes e Domínios 
Ultramarinos e a Contadoria Geral das Províncias do Reino, passando para esta última a 
administração dos bens da Casa de Bragança. 

Nos últimos anos da sua existência foi o Erário Régio entrando num processo de decadência, 
pelo que na Carta Constitucional de 1826, no art0 136°, era já mencionada a necessidade de 
atribuír a um Tribunal, designado por Tesouro Público, a administração das receitas e 
despesas do Estado. 

Mas só em 1832, por Decreto de 16 de Maio, foi extinto o Erário Régio e criado o Tribunal do 
Tesouro Público. 

Mouzinho da Silveira, no Relatório sobre a reforma da Fazenda, Justiça e Administração 
Pública que antecedeu o Decreto da extinção do Erário Régio, .chamava-lhe "velho e 
monstruoso Erário" e acusava o sistema da administração do dinheiro público por permitir que 
fosse "deslocado de onde devia ser gasto, e transferido sem cálculo segundo a necessidade do 
momento, e nenhuma fiança segurava na origem a fazenda pública". Outros o seguiram -
desde Manuel Fernandes Tomás até, décadas depois, Oliveira Martins. Recordemos, porém 
com a concordância resultante do estudo por nós feito, as palavras avisadas de Luís Espinosa 
da Silveira, que desmonta muito da imagem do Erário constituída por quase um século de 
propaganda dos liberais: 

"Não nos deixemos impressionar em demasia pelo discurso liberal acerca do Erário ( ... ). 
Secreta e complexa era, sem dúvida, a contabilidade do Erário. Corrupção e irregularidade na 
cobrança dos rendimentos, sem dúvida que se verificavam. Os próprios governadores do 
Reino as reconhecem no seu oficio ao Rei de 2 de Junho de 1820. contudo, existia no Erário, 
mesmo nos finais do Antigo Regime, uma escrituração ordenada e detalhada e contas 
semestrais pormenorizadas, através das quais se podia ter uma noção do que se recebia e 
despendia, do que havia à receber e a pagar>/. 

2 «Aspectos da evolução das Finanças Públicas portuguesas nas primeiras décadas do século XIX (1800-27)»
«Análise Social», vol. XXIII (97), 1987 (3°), pp. 505-529. Diz ainda: "julgo que a degradação do Erário se terá 
substancialmente acelerado com a revolução liberab> (pp. 507-8). 
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Até 1842, data em que entra em funcionamento o Tribunal do Tesouro Público, são criadas 
diversas Comissões Liquidatárias para a administração do Erário Régio. 

O ERÁRIO RÉGIO NO BRASIL 

fl5lstabelecida a Corte no Brasil, na sequência das invasões francesas, foi criado, por Alvará 
~e 28 de Junho de 1808 um Real Erário ou Tesouro Geral e um Conselho da Fazenda, 
reduzindo a uma só jurisdição todos os negócios relativos à arrecadação, distribuição e 
administração da Fazenda no Brasil e Domínios Ultramarinos. 

Ao Erário criado no Brasil, foram atribuídas as mesmas prerrogativas, jurisdição e 
incumbências especificadas na Carta de Lei de 22 de Dezembro de 17 61 que criara o Erário 
Régio. 

São, aliás, várias as semelhanças entre os dois organismos, reflexo do esforço de transferir 
para o território brasileiro as instituições nacionais. 

As três Contadorias que integravam o Erário tinham competências territoriais distintas, 
cabendo a cada uma a administração de contas de distintas áreas geográficas: Cidade e 
Província do Rio de Janeiro; África Oriental, Ásia Portuguesa, Minas Gerais, S. Paulo, Goiás, 
Mato Grosso e Rio Grande do Sul; Baía, Pernambuco, Maranhão, Pará, Ceará, Piauí, Paraíba, 
ilhas de Cabo Verde, Açores e Madeira e África Ocidental. 

Compunham o Erário um Presidente, um Tesoureiro-Mar e Escrivão da sua Receita, três 
Contadores-Gerais, diversos escriturários, amanuenses, praticantes, fiéis, contínuos e um 
porteiro. 

Foi adoptada a escrituração mercantil por partidas dobradas por ser "a que menos lugar dá a 
erros, e subterfugios, onde se esconda a malícia, e a fraude dos prevaricadores", existindo em 
cada Contadoria um Livro Diário, um Livro Mestre, um Livro Memorial ou Borrador, um 
Livro Auxiliar ou de Contas Correntes e diversos Livros para escrituração separada de cada 
rendimento. 

Também neste organismo se mantinha o espírito de sigilo que rodeava as contas públicas: a 
Conta Geral do Estado da Fazenda que o Presidente do Erário apresentava, anualmente, ao Rei 
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em forma de tabela de toda a receita e despesa, com as anotações que entendesse era remetida 
ao Arquivo do Erário e aí mantida "debaixo do segredo delle" e) (4

). 

TRIBUNAL DO TESOURO PÚBLICO 

(16.05.1832 - 18.09.1844) 

[Cle, como foi referido, a Carta Constitucional de 1826, no art0 136°, menciona a 
~ecessidade de atribuir a um Tribunal, designado por Tesouro Público, a administração 
das receitas e despesas do Estado, só em 1832, pelo Decreto n° 22 de 16 de Maio e na 
sequência do Relatório de Mouzinho da Silveira sobre a organização da Fazenda, reforma da 
Justiça e estabelecimento da Administração Pública, foi extinto o Erário Régio e criado o 
Tribunal do Tesouro Público, introduzindo-se duas inovações: extinção da propriedade dos 
ofícios da Fazenda e obrigação de as contas de receita e despesa do Estado serem publicitadas, 
contrariando o anterior sigilo das mesmas. · 

Contudo, apenas em 9 de Março de 1842 é promulgado um outro Decreto determinando que o 
Tribunal do Tesouro Público inicie as funções atribuídas pelo art0 136° da Carta 
Constitucional. 

A este desfasamento temporal subjaz a instabilidade política e as próprias dificuldades 
económicas da época: o decreto de 16 de Maio de 1832, fora promulgado por D. Pedro 
quando D. Miguel reinava ainda em Portugal. Até 1842, serão criadas outras Comissões com 
objectivos idênticos mas sem estruturação definitiva: 

• Por Decreto de 4 de Junho de 1832, promulgado por D. Pedro em Ponta Delgada, é criada, 
na Província dos Açores, uma Comissão especial para liquidação de todas as dívidas 
activas e passivas do Estado. 

3 Cf., em geral, Marcelo Caetano, "As refonnas pombalinas e post-pombalinas respeitantes ao Ultramar. O novo 
espírito em que são concebidas", em História da Expansão Portuguesa no Mundo, Ed. Ática, Lisboa, 1940, vol. 
III, Cap. VII, 252; e A. de Sousa Franco, "Os Tribunais de Contas de Portugal e da União Europeia no contexto 
dos sistemas de controlo fmanceiro", em Tribunal de Contas da União, Revista do Tribunal de Contas da União, 
Ed. Comemorativa- 25 Anos, Brasília, Outubro-Dezembro de 1994, 78-126. 

4 Sobre o Erário Régio em geral cf. A. Sousa Franco e Judite Cavaleiro Paixão, "Erário Régio", em Dicionário 
da História de Lisboa, dir. por Francisco Santana e Eduardo Sucena, Lisboa, 1994, 344-346; José Subtil, em 
História de Portugal dirigida por José Mattoso, volume IV, ccordenado por António Manuel Hespanha, Lisboa, 
Círculo de Leitores, 1993, pp. 172-174; além do clássico de Virgínia Rau, A Casa dos Contos, Coimbra, 1951, e 
Marcelo Caetano, "Três Livros sobre História da Administração Pública", Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, vol. IX, 1953. 

---G----------TRmUNALDECONTAS----------------



AS CONTAS NA IDSTÓRIA 

~ No Porto, dominada já a cidade pelos Liberais, é criada por Decreto de 5 de Novembro de 
1832, uma Comissão, constituída por comerciantes da cidade e presidida por Mouzinho da 
Silveira, na qualidade de Ministro e Secretário de Estado da Fazenda, para expedir os 
negócios da competência do Tesouro Público. 

• A 4 de Dezembro de 1832, sob proposta do novo Ministro e Secretário de Estado dos 
Negócios da Fazenda, José da Silva Carvalho, é criada uma nova Comissão denominada 
do Tesouro Público, "encarregada da receita e despesa do Estado", presidida pelo Ministro 
e Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

• A 4 de Dezembro de 1832 é, igualmente, criado o Juízo dos Feitos da Fazenda no Tribunal 
de Segunda Instância estabelecido no Porto, exercendo todos os actos de jurisdição 
contenciosa que, de acordo com a lei, competiam aos Juízes dos Feitos da Fazenda e aos 
vários Tribunais que operavam com questões relativas à Fazenda Pública, cabendo ao Juízo 
dos Feitos da Fazenda o julgamento, em última instância, de todos os conflitos decorrentes 
destas matérias. 

~ A 14 de Setembro é criada mais uma Comissão para liquidação das contas do extinto 
Erário Régio e por Portaria de 17 de Junho são estabelecidas as instrucções sobre a forma 
como a Comissão de Liquidação do extinto Erário Régio deve informar o Tribunal do 
Tesouro Público sobre a liquidação da dívida pública entre 1 de Outubro de 1822 e 31 de 
Julho de 1833. 

Em paralelo com a criação de novas instituições assistimos à extinção dos antigos 
organismos: 

• Por Decreto de 31 de Julho de 1833 é extinto, na conformidade do disposto no Decreto n°. 
22 de 16 de Maio de 1832, o Tribunal do Conselho da Fazenda. 

• Por Decreto de 6 de Agosto do mesmo ano, é extinta a Junta da Administração do Tabaco, 
transitando as suas competências administrativas para o Tesouro Público. 

• A 9 de Agosto de 1833 é promulgado o Decreto que extingue os Tribunais do Conselho da 
Real Casa e Estado das Senhoras Rainhas, da Junta da Casa de Bragança e da Junta da 
Casa do Infantado. 

• O Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens é extinto por Decreto de 16 de Agosto de 
1833, transitando para o Tesouro Público as suas atribuições administrativas. 

• Por Decreto de 30 de Agosto de 1833, é extinto o Conselho Ultramarino, ficando 
cometidas ao Tesouro Público as suas atribuições administrativas. 
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Por Portaria de 20 de Junho de 1834, o Ministro e Secre~o d~ ~stado dos Negócios da 
Fazenda, José da Silva Carvalho, refere que a extinção do Erano Reg10, Conselho da Fazenda, 
Mesa da Consciência, Junta do Tabaco, Casa das Senhoras Rainhas e ~~a do ~~~tado e a 
incorporação nos bens nacionais dos bens confiscados às Ordens rehg10sas, ongmara um 

avolumar do expediente do Tesouro tomando insuficiente o número de funcionários 
existentes. Por Decreto da mesma data é definida a estrutura, funcionamento e número de 
funcionários do Tribunal do Tesouro Público. 

Um Decreto de 16 de Julho de 1834 determina que os negócios da competência da Comissão 
de Liquidação do extinto Erário Régio transitem para uma repartição central dividida em duas 
secções: dívida activa e dívida passiva. 

No entanto, e apesar destas regulamentações, a Comissão de Liquidação do extinto Erário 
manteve-se em funções se bem que, por Portaria de 17 de Junho de 1836, passasse a ser 
designada por Comissão Fiscal Liquidatária. As suas competências foram acrescentadas à 
direcção e concentração de todos os trabalhos para a liquidação da dívida activa do Estado, 
exceptuando-se as contas das extintas Recebedorias Gerais, das Recebedorias de Distrito e das 
contas posteriores à instalação do Tesouro Público. 

Com o objectivo de tomar mais clara a apresentação anual das contas às Cortes procede-se à 
uniformização da contabilidade dos Ministérios com a Contabilidade Geral do Tesouro 
Público, reunindo-a numa só conta (Decreto de 12 de Junho de 1835). 

O novo poder, surgido em Setembro de 1836, extingue, a 26 do mesmo mês, o Tribunal do 
Tesouro Público. A 28 de Setembro de 1836 são publicadas as instruções sobre a forma de 
processo e despacho dos negócios a cargo do Tesouro Público, após a extinção do Tribunal 
do Tesouro Público. Em 30 de Setembro do mesmo ano, é criada uma Comissão Geral de 
Fazenda Pública para conhecer do estado da administração da Fazenda Pública. 
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Aprovada uma nova Constituição em 1838, determinava-se no seu art0
• 135° a existência de 

um Tribunal de Contas cujos membros seriam eleitos pela Câmara dos Deputados, e que teria 
como funções a verificação e liquidação das contas de receita e despesa do Estado. A sua 
organização e outras atribuições seriam reguladas por uma lei especial. No entanto, e apesar 
do disposto, não chegou a iniciar funções. 

Pelo disposto no art0
• 136° da Constituição de 1838, mantém-se a obrigatoriedade de o 

Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda apresentar anualmente à Câmara 
dos Deputados, a conta geral da receita e despesa do Estado do ano findo e o orçamento para o 
ano seguinte. Sabemos, no entanto, que esta disposição encontrou embaraços, pelo que é 
publicado o Decreto de 12 de Junho de 1835 que define as bases da Contabilidade Geral do 
Estado, estabelecida no Tesouro Público e entregue à Repartição Central do mesmo 
Tesouro. 

Novamente em vigor a Carta Constitucional, em 1842, foram publicados os Decretos que 
determinavam a entrada imediata em funções do Tribunal do Tesouro (9 de Março) e 
estabeleciam o respectivo Regulamento (15 de Abril). 

Pelo art0
• 5° do Decreto de 15 de Abril eram atribuídos ao Tribunal do Tesouro Público a 

administração, arrecadação e contabilidade da Fazenda Pública, devendo para isso conhecer e, 
se necessário, corrigir todos os negócios da Fazenda Pública. Competia-lhe igualmente 
proceder ou mandar proceder ao arrendamento dos Bens Nacionais, verificar a legalidade e 
exactidão do lançamento das contribuições directas, expedir instruções e receber propostas 
para qualquer transacção da Fazenda, coordenar os orçamentos e as contas anualmente 
apresentados às Cortes, propôr todas as medidas necessárias ao melhoramento do serviço 
fiscal e proceder ao recenseamento da Dívida nacional. Competia-lhe ainda a apresentação 
diária ao Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda das tabelas da existência 
dos fundos públicos. 
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Um relatório da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda datado de 12 de Dezembro de 
1842 propõe a reforma do sistema de arrecadação das contribuições e rendas públicas locais, 
proposta essa que será consumada por Decreto da mesma data. Assim, e para facilitar o 
sistema, é criado um Cofre Central em cada distrito administrativo do Reino onde davam 
entrada todos os rendimentos públicos do mesmo distrito. Em cada concelho ou bairro seria 
nomeado pelo Tribunal do Tesouro Público, sob proposta do Governador Civil, um Recebedor 
das contribuições e renda públicas. A fiscalização da cobrança dos impostos e a aplicação do 
seu produto às despesas dos diversos Ministérios é atribuída às Repartições de Fazenda dos 
Governos Civis dirigidas por Delegados do Tesouro nomeados pelo Governo. Para permitir o 
cumprimento do art0

• 10° deste Decreto, são publicadas a 8 de Fevereiro de 1843 as Instruções 
Regulamentares para a administração, arrecadação e contabilidade dos rendimentos públicos 
nos distritos administrativos do Reino e Ilhas Adjacentes. 

Estabelecidas as atribuições da Junta do Crédito Público, por Carta de Lei de 8 de Junho de 
1843, alguns rendimentos que até então pertenciam à Junta, passam a ser administrados, 
arrecadados e fiscalizados pelo Tribunal do Tesouro Público (art0 s 5° e 9°). Por Portaria de 1 
de Julho do mesmo ano são estes rendimentos atribuídos a Repartições do Tribunal do Tesouro 
Público. 

A 18 de Agosto de 1843 é publicado o Regulamento da Contabilidade do Tesouro Público, 
sendo-lhe atribuídas as seguintes funções: 

• Escrituração e receita virtual e efectiva das contribuições e rendimentos anualmente votados 
pelas Cortes para satisfação das despesas e encargos do Estado; 

• Movimento dos fundos e sua distribuição aos diferentes Ministérios; 
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• Concentração numa Conta Geral de toda a receita e despesa pública anual. 

Por Decreto de 18 de Setembro de 1844 é reorganizada a Fazenda Pública: 

•O serviço central do Ministério da Fazenda, atribuído à Secretaria de Estado dos Negócios 
da Fazenda; 

• A administração, arrecadação e contabilidade dos impostos e rendimentos públicos, 
atribuídas ao Tribunal do Tesouro; 

e O exame, verificação e julgamento das contas de todos os Exactores da Fazenda e demais 
responsáveis para com o Tesouro, atribuído ao Conselho Fiscal de Contas5

. 

Irá então começar a verdadeira reestruturação do controlo fmanceiro liberal, que o Tribunal do 
Tesouro Público, afligido pelo incêndio do Paço dos Estaus, onde se sediava a instituiçãó 
(14.7.1836), e pela desorganização do Estado- então sim, que não no tempo do Erário-, 
pudera anunciar, mas não iniciar. 

A partir deste momento, outra tendência de fundo vai desenhar-se e predominar. Ao invés da 
forte concentração no Real Erário e no Tesouro Público da generalidade das funções de gestão 
e controlo das finanças públicas - permitindo assim a criação de uma organização financeira 
centralizada, unificada e, por isso, "modema" -, vai afirmar-se progressivamente, com 
naturais vaivéns, a separação entre os serviços executivos dependentes do Ministério da 
Fazenda e o controlo externo do Tribunal de Contas; o Regulamento Geral da Contabilidade 
Pública e a criação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, em 1863, constituem 
praticamente o culminar desse movimento, que dá lugar ao sistema financeiro contemporâneo, 
ainda hoje vigente ( cf. os volumes I e II desta colectânea). 

5 Para uma bibliografia geral mais aprofundada, vidé, por todos, A. Sousa Franco, "Tribunal do Tesouro 
Público", em Dicionário da História de Lisboa, dir. por Francisco Santana e Eduardo Sucena, Lisboa, 1994, pp. 
947-949. 
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CONCLUSÃO 

IAls Contas na História, realizado sob orientação do signatário, contaram na organização, 
l:Qjrecolha de dados, compilação e tratamento da legislação com a coordenação da Dra. 
Judite Cavaleiro Paixão, Directora do Arquivo Histórico e Biblioteca/Centro de 
Documentação e Informação do Tribunal de Contas, e com a colaboração da Dra. Cristina 
Cardoso e da Dra. Maria Alexandra Lourenço. Agradece-se, ainda, a organização e 
coordenação da edição, concepção gráfica e capa ao Dr. Henrique Antunes Ferreira. 

Realce-se, por último o imprescíndivel recurso às fontes manuscritas para a elaboração desta 
colectânea de legislação sobre o Tribunal de Contas e instituições que o antecederam, as quais 
preciosamente fazem parte do acervo do Arquivo Histórico do Tribunal de Contas. Apraz-nos, 
desta forma, colocar ao dispor de um público mais vasto fontes importantes - ê até agora 
pouco acessíveis ou mesmo desconhecidas -para a história financeira portuguesa. 

Lisboa, 30.08.1995 

António de Sousa Franco 
Presidente do Tribunal de Contas 

------------~---------------------------------TIUBUNALDECONTAS-------------------------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Carta de Lei de 22 de Dezembro de 1761: Reorganização do Conselho da Fazenda. 
A concentração das despesas e receitas públicas no Erário Régio (criado na me~ma 
data). transformou o Conselho da Fazenda em tribunal de jurisdição volu.ntána ~ 
contenciosa, com poderes de julgar em única instância todas as causas respettantes a 
arrecadação de direitos. rendas e bens da Coroa. 

OM JOSEPH POR GRAÇA 
de De os Rey de Portuga I, e dos Alga~
ves , dá quem , e dálem Mar em Afn
ca Senhor de Guiné, e da Conquifia 
Navegaçaó, Commercio de Echiopi:i, 
Arabia, Períia, e da Incita &c. Faço 
faber aos que efla minha Carta de Ley 
virem , que ~r quanto por outra Ley 
dada no meff;o dia de hoje ~bviando 

com os indilpenfaveis motivos ne!la expretTos aos mconve
nientes , que tinham refultado de ferem ?S bens, ~rendas 
da Minha Coroa arrecadados pelas muttas repartlçoens , 
em que até agora andaram divididos; ,elhbel~cl hum The
fouro Geral ; reduzindo nelle a hum fo , e untco Cofre to
dos os recebimentos, e pagamentos do Meu Real Erari?.: 
Porque os mefinos motivos de int~relfe commum , .e unh· 
dade publica, fazem coherente , jtiÍlo, e ne:elfano que 
allim como as Receitas, e Defpezas dos fobredttos bens, e 
rendas pelo que toca aos Cakulos, e procedimentos de fa
él:o, foram reduzidas a hum fó, e unico Thefouro ; da mef
ma forte as materias concernentes á adminillraçaó , e arre· 
cadaçaó do Meu Real Patrimonio, que neceffitam do exer
cício das jurifdícçoens voluntaria, ou concenc10fa, e que por 
iilà naó podem fer determinadas !enaó por Minilhos pro
feífon;s de Letras, fe reduzam tambem a huma fó , e uni
ca jurífdícçaó privativa, cerra, e invariav~l ~ que fazendo 
ceifar todos os confliétos de jurifdicioens ?tfbnél:a~; deter
mine e fentencee os cafos pertencentes as fobrednas duas. 
jurifdicçoens; cumprindo com o Meu Real ferviço ; suar,., 
dando ás partes feu direito; e tudo por termos , que , fendo 
em íi íimplcs , claros, e fuperiores a toda a jufi~ duvida , 
lejam ao mcfmo tempo taó breves, 9ue a dectfao dos ~e
gocios della natureza fe faça compa~tvel c3m a~ urgen~tas, 
publicas, que em íimilhantes negoctos. nao admtttem. d.lla
çoens, que naó fejam d~ muito permct~fas confequenetas: 
E havendo tlmbem ouvtdo fobre efia Importante matcna 
muitos Mintllros de fam confcíencia , de confumada litera
tura , e experiencia , e de conhecido zelo , com cujos 
pareceres me conformei: Sou fervido reduzir a h uma fó, e 
unica jurifdic~aó todos os requerimentos, caufas, e depc.n-

de9CJas 

dencias pertencentes~ cobranç~ , arrecadaçaó, e pagamen-, 
tos das rendas dos bens da Mmha Coroa , que forem de· 
pendentes das fobreditas jurifd.icçoens, volunt.ari~ '.ou con
tenciofa com total excluíiva de todas as outras JUnfdJCçoens, 
que ar/ agora fe exercitáram ; e tudo ifio na maneira abai
xo declarada. 

TITULO I. 
Do Confelho da Fazenda, e fita jurijdicraõ exclufiva. 

Conf<!ho x EStabeleço que todos os requerimentos, caufas, 
dl. Fnen- d d · r b d 
da, e rua e epen enctas, .que verterem 10 r e a .arreca a-
iurisdi<· çaó das rendas de todos os dtrettos, e bens da Mmha Coça6. 

roa, de qualquer natureza que fejar_n, fiquem da publica
çaó defia em diante pertencendo pnv:wvamente ao Con
Celho da Minha Real fazenda com total excluíiva de todos, 
e quaefquer outros T ribunaes , e Magifira~os; pa~a de tudo 
conhecer o mefmo Confelho em huma fo mfiancta; e para 
tudo determinar d.iffinitivamente fem outro recurfo que naó 
feja o de confulta ~Minha Real Peífoa nos cafos, que o 
mefmo confelho achar que faó dignos de fe me confulra-
rem. 

2 E attendendo aos grandes inconvenientes, e extraor
dinarios prejuízos , que ao Meu Real Erano , e ao Bem 
commum dos meus V aífallos, refultaráó de andar feparada. 
do mefmo Confelho a jurisd.icçaó contenciofa : Mando que 
daqui em diante ufe della d~ mef~a forte que até ago-o 
r a ufou da jurisdicçaó voluntana ; unmdo nelle ambas. as fo-
breditas jurisdicçoens na fôrma a~ma ordenada. . . 
. · 3. Tudo o que forem requenment?S ,. e negoc10s.pe.r4 

tencentes á mefma jurisdicçaó voluntana , feraó expedtdos 
pelos Efcrívaens da Fazenda; e pelos Offictaes a que: toca~ 
ram até o prefente. Porém tudo o que. for concernente a 
jurisdicçaó conrencíola , fe autuará, e proceífará pelos dous 
Efcrivaens dos Feitos do Juizo da Coroa, e Fazenda·, como 
fe praticou até agora. . . 

4 ·· E porque accrefcendo aos Mmtfiros da mefmo Coa .. 
felho o .encargo, de fentenciarenus: referida caufas no Foco 
conrenciofo ~ he jufio que: tenham alguma. com_penfaçaó def9 
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te· trabalho:· Hey ·por bem . que nas éaufas defta natureza; 
que julgarem , levem as mefmas affignaturas, e emolumen
tos, que aétualmente efiaó por .Mim concedidas aos De-: 
[embargadores dos Aggravos, e Jutzes da Coroa da Cafa: 
da Supplicaçaó. 

5 Para que os negocias pertencentes a cada huma .das 
fobreditas jurisdicçoens fe poílam expedir com regu!anda
de: Mando que os que forem pertencentes :ijurisdicçaó vo
lumaria , fejam expedidos nas fe~un~as_, q~artas, e. fe:c
tas feiras ; e os que pertencerem a JUnsdJCçao contenctofa, 
fe defpachem nas terças , quintas , e Sabbados de cad;t 
femana inalteravelmente. 

TITULO II. 
Do que Je obfervúrá 110 mrfmo Confelho para o defpacbo do1 

11egocio.t pertencentes á jurúdicfaÕ volu11taria. 

HABILITAÇOENS; 

I sEndo taó importante entre os negocias, de que até Habilit~ 
agora fe achou encarregado oConfelho, o das Ha- çoell.S. 

bilitaçoens das Peffoas, que fe pertendem legitimar com fen
tenças de juftificaçaó; ou para fuccederem a outras Peíloas 
que tem merces da Minha Coroa de jur?, e hJerdade '· ou 
em vidas ; ou para me requererem a fausfaçao de fervtços 
de terceiros ; ou para outros elfeicos de attendiveis confe
quencias: E havendo moíl:rado huma longa, e qualificada 
experiencia , que tantos, e .ta6 importantes negocies da
quella gravidade, quantos faó os que a mulriplicaçaó das 
Gentes , e a multiplicidade das Merces da Coroa, e dos ou-
tros interelfes particulares tem accumulado depois de· al
guns annos a efia parte , fe w.tÓ podem defpachar opportu-
na , e competentemente. pelo expedieme de hum fó Min.if-
tro , que fendo o mais antigo do Confelho , era prec.ifo 
que folfe o mais gravado de annos, e de occupnçoens: Sou 
fervido abolir , e Hey defde logo por abolido o emprego de 
Juiz. das Jufiificaçoens do Reino com o ordenado que lhe 
pertencia: E Mando que';OS· papéis.·que ,até agora. fe def
pacharam in f oliiÚJm- pelo. ~· T uiz , ... fejam daqui em diante 

repar-

~epartidos por h uma igual • e rtgorolit diftribúiçaõ enrre tOJ. 
dos os Mini.ftros do mefmo Confelho: No qual aquelle, 
em ~uem cahir o turno fervir:í de. Relator para propor os 
papets, e efcrever o que for venctdo pela: pluralidade dos 
votos. dos Mini!lros , que fe acharem prefemes; com tanto 
que fempre haja· tres votos conformes: Recolhendo-fe em 
hum Cofre os emolumentos que o Juiz d;;s Ju.ftificaçoens 
extinéto levo~ até agora .das Partes; para que no fim de c a ... 
da quartel fejam repamdos por todos os fobreditos Minit:O 
tros le\'ando cada hum delles huma igual porç:~ó. 

r111tigt1idadu, GradtlafOtTTI das TmftU, e feu.r 
A.f!mtammto.t. 

:~t;gui· l Para dell:errar os a bufos, que Fui informado de que 
&~.~~.: fe tem introduzido nas antiguidades , e graduaçoens das. 
~.~"; •• ~~ T enças affemadas nos Almoxarifados da Minha Real F a
~~: ... ~!: zcnda, em grave prejuízo delta, e dos Filhos das refpec1i
,.,., vas Folhas; humas vezes confervando-fe nas mefmas tolhu 

T encionarios fallecidos por dilatados annos, depois dos feus 
fall~címentos; outras vezes impondo-fe aos filhos, netõs , 
e btfnetos de outros T encionarios os mefmos nomes delles 
para fe fimular debaixo da identidade dos nomes , a outri 
identidade das Peíloas, fendo em fi diverfas : Ordeno que 
o Confelho da Mmha Real Far..enda reparta igualmente as 
dilferentes Eftaç.oens, em que fe acham as referidas Tencas 
affentadas ~pelos Minill:ros, que conll:ituem o dito Tribun'al; 
para exammarem o que nellas paffá ao dito refpeito : Q_ue 
ao me(mo tempo mande pôr Editaes nos lugares publicas da· 
Cidade de Lisboa ; e nas Cabeças de Comarca de todos eÍ-' 
tes Reinos , e feus Domínios, para que todas as Peffoas 
que hou~r~m affentado Tenças nas fobn:ditas Ell:açoens ,: 
façam ex~b1r os feus Padroens·Ori~naes ante .os relpeétivos 
Confelhenm a quem t?C:u· com as luas Cerrídoens de baptif
mo para.nelles fe exanunarem as verbas dos feus affentámen.; 
tos : ~os ter:mos dos referidos Editaes fejam de trinta dias 
para os que eiliv-erem nell:ll Cotte ,~e n.a diftancia de vinte 
1egoa~ della.; de fetfe~tadias pàm os que viveretndentt(} no 
.Ct-nmnenre de~ Remos, fórá <ci"a re&!r«ià difiancia de vi~ 
tl:!t~; qe feis:meus panr.:os qttt viverem ..oas.Hi4tasd~ 

Açores, 
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Açores·, Maderr::t, e Cabo Verde; e de -dousannos paNI 
os que viverem na Africa , America , e Afia ; c?mminan
-do-ie a rodos a pena de perderem as Tenças que tiverem, e 
rle fe tirarem os feus nomes das folhas no cafo de naó have
rem comparecido nos referidos termos ; porque affim Ô Man
do: ~~e aílim como forem chegando os referidos Padroens, 
iê dê huma relalva gratuita aos que os aprefenrarem para fua 
ddeza, e os vá combinando em fua cafa o Confelheiro a 
quem tocar com os feus refpeéhvos alfenramenros : ~e de 
tudo o que refultar defl:as combinaçoens vá fazendo cada 
hum dos fobreditos Confelheiros huma Relaçaõ affignada 
por elle, pelo Efcrivaó da Fazenda a quem tocar, e pelo 
Official do Alfentamento a que pertencer : Q1e as íobredi
tas Relaçoens com os papéis, e Livros donde torem extrahí
das fejam depois propoíl:as em pleno Confelho ~ e fendo nel
le qualificadas , e approvadas por pluralidade de votos , fe 
rubriquem por dous i\'liniíl:ros em cada huma das fuas folhas, 
e fe lancem no fim deltas defpachos affignados por todos os 
Confelheiros, nos quaes, reprovando-fe individualmente ca• 
da hum dos Tencionarias, que fe acharem em termos de fe., 
rem excluídos, íe mandem fazer novos Alfenramentos aos que 
efl:iverem nelfes termos : ~e fe formem Livros novos para 
os referidos Alfencamentos, nos qnaes indifpenfavelmente 
fe exprimam; o nome, e todos os cognomes que tiverem os 
T enciooarios; as fuas idades , e Freguezias onde houverem 
lido baptiz:~.dos; e os nomes, e cognomes dos pays, e miíys 
de cada hum de!les: E que finalmente aílim fe fique obfer .. 
v ando em todo o tempo futuro; naó fe podendo fazer ::tlfen• 
tamenro algum fem precederem a·exibiçaó da. dita Certidaá 
~e baptifmo, ante o Confelho da Minha Real Fazenda, e 
defpácho delle para fe la~rarem os Alfentamentos com t~ 
das as fobreditas dedaraçoens; debaixo dàs penas· de nulh
dade dos Alfentos , que forem· lavrados .em outra fórma, e 
de perdimento .dos offkios dos Officiaes que1 <>S> lavnr~ .f 
fendo proprietarios, ou do valor delles fendo :ferventuanos.: 

3 Efrabeleço quea$ fobreditas fulhas ~~yas:1 e rodas as 
mais quepekl tempo fucu~o fe!avra:~·feJam•l-avr~daspel!1> 
'l'igorof~ ordem chronolog'ta. dua~"gu!dad~ dos: Jl.li'OS )·.~ 
d-as anngtridades das teít~iiS.; ~tm ~.IWltS [e poder~m · efcrer.<. 
·'V'ér antes !JS oome! dos Ptopnetar• !4&')1U'01~~ T~rui~ 

nos 

rios·, que forem mais ·m'odernos; para depois délles virem 
~&~iptos os mais antigos, com h uma inverf:1ó, e prepofl:e
raçaó de ordem das quaes refultaó confufoens na gradua
çaõ dos cabimentos, e prejuízo das partes: E Mando que 
a· fobrédita ordem regular fe obferve pelos' Officiaes a que 
pertencer debaixo da mefma pena de perdimento affima de· 
dàrada. 

4 Attendendo a algumas jufl:as razoens, de que Fui in
formado , efl:abeleço, que os Livros do Alfemamento (que 
fempre fe devem confervar na Cufl:odia do Confelho , fem 
deli a poderem fahir em cafo algum para as caías dos refpe
él:ivos Officiaes) pofl:o que fejam, e devam ler fempre de 
fegredo para todas as Pelloas efl:ranhas, o ~aó fiquem fendo 
daqui em diante para os Filhos das re,fpeél:t~as Folhas; an
tes os Officiaes a quem pertencer ficarao obngados a e.:obtr 
aos Ten<.:ionarios, que naó tiverem cabimento, os referidos 
Livros todas as vezes que os quízerem ver p:mt combinarem 
nelles as fuas antiguidades com as dos ourros Tencionarias, 
que efl:i verem preferindo; e a darlhes as Certidoens, que dos · 
mefmos Livros requererem do que nelles apontarem a bem 
de fua juítiça pagando aos referidos Officiaes na fórma do_ 
Regimento as Cenidoens, que palfarem na fobredita fórma. 

5 Item eítabeleço que nos requerimentos, que fe fize
rem para as J uítificaçoens, com que as T enças :1 lfentadas na 
Minha ReaLFazendahouverem de palfar de Pelfoa, a Pef
ioa, fejam fempre .indifpenfavelmente infertas as Certidoens 
dos allentamentós dos feus immediaros antecellores, extra~ 
h idas pelo Official, a que ·pertencer, fubpena de nullídade dos 
procelfos de:Juilificaçaó; das fentenças qu:f nelles fe pro
ferirem ; e dos alfeó.tamentos que por effetto de!las fe fi
zerem. 

6·· Sendo> certo que·hem no Thefouro Geral fe devem 
pagar Ordenados, juros, ou Tenças por Mandados, ou 
quaefquer' outros papéis: de fóra com irregularidade que pre
verteria toda .a harmonia de huma taó importante arrecada
çaó ; nem os.interelfados ·nas referidas folhas devem pade
cer o prejuízo de fé. lhes .dilatarem os feus pagamentos , além 
dos termOS',:. que· para :elles tenho efl:abelecido na Ley que 
Mando promulgar ri:uriefma data deíl:a ; nem os Officiaes, 
qll4lfazem ·as referi dás folhas as . devem refervar para fet:em 

lavra-
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l d no cm do anno com pre:Jurzo do Meu Real ferviço, 
avra as n · d b · d [. 

e bem commum das partes: Decermmo, e d:ux~ basdi~e-
as affima declaradas, que cada hum os 10 re tos 

mas pen ~ r . b . d 
Officiaes na fua repartiçao 1eja o nga, o a ter promptas pa· 
r a fubirem á Minha Real Prefença ate o fim do mez de S~
tembro de cada hum anno as folha~ que houvere~ de fervtr 
no anno proximo feguinte para .barxarem por ~llm affigna• 
das até o fim do anno em que fubrrem. .. . 

7 
E para que as referidas folhas na o feJam embaraçada!! 

com os novos a!fentamentos, e obitos, que accrefcerem 
defde ou e fe principiarem até fe acabarem de lavrar ~a fobre;. 
dica fó'rma : Ordeno que todos os ordenad~s, JU~OS , .e 
Tenças, que accrefcerem, ou vagarem depo1s do dta ulu· 

1110 
do mez de Junho de cada hum anno , fiq~em referva dos 

para [e lançarem nas .folhas do :mno proXImo fucceffivo, 
r~m prejuízo da e.xpedlçaó das folhas 1 e dos pagamentos, 
e arrecadaçoens do Thefouro Geral nos annos occorrentes. 

8 Em ordem aos mefmos fins, eftabeleço que todâs U 
de fpezas ordinarias, ou extraordinarias , ·que ,por conca·da 
Minh:1 Real Fazenda fe coftumavam fazer· ate agora ~~los 
referidos Mandados, e papéis de fóra, ~e façam daqUl em 
diante por folhas bvradas de forte que {o venh.am n,a fo~ 
de cada anno as defpezas que fe houverem feno ate o ulu• 
mo de Junho do mefmo anno: Refervan~fe às ~os ou
tros feis ultimes mczes para a folha do anno .. prmnmo· fe
guinte na fobredita fó.rma. E q~ando. as -refendas de.fpez~s 
forem de tanta urgenc1a que nao adm1d~m aquella dilaçao, 
fe me confultará o que occo~rer a. refpetto de~as, .para .E~ 
dar as opportunas providenctas 1 que achar:eonveruente fe
gundo a exigencia dos Cafos. 

Adminijlraçoent , ~ rmda1 ·em fUt fl d~ prtlficar, 

9 Por juftos motivos,. q~e mé;foram pr~erttes, prGhi.: ~:~~-. 
bo , que em tempo algum feJ:mi rontratadoSI, <?U. arrenda . :,;~~~"re 
dos daqui em diante os Ditcitos· d~r ·Cafa. da Iadta; .e das_ d~:;~ .... 
Alfandegas do Alfucu, eTab!l<:O-~ .:~m t-ódíts. as ma1s Al~ P 

fandegas deites Rt!inos·, ·e {uas Collqútftlt!l ; 1'&hum f"'.t' c.e~ 
to do ouro que vem ~ Caf11 da Meédii;~o~ ~0-V_O!l Dtreti'oS 
da Chanceila~ia G\Ó\1 4t- CÉ1fÍe 1· dsl·l)!r~ 4ii.-·€á-f~ dEd 

Cm c o 

Cinco de Lisboa; as Sizas que fe pagam na Caía das Her
dades da Cidade de Ltsboa ; o rendimento da Ta bola Re:tl 
de Setuval; os Direitos do Sal da mefma Vil la ; as Siz:ts 
finge lias, que por Cabe~oens me pagam a~ Cameras del1es 
Reinos; o dobro das mefmas Sizas del1inadas ao pagamen
to das Tropas; e as Terças dos mefmos Reinos deHinadas 
para as Fottific:t<;oens delle: Ordenando que todas as !O. 
breditas rendas fe arrecadem pelos Adminifiradores , e The
fouretros , que Eu for fervido nomear: E que e!l:es p3l1em 
ao Thefoureiro Geral os feus recebimentos na fórm:1 abau:o 
declarada. 

cara d1 10 Os Thefoureiros da Cafa da India, e AlfJndegas 
~~~· •. : do A!fucar, e do Tabaco mandaráó nos primeiros cinco 
1~~,~· ~~ dias de cada mez ao Thefouro Geral (com gui~ dos Pro
Tabaco. vedares , e do Adminiftrador, e certidaó do que as ref.:ri-

das Cafas de defpacho tiverem rendido no mez proximo 
precedente) todo o recebimento que nelle houverem feito, 
tanto em dinheiro liquido, como em efcriptos, ou creditos 
a vencer onde até agora os houve. 

c.r. a.,. I x Os. Direitos da Cafa dos Cinco, que , confiituin-
Ci,oco. do huma parte integrante dos que faó pertencentes á Alfan

dega do A.lfucar; e arrecadando-fe por ilfo dentro nella ; 
fe confervaram até agora com manifefto abufo em huma 
Reparti~aó divérfa com Almoxarife , e Officiaes differen
tes: Determino que daqui em diante fejam arrecadados de
baixo da infpec~alí do Adminííhador da mefma Alfandega , 
e feus Offic1aes ;: e fejam recebidos pelo mefmo Thefourei
ro della ; , fem- outras differenças que naó fejam : Primeira , 
a: de ferem lançados os referidos Direitos em Livro íepara
do no qual fe c0nfervem no eftado de pagarem o que pag:tm 
prefentemente, naõ obftante ferem deípachados n:t Mefa. 
gr:~,nde: Segundã., a de fe lavrar para. elles h uma dífun
éta folha : ·Para o que Hey defde logo por abo~ida a Cobre
dita Cafa chamada dos Cinco, com todos os Officios- a ella 
concernentes. da mefina forte, que fe nunca houve !Tem exif
rido: E Mando que o íobredito Thefoureiro da Alfandcg:~. 
faça. entrar ta.mbem todos os mezes eil:es Direitos no The. 
fou•m Geral em conta feparada , obfervando em quanto ao 
mais o que tenho affima ordenado fobre os outros pagamen
tos que de~e fazer no Thefouro Geral o mefmo Thefoureiro. • 

- .. u Item, • 
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(>u Item Mando que os outros Th~foureiros. das Alfa:'" 
de as das Provinctas de fies Remos feJ.~nl obngados ·~ fa~ 

~entrar no The!ouro Geral aos quartets os feus refpethvos 
z;ecebimentos com a efpera de trinta dias contínuos, . fuccef,.; 
;tvos e improrogaveis, de tal forte que pa!Etdos elles, .fi
c1aráó' pelo mefmo faéto do lapfo do tempo incurfos n~s pet~a; 
baixo declaradas: E para que as fuas remelfns fe nao pollao 

aetardar com 0 motivo de falta de Letras, ou de Portadores 
feguros : Ordeno que todas feja~ feira; pelos C~rrews das 
Cabeças das Comarcas ao Correto Mor defia Corte , ra
gando-fe-lhe hum por ce~to do fcu tranfporte ~elo pen&o 
deHe ; pagando os refpeéttvos Corretos do ~·efendo premw 
:is guardas de Militares , que Mando lhe feJam dadas. pelos 
Officiaes a quem as pedirem; e vencendo nel~as OitO vmtens 
por dia cada Soldado de Cavallo; e hum tofl:ao fe forem Au
xiliares , ou das Ordenanças. 
· I 3 Item Mando, qu~ os Thefoureiros de todas as Al
fande<Yas de Meus Domimos Ultram;mnos obfervem tudo o 
referido nas partes, em que lhe for applica.vet, entregando 
todm os mezes os produétos dos feus recebtmentos n:t iobre• 
dita fórma nos Thefouros publícos, que em cada huma das 
Capitaes dos mefmos Domínios Ultramarinos tenho manda-
do efl:abelecer para efies effeicos. . . · 
. 14 Item Mando, que o Admmtfirador da .Cafa das 
Herdades (que nell~ fervirá tam~em de T~efouretro, para 
0 que Hey por extméto o Officto que ate.agora hom·e de 
Thefoureiro defl:a Gabella.); e os Thefouretros do ~um por 
cento do Ouro , que vem á Cafa da Moeda; dos Novos 
Direitos da Chancel!aria Mór; da Tabola Real de S,eruval; 
dos Direitos do Sal; e da Alfandega da mefma Vi !Ia ; oh
fervem 0 mefmo que deixo efiabe!ecido a refpeito dos The
foureiros da Caíà da Indía , e das Alfandegas do AJfucar, e 
Tabaco. . . . 

IS Havendo mofirado a expenencta, que todo~ os me
tos , que até a~ra fe applicarar_n á ~obran~a das Stza_s das 
Comarcas defies Reinos, foram mvaltdados pelas .negl.tgen· 
c ias ' e dó los' com que a referida co?rança r: tlludto e~ 
coníideraveis fommas : E attendendo a grande Hl}portancta 
de que he.para o Meu Erario, e Bem c9mmum, ~~}nt~re(
fados nelle, .. que.efta porcaó do Meu R~al Pa~o~9fe.f;t· 

• 3" •. • .• . ça 

ç:f exig1vel ,. e prompta ~ Ieus d~yidos te~pos :· Determ0g.~ 
~ do.prímeiro de Janetro çio anno.proxtmo futuro. em d1ali.-· 
te'; Eq~~ .a. cargo. ~os .Cprregedores~.das Co~r.cas ddles 
R~inos, "ou dos l\1tmfl:ros.. que feuscargos.fenuem, a co
brança das. ·referidas .Sizas : .Con,edendo para as execu-

. çoens. a· clla. concerne~tes a· .cada. bum dos ditos. Cor.rege
dores nas fuas refpe8ivas Comar,as. to~a a nece.lfana.,. e 
(Umprida jurifdicçaó ~Orde~ando·_.que com ella ~rocedarn 
a efreétiva arrecadaçao 9as. dttas Stzas na (onformtdade dos 
par.aúaf~s ; q·uatro '· cín:co, [eis '· .e: fete, do Alvará de 
cinco de Junho de mtl fe~ecentos cmcoenta e do.us , em 
que abolli todos os Almoxarife~, e Executor~s partrculares; 
e Der a fórma éom·_que fe devta fazer nas C1dades, e V tl
làs deites- Reinos, e Cabeças das Comarcas de!les, a fobre
di~a cobrança pelos Provedores ; CUJa jurifdicçaó Hey por 
e:~tinéta para efl:e effeito lómenre. 

16 · Ordeno, que os mefmos Corregedores fem permet
tirem que parce!l~· alguma de .dinheiro pa~e nas maôs dos 
Recebedorl!s particulares ~as Ct~ade~, e V !lias da fua Cc:
marca,. ou que nelles ~aJa neghgenoa e~ receberem as ,St
zas ,: eomo dévem; feJall! obngados a. fazer. entrar ate o 
fim de Janeiro de cada hum anno; .nos Cofres das Cabeças 
da~ fua~ ~o!llarc.as çoda ~ importancía..dos Cah~çoens. das 
.Cidad\!3 ; e Víllas dellas , que. fe l:t?~v~rem venctd? n.o'a!l
.no proximo· ptecedenté: Fazendo mtetrar fummar:a, ver,. 
balm.ente , e de plano pelos V erea~o~es .das .. re.fpe.éttvas Co
marcas, o qu~ pç~ omi.lfaó_, Of:l commtlfao fa~tar nos. op-
portun~s,. e i~tegraes pagamen,tos·d<>:'iRe.cebeaores ,:qu~ 
pelas méf!llas· Cameras faó; nomeados i e. affia.n~ados. .na 
confór'midade· do fobredito Alvará. 
· ·I 7 '. Eonfe~uen.t~r_ne~te .. ~a~do, ·que os mefmos Corre
gedores tênnao a obngaçao mdtfpenfavel de fazerem pa:lfar 
para o Tl,le!ouro Geral ~efia Co~e (e naó .para oThef?ú:. 
reiio a q:uem 11té agora fe remétteram,. o qual fou fervtdo 
extinguir c;O.m~ ó ,fe~ .. Efériva6) .~ fobredi~as fommas ~té ~ 
fi'm do:il)leZ' de Fever:eiro pro.ximo feguinte ao. mez de J.anéi
to em <jqéjm referiqHôr~a devem ·ttr prompto o diaheir:o 
~os C:9f!_es!dds C&be'Çà~ ~as.fuas.· refpeéli .. v _as Comar~ai,faze. n~ 
-d;o~·áS~~~!)iá 1 :~ilfo~;:.pida~; do para~rafo ~dezaf~~ ao 
~!AWárá. ·de c:trtco. qe· Junho de mt~ f~cecentos ~me o· 

enta 
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G.nta e dons, e do. ouc~o Alvará de dedatáÇàó do referidó 
paragrafo, dado em rrm~a de Março de mil fetecentos cin
coema e tres; fó com a .dtlferença de que devéndo agora fer 
rodo o dmh~tro rememdo, fem excepçaõ alguma de Pef.. 
loas '. ao dtto Thefouro Geral; de todo fe deve pagar 0 

premto de hum por cento ao Correio mór quando as remef~ 
[;1s forem aos feus Officiaes encarregadas. 

18 Derogando em tudo o ma.is o fobredito Alvará d<e 
cinco de] unho de mil fetecentos cincoenta e dous : Efiabe
leço, que fendo paffado o mez de Fevereiro de cada hum 
anno , fem que os ~obredítos Corregedores , ou Minifiros 
9.;1e feus ca,rgos fervtrem , tenhaó feito entrar no Thefouro 
Geral na forma affima ordenada a total importancia das Sí
zas das fuas refpeétivas Comarcas, fe lhe expeçam pelo Inf.. 
peétor do mefmo Thefouro as ordens neceffari1s para fe lhes 
?ecbrarem as fufpençoens em que defde agora os Hey por 
mcurfos neffe c::fo por eHa :nefma Ley; para fe fázer fequeí
tro, e execuç:1o nos propnos b ns delles Corregedores, dei
xando-fc-lhe com tudo regreffo para haverem executivamente 
pelos V creadores,ou Recebedores d~s Can:eras o que por el
les houverem pago; e para ficarem mhabthtados para torna~ 
rem. a e?trar no Me.u Real íerviço em quanto fe naó mollra
rem mte1ramente qUites das fommas,que naó houverem entra• 
do no fobredito Thefou.ro. No qual ordeno que annualmen
te fe lhes palfem gr:ltuttamente as fuas Cartas de quitaçaó 
pelos Contadores Geraes a que tocar; e que indo por el
Jes affignad~s, e legalizadas com a vifia do Infpeétor Geral 
lhes. valham emjuizo, e fóra del.le para [odos, e quaefque; 
effettos, fcm a tifo lhes pôr duvtda, ou embargo algum. 

1? Aos mefmos Corregedores encarrego a cobrança 1 no~ ... d .. 

e arrecadaçaó dos dobros das Sizas, que faó defiinados ao s .... . 
pag:1mento das Tropas: Os quaes Mando que fejam co
brados pebs Cameras, e feus Recebedores na mel ma fór-
ma em que cobram as Sizas finge!las : ~1e fejlHll cambem 
do mef mo modo remettidos, affim pelas referidas Cameru, 
e feus Recebedores aos Cofres das Cabeças das Comarcas~ 
como dell~s para o Thefouro Geral debaixo dâ Infpe::çaó 
dos ~obredttos Corregedores: Particando-fe a refpeito dos 
refendas dobros todos os procedimentos, .. e penas que dt!i-
xo affima efiabelectdas, para a arrecadaçao das Si:?at íàngel-

las; 

las; fó·com ·duas~ ditferençns : .À fabet :.. ~r~meira.,:_que: os 
Recebedores das Ctdades; e V !lias vencerao de.feus orde
nados meia p~rte mais do ;que até agora;,venceram peh CG.;> 

h rança das. Stzas fingellas: Segund:r;.-que as ;emelras dQ~ 
. fobreditos dobros fe faraó fempre ao Thefouro. Gcr:1! em 
contas feparadas, e Rebçoens dilferentes das. que ci,evem 
acompanh~r os produétos das outras Sizas , , que. tem a ppli
caçoens dtverfas.· 

~:~~~do zo Havendo-me fido prefente, que :ts Terç:~s dos bens 
dos Confelhos; as quaes já quando fe compi!laram as.Or~ 
denaçoens defies Reinos le achavam de tempo enraó muitQ 
antigo applicadas ao reparo dos Muros,· ·e Cafiellos; e qúe 
por Mim, e pelos Senhores Rep Meus Predeceffores fo
ram fempre confignadas para as fortific~çoens , a que per
tencem por fua natureza; fe tem dtftrahtdo com extraordi
narios exceffos; já por contliétos de jurisdicçoens differcn
tes; já por fallencías de Rendeiros ; já por quebras de De-. 
.~:ofitanos; de forte que pouco tem fido , a refpeito da tota
lidade dos produétos annuaes das mefmas Terças, o que 
dellas tem ·entrado no Cofr-: das referid:~s fortificaçoens: 
Havendo'· como Hey por extmétas a Thefouraria , e Exe
cutoría das referidas Terças do Reino , Mando que os Pro
vedores das Comarcas a quem pelo feu Regimento. perten~ 
ce a cobrança das mefmas Terças., em todos , e cada hum 
dos lugares onde forem tomando ás Cameras as contas das 
fuas rendas; e antes de fahirem das Vil las onde as taes con
tas tom~ rem; vaó fazendo remetter.as Terças de !las ao Co
fre publico , que Sou femdo crear em cada Cabeça de Co
marca para e!~es ·recebimentos : E ifio em tal fórma que 
quando os fobreditos Provedores acabarem de fazer as Cor
reiçoens das. fuas refpeétiv.as Comarcas fe at::hem nos CoT' 
fres ~as ~abeças del!as recolhidas todas. as. T erç:is , fem di.
mmlllçao ,. ou quebra algtuna qualquer que ella feia ; pa
ra ferem pelos m~fmos Provedores remcrtidas ao Thefou
ro Geral na conformidade, e n_os termos. que deixo aflima 
ordenados para as remelfas das Stzas do Reino, e fuas qui
taçoens pel?s Correged_ores .; e debaix() das mefmas penas 
que a refpetro delles renho ell:abelecido. nefia Ley. 
·lI ·. Para que nos fobreditos Cofres_ das Cabeças du.s 

Comarcas.haja fempr.e a arrecadaçaç>,, e feguran~ll que çe.q
vem: 
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vem: Mnndo, que us Camer~~ norrieem·para el!es Recebel 
dores pelos quaediquem obrigados na conformidade do que 
renho det~rminado) a refpeira .dos Recebedores das Sizas; 
vencendo os que·riverem a feu.cargo o recebimento das. Ter .. 
ças nas 'Cabeças ·das Comarcas emolumen.tos iguaés aos que 
vencem os fobreditos Recebedores das S1zas : E guardan;. 

· do o dinheiro em Cofres de. ttes chaves; das quaes teraó hu;: 
ma os mefmos Recebedores; outra os Juizes de fóra, ou 
quem feus cargos fervir; e a terceira os Efcrivaens da Carne· 
ra, que o feraó da Receita, eDefpeza dos mefmos Rece
bedores , as quaes fe faraó fempre. á boca dos referidos Co .. 
fres indifpenlavelmente~ . 

2 2 Attendendo a que todas as providencías e!l:abele- Qemo 

c idas no Regimento , e todas .as que depois delle eíbbele- ~~~~~o.~
·c eram os Senhores Reys Meus Predeceilores, para a oppor-
tuna cobrança dos quatro e meio por cento, que foram offe-. 
recidos pelos meus Vaífallos para o pagamento das Tropas, -
que conUituem a defeza do Reino, naó bafbram até ago-
ra para que h uma taó neceJfaria conrribuiçaó deixaífe. de pa-
decer :mazos, e fallencias incompatíveis com as applicaço-
ens, que fizeram os feus objeétos: Determino_ que o Super
intendente Geral de !la Corte, e feu termo eltabeleça Ioga 
em fua cafa hum Cofre de duas chaves do qual elle tenha 
hum a , e outra o Efcrivaó do feu cargo : Que no referido 
Cofre faça entrar pelos Thefoureiros das refpeétivas Fre
guezias rodos os re~dimentos dellas na fórma do Re&imen-
to em duas pagas •gua~s; das qúaes h uma fe faça ate o fim 
de Junho ; e a outra ate o fim de Dezembro de cada hum 
anno: Qie na me~ma conformidade vá exp~dindo aos fo
brcditos Thefouretros Conhecrmentos de rectbo porelle af~ 
/lcrnados, e lavrados pelo fe·u Efcrivaó do que metterem no 
c"ofre' os quaes lhe ficaráó fe~vindo de defcarga' e quír~-
çao p-lenaria , fem a dependenc1a: de outra-alguma formah-
dade : Q1e os fobreditos Superintendentes fejam obrigados 
a fazer entrar no The!ouro Geral os referidos dous paga
mentos; a faber o que for vencido no mez de Junho, ar~ 
o fim de Julho do mefmo anno ;,e o que fe vencer no inez 
de Dezembro a ré o fim de Janeiro do anno proximo fcgmin .. 
te : Que havendo demora nos referidos pagamentos ' e fór• 
ma delles affima ordenada pela. omiífaó dos Minillros, e 

. Offi~ 

Officiaes que os tem :a feu cargo, proced_a o dito Superin ... 
tendente Gerai contra e!les verbal, e execuuvamenre para ha4 
ver por feus bens as faltas, ou diminuiçoens em qu.e fe acha
rem : ~te naó o fazendo affim os mefmos Superrmendcn
tes Geraes, de forte que o dinheiro entre nos Cofres do 
Thefouro na fôrma alfima declarada ; o Infpeélor Geral 
mande expedir contra os ditos Superimendentes · ordens de 
execuçaõ na mefma conf~rm1dade, e. com as mefmas penas 
que deixo affima efrabelec1das a refpe1to dos Correged_:>res, 
Provedores, e Recebedores das Comarcas: E que na o baf
tando as referidas ordens executarias para fe eJfeéluarem os 
pagamentos· e vindo a fer neceífario conhecimento de cau
fa para eftas' execuçoens; fe decidam todas ellas, e fuas 
dependencias no Confelho da Minha Real Fazenda com af
iifiencia do Procurador Fifcal daJunta dos tres Efiados: O 
qual_ :neTpeito defr.1 , e de todas as outras caufas conce_rnen
tes ás confignaçoens de !li nadas ao pagamenro , e provimen-
tos das Tropas, exercitará fempre o feu Emprego de Pro
curador da Fazenda daquellas caufas, como até agora o 
exercitou na Cafa da Supplicaç:tó, fem a menordifferenç:t. 

:3 O mefmo ord~no, que fe obferve em tudo o que fàr 
applicavel pelos Supenntendentes, e Juntas das Cabeças das 
Comarcas debaixo das mef.'ilas penas , que feraó execura
das contra rodos em geral, e cada hum em particular dos 
que fore~ ~efia arrecaà:t~aó_ empregados pelos Minifiros 
que confrmurem as refem1as JUm:Js, e contra e lias, como 
parecer ao Infpeélor Gcr:t.l do Thclàuro , qull mais convem 
á arrecadaç:tõ defre Subfid10 ; ficando aos que pagarem pe· 
los outros, regrelTo contr:l elles pela mefma via executiva, 
pel:t qual hom·erem làtisfeito o dito Subfidio. 

"4 Porém para efras remeflils das Cabeças das Comar
cas do Reino concedo mais o termo de hum mez perempto
rio, continuo, e improrogave!, em cada pagamento: E 
permitto que as importancias delles pofl~m fer. remenidas 
pelos Coreios com o feu competente prem1o na forma affima 
ordenada: Bem entendido , que os Lançamentos fe haó·de 
fazer nos mezes , que efraó defrin~dos para fe evitar a v~
XaÇ'Il6 das ·:pa:res ; nas cobran5~s mefperadas ·' e repenti
nas ; e r. as v1olencJa:; Jos Melilnhos; precav1das no De
creto de E!Rey Meu Senhor , e Pai , que fa.nta gloria ha-

Ja' 
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ja, expedido a vinte de Janeiro de mil fetecencos e vint~ 
e dous, o qual confirmo, e Mando que tenha a.fua. exaaa_ 
obfervancia. 

z<;' E para. que o mefmo Decreto fe obferve mais,invio
Javelmence ; ordeno que os fobreditos lançameruos ( na 
conformidade do outro Decreto elo mefmo Senhor Rey e.lE
pedtdo a vmte e· nove de Dezembro de mll fetecentos e vin· 
te e hum , que cambem confirmo da roefma forte ) le ~chem. 
feitos a<é o fim do mez de Fevereiro de cada hum anno :, E 
que delles fe remettam annualmeote Relaçoens ao Infpe;, 
étor GeraL do Thefouro para neíle conílarem as.importan .. 
cias, que devem entrar nelle. 

.Arre!Tda:mmtru dos Bens, e Direitos, 'que devem fer arre--. 
matados por Contratos .. 

z6 oS recebime~t<:s de todas as.outras rendas dos Arrenrl1• 

. Ben~ , e Dtrett?S, que a Mmh.a. Coroa tem· d'o:nrb;ns, 
nef!:es Remos , e Jeus Dommtos, feraó arrematados ( quar:- e o;,.,. 
..t E r . 1 d ~·1' ro< que 
tJO u por etpect~ or em ;v mha naó mandar o contrario) dcv~m re· 

pelos me finos T nbunaes por onde até agora o foram. d~~em~~·· 
:1.7 Naó poderáó porém fer nelles eílipulladas condiçoés Coo~aros 

relativas de outras condiçoens antecedentes~ como fe. pra .. 
t1cou até agora com taõ grave prejuizo do Meu Real Era .. 
no : Antes fe naó rornaráó a efcrever fimilhantes .:ondi-
çoens relativas : As quaes no cafo .em que fe efcrevam con• 
demno defde logo por nullas, e de nenhum e.ffeíco; e-aos 
Mmrf!:ros, que as ailignarem, e Officiaes que as lavrarem 
na pena de ficarem p~wados dos leus empregos , e officios 
pelo mefmo faao, e mfpecçaó de.lle fem neceffidade de ou-
tra algúma prova. E Mando ao. Procurador da Minha. Real 
Fazenda promova contra todos os fobreditos.. . , . , . 

2 8 Da mefma. 1on:e prohibo , que. nos fobreditos CoJi.; 
:ratos d~: àrremataçaó fe ekreva6 palavras fufceptiveis, de 
mterpretaçoens fctenuficas ,. e de intelligencias de IJoutorés; 
das quaes pala.vras reCul_ce':l quelloens ,. e duvidas Forenfes; 
e como .tacs mcompatt~eu; com a.firop!icidade dos termos. a 
todqs claros, e percept1ve1s , que em, firnilhantes: Contra;. 
tos requer.,. e coftuma praticar a boa fé das Gon:es.-pollí<_las, 
e do, qne com etlas. contratam. ao dit<nefpeíté :<>~'ReprOliT:ul'-

do, 

do, e condemnando como nu! las às fobreditas interpreta· 
çoens, e intelligencias: E ordenando que os.referidos Con
tratos fe concebam em termos taó claros, e perceptiveis; 
que aos Arrematantes naó fique duvid:l alguma fobre o gue 
eíl:ipullarem; e que as clauful:~s das fobreditas arrematações 
fe entendaó fempre no fentido literal, e as palavras dellas na 
fignificaçaó vulgar , pratica , e commua ; e naó de outra 
fórma, ou de qualquer outro modo, ou maneira: De for• 
te que efcrevendo-fe nas·arremo.taçoens ; ou Ínterprtto.ndo
fe nas Sentenças as fobreditas daufulas, e pal2vras em ou
trâ fórma que naó feja o. que tenho affima ordt:n~do; in
correráó os que as efcreverem, ratihabirem,. ou interpreta
rem, nas mefmas penas e!l:abelecidas no paragrafo proxi~ . 
mo precedente. . 

"9 Item prohibo, que daqui em diante fe nrremate 
Contrato algum da Minha Real Fazenda por virtude de 
Editaes póftos pelo Corretor della fómeme nas poms dos 
ditferentes Tribunaes por onde fe coítumam fazer as arre~ 
mataçoens. E ordeno, que o fobredito Corretor fej:J. obri
gado a enviar no mez de Janeiro de cada hum anno á Jun
ta do Commercio deíl:es Reinos , e feus Domínios o nu
mero de trezentas Relaçoens imprelfas nas qunes decl:ire ef
pecificamente cada. hum dos Contratos, que fe houverem 
de arrematar naquelle anno por cadà huma das Reparti
çoens, por onde os mefmos Contratos houverem de ler ar-. 
rematados; declarando tambem a refpeito de cada hum de f
Ies os dias precifos em que [e houverem de pôr a lanços, e o 
em que fe houverem de arrematar , que nunca ferá ames das 
onze horas da manhiía, ou das quatro da tarde: Para que a 
mefma Junta do Commercio f:iça repartir as fobreditas Re· 
laçoens pelos Negociantes , que coftumam lançar neHcs 
Contratos: Nos quaes Mando, Jue vá fempre inferta a 
Cen:idaó do Secretario da referida unta, em que gratuiro.
mente atteíl:e que nella foram recebidas as ditas Relaçoens ; 
fubpena de infanavel nullidade dos Contratos; de privaçaá 
dos Officiaes que os lavrarem; e do Corretor da Fazenda no 
cafo de omittir a reme !lã das ditas. Relaçoens no tempo 
affima. declarado. · 
,~; jO Item-,'prohiba, que daqui em: diante fe arrematem 
o&.· ref~ríd'ot COn~ratos a Peífoas, que nelles láncem para 

tercei-
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t~rceíros vulgarmente chamadas: Tiflíu de ferro; obví~n
do affirn aos muitos inconvenientes, que tem refultndo de 
fimilhantes arremat:u~oens feitas a homens defconhecidos, 
e fem crediro proprio que os legitima ire. E' l\bndo que to· 
dos os Lanços, e Contratos feitos por fimi!hnntcs homens, 
fejam nullos , e elles cafiigados com as penas efi;:be!ecidas 
contra os que fazem collufoens nos Contr::>.cos ;.b Minh<t 
Real Fazenda. 
· 3 t Item, attendendo á impoffibilidade, qne ha de que 
[e poífam fegurar por Cabedaes de Fiadores parrícurares as 
Rendas dos Bens, e Direitos do Meu Real Era rio ; c :ws .-. 
embaraços que dos fobreditos Fiadores fe tem J~guido tanto 
nas arremataçoens dos Contratos como nas execuçocns pa
ra os pagamentos dos preços del!es: Prohibo que daqui em 
diante ie efiipullem os fobreditos Contratos com fianças: 
Ordenando que fem ellas fe façaó: Confifl:indo a feguran
ça da Minha Real Fazenda em pnmeiro lugar n:1s qualida
des dos Arrematantes, ou de ferem todos t'eHons conheci
d:ls abonadas, e de notorio credito: Em fegundo lug:1r em 
ficarem todos os feus Socios prefentes , e futuros , e os que 
com elles tiverem interelfe obrigados cada hum in folidt~m á 
Minha Real Fazenda, poll:o que naó affignem os Contra
tos, porque a qualidade de Interelfados os conll:ituirá fem
pre fiadores legaes na fobredita fórma: E em terceiro, e 
ultimo lugar em fe lhe regularem, e pedirem os pagamen
tos. de forte que nem {e vexem os Contratadores, nem pa
rem nas fuas maós.quantias taó grolfas que excedam as fuas 
faculdades na fórmaque abaixo ferá determinado: E Hey 
delde logo por nullos, e de nenhum effeiw todos os Con
tratos celebrados contra o que tenho dtfpofio allima ao dito 
refpeito. 

3 2. Item confiderando; que aos Minifl:ros, e Pefloas , 
que houverem de fazer as ditas arremataçoens pó de c:mf:tr 
jufl:o reparo tomarem fobre fi a approvaçaõ dos Arremat:tn
tes fem fianças: Prohibo da mefma forte, que da publica~aó 

·deíla em diante fubpena de nullidade fe faça arrem:naçaõ ai.: 
· guma de rendas dos bens, e dire1tos da Minha Coroa , que 
exceda a quatrocentos mil reis annuós fein preceder.Conlill
ta' ná qual fe me dedarem:individuaf;.eefpecificamente 
todos os Lançadores que hóuv_er·, e os preços, : qué cada 

hum 

hum deH~s offerecer: Pata f:u entaó.preferir aquelle que jul .. 
gar ma1s tdoneo. 

33 Item, Tendo confideraçaó ao tavor, que merecem 
os que arrematam Contratos da Minha Real fazenda par:1 
que bem polfam cumprir com os pagamentos dos preços em 
qu_e os _,arremar~m, fem que na~ follu5oens delles padeçam 
vexaç:w : Prohtbo que da pubhcaçao defl:a cm diante Je 
eil:ipule nos fobredítos Contratos outra fórma de pagamen
tos, ~ue naó ~ej~m: A faber; para os Contratos, que, tendo 
recebtmento d1ano, he efie arrecadado pelos Thefoureiros, 
ou Recebedores das fuas repartiçoens ( quaes faó os que vaó 
defcriptos na Relaçaó que lerá com efia Ley debaixo do Nu
mero Primeiro) fe ell:ipulará que os mefmos Recebedores le· 
vem ao Thefouro Geral todosns mezes na fôrma que tenho 
ordenado tudo o que cobrarem, até inteira fatistàçaó do 
que o Contratador fe houver obrigado a pagar: Para os ou
tros Contratos em que os Contratadores recebem na fua cala 
o dinheiro ( quaes faó os que vaó defcríptos na outra Re!:l
çaó, que vai rambem junta a efia Ley debaixo do Numero 
Segundo) fe eil:ipulará que paguem hum quartel [obre outro: 
E para os outros Contratos , que fe celebrarem fobre frutas 
da terra, em que as colheitas, e v.endas delles faó fempre 
annuaes ( qua.es faó os defcriptos na outra Relaçaó que ram. 
bem vai JUnta debaixo do Nu,mero Te.rceiro) fe efiipularáó 
os pagamentos divididos em duas ÍgJ.J:les porçoens , huma 
pelo Saó Joaó, outra pelo Natal; ~ando-fe aos Contrata
dores para cada hum dos fobreditos do1.1s pagamentos felfen
ta dias de efpera , contínuos ,. fucceffivos, e improrogaveis,. 
no fim dos quaes fe procederá contra elles a remO)aÓ, e exe.-
cuçaó, na fórma que renho QrdesJadQ, . . 

34 Item, attendendo a que os atrazos, e diil:racçoens 
dos. ~~gamemos das Rendas da Minha Real :Coroa pelas 
mahc1ofas allegaçoens , com que muitos Contratadores .del
I as procuraram illudir as fuas obrig_açoens, debaixo do$ pre
textos de perdas, e de cafos furruitos, erf!m j~ qfcílndalofos 
ao tempo em que fe publicaram;.o ,Capitl,!IQ ç~nto ~ cin-
coenta e quatro ·das Ordenaçoens d~t Fa~nÓ~: dada~ em 
d~et~ de Outubro de mil quióhento:t e dezaíeis , . que fó 
permlttJo··as encampaçoens ·nos deus cafos nelk expçeífos; 
o Alvará de quatorze de Julho de. núl quinhentos e vinte 

e 
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e ·quatro, que , confirmando o me!mo Capitu1o ·cento e 
· nta e quatro cxtendeo os dous cafos nelle' declara~ cmcoe , · · r··d· 

d · · · n·3· 0~. ou nu i ta · e o outro Alvara de vmte e 1e1s e_ os-a remw , , ' d .fi d 
l\1àrço de mil quinhentos e oitenta e dous '·que, · e en en-
do creralmente as encampncoens, e rem!lloens, com clau
fula~ mais exuberantes, d~terminou .que e~- nenhum c~~o 
furtuito, ordinario, ou e);tr::tordmano; fohto, .ou mfoh-

nem ainda naquclles dous cafos, que hav1am exceptua
to' l o l J m. J do os Senhores Reys Dom Manoe , e om . c:_ao o ., na o 
fó fe oaó admittiffe encampaçaó , ou remd ao aos Rendei
ros , e Contratadores das Rendas Reaes ; · mas antes ~H:s fe 
entendefle lempre haverem contratado com renunc1aça<? de 
todos os fobredJtos cafos para :linda nelles ficarem obnga
dos , e os naó poderem a !legar , como efcufa para retar~a
rem as execuçoens qúe contra elles fe fizeifem.: Efend~ m~ 
formado com a mefma certeza de que todas~~·-re.fendas 
Leys foram , · e fe acham ainda frufir::_das por~ mte~reta
çoens de Direito com~um , que o n:w he, nem. ~ve f~~ 
contra os cafos. expre!los nas D•fpofi11oens das .. Leys paru. 
cu! ares deita Monarquia: Para que de huma ~ez ceife hum 
abufo de raó perniciofas confequencJas: ~roh1bo damefma 
forte, que da publicaçaó defia Ley em diante. fe poifa fa
zer arremataçaõ, on Contrato algum fobre ~e~das dos 
Bens, e Direitos da Mmha Coroa, ·[em qu~ fe eilipul~ por 
cbufula Iirer:~.lmente exprefTa, que os fobredito~ Rendet~OJ, 
e Contratadora renrmciaó todo.r oJ· cafiu ,frtr~r~ttOh ·or~ma
rio.J ou extraordinario.r, e todo.r 01 cafo.r joJito.r~ou mjõ
litru '; cogitde.r, ou naif cogitado!; e que em todo,;.,' ecnda 
bum de//es ficaráõ jempre obrigndo.r ftm delle.r ft poderem va
ler nem o.J poderem a/legar em tempo algum., -e p~~ra a~gum 
effeiro qualquer, que elle j'eja: 1!-- qual clau~ula C0!1Venctonal 
!e cumprirá fempre na fobredtta. fórma ltteralmen~ affim 
como for efiipullada, fem que Ja ma_Js fe pofTa~controver~ 
ter em Juizo , ou fóra deli e .a ~ua valtdade ; na o: obfiantes 
quaefquer D\fpofiçoens de Direito commum; Dectfoens, ou 
Opínioens de Doutores, affim ~einic?las , como. eHranh~s· ,: 
que todas Hey. por derogadas, e m.valtdadas ao dll:o_refpetto. 
.· . 3 5 . Porqub por é~ pó de hav.er entr~ ~ fobreditos caf~l 
alguns que fe.fuçam dtgnos da Mmh~·rehg10fa:,. e~nd~f~ 
vel clemencia: · ~ refervo para o Meu tmmediato conhwmen-

. ' to 

to st.di!J:ifaá-dos cafos em que concorrém aquellas c!rcun.Gazr.: 
cias ; .para' m~lles. mandar proc.eder.como ac.ba.r'que he. mm 
júftc~;; fem que com .tUdo e fie remedio extraprdí.nario ·p<11Ia. 
ferv.ir de. impedimento .aos meios o(dinarios;, com: que na f<;Sr.t._ 
m:t delh Ley: fe profeguirem a execuçoens; .. êrn:11uanto·naó 
houvef· immediata.,:,e efpecial Ordem Minha para nellás fe 
fobftar , ,em todo,, ou .em parte. 

T 1 T U L O III. 
Do que ft·Je:ue ob[er:rJm-· 'no me(mo Co,nfllho p~~rr~. o ae[pach11 

'; , ; . dOJ.negocio.r pertémmte.r á ·:J urúdicfai contmciofo. 

: -~ . ··A: Jurisdicç.aó· comenciofa , · que por e.fla Ley. fica 
. , , . ..L"":1. pertencendo privativa , . e exdufivamente. ao 

Cgn~bt>-deMinha Real Fazenda para proceffar, e decidir 
asrt~roens ·,. que. do .The_fouro qerallheforem remetti.; .. 
das 7 '!Wirettr!=Itada na mane1ra fegumte. . ~ . ~ 
-i. ~ r ~o. que as. Contas correntes com os alcances que.e! .. 
1AS:HZ,~ liquides·; e com os papéis que as acompanharem; 
i:Q(~II\1 mçbidos· pelos refpeéhvos Procuradores da Minh~ 
:&z~ftda: cad~ hum. na Reparriçaó ,. que lhe tocar ; os.m:m.; 
dai'áaq Efcrivaó do juiz~ dos Feitos da Cor9a, e Fazenda; 
IJ., f:JUein:~el!encerem, para OS autuar, e fazer concJúfos ao fo-: 
b{c:ditQ.'.C~mfelho da Minha Real Fazenda no termo de rres 
~ .. c-QntÍ.Ou.~, fll~ceffivos 1 .e improro~veis, debai.x:o-õas 
p.enáS·~,,de, pnvaçao do. Offic1o, e de feis mezes de c~deà; 
em. que,inéo.,.erá.ó. pelo :lapfo do referido termo os ditos E~ 
cr,ívaens;. fe. por mais. t_empo dilatarem as fobreditas con~ 
nvaçoen!l ,- e cond.ufoens. Nas mefmas penas. ·Íncorreráô 
p.~la!t_mora.S·, que fizerem nas mais termos abaixo. decla .. 
fl\dos. _ 
-; J ~; E.'para' que confie quando .. os referidos: temias; tem 
pf!ncipíO,, . e. .fuD :; .: Mando que- cada. hum dos .fobreditos 
Me~, Procuradores tenha hum Livro, ou PortOc:oUo-,rno 
qual façam lançar os dias em que os papéis, e Autos ·fomn 
pera os ditos Efcrivaem ,. e. os em que dles os fizerem con .. 
clufos aoCorifelho: Mandando cada hum: dos Meus ditos 
Proc;uradoces.á Minha: ·Real prefença nostneus! de Tunlio; 
ecDc:Z.cmbro. de cada: anno huma Rdaçaó. efpecilica. das 

Ex e~ 
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Execuçoe!lS, que por elleS.correrem; do :tempo em que prjn
cipiarem; e. do e!lado em que fe.a~harem, ... ~. ,. . : ··" 
• · 4· Em rodas as cauf~'das refendas Execoç~nsfe.proce:., 
derá verbal','. e mercantilmente ) , d!! plano , e pela verdade, 
fabida.; affim·.pelo que.penence.á·Mlnha Real Fazenda; 
como pe!p que tóca á defeza das Partes; na fórma abai:xo 
declarada~ : . _ 
. 5 Coar· as, contas corr7nte~ ; que foren: extraídas d~ 

Thefouro:Geral (na fobred1ta forma) entrara fempre a MI
nha Real Fazenda: com .. afua intenfaõ fundada, e liquida
da, affim.de:Jáéto ~· como. de:Direüo, fem neceffitar de 
outra algu,lllll.:ptova.-. . ." · - .. , 
. · 6 Ndl21 certezaJtffim como aS rerend:ts. Contas corren~ 
tes, e papéis a ellas.cotieernentes-,; fe propozeretn noCon
felho., fe affignaráó •por defpacho do Juiz Relator dez dias 
.contínuos )l-focceffivos ~ e·peremptorios., que feraó logo in~ 
ti ma dos :iós Executados nas fuas Pelfoas;. ou na de qualques
dos feusSôcios; ou. Procuradores;. bu·,por Editaes de dez 
diu, naó efhtndo na Corte ; nem t'ende: nella Procurador , 
ou Soei o; .para no ter ma. dos fob~edicos·;de_z dias affignados 
ajuntareín. os documeiltO$ ,. que urerem para a. fua defeza.: 
E cobrando. o Efcrivaó osautos•com:·osreferidos documen
tos, e dedaraçoens do que nelles· fé contiver,. e. do que com 
·elles fe pertender provar.;· os con~nuará ao méf~ó .l uiz Re
lator. O qual achando que para 11fo conçorre JUfta caufa-_; 
·poderá ainda conceder' aos mefrriõs Ex~cut~dos os dias que 
lhe parecerem competentes· (cóm.tantoque nàif e.rcedám 
de dez) para fufientarem' . .os referidos documentos , e :ille;. 
·garem o que. fizer a.bem·.da fuaju!liça.contra: a execuçaó. 
Porque. tambem efies dias devem fer contínuos ;. fucceffivos:, 
e improrogaveis; tanto. que. elle$ forem findos; cobrará-~?> 
Efcrivaõ os autos, e os continuará fem efperar outro deG
·pacho '· ao Procura.àoc Fifcala: quetinocarem; o qual tarn
bem fem outra formalidade os levará~com a fua repoíl:a. ao 
Confelho; para nelle íêremdillribuidos, e entregues ao Con
Celheiro, que fe achar: nO' Turno; e para que fendo o mef
mo Confelheiro Relator·; fe fentencee em. conferencia .. o 
que for jufiiça a bem da Minha.Réal Fazenda ,. e das partes. 
·. 7~ Attendendo_a·. que·~u ó~mef.mos· ,?r?OJ!adoresJF.i.G
caes , ou os Executados , poderáõ ainda ter em al~ns ca!ós' 

. ' jufia 

juílüaufá para pedirem alguma dééla!'lfÇàéÍ qas Sentenças, 
que fe p~oferirem na fobredita fótma: Ordeno·~e logo que 
ellasforem proferidas, fejam notificadas no-tert~a:'de vinté' 
e <}Uatro horas; ou as mefmas Partes.; ou· a quai&Jue'rdosíeus 
Sócios, ou Procuradores com a incimaçaó .d_e qú-eJlre ficam 
correndo cinco dias tambem contínuos r e imprçrogaveis, e 
contados da. hora da intimaçaó ' para poderem embargar • 
parecendo· lhes ; ou dentro do referido.termo ;:: ou na parte 
delle que refiar , quando forem entregues os EmbargOS'. o; 
quaes fendo pelo Efcrivaó remettid<'s.no mefmo.âià:;_em que 
os receber aos refpeétivos Procuradores da.F azenda; ',' ostra· 
raõ e!les ao Confelho: E entregando-os nelle ao juiz Rela• 
ror ; feraó julgados na fobredita fórina pelos mefmos Mi
nillros, que houverem. proferido a Sentença;. fem 'll:falca de 
algum dos que houverem fidojuizes _na mefr:ríá:Sentença:; 
e fem que entrem nos embargos outros. de.novQ; ~a menos 
que naõ feja por morte, ou mudança para outros<T ribooaes::: 
Para que fendo os embargos julgados por provados ·;. m:m.
dem . fufpender, e :umullar ·as Execuçoens , .:qne honverem 
feito aos Embargantes.;. E para· que fendo os me finos embar
gos. rejeitados, fe mandem. extrair :dos- referidos Procelfos· 
verbaes as Cartas.Execurox:ias~ com quefe devem profeguir 
as execuçoens até fe· ajuntar aos: autos conhecimento. a~ 
-thentico de haverem fido. as quantias dellas. entregues oo 
Thefouro Geral. · 

8 Será· fempre Juiz, Executor defi'as- Sente.iiças o Con
Celheiro clã Fazenda. que: Eu forJervido:nomear; Vencendo 
efie á cufia· das Partes ( além das affignarilras} dous por 
cento das quantias que por effeito das fobreditas Executo
.rías , e ptócedimentos. que dellas !e feguirem.,-: entrarem no 
·"f~efouro Geral: Havendo Eu·, como Hey defde logo por 
extinétostodos ós outros; Executores-Letrados: que até agô
·r.:r ·exercitaram ne!la Corte nas. differentes. Repartiçoens da 
·Minha Real Fazenda.; 
·:. 9· ·. Havendo efla entrad~ ~m: a;fúa intenfaó liqUidada , 
·e fundada:de faél;o ,.:e de DtrettO' na fómaaffima.eíl:abele.. 
<tida : ~ E-devendb por ·iffo os:devedorC:S:vir tambem, a Juizo 
··~~p:rrad.oSJcom as íúàs:.défezas;~ qué fó ~em éoníillir er-n 
-l,Utcaçoens,.e pagas :::Mando :que.a.refpe1to.delles.fe obfer,. 
~ro feg,yinte.;. • 

xo Apr~ 
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r o Aprefentando os mefmos devedores quitaçoens li= 
qui das , e puras de pagamentos que hajam feito no Thefou+ 
r o Geral , ainda depois de terem fido prezos, ou fequeíl:ra;
dos , lhes feraó logo recebidas , e elles abfo!utos nas con
correntes quantias das fobredítas quitaçoens : De forte que 
exrínguindo-fe com ellas as dividas na fila total importancia 
naõ pagaráõ mais cuíl:as do qtte .aquellas que neceífarias fo,. 
rem para fe lhes expedirem as fuas Sentenças de ~biOlviçaõt 
E havendo os ditos pagamentos íido feitos fómente em par
te , fe continuará a execuçaó pela outra parte , que reíta~ 
para fe pagarem os dous por cento, e as mais. cuíl:as que fo
rem competentes ás quantias porque fe continuarem as exe--
cuçoens. . 

1 r Confiderando que as ex:ecuçoens , e fequeíl:ros que 
fe fazem pelas dividas da Minh.a Real Fazenda, fe coUu• 
mam impedir muito frequentemente c0m embargos de ter
ceiros , fenhores , e poífuidores ; os. quaes por huma par· 
te faó muito attendiveis quando faó bem fundados , porque 
naõ poderia haver coufa m::~is incomp.ativel, com: a Minha 
coníhnce Julliça , ~ religiofa cjemem:ia: do que pagarem 
os terceiros , íenhores , e poífuidores dos taes bens por e.rro• 
i\/ engano , o que .na realidade f9 devem os outros tercei,.. 
ros Contratadores , .Thefoureíro~ , ou E~tec:utores negligen .. 
tes , ou dolofos ; e que pela outra p•r~e quando faó mahcio.
famente maquinados os referidos embargos ; naó cabe. na 
razaó que produzam effeito , nem poJT:am preíl:ar impedi.. 
mento a taó indifpenfaveis execQÇo~ns; ordeno a refpeito 
deíl:es embargos o feguinte. 

n Sendo certo , que em to9o .,.. e qualquer juizo , . ou 
feja ordinario , ou fummario , ou ainda daquelles em que 
fe procede de plano , como tenho ordenadoc., · que neftes 
cafos fe deve proceder, naó póde Peífoa 'alguma fer. ad~ 
mitrida ,. fem fe ligitimar antes. de tudo: E fendo igualnien;. 
te certo que os fobredjtos embarg.os de terceiro , fénhon, e 
poll'uídor contém por fua natureza hum remédio. meramente 
J:Offe~oriono quaJ~ f~mt-:re .fe .• aj.untam osruuJos ainda·~tre 
fe nao trate,. fenao .deJuíhficai:. com elles,a: poífe: Or.i:le~. 
no que. os embargantes· exibam .logo com ,os feos~ ernha~J;o, 
todos. o~: p~u. los que '·.~~verem 'pa~a.legitimaM"-e:;; ErMa~~~ 
que logo,.. que. OS dttQS ·embargos [furem .dppoflos: wújam 

· · tmm~ 

immediatamente r~m:ttidos pelo Execmor ante o qual fe 
oppozerem ao Efcnvao , que houver expedrdo a executaria 
para os fazer conclufos ao Confelho da Fazenda: ~1e nel
!e fe affignem aos embargantes dez dias conrinuos fucceffi-. ' ' vos, perempt?nos, e lmprorogaveis pnra exibirem os mais 
tttulos , e ma1s provas da lua legitimidade para poderem 
e!Dbargar: ~e findos elles ie cobrem os autos para fe con
tmuarem pelo Efcrivaó competente ao Procurador da Fa
zenda :. ~e ell:e ~s traga com a fua repolla ao Confclho, 
fem mats conclufao P.ara fe~em julgados : ~e achando fe 
que os bens com effetto fao dos raes embargantes, fe.am 
eíl:es abfolutos, e as execuçoens que fe lhes houverem feito 
levantadas; ~~e. ~orém achando-fe que o~ mefmos embar
gantes fe nao le~ttJmam ; feJam logo exdmdos in limine ; e 
fe ma~dem contmuar as exccuçoens; condemnando-fe os 
fob.redttos e~barganres nas cuflas em dobro; e na dizima. 
~a tmP?rtancJa dos bens a favor do Contrato dn Chancella· 
na Mor, por onde as outras Dizimas fe cobram. 

! 3 Attendendo na mefma fórma aos emb:traços que 
tem refultad~ á arrecadaçaó da Minha Fazenda do c;ncnr
f?, ou labynntho dos crédores particulares, e dns prefcrcn
ctas fund~d3;S na Ordenaçaó do Reino, que as tem gradu. 
do pela pnondad7 d~ penhoras; com os graves inconvenien
tes, que a expenenc1a tem moíl:rado ; e de que me tem fi do 
p~efentes os ~gravames: ~ando que da publicaçaó deíl:a cm 
~tante fe nao poífam m:us ~aduar as pr~ferencias pela prio
r~dade das penhor~ , · nem amda a refpetto dos crédores p3 r
nculares: .t: que amda en~re eíl:es crédores particulares prcfi. 
ramos q~e ttverem ~ypotecas efpeciaes anteriores , provadas 
por Efcnpturas publicas; e naó de outr~ forte; nem por ou
tra m~ne1ra alguma qualquer que ella feJa : E que a relpeiro 
d:1 Mmh.a Real Fazenda fe proceda n~ fórma abaixo dccla .. 
rada. 

1-4 Logo que. qualquer crédor pertender emrar·em con
curfo com o M~u Real Erario fe legitimará antes de tudcr 
ve:bal,; fummanamente ~ e de plano; produzindo ante 0 

Jmz .t:xecucor todos os t'ltufos., e razoens com que·intentar 
pr.efen: :. ~ara o mefmo fazer autuar éltêS requerimentos pe-

. 1~ Eícnvao .a: que tocar, o qu~l continuará delles viíl:a imme
dJatameme ao Procurador F tfcal a qué pertencer: E para· 

qu! 
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que o tal Procurádor com a fua. repoíl:a.leve os papéis em qtte· 
a lançar ao mefmo Confelho , para nelle fe. decidirem· pela 
pluralidade dos votos:. de forte que achand.o-fe os taes e~e~. 
ferentes em algum dos dous cafos em que devem prefem ~ 
os quaes fa.ó : Primeiro, o de terem hypotecas efpeciaes
provadas por Efcripturas publicas,. e anteriores aos Contra"' 
tos dos Rendeiros da minha Fazenda, e ás poJTes dos Ma· 
gifl:rados, ou aos provimentos. dos Thefoureíros, e Offi:, 
cíaes obrigados á mefma Fazenda: Segundo, o de terem fen.l 
tenças tambem anteriormente alcançadas contra os fobredi
tos, com pleno conhecimento da caufa, e naó de preceito;ou 
fundadas na confi!faó das Partes:. Em qualquer defl:es dous 
cafos fe mandem fufpender. as execuçoens , e fe proceda ao 
levantamento de !las; e dos fequeíl:ros, ou penhoras, que 
fe houverem feito. 

· 1 ~ Achando-fe porém que uhypotecas ainda provadas 
por Efcripturas publicas faõ fómente geraes,. ou poil:eriores; 
ou que :ts Tentenças , vendas, doaçoens, dotes, legados , 
ou alheaçoens·em que os taes (>referentes intentarem fuu• 
darfe; faõ po11eriores aos ContratosReaes~ ou aos Provimen
tos dos Thefoureiros, ou Officiaes_ que tem a feu cargo a 
.arrecadaçaó da Minha Fazenda, ou ás po!fes dos Magiftra• 
dos que tem o.mef~o ~n~argo;. log~dera~ o.s. pertenfo_s pr~ 
ferentes exdu1dos m ltmme, como mhabe!S' t /e. como ttlegl
timos contradi tores para ferem admitridos a concurfo com o 
Meu Real Erario; e fe daraó logo defpachõs para fe ajun., 
tarem aos. amos das Execuçoens, a fim de ne!las: fe profeguir 
até integral pagamento da mefma:Real.Fazehda. 

TIT·ULO IV. 
Da natrmu ac.r• Offoio.r~YJ- Frzzmd/8: _Real. 

• • ~~ : • ' :. •! '! "\ • I ••· : ~ > 

I s· Endo indifpenfavel obviar .ao ahufo·, que com. 
· . . · geral efcandalo,. e grue; pretuizo d~ a.rrecadaçaó 
da Mmha..Real.F azenda;; e da apediçao, e D1retto das Par
tes ; . fe introduzia. nefles ultimas 'tempos;:: procurando-fe. os 
Officios naó para cida. hum fe.oêcupar;no:Meu ferviço, .e 
no Publico do Bem commum dosrMeustV áffiillos , !nU .fim 
para: nelles.: fe conftituirem: patnmÕnios:;dos :que·~,ál:cuplu;. 

· ' · laràm 

Jaram,ou para inteiramente abandonarem às obrigaçoens d.e!J. 
!es, ·ou para entr~garem. o defempenho de lias a PeJToas ab. 
Jeél:a~ • e tmpr?pnas :_ Ordeno primeiramente que todos os
Officios .da M:nha Real Fazenda, que Eu for fervido pro.
ver daqut em d1ante tenham a nanueza: de meras fervem ias 
as q~r;es naó obfiante ~ue fejam ·vitalícias, ou· triennaes-: 
.ficarao fempre amov1vets a Meu Real arbicrio: Em fegun .. 
do lu~ar que affim .fe obferve em todas as propriedades de 
O fficms deil:~ quahdade , que fucceder vagarem , os quaes 
fendo por M1m providos, fera fempre vifl:o ferem os provi.., 
mentos delles na fórma affima declarada e fero que nelles 
po~a ter lugar o ~ireito cõmummente cha~ado Confoetudi
narro : Em T erce1ro lugar, que nenhum Official. de Carta 
poJTa acumullar em fi dous Officios da. Minha Real Fazen., 
da , nem dous ordenados nas folhas della ; declarando-os 
como d~claro por incompatíveis , e prejudicíaes á Patemai 
den:en~Ia com que procuro que os effeicos da Minha Real 
bemg~tdade cheguem ao maior· numero de neceffitados be~ 
nememos que couber no . poffivel : Em ~arto,. e ultimo 
lug~r , que ?S fobreditos Officíaes mandem fazer as fuas 
pefloaes obngaçoens por .fubfiitutos , que por Mim naó fo-; 
rem app~vados : E. tudo debaixo da pena de perdimento; 
dos Offictos , e de inabelidade para entrar em outros. 

Pelo que Mando á ~efa _?o.Defemba~go do Paço, Re
gedor da Cafa da Supp1tca-çao ,. Confelheuos da Minha Fa
z~nda_, e dos" Meus Doininios Ultramarinos, Mefa da Coo-. 
fctencta .e Orde;'!S, Junéa dos tres Eilados, Infpe&r Gerai 
do Era no pubhro,.Ju.íira:do_ Tabaco·,, Governador daRe~ 
laçaó, e Cafa do Porto, Junta do Commercio defies Reiq 
nos, e feus D~minios, ;Capítaens, · Generaes, Governado
res, pefembar~adores; Cor-regecl<?res, ~róiredores, Juizes 
de For~, Supennrendentes, .e ma1s Mag.tíl:rados ,. Qfficiaes 
de J uíbça , Guerra , ou F ~zenda, a quem o conhecimento 
deíl:a pertencer a cu:mpr.am' guardem,~· e façam inteiramen
te guardar como ne!la · fe contém, fem duvida, oo embarlt aigum, e naó ob~ltlltes q~aeíquer Leys ~ Or.denaç:oens, 

egtmentos, AlYaras.,. Provdoens, .ou eílilos contrari06 
que todos , e todas p11ra eft~s efkitos.fómente Hey poc dero: 
gados de Meu Mom-propno,anafciencia Poder Real, Pl~ 
no, ~Supremo; cama íe.de todos .e ada fnm:l deiles .fizdf<:: 

efpe.; 
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efpecial, e exprelfa men~aõ ; ficando aliàs fempre em feu 
vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de CarValho Defem
bargador do Paço; e ChancellerMór deftes Reinos, Man
t!o que a faça publicar. na Chancellaria , e que della fere,
rneham Copias a todos os Tribunaes, Cabeças de· Co-:
marcas, e Vil!as deftes Reinos: Regiftando-fe em rodos 
os Lugares onde fe cofl:umam regiftar fimilhantes Leys : E 
mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dada 
no Pala cio de No.ífa Senhora da Ajuda , a vinte e dous de 
Dezembro de mi! fetecentos e felfenta e hum. 

ELREY. 

C Arta de Ley em que Yojfo Mageftade pelo.r mtJti'uo.r J& 
tttilidade publica nella exprej[o.r , reduz á unica, pri'ut~

tiw,certa ,eim;ariawl jurifdicraõdoConfelbo tlaSus Real 
- d ii Fa· 

Para V. Mageibde ver. 

Gafpar da Cajla Poffir a fez. 

. Regi~ada ne~ã Secretaria de Ell:ado dos Negociosd~ 
Rerno no ~1vro pnme1ro do Thefouro Geral. Noifa Se
nhora da Ajuda, _a 23 de Dezembro de 176r. 

Gafpar da Cojla PoJTer. 

Manoel Gomu de CarJai!Jo. 

, Foi publicada e.fl:a Carta de Ley na Cb:tncelfaría 
mor da Corte, e Remo. Lisboa, 29 de Dezembro de 
1761. 

Dom lliigttel Maldom1do • 

. Regifiada na Chancellaria mór da Cone , e Reino 
no L1vro das Leys a foi. 284- Lisboa, 29 de Dez-=mbro 
de 1761. 

ÂPit01rio 7oftph de Moura. 

No-
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Nu~ero r .. 
~-l.c laçaó dot. Cot~tratot fjtJe; tem recthimeflto Diario, Hjllal 

L e arrecadado tJelot Tbe(oureírot, ou Recebedortt. 

O Contrato dos Azeites. 
O Contraw do Pa~o da Madeira. 

O Contrato da Cafa das Carnes. 
O Contraro dos Pórtos Secos. 
O Contrato da Fruta. 
O Contrato do Pefcado Fre.fco. 
O Contrato do Sal. . 
O Contrato do Confub.do da Alfandega da Cidade de 

Lisboa . 
O· Contrato do Confulado da·Cafa da India. 
O Contrato dos Vinhos. . . . · 
O Contrato dJs Sizas do Termo. 
O Contrato da ChanceHaria dos Contos, e Cidade. 
O Contrato. Jo .. Confula.do da Alfandega do Porto. 

No !Ta .Senhora da Ajuda, a vinte e dous de Dezembro 
de mil fetecenros feiTent.a e hum. 

Conde tk Oryru. 

Numero II. 

Relafaõ do.r Co11trato.r, · cujo rendimento· cobram por ft ot 
ContratadiJru. 

O Contrato do T.Waco, que deve fer fatisfeito o feu 
refpeél:ivo rendimento fegundaas condiçoens do me! .. 

mo Contrato. · 
O Contrato do Sabaó. . 
O Contrato das Cartas de Jogar .. 
O Contrato da Saca,, e Obriga da Cidade do .PO:Ito~ 
O Contrato do. Pcfcado da. mefma Cidade. 
O Contrato das Di:rim.as .da Charu:ellaría da CiJad~ de 

Lisboa. 
o 

O Contrato dos Cinco da Alfan4ega do Porto. 
O Contrato das Sizas das Cavalgaduras da Cidade de 

Lisboa. 
O Contrato ·dá Mixilhoeira , é ·Albufeira do Reino ~ 

Algarve.· 
O Contrato da Chancellaria da Cidade do Porto. 
O Contrato do Pelourinho, e Ade lias da Cidàde de Lisboa. 
O Contrato das Armaçoens da Farrobilhas .do Reino do 

Algarve. 
O Contrato da Armaçaó do Médo dos Cafcos do Reino 

do Algarve na Cidade de Tavira. 
O Contrato de Santo Antonio-de Arnilhas, e Monte Gor-

do do Reino do Algarve. 
O Contrato do Rendimento do Confulado do AI garve. 
O Contrato da Alfandega da Ilha de Saó Miguel. 
O Contrato do Rendimento dos dous por cento da dica 

Ilha. 
O Co!ltrato do Rendimento da Alfandega da Ilha Ter

ceira. 
O Contr:Ú:o do Rendimento da Alfandega da Ilha da. 

Madeira. 
O Contrato do Rendunento dá 11ha do Faia~ 

Numero m. 
Relaçaõ dc.r ContrtJto.r do.r frttto.r fÚ terra em que u colhei-

tu, e vmdat delk.r faõmzTJtJae.r. . 

O Contrato do Rendímento.dos Quintos de Magreeijã, 
e Paradas de Fonte Arcada. 

O Contrato do Rendimento da C.afa de Baia6. 
O Contrato do Rendimento da Cafa de Redondo. 
O Contrato do Rendimento , e F óros da Cafa de Sarzedas~ 
O Contrato dos Dízimos, e Meunças da Ilha do Faial. 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha do Pico. 
O Contrato dos Dizimas, e Meunça.s da Ilha Graciofa. 
O Contrato dos Dízimos , e Meunças da Ilha da Madeira. 
O Contr!lto dos Dízimos, e Meunças da. Cidade de Angra. 
O Contrato dos Dízimos, e Meunças da Ilha de Saó Jorge. 
O Contrato dos D!Zimos , e Meunça.s da Ilha. da Praia. 
· · · O Co~ 
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O Contrato dos Dizimos , e Meun~as da Ilha de Saó Mio' 
guel. 

O Contrato do Rendimento da Cafa. de Affentar. 
O Contrato do Rendimento do Reguengo de Algés. 
O Contrato do Rendimento do Almoxarifado da Malveira. 
O Con'trato do Rendimento dos frutos do Almoxarífado 

da Azambuja. 
O Contrato do Rendimento da Tulha de Thomar. 
O Contrato do Rendimento dos Celleiros do Almoxarifa-

do de Alcoelha. 
O Contrato dos Sobejos do Almoxarifado de Benavente. 
O Contrato dos Frutos do Celleiro de Albufeira, eJunceira. 
O Contrato do Rendimento do Almoxarifado das Jugadas 

de Salvaterra. 
O Contrato do Rendimento do Almox:uífado das Barro

cas da Redinha. 
O Contrato do Rendimento do Paul de A.ffeca. 

Nollà Senhora da Ajuda, a vinte e doqs' de Dezembro 
de mil !etecentos feJTenta e hum. 

Cotuk tk Oe,yrar. 

Impre.!Ia. na Officina de Miguel Rodrigues. 
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Carta de Lei de 22 de Dezembro de 1761: 
Extinção da Casa dos Contos do Reino e Casa; criação do Erário Régio 

OMJOSEPH POR GRAÇA DE DEOS, 
Rey de Portugal, e dos Al~arves , dáquem, 
e dálem Mar ; em Africa :::.enhor de Guiné, 
e da Conquiíb, Navegaçaó ,.e Commer
cio da Eriopia , Arabia, Perl!a , e da ln
dia &c. Faço faber aos que efta Minha 
Carta de Ley virem , que tendo o Efbbe!e
cimenro, confervaçaõ , e augmenro das 
Monarquias (depois da Bençam da Maó 

Omnipotente) huma eífencial, e indifpenfavel dependencia da.:" 
regular, e exaéta arrecadaçaó das Rend~s , que confiiruern o 
Era rio publico; porque fern fe fazer effeét!\-a, e prornpra -a en
trada das fobrediras Rendas, para ferem com o rnefmo effeito , e' 
prompridaó applicadas ás fuas refpeétivas deilinaçoens; nem a 
Amhoridade Regí::t fe póde fufienrar com o efplendor, que h e 
iífepar:wel da Magefl:~de ; nem os 1vlinifiros de que fe com
poem os Tribunaes, e Auditorias de Graça, e Jufl:iça, podem 
manter decorofarnente a dignidade, e a independencia das fuas 
Peífoas, e a fufl:entaçaó das fuas Famílias; nem os Militares que 
con!l:imem a força, e o refpeito dos Soberanos., e a fegurança 
dos Póvcs fe podem conf~rvar; ~e~ os Benementos, q~e em re
muneraçaó dos feus defbnétcs ierviços. foram refpondidos com 
Tenças, e outras firnilha~tes Merce~, podem colher os frutos 
dos feus merecidos prerntos em benencro das fuas Cafas , e obng::t
ÇÓ<!s; nem os Proprietar.ios de, Padroens de juros, que per _fi , 
e feus Anteceífores affifl:u::tm a Coroa nasurgenc1as do Remo 
com os feus cabedaes podem experimentar fallencias nos rediros 
delles , que naó fejãrn , fobre illicil::1s, tarnbem indecoroías : E 
havendo con!l:ituido todas efl:as pubhcas, e urgentes caufas a que[
] a indifpenfavel neceffidade, com~que defde que houve P~licia 
efiabeleceramas Leys de todas as Na~oens do Mundo ( ant1gas, 
e rnodernasyos exubérantes Privilegias do Fifco;. ou. Erario, 
que, çhamando-fe R'egio ; h e na re3.lidaâe p~blico, . e com~ um, 
porque delle depende naó fó a confervaçao da MonarqUia em 
geral; mas até o dia rio alimento de_ cada hum dos Efiados, e 
Pelicas principaes deli a no feu particular: Sem que com tudo 
houveífern· baflado todas aquellas Leys, e rodos aquelles exube
rantes Privilegias, para fe con~eguir o fim a que fora~ ordena
dos.; . em· quanto as Cortes pollidas da Europa, depo1s de have-

rem 

rem nefies ulcirnos tempos fi do dezengnnadas ror n~uitas, e mui
to funefl:as e:xperiencias, naó fó de que a divif:~ú, e dislaceraçaó 
das fuas Rendas feparadas em muiws, e muito differenres l:la
mos, e em muitas, e muito diverfas Repartiçoens, [ó fervi:~ de 
as ar:iquilar, e\·aporandolhes toda a força por mais quanciozas 
que foífem; mas tamb~rn de que a ú0eJçaõ, em que a arreca
daçaó das mefrnas Rendas fe achava aos meios ordinarios dos 
Proce1Tos, e delongas dos pleitos, haviam reduzido as rneírnas 
Corres á impoffibilidade fyfica , e per fi rnanife!l:a; de que fendo 
todas as entradas dos feus Era rios letigiofa~, e differidas para ter
mos taó incertos como o faó fempre os fins dos pleitos ; e fendo 
as fahidas dos mefrnos Erarios taó prompras, e effeétivas ,. corno 
o faó neceifariarnente os pagamentos das defpezas quotidianas do 
Paço; os Ordenados dos Miniilros, Soldados, e muniçoens 
das Tropas, e outros fimilhantes, que de fua natureza rem rra
é1:o fucceffi\'O, que naó admitte a menor fufpenfaó; era p·re· 
cizo que defl:a defigualdade , refultaif~rn no meio da rnefrna 
abundancia muito frequenres faltas em cornmurn prejuízo : Prin
cipalmente accrefcendo nefl:es Reinos a tudo o referido os fre
quentes a bufos, que hum grande numero de Almoxarifes , The
foureiros , e mais Recebedores publicas , tem feito daqueUas di
vifoens, e delongas para que occultando na multidaó, e no ef.. 
paço deli as as fuas prejudiciaes, e do!ofas prevaricaçoens, fe 
animalfem aos defcaminhos dos muitos milhoens com que tantos 
delles rem quebrado com taó graves damnos do Meu Real Era
rio, e do bem commum dos Meus V aífallos, que nelle faó caõ 
indifpenfavelmente intereífados para a !i1a fubfiflencia: Tendo 
confideraçaó a tudo o referido ; e ao que fobre efl:a importante 
mareria me foi confultado por muitos Minifl:ros doutos , de fam 
confciencia , e zelofos do Bem cornrnum, com cujos pareceres 
Houve por bem conformarme: E havendo refoluto fazer goza!;" 
os Meus .fieis V alia !los do rnefmo beneficio de que aél:ualrnente 
efiaó gozando os das outrlls Monarquias da Europa aos fobredi
tos refpeitos : Sou fervido efl:abelecer em ordem a elles o feguinre. 
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T_ I .T V L O . I .. 
Do Thefouio Ge"roL 

x H-Ey defde logo: por exrinB:ós , e acabados , como fe 
nunc:t houveJfem exifudo., o emprego de Contador 

Mór; e os Contos do Reino, e Cafa; com todos ~s Officio.s, e 
Incumbencias ; . com todas as fónna.s de arrecadaçao , que nelles 
fe·.exercitaram, e praticaram até a~ora; e com t~dos os Cofres Y 

e Qepoíicos de Entrada , e Cu.íl:odt:t .'em que ate o prefen~ pa-. 
ravam os Direitos, e Rendas da Mmha Real Fazenda fep~r~
dos pelas dJ.fferentes Repartiçoens, em que e!Ll :tn~ava ~11ndt
da , fem excepçaó alguma. E mando , que da f'ublu:açao.defr:a. 
Ley em diante todos os Contratadores , Rendetros, . Almoxan
fes Thefaureiros , Recebedores, Exaétores ~ e ma1s Peífoas,. 
a q~em pertencer a cobrança ~os fobrediros Dire!cos,. e Rendas Y 

fejam indifpenfavelmente obngado~. a. tr~zer ao fhefouro Geral,. 
que por eí1:a minha Carta de Ley milituo , e a en~egarem ao 
Thefoureiro Mór deU e • todos os produél:os, . _e. effi:itos dos feus 
recebimentos , na fórma , e nos tempos ao citante dedar:1dos ; 
fem demora ou diminuiçaó alguma; debaixo das penas : A ia.~ 
~e r.; pelo q;e pertence aos Contratadores , e_ R_eo~eir.os deJica
rem logo pelo mefmo lapfo de tempo , ou d:mmutçao de paga
mento removidos; de ferem executados por rodo o preço de feus 
Contratos· e de· ferem efies loao póí1:os ·a lanços para fe arre
matarem ; 'fazendo por conta dgs fobredicos todo o prejuizo, e 
diminuiçaó , que houver neftas arremaraçoens: E pelo que toca 
aos ditos Almoxarifes, Thefoureiros, Recebedores=, Exaétofes, 
ou quaesquer outras Peífoas, que tenh.am as IncombenCJas de co
brarem os Direitos e Rendas da Minha. Re:tl Coroa: , de fica
rem pelos meírnos faél:os do laofo do tempo~ e di.minUÍÇ'J-Õ de 
pagamentos, fufpenfos.-dos fe~s; Officios para ferem por ;\-"lím 
providos immediataroente em Peliõas que bem os ~aro; e de 
ferem exe~:utados em {úas Pe.lfoas , e bens pelas quanuas que por 
omiJfaó , ou cámiflàá fua n:tõ houverem entrado a feus d.ividos 
tempos no referido Thefouro publico. O qud ordeno que renh:B 
para eí1:as execuçoens.,de entrada·,. jurisdicc;aó priva uva , e: exdu
fiva de toda , e qualquer outra jurisdicçaõ na ma.nena. abacro. de· 
cla.rada.. 

T.I TU L O II. 

Do InfpeE1or Geral do Tbefouro , e fua jurúdicfaÕ. 

r p Oil:o que aos Tribunaes encarregados da Admínifua-
çaó da Minha Real Fazenda ficam pertencendo, co

mo até agora pertenceram , as arremataçoens dos Contratos, 
com que Jàó arrendados os Bens , e Direitos da Minha Coroa ; 
e com que fe eilipullam os Aífentos do Reino, e do Eí1:adó do 
Braf!l , e outros fimilhantes: Devendo agora todos os fobredi· 
tos A!moxarifes , Thefoureiros, e ExaB:ores entregar os pro-i 
duél:os dos feus recebimentos , e rendas no Thefouro Gerai na 
fobredita fôrma : E naõ podendo por ilTo coní1:ar em outra parte 
o que os referidos houverem pago , e o de que forem devedo
res : Detennino , que ceifando ao dito refpeico ( das Ordens 
executarias , que fe expedirem para as entradas) as jurisdicçoens 
de todos os ditos Tribunaes de Fazenda, e a jurisdicçaó de to
dos os Almoxarifes, que até agora foram Executores das fuas re
ceitas ; fiquem efies fendo fimples Recebedores , e Pagadores ; 
e paífe tambem a jurisdicçaó , que elles exercitavam, para o re
ferido Thefouro , e InfpeB:or Geral novamente creado para nelle 
prefidir no meu lugar como Theneme meu, immediato :i Minha 
Real PeJTo:~. 

TITULO ill. 
Do Tbeformiro Mór. 

I s Ou fervido crear hum Thefoureiro Mór, o qual ferá 
Pe!foa digna de confiança , naó fó pela fua fidelidade, 

e intelligencia , mas tambem pela exaél:a vigilancia, que deve ter 
em que os Chéfes das Reparriçoens abaixo deda r adas tenham fem..: 
pre os feus Livros , e Contas delles em dia > para dellas fe extrahi
rem nos Sabbados de cada femana ( ou nas ferras feiras fe forem 
feriados) os refumos que devem paliar ao Livro, que Ordeno fe 
efiabeleça pa:a elles : Dando no meímo dia cont:t do que confiar 
do mefmo Ltvro ao InfpeB:or Geral para me fazer prefente em 
rodas. as [emanas o efiado do Thefouro. e. das Receir:t~. e Def
peza.s·, que nellefe fizerem .. 

::. O mefmo· Thefoureiro .lV1ór terá a pumeira chve do a:;.. 
fre # 
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fre ~ em que fe deve guardar o dinheiro do expediente de cada. 
mez ; e as chaves dos outros Cofres onde tambem eíl:iver o outro 
dinheiro de referva ; pois que deve dar c?nta de todos os cabedaes, 
que entrarem no_Thefouro, e delle fahirem por defpeza. 

TITULO IV; 
Do Efcrivaó do Thefoureiro .iffOr.· 

I TO das as fobredi~as Receitas, e Defpezas, feraó car~ 
regadas ao refendo ~hefour_eiro Mór, pelo Efcrivaó 

que Hcy por bem crear para os ditos eJfeitos , ordenando que feja 
~ambem Peífoa em gue~ concorram as qualidades de fidelidade, 
mtelhgencta, e VlgthulCla para bem cumprir com as obrigaçoens 
de que o encarrego. . 

. z Logo que tomar poífe lhe entregará o Infpeél:or Geral hum 
L1vro por elle numerado , rubric:tdo, e enferrado; para no.mef
mo acto em que qualquer Rendeiro, Almoxarife, Thefoureiro, 
Recebedor, ou outras Peífoas fimilhantes entre<>arem á boca do 
Cofre ( onde fempre devem fér feitas al entrad~s, e fahidas do 
Thefouro) qualquer quantia de dinheiro, a lance immediaramen
te na pagina efquerda. do referido Livro, com a data do dia na 
margem : D~clarando dentro na referida pagina por palavras cur
tas , e refumtdas , affim a Peífoa , que entregou a quantia de que: 
fe tratar; como o ~e. que procedeo a tal quantia: E conferindo as 
d1tas Parudas quondtanamente com o Thefoureiro Mór para efie 
affignar em fé de que as recebeo. 

3 O _mefmo obfervará o dito Efcrivaõ inviolavelmente, fem 
alguma dtfferença, p~lo q~e l?errence ás Partidas de defpe2.1, que: 
deve lançar na pagma dire1ta do refendo Livro na fobredita 
fôrma. 

4 Ao dito Efcrivaó pertencerá a guarda da fegunda chave do 
Cofre geral na fôrma affima declarada no Titulo do Thefourei~ 
ro Mór. 

I 

TITULO V. 
Dot Contadcru Gmzu. 

E Stabeleço para Chéfes das Repaq.içoens em que 
Mango dividir o fobredito Thefouro quatro Contado

res 

res. Géraes;, cujas Iugaresfemó provjdos-_em Peífoas que tenhaô. 
a indifpenfa.vel.fciencia do calculo mercantil ; que bem entendam. 
e pratiquem a arrumaçaó dos Livros _po~ Partid_.as dobradas ; e quo 
feJam de fidelidade ;, que. os faça d1gnos das unportantes Incum .. 
bencias de que os encarrego. 

:::. O primeiro ferá encarregado de fazer entrar no Thefouro 
rodos os dinheiros·, que devem pagar, e entregar todos os Corre
gedores , Provedores, Juizes , Almoxarifes, Thefoureiros, Re
cebedores, e Contratadores das Rendas, e Direitos Reaes defia 
Corte·; e Provincia da Efuemadura. 
· 3 . O fegundo ferá encarregado de fazer entrar damefma for
te os Direitas, e Rendas das Correiçoens, Provedorias , The· 
[ourarias , Recebedorias, e Contmtos das Provincias de fies Rei
nos, e Ilhas dos Açores, e Madeira. 

4 O terceiro ferá encarregado de fazer entrar as Rendas 
pertencentes ás. Provedorias, Thefourarias , Recebedorias, e 
Contratos da Africa; do .Maranhaõ; e das Comarcas do Ter
ritorio da Relaçaó da Bahia, e Governos que nelle fe compre
hendem. 

5 _O quarto ferá encarregado de fazer entrar todos os pro
dudos das ·Provedorias , Thefourarias , Recebedorias, e Con· 
tratos do Terrirorio da Relaçaó, e Governos do Rio de janeiro; 
da Africa Oriental ; e- da Afia Porrugueza. 

TITULO VI. 
Dot Efcripturariot. 

C Ada hüm dos fobrediros Contadores Gemes, terá 
debaixo das fuas ordens., quatro Efcripturarios que 

fejam rambem Peífoas dignas de confiança, e in!huidas pelo me. 
nos·· na fórma com que fe· efcreve limpa, e. ordenadamente :nos 
Livros mercantis. pelo referido methodo. de Partidas dobradas; 
poll:o que fe naó achem confumados na Arte de arrumaçaó dos 
mefmos Livros, Jiôrque bailará que ~enham a referida apridaó 
para com o exercicio, e direcçaõ. dos feus refpeébyos Superiores, 
íe formarem perítos -; é habeis para lhes· fuccederem. 

TI· 
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TITULO VII. 
Do Porteiro do Thefouro. 

r D Etermino que haja hum Po\~eiro o qual renha a [eu 
cargo as chaves do Thefouro; o cuidado de t~brir, e 

fechar as portas nos feus devidos rem pos; e o de vi fita r quoti
diallJmenre as cafas ames que as porras [e fechem; para que de l
las para dentro, naó polfa ficar peJioa alguma efcond1da: O que 
[e enrende pelo que roca ás chaves que naó forem da c a fa For
re, e da Guarda d_os Cofres,- porque cef!a ca(a fó rerá a primei
ra cht~ve o Thefoureiro J\1 ór , a fegunda o feu Efcrív:~ó ; e a ter
ceira o Contador Geral das Rendas , e Direitos Reaes dc.f!a 
Corte, e Província da Eftremadura. 

T I T U L O VIII. 
DoS' FieiS' do Tbefouro. 

I E Srabe!eço que p:!Tn a mayor expediçnó das Partes, e 
dos pagamentos que lhes devem fer feitos, haja no 

referido Thefouro quatro Fieis nomeados pelo Thefoureiro Mór, 
a quem roca refponder pela fua fidelidade no exercício das {uas 
Incumbencias. E porque e.f!as faó ordenadas fómenre á expedi
çaó das P:arres nos pagamentos que lhe haó de fer feitos, naó po
deráó os fobrediros Fieis rer outro algum exercício fóra do The
fouro, íubpena de privaçaó das meünas Jncumbencias. 

TITULO IX. 
Do.r ContinuoJ' do Tb~fouro. 

I oRdeno que no referido Thefouro haja quatro Con-
tínuos , que na Salla delle affi.f!am fempre de ma

nhiía, e de tarde em quanro durar o defpacho; para fazerem as 
mtJmaçoens, e nocificaçoens, que lhes forem determinadas; nas 
quacs Sou fervido que renham fé publica em juizo, e fóra delle, 
para fe dn:. intei:o credito ás Certidoens que devem palTar das 
mefmas dihgenaas ao tempo em que por elles forem feiw. 

TI· 

TITULO X .. 
Da Guarda. do Tbefouro. 

I DE termino que para a fegur:mça do mefmo Thefou-
. ro, entre nelie de guarda huma Companhia de In-

fantaria completa no numero dos feus Officiaes , e Soldados, 
poíl:o que feja compoíl:a de de!hcamenros de differentes Cór
pos: E que os Capitaens que forem mandados fazer as referidas 
[Uardas, em qual}tO nellas fe acharem, executem o que no Meu 
l~ea~Nome lhes for mandado pelo Infpet1or Geral, achando-fe 
prefenre; ou pelo Thefoureiro Mór, na fua aufencia. 

TITULO XI. 
Da 110tureza . doJ Emprego,; , e i11éwnbencia.r do Tbefouro. 

I p Rohibindo que os Empregos, lugares, e Incumben-
.. cias do referido Thelouro poífam fer confiderados 

para algum éffeiro , como Officios fujeitos ao Direito que cha. 
mam confuetudinario: Ordeno que rodos renham a natureza de 
meras ferventias rriennaes (de que naó tiraráó Cartas, nem paga
rá é direitos de Chancellaria as Pelfoas, que Eu nomear para el
les) as_quaes naó obitanre que fejam nomeadas por rres aonos, 
ficaráó fempre amovíveis ao Meu Real Arbítrio; exceptuando 
os Concinuos, que poderáó fer defpedidos pelo InfpeB:or Ge
ral; e os Fieis que o poderáó fer pelo Thefoureiro lVlór; quan
do bem lhes parecer. 

z. As mefmas. Pelfoas , que occuparem os fobreditos Empre
gos , e Incumbencias, venceráó os ordenados, que para a fua 
decente fuíl:entaçaó tenho eíl:abelecido, fem levarem das Parres 
algum emolumento , propina , ou qualquer outra !!t'atificaçaó 
por -_modica que feja; fubpena ; de privaçaó irremeffi'vel das fer
vennas em que fe acharem ; e das mais penas que refervo a Meu 
Real Arbmio, fegundo a exigencia naó efperada dos cafos oc-' 
currenres. 

3. Podr- obviar ~toda a conte;tnplaçaó, ou voluntaria prefe
renc:a , e que pouam refultar difputas que alterem o filencio , 
gra v1dade , e boa ordem, que fc: fazem indifpenf~veis em hu

ma 
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ma Adminííl:raçaõ de tanta importancia , e de taõ grande, e fre
quente concurfo: Mando que nella fe eíl:abeleça por principio 
impreterível defpacharem-le .as Partes pela mefma ordem do 
rempo, · em que cada h uma chegar, fem excepçaó de PelToa al
rruma qualquer que ella feja: E que chegando ao meímo tem
po duas , tres, ou mais Partes, fej:tm deipachadas pela ordem 
alfaberica: da primeira letra do Nome que cada huma tiver: E 
tudo fubpena de fufpenfaó dos que obrarem o contrario. 

TITULO XII. 
Do metbodo da arreCIJdafaÓ do Thefoureiro, e Livror de/!~. 

1 pOrque a arrecadaçaõ das grolTas quantias de Receitas, 
e Defpezas , que haó de entrar no Thefouro Gerai , e 

fahir delle, naó deve ficar arbitraria, e fujeita a fórmulas diver
fas , e dependentes do modo de imaginar de cada hum dos Ché
fes, que Eu agora nome:~r, e forem nomeados pelo tempo-fu· 
turo : Determino, qne o methodo da fobredíra arrecadaçaó íe
ja o mercantil , e nellc o da efcriptura dobrada, e aél:ualmenre 
feguida por codas as Naçoens pollidas da Europa, como a mais 
breve , a mais clara , e a mais concludente para fe reger a ad
mimLlraçaó Jas gr:l.Ildes fommas, fem fubrerfugios nos quaes a 
malict::t ache lugar para fe efconder. 

~ .A!lim na Rep:miçaó do Contador Geral da Corte , e 
Pro\·incia da Eíl:remadura; como nas de cada huma das outras 
tres Contadorias Geraes haverá primeiramente hum Diario ; . ha
verá hilm Livro !\1eíl:re; e haverá além dcllcs hum Livro Au:ú
liar para cada huma das Cafas de arrecada~aó da Minha Real 
Faze:;da; para c:ida hum dqs Contratos della; para cad.1 huma 
das Rendas da Minha Coroa ; e para cada hum dos Direi r os , 
ou Impofl:os, que fe arrecadarem debai.xo da Infpec-raõ dos C;)r
regedores , Provedores , A!moxarifes , Thefoureiros , Recebe
dores, ou quaesquer outros Adminill:radores, na fôrma da. Re
hçaó que mando baix:J.r com eíl:a Ley, como parte deJl:J. para 
fe obfervar: E iíl:o a fim de que a qualquer hora em que os fo
breditos chegarem ao Thefouro, fe ache nelle fem a menor per
da de tempo a conta líquida, e corrente do Debito , e Credito 
de cada. hum dos fobreditos. 

3 Os referidos Livros Diarios , Meíl:res, e .Auxili:J.res, fe,
raó 

raó numerados , rubricados , e enferrados : A faber · os Livros 
Mefires , e Diarios pelo Infpeél:or Geral; e os Auxiiiares pelos 
Contadores Geraes, cada hum na Reparti<;aóde outro ,.em fór~ 
ma que nenhum delles numere, ru~rigue, e. enferre os Livros 
que houverem ~e fcrv~r na fua. propna Reparriçaô. 

4 Os fobredJtos Ltvros Dtanos, e Meíl:res, feraó compof
tos do papel grande d~ Hollanda '! «ncader_?ados cm paíl:a Je Be· 
zer:o; e_ os .outros Ltvros Auxiliares ferao cornpoltos do• papel 
m:_1s ordmano, e enc~dernados .e.m paíl:a de pergaminho: E re
rao todos os mefmos Ltvros Aux1hares feu título, e numero nos 
lombos para que com maior facilidade fe poífam achar nos cafos 
occorrentes. 

S Ordeno gue os referidos Livros conteúdos na fobredita. 
Rela<;aó fejam inalteraveís , e qu_e fe na6 poliam dimínúir ,. ou 
accrefcentar fem fe me fazer prefente por Confulra do Iiúpeétur 
Geral a neceffidade que houver das refendas diminui<JaÓ, 00 
accrefcentamenro. 

TITULO XIII. 
Dar Entradas do Tbefouro. 

l p Orque fendo differenres as naturezas , e as fórmas de 
J • arrecada<;a~ dos Bens, e Rendas da Minha Coroa ; 

na o permmem eíbs d1v~rlidades, que para a entrada dos pro
duétos de todos os refendes Bens, e Re~das haja huma mefma. 
regra certa , e umforme: Determmo ao dtro refpeito o feguinre. 

1. Pelo que pertence aos Bens, e Rendas, que na fórma. 
da Ley, que na mef~a data defia tenho mandado publicar fe 
devem receber debau:o da ln~pecçaó dos Corregedores, Pro
vedores, . e .quaefq__uer outrOs tvimiíl:ros de letras Temporaes , ou 
pela admmtíl:raçao de Almoxanfes , Theíoureiros, R~:.:cbedo
res? Exaél:ores, e qua~fquer outras Peífoas, que em todos eíl:es 
Remos,. e feus Donun1os tiverem a feu cargo .adminiíl:ra<Joens ~ 
ou recebtment~s ~a mmha Real Fazenda, Ordeno que tudo 0 
que na Repam~ao de cada hum delles [r; vencer na contormi
dade da fobred:ra Ley : e nos term~s por e lia prefcriptos, feJa. 
por·e.lles rememdo, e entregue nos íeus devidos rempos ao The
fouretro Mór. do Thefouro Geral Ela Minha- Co-roa, fem duvi
da, ou .Jemora alguma; e que havendo nelies neglig~ncia; re· 

tardando 
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d d:t'S remcífas e emre,.as a1~m L~cs te7mos ci::i~-::::e. 
rarLbn o as ' ~ ' ::-> • • I< . '' . · •~ :da L~v · fe exoeilàm lozo no :H cu .e~: ·' ":ne ctJ•·s na re.,tl , . ' . " r . , , .. r 

~ jl elo lnfpe.:!or Geral as m:ceh~n~s ordens a·~ a:.• contr.l e .es o . . .. , 
· • d ·lu.,.arcs fequeftros pnzoem, e m:us cí:!:gí::nCt:lS 

Pen [Jo os "' ' ' . ' u I f , 
!. orporrunas para fe feau~ar a :\1mna n.za :lZCn<:" . .l, 

q•te orem r · "- t· 
• · c enl promptas e efFecl:1v:ts .lS entradas, que (Otl I !tlll· 

c k razer • ' . 
m os ob jeél:os das refendas ordens. A • • , , 

re r: r: b•e \'C ''l"l<''"Y~•m"n·~ ~c-, Irem ordeno, que o metmo tC o • r •· • --". ,,., ~:",i" 

J 
J o ocrt"nce nos paaamentos, auc n::t fúrmn da Jobr<.?dtt::t L<'Y 

o qu~ • o J' · · f fe ven~erem defde o primeiro de an:::ro pro:-~1mo ururo , nas 
Rendas que na fôrma da mefma Ley_ renh0fi. md~,ndJJo/ que lc :Jr-

• •tem por Contratos, depo1s de lerem. n os os etp:~ços, que 
rem~ 'd la mefma Ley tenho eibbelec1 o para os p:1gamer.ros. . 
pe 

4 
E para que fempre conftem juridicamente ~-o Thefouro a!· 

Jim os ditos Contratos , corno os pnnc1p1~S, e nns delles, c os 
que os paaamentos por ell,.s efbculados le Yencercm: tempos em o , ·- • , 1, R '· 

ManJo que 0 Corretor da Fazenaa, logo 9u: ~u~, c;u;::: c~,~;J. 
c C ntr"t'Jl leve ao refendo Thefouro Ge.~. h .. m r: ..• mi'·"r 
lOr o. " .. u. ' . . T 'b I . ' 

h t·co e aJ!lanado por dous Mmo1ros do r: ur.:u cnc.<: a aut en 1 , • o f. 1(' 'I 
arremar::tcaô for feita, das Condi~oens C_?m que e e: 1pu; ou: 
Para que'incorporando-fe no mefmo Th.eiouro as .refendas Con
dicoens com :1s que :a e!las forem fucce.:tendo, v a fempre fic~r.
do' ne!l; hum regi!1o completo dos Tirul~s ob'a; enrr7d.asbque ~e-

amover. e fazer effeél:ivas. O que 1e o 1crvara de a•.xo a as 
v e pr , • , . . d C , F , •, r 

O' e fiufipenfao are mmha merce o orretor aa - a:zenc .. 1c penas , • - 1 
denrro em dez dias contados d:1. hora aa arrern:lta~au nau lOt:-
ver exibido no Thefouro as dit:ls Cond1çoens; e de ferem nu.· 
] e de nenhum effeíro os Alvar:is de correr aos Contr:Jt:~dores e%' qu::J.nto naó juftificarem por certidaó do Contador Ger::.l r~ a 
Repartiçaó a que pertencer o_ Contrato, que nelle fora~ e,,c-· 
él:i 1·a, e authentícamenre e:nbtdas :l.S Cond1ç~ens com qt.e hou-
ver fido arremat:tdo. · . ·_ · . . , 1 

5 
Irem ordeno, que o mcfmo fe prattque :l refpe1to o e to~.o;; 

e quaefquer outros bens, que para p:1gainento _da, mmha h.eat 
Fazenda forem executados, fubpena de pnvaç:J.o cos Offi~::t.:s,. 
e de nu!lidade das Cartas de Arremataçaó , naó I.:vand~ .mcor-

orada Certidaó de que a Copia do Auto della. fo~ exwJd:t un 
~hefouro perante o Contador Geral da Repart1çao a que p.er-

tencer. d fi r: r -
6 Naó baíbndo porém as fobreditas ordens e utperl!ao •. 

fcqucf-

fequefrro, e prizAó expedidas pelo Infpetlor do Theíouro Ge .. 
ral, e executadas na fôrma por e! las ordenada, para que de fa
él:o, e fem outra figura de Juizo fe façam effeél:ívas no rnefmo 
Thefouro as entrada$ de cujos pagamentos fe tratar: Nefte cafo 
mandará o mefrno Infpeél:or extrahir dos Livros a gue tocar, 
h urna conta corrente dos alcances em que f..:: acharem os fobre
dJtos Executados, affignada pelo Com:dor Ger:~.l da Repi!rti
ç:aó a que pertencer , com a dernonfl:raçaó Arithmecica da guan
ria liquida gue os mefmos Executados deverem; e fazendo ajun
tar a ella os mais Papéis, de fufpenfoens, ou prizoens, que hou
verem pre::edido na fobredita fôrma para a fegurança da Minha 
Real Fazenda; fará remetrer tudo em maço fechado, e lacra
do, ao Procurador de !la : Para que propondo efte no Confelho, 
a fobredita Conta, e Papéis a el!a concernentes no primeiro dia 
de Defpacho ; e diftribuindo-fe ao Confelheiro a quem tocar;. 
fe pro!iga nas execuçoens na fôrma gue pela Minha Ley noviffi
ma tenho determinado. 

TITULO XIV. 
DaJ fohida: Ja. meflno Thefourl). 

I p Orque entrando no Thefouro Geral que ellabeleço to-
das as Rendas da Minha Coroa , he precizo que con

fequentemente haja 'TI d~ fahir deli e todas as defpez:~s, que ar é 
agora fe fizeram feparadas pelas differenres Reparriçoens, em· 
que a Minha Real Fazenda andava dividida com taó grave pre
juízo do Meu Real Era rio, e do Bem Comm um dos .Meus V af
fallos : l\hndo, que a efte refpeito fe obferve da qui em diante 
o feguinte. 

Pelo 'que pertmce á Minha Real Cafa. 

z O The(oureiro da Cafo Real; Guarda Tapffaria ; Jl.lan· 
tmro; Guarda Repojla ; e Thefoureiro da: Moradia: , teraó ca
da hum delles hum Livro numerado, rubricado , e enferrado 
na fobredita fôrma pelo Mordomo Mór, ou quem feu cargo fer
vir: No qual Livro lançaráó feparadamenre : A faber: Primei
ro em huma fó parcída refumida a ímportancía dos ordenados , 
e _foldos, q·Je em cadJ quartel do primeiro de Janeiro proximo 

futuro 
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futuro em diante confiar pel:ls folhas C]Ue ~prefentarem que fe 
Yenc-:rem nas fu:1s differenres Reparuçoens: Em fegundo lugar 

O:ma addicaó limilhanre á impon:wct:l das compras, CJUe no 
por ' · d h d fi mefino C]Uartel fe how_erem feito por ca a uma _as. me ~as 
Jtep 1 rriçoens , n.:1 contormtdade da~ ordens CJUe el:tbtrem . E 
cm cerêeiro lugar, e na mefma c?ntorm1dade quaes<juer defpe
zas miuJas, que fe houverem fetw ~elos fobredHos: ~preíen
tan:io rodas as tolhas, e papéis das ddpezas, ,~e CJUe pedtrem pa
gamento: E vinJo as n;efmas folhas ,·,e pa.pets approvados pel~ 
Jobredito Mordomo Mor em <JUanro a venllcaçao das defpezas. 
p .m que apreíenr:1ndo-fe na lobredica fórma ao Infpeaor Geral 
do Thefouro ; e m:J.nJ:1ndo deites dar v!Ll:a aos Cont~dores _Ge: 
raes' a que tocar par:l ferem examinados _em quanto a exaatdao 
do cakulo; 1:1::s dé os defpachos necelfanos p,ara ferem p.:1gas as 
quantias, que fommarem as folhas, e papets que trouxerem os 
Jobre:iiros Thefoureiros: Lançando-fe-lhes em credito na p.:1gma 
direita do me[m;, Livro a!Iima orden.:1do, o que cada hum delles 
receb~r, c.Jm as efpeciricaçoens; da caufa com que fe fizer o 

Pacramenro · e de> dia mez, e anno em que for fetto: E fican
" ' ' d ' '/l. d [. do os papéis d.1s deípezas no Thefouro.corta os a Vlua os me-

mos Thdoureiros com dous golpes de m':oura _no alto de todas as 
fu:n folhas p1m affirn fe guardarem no .Archtvo que tenho de
terminado para eíl:e effeito. 

3 Os fob~edicos Thelüureiros ao tempo en:' <JUe forem cobrar 
os fegandos quartéis, feraó obngad?s a e:ob1r no Thefouro os 
conhe~imentos de recibo das Partes mrerelfadas nos pagamentos 
dos primeiros quartéis; moíl:ran.lo affim CJUe efl:es foram effeél:i
vam::He feitos, [em di;;o~inuiçaõ , ou r~bare algu':l; fubpena de 
que naó aprefentando toJos os fobred1tos con?.ecrmenros na re
ferida fórma para ferem guardado~ com. os pape1s a CJUe t~carem; 
ficaráó deíde logo fu(penfcs ate extbtçao dos conhectm~nros 
que t.1lrarem; e feraó por Mim nomeados outros Thefour~Iros, 
que re-:ebam os quartéis, que haviam de r~ceber os 1mpedtdos; 
continuando-te as comas com os feus fubfhrutos , e vencendo 
eftes roJo o ordenado do quartel,· ou quartéis em que entrar~m 
a exerci;ar ; porque em qualquer delles em que haJa a. refenda 
omiíTaó fe obíervará fempre a mefma ditpoliçaó affima efl:abele
cida. 

4 r~ ra cada hum dos ref;ridos Thefoureiros' Orden_o CJU'! 
haja no Tefo.1ro Geral, hum dup~icado dJs mefmos Ltvro< 1 . 

qu~ 

q:.Jc p:m elles \hndo e!bbelecer; a fim· de _,e e fempre eílé'i~ó 
vivas no mefmo Thefouro as contas de cada hum dos fobreat
tos Thefoureiros ; aos quaes no fim do primeiro quartel do fe
gundo anno, fc p:JJT:lr:ió quiraçoens para fua defc:1rga :J.ffign:J
das pelo Contador Geral da fua Reparuçaó; e :1ppro\·adas peio 
Infpcaor Geral, com as quaes fc !h.: haveraõ as tuas comas por 
findas, e acabadas; e a elles por quttes , e· l tvres para todos , 
e quaefquer effeitos C]Ue requeiraó de contas njufl:adas. 

5 · O mefmo obfervará em tudo , e po: tn~o o Thefoureiro ~a 
Confignaçaõ Rea.l pelo que pertence as oelpezas_ da Guar;a 
Roupa; da Ucharia; e da folha da lua Incumbencta; ~azen':'o 
de cada huma das referidas rres Repartiçoens , hum Ltvro Je· 
parado, authentícado, e efcriprurado na fobredira fórma. E 
confiderando' CJUe em cada huma daquellas Repartiçoens ha def
pezas quotidianas com trato fucceffivo , que de fua natureza re
querem dinheiro prompto, naó podendo efperar de hum para _o 
outro dia: Mando, que o refendo Thefoure1ro recorra no pn
meiro dia de cada mez ao Thefoureiro Ger:!l ; e que nelle lhe fe
jam anricipadas as quantias que forem competenres par:-. com o 
defconto dellas fe fazer completo o inteiro pagamento das def
pezas das mefmas Reparríçoens no ultimo dia de cada hum 
quartel. . 

6 Item : Mando, que com o Pagador dos C nados dns Cava
lhariças, e dos Artífices que trabalham para. as _Cochetras , co
mo íàó Corrieiros, Selleiros, Entalhadores, Pmrores, Ferrer-· 
ros, e outros fimilhantes, fe pratique .identicamen~e o mefm:> 
que affima tenho ordenado a refpeito do· Thefoure1ro da Cala 
Real , fó com as differenças ; de que [es;aó numerados, rubnc.:1-· 
dos, e enferrados pelo -E!l:ribeiro Mór os Ltvros deí.h Repam
)aÓ , os CJUaes devem fer deus : A faber: hu:n para fe lan~arem 
as Receitas, e Defpezas dos ordenados_ dos cnados , e ma1s Pef-. 
foas CJUe os vencem na folha do fobredtto Pa~~dor; o ourropa-· 
ra fe lançarem os JOrnaes , e defpezas dos Amfices·, e m:ltenaeS' 
defra Reparciçaõ affima. declarados. . . . 

7 Item: Mando, .que o. mefmo fe obferve· ldentt.camem_e 
com o Thefoureiro da Guarda Real , em rudo o que for :~pph
cavel fendo os feus Livros numerados, rubricados, e enlerra
dos p~lo Capitaó, que entre os da mefma Guarda tiver maioF 
amiguidàde. 

8 he!Jl: íimilhantemenre Mando, ,que o mefmo fe pratique 
em 
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em rudo ,, e por toda no que ter applica,•el pelo Thefoureiro da· 
Prnvedori':l· dos mantimentos :d~tS1 Minhas Reaes Cavalhariças; 
fendo os Livros numerados, rubricados , e enferrados pelo Mor~ 
do J\-lór,. ou quem feu cargo fer.vir; e fendo os feus pagamen
tos reCTuiiados de force. que os me{ mos provimentos fe façam com· 
as de~ídns opporrunidades, e fem detrimento das partes a quem
forem comprados .. 

PeJo qne. pertence ~OJ ordenadot ;- juros, 1 tença.t, que fe 
acham. eflabelecrdo.r, e ajf emados. no.t Almoxarifado.r 

iejlu ·R.eino.t. 

9 Para maior expediçaõ da.s Partes, .e clareza das Comas do 
Thefouro :. Hey por bem crear tres Thefoureiros Geraes: A fa
b:er: Hum para. a Receita~ e Defpeza dós fobreditos ordenados: 
Outro para a Receita , e Defpez:. dos. juros: Outro para a Re
ceita , e Defpeza das tenças.- E Mando que coherememenre fe 
lavrem para cada Thefouraría, e·Almoxarifado de recebimento 
tres folhas diiferentes.:; A faber : Primeira dos ordenados, ou 
propinas , que pre.fi.riráó fempre aos juros, e renças : Segunda 
dos juros , que preferem ás tenças: E terceira das tenças, que 
fómence preferem entre fi pelas fuas anriguidades: E Mando ou
tro lim , que os Tríbunaes, e Miniil:ros a quem pertencer, no 
princípio de cada anno · inviem as referidas tres folhas aos refpe
Etivos Thefoureiros Geraes, a quem tocarem; lavradas em tudo o 
mais na mefma fôrma, e com a mefma graduaçaõ de preferen. 
cias , com que fe expediram até agora, fem alguma differença. 

- r o Logo que os referidos Thefoureii:os receberem as febre
ditas folhas, as aprefenraráó no Thefouro publico para neHe fe 
lançarem pelos Officiaes a que cocar, e para fe proceder ao pa
gamento dellas na maneira. abaixo declarada: Obfervando-fe a· 
refpeiro de fies Thefoureiros na fôrma de arrec:lda<?Ó do dinheiro 
que fe lhes . entregar; dos Livros das Contas que haõ de rer; e 
d:~s pagas, e quitaçoens que fe lhes devem expedir; tudo o que
deixo ell:abelecido para os Thefoureiros da Minha Real Cafa, 
em rud?- o que: for applicavel, e Eu neil:a Ley naõ mandar o 
contnno; 

r t Havendo louvavelmente eil:abe!ecido o cofrume recebe
rem os Mínifrros.dos Meus T ribunaes, e ourros Magiil:rados , e 
Offic.iae$. de~ Juiliça:, e Eazellda- os feus.Drdenados:aos quartéis; 

por. 

porque conftiruem os alimentos para fe fufle:rit:uem ~ _os.qu:tes d~ 
fuanatureza.naõ admittem demora.: Ordeno:gue no dito·Tbefou.:: 
ro fe entregue aoThefoureíro Geral deil:a Repartiç:~õ no primei: 
ro· mez de cada quartel a fomma do que..imponar a tôlba dell<:! 
em dous pagamentos:· A faber:. No·primeiro dia do rnez h urna 
amerade da imporrancia do refpeél:.ivo quarrel, fegundo o que 
confiar da folha de !te : E no dec1mo qumro dia do referido mei. 
( mofrrando pela ~olha ha~·er pago tantos ordenados, quanros fo

-rem competentes a fobred1ta pnrrie1ra ameude, que {e lhe houver 
· entregue no .. Thefouro) fe lhe entregará enraó neJle,3:-ourra ame

r;; de' que faltar para íe fazer completo. o pagamento do quartel. 
n O mefmo fe praticará fucceffiva , e inalteravelmente em 

todos os outros quarréi~ ' que fe fe&uirem;- com tanto porém' 
que nunca eil:e Thefoureuo Geral receoa o dmbeiro de bum quar· 
:e I ~a primeira parte affima referida fem moilrar, que rem paao 
mte1ramente. o outro quartel que hoúver precedido;, de furr~, 
que até o fim do pnrneiro rnez de cada hum·dos. ditos quartéis , fi
quem pagos todos os fobredHos ordenados, fubpena de fu(cenfaó 
do mefmo Thefoureíro , pelo faél:o da íimDles demora ; ~de fer' 
lago· por Mim provído ourro·na feu lugar; 'o qual em todo o cafo 
vencerá a .quartel em que entrar::, ou continuar a fen:ir.em lugar 
da. fufpenfo ; e das maJS penas que refervo a,Meu Real Arbimo 
fegundo a exigenci:J. dos cafos. • 
··r-3 · Por qulnro:· os rediros dm Padroens de juros.:fe. devem7 

pela fua mefma natureza, e pelo cofl:ume e.frabelecido nefl:es Rei~.
nos. pagar annualmence; porque nem fe vencem ames· de fer fin:-: 
do o anno; nem fe podem pagar em quanto íenaó receberem:.as:.; 
Rendas a elles appiicad~s; e·Q.uero quen;f1es pagamentos -fe 
obférve roda a exaél:tdao: Ordeno que as.folhas. dos differenres:. 
Almox:mfados, e Thefourarias. em que os mef.·nos Pa-droens ef
taõ. alfentados, fe aprefentem no Thefouro. publico .pelo: The,
foureiro de fia Reparriçaõ no primeiro dia· de defpacho, que fe 
feguir ao dia de Reys do anno proximo feauime. ao-.em:.aue fo
rem. vencidos os reditos dos referidos juros: "'E. que no. mefmo dia 
(cabendo no tempo) Te lhe entregue buma quarta_parÚ~ da rotai 
import:.ncia dos fobredicos reditos, . para pagar por r"odo o mez de~ 
Janeiro ( aré onde chegar ? dinheiro) aos Proprieni.ríos, ague: 
pertencer , pela mefma-~rdem r que forem chegando ;··e naó pe
la- _da folha, a qual eil:ara. fempre patente aos Intereffados., que.a~ 
qUizerem ver: Q?e..no dia fete de f evereuo aprefenranqq _o_rnei8 

mo 
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. t'tulos dos pagamentos , que houver feiro na 
mo Thefoureirol os ~a fe lhe entreaue outra quarta parte da im-
fórma affima dt!ct~~s ~elinos redit~ para fatisfazer ~a mefma 
porranci~ annua, onde cheaar; Qye aprefenrando os Tuulos def
confornudade are re lhe entre<>ue no dia fere de Março ou-

r ndo pagamento, 1• " . · 
re 1egu . d { a annual importancia, para connnuar em rraparre a me m d · 1 
tra qua aos Filhos defia Folha: E que aprefentan o tgua rnenre 
[atJsfazer b "I T' l s do terceiro pagamento' [e lhe entre-r de A n os Jtu o . . . 
em 1ete ultima parte da fobredJta 1mportanc1a an-
gue a outra quan~ ' f:zer completo o pagamento da referida fc
nua! ~~a acabar oe em que vier cobrar a primeira quarta parte _?o 
lha: ~e ao temr . fi com o mefmo Thefoureiro Geral a lua 
íegundo anno ' e a~~n~e .. ou para ficar íufpenfo' naó havendo 
coma ?o anno prec~ ou ~ra fe dar por quite' e livre havendo 
cumpn~o com ellar.' oJrigacoens. tudo na fôrma affima orde-cumpnáo com as J.Uas ,. ' 

nada. C fid do que no vencimento das Tenças milita a 14 on 1 eran ' d" dos 
~ mefmo cofl:ume' que concorre nos re I tos 

mefma razao ~ e o 1 ue ertence ao pagamento annual de lias; 
Padroens d~ JUro pe 

0 
q P s ditas tenças fejam pagas antes de 

pois que nao h; poffivel' ~~=Couro o dinheiro a ellas applieado.: 
[e vencer' e e en~rar no. aó caberia no expediente dos Mt-
E arrende~ffi:ta~ J: T~~~:~o expedir com as devidas arrecada
nillros ' e oens de. dinheiros rodos os refendes tres The
<;oens, e numeraç -.. 'uros, e tenças, fe concorreifem.no 
foure~ros de ordencau~~Ua~vamente:. Efiabeleço' que pratican
mefmo Thefouro r . G al das referidas ten<'as ( em quanto d [I 0 The1ouretro er > ) f. 
'o- ,e com s de dinheiro·, e. arrecadaçoens d:lle o me -
a fo:ma ~as entrega u~ Tenho determinado a refpeuo do The
mo 1denucamente' q [I ·lhe. faça entrega no anno pro:nma 
foureiro Geral dos Juros ' . :e. A faber : Da primeira quarta parte 
fucceffivo ac;> d~ venCl~:mo .. _ D fégu· nda no primeiro de Maw : d -'! ru.ne1ro de .1.n.arça: · a · · 

<::1 e no .P . . d Julho :· E da quarta' e uluma' no pn
Da tercema no pnmeJPo_ e. ili fu:arem reguladas de .forte que de-

. meiro de. Outubro: ara a. un l ente o ·a amento de !las nas 
pois fique fempre c~rrendo .r~rc~:%erem nEs Lmoxarifados dos 
concorrentes quannas: ~'...., a · · · 
feus Affenramentos. . fi ffi mover fo-

15. ObviandG a tadaias·quefioens, que ~ po Gam haó de 
, . _ ue os fobniditos-.:Thefoureiros eraes 

bre a forma, em qt. . . . ros. Determino. que tod<lste
fazer os feus: refpeéhvos.pagamen c' . nham 

nham os feus Cofres na Cafa da Moeda , tendo huma chnve del-
1es , e a outra os íeus refpeétivos Efcrivaens : E- que todos pa
guem ás Partes , ou a feus bailantes Procuradores , á bvcJ dos re
feridos Cofres inalteravelmente, fem excepçaõ de PeJToas quae(. 
quer que ellas fejam. 

r6 Para os referidos exerctcios terá cada. hum dos referidos 
tres Thefoureiros Geraes, hum Efcrivaó da fua Receita, c Del
peza: O quaL lavrará. tambem os conhecimentos de rec1bos das 
Panes, vencendo á cufia dellas, os emolume'l"!ros que por Mi
nh~s Levs (e acham e.fiabelecidos a favor dos Efcrivaens dos Con
tos do Reino , e Cafa , que Mando exringuir. 

Pelo ']fie pertence ao pagamento da.r Tropat, c mai.r dejpe
za.r do Exercito. 

17 Ao Thefoureiro Mór da Junta dos tres Eftndos fe!- en~ 
tregaráó no Thefouro Geral '\Os quartéis adiantados nos primei
ros dias dos mezes de Janeiro, Abril, Julho, e Outubro, naó íó 
a importancia total do que aél:ualmenre fommam as Configna~ 
çoens , que pelo Regimento de vinte e nove de Dezembro de 
mil fetecentos e vinte e hum fe acham applicadas-a.os feis Cofres 
da Receita , e Defpeza do Meu Exercito (com o abatimento dos 
ordenados conteúdos na folha da fuma dos tres Efl:ados, Con
tadoria , e V édoria Geral de .fia Corre, e Província, que fahem 
das fobreditas confignaçoens) mas tambem os accrefcimos que 
houver nas melinas confignaçoens; e os produél:os das outras con
Úo-naçoens, que depois que os dous Regimentos da Arm:tda paf
fa~am para a V édoria deita Corte, e Província. Tenho determi· 
nado, e de futuro determinar , que fejam defiinadas á mefma 
util , e neceifaria applicaçaõ. do pagamento, e provimento das 
Minhas Tropas. · 

l3 E para que os referidos quartéis fe pouam anticipar com 
proporçaó, e regularidade; de: forre que nunca:fe achem vazios 
os referidos feis Cofres : Ordeno, gue o Infpeél:or Geral , man
de fazer nó principio de cada: ano o hum Orfamento do que. ha de 
entrar no Thefouro das fobreditas confignaçoens; a: fim de·que 
fazendo-mo prefente para Eu combinar a Receita , com a Defpeza 
das Tropas dos refpeél:ivos annos ; poifa· dar. a.pi:ovidencia ,-·.que 
neceifaría for~ para que os quanéis; que fe.entregaram ao febre.;.· 
diro.Thefoureiro Mór aa. Junta doures E.fiados,: fejam: fempre 

os 
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os competentes á defpeza. que deve fahir dos Cofres da fua Inf· 
pecçaó. 

1 9 Sendo que o referido Thcfoureiro Mór dá as contas da 
[ua defpeza na junta dos rres Efiados, a qual na fórma do Tim
lo fere, Paragrafo nove do mefmo Regimento de vinte e nove de 
Dezembro de mi! ferecenros e vmte e hum, me deve Confultar no 
mez de Fevereiro de cada hum anno tudo o que pertence á faris
façaó das applicaçoens a que os referidos ft!is Cofres fe acham 
dell:inados : Ao tempo em que refolver a fobredtta Confulta, 
conferindo-a com o orfamenro, que houver fubido do Thefouro 
Geral, lhe mandarei ordenar as quantias dos quartéis, que nos 
relpeétivos annos houver de entregar ao fobrediw Thdoureiro 
IVIór da Junta dos tres Efiados, havendo neceffidade de :JCCref
cenramenro, ou diminuiçaó nos qu:utéis, que íe tiverem pago 
no ::tnno proximo precedente. 

Pdo que pertmce aos Armnzem de Gui11é, e !tJdía, e de[pezas 
da Mnrir1ha. 

zo Sendo as urgencias do pagamento dos Officiaes, e mais 
Pefloas , que me fervem na Marinha , e os provimentos dos Ar
mnens, e expediçoens das Naos da L\1inha Coroa, da mefma 
natureza de naó admittirem a menor dilaçaó: Ordeno que o Inf
pedor Geral do Thefouro fa~a nelle pagar íimilhanremente em 
quartéis adiantados na fobredica fôrma ao Thefoureiro Geral dos 
Ârmazens , e Tenencia a fomma do que por jufio orfamenro 
imporraó as coniignaçoens , gue até agora fe receberam por: 
aquellas Repaniçoens para as defpezas dellas; ::tffi~ ~orno tan:
bem os accrefcimos, que houver nas Rendas , e D1rettos apph
cados ás fobreditas coníianaçoens; e as mais que Eu de fururo 
app!icar á ~hrinha , [e ;ec~eJfario for: Para que defia forte naó 
faltem nunca em huma raó confideràvel Thefouraria os meios 
comoetenres para cumprir com as defpezas que efiaó a feu cargo: 
E tt;do bem entendido, que para fe computarem os referidos 
quarréis fe deve primeiro deduzir do monte maior das fubrediras 
coníignaçoens a importanci::t dos ordenados que de!! as fe tiraram 
fempre annu:J.Imence; e qne agora devem fer pagos pelo outro 
Thefoureiro Geral a quem pertence. 

2 I Para o mefmo Thefoureiro haverá no Thefouro Ger:tl 
hum Li no formul01do na. maneira :illima declarada, do qu01l elle 

tenba 

'tenhá outro Livro duplicado p:m. o Debito~ e Credito de rud0 -0 
que fe lhe entregar, e elle defpender; na mefma conformidade 
do que por efb Ley Mando praticar com os Thefoureiros dJ J\lj. 
nha Real Cafa, em tudo o que for a e!te applicave!, e muito ef
pecialmente pelo que pertence ao ajufiamemo das cont::ts no fim 
de cada anno, e ás quitaçoens de !las. 

Pelo que pertence á !;ltmdmr:ia dar di-.:idar autig.1.: dor n:efi:zcr 
AmuJzetu de. Guiné, e lndJa. 

22 Para o pagamenro das dividas antiaas dos Armazens de 
Guiné, e ln dia que Mando continuar até lérem as referidas di
vidas exrinélas: Ordeno que o mefmo Infpeélor Geral do The
four~ , mande paífar. em cada hum anno para o Cofi c da Inrcn
dencia das mefmas dtvtdas as fommas, gue importarem a con
fignaçaó que tenho efiabelecido na Alfandeg:t do Tabaco para 
eHe effeito, e os produttos do Páo Braftl , e hum por cento do 
ouro, pago aos quartéis o que a cada hum delles tocar por hum 
jufio rareio. E porque o Intendente deí1a Reporri.·aó d:i ·tombem 
as fuas contas no Trlbun:~l della pelo qual me he ~ efiado deltas 
prefenre ; fe lhe conttnuaráó os quartéis na fobrediro fórma fem 
outra formalidade , que a do Livr? de Debito , e Credito ,' gue 
deve haver para clareza, e regulandade da arrecadacaó do The-
fouro, e guarda do fobredico Intendente. • 

TITULO XV. 
Do.r Ba!tZtlfOJ' que fo devem fazer , e verificar 110 mefmo 

Tbefouro. 

I o Infpettor Geral do Thefouro ordenará aos quatro 
Contadores Geraes delle, que cad:t hum na fua Re

partiçaó faça , e lhe entregue dous Balanços em cada anno: A 
faber: Hum ?efde, o p~imeiro até o dia dez de julho; o outro 
defde o pnme1ro are o dta dez de Janeiro do anno que proxima
mente fe feguir ; manifefi:~ndo por elles o que fe recebeo, e def
pendeo, em cada huma. das fuas refpeétivas Contadorias · e 0 
que _nellas fe acha exifience em Caixa: E ifio inalterave~enre 
debm:o da pena de fufpenfaó até Minha .Merce. 

z Logo que o Infpeélor Geral houver recebido os fobredicos 
Balan-
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BabncoS, convoc:mdo o Therour:=tro- 2\lór, e o fcu Eícrivaõ 
Fazendo fommar o Livro d:J. Cai.\:a: Sa:dando-o; e .:onferindv 
o i:1lJo ddlc .::om a importar.cia rem.:mecenre dos quatro fobrdi
tos Balan~os: E mandando fnt:r de tudo hum Termo pelo r.:~ 
ferido Efcrivaõ: PJ.lfo.ri na companhia delle, e do Thefoureiro 
l\lúr .:i Cafa dos Cofres onde t~rá contar na fua prefenia o <.ÍI~ 
nheiro pelos fiéis ; a fim de que ach:mdo tudo certo, mande 
lavrar outro .fimilhante Termo ; o qual fubir:i á Minha Rl'<J.! 
Prefenca por Confulrl do Inlpec1or Geral para obter a confir
n1lcaó 'das fobreditas contas, a qual fique no fim de cada an;. 
no 'fervido ao Thefoureiro Iv1ór de quiraçaó plcnaria, e au
rhencica para em Juizo , e fóra delle fc h o. ver por qui r e , li
vre, e Jdobrigado pelo tal anno, !em a iílo fe lhe pôr duví
d,:. aL;uma por qt:alquer via, ou modo , como ordeno, que 
fe;:t obíervado. 

Pelo que , Mando á Meta do Detembargo do Paço , R.e
ge::lor Ja Caf:t da Supplicaçaó; Confdheiros da i\1ínha Fazenda; 
e dos .\leus Domínios Ultramarinos; Mefa da Conkiencia, e 
Ord..!ns; J unu dos rres Eílados ; J uma do Tabaco ; Infpetl:or Ge
ral do Erario pu'Jltco ; Governador da Rebçaó , e Cafa do 
P·Jrro ; Capito.ens Generaes; Governadores ; Defembargadores; 
Currecredores; Provedores; fuizes de Fóra; Superintendentes; 
e mai~ Magifhados; OJiciaes de Jultiça; Guerra; ou Fazen· 
da , a quem o con!'lecim:nro dell:a pertencer, a cumpram , guar
dem, e faço.m inteiramente guardar, como nella fe conrém; 
fe:n dDvill , ou em:nrgo algum , e naó obfl:anres quae[quer 
Leys , Ordenaçoens , Regimentos ,_ Alvarás , Provifoens, ou 
Elblos contrarias, que rodos, e rodas para ell:es effeitos [ómen
te Hev por derogadas de i\Ieu i\.fow-proprio , certa lciencia , 
Poda' Real, Pleno, e Supremo; como [e de todos, e c:~ da hum 
ddles fizelre elpecial, e exprelfa mençaó; ficando aliàs fem· 
pre em [eu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho 
Defembargador do Paço, e Chanceller Mór deíl:es Reinos, 
1\bndo que a faça publicar na Chance!laria, e que de! la fe remet· 
tam Copias a todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e 
Vi !las deftes Reinos : RegiHando-fe em todos os Lug:1res, onde 

~ fe coüumam regiíbr firnilhames Leys : E mandando-te o Origi
nal p11ra a Torre do Tombo, Dadà no Pabcio de Nolf:1 Se· 

.u.b.or:i 

( 1l ) 

nhora da Ajuda , a vinte e dous de Dezembro de mil fete
centos feífenta e hum. 

ELREY. 

Comle de Oe.;•1·as. 

C 1rta de Ley '· porrtte V. Magejlade peloJ motÍ'T;os nella de
c arados. : extmgrmul~ o emprego de Co11tado1• Mór , e o.r 

Conto! do Remo, e Cafo, com todos os Ojficios, e I11cumbmciu~ 
e com 
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e com todas as jórmas de arruadafaÓ, que nellu fi exercittfram, 
e praticaram até D!f,Ora; c :cdos os Dcpofiros , cm que até o pre(m
rr pararam os Cabedau pertencmtu ao ftu Real Erario ; injlirue 
para el/et hum Tbefouro rmiro , e gerai, para nelle entrarem , e 
,fel/e fahirem em grof!o os referidos cabedau ; tudo na fómra a.ffma 
declarada. 

Para V. Màgefrade ver. 

Gafpar da Cofia Pojfer a fez. 

Regií1:ada neí1:a Secretaria de Eí1:ado dos Negocies do Rei
no no Livro primeiro do Thefouro Geral. NoJfa Senhora da 

·Ajuda, a "-3 de Dezembro de 1761. 

Gajpar da Cofia Pof!er. 

Manoel Gomu de Carvalho. 

Foi public:~da eí1:a Carta d~! Ley na Chancellacia mór d:~. 
Corte , e Reino. Lisboa , :1.9 de Dezembro de q6 I. 

Dom Miguel Maldcnado. 

Regií1:ada na Chancellaria mór da Corte, e Reino no Li
vro das Leys a fol. r6z. verf. Lisboa, 19 de Dezembro de 176 r . 

.llntonio J ofepb de Moura. 

Imprefia na Officina de Miguel Rodrigues. 
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Relação dos livros auxiliares para a administração do Erário Régio, mandados 
estabelecer pelo Título Xll da Lei de 22 de Dezembro de 17tH 

RELAGAÕ 
DOS LIVROS AUXILIARES; 

que Sua IYiageftade manda eftabelecer para 
a regular Adminiítraçaõ do feu Real Erario 
pelo Titulo XII. da Ley de 22 de Dezembro 
de 1761., que determinou a In.íhtuiçaõ do 
fobredito Erario. 

Púrtl a Contadoria Geral da Corte, e Pro'íJi11cia da 
Eflrcmadura. 

Umero I. Livro para o Rendimento da Cafa 
da ivloeda. 

Num. ::t. Livro para o Rendimento do Contrato do Ta
b:l.co. 

Num. 3· Livro para o Rendimento da Cafa da India. 
Num. 4. Livro para o Rendimento da Alfandega do Af

ii.tcar. 
Num. 5· Livro para o Rendimento da Alfandega do Ta-

baco. _ 
Num. 6. Livro para os Rendimentos dos Pórtos Secos, e 

Cafa dos Cinco. 
Num. 7· Livro para os Rendimentos do Paço da Madei

ra, e Portagem. 
Num. 8. Llvro p:tra os Rendimentos da Cafa das Carnes, 

e Cizas do Pefcado. 
Num. 9· Livro p:lra os Rendimentos da Impo.GI?ó dos Vi

nhos, e Cafa da Fruta. 
Num. 1 o. Livro para os Rendimentos dos Conf~lados da 

Cafa da India , Alfandega, e Pa~o da Maderra. . 
Num. 11. Livro para os Rendimentos dos Azeites , Sa; 

bao 

baó pre.to, Cava1gadurat·, e Pêlóurinho. 
Num. I::.. Livro_ p;ira os Ren'cljmentos do Pá o ara.Gl' e 

hum por ~ento ~o Ouro. • _ 
Num. r 3· Liho para os Rendimentos das Herdades deíl:a 

Cit":lade , e feu Termo ; e das Cizas do Termo. 
Num. r 4· Livro para os Rendimentos dos Contratos do • 

Sal , d:~s Cams de jogar, e Solimaó. 
Num. r 5· Livro para os Rendimentos das Chancellarias, 

Mór do Reino , . dos Contos dà Cidade , e da Cafa da 
Supplica~aó. . . 

Num. r 6. Livro para os Rendimentos dos Alrnoxarifados 
dos Frutos de Alges , e f.hlveira. 

Num~ .r7. Livro para os Rendimentos do quatro, e meio 
por cento, e dos bens confifcados, e aufentes de Caf
tella.. 

Num. r 8. Livro para o Rendimento do Meflradõ da Or
dem de Chriíl:o. 

Num. r 9· Livro para o Rendimento do Mefl:rado da Or
dem de Smtiago. 

Num. zo. Livro para o Rendimento do Mefl:rado da Ür· 
dein de Aviz. · · · 

Num. z r. Livro para os Rendimentos dós Almoxarifados 
dos· Frutos de Sàlvaterrá , Barrocas da Redinha, e 
Paul da A1feca. 

Num. zz. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 
dos Frutos de Azambuja ,:..e.Alcoelha. 

Num. 13. Livro para o Rendimento dasJugadas de S:m-
tarem. . 

Num. "+ Livro para o Almoxarifado das Cizas de Santa
rem, e Impoíi~oens da mefma Villa. 

Num. ::.5. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de 
Leiria. 

Num. z6. Livro para o Rendimento do Alrnoxarifado de 
Sintra. 

Num. 1.7. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de 
Alemquer, e Torres Vedras. 

Num .. ,.a. Livro para o- Rendimento dó Almoxarifado de 
Thomar •. 

Para 
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Para a Contadoria Geral das Pr01Jinr:iaJ' do Reino, e IlbM 
dot Afores , e Madeira. 

NU mero r. Livro para os Rendimentos da Alfandega~ 
Pefcado, Cafa dos Cinco, hum por cento em lugar da 

Saca, e obriga, e Confulado, tudo na Cidade do Porto. 
Num.:.. Livro para o Rendimento do Almoxarifado do 

Porto, e Vi!la de Conde. 
Num. 3. Livro para os Rendimentos da Alfandega, e Al

moxarifado de Vianna. 
Num. 4- Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 

de Ponte de Lima,· e GU!maraens. 
Num. S· Livro para os Rendimentos do Almoxarifado de 

Coimbra. 
Num. 6. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 

de Moncorvo, e Villa Real. 
Num.;. Livro para os Rendimentos dosAlmoxarifados 

de Miranda, e_ PinheL 
Num. 8. Livro para os Rendimentos do Almoxarifado da 

Guarda. 
Num. 9· Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 

de Vifeu, eCafiello-Branco. 
Num. r o. Livro para os Rendimentos do Almoxarifado, 

Alfandega, e Sal de Aveiro. 
K um. 1 r. Livro para o Rendimento do Almoxarifado de 

Lamego. 
Num. r:.. Lil'ro para o Rendimento da Alfandega de Bu~ 

arcos , e Figueira. . . 
Num. r'. Livro para o Rendimento do Alrnoxanfado de 

Evora. 
Num. r 4· Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 

de Béja, e Campo de Ourique. . 
Num. r S. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifa

dos de Elvas, e Efiremoz. 
Num. r 6. Livro para os Rendimentos dos Almoxarifados 

das Cizas de Portalegre, e·Abrantes. 
Num. r 7· Livro para os Rendimentos do Sal , e Almoxa· 

rifado de Seruval. 

Num. x 8. Livro panos Rendimentos daTa bola: deSeru
val , e Alfandega , Confl!làdo , e Pórtos Secos da di
ta Vil!a. 

Num: 19. Livrá para os Rendimentos das Alfandegas de 
Lagos, Faro, Villa-Nova de Porrim::~õ, e Tavira. 

Num. :.o. Livro para o Rendimento do Almoxarifa-do das 
' Cizas , e outras Rendas do Reino do Algarve. 

Num. z. I. Livro para os Rendimentos das Almadra v as , 
Arm"llÇ::IÓ de· Farroubi!has, Arma~aõ do ~'feda das
Cafcas da Cidade de Tavira, Contrato de Santa An
tonio de Amelhaó de Monte· Gordo, e Conful:ooo do 
Algarve. 

Num::::.. Livro para o Rendimento dasTerçasdo Reino. 
Num. 13. Livro para o Rendimento do A!moxarifa:do da 

Alfaniega da llha Terceira, Dízimos, e Miunças da· 
Cidade de Angra. 

Num. :.4- Livro· para o Rendimento do Almoxarifado· 
de Dízimos , e Miunças, e Alfandega na Villa da 
Praia na Ilha Terceira. . 

Num. :s. Livro para o Rendimento do Almoxarifado 
dos Dizimas , e Miunças , e Alfandega da Ilha do 
Pico. 

Num. z6. Livro para o Rendimento do Almo.xanfado 
dos Dízimos, e Miunças, e Alfandega da Ilha de 
Saó Jorge. 

Num. :.7. Livro para o Rendimento doAlmoxarifado dos 
Dízimos, e Miunças, e Alfandega da Ilha Gracioza. 

Num. :.8. Livro para o Rendimento· do Almoxarifado 
dos Dizimes, e Miunças, e Alfandega da ]lha do 
Fayal. 

Num. :.9· Livro para o Rendimento do Almoxarifado 
dos Dizimes, e i\liunças, Alfandega, e dous por 
cento da Ilha de Saó Miguel. 

Num. 30. Livro para o Rendimento do Almoxarifado dos 
Dízimos, e Miunças, Alfandega , e outros Rendi
mentos da Ilha da Madeira. 

Num. 3 I Livro para o Rendimento· do Almoxarifado dos: 
D~imos, e LYliun~as, e Alfandega das Villas de Ma
chico, e Santa Cruz na llha da Madeira. N. 
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Num. 3z. Livro para: o Rendimento do:Almoxarifadó dos 
Dízimos , e Miunças da Ilhá de Porto Sanro. 

Para a Contadoria Geral da Africa Occidental, do Ma
ranbaó, e da.r Comarca.r do 'Iérritorio da Re

lafOÓ da Babia, e Governo.r que nelle }e 
comprehendem. 

NUmero r. Livro para os Rendimentõs dos Direitos, 
velhos, e novos dos Efcravos, e do Marfim do Rei

no de Angola. 
Num. 1. Livro para o Rendimento dos Dízimos do Pará. 
Num. 3· Livro para os Rendimentos da Dizima da Alfan• 

dega do Pará, das Chancellarias, e Novos Direitos 
dos Officios da mefl)'la Capitanía. 

Num. 4· Livro para os Rendimentos do Pefqueiro, ·e do 
Impofro nas Canoas do Pará. 

Num. 5· Livro para os Rendimentos dos Dizimes de fóra, 
e de dentro, e do Subfidio do Maranhaõ, e Piauhy. 

Num. 6. Livro para os Rendimentos da Dizima da AI· 
fandega do ivlaranh:1ó ; Direitos da Chancellaria, e 
rerç:1s partes dos Officios. 

Num. 7· Livro para os Rendimentos da Alfandega, e 
Dízimos da Bahia. · 

Num. 8. Livro para os Rendimentos da Dizima do Ta
baco , Agoa-a.rdenre , e mais generos, que fahem 
por mar; e dos Direitos da A goa-ardente da terra , 
e Vinho, de Mél ; tudo· na Bahía. . 

Num. 9· Livro para o Rendimento dos Direitos dos Ef
cra vos que vaó para as Minas, e dos dous Direirot 
de 3U5oo reis, e xUooo·rei>poiEfcravó na· Entra

. aa ; tudo na Bahia. 
Num. r o. Livra para1 os RendimentoS' do Dorrativo das 

Caixas, e Rollos, que fe erribarcaó; e Subfidio dos 
Vinhos , Agoas-ardentes, e AZeite doce na Bahia. 

Num. x r. Livro para o Rendimento do Contrato- das Ba
leas da Bah1a. 

Num. u. Livro para: os Rendimentcis'·dafPa1figens-para 
as 

as Minas do Rio das Contas , e J acobina , e das En7 
tradas para. os mefmos lugares na Bahía. 

Num. r 3. Livro para o Rendimento da Cafa da Moeda 
da. Bahia: . · 

Num. I+ Livro para os Rendimentos dos Direitos da 
Chancellaria, e Novos Direitos dos Officios da B:iliia. 

Num. 15. Livro para os Rendimentos dos Dizimes de 
Pernambuco, e da Paraíba. 

Num •. I6. Livro para os Rendimentos das Alfandegas de 
Pernambuco, e da Paraíba. 

N Úm. 17. Livro para os Rendimentos do Sub!idio dos Vi
nhos, e Agoas-ardenres , do Tabaco, Garapas, 
Pençoens dos Engenhos, Agoas-ardenres da Terra , 
e Vintena do Peixe de Pernambuco. 

Num. r8. Livro para os Rendimentos do Subfidio das 
,Carnes, Impofiçaó de 480 reis por Caixa de A1Tu
c:ir, e 140 reis por Feixe, de Pernambuco. 

Num. I 9~ Livro para o Rendimento do Subíidio do AJT'u-. 
..car, e Fóros das Sefmarías em Pernambuco. 

Num. :io. Liv~o p·ara os Rendimentos dos Direitos dos 
_ _ g~cravos, que fah:m ·para as Minas, e dos dous Di

. rettos de 3 U 500 reiS, e 1 Uooo rets por cada Efcravo 
na entrada de Pernambuco. 

Num. ::.r. Livro pa.ra os Rendimentos dos Novos Direiros 
·dos Officios, e Direitos da Chancellaria de Pernam
: buco. 

Num. n. Livro para os RendimeRtos do Trapiche da Al
fandega de Pernambuco , Alugueis das Cafas da Pon
te da Yilla. do Recife, e Armazem no Forre do 
Matos. 

Num.'+ Livro par;i os Rendimentos das PaiTagens dos 
Rios Jangada, ejouzeiro de Pernambuco. 

Num.'+ Livro para os Rendimentos do Subfidio das 
. Carnes , Novos Direitos dos Officios , e penfoens que 
p~gaó as Caixas de AJT'ucar da Paraíba. 

N u_m. ~. Livro . para os Rendime~tos dos Dizimos, e 
Mlunças da Ilha de Iramaraca , e do Subúdio do 
Aifucar, e Tabaco da mefma Ilha. 

- -· Num. z6. 
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N ~6 Livro para os Rendimentos do3·Dizimos dos 
.L um ... · · d d N 

Gados, e Miunças do RIO ~ran e o ort~-. 
Num. , 7. Livro para os Rend~memos dos D1z:mos, e 

Ivliunças do Se:uá, e Subüdw das Carnes de Go
yana. 

para a Contadoria G_eral ~o Territorio da Relaçaó do ma 
de Janeiro, .A.frtca Onental, e .Afta Portugttezo. 

N Umt:ro r. Livro para. o_ Rendimento da Cafa d01 
Moeda·doRJO de Janeiro. . 

Num. 1 • Livro para o Rendimento da AlfandefSa do R1o 
de J:meiro. . _ .. . . 

Num. 3· Livro para os Rendiment<;S dos DIZimO~ da ca~ 
pitanía do Rio deJanea•ó, .e Dm~Jros.do.A~c:~edoce. 

Num. 4. Livro para • Jos Re_ndimentos ~os ?Jrem>s dos 
E fera vos, que vao do R1o para as ~mas, e-_ do~ Soo 
reis por Efcravo, que enrra__no Rro de.Jan~lf~;· .. 

Num. 5· Livro 'paia os Ren.d!~entos· das ~.l.l'ert~' da. 
Chancellaria, e Novos Dtrenos dos OfficiOS i e-Car-
tas _de Seguro, do Rio d~Janeiro; · . - . 

Num; 6 .. Li-!fo para os ~end1memos do. S~bíidio gran~e 
dos Vinhos ; Subíidlo ·pequeno dos di:ros.; Sub fi dto 
da Agoa-ardenre de Giribira qu~ fe confome na Ter
ra, e fahe para fóra ; e Subfid1o das A&oas-arde~tes 
que vaõ do Reino,e das Ill:as:T udo do Rw de Janeiro. 

Num. 7· Livro para. o ~end1m:nro do .C:ontrat~ das Ba
leas do Rio de Janeiro , Sao Sebafbao, Sao Paulo, 
e Santos. · ... 

:Num .. 8_: .Livro para os R:en·d.iméntos ·do~ D,Izim~s, : 
Novos Direitos dos OfficJOS da Capitania de Sao 
Paulo. . . 

Num.?· Livro para os Rendimentos dos DIZimas, A,l
fandega , e N ovl'ls Direitos dos Officros da Capitania 
de Santos. 

Num. z o. Livro para os Rendimentos do Subfidio dos 
i\'! olhados, e Novo Impofto; Impofio no Sal, e va
rias Paffarrens da Capitanía de Santos. 

" Num. II. 

Num. ri. Livró para os Re1dimentos dos Díiitnos do 
Rio. Crande; e Ilha de Santa Catbarina • 

Num. a. Livro para o Rendimento ·do Efranco· tlo Sal 
·no Brafil. 

Num. r3. Livro para os Rendimentos dos Dizimes das 
Comarcas do Ouro Preto, Sab:uá, Rio das Morres , . e Serro do Frio: · . . - . , 

Num. r 4· Livro para os Rendimentos. das Entraçlas em 
rod.as as Minas , .. e dos Regillos de Viamaõ, e Cu
rutJva •. 

Num. I). Livro para os Rendimentos dasPalTagensdos 
Rios Paraíba, e Paraibuna; para -as .Minas Geraes, 
e do Rio das Morres. 

Num. r6. Livro para os Rendimentos das PaJJ'agens do 
Rió Grande nas Minas Geraes, do Rio Verde, e dos 
Rios de Saõ Francifco., Paracatú, e outrus annexas. 

Num; l:7. Li no par:< o Rendimento do Contrato dos Dia-
mantes. . · · : . 

Num: :X 8: Livro para. o Rendimento dosQuin tos do Ouro. 
-Niún; r 9· Lívro para _O!i Rendimentos dos:Novos J?ireitos 

dos Officios, e Direitos da Chancellana das Mmas. . 
N um;·:::o. Livro .para os Rendimentos _dos Diz!m~s,. ~ÍX:" 

tos ., Entradas, Terças partes dos Offic1os , ~ ma1~ 
- Direitos Reaes da Capitanía do Goyaz. 
Num. z 1. Livro para os Rendimentos dos Dizimes, Quin

tos , Entradas , Terças partes dos Officios, e rna1s 
Direitos. Reaes das Capitanías do Cuyabá,. e Mato 
GrolTo. 

N offa Senhora da Ajuda, a vinte e dous de Pezem
bro de mil fetecencos feífenta e hum. 

f';qnJe de Oeyrn.r. 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1761: 
Transferência das contas existentes nos Contos do Reino e Casa para o Erário Régio 

P 
O r quanto a· extinçaá dos Contos do Reino, e 
Cafa determinada pela !\'linha Ley de vinte e dous 
do corrente: mez de Dezembro, he juH:o , . e ned 
ce!T.ario, que fe execute Jt:m prejuízo das contas 
dos Almoxarifes, Thefoureiros, e Recebedores, 

que 3-ctualmenre efl:aó. ~xercirando ; fem o menor damno 
.ias Partes- Íntereffadas.nas diíferentes Repartiçoens da J\Ii~ 
nha Real Fazenda ; e íem defcaminho dos Papéis, porque 
até agora .fe _fez a at:recadaçaó. della , na conformidade dos 
Regimentos. que Tenho de rogado: Sou fervido,. que .com 
todos os.íobrediros·Almoxarifes, Thefoureiros, e quaesquer 
o urros Recebedores- da i\·1inha Re:1l: F nencia , fe proced<t 
logo a ajufiamenro, e conclufaó final. das. fuas conras de~ 
batxo da direcçaó do Infpedor. Geral. do Meu Real Era
rio-: N ameando para. os fobreditos. -ajuihmentos os Prove:
dores , Contadores.:,. Efcrivaens dos. mefmos: _Contos, e 
quae[quer outros Officiaes., .e. Peifo:is·, que. . .julgar necef1a:. 
rio que-:afiiftam: .E: podendo: con{ulrarme:·.,:. para ferem re:
conduzidos como Recebedores: .na:fóm1a :de· fobredita Lev ~ 
aquelles dos referidos.Thefoureiros., eAlmoxarifes, que fi
zerem mais expediras· os ajuftamencos das· fuas .:antas.- Q 
que {e. executará a refpeico das.:contas , qlÍe tiveram .o.Jej.! 
principio: df!pois. do..Terremoco .. do .primeiro- de Novemprq 
de mil::~cl!cencos cillCoenta c cinco; porque: as-:anr~ed~n
tes ao me[mo Terremoto.,. fe.coo.cluiraó nefr.a·.C<:irre .. ( c!~ 
baixo da direcçaó do mefmo Infpeaor Geral ) pelos i\li
nifiros que Tenho nomeado para os refpeétivos Cofres: 
E as de. fór~- da Corce.na. .fàr.cria·.das óurras providencias, 
que a refpeiro del!as Tenho dado. Sou fervido ourro fim, 
que de todos os Livros , Papéis, Linhas , e quaesquer ou
tros Documentos, que fe acham nos fobrediros Contos do 
Reino e Cafa, fe faça hum exaél:o Inventario, com a fe
para~aó das Repartiçoens, a que tocam: Para debaixo def
ta arrecadaçaó pal1arem para o referido Thefouro , e Archi
vo que nelle Tenho determinado: Bem entendido, que no 
cafo de fe acharem algumas concas principiadas , e naó fin
das. nas máos de alguns Contadores, ou Provedores ; paf
faráó eítes com eilas para o referido Thefouro, ainda que 
já nelle fe achem occupados: Comprehendendo-fe fempre 

eíl:as 

efl:as contas pendentes no referido Inventario debaixo dê 
feparado Titulo: E fendo o me[mo Inventario feito debai
xo da Infpecçaó do ConCelheiro Antonio Alvares â:r--cu
nha. e AraUJO, com a afiiitencia de Jofeph Gomes Baptif
ta, e de Antonio Feliciano de Andrade, que até a<>ora·ler
viram no!_ reteridos Contos. E Sou fervido outro ii~, 'lue. 
os fobrednos Almox:anfes, The{ouretros , e .Recebedores ,. 
que até agora exercitaram, recebam todas as Rendas ven
cidas acé o fim do pre~ente anno ; e que pagando confequen· 
temente a todos os ftlhos das fuas folhas, na fórma que 
por ellas ordenei,- entreguem os remanecenres, e alcances, 
em que forem achados, no Cofre feparado que para elles 
mandei efiabelecer no referido Thefouro, ao Theloureiro 
Mór delle, para ferem lançados nos Livros tambem dillin
aos , que Tenho mandado eíl:abelecer para os referidos
alcances, e produétos de todas as dividas preteriras. E ao. 
Infpeél:or Geral Mando ordenar , que affim o faça. execu-. 
tar nos caCos occorrentes; confuüando-me os pagamentos , 
que forem feitos na íobredita fórma , por alcanct:s , e di
vidas preteriras , para Eu mandar. expedir aos. que os fize
rem , as fuas Quiraçocns na. fórma. que me parecer deter
minar , fegundo a exigencia dos cafos. O Confelho da F a
zenda o tenha affim entendido, e faça executar pelo que lhe
pertence. Noffa Senhora da Ajuda, a trinta de Dezembro: 
de mil fetecentos feJlenra e hum. 

Com '! Rltbrica de Sua irfage.flade. 
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Posse do 1° Inspector Geral do Erário Régio, Sebastião José de Carvalho e 
Melo, Conde de Oeiras 
(AHTC. Erário Régio, n°.46l) 
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de Oeiras, Sebastião José de Carvalho 
e Melo, do cargo de Inspector-Geral 

do Erário Régio . 
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Alvará de 26 de Setembro de 1762: Relançamento da Décima 

U ELREY. Façofaber:osque.eí1:e~1-
vará virem: Qle fendo ta o no tonas as m
vafoens , e os eí1:ragos , que os Exerciros 
de Caftella cem feito nefte Reino , como 
as extraordinarias defpezas com que desde 
os principies do prefente anno tenho es~or
çado as faculdades do Meu Real Era no; 
affim no nunca vifto numero de Tropas, 
que con~itue os Meus Exercites ; como 

b ao_, vií1:as quanndades de Armamentos, Aruiha-
nas cam em n . G d b 
· d toda a forte de Mumcoens de uerra , e e oca , 

nas e e T • d 1 d c d ' . d' r nf:avel neceffidade publica a natura e reza a. 
que a m 1 pe · d L'b d d 
D . 'd d reguranca da Mtnha Coroa, e a t er a e, 

1am a e , e 1• , fi ~r · 
P"" "' dos Meus Fié1s V alfa li os ez neceuano accumu-e roreccao • . · , 

I ac~refcentar de dia' em dta' cada vez mats a propor-
ar} e fe foram manifeftando as forças' com q~~ os Meus 

çR. ao.' que fido e fe acham acómettidos, e hoilihzados: E 
emos tem l ' • í1: h E 

r d · 1 nte nocorio que nao ob ante con ecer u que 
,~n o taua me ' . • 1 
- d. · ·0 d. r: enlavel necel1idade publ.ica de h uma. cao natura , e 
a tta tn llp . . . o· . N I 
· [t defeza por todos os Dtrettos , tvmo , atura , 
~n d~~tGences, havia confticuido aquella L~y. fu~rema, que, 
~ c..1 fu eriur a lUJ~:;, .. uJ oucra~ T Q~'I'C" ~ p pt"l'tttL:let.O.O .I r~uz com. 
en u P caufa da faude publica fó fe contemple exclufiva-
que a uraence " · · 1 d 

"" r e'hantes cafos para tazer r e ara 1m pretenve ; na a. mente em Jem I . Po lCI . r 
b a tudo até agora para a Mmha a terna emenc1a eL-

ab olu com ovas exaccoens , e impofios febre os Meus Valfal-
ta e ecer n , h · r 

r tempo em que por huma parte me ac e11empre 
los· ao me1mo fid lid d I 'í1:· ·d a certeza. do amor, zelo , e e . a e exemp a-
·con ttm o n diíi d d · que todos fe offereceram , e hozeram es e a res , com 

· · h ~ em que fe me rompeo efta e candaloza Guer-
pnmetra or.. r diii d 

derramarem a ultima gota do íeu langue' e a pen e-
~~~ atodos os feus cabedaes fem referva alguma para me fu~en-

ate' extinguir a mefma efcandaloza Guerra pelo meto de 
tarem, F · · a1 
h uma vigoroza defeía ; e em que pela outra parte utcor_n tgu 

· c0 rmado das exorbitantes, e exceffivascontnbuJçoens, 
certeza mr• • G d C [ 
e nunca de antes praaicadas Colleaas, que o overno e a -
tella cem impofto [obre todos os bens, e rendas dos !eus V affi

1 
à..l-
os, 

los, naô para defender-fe,mas fim para profeguir com maior vio
lencia a dita Guerra· meramente volumaria, e manifefiamen
te offenfiva. Porém naó podendo já em raó urgentes , e ex
tremozas circumí1:ancias , deixar de fazer ufo dos fobreditos 
Pirei tos, e do Supremo Poder, que nellas me authoriza ; e 
menos deixar de me fervir daquelle amor , zelo , e fidelidade 
dos Meus Leaes Vaifallos; fem faltar ás obrigaçoens, que de
vo á Minha Coroa, e que me impoem a protecçaó dos mel
mos Vaflàllos ; quando ambas eí1:as obrigaçoens faó indiifo
luvelmente inherenres á Minha Real Peifoa. : Procurando ain
da em cal cafo gravar os mefmos Valfal!os o menos que cabe 
no pol1ivel , quanto em Mim eí1:á : E havendo confiderado , 
que a Decima dos bens , e rendas , mandada arrecadar pelo 
Regimento de nove de Maio de mil feiscencos e cincoenr~ e 
quatro ; naó fendo contribuiçao nova e dezuzada ; foi an
tes por fua natureza eJ1a.belecida para as defpczas da Guerra; 
e foi aqueUa, que por prudentes combinações , e provadas ex
periencias fe julgou mais igual, e menos oneroza aos Povos ; 
nos quaes paga cada Pelfoa á proporçaó do que tem fómenre 
de dez hum, e lhe ficam livres nove para fe fuil:entar ; ao mef
mo tempo em que nos outros Reíno.s da Europa. faó tanto mais 
exceffiv .. e ... Collo-'1. ... 7 .Au"' C<n ......... .,. llt:ll~ cfiacl .aétu .. lmente 
pagando os Vaifallos o ~ince, o ~arto, e Terço de rodas 
as fuas rendas : Sou fervido que do primeiro do Mez de Ou tu•
bro proximo futuro em diante , em lugar do ~atro , e meio 
por. cenro , que até agora fe arrecadou a favor do Exercito, fe 
cobre a Decima de todas as rendas , tratos , maneios , e or
denados, que fe contém no Regimento de nove de Maio de 
mil e feiscentos e cíncoenta e quatro , na conformidade Jel
Ie, e da. fórma que dei para a cobrança deí1:a CoiJeél:a nas Mi
nhas Leis de vinte e deus de Dezembro do anno pro:rimo puf
fado de mil ferecentos e feJfenra e hum com as dedaraçoens 
feguintes. Primeira: Q!Je por quanto por hum abuzo contrario á 
mefma Lei fe naó lança prefentemente Qlatro e meio por cen
to ao dinheiro dado a juro , por Efcritos particulares , ou Ef
cripturas publicas :. Se pagará daqui em diante a. Decima dos 
referidos juros particulares, como de todas as outras rendas, 

[em 
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[cm excepçaó alguma. Segunda : Que a fob-redita Decima ; 
em quamo durarem as. defpezas da Guerra aCl:ual , fe deve 
pagar inteiramente de todos os bens , rendas , ordenados , 
maneios , e officios , declarados no fobredico Regimenco de 
nove de Maio de mil feiscemos e cincoenta e quatro, iem 
diminuiçaó, fem excepçaó , fem differença , 'e Ü!m Privile
gio algum, qu:1lquer que elle feja; porque os naó póde ha
ver parJ. deixarem o Remo indefezo em quanto durar a prefenre 
Guerra; finda a qual, e a índifpenfavel neceffidade, que ella 
rem coníl:ítuido, darei providencia para que aquelles, queen~ 
tre os ditos Privilegies forem dignos de efpecial attençaó , fejam 
rd!ítuidos á fua obfervancia. Terceira: ~e cada hum pa
gue completamente a decima parre· da renda, ou intere1le , 
que tiver, fem dolo, ou eng:2no: Evirando-fe os abuzos, e 
defiguaidades, que ha [obre efia ma teria ; como por exem
plo , pag:uem os que rem juros, tenças , e ordenados pelas 
Folh:1s delles tudo o CJUe na verdade devem; quando hum dono 
de propriedades de Cazas, de ~incas , ou Fazendas, que 
rendem duzencos, ou trezemos mil reis, e mais , fó paga dous1 

ou rres mil reis pelas lucrofas contemplaçoens dos Lançadores; 
4uar.do pelas dos Efcrivaens ficam de fóra muitas das dicas. pro• 
priedades; e quando hum N egociance, que m:meia cincoenra; 
ou cem mil cruzados d~ cabedal em que lucra vime, ou mais por 
cento ao anno, fómence paga doze, ou dezafeis toll:oens por 
efl:eico das mefmas conremplaçoens. ~arta : Que os Super
intendentes deíh_ arrecadaçaó antes de procederem aos lança
mentos, dem o JUramento a todos os donos das Cazas, e Fa
zendas , ou feus Procuradores, e aos que pagam maneio, pa
ra declararem a totalidade das fuas refpeaivas rendas , e lu
cros na prefença dos mefmos Superintendentes , e para a. 
etTe refpeito fe proceder depois aos referidos Lançamentos : 
Os quaes pelo que toca aos Prédios urbanos das Cidades, e 
Villas, feraó feitos por Mefl:res Pedreiros, e Carpinteiros peri
tos: Pelo que roca aos Prédios rufl:icos, feraó feitos por Fazen
deiros: E ·pelo que roca aos maneios, feraó feitos por Petfoas 
de cad~ h uma das ProfiJfoens dos Colleébdos. ~inta: Que 
da publicac;aó defl:e em diante fe naó po.ilà dar,. nem receber di-

nheiro 

nh~iro a juro,- fém fe man1feíl:àr perance·o-Superincendente "o 
B~lrro, ou Difiriél:o, .a que pertencer, para o lançar em hum 
Ltvro de MatHfefto; que haverá para efte eftCiiro; debaixo das 
penas de Cjtle a ~e.tToa que t~l dinheiro der na~ tt!rá acçaó pa
ra o repetir_ em JUIZO, ou· fora: delle; e de maiS perderá outra 
tanra quantta como houver dado, a metade para quem 0 de
latar ~ e our~a ametade para as defpezas dos Hofpiraes do 
Exer~rto: E rfl:o com tal declaraçaó, que os diros Livros de 
Manrfell:os feraó guardados pelos Superintendentes em ~vio.
lavel fegredo dentro nas fuas cazas, e gavetas fem de!les 
P?derem patTa~ ás .máos dos Efcrivaens. Sexra: ~e os Ma
nJfefios dos Dmh~1ros, que ao tempo da publicaça.ó defCe fe 
acharem dad~s a JUro para_ pagarem a Qecima do primeiro de 
Outubro em dranre, fe farao com o mefmo fearedo até 0 ultimo 
de_ Dezembro proximo. feguince , debaixo d~s mefmas penas 
ac1ma ~e~laradas. Sepuma : Que femelhamemenre os donos 
dos Predtos, o~ urbanos, ou :ufiicos , declarando que elles 
tem, ~e no~ ren~HJ?ento do q~e tiverem na realidade, naó pc
dera o pedtr em JUIZO , nem fora delle aos Inquilinos , ou Ren
deJr~s, os preços dos feus arrendamentos; ames feraó por elles 
perdrdos com as mefmas apf'licaçóes acima ordenadas: E haven
do cobrado os mefmos rendimentos adiantados , feraó obri· 
ga~os a repo!os executivamente como (e cobram as dividas da 
M1nha Real Fazenda, no cazo de fe achar engano. 

E _efl:e fe cumprirá taó inteiramente como nelle fe contém, 
fem duv1da, ou embargo algum. Pelo que Mando á Junra 
dos Tres Eíl:ados, Infpeél:or, e Lugar-Tenente do Meu Real 
Erario, ~eíà.. do Defemb~rgo do Paço , Regedor da Caza 
da Supphcaça~, Confelhe1ros de Minha Fazenda, e do Con
felho Ultramarmo, Mefa da Confciencia, e Ordens, Junca 
do ;rabaco, Senado da Camera , G?vemador da Relaçaó, 
e Ca~a. do Porto, Junta do Commerc1o defl:es Reinos , e feus 
Dommtos , Defembargadores , Corregedores Provedores 
. T uizes de fóra, e mais ~agiftrados, Officiaes de J uíl:iça , 0~ 
Fazenda a quem o conhecunento deíl:e pertencer o cumpram 
g~ardem,; e façam inteiramente .guardar, com~ nelfe fe con~ 
tem , na o obftantes quaesquer Leis, Ordenaçoens, _ Regimen-

tos, 
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ros, A!vads, Provizoens, oú. efl:ilos .contra rios , que rodos, 
e rodas para efies eifeítos fómenre Hei por derogados como fe 
de. todos, e cada. hum de!les fizelTe efpecial, . e e.xprelTa men
çaó, ficando aliàs fempre em feu vigor. E ao Douro r Manoel 
Gomes de Carvalho, do lV!eu Con\17llio, Dezembargador do 
,P:~ço, e Chanceller i\!ór defres Reinos Mando, que o faça 
pub!Jcar na Chancel!ana, e que de!Ie íe remettam Copias a to
dos os Tnbunaes, Cabeças de Comarca, e Vil! as deíles Rei
nos; regillando-íe em todos os lugares, onde íe cofl:umarn re
gifl:ar feme!hances Alvarás, e mandando-{e 0 Original para a 
Torre do Tombo. Dado no Palacio de NotTa Senhora da Aju
d:l , aos vinte e bs de Sererubro de mil fetecencos e felTenca e 
dous. 

REY. 

Cottde de Oeyru. 

A L vará, porque Yoffa Mage)Jade h a por bem mandar e)Ja-
belecer a cobra1tfil da Decima em lugar do J2!!atro e meio 

por cento de todo.r o.r.ben.t, renda.r , ordmado.t, ma11eio.t, e offi
cio.r nejla Rei11o.r, para com o feu produc1o fe acudir á.t deJPe· 
za.t da pre:::;ente Guerra : Tur/? J11Z firm~ ac~ma declarado. · 

Para V. Magell:ade ver. 

Regiílado nefl:a Secretaria de E.ílado dos Negocias do 
Remo no livro primeiro das Cartas, Alvarás, e P:~renres a 
foL r r 6 ver .C No lia. Senhora· da. Ajuda , a ::8 de Setembro 
de 176'::. 

'Joaõ Baptijla de Ararljo. 

.Lrfa11oe/ Gomu de Carvalho. 

Foi publicado eíle Alvará na Chanceilaria mór da..Cor
te , e Reino. Lisbo:1 , . ~o. de Setembro de 176:. 

D. Sebi1J1iaõ Ma/danado. 

Regi.ílado na Chancellaria mór da Corte , e Reino no 
livro das Leis a foi. ::no. Lisboa, 30 de Setembro de Ii6z.. 

Antonio Jozé de iJfoura. 

'Joaquim .Y e[epb Borrai~. o fez. 

Impre.!I"o na O.ffici.na de ~gue.! Rodrjgues.. 
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Carta de Lei de 9 de Julho de 1763 
Abolição das Vedarias e Contadorias Gerais da Guerra; e estabelecimento de 
forma de pagamento às Tropas 

nova 

0:\JjOSEPH POR GRAÇA DEDEOSt 
Rey de Portugal, e dos Algarves, dá quem, 
e dálem mar, em Afric.a Senhor de Guint!, 
e da Conquil1a, Navega~aó, Commer~io 
da Ethiopia, Ar:1bía, Periia, e da Indta, 
&c. Fa<;o faber aos que efia minha Cana. 

"'<;;,~ , de Ley virem, que havendo-fe manifel1a-
, A do por h uma longa, e fucceffiva experíen-

cia, qu:lliticada po: muitos, e muico deci!ivos faélos, affim nos 
Exercites deite Remo , como nos de todos os outros da Eu
ropa , que o modo de fe fazerem os pagamentos ás. T rop:1s 
pela formalidade dos pés, de hl1as_, e das o~tras multtphcad~s 
efcrincuras que delles !e feO'Ut:lO ; e de le tomarem conk-

r ' "', . ,, , ' 
quenremenre as contas dos fooreditos pag,ame~cos ~as · eco-
rias e ConcadorÍas de Guerra , pelo· me 1m o tdermco mecho
do ~nces obfervado nos Contos do Reino, e Cafa, e com d
les abolido pelas ;\linhas Leys de v ince e. deus de _Dezembro 
de mil fetecentos e [elfenta e hum como tncompauvel com a 
arrecadaçaó dos c:1bedaes defl:inados. ao pagamento das me[
mas TrcP:lS o he ::unda mUitO mats com a urgenc1a , com 
que intb' :l r~cist'lçaó dos f<;>ldos e!TI que rnnfif'tem os quo!ti-: 
di:~nos e tndrfpenfavc:.5 alimentos c''l ~ator parte caqu~!.es 
Vatf.1 il~s, que louvavelmente le empregai:í no .fervi!o militar, 
e defeza do Reino ; por h:1ver c:1ufado a comphca~ao , efcun
àade e moro !idade do mefmo methodo abolido, '1:J.Ó fó dib
coen; concr:J.rÍas ú 'trO'encia de caó in_di[penfaveis t:Jagamentos; 
;as tambem numerdos-, e IrremeaíaveiS aelcanunhos dos c.a
bedaes que [ó deveria o ter lido empregados nos referidos pa
gamenc~s : ~er~ndo Eu obviar com. a .rn!nha paternal p:ovi
dencia aos fooredttos , e outros acrendtvets mconvemenres , em 
beneficio commum dos meus Reinos, e da publica utilidade , 
que [e lhes fegue de que os meus ~xercitos fejaó pagos com a 
mefma regularidade , e prompttdao,. que prefencemente fe ob
ferva nos de rodas as ou nas MonarqUias , e Efiados Soberanos: 
E cendo encarregado eíle important~ Negocio ao ~xame , e 
confideraçaó da conlumada prudencta, e bem qua_hficad:l ex
períenc:ia do Conde Reina_nce de Sch:mmbourg Ltppe, meu 
muico amado, e prezado Pnmo, e Mare~i General dos meus 
Exerci tos, com cujo parecer me conforme1, para fazer obfer
var daqui em diante nas minhas Tropas a me fina. regular eco· 
nomía 

1 
que fe eíU praticando com todas as outraS da Europa ~ 

em 

em tudo o que foífe applicavel: Sou fervido efiablecer aos di-. 
tos refpettos o feguinre. 

r Ordeno , que defde logo cefTem os defpachos das V é-
darias , e Conradorías de Guerra , havendo todas por :lCa

badas, e exttnéb.s , como fe nunca houveíTem tido exíll:en
cia .' pelo q;te pertence aos pagamentos da~ Tropas defde o pri
me:ro dta ao. mez de. Agofio _proximo fegumce. E mando, que 
do refendo dta em citante nao haJa outros Officiaes para 0 pa
qamenco das mefmas Tropas, nem outra fórma de arrecadaçaó 
aos cabedaes a ppltcados aos foldos de!Jas , que naó fejaó os 
tres Thefoure1ros Geraes , e feus CommiJfarios , que fou D~rv i
do c:·ear, e ? methodo que por eíla Ley m:1ndo eHabiecer, 
na forma aba1xo declarada. 

~ O primeiro dos ditos Thefoureiros G~raes rer:i a fu:1 
reftdencia na Cidade d~ Lisboa ; e terá debaixo das fuas ordens 
deus j Commiíf:lr.ios .affifientes, e quatro Fiéí!i , que tambem 
firvao de CommtíTanos pagadores. · 

3 Pelo mefmo Thefoureiro Geral , e feus CommifTa-
rios, ft: faraó exduGvamenre prompros no Em de cada mez os 
foldos que na conformidade das minhas Levs , e Ordens ven
cem os Officiaes Generaes; Infpeélores Geraes ; feus Deputa
dos Affifienres; ~:mel Meihe General ; e em fumma rodo o 
Eil:ado mator do Exercíco, que :ué agora ceve os fêus Alfemos 
nas Pnmetras Planas da Corte, ou em outras quaefquer Ell::l
çaens, affim ne11a, como nas mais Províncias; e rodos os Go
\'ernadores; Sargentos ~~res, Ajudantes de Praças, e Officiaes 
de Infama na com exercJCJO de Engenheiros, que nellas refidirem. 
· · + Para a prompta exp~diçaó dos fobrediros pagamentos, 
m:1ndando logo os Thefoureuos Geraes das outras Províncias 
ao fobredito Thefoureiro Geral de Lisboa huma ex::~éb. Rela
ça? d~ rodos os Officiaes, que acé agora conltituiraó nelbs a 
Pnrnetra Plana da Corre ; e dos Officiaes de Inf:mraria com 
exercício de Engenheiros ; que nellas affiílern ; teraó a indifpen
favel obrigaçaõ de lhe remerterem no fim de c::~da mez hum 
i:VIappa, em que notem rodas as alteraçoens, que houYer no 
eibdo das PeJfoas conteúdas na dita Relaçai:í. 

5. Na mefma conformidade fepagaráó pelo referido The-
foureJro _Geral de Lisboa, os foldosde todos os Re.,.irnencos de 
Infantana, Cavallaria , Artilharia , e Marinha ,1:> que ~gora 
t~m, e tiverem de futuro Quartéis J.hos na Corte, e Provín
Cia da Eilremadura. 

6 Para 
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6 Para a prompta expedi~aõ do pagamento dos dous 
Regimentos de Abrantes , e Peniche , fará. o mefmo Thefou
reiro Geral de Lisboa, e feus fucceffores aJHrtr alremanvamen
re hum dos teus CommilTarios em c:1da huma das referidas duas 
Prac;as ; mudando-os de forre , que por rodos fe repare a o tr:
balho de ::dTiíhrem nefl:as ma10res dabnctas , para pagarem 
promptameme o Pret aos Soldados; aos Omciaes infenores, 
e aos de pequeno Efl:ado maior de ílnco em finco d;as , e cum
prrrem com os mais pagamentos dos O~c1aes fupenores, e Ef
udos maiores dos Regtmencos no.r (eu.r dt-.:tdoJ tmrpo.r. Aos Co
roneis dos o urros Reoimenros de Serubal, Cafcaes, e Sa6 Ju
bó da Barra , fe de~er:i emregar o mefmo Pret am~cipado d; 
quinze em qumze dt::ts. E ::tos que _rem os feus ~artet;. em Lt.
boa , e feus fuburbios , e no dd.lnéto de Belem , de .rnco ~m 
finco dias n::t fobredita fórma. 

'"' O fecrundo dos diros Theíoureiros' Geraes, terá a fua 
rel!dencia na P~a~a de Elvas; te~do tres Com~iff::trios a!Iifl:emes, 
e Gnco Fiéts que rambem firvao de Commdlanos Pagadores. 

8 Pela fobredita Thefouraria Geral, e feus CommtlTa-
rios fer::tó p:1gos os loldos de todos os Regimentos de Intà?-
taria, Cavallaria, e Artilharia, que tem, e ttverem ~artets 
fixos na Província do Alem-Tejo, e Reino do Al~arve. 

9 Nelte fàrá cambem o mefmo Thefouretro Geral :e· 
fid[r alternativamente hum, ou dous dos feus Commdlano:. 
para o prompro pagamento dos Regimentos daquell7 Reino_ 
mudando-os rambem na fr\rm.::~ offim<> orclPru~da.; e praticando c 
mefmo a refpettu dos R.egimenros de Béja , ~'loura , Serp,a, 
Evora e Cafiello de Vtde·, oor modo refpeéhvo; de for~ 
que o 'Pret dos Soldados , do~ Officiaes inferiores , e do pt 
Õueno efl:ado maior, fe ih~ fa~a fempre prompto fem falta, 
~ iem imerrup~aó. . . , 

10 O terceiro dos dttos Thefouretros Geraes , tera a 
fua reiidencia na Cidade do Porto; tendo :is· fuas ordens rres 
Commilfaríos affifl:entes , e finco Fiéis , que tamb..:m firvaó 
de Commiffarios Pagadores. . · . 

I r Pela fobredita Thefourana Geral , e feus Commtf-
farios feraó pagos os {oldos de todos os Regi~entos de Infa~
t::uia, Gvallaria , e Artilharia, que tem, e ttverem ~artets 
fixos nas Províncias, da Beira, Traz:. os Montes, Mmho, e 
Partido cio. Porto. · 

n O mefino Thdoureiro Ger~l do Porto f:1r:i refidir 
alternativamente na fobredita fórma nas PraÇ::;s princip::;es das 
refendas tres Províncias , ou nos lugares mais proximos das 
Tropas que couber n~ poffivel_, o~s Commilfarios prec~fos pa
ra fazerem com a maior exaéhdao os pag::menros do I 1et aos 

· Soldados , e Officiaes inferiores , e dos foldos aos OffiCiaes 
Supenores, e Elhdos maiores dos Regimentos , tambcm na 
fórma allima declarada; debatxo da pena de ficar refponfavel 
por qualquer falta , ou demora que haj_a aos ditos rdpcitos, 
como o ficaraó fendo todos os outros 'I hefoure1ros Geraes. 

1 ~ Todos os fobreditos Thefoureíros Geraes, e os feus 
Com~i!farios , fe acharáó fcmpre loccorridos com anticipa
çaú do dinheiro neceílario para pag~rem . de finco em finco 
dias o Prct aos Soldados , aos Offic1aes mfcnores, e :.10 pe
queno Eflado mator á vifla dos recibos dos re!peHi~os Coroneis, 
que lhes forem apprefentados pelos leus ~artt:!S Meflres; 
dccbrando nelles fómente o numero eífeéhvo dos dttos Sol
dado> , e Officiae~ inferiores , e pequeno EHado maior aos 
<JUaes lc houverem de fazer os pagamentos : Sendo eftes fe~
rrc feitos na fobredita fôrma fem falta , e fem mternJt;_çao: 

L ficando difl:o rcli1onfaveis os mefmos Thefouretros Geraes 
Jl:!S fliJS re1f1edivas Províncias, na ror ma aHima declarad:1. 

14 Os Officiaes Superiores, c o Efbdo maior de cada 
hum do~ fobreditos R.eg1mentos, feraó pagos (pelos proprios 
~C'cibos Llc cada hum dclles) no primeiro dia de cada mez do 
que no proximo precedente houverem vencido, com a mcfma 
cxJdtdaó, e regul:lrifhrtf' Pm aH(\ de reviíbs geraes dos md
n''"i Reg1mentos. 

I 5 Ncllas fe verificará o numero de Pra~as cfkdiras re-
'o ·menos h uma vez em cada hum dos mezes do anno pelos 
fhdoureiros Geraes, ou feus Commilfarios concorrendo a :~1:. 
fiHcncia, e exame dos Infpedorcs Gcraes , ou dos lcus De
l'm:tdos A!Iifl:entes, nas duas repartiçoens do Norte , e do 
Sul : E itlo ::;lém das Mofl:ras , ou ltevilbs extraordillJrias, 
que Eu determinar , quando affim me parecer conveniente. 

16 PJra que naó haja o menor embaraço nos pagamen-
tos Jos Officiaes Generaes , e das primeiras Planas, c Offi
ciae~ Engenheiros, que devem fer pago~ pela Thefoura;ia Ge
ral da Corte, e Província da EHremaJura : J\Iando que fc ef
table<;a hum Livro de Regifl:o formado com todas as d!Yi
fcJens necdTàrías para fc lançarem ncl!as com toda a brevi
dade , e clareza ao tempo, cm que os pag::tmcmos [c fiLercm 

aos fobreditos Officiaes; o efiado elfeétivo de todos, e cad~~· 
hum delles; e as alteraçoens que nelle houver; exrrahmdo-fe 
tudo das Relaçoens que deixo aflima orden::ubs. 

17 Semtlhantemente_ Ordeno, que para cada Regimen-
to de Infantana, Cavallaua, Arttlhana, e Marinha fe for
me hum Livro de Regiílo , repartido em todas as div1foens 
competentes para nellas fe accommodarem os Alfentos das 
prí:neiras Planas ; e dos Soldados, e Officiaes interiores; prín
Ciptando pelas dttas pnmetras Planas , e Efiados maiores; e 
palfando depois á dekripç:tó de cada huma das Companhi~1s 
fepar:damente; de fort~ que por hum _golpe de viíl:a !e raçaó 
mamte!l:as todas as qualidades das pelloas, e dos ferviços, c 
todas as alteraçoens que houver no eíbdo de todos, c cada 
l1Um dos Officiaes Superiores, Officiles infnior :s , ~: Solda
dos dos refpeétivos Regimentos. 

I 3 Item: Mando, que de c:1Ja hum dos ref.cridos Li-
vros fe forme ~ e ~que femprc formando , hum Duplicado 
que ft:Ja rerpetttdo a Mmha Real Prefença ram ne!la le achar 
a todo o tempo conílante huma plen:1 , c exada informaçaó 
do efiado acrual dos Meus Exercitas : Ordenando a efie fim, 
que em todas as vezes que fe palfir-.:rn Revitbs, ordin:1rias, 
ou ex_mwrdinarias, aos Regimentos , que confiituem o mcf
mo ExerctCo , e efpcctalmcnte quando nos pnncipios dos me:
zes fc fi.~:er pagamento aos Otticiacs Superiores , {c confira 
fcmpre o numero elteEhvo dos Sol,hdos, e Officiae.~ infeno
res ; o dos Licenciados ; dos enrl:rmos ; e o Jos Cjlle falta
rem nas Compauhias ; pelo Livro de H.e~1flo de cada Regt
mento; e que das Nottas defbs, c das ma1s alteraçoens, que 
houverem íuccedido , fe paliem aos l\lappas \'olantes, que 
tJmbcm Ordeno que !\: formem , e fiquclll fcmprc formando 
p:1ra elle etfeiro, e para o de me krem immcdt::tta, e inalrc
nt vd , c fuccel!ivamente remcttidm , !cm a menor interrup
ÇlÓ, ou mora; para Eu á vilb dcl:cs detcl minar o que me 
parecer _juflo fegundo a cxigencia dos caf.ls. 
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r 'J l rem: Mando, cjue os luorcdítos Livros de Rcgif-
ro d(l' Regimento', e Mappas vobntcs allima ordenados, rc
nh:lií lcrnprc a mc!,Jla f()rmuh limplcs qm: 8gora manJei c!la
hkcer p;lrJ cl!cs; ticJndo cíb kmpre (t.:rta, c permanente; 
lcm C]tlc nunc1 fe polfa alterar , em quanto ás divrfocns; e 
L:~n 'JIIC k poiLt ornar de ncnlwmJ filrtc em quanto á li
S'IIJ ; a menus q11e naó preceda huma déccial ordem mi-

nha derogatoria deíla difpoliÇaô. O mefmo ordeno que fe ob· 
ferve fem alguma diiferença nos recibos que tenho mandado 
elhblecer para os p<lgamencos que íe fazem , e fizerem aos 
Coroneis dos Reg1mencos, feguindo-fe íempre a fórmul:t , que 
mandet dl:ampar para efl:e eífeico. 

-:.o Irem: .\!ando, gue quando alguns Regimentos mu-
d~~em de Provrncra, o Thefoureiro Geral da Repartiçaó don
de eiies marcharem , os faça íeguir pelo Commilhrío , ou 
Commifl'arios at1if1:entes, ou Pagadores , que necelfarios fo
rem; levando as fommas de dinheiro competentes para os fo
breditos Regimentos ferem pagos fem demora , e fem imer
rupç3Õ, na forma affima declarada, affim nas marchas, como 
nos lugares a que fe dirigirem. 

:). r Item : Mando , que em c~da huma das fobredicas 
Thefourarias fe efl:ableça hum Cofre de duas chaves , das 
quaes tenha huma o Thefouretro Geral da Rep:micaõ, e ou· 
tra uque!le dos C~mmilfarios affifl:ences , ou Pag~dores que 
for e!etto pelo mawr numero dos votos de roda a Thefoura
ria ~ dados em íegredo por efcrucinio fechado: E que os re
cebtmentos, e p~g;mencos fe faça o fempre á boc!l do referido 
Cofre. 

2_::- Icem: Mando, que cada hum dos fobredicos The-
foureiros Geraes íalde as fuas contas com o Meu Real Erario 
indefectivelmente em cada hum dos mezes do anno, Jogo de
pots de haver fe1ro. os pagamentos ás primeiras Planas da Cor
te , e Offictaes ma rores ?os Regimenros : Verificando os pao 
~amemos que h<:uver fetto pelos Rectbu~ Originaes das pef-
1oas a quem fe tizerem : E dando ao _mefmo tempo as comas 
dos !Jcenctados, dos enfermos, e dos mcomplecos na maneira 
ullima declarada. 

2 3 Item : Mando , que nos referidos empreaos de The• 
foureiros Geraes, e leus Commil1arios ai1if1:enres, "'ou Paaado
res: na? potfa nunca ter lugar o Direito que cham:~ó c':,rji~e~ 
tudmano; mas que contrariamente tenhaó femore a natureza. 
de meras incumbencias encarregadas ás qualidades peiToaes dos 
?rovtdos , que Eu achar dignos da Minha coo.Ean~a , e por 
dTo amovtvers a meu ReaL arbítrio. 
. E efl:a fe cumprirá como ne!la fe contém fem duvida, ou 
embargo algum, que a e!la feja, ou poHa .fer pofro, ou in
tentado. Pelo que mando ao mefmo Conde Reinante de Scha
umbourg Lippe, Meu· muito Amado > e frezado Primo , e 

Ma redu! 

l\farechal General dos meus Exerci tos; Confelheiros do meu 
Confelho de Guerra; Deputados da f unta dos Tres Efrados . 
Gener:1es Commandanres das Províncias deltes Reinos, T ribu: 
naes de Juitiça, ou Fazenda; e Officiaes dos meus Exercites. 
Governadores d:1s Praças, e mais Pelfoas de qualquer condt~ 
çaó que fejaó; que cumpraó , e guardem , e faç;~ó ince:r~-
menre cumprir, <' guardar rudo o ne!la conteúdo; naó ob!lan. 
tes quaefquer Leys , Ordenaçoens , Regimentos , Alvarás 
Provifoens , ou cofl:umes conrrarios ; porque todos , e ceda; 
para efl:e effeiro fómenti!' Hei por derogados de meu mow pro
prio, cerca fciencia, Poder Real, Pleno, e Supremo, como fe 
de todos, e cada hum delles, e dei las fizeífe aqut efpecial, e ex:
pre!f:~ mençaõ, [em embargo da Ordena~aó em contrario, que 
affim o requer. E ordeno, que e fia v:tlha fempre como Carta 
pa lf:J.da pela Chancellaria, pofl:o que por e !la naõ h a de patlàr, 
e amda que o feu eff<?rto haja de durar mars de hum, e muitos 
annos ;_ naó obfl:antes as outras Ordena~oens, que o contrario 
determmaõ. Dada no Pala cio de N oífa Senhora da Ajuda, aos 
nove de Julho de mil fetecentos e i'elfenca e cres. 

ELREY Com guarda~ 

Dom L:Jiz da Cunha. 

L Ey porque Yoj}ã 3fagej}ade attendenda á urgente neceffula
tk, com que inftaõ o; quotidianos, e imii(pen{tnJeÚ alimen

tos du Tropa.t do fiu E.xertitr; ; be firvitúJ (/!obkcer para o 
exac7o, e prompto pagammto della.r hum 110"./0 methodo, br~e; 
claro, e expedito; .abolindo OJ' cirmito.r; e Jormalidade.r com que 
até agora je proteloraó, a /atúfofaõ do.r foldo.r_, e da.r c01Jttu 
delle.r 1ra.r JTédcritu, e Contodoría.r de Guerra ; Tudo na fôrma 
ajftma declaradtJ. · 

Para Y. Magefl:ade ver. 

Gajpar' da Cofia Pll}fer a fez. 

Regifl:~da nefl:a Secretaria de Eílado dos Negocias Ef
rrangetros, e da Guerra, no Livro em que fe Regifl:aó 
femilhantesLeys. Belem, a 10 dejulho de 1763. 

Clemente Jjidoro Brtmdaó. 

Foi impreifa na Officina de Miguel Rodrigues. 
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Alvará de 2'J de Julho de 1763 
Repartição das contas da Tesouraria Geral das Tropas pelas Contadorias do Erário 

Régio 
(AHTC. Erário Régio, no 2222) 
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Alvará de 2 de Janeiro de 1765 
Transferência da administração das rendas da Casa de Bragança para o Erário Régio 

U ELREY como Adminillrador da 
Pefloa, e Bens da Princeza Dona Ma~ 
ria, ;\linha !obre \todas muito n macia, 
e prezada Filha, Duq~eza de Bragan
ça, e Princ~za do Bralil. Faço Jaber 
aos que ef\e Alvará virem, que fendo 
notaria a utilidade, que tem rezulta~ 
do á Minha Fazenda Real do novo 

~~~~~~~ -'méthodo , que paro. o. arrecadaçaõ , 
e dif\ribuiço.ó de !la· efiableci pelas Lcys fundamentaes do 
Meu Era rio, promulgadas em _v1nte e deus de Deze.mbro 
do anno Je md fetecentos fel1enta e hum: Sendo Jgual
menre m:1nifefb a confuzaó, e a defordem , em que fe 
~chaó por falta do meímo méthodo a ::Jdminifiraç;:~õ , e 
:;rrecad::~çaó dos bens pertencentes ao Efl:ado, e Cafa ~e 
BraO'ança: E querendo toda a boa razaó, que lhe feJa 
com"mum o melmo beneficio , de que a Mmha Coroa goza 
aêl:u:l.lmence com utilidade publica dos Meus Fiéis V alfa l
los, Sou fervido eitablecer ao dito refpeito o feguinte. 

'r. Mando, que defde a data delte em diante fiq~em 
caffados e extinaos, como fe nunca houvetfem exdbdo, 
todos os' Empregos , e Inc~mbencias; de. Theíoureiro da 
fobredita Cala· de Efcnvao da fua Receita, e Defpeza; 
de Praticantes' do N umcro, e Supranumerarios da Fazen· 
da da dita Cafa ; de Fiel do fobredito Thefoureiro; de Su .. 
perintendente , e ~revedor .dos Contos ~ de Executor, 
Contadores e Efcnvaens detles; de Efcnvaens dás Exe
cuçoens; d; Praticantes do Numero, e Supran~rrieraríos 
dos mefmos Contos; e de Portetro, e Guarda Ltvros dei" 
les ;· com todas as fórmas, e efrylos , que até agora fe 
praricaraó ~os fobredicos Contos : Para que da l!lefma data 
deite em citante todos· os Contratadores , Rendetros ; The
foureiros Recebedores, Exaaores, e mais Peífoas eilc:1r• 
regadas clo pagamento, e cobrança .d~s pi~eiros, e ~en"' 
das da fobredita Cafa , e Eílado, feyw mdifpenfavelrnen
te obrigados a trazerem ao Meu Real Erario , e a entré
carem ao Thefoureiro Mór delle todos os produétos , e ef:.. 
ao C feitos 

fe~tos dos. [~s Recebimentos, na fórma determinada pelo
T;tulo prrmetro da Ley fundamental do diro Erario. 

II. Determino porém, que no fobredito Erario Real 
fe efcripture em coma feparada tudo o que pertencer ás 
Recettas, e Derpezas dos Rendimentos, e Encargos da 
mefma Cafa, e Eítado de Bragança: Para o que Mando 
crear de novo hum Efcripturario em cada huma dàs quatro 
Conradonas Gcr~es do mefmo Era rio; para ne!las e:rpedi: 
rem debaiXO da mfpecçaó, e das Ordens dos feus refpetti
vos Concadores Geraes, rudo o que pertencer ás Reparti
çoens: a que :ocar: Vencendo cada hum dos diros qua
tro Eicnpturanos trezentos mil reis annuaes, e pagos pe
Jas Rendas da mefma Cafa, e Efl:ado de Braaança : E 
fendo a fua obngaçaó efcripturarem, naó fó o gue perten
ce á arrecadaçaõ futura, m3s tambem ás preteriras. 

iii. Os Ordenados , Conlignaçoens , Juros , e 
Tenças, que fe psgar3Ó até agora pelos bens da mefma. 
Cafa , e Eítado , Ellableço , que daqui em diante fejaó 
pagps. pelos mefmo~ rres Thefoureiros Geraes, que pagaó 
aos Frlhos das refendas Folhas emanadas das Recebedorias 
da Minha Real Fazenda: Lavrando-(e tambem Folhas fe
paraJas do que fe dever pagar para as fobrediras applica
çoens pelos bens, e Rendas da mefrna Cafa , e Efiado de 
Brag:mça. . 

lV. Nas entradas, e arrecadacaó das Receitas da 
mefma Cafa, e Eítado, Mando, qu~ fe obferve rambem 
n~ Meu Real Erario inviolavelmente o mefmo, que pelos 
TmJio.r doze, e treze da Ley fundamental delle efubleci 
para a percepçaó, e arrecadaçaó dos bens da Minha Co
roa, em tudo o que .for applícavel: Ceífando, para affim 
fe obfervar, toda a Jurifdicçaó dos A!moxarifes, que até 
agora faraó Executores da fua Receita; E ficando e!l:es re
duzidos aos termos de meros Recebedores, corno o faó os 
da Minha Real Fazenda, fern_alguma differença •. 
. V. Para que com tudo os Thefoureiros , Executores, 
e Alrnoxarife!, que até agora ferviraó , poffaó dar as con-· 
tas das fuas Receitas, e Defpezas, fem algum_emb.araço : 

Hey 
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Hey por bem, que polfaó exercit:ir a Jurifdicçnõ, que :1té 
agora tiveraó, para com e !la arrecadarem tudo o que fe 
achar vencido até o fim do anno proxtmo precedente de 
mil fetccenros feíJenra e quatro; e para com efies produ
aos pagarem aos Filhos das fu__as r~fpeé'tivas Folhas, na 
fórma que ar é agui o prancarao: F1cando obngudos a a p
prefenrarem no Meu dito Erario até o fim do mezde Ju
nho proximo fmuro todas as conras das fuas ReceJtas , e 
Defpezas, para íerem examinadas nas Contadorias Gcr!les, 
a que pertencer , na fôrma mercantil'· que nel!Js fe ob
ferva · e ií1o debaixo das penas efiablectdas nas íobrcdnas 
Leys de vime e dous de Dezembso de mil fetecentos fef
fenca e hum, nos calos ; ou de na o haverem eífeéhvamen
re entrado com as ditas contas ; ou de entrarem com et
las , fem no rnefmo tempo entregarem no mefino Erarío 
as quantias , em que fc acharem alcançados. 

VI. Na fahida das Rendas da mdrna Cafa Ordeno, 
que firnilhantcmenre fe obferve no que for applica vel tu
do o que renho efi:~b!ecido pelo Titulo qrtatorze da rr.eiina 
Ley fundame~tal do i\1eu Real Era~io.' defde o Paragra
fo primeiro ate o Paragrafo dezafe:.r mc!ufivamente. 

VIL Pelo gue pertence :los Balanços, que devem 
fubir á Minha Real Prefen~a, [e obfervo.rá igualmente o 
oue tenho efiablecido pelo Titulo quíu::e da meiina Ley 
fundamental: Formando-fe ao exemplo da Re!a~aó, que 
no fim della foi efcripta, todos os Livros Auxiliares, que 
nece{farios forem , para nelles fe lançarem com clarez.1 as 
Rendas, que pela mefma Cafa , e Eftado fe devem re
ceber. 

VIII. Nos requerimentos, dependencias, e caufas, 
CjUe verterem [obre a arrecadaçaó dos Direitos, Bens, e 
Rendas do mefmo Ell:ado , e Cafa de Bragança; febre as 
habiliraçoens dos Filhos das Folhas dell:t ; febre as anti
guidades, graduaçoens, e aiTcntamencos das Tenças; fe
bre as adminifiraçoens, e arrendamentos das íuas Rendas; 
e febre os negocias pertencentes á Jurifdicçaó contencio. 
ia; Mando, oue fe obferve rambem o meimo, que pela 

• C ii outra 

uutra Ley do rriefmo dia vinte e dous de Dezembro de 
mi! fetecenros fe!Tenca e hum e!hblect fobre a AdrnlnJfl:ra
'iaó, e furifdicçaó do Confelho da Minha R e~[ Fazenda, 
fem difÍerença :~lguma em tudo o qu:! for appl1cavel: F~r
rnando-fe logo a refpeito dos Conrracos. da mefi11~ Cala, 
"<! Efiado de Bragança , outr.a .Rebço.ó Ílmt!hance. o. que f<! 
acha· efcripta no fim da refenda Ley , para ma1or !egu
rança das Rendas, e maior .comrnodtdade dos Rende~ros, 
sue as arrematarem. 

IX. Obviando a ,todo o ,ernbara<;o , que polfa. de-
morar a prornpta execuçaó deí1e M!:!u Alvará •, por talra 
das da rezas nece!farias para fe execurar o conceudo nelle: 
Ordeno, gue ekrevendo o Efcrivaó do Thefoureiro Mór, do 
Meu Real Era rio a qualquer dos Secreta nos da Junta da mef- _ 
ma Cafa , e Ell:ado de Braganç:~ , pedindo-lhe a bem do 
Meu Real Serviço quaelquer Livros , _Documentos , ou 
Papéis , de que neceffirar ; O Secretan~ , , a que perten
cer, lhe relponda com a prornpra , e eltect~\·a reme lia do 
que lhe for pedido, fem duv1da, ou dllaçao alguma. 

E eí1e !e cumprirá taó irnei~arnence como nelle fe 
contém. Pelo que Mando' ao In!peét?r Ger:1l do Meu 
Real Erario; Junta do Eftado , e Ca!a de Bragança, e 
mais Minifiros , e Officiaes de{la, a quem o conhec1:n~..; 
to defl:e pertencer , o cumpraó, guardem, e fa«jaõ mret
ramente guardar , corno nelle fe contém , Íem duvtda, ou 
embargo algum, e na.ó obHanr,es qu::ef{juer T_eys, Orde
naçoens, Regimentos , AI varas , Prov1fcens,. ou ~fiylos 
contraries , que todos , e todas para dles dfeaos fon;en
re Hey por derogados de Meu Mcru Propno, certa fcltU'l• 
c ia, Poder Real, Pleno, e Suprewo; como fede r.:'do~, 
e cada hum deUes fizeffe efpec1al, e expreJf.a mençao; fi ... 
cando aliàs fempre em feu vigor. E efte valerá como Cur
ta paiTada pela Chancellaria , ~ofto ~ue por e!la n:1Ó ha 
de paílàr, e ainda que feu eífetw haja de durar hum, e 
muitos annos; naó obftances as Ordenaçoens em_ ~onrr~
rio, que !ambem Hei por derogadas para e fie ette1to fo
mente ; ficando aliàs fempre em feu v1gor. Dado no P~~ 

Jac1o 
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Jacío de No/Ta Senhora da Ajuda, :1· dous de Janeiro de 
rui! ferecentos fe1Tenta e finco. 

RE y.· ~ 

Conde de Oc,)'rtl!, 

A Lvará , porque Yof!à Mageftade como Adminijlr.1-
dor da P1]õa , e BenJ d.:~ Pri11ceza Dona ;Jiaria, 

fita fobre todaJ muito amada , e prezada Filha, Duqueza 
de Bragança , e Princeza do Brajil, ba por bem ejlablem• 
niYVO métbodo para a arrecadafaÕ , e dijlrihuipô da.r Rm
daJ da Cqfa, e Ejlado de BragallfiJ , tudo na fOrma , que 
ajfima fe declara. 

Para V o/Ti Mageíta.de ver. 

Antonio Dominguu do Paifo o fez. 

Regif. 

Regi.Gado nefia Secret~ria de Eitado dos Negocies 
do Reino no Livro da Serenrffima Caía de Bragança , a. 
fo!. 2 6. No1Ta Senhora da Ajuda , a 7 de Janetro de 
I76S. 

Jgaquim Joj~b Borralho. 

Impre1To na Offidna de Miguel Rodrigues. 
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Alvará de 19 de Julho de 1765 
Execução do disposto no Título XIH, parágrafo 4° da Carta de Lei de 22 de 
Dezembro de 1761, relativo aos processos de arrematação por contrato 

i~ U ELRET. Faço íaber aos que elte Alvar:í 
v1rem 1 que lendo-me prefe:ltes os abulos 

~ ~~ . ., com que Jeíde a publícaçaõ d:1 Lei de vincc 

~
, -~"?-~'-··-"" . e dois de D.:fembro de rr.il fccecenros feffen• 

" ,..:.._~ ta e hum 1 Fundamenc:!l do M~u Ro:al Era· 
'""' .-~ '•-" rio ~ fe t;m prot_elado n~ repartiçaó dos Do
~ ''à:'<""'"'ll · ~ rnm1os Ulcmmarmos a execuçaó do Paragra· 
i , ;:;!:~ fo qu~rto , t•tulo treze da melina Lei ; em -·~-z:.~~~ que ordenei , que no termo de dez di!IS con· 

ta dos da hora 1 em que a A rremataçaó de ca
da hum d?s contratos dJ minha Real Fazenda fosse celc:brad~ 
f.: __re:u~t~lk ao mcfmo Erario hum exemplar authcnci;:o Je caJ~ 
,,u.,J dos Termos das Arremataçó~ allignado por dois Miniftros 
P•''~ que ha.~endo no íobredito Erario 'hum Regillo completo J~ 
toJc-~ <JS rerendos contratos, e suas condições, le puJdf•m pro
mO\ .r, e Lzer etfeêhvas ~s emradJs dos teus proJucl:os: Para 
que. de hu·nJ_ ''<!:>: cetf:m ns referidos a:,uzos em rn~tena d.: tJO• 
ta J:nportJncJa : Sou L vi ,o ordenar o teguínte. 

I. 
Em toJos os ca(os , em que fe tr~tlr de Arremacaç~es de 

Rc~·.bs Rea~s, fe íuff>ender:í wJo o defp~cho do Confe lho UI· 
;rlmJnno ac.: f..: CORduirem as dit3S Arrematações : DevenJo os 
fo_;::1os Jelbs !Jvrar-f<! em obfc:rvancia das Refoluç6~ que bai· 
XlO para tt! eleger nellns as po!foas dos Arrematantes ' e appro
~.:r os c.::Jdiçócs , com que lhes mando arrematar os ~onrracos: 
"!~nJo , que Iugo fe lavrem os Termos deltas na prefença de 
to-.o 0 Tnbun!ll n1 meíma manhã , em que as dit:s Refoluçóes 
for_em -l~<Ws; Dec!ar~nJo- fe nos Termos, oue Eu em Refolu· 
'l30 de tJnros de tal mez mandei arremacar à F. , ou F. F. cal 
cor.crao pelo preço de tanto , e com as condições, que appro
~:e' na me_trna Refolup5, as ques se devem lanç:tr de Verbo ati 
.erbum, tem a fJitl Je huma fó palavra. 

II. 
Porque nem o Secret:trio do Conlelho, nem os Miniíl:ros 

que cotcumaó fubíl:iruir as luas fJ!tas , poJeriaó Je modo ardi: 
nano etcrever com :1 e:rpediçaó necelfJria os referidos Termos; 
ürd"no, que para os lJvrar no livro, a que tocaó, que chamem 
por ~lternntJV3 Je fc:man!IS os Otficiaes da Secreuri:1 do mefmo 
Confd!lo ; . eftabelecendo-fe-lhes hum pequeno boíete reparado 
ond.: efcrev3o as referidas condiçóes. ' 

llf. 
, No mefmo aél:o, em que elbs forem efcriras, as 3prefenta-? o Offic1al 1 que. as laHçar, na meza do Defpacho , par3 fe con
"nrem com os originaes , que houverem b4ixado; a fim de que 

achando o Tnbun3l que efuó fielmente lançadas, mande íahir o 
Oilbal, que as houver efcriro; e fazendo-as lêr aos Arrematan
~~ •. íeja o Termo fobfcripco pelo Seo-r:tario , rubricado pelos 
'~tntfl:ros , e Procurador da Fazenda ; e depou allignado pelos 
dtcos Arrematantes. · 

IV. 

IV. 
Logo que os referidos Termos de Arrematnçnéi fnr~m ft!i

tos na lobreJit:1 torma, fe e:ttrnhiraõ deites duas cópias nuthen
ticJs: A faber , huma :1llignaJa por dois Mini!lros, e expedida 
na conf<JrmiJ~de do dito P~ragrato quarto , ti tu lo treze J:1 Lei 
FunJament:l do Erario, par:t fer remettida ao Correétor d~ Fa. 
zenda ·Real pdo Secretario do Confelho no temo Je cinco dias 
conrinuos , fuccellivos , e peremptoriamente contados da queiJe:. • 
em que a Arremata~aó for leiu i debaixo da pena de futpcníaó 
do ku officio, n:~ qual incorrerá o mefmo Secretario pelo Japfo 
Jo referido termo; fem que depois delle poíl':a fer mais ~dmicri
do ao Defpacho do Tribunal: A ourra expedida na mefma fór
m:t , para lubir :í minha Real Prefenç::t com o Alvará dt! correr 
n:1 tonn:1 coltumada , depois que os Arrematantes houverem pa
go no Erario os direitos, que coscum:tó preceJer á enirega das 
dicas condi~óes. 

V. 
Por quanto he confiante. que a enrreg3 dos ditos Alvor.ís 

de correr !e coiluma dilatar , humas ve1:es por faél:o da Secreta
ria do Confelho , e outras rezes pelos dos me1rr.os Arrematan
tes, com dilferentes fins i e que de!l:a;; demoras tem refult~do o 
2buzo das ordens interinas, par:~ fe admioifirm:m os contratos 
fem condições : Eftabe!eço : Por huma parte , que logo que os 
Alvur~s de corr:r baixarem aillgnados , t'ejaõ notitic~dos dencro 
no mefmo di:t os Arremat~nres pelo ,\!eirinho do Conlelho, p;J.
r:l prepararem , e as irem receber á Secret:tri:l no termo de ou
tros cinco dias, tambem contínuos, fucceillvos, e peremptoria
mente contados d:t hora das notificaç6es, (de que fempre fe paf· 
fará cerudaó para a mefma Secretaria) debaixo das penas , de 
naó f.:rem os mt:fmos Arremat:1nces admimdos com rcquerimcn· 
tos :1lguos para Adminii'traçóes imerin!IS ; e de fe proceder concr:~. 
elles pelo Era rio , como (..: os AI v a rãs de correr lhes houveífem 
fido entre$Ues nos tempos competentes : Por outra parte , que 
o Secreta no do Confelho , ou quem teu lu~r ferv ir , leja obri
gado a mandar fJZer as ditas notificações, e entregas Jos Alv:~
ds de correr na fobredita fórma, debaixo da mcfma pen:1 de fuf
penf~õ, ip[o faao, acima declarada : E pela outra parre , que 
daqut em dtan:e. fe nn6 tomem :1 expeJir relo Expediente do· 
ConCelho ProYrsoes, ou quJ~efquer outr•s rdens para Adminif
c:aç6es in_cerinas ; as quaes inteiramente reprovo, e Hei por abol
lldas; retervando ao meu Re:ll, e immc:diato conhecimento :1 con
cetr~~ dellas n_aque!les c:~fos , em que :a urgencia do tempo ou 
as circuruhmcJas dos c:~fos as fizerem nece!farias. . 

E efie fe cumprirâ t:aó inceir:;mente , como oelle fe con. 
tém. Pelo que Mando ao Confelho Ultramarino; Inípa.'l:or Ge
ral do meu Real Erorio, Vice-Rei, e Capic.:16 General do Eitado 
do Brazli ; Governadores, e Capit!íes Gener:;es;. Governadores, 
e Provedores d.l Fazenda, e mais Pelfoas, a quem o conhecimen
to ddte Alnrá percençer, que aílim o cumpr:;ó , e g!lar.dem fi. e 
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f~çaó gunrdH taeí inteiramente, como nelfe (e contém , (em dú
vida, ou embargo algum ; e naó obíbnres quafquer Leis , Re
gimentos , Refoluçik-s, Ordens , ou efiilos concrarios ; porque 
rodas , e rodos Hei por bem derogar para os referidos dfeiros 
fómenre, ficnndo aliàs lempre em feu vigor: E valerá como Car
ta palfaJa pela Chancelbria, peito que por e lia naó paffe, e que 
o leu effeito haja de durar mais de hum, e muitos annos; naó 
ob!bnres as Ordenaçoes em contrario: Regiftando-fe nos livros, 
a que pertencer; E manJando-te o Original para a Torre do Tom
bo. Dado no Palacio de Noffa Senhora da Ajuda a d.:zenove de 
Julho de mil fetecencos felfenra e cinco. 

R E Y. 

Franúflo Xa"')iff' de Mendon;a Furtado. 

A L-r: ará, por que Yojjã 1r!agejlatk h a par bem orcorrer ao.r 
abuzor, to• que fe tem parteJado a exeroçaõ ú Paragra

fo quarto titulo treze da Lú Fundamental do feu Real Erario, 
dada em vinte edoi.r de De:.:mbro de miifeteunto.r .fe.!Jmta e bum: 
E/labeletenda a forma da fua eKe>uçaó: Tudo na firma, e de!Jaixa 
da.r penar acima declarada.;. 

Para \" olfa Magefiade ver. 

N e!h Secret~ria de E fiado dos N egocios da Marinha, e Do
mínios Ultramarinos a fol. p. y. do livro r. dos Alvarás, Leis, 
e P~rentes, que por ella fe expedem, fica regifiado efre Alvará. 
Noi!à ::ieuhora da Ajuda a l~ de Julho de I76S· 

:Jojé Gonfalve.r Paz. 

Autonio Domingues do Pa;o o fez. 

Regifiado a foi .. p. do livro q de Provisões da Secreta
ria do Confelho Ultramarino. Lisboa .:t6 de Julho de 1765. 

Joaquim Miguel Laper de Ltrore. 
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Alvará de 21 de Fevereiro d~ 1766 
Estabelecimento de novo método para a arrecadação e distríbuição dos bens 
confiscados aos réus condenados pela sentença da Junta da Inconfidência (de 12 de 
Janeiro de 1759) e à Companhia de Jesus (de 25 de Fevereiro de 1761) 

U E L R E Y. Faço faber âos que e fie 
Alvará virem ; Que fendome prefenre 
a norori:l. utilidade , que cem refultado 
á :\linha Fazenda Real do Novo Me
chado, que para a arrecadaçaó , e dif
cribuiçaó della , Eftabeleci pelas Leys 

cf; fundamentaes do Meu Era rio, promul-
•:1> gadas cm vinte e deus de Dezembro 

do anno de mil fetecencos e felfenca e hum: E fendo igual
mente nocorio , que a falta do mefmo Merhodo , e a fe
paraçaó. das differentes Repartiçcens , por onde até agora 
fe dividiraó os produétos dos Bens .Confifcados aos Réos 
condemnados pela Sentença do Juizo· da Inconfidencia 
proferida em doze de Janeiro de miL fececentos e cincoen~ 
ra e nove ; e aos Regulares da Companhia chamada de 
] E S U S, ~xpulfos deites: Reinos, e [e~s Domínios, pelo 
Aleu A!vara de. vmce e cmco de Fevereiro de mil ferecen
tos e felfenta e hum; fize.raó até agora incompleta, e rem 
reduzido a termos de. fe fazer quafi impoffivel , a :meca .. 
daçaõ das rendas dos referidos bens: E requerendo roda a 
boa razaó, que eHes, pela fua natureza de Bens do Fif
co, fejaó arrecadados debaixo do mefmo ·Methodo, e Or
dero , ~:om que fe arrecadaó os outros Bens da Minha Co
roa ; Eitabdeço aos ditos refpeiios o feguinte. 

. L Todos os Adminífl:radores, Contratadores, Ren• 
de1ros , TheÇoureiros , .. Depofitarios , · Recebedores, Exa
él:ores, e mm Petfoas encarregadas das Receitas , e Def
pezas dos fobredtcos Bens , Mando , que fejaõ obrigados 
a trazerem ,ao Meu Real. Erariu, e a entregarem ao The
fourelro Mo r deile , todos os produél:os , e effeiros dos feus 
Receb1menros; na fórma. deLerminada pelo T>itulo Primei
ro da. Ley fundamental d? dito Era rio , affim. pelo. que ro
ca ao prefeme , e· pretemo , como ·pelo que perrence ao 
futuro. 

IL Determino porém , que no fobredico Erario Real 
fe efcri~ture em livro, e conta feparada, tudo o q1..-e per* 
tencec as Rece1cas, Encargos , e Defpczas dos fobredicos 
Bens ; ex~edmdo-fe as Contas , e as Ordens refpeétivas a 
el!as , e as Execuçoens , pelas rambem refpeaivas .Conta
donas· Geraes . do mefmo Erario.. 

II1 Nas 

III. Nas encrada·s, e arrecadaçoens dos mefmos Bens 
Mando , que fe obferve inviolavelmente o mefmo qu; 
pelos Títulos XII., e XIII. da dita Ley fundamental' Ella
beleci para a percepçaó , e arrecadaçaõ dos Bens da Minha 
Coro~ , . em tudo o q~e for applicavel ; ceifando pelo que 
toca· a d1ra arrecadaçao , e contas della , toda e qualquer 
jurifdicç:ló antecedeme. ' 

IV. Ordeno, que na fahida das rendas dos mefmos 
Bens, fe obferve femelhanremente (no que for applicavel ) 
tudo o que Tenho efl:abelecido pelo Titulo XIV. da mef
ma Ley fundamental. do Meu Real Era rio, defde o Para
grafo Primeiro, até o Paragrafo ~atorze indu!ivamente. 

V. _Pelo que pertence aos. balanços, que devem fu
bír á Minha Real Prefença , fe obfervará iaualmente o que 
Tenho efiabelecido pelo Titulo XV. da m~fma Lev : For
manJ.o-fe ao exemplo da. Relaçaó, que no fim de !la foi et: 
crira , os Livros auxiliares , que necelfarios forem, para fe 
lançarem com clareza as rendas, e encargos, que pelos di
tos Bens fe devem receber, e pagar. 

VI. Nas arcemataçoens, caufas ," e depender.cias das 
rendas ~ e arrecadaçoens dos mefmos Bens, e a elles con
cernentes, fe procederá no Juizo da Inconfidencia · obfer
vando-fe. tan:bem nelle o mefmo ·, que pela outra 'Ley do 
mefmo d1a vmte e deus de Dezembro de mil fetecentos e 
felfenra e hum efiabeicci fobre . .a •Jurifdicçaó , e Adminif
traçaó do Confeiho da Minha. Real Fazenda , fem ·diffe-. 
rença alguma , em tudo o. que. fur applic:a've! : E forman
do-fe logo. a refpeito das Rendas., e Contratos dos.mefmos 
Bens , outra Relaçaó femelhance' á que .[e· acha efcrita no 
fim da referida Ley , para maior. fegurança das rendas e 
maior commadidade dos Rendeiras. que as arrem:1rarem: 

VII..· _Obviando a todo .. o embaraço , ·(jUe polfa re
tardar a pr,ompt.a execuçaclí.' ddl:e meo" Alvará. por: .falta das 
clarezas necelfanas para fe executar o conreúdo ne!le: Or
deno , que avizandi:v o Efcrivro da Thefouraría Mór do 
Meu Real Er:rio a qualq~er.l\tliniítro ;. ou Pelfolt de <JUa!
quer gra.duaçao ·' ou. cond1çao , que fe]ll , que a bem dó 
Meu Real Semça ,neceffic.a de: quaesquer Livros::; Docu
mentas , .. ou:P.apeis ,.. concernentes. aos. referidos Beli's · e ar'
recadaçaó delles ; os ditos Minifiros ,. ou•Peffoãll';;êfpo!14 

da o 
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Jaó com a prompca , e effeétiv:t remefTa. ·da que lhe fo~ pe-
diJo , eíhndo em feu poder , fem du::1da, ou ddaçao al.,. 
cru na debaixo das penas de fufpenfao dos OfficiOs , que 
~vere~, e das gue re_fervo ao Meu ~e~! Arbitr_io contra o~ 
gue naó tiverem OfficJos , de gue feyw fufpenios. 

Pdo que: Mando ao Infpeétor Gemi do Meu Real 
Era rio, .\lefa do Defembargo do Paço, Regedor da Cara 
da Supplicaçaó, Vice~Reys, e Capitaens Generaes dos E!: 
rados da Ind1a, e Brsfil, Governador da Re!açaó, e Cafa 
do Pono, Juiz, e Junta da Inconfidencía , Gov~rnad.ores , e 
C3 pica~ns Generaes de todos os. Meus Domtnto~ {) lrrarna:
rinos , Adminiílradores encarregados dos fobred1COS Bens, 
e mlis Miníftros; a guem o conhecimento deíte pertencer, 
o cumpraó , e guardem , e fa~aó ctimprir '· e guardar ta~ 
inteiramente como nelle fe contem, fem duvtda , ou embar
go algum, e naó o~íl:antes 9uaesguer Leys,. .Ordeoaçoens., 
Regimentos, A! varas, Provizoens , ou Efiy!os. em ,concra
rios ; que Hey por bem derogar para efie effetto fomenre, 
como [e de tudo fizefTe efpecial , e e.xprelTa mençaó , fican
do aliás fempre em feu vigor. E para que venha á noticia 
de rodo>, Ordeno ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho, 
dr) :vfeu Confelho, Defembargador do Paço, e Ch:~nceler 
1\vl ór do Reino, que o f:1ça publicar na Chancelaria , rem~t
rendo imprelTos ostranfumpta.i .delle· deb~ix:o de J\Ieu Se!! o,· 
e feu Ggnal , a todos os Tnbunaes, Magdlr:1dos, e PefToas 
acim1 referi.:las, e· ás mais, a quem na· fórma do. efiylo fe 
ele v~ reriiener: E<fe regi fiará em todos. os lugares., ond~ Ee 
cnfl:umaó regiíl:ar femelhantes Leys, mandando-fe o Orrgt
Ml oara a.Torre do·Tombo.r'Dado em Almeirim, a vinte 
e htim de Fev~reiro de· mil fetecenros e feílenra e feis. 

REY 

Franciflo Xll'CJier de Metttlofa Furtado. 

A L vará porqtii .YoJ!a :Mág.e;iai/; b~; flrviJiP ijÚôelidJ. 
nO'TJo Metbodo para a arrecadafaÕ , e dijlríbuiftlÕ do.r 

Bm.r 

Bm.r conftfcado.r ao.r Réo{ condim:tado.r pe(a SmU11fP do Juiz 
da Inconftdenâa de doze de J a1wro de mt! fitecmto.r e cmco
enta e nwe ; e ao.r Rtgularu da Comptmbia denominada de 
J E S U S, expulfiu defle.r Reinor , e feur Dominior pelo 
Alvará de vinte e citzco de Fn;ereiro de md fiumzto.r, e fif 
finta e bum , tt que pajfe pela Cbatmlaria ; tUJ jórma acima 
declnrada. · 

Para VofTa Magdbde ver. 

Filippe Joflpb da 'Gama o fez. 

Regi fiado na Secretaria de Efiado dos N e godos do 
Reino no livro das Cartas, Alvarás, e Parentes a fo!. :t 16. 
No1Ia Senhora da Ajuda, a 2.5 de Fevereiro de 1766. 

:Joaó Baptijla de Araujo. 

Manoel~Gomu~le Ca;;tlfilbo. 

Foi publicado eíl:e Alvará na Cha~celaria Mór da 
Corte, e. Reino. Lisboa, a 26 de Fevereuo de 1766. 

D. &ha{Jiaú MaldonaJo. 

Regifiado. na Chancelari~ Mór da Corte , e !leino 
no livro das Leys a. fo!:. 6. LJSboa , 2.6 de Fevermo de 
1766. 

.Antonio :Jozi de Moura. 

Impre1fa. na Officirut de Miguel.Rodrigue1. 

------~------------------------TrurnUNALDECONTAS-----------------------------------------
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Alvará de ll de Outubro de 1766 
Estabelecimento dos prazos para remessa das Terças dos bens dos concelhos para o 
Erário Régio efectuada pelos Provedores das respectivas comarcas 

U ELREY. Faço faber :~os que ef1e Alva
rá de declaraçaó virem , que tendo moftr::
do a experiencía a dífficuldade , que ha em 
fe regular a remeHa dos produétos das Ter
cas dos Bens dos Confelhos , determinada 

· pelo Paragrafo vinte da Ley de vinte e dous 
de Dezembro de mil fetecentos J€1f~::nta e 
hum , em tudo, e por tudo pela remel1a d::;s 

Sizas cíbblecida no Paragrafo dezafere da mefma Ley ; pela 
diffcrença, gue ha na fôrma das arrecadaçoens das íobredicas 
Collecl:as : E fendo-me prezente , que aqueila differença tem 
dadu pretexto par:l. fe protelarem extraordinariamente as re
melhs dos produétos das referidas T erç:lS : Sou fervido de
cbrar o fobrediro Par:1gr~fo I'Ínte da referida Ley de vinte e 
dous de Dezembro de mil fetecentos felfent:l e hum : Orde
n:::ndo , como Ordeno , que a remelia das Terças dos Bens 
dos Confeihos para o Meu Real Erario fe faça pelos Prove
dores das Comarcas refpeétivas até o ultimo dia do mez de 
Junho do :1nno proxirno fubfequeme ao em gue forem venci
dls , fero mais prorogaçaó , e debaixo das penas determina
das na mefma Lev. 

E el1e li! cumprirá como nelfe fe contém. Pelo que 
?vbndo á i\Ieza do Dezernbargo do Paço ; Regedor da Ca
za da Supplica.çaó ; ConCelhos da Minha Real Fazenda , e 
do Ulcr:1mar ; Meza da Confciencia , e Ordens ; Junca dos 
Tres Eftados; Inípeétor Geral do Meu Real Erario; Gover
nador da Relaçaó , e Caza do Porto ; S~n:1do da Camara; 
Governadores ; Dezembargadores ; Corregedores ; Provedo
res ; Juizes , e mais Peffoas , a quem o conhecimento defle 
Alvará pertencer; gue o curnpraó, e guardem , e façaó cum
prir , e guardar t:ló inteiramente corno nelle fe contém, fem 
duvid:1, ou embargo algum ; e naó obíl:antcs quaesquer Leys, 
Regimentos , Alvarás , Dífpoziçoens , Ordens , ou Eítylos 
contraries ; que todos , e todas Hey por bem derogar para 
eite eff.:íro fómence ; ficando aliàs fempre em feu vigor. E 
v:1lerá como C'arta paJTat!a pela Chancelaria , pofto gue por 
ella naó ha de paJTar , e o fen effeiro ha de durar mais de 
hum , e muitos annos ; naó obíl:antes as Ordenaçoens em 

contra-

contrario. Dado no Palacio de NolTa Senhor:t da Ajuda, 
a ! 1 de Outubro de 1 i66. 

REY 
Ca11de de OryraJ. 

A Lvará , porqtle Poffiz Llfagejlade ha por bem declarar o 
Paragrafo vinte da Ley de 1.1ime e dcur de Dezemóro de 

mil fetecmto.r ftf!mta e hum : Ordma11do , ~ue ~ reme.[!n t!a.r 
Tercar do.r Bmr dor Co11(elho.r para o Real Ernno (e j"çn pe
lor 'Prowt!oru da.r refpeflivtu Camarcar aré . o ultimo dia do 
mez de yunbo do mmo proximo Jltbfequente no em que forem 
vencidas , ftm mai.r prorogaftiÔ , e debaixo dar penar determi
uada.r na mefma Ley : Tudo na fórma acima dedm·ada. 

Para Voífa Mageítade ver. 

Regifhdo na Secretaria de Ell:ado dos Ncgocios do 
Reino, em o livro fegundo das Cartas, Alvarás, ~ Patentes 
a foi. 33. Noífa Senhora da Ajuda , a r S Jc Outubro de 
1766. 

Ijidoro Soarei' de Ataide. 

Jofepb ThomdJ' de Sd o fez. 

IrnpreJfo na Officina de Miguel Rodrigues. 
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Decreto de 14 de Janeiro de 1769 
Atribuição do exame das contas atrasadas nas Contadorias do Erário R· · d · - . eg1o, aos 
conta ores e escnvaes das extmtas Casa dos Contos do Reino e Casa, Contadoria 
Geral da Guerra e Contadoria da Casa de Bragança, devendo para esse efeito ser 
elaboradas 4 relações 
(AHTC. Erário Régio, n°. 407) 

---G ----------TRIBUNAL DE CONTAS--------------,.---
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AS CONTAS NA HISTÓRIA. 

Decreto de 29 de Março de 1769 
Determinação do cumprimento e observação do regime de arrecadação e 
distribuição das rendas da Santa Igreja Patriarcal 
(AHTC. Erário Régio, no 407) 
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Alvará de 2 de Junho de 1774 . 
Extinção dos Contos da Mesa da Consciência e Ordens, das Contadonas dos 
Mestrados das Três Ordens Militares e a Tesouraria Geral dos Cativos. . 
Organização dos 2 Cofres para a administração do~ .bens dos organi~mos extmtos: 
Cofre das Comendas Vagas das Três Ordens Militares (Contadona da Corte e 
Província da Estremadura) e Cofre dos Cativos (Contadoria das Províncias e Ilhas) 

U ELREY, como Governador, e Per
pétuo, Adminifl:rador das Tres Ordens ~li-

. !i tares de fies Revnos, e feus DommtOs, 
Faço faber aos que efre Alvará virem: 
~e por h uma fuccefliva, e longa expe
riencia fe rem manifelhdo : Por huma 
parte as notarias utilidades , que tem re
lulrado à Minha Real Fazenda, e ao Bem 

Commum dos Meus ValTallos do Novo Methodo, que 
para a Arrecadação, e Di!hibuiçâo del~a Efl:ableci pelas 
Leis Fundamenraes do Meu Real Erano , promulgadas 
cm vime e dous de Dezembro de mil ferecentos felfenta. 
e hum ; e igualmente das fucceffivas Difpofiçóes, g~e tem 
dado forma :1os mais Efl:ablecimencos de Arrecadaçao de
pendentes da Minha Real Protecção ~ E pela outra parte 
:1s into!eraveis defordens , e defcnmmhos , que tem ha
vido nas Entr:1das, e Sahidas dos Cófres dos Mefl:rados 
d:1s Ordens de N oilo Senhor JESUS ClllUSTo; de Sant-Iago 
da Efpada; e de S. Bento de Avís; a confusão, em que 
tem tiuétu::tdo, por falta de Metho~o, .a~ informes Con
tadorias dos ditos Mefrrados; e a mut1hdade da extfren
cia dos Contos da Meza da Confciencia, e Ordens, onde 
cm !ucr::tr de [c tomar conhecimento das ditas defordens, o 
e das Contas , que nunca fe deram em re~mos co,mpe-
tentes , das Receitas, e Defpezas dos -referJdos Cofres, 
e de outros da fubordinaç5o da dita Meza ; efiaó graf
fando n::tque!Ias Tres Reparriçóes os mefmos abufos , .e 
as mefmas ociofas formalidades , que fizeram necelTarta 
a ::tbo!icão dos Contos do Reyno, e Cafa; dos Conros 
da Caf~ de Bragança; e da Contadoria Geral de Guerra. 
E pedindo toda a boa razão , q.ue daquelle~ me[mos 
beneficias participe , e goze com 1guaes Pr~·ndencras a 
Arrecadação dos Bens pcrrenc~nces ás fobredtt~s Ordens: 
Sou fervido efrab!ecer a refperco della o feguxnce. 

I. Mando , que defde a data. de.fl:e em diante fiq~e~ 
c:1ilados , e exrinél:os , como fe nunca houveifem. exr!h

do; 

do; os Contos da Meza aa Confciencia, e Ordens; :J.S 

Contadorias dos Mefhados das Tres Ordens Militares; 
e a Thefouraria Geral dos Cativos ; corn rodos os 
Officios , e Incumbencias ; de A.dminifirador , e Pro
vedor dos Contos ; de Executor , Contadores , e Ef
cri~áes delles; de Efcríváes das Execuçóes; de Pratican
tes do Numero , e Supernumerarios ; de Porteiro , e 
Guarda Livros dos mefmos Contos ; de Thefoureiros, 
e Contadores dos Mefl:rados; de Efcriváes das fuas Re
ceitas , e Defpezas ; de Thefoureiro Gera! dos Caci-· 
'\'"Os ; de Efcriváo da fua Receita , e Defpeza ; e de 
quaefquer outros Officiaes da Fazenda de todas as fobre- _ 
ditas Repartiçóes ; com rodas as fórmas de Arrecada
ç:io , que nellas fe exercicáram ; e com rodos os Có
fres , e Depofitos , que dellas ::tré o prefence depende
r:lm : Para que da meíina data defre em diante , todos 
os Contrat::tdores , Rendeiros , Thefoureiros , Recebe
dores , Sollicitadores , C::tminheiros, e mais Peiloas en
carregadas das Cobranças, e Entregas dos Bens das Or
dens , e Cativos fejam indifpenfavelmenre obrigados a 
trazerem ao Meu Real Erarío , e entregarem ao The
foureiro Mór dei! e, ou os preços dos feus Arrendamen
tos , ou cedas os produél:os , e effeitos d?s feus ~e~e
bimentos , na fórma. derermmada pelo THulo Pnmetro 
da Lei Fundamental do dito Erario ; e aflim como o 
rem praticado o Thefoureiro., e mais Recebedores das 
Contribuicrões applicadas para as defpezas da dita .Meza 
da Confciencia. E pofl:o que , de qualquer natureza que 
foiTem os referidos Officios , ou Empregos , não deve 
.ficar obrigada : ivlinha Real F~zenda. a algu.m::t fatis~a
~áo pela extinçao delles , e mutto ma1s depot~ das J:?tf
poticóes da referida Lei Fundamental do Reg10 Erano, 
e d~ outra Lei de vinte e tres de Novembro de mil fe
recentos e ferenca. ; com tudo , querendo a Minha Real 
Clemencia contemplar aos Proprietarios , que aétualmen
te os efrive.íTem poiluindo com legitimo titulo , ainda 

que 
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auc debaixo daquelle reprovado Dire!ro , que anriga
~Jenre Ce chamava Conjim!1di11ar:o : Hei por bem , e por 
arac:~ , que ou os ditos Proprietarios., fendo habeis, 
kja~l com prefc:rencin providos em Officios de igt:aes 
lorasües ; ou f~::jam gratificados por huma fó vez com 
dez annatas dos Ordenndos , que até agora tiveram , as 
quaes no dito c~fo fc lhes pagaráú no Meu Real Erario 
pdos produi:1os dos Bens das refpeétivas Ordens , pre
cedendo as neceilàrias qualificações , e Defpachos do 
Inlpcdor Geral dclle ; e ifio niío obfi:mtes as refcrid:~s 
Lc;s , e ns mais em contrario.-

ll. !rca1: ;\Iando , que pelo que roca aos m:1is O m
e tos , Empregos , ou InCl:mbencÍ:lS , que niío fotfem 
dadas por Cart;lS de Propriedade, mas fómente por Pro
vimentos de Servenrias, em todas, e cada huma das re
feridJs Reparnçóes Excintbs : Aquelles Offici:les , que 
ad'.l:llmente dhvam exercitando os feus Empregos , em 
quanto não forem providos em outras Occupar;ões , ou 
Scrventias , fiquem confervando merade dos mefmos Or
d~:nüdos ' que aré agora percebiam ; e que ucllcs fc f:l
C:J.m anmJ:~Imence Folhas , para ferem pagas pelo The
foureiro Gerai dos Ordenados ; do rneíino modo gue !e 
praríca com os Officiaes, que toram dos Exrinél:os Con
tos do Reino ; da Cafa. de Bragan~a ; da Cont::~dori:J. 
Geral de Guerra ; e das Vedarias e:;tinétas. 

III. Item : Mando , que nas Entradas, e Arrecada
cão das Receíms de todos os referidos Bens fe obfer
~e inviolavelmente no ~·leu Real Erario o meGno que 
pelos Títulos Decimo terceiro , e Decimo quarto da 
Lei Fundamentai delle Eil:ableci para a Percepção, e .Ar
recadado dos Bens da Minha Coroa , em tudo o que 
for appficavel : Ceifando pelo que toca à dica Arreca
dação , e Contas della toda, e qualquer jurifdicç:io an
tecedente. 

IV. Item : Mando, que rodas as Receitas , e Def
pezas dos Rendimentos , e Encargos dos Bens das Or

dens 

dcns fe efcriturem em Contas feparadas na Contado
ria Geral da Corte , e Província da Eftremadura , do 
mefmo modo que já fe efcricuram os Rcnàímcnros , e 
Encargos de ourros Afrr.oxarifados d::r; .\lezas Z\1eüraes 
das mefmas Ordens ; e d:1s Contribuiçúes :lpplícadas pa
ra as defpezas da .\feza da Conf..:ienci:1, e Ordens: E1: 
tablecendo-fe o Livro , ou Linos Auxiliares , que pa
ra o dica effeiro forem prccifos , affim para :1. Arrecada
ção preterira , como para a fmura. 

V. Item : Mando , que o melino fc obfcn·e iden
ticamente na Contadoria Geral das Pro\·inci,ts , e Ilh~s, 
a refpeito das Contas dos Rendime:-!ros aprlic:!dos par:J. 
Refg-.ttes de Cativos , qu;! i;: hii.o de remetrer de to
das ~s Recebed.ori:1S , ou ~ bmpol'cerias p:mículares dei: 
res :Olcus Revnos , e Senhorios : P:1r:1 o que Ordeno , 
que fe crie de novo em cada huma das ditas Conrado
rias hum Efcrimrario , que haja de expedir , debaixo 
da Infpecção , e das Ordens dos feus refpeêtivos Con
tadores Gemes, os N egocios, e Contas , que lhes per
tencerem : V enccndo cada hum delles trezentos mil reis 
annwes , pagos , hum pelas RendJs dos Bens das Or
~ens , e outros pelos R(!ndímentos applicados parJ. Ca
nvos. 

VI. Item : Mando , que nils fJhiJas J;:~s Rend:1s, 
:-.ffim dos Bens das Ordens , como dos Bens perrcncen
tes a Refg:ltes de Cativos , fe oblet-vc igualmente , no 
que for applicave! , tudo o que Tenho etbblecido pelo 
Titulo Decimo quarto da Lei Fundamental delle. 

VII. Item : Mando, que pelo que pertence aos En
lanços, que devem íubir à Minha Re:ll Prefença , fe ob
ferve igualmente o que Tenho eihblecido peio Titulo 
Decimo quimo da mefina Lei Fundamental , em tudo 
o que for appficave!. 

VIII. Item : M3.lldo , que por princípio das referi
das Arrecadações , e Díil:ribuições : Qlanro ao prefen
te , e preterira , que até o fim do prefence mez de Ju

lho 
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lho paíTem p:1ra o dito ~lc:u Real Era rio ; os Có~rcs d:Js 
tres extinctas Contadorias dos i\Ieíl:rados ; o Cofr~ da 
Mampoltería l\lór , e The{ourana <:Jeral dos C~m·os; 
e todos os mais , que até agora elhveram de~a1x? da 
Infoecdo, ou Arrecad::~çio dJ ;\leza da Confcie~cia, e 
Orden; , ou dos Extinél:os Contos a ella fu~ord!flados_: 
E que todos os Dinheiros , _que. nos di,ros Co~res exd1t
rem, [e entreguem ao Thelouretro Mor do dao Re~10 
Erario ; com os Livros , ou ~ademos das refpednas 
Entradas, e Sahidas. . . 

IX. Item : :\bndo, _que da ~1eza da ConfciencJa, 
e Ordens, pelos S<::!cretano~ ~as luas re\pedtvas Repar
t;có~s fc remettam no retendo termo a Meza do Re
·, ~ ' · :\1 R lacóes · A fa-gio Er:mo os competentes " appas, ou , e ,. · . 

ber: Hum de rodas as Rendas, que ate agora coíl:uma
ram entrar annualmenre em todos , e cada hum dos re
feridos Cófres : Outro de todos os Encargos, que. mm
bem :mnualmente coftumáram fahir dos mefmos Cofres: 
Ourro das Commendas vagas : E outro das Commendas , 
e Bens , que aél:ua!menre lê acharem arrenda~as) . com 
as declaracóes dos tempos, em que tiveram pnnctp10 ;. e 
em oue fe' hilo de findar os arrendamentos; e com a dif
tinc:'í'o dos paaamenros , que dellas deverem os Rendet
ros'; e dos te~npos, em que fe hão de veoc~r. E Man
do ourroíim , que do melin~ modo fe commuem a re
metter codos, e quaefquer Ltvros, Docu:nenros, ou Pa-

·s qu~ pelo tempo adiaoce pelos refendas Contadores 
pe

1 
' ~ • • d M R 1 E . Geraes das refpecl:ivas Repartiçoes o l. eu ea rano 

forem pedidm aos fobre?itos Secretaries, a bem do Meu 
Real Servico' para obvtar todo o embaraço ' qu~ poíTa 
demorar a, prompta execução deíle Meu Alvara ' p~r 
falta das clarezas neceffarias' para fe executar o conteu-

do nelle. r · d n· 
X. Item : Mando , que os The1ouretros a~ e ~~-

El:as Contadorias dos Meílrados ; da Mampofiena Mor 
dos Cativos ; e todos os mais Thefouretros ' Contado

res, 

res., Recebedores , e. Depofitarios , que até· agorcr de~ 
viam dar comas nos referidos Contos ex.tinétos da ~leza 
da Coofciencia, e Ordens, e. Contadorias dos Meílr:1dos, 
féjarn: obrigados até o fim do mez de Setembro proximo 
futuro a aprefencarem no Meu Re:ll Erario as refpe.:l:i
vas· Contas de Receita; , e Defpezas de todo o tempo ,. 
que· tiverem fervido , e de que ainda oiío tiverem ~i
tacões Plenarias : Para ferem examinadas debaixo das 
Infpecçóes das Contadorias Geraes , a que pertencerem ; 
na fôrma Mercantil, que nellas fe obferva ; pelos Con
tadores , e Efcrivães dos ditos Contos extínél:os , que 
para iffo forem chamados , e nome:1dos , na conformi
dade das Providencias , que para femelhances Conras 
preteriras Fui fervido dar pelo Meu Real Decreto de 
quarorze de Janeiro de mil feteceoros felfenra e nove: 
E ifio debaixo das penas efiab!ecidas nas referidas Leis 
de vinte e dous de Dezembro de mil feteccncos fc.íT\!n
ta e. hum, nos c:úos ; ou de niÍo haverem etfecl:i,·amen
te entrado as fobreditas Contas ; ou de fe entrar com 
e!las-, fem ao mefmo tempo fe. entregarem no J\-Ieu Real 
Erario as quantias , em que fe acharem alcan<3ados os re
feridos Thefoureiros. 

. XI. Item : Mando , que do mefino modo paífem 
para as Contadorias. Geraes do Meu Real Erario , a que 
pertencerem., todas as Comas , findas , ou náo findas, 
ajufiadas , ou niío ajufl:adas. , que fe acharem exiílentes 
nos referidos Contos eniné1os da Meza da Confciencia , 
e Ordens ; e nas Contadorias dos Meítrados rambem 
extinftas : Indo acompanhadas de hum Inventario, em 
que fe declarem os Livros, e Papeis, que contiver cada 
huma das Concas, e os annos a que pertencem. O qual 
Inventario .Mando oucroGm, que Jeja feiro , e affignado 
por aquelle Provedor, Contador, ou Efcriváo dos Con
ms exrinélos , qne para o diro eífeito for deputado pelo 
dito Tribunal da Meza da Confcieocia, e Ordens : Pa
ra que na mefma. fórma affima. determinada , fejam to-

ma-
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m:1das, Je ajufbdas as dicas Contas, ou aquelfas, que ainJ 
da fe nao acharem findas . 
. XII. Item : l\lando ~ que todas as Execuçóes de dí

vtdas. prerenms, que ;.lté agor:l correffem pelas Executo
nas aos dtros Contos , e Contadorias exrinélas , paffem 
logo no refendo termo para o Juizo da Execucoria Ge
ral da; dtvtdas Re:1es preteriras; Para nelle fe proceder, 
e protegu_tr nas dHas Execuçóes P.elo modo , e termos, 
que F ut Jer;~do e~ablecer a refperro das Execuçoes pre
tentas da :Vlmha Re::t[ Fazenda , pelos Decretos de on
ze. de Ourubro de mil ferecenros felfenta e feis , e do 
pnmctro de Outubro d~ mil fececenros fetenca e hum: 
Indo :1comp:::nhadas a~ duas Execuçoes de hum comple
to, e exaêt:o Inventano, em que fe fubftanciem , debaí
~o de ntulos feparados das ~eferidas Repartiçóes Exrin
~ras , as ongens , tmportanctas , e termos das ditas Exe
cuções. O 9ua! Inventario -ferá feito , e affignado por 
hum dos Mmtftros da Meza da Confciencia e Ordens 
a 5u.em por el!a ~or encarregado ; e delle fe remerterJ 
Copta nurhentJca a l\feza do Regio Erario. 
. xrp. J Ite:n : Mando , que pelo que refpeita :i Ad

mtntfiraç:w futura das refendas Rendas dos Bens das 
Ordens , e das Recebedorias de Rendimentos applica
dos _P:lra Re.fgatcs de Cativos , e de guaefquer Conrri
b~tçoes appltcadas pa.ra as Defpezas da Meza da Con
fciencia; nos Requenmentos, Dependencias , e Caufas, 
que v~rterem febre a Arrecadação, e Percepção dos ditos 
Rend1mencos ; ~omeaçóes de Recebedores ; Arrenda
mentos das refendas Rendas ; e Execucóes contra os 
Devedores , que forem fequefirados pel~ Real Erario 
.fique pertencendo roda a Jurifdicçáo , affim volunta~ 
na , como conrencíofa , á dira l\-feza da Confciencia , e 
Or~eos ; obíerva.nd~fe nella o mefmo , gue pela outra 
Le1 do mefmo dta vmte e dous de Dezembro de mil fe
recentos. Je!_fema e hum Efrableci febre a Adrninifiraçáo, 
e J unfd1cçao do Confelho da Minha Real Fazenda, 

fem 

fem díl!"erença alguma , em rudo o que for applic.r.vel: 
Arrematando-fe na dira i\lcza as Commendas vagas e 
rodas as mais Rendas , que cofl:urnavam entrar nos Co
fres dos Meilrados , com at1ií1encia do Procurador Ge
ral das Ordens , e inrervençáo do Corretor da Fnen
da : Bem entendido , que as Arrematações , e todas as 
·Arrecadações devem fer feiras por anno , ou annos re
gulares , contados do primeiro de Janeiro até o fim de 
Dezembro , e com as claufulas determinadas na referi
da Lei : Remettendo-fe ao J\leu Real Erario afligna
àos por dous i\1inií1ros do diro Tribunal- os Exe~da
res anche,ncicos das Condições, com que forem efl:ip;da
dos os fobredtro~ Conrra~os de Arrendamentos, fem qt;e 
fe polfam expedtr A! varas de correr aos Arremat:-.nrcs, 
em quanro não confiar por Cerridoes do Conrador Ge
ral, a quem pertencer , a exhibiçáo dos ditos Exeme>ía
res : E formando-fe logo htima Relado dos ditos Con
tratos , femelhante à que fe acha efcrita no fim da fo
bredita. Lei , para maior feguranca das Rendas e 
maior commodidade dos Rendeiro~ , que as arre~a
tarem. 

XIV. Item : Por quanto muiras vezes fuccede vi
rem arrematar as fobredicas Rendas pcífoas das ditferen
re: Província~ , e refpeébvas Terras , que na Corre , e 
C1dade de Ltsboa sao pouco , ou nada conhecidJs fen
do aliàs abonadas , e dignas de ferem preferidas , ~orno 
nacurae~ ~ T~rras , que produzem os frutos perten
centes as iobredJtas Rendas : Mando , que neftes cafos 
fe lhes polfam admittír na meüna Corre Fiaéiores co
nhecidos, que fejam idoneos , ou Tefiemunhas de aba. 
nação , com que fe fuppra a falta delles ; não obflance 
a fobredita Lei Fundamental de vinte e dous de De
zembro de mil fereéentos felfenta e hum , na qual dif
penfo para efies cafos fómente, ficando a!iàs fempre em 
feu vigor. 

XV. ·E para que as fobrediras Arremaraçoes, e Ne
go-
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gccios a ellns concernentes fe poliam expedir fem con
fusão: Sou fervido crear o Officio de hum Efcriváo Ge
rai das fobreditns Arremata<rÕes; dos Tombos das Com
mer.d:ls; C:1rtorios, e m•lis Papeis a ellas, e n elles per
tcncenres em todas , e c:1da huma das rcferid:;s Tres 
Ordens Milirnres : O qual dcrevendo as fobrediras Ar
remnra<ró;.;s no Tribunal da ~leza das Ordens, na mef
ma conformidade , que no Confelho da Fncnda fe ex
pedem p~los Ercriv~es della : Expedindo todos os lJef:. 
p~chos , Termos , e Papeis pen:encenres ils fobreditas 
Arrem:mçóes no n~efmo Tribunal : Ter:i ne!!e a mef
ma g~adu,l~~o , que tem os outros Efcrides das fuas 
refpedivas Repartições. 

Pelo que : 1\IanJo à ,\'feza do Defembargo do P:.
ço; Infpeétor Ger::d do Re:!l Erario , e nel!e Meu Lu
gar Tenence; :\feza d:1 Confciencia, e Ordens; Rege
dor da Cafa da Supplica~iio; Confelhos da Minha Real 
Fazenda , e do Ultramar ; Junc:t da Adminifrraçiío do 
T~baco ; Goven:ador da Relação , e Cafa do Porto; 
Capir:les Gencraes; Governadores; Dcfembarg:1dores, e 
ITI:J.Ís Magifirados; Officiaes de Jufriça , ou Fazenda , e 
m:lÍs Peífoas , :1 quem o conhecimento deite Alvar:í per
cencer, que o cumpram, guardem , e façam inteiramen
te cumprir, e guard:1r, como nellc fe contém , [em dú
vida , ou embargo :1lgum ; e nií.o obfianres quaeíquer 
Leis , Ordenaçoes , Regimenros , Alvarás , Provis6es, 
ou Efrylos contraries, que todos , e todas para efres ef
feiros fómente Hei por derogadas de Meu Motu pro
prio, certa Sciencia , Poder Real , Pleno , e Supremo; 
como fe de todos, e cada hum delles fizeffe eípecial , e 
exprei1à mençâo ; ficando aliàs Íempre em feu vigor. E 
ao Doutor João P:1checo Pereira , do i\'Ieu Conielho, 
e Defembargador do Paço , que ferve de Chanceller 
l\Iór do Reino, Mando , que o faça publicar na Chan
celbria, e que deile r~ remettam Cópias a todos os Tri
buoaes , Cabeças de Comarcas , e Villas deites Reinos : 

R e-

Reaifrando-fe onde tocar : E mandando-fe o Original 
par~ o Real Archivo da Torre. do Tombo. Dado no 
Palacio de Noífa Senhora da Ajuda em dous de Junho 
de mil fetecentos ferema e quatro. 

REY· 

Marquez de Pombal. 

A L vará , por que Yof!a iTiage.ftade, . obvia11do aor mui
to; , e intoleraveü abufor , que mfta_vam_ por bum 

eificaz remedia : Ha por bem caffar , e exttn_gwr or Can
tor da Meza da· Ctmftiencia ; ll.f Co11tadorsar dar .Tre.r 
Ordenr lW!itaru ; e a Tbefouraria Geral doJ' <;att'iJot; 
com todor or Officior , Emprego• , e Im:umbencuu , .que 
lbu eram rejpeftivll.f : Devolvendo ao.Jeu Real Ertmo a 
.Arr:ecadafáO ds Fazenda , que fe J?zta. por tods.r tU .[o
breditaJ' R.tpartifÓU, com ll.f P~owdmcta~, e 111/intcfoeJ' 
mail conveniente; a todoJ' OJ' dttoJ' refi!ertor : E creanJo 
de novo bum Eftriviio Geral de todaJ' ll.f Arrematações, e 
Tombar dar CommendM; tudo na fórma a.!Jima declarada. 

Para Voifa Mage.frade ver. 

R e-

---------------- TRIBUNALDECONTAS ----------0---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

( II) 
Regifl:ado na Secretaria de Eftado dos Negocias 

do Reino no Livro IV. das Grtas , Alvarás , e Pacen
res a fol. 40. Noífa Senhora da Ajuda em + de Julho 
de I/74-

• 
João Baptifta de .Araujo. 

João Pacheco Pereira. 

Foi publicado efl:e Alvará na Ch:mcellaria Mór da 
Corte, e Reino. Lisboa, 5· deJulho de 1774-

Dom SebajHifo Moldonado. 

Regifl:ado na Chancellaria .Mór da Corte , e Rei
no no Livro das Leis a foi. z r. Lisboa , S· de Julho 
de 1774-

.Atrtouio Jofl de illoura. 

GaJPar da Cofia Po.ffer o fez. 

Na Regia Offi.cína Typografica. 
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Alvará de l de Julho de 1774 
Estabelecimento da fonna de arrematação das rendas do Almoxarif: d d F t . . a o e ru os, e 
quaisquer outras, CUJOS produtos entram no Erário Régio 

U ~~R E Y. Faço íabcr aos que e fie Al..o 
vara vtrem: Q1e fendo-me prefenre o a bufo 
cm que, fem embargo da clara incelligenci~ 
das Leys Fundamenraes do Meu Real Erario, 
promulgadas em vinte e deus de Dezembro 
~e mil fetecenros felfenca e hum, r~· tem con
tinuado em alguns T ribunaes, e i\Iagi(hatu
ras, em que fe arrematam Rendas da :.Vlínha 

Coroa ; e o urras, que fe arrecadam no Meu Real Era rio · os 
abufos ; de fe arrematJrem alo-uns Contratos ou Rend:1s 

. . ~ ' ' 
e pa.rriCularmente as de Almoxariràdos de Frutos , por an-
nos trrcgula~es de S. João a S. João, de S. J'vligucl a S. :.Vli
guel , .de Paicoa :1 Pafcoa; ou com princípio, e fim em ou
tros ddferentes tempos ; em lugar de fe deverem :1rrendar 
por annos Civís, c Regulares do princípio de Janeiro até 
o fim de Dezembro; como ao mefmo tempo fe eil:á obfer
vando em outros i~cncicos Contratos, e Rendas; ou o outro 
abufo de fc cxpedtrem as Folhas dos Ordenados e Encar
gos dos ditos Almoxari~ados com a mefma irrcgul~ridade de 
tempos; fem fe advertrr na contradicç:lo de femelh:tntes fa
~os , e .n~ confeqt;_encia de camas incohercncias , quantas 
sao: Pnmo, a .d~ hcar em dúvida fe devem, ou n5o per
tencer ao Renctetro, que acaba , ou ao que principia os 
frutos das Novidades daquelles r.empos, em que findJ~ os 
Contratos , que podem fer colhtdos ,_ou antes , ou depois 
de correr o t~~po dos Arrendamentos ; o que náo fucce
de no anno Cml, por não fe colherem frutos nas extremi
dade~ delle: S'ecandà-, a de fe fruil:rarem as Difpoíi~óes das 
refendas Leys , fobre os vencimentos dos pagamentos dos 
Rendetros, que devendo fer aos Semeil:res o primeiro "elo 
SJ~ · d ' r · oa~, e o legun o pelo Natal do mefmo anno da arre-
rnataçao regular , fica pervertida a ordem dos ditos venci
mentos nas arremataçóes de annos irregulares ; extendendo..; 
fe a favor d~s Rendeu·os as efperas de hum aono , ou hum 
Semefrre ma1s., do que permitte a Ley para os ditos paga
mentos: Tertto, a de náo fe poderem efcríturar nas Coma
donas do Meu Real Ernrio as Contas das entradas, e fahidas. 

das. 

das ditas Rendas, fem confusão, e fem a neceffidade de fe 
dividirem as Partidas de Receita, e Defpeza , para fe ap
plicarem aos tempos , em que foram vencidus , a rcfpeiro 
do anno Civíl, que he o que fe obferva na arrecadação da 
Minha Real Fazenda, e nos Balan!JOS do dito Regio Era
rio , na conformidade das referidas Leis : E quarto, a de 
fe confundirem igualmente as Contas dos Recebedores dos 
Almoxarifados , os quaes nas arrecadaçóes de outras Ren
das n5o contratadas , e nos pagamentos de outras defpezas 
fóra das Folhas feguem o curio regular do anno Civíl. Em 
coníideraçâo do que : Hei por bem reprovar as referidas 
Arremataçóes de tempos, e annos irregulares: Determinan
do, como por elte Determino , que todas as Arremataçóes 
das Minhas Rendas Reaes , e de quaefquer outras , cujos 
produétos entram no :\leu Real Era rio, fejam fempre fei
tas por anno, ou annos regulares de J-aneiro a Dezembro: 
E que de!te modo fe appliquem com propriedade as clau
fulas elhblecidas nas referidas Leys a refpeito das condi
ções , e vencimentos dos mefmos Contratos_ E pelo que 
coca aos Contratos , que a~ualmence correm , fe emendará o 
erro, accrefcencando-fe nas primeiras Arremataçóes, que fe 
fizerem, o tempo que medear entre o dia , cm que finda
rem. os ditos antecedentes Al'rendamencos , e o primeiro dia 
do anno Civíl dos que fe feguirem : E expedindo-fe com 
a melina regularidade, e correfpondencia de tempos as Fo
lhas dos Almoxarifados , em que e!tiverem incorporadas as 
ditas Rendas. O que tudo fer:i executado na [obredita fór
ma, debaixo das penas de nullidade dos Contratos , e de 
fufpensáo dos Magiftrados , e Officiaes , que de outra for
te os expedirem , e neiles efcreverem , até Minha mercê. 

Pelo que : Mando à Meza do Defembargo do Paço; 
Infp.eél:or Geral do Real Erarío , e nel!e Meu Lugar Te
nence; Regedor da Cafa da Supplicação; Confelhos da Mi
nha Real Fazenda , e do Ultramar; Meza da Confciencia , 
e Ordens ; Junu da Adminiftmção do Tabaco ; Governa
dor da Relação, e Cafa do Porco ; Junta do Commercio 
deftes Reinos , e feus Dominios ; Defembargadores , Cor-

re-
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regeJores , Provedores , Superintendentes Ger~es , Juizes 
de Fór~, 0bgifhados, Officiaes de Juiliç~ , e Fazenda , a 
quem o conhecimenco del1e Alvará pertencer, que o cum
pram, guardem, e façam inreirameme cumprir, e guardar, 
como nelle fe contém, [em dúvida, ou embarO'O algum, e 
não obfb.nres quaefquer Leis , Ordenações , Regimencos, 
Ah,aris , Provisões , on Eftylos contrarias , que rodas , e 
todos , para e!1es eff~;iros fómenre, Hei por derogndos, 
como fe de cada h uma de !las , e deHes fizeife eípecíal, 
e expreifa menç:io ; ficando aliàs fempre em feu ':igor. E 
Ordeno , que efl:e valha fempre como Carta pailada pela 
Chancellaría, poilo que por ella não h:1 de pairar, e ainda 
que o feu efl:'eiro haja de dur:tr mais de hum, e muitos an
nos, não obíl:anres as outras Ordenações , que o contrario 
determinam : Regiftando-fe onde tocar, e mandando-fe o 
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palacio de 
Noib. Senhora da Ajuda em o primeiro de Julho de mil 
fetecencos fetenra e quatro. 

R E Y·~· 

Marquez de ~ombal. 

A Lvará, por que JTojfo il1ageftade , pelot moti-vot nel!e 
declarados , Ha por bem, que a.r Rmdat da fita Real 

Coroa, fJtll! fe coj}umavam arrematar , comprebendendo-fe a.r 
do.r Almoxarifodot dM Frutos , e quaefquer otttra.r , c11jOf 
prodttfJo.r entram 110 Real Erario , fe fofam 11.! Arremata
fÓe.r por anno.r regulares de 7 aneiro a Dezembro , na forma 
a.Jlima declarada. 

Para VolTa Magellade ver. 

Regiíl:ado na Secrct:xria de Efiado dos Negocies do 
. Reino no Livro IV das C::~ruis , Alvarás , e Patentes a 
fol.31. Nollà Senhora·daAjuda, em 4 dejulho de1774-

7oão Baptijla de Araujo. 

Gqfpar da Cojla Poffir o fez. 

Na Regia Officina Typogranot. 
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Decreto de 14 de Julho de 1780 

(Transferên~í~ par~~ Erário Régio a administração do donativo dos 4o/t 
AHTC. Erano Reg10, n° 4307) 

0 
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Decreto de 17 de Dezembro de 1787 
Divisão da Contadoria da Corte e Província da Estremadura em 2 c tad · c d · . . on onas: 

onta ona Geral da Ctdade de Lisboa, e seu termo e Contadoria Geral da p , · 
da Estremadura rovmcia 

(AHTC. Erário Régio, n° 2208) 

------~-------------------TJrurnUNALDECONTAS-------------------------------
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Portaria de 20 de Dezembro de 1787 
Determinação das competências das novas Contadoria Geral da Cidade de Lisboa e 
seu termo e Contadoria Geral da Pronvíncia da Estremadura, criadas por De~reto de 
17 de Dezembro de 1787 
(AHTC. Erário Régio, no 2208) 
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Alvará de 17 de Dezembro de 1790 
União do Conselho da Fazenda ao Erário Régio 

U A RAINHA. fa'!o faber aos que crte 
Alvará com forca de Lei virem.: \.(:!e ll:l
vendo conhecid~ pela experiencia , e pela 
mefma natureza do efbbelecirnemo , que 

.> n:ío he do bem do :\icu fen·iço , que o 
Erario Regio , fundado pelo Senhor _Rer 
D. Jofé , Meu S..:nhor , e PJr , que JJ.ma. 
Gloria haja, nas Lers de ::.:c. de Dezembro 

de 1 -;-6r , efteja feparado do Tribunal da i\1mha Real Fa
zenda · fcm que o zelo, e imelliger.ci:t dos ;\lrnlitros, i\h
aiii:rac'os, c bfficiacs das luas reparriç6es pofsão , por mars 
que 0 procurem , l~rperir os im:onv:niemes , nem vencer os 
embJracos, que relu!rao da fepar.1ç;w : Tendo rambem en
rendido', que o meC.-no Senhor Rer D. J?le ~om efte conhe
cimento rinha determrr.ado dar as provraencras propms p~ra 
fazer édE1~ os ditos inconveni;;:mes, c embaraços : S5'u kr
\·id:t' conformando-me com ena determinação' que nao eh~.; 
gou a publicar-fe , e_ que a expenencra , e temp? tem ca~a 
n~z feito mais neceflana , umr o Confelh? da bz~nda_ ao 
ErJrio Re,.io · de maneira , que por me;o da umao tique 
bzendo h~ma'fó Rep:miçao, e Tribunal, _em que ÍeJa Pre
Jid.:::nre o mefmo que o. for do Enmo Regt~ ; praucando- fc 
provi!ionaJmente o fegumre, e em quanto na_o ho~ver o Re
gubmenco, a que Mando proceder com m:us mdindual co
nhecimento de caufa. · 

O Miniftro de Efl:ado da Reparti~ao da Fazenru, feri 
juntamente Preiideme do Era rio, e do Confelho, umao em 
·huma fó Repartido. 

Os fl.!aaifl:r~dos da Fazenda fará o. as fuas SeJSóes , e 
Defpacho co~o até agora; e decididó, e expediráó as fu:1s 
ordens da mefma forte pelos feus Officiaes Subalternos , co
mo até :w prcfenre , fem alteração. 

E !te Defpacho do Expediente nao. neceffita da affilten-
ciJ. do Prefidenre. . 

Náo poderão porém fem affifiencía do Prefidente , ou 
{em [e lhe dar parte' no caro de e!! e não poder affiílir_' l?"" 
mar-fe os ultimes lan<;os para. os Contmt~ , por fer mdif-:
penfavel a bem do.ferviç'? , que eHe.Jaiba ·peb .. parte do 
Confcl.ho, e pela do Erano :a .rmportaacra da Renda Real·, 
que fe: arrenda , a q~idade ,.- efiado , . er::cmw.clos únçadores; 

Sendo neceliàrio para o· bom fervi~o do Erario a!gum:l 
informa~ão , ou exame da Reparriçáo do Confelho ; ou fe 
a efta for precifa inrormação , ou exame do que ha no ~ra
rio, dever:i6 executar-fe promptamente no Erano os Delpa
chos do Confelho, e nelte os do Erario. 

Por ~uamo frequentemente acontece aprefenrarc!"l:-Í< 
no Erario 1 apeis correntes, e ainda Semer,'!;;s , p::ra fe h::r:-, 
verem pagamentos da Minha Real Fncnda, que com a:do
são duvid;dos no Erario , por confusão que nel!es ha , ou 
por erro, e equivocação nas contas, que palfado por legi
timas, e por cafo julgado : Sou íúvida Ordenar quanco ao 
pretcrito , que havendo cafo julgado , _ fe execute lem nova. 
revisão, on embaraço : E quanto ao tururo , Ordeno , que 
trarando-fe nos Procellos de erros, ou eqtiÍI'ocaç6es de con
tas , fobre que haja Sentenças, não fep o Juizo Revilorio 
na Meza do Defembargo do Paço, mas no Tribunal da Fa
zenda , a que as Partes deveráo recorrer , dirigindo-te ao 
Prefideme , paro fazer vir os Auros , ou Papeis , mandallos 
e:a:.minar pelos Magiftrados, e Officiaes , que lhe parecer, 
e por fim fazellos fenrencear na fua prefença com affifl:encia 
do Procurador da Fazenda. 

O Defpacho do Expediente do Erario- fe fará na cafa 
do Prelideote nos dias , e hora, que a elle parecer. Ndle 
concorrer:íó os Confel.heíros, e os Officiaes do Erario, que 
o Prefideme determinar, e ~lgum, ou todos os Procurldores 
Regios, que o mefmo Prefidente julgar necetiaríos: Dei:~:an
do no feu arbítrio, em quanto niio eHabelecer o Regulamen
to , a que Mando proceder, affim a eleiçáo dos Confelheiros 
para a affifl:encia defie Defpacho , como a dos Offici::es, ou 
fejão os que a ré agora concorrião, ou preferindo os Conta
dores, cada hum na. fua Repartiçiio , fe affim entender mais 
proprio, e expedito, a bem do ferviço, e das Partes. 

_ Parecendo ao Prefideme convocar em algumas occafióes 
qualquer Minifl:ro do Defembargo do PJÇO , Confelho do 
Ultramar, .Meza da Confciencia e Ordens, Junta dos Tres 
Efrados , ou qualquer outro , o poderá fàzer a bem do fervi
'!0, expedindo Avi( os, que deveráó ter eífee1ivo cumprimento. 
. . . Para fixar o Regulamento , que me proponho ordenar , 
e fe faz indifoenlàvel, tomará o Prefidente conhecimento de 
tod:lS as efpeêies nece.ffiuías. para elle fe formar , affim fobre 

o 
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o numero , como febre a c!ifl:ribuiç:io dos Magiílr.:tdos, e dos 
Officiaes Subalternos do Contdho, como dos outros da fq
zenda, para [e crearcm , e ~ccrekeniarem os que pnreccr_cm 
neceliO.nos, como para i e exungUtrem os fuperrluos, retor
marem, e regularem os que houverem de ferYir. 

Pelo que : ;\bndo a .. i\Ieza ~ Dcfembargo do Paço ; 
Prefideme do :V leu Rec1l t.r:mo ; I\ egedor da Cafa da Sup
plicocií.o; Confeihos da 0-linha Real Fazenda, e do Ultra
m:tr .;' Jmra dos Tres Eíb.dos ; R~l Junca do S:ommercio, 
A'"'rtctdtura Fabncas, e Nave::r,Kao deftes Remos, e feus 

5 ' ..... l • 

Domínios; e a rodos os Tribunaes , Magiftrados , e mais 
Pdfoas, a quem o conhecimento de!l:e Alvar:i cor:; f?rÇJ. de 
L~i pertencer, 9ue o cumprão '~ guardem, e faç:lo mvto!J.
n:imente cumpnr, e guardar tJO mre1ramenre, como nelle 
fe contém , fem dúvida, ou embargo algum , e não obfhmes 
quaeiquer Leis, Alvarás, Regimentos ,.Decretos, ou Ordens 
em contrario , porque rodos , e todas He1 ~or be:n ?erogar 
para efte effeiro fómeme , com~ fe de rudo fizelfe md!Vldual , 
e exprellà menç:io, ficando alias fempre em feu vtgor. E ao 
Domor Jofé Ricalde Pereira de Cúl:ro , do Meu Confelho, 
Defcmbargador do Pa<jo, e Chance !ler 0-lór deíl:es Reinos, 
Ordeno, ql)e o faça publicar na Cbance!laria, paliar por el
Ia, e rcgifr.::xr nos Livros della, a que t()Car; e guardando-fe 
0 original no Real Arqu1vo da Torre do Tombo. Dado no 
P::dJcio de NoJTa Senhora da Ajuda em dezefete de Dezem
bro de mil fetecemos e noventa. 

RAINHA· 

J ofl de Seabra da Silva. 

A Lvará cnm forfa de Lei , pelo q11al Yo.ffà fifa~eftade 
be fer.:ida unir o Confelbo da Fazenda ao Eram R.e

gio ; de maneira, que pQ1' méo-Ja. tmiio folrii fozimlo bfoã 

fó Repartição, e Trihrmal, em que {eja Prejide11te o meji11o 
que o for do Erario Regia ; tudo llt! Jórma a.!Jima declarada. 

Para VolTa Mngethde ver. 

J oaqttim Guilherme da Cofia Po.J!er o fez. 

Regiftado nefia Secretaria de Eflado dos N egocios qo 
Reino no Livro VIII. das Cartas, Alvarás, e Patentes ~ foi. 
3:. No1fa Senhora da Ajuda em r 8 de De-.z:embro de 1790. 

Joaquim Guilherme da Cofta Po.J!er. 

Jofl Rica/de Pmira de Ca.flro. 

Foi public::Ido efle Alvar:i· com força de Lei na Chan
cellaria Mór da Corre e Reino , pela qual pafTou. Lisboa 
:::.o de Dezembro de 1790. 

Jeronymo Jofl Correa de illoura. 

Regifiado n:1 Cháncellaria Mór d.a Corte e Reino no 
Livro das Leis afoL 168. Lisboaz.o de Dezembro de I79o. 

·.Jerottymo Jofi Correa de ft.&ura. 
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31 de Agosto de 1792 
Administração do Cofre da Basília de Santa Maria pelo Erário Régio 
(AHTC. Erário Régio, no 41 02) 
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Carta de Lei de 17 de Dezembro de 1794 
Atribuição ao Erário Régio da administração de diversos bens e rendimentos do 
Subsídio Literário 

O N A MA R I A· por Gr::~a 
de Deos Rainha de Portugal, c 
dos A!o-arves, ci'aquém, e d'al~m 
mar, :m Afríca Senhora de Gui
né , e da Conquiíta , :Navega-
caó Commercio da Ethiopia , 
' ' Arabi3., Pedia, e d:t India, &c. 
Faco faber aos que db Carta de 

Lev virem: Q;!e HJ.ve~do o Senhor. Rey. Dom Jofé 

i\·I ·. S hor e Da v que Sant:J. Glona haja, defde o 
1. eu en , • 1 ' , 

de mi[ ferecentos lincoenta e nove mancado 
aMO . 

!. ' 05 a'-uros que fe tinham introduzido pe-con 1aerar u L' ' • 

la IiberdaJe da Imprenfa ' e pelo defcuido ' e mdo::
lencia' que fe praticavam na introducl{aÓ > e rcvlfao 
dos Livros' que principalmente naquelles. tem~os ten
diam a efcurecer ' e confundir o que havia fol!dG n::IS 
controvedias fobre o Sacerdocio' e o Imperio ; pre
cedendo Confultas da Mefa do Defembarg<> do Pa

co > do Confelho Geral do Santo Officio ' ~ o P~
;ecer de differentes Juncas ' compoítas d~ mu.ttos ~lt
nifiros Theologos ' Canonifbs ' e JunO:as !llumt~a-
d ·05 e dillinEl:os naó fó ·pela fua conhectda 

os ' PI ' ' 
lireratura , e exemplares .coftumes , mas· tambem pe-
lo feu ardente zelo pelo Servi~o de Deos ' da Igre
ja , e do EIJ:ado : Foi Servido pel.a ~ey de fmco de 
Abril de mil fetecentos fe[enta. e otto , crear a Real 
.Mefa Cenforia com jurifdÍCif:.lÓ priv:J.tiva ' e exdu~
vn. cm tudo o que pertenceile ao exame, approv~çao ' 
e reprov:1caô dos Livros , e Papeis j:i introduz1dos' 

' e 

e que de novo. [e houve!1em de introduzir , ou cc;:::
pôr , e imprimir neítes Reynos , e feus Domínios: 
concentrou , e unio na .Lvlcfa :1s tres At:thorid:ldes. 
Ponrificia, Regia, e Epifcop3.l , antes exercitadas fe
par:ldamente pelo Sanro Officio da Inquiú~::ó , pelo 
Defembargo do P::ço , e pelos Bífpos : compcz . o 
Tribunal com Prelideme , Deputados , e Officiacs 
competentes , e deo-lhes hum Regimento indiviciu::ll, 
e proprio para a fua direcçaô , e governo na dJtl Jo 
mefmo dia finco de Abril de mil ferecemos [eí1::;;,:: c 
oito. E por quanro ::nnos Jepoís lembr:iram :!gum~ rc
.fJ..:xóes fobre a dita Erecçaó deite Tribur.:ll, qucfEo
nando-fe a legalithdc da uni::tõ das differemes Autho
ridades , e podendo-fe queilionar fobre o ufo prático 
da Cenfura , aillm concentrada no Tribunal , que 
nem tinha produzido os effeitos uteis , que fe propo
zeram na Erecçaó, ou por falta da exacta obfervancia 
do Regimento, ou pela natureza d::t coifa, que por 
li mefma obfbva ao feu fim , e fazi::t por iifo incul
paveis os Deputados no exercício du feu Minifterio : 
Fui Servid:J. por outra Ley datad:l de vime e hum de 
Junho do anno de mil fececentos oitenta e fete rege
nerar legalmente o Tribunal , ;:.boiindo-lhe a D<:no
minaçaó &. Real .lrlefa Cmforia , e fubt1icuíndo-lhe 
a de &ai JWefa da Commiffaó Geral febre o E.':.:Jd 

me, e Cenfura dc.r Li-r;rof: Eítabeieci Prei1deme; Fi
xei o número dos Depurados, e Offici~H~s ; e Dei ;)io
videncias analogas á org:miza~ó do Tribuo:1f. Como 
porém com a fucceillva experiencia , de que ceda a. 

Vl-
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vigiLlrKiJ. , aétiviJ:;.de , e luzes dos Depurados r::~o 

i"':tó ln.fL:.nces p:1r:1. fe coníeguirem por cfbs provickn
cias leg~~s os frutos ' e ll::s ' que por meio deil:s r~ 
propoz o S:::nhor Rey Dom Jofé , e Eu me propuz 
n:1s dir:ts Leys; accrdcêrJ.m !obre r::.es c:wfo.s, e emba
raços anteriores, a exrraorJin::ria, e temível Revolu
çaõ Lirer:uí:~, e Doutrinal , que nefl:es ui rimos ln nos, 
e aét:u::llmenre rem taõ fu:1dl:amente atrenrado contro. 
as opinió-:s efl:ilbelecidas , prop:~gando novos , inau
ditos, e horrorofos principws , e femimentos Poiiti
cos , Filofoficos , Theologicos , e J uridicos, derr:t
mados , e delfiminados para ruína da. Religi:J.ó , dos 
Imperios , e do.s Sociedades : T ada a Prudencia Re
ligiofa , e Poiicica exige que para reparaçaó do 
Precerito , e precauçaó para o Futuro , fe recorr:l a 
ourros meios, e providencias, que poliaó com maior 
vigor, e effic:~cia o<.:correr a tantos males, e ruino.s. 

Pelo que ; Sou Servida abolir como inutil , e 
inefficaz para os fins da [ua Ere~aó , e mais impro
prio para os objeél:os, que novamente accrefcem, o 
Tribunal da Real ir'Iefa da Commijfaõ Geral Jobre o 
E:.·ame, e Cmfura dos Ll-.:ros , regenerado pela dica 
Ley , para que celiem , e mais fe naó exercitem as 
fuas Funções. 

Em 

Em hgar c!e!!t: Orde;:o o Jegtúute. 

c ~nna~do que o concurfo d;:s tres ,AurhorióJcs, 
t'onrm<.:ta, Keal, e EptfccFal, ::.te ngor:~ un:d:~s 

no dito Tribunal e.xrínéto , trabalhando fep:lradamen
re, co;no ames rr:~balhavam , h:.rõ de encher os Ens 
propoll:os, que até agora fe n:lÓ confeguír:1.m em cun
juaébrl menos implicada, e efcabro[a : Hei por fer
vi~o de Deos, e i\leu; e :.hndo, que o Sanro Cfti.
cto da Inquilis-aó e.xtrcire as Faculdades, qc:c tem ?Cr 
Delegns-aõ no ExJ.me, e Cenfura dos Livres, c Pa
peis , ou e!l:ampados , ou que fe pertenderem eihm
par nos i\!eus Rcynos , e Domínios , e nos que fe in
troduzirem por Commercio , ou por qualquer via no 
Reyno. Mando, que os Arcebifpos, e Bifpos exerci
tem a Auchoridade, que tem por Direito proprio. E 
Mando , que a J\lefa do Defembargo do P::~ço e.xer~ 
cire no exame , e cenfura, a Authorídade, que ames 
tinha por i'-1im, e que lhe Mando refriruir. 

O exercício prático deihs Faculdades , dividido.s 
pelas fobreciius Aurbrid::des , fer:Í. regnlc.do de ma
neira que mutuamente fc auxiliem , e que com lou
vavel emulaç:~ó reciprocamente fe fifcalízem para o 
pio, e público fim, p:ua que fe del.l:inaó: Hlo he pa
ra a expedi<:jaÔ, melhoramento , e exactidaó do Exa
me, Cenfura, e Licen~:~ dos Livros, empenhando-fe 
todos com vigor, e fem uffmuxarem neil:c objeCto. 

C::td:t huma das fobrcdiras Rep:miç0es deYer:i 
ter hum certo , e determinado número de Cenfores 

ha-
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habeis , e dignos de Me ferem propoftos para os op
provar, e conforme ao trabalho , que tiverem , e :10 

rnerecimenco delie fe lhe arbitrar:iô em cada hu;a 

anno as :ljUdolS de CUllO, que parecerem 1 fem que fe
ja nece!Tario que os Cenfores tirem: Cartas para Ti
tulo das fuas Commifsões. 

A Revilàô, ou Cenfura principiará, ou pelo Or
dinario, ou pe:o Santo Otficio da InquiG~aó, ft:m que 
entre hum , e outro lê conG.dêre , ou t]U<dionc pre
cedencia , depois delles emr:~.r:i a Mefa do DeG::mbr

go do P;<!o. 
Concordando as rres Authoridades n:1. C:nfura , 

ou Licen<;J., dever:iô eíl:ampar-fe, e correr 03 Livros, 
e P;)peis Reviflos , e Cenfurados ; h:1vendo porém 
dúvida fobre a Cenfura do mefmo Artigo , .i\le ferá 
prefeme em Confulta da Mefa do Defembargo do 
Pa!o , e fende ncceilario , Mandarei ouvir o Ordina~ 
rio , e o Santo Officio. 

Mando que GrYam de régras pan a Revifaõ , e 
Cenfura as eíl:abelecici:J.s no dito Regimento dado :i 
3Iefo Cenfuria na clara de Gnco de Abril de mil fere
centos feJfénta e oito , ob[ervando-o cada huma das 
dicas .\uthoridadcs , pela parte. que lhe toca. 

E porque a razaó , e a experienci:J. moflram quan-
. to h e prejudicial , e exofo , guardar em fegredo hum 
Regimento , pelo qual [e faz obra C \TI público, [em o Pú
blico, e o Particu!arfaber, fe aobra he·conforme ao 
Regimento : Ordeno que o dito Regimento da .L'rft:jz 
Cmfurü , que ceve fervir de regra , e de di'recçaó 

aos 

a~s Cenfores das tres Aurhoridades , Pomíficia , Re:. 
gta, e Eptfcopal , [e efbmpe , e pu blíque. 

• J Tendo provido fobre o Artigo do Exame, Re-
YJfao, e Cenfura Jos Livros , e Paoeís : Sou fervi
da Jar as Providencias indifpenfaveis '[obre os outros 
Artigos , encarregados ao Tribunal e:ninEto , e af~ 
fim o TenilO mandado por Cartas Minhas ; vem a 
fer. 

Revogo em confequencia da Aboliçaõ Ja Me· 
fa rodas as Infpecções , e Adminiil:raçóes , que lhe 
tinham íido encarregadas , febre :lS Efcólas · i\1 enores 

' febre o Subíidio Literarío, fobre o Real Collegio dos 
Nobres , fobre a Imprelfaó Regi:~ , e quaefquer ou
rras ; e Hey por e:crinfu a Contadoria do Subfidio Li
tcrario, e por abolidos os Officios, que a compun!uó. 

Tenho provido fobre a expediçaó , arrecadaçaó, 
e deíl:ino dos Livros , Papeis , e mais coufas , que 
aél:ualmente pendem , e exiflem no Tribunal , e fuas 
Officinas. 

Tenho dado Providencia a refp~ito dos ,\'1inif
tros , e Officiaes extintto·s com a equidade , de que 
faó benemeritos. 

Tenho encarregado ao Real Er:1rio a Adminif
traçaó, e Arrecadaçaó dos Fundos, e Rendas applica
d'ls ao Tribunal defde- a fua Ere~s-aó , e tarnbem a
Adminifrra'iaÓ , e;. Arrecada)aÓ do SubGd i o· Lírera

no. 
Tenho encarreg:tdo :i Univeríichde de Coimbra 

a Direc1aó das Eícólas. Menores dentro d<? Reyno; e 
aos 

------~-------------------TRmUNALDECONTAS------------------------~-----



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

aos Governadores, e Bifpos nos Domínios Ultramari
nos. 

T énho encarregado ao Prefideote, do Real Era
rio a Direcçaó , e Infpecçaó da Imprelfaó Regia ; e 
ao Mioi.l1ro, e Secretario de E!tado dos Negocies do 
Reyno a. do Real Collegio dos Nobres. 

Pelo que ; :\bndo á Mefa do Defemb:lrgo do 
Paço; Prefit!ence do i\leu Real Erario ; Regedor da 
Cafa da Supplica<J::tÓ ; Tribunal do Santo Omcio da 
Inquifiçaó ; Real ,\lefa da CommifTaó Geral fobre o 
Ex:1me , e Cenfura dos Livros ; Confelhos da .Minha 
Real Fazenda~- e do Ultr:lmar ; .i\1ef:1 da Confcien
cia, e \Jrdens ; Reitor da U niverfid:1de de Coimbra; 
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e 
Navegaçaó del1es Reynos, e feus Domínios; Senado 
da Caruara; Governador da Relaçaõ, e Cafa do Por
to , ou quem [eu lug;;r fervir ; Vice-Rey ; Governa
dores , e Capit:les Generaes dos J\'leus Domínios Ul
tramarinos , e das Ilhas dos Açores , -e da Madeira; 
e bem aflim a todos os Magifrrados , e mais Pe!Toas 
del1es Meus Reynos, e Domi.nios, a quem o conhe
cimento ddb Carta de Ley pertencer , que a cum
pram , guardem, e fa~am cumprir., e- guardar com in
teira, e invio!ave! obfervancia, fem embargo de quaef
quer Leys , Regimentos ; DifppíiÇóes, Ordens , ou 
Eil:ilos, que fejamernl:ontrario. ·Ao DoúrorJofé Alber
to Leiraó, do Meu Confe!ho, Defembargildor âo Pa
ço , e Chance!iér :\[ór deftes Reynos, Ord'eno que 
a fjça publicar na. Chanceila;io. ; regi!bndo-f~ em to-: 

dqs 

dos os lugares, onde fe coil:umam regiilar iimilhanres 
Cartas de Ley ; e guardJ.nd~-fe o Original no i\leu 
Re:ll Archivo da Torre Jo Tombo. Dada no P.:dacio 
de Q1éluz , em dezefere de Dezembro do Anno do 
Nafc1memo de Noffo Senhor Jefu Chriil:o de mil fece,. 
cencos noventa e quatro. 

O PRINCIPEcomGuarda. 

J o fé de Seabra da Sylva. 

. cArta de UJ' , _ pela qual V afTa lriagejlade ba por 
. bem Abolir o Tribunal d11 Real Mefa da Com

m~lraó Geral fobre o Exame, e Cenfura. dos- Livros;; 

da11-
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datJdo para 11! dlfmmtes fllfpecfÓes, e Adminijlraçóa, 
que Úiiha a fiu Cargo, IIJ' competmtu Pro-;:i./e;râ:u, 11.1 

fórma ajjima de:larada. 

PJra V offa i\hgeftade vêr. 

Joaquim Guilhrrme d,; Cofia Poffir a fez. 

Regifrada neft:t Secretaria de Eí.tado dos Nego
cios do Revno , no. Livro. VIII. das Carus , Alva
rás, e P2.te~tes, a foi. r 68. N-~fia Serih~ra da Aju
da em I 8 de Dezembro de 179+ 

Joaq!!im Guilherme dà Cofia Poffir. 

Ja-

Jofé Alberto Leitaã. 

Foi publicada efta Carta de Ley n:l Chance!bria 
Mór da Corte , e Reyno. Lisbo:l :.o de Dezembro 
de 1794-

:Jeronymo Jofi' Correo de ;}four.z. 

Regifud:t na Chancel!aria Mór da -Corte , e 
Reyno no Livro das Leys a foL 3 I. Lisbo:t :~.o de 
Dezembro de 1794-

Na Offici..na de Aato-;uo Rodrigues Galhardo. 

---G ----------TRIBUNAL DE CONTAS 



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Decreto de 6 de Novembro de 1799 
Criação de uma Junta Provisional para o exame das dívidas activas e passivas do 
Real Erário 

T 
ENDO consideraçiío ao que muitas vezes 
:\I e tem representado, e pedido o Marquez 
Meu Mordomo Mór em beneficio da Mi
nha Real Fazenda alterada consideravel
mente pela urgencia de tao crescidas , como 

continuadas despezas, e conformando-i\IIe com -o seu pa
recer: Sou Servido cre:u.huma Junta Provisional, que e""-
minando exactamente as dividas activas, e paS.sivas do LVleu 
Real Erarío, l\·Ie consulte immedíatamente sobre o modo 
de cobrar as primeiras com suavidade, e e:xacçao, e satis
f::zer as segundas com a maior brevidade, que for pos
sível : Consultando-Me igualmeãte sobre- tnnelhoramen
ro , que poderá haver em qualquer Ramo- das Minhas 
Rendas· Re:1es: : e-.sobre qualquer artigo- de Oespeza. , 
que se deva evÍtftr, ou. por supediuo' ou por. nao _neces
sario nas rre;ences circunstancias: Será Presid~nte desta 
J uma . .o .:.Iarquez-: Meu. Mordomo Mór·, e' serao Depu
tados de !la o Conde- Regedor1.da Casa~ dlb·Supplicaçio , 
o Conde de Villa•Verde, Joao de Sa!danh~.:Oli~~-e 
Sousa, e Lui.z de.Vasconcellos:.e Sousa, •tod~. do l\1et:i 
Cons-elho de Estado.::· Assistirá;, á-..mes~Junça p TheS9U:-

. re:iro i\Iór do. Real:Erario ,,~~? seu &:;itlá9. ,~~nin.
formarem~, respqnderem, e, !llllllStraremr.~S,Q$,p~~' 

que 

que necessarios forem , .e.,s~f>"trá -~e Secretario sem voto 
o Douro r Thomaz Anso1:1<:_~e Vu.anova, Porrujal, Des
embargador da Relaçao, ·~Çasa do P~rto : Lonvoca.r
se-ha a dita Junta em huma:'das Saias oo Erano Reg10 
todos os dias, que· há o f<?r.em D i:Js SaiJtos , e come~ri 
a Conferencia lógo que· estiverem presemes deus Jos 
Deputados : Nao ,se mandaráó satisfazer despezas algu
mas, que de novo se ordenem , sem que pnme1 r o se :::ca
minem na dita Jt.in_ta; nem se fará despeza alg;uma, que 
haja de ter vené~mento do pri:neiro de Janesro futuro 
em di ame, ou Se.Ja comprehend1da em Folhas , ou em 
Decretos de Cominuaciio, ou ainda Decretos Particub
res, sem que primeir~ a mesma Junta examine se cieve, 
0 u:·ná0' continuar-se; e achando que· deve ha rer alguma 
aW:!t'atâo no disposto nas ditas Folhas·,- ou Decretos, .\·1o 
f:im': ~resente, para Eu..rc_solvet o' que for m~ís conve
niente--ao Meu Real Serv1ço: Todas. as Consuttas que se 
Mê·~ffzerem, subiráó á Minha. Real Preser.ça por mão 
dó~Marquez· Presidente•; ~e'no seu impedimento pek:. de 
qu~tquer dos óUttos Depuya~os~?a mesma Junta; a qual,' 
ge para bem do·Meu Real: ~er:vtço· JU!g.tr ~ecessnno, con
vócar: a.!gurn· dos-l\'Ieus.Prm::uradore$Reg!Os, cu_ atgum 
Mihlstro de·gual'l'7er. T:íba;tal, ou..aínda .quaesquer ~u~ 
ttas'i Pessoas- tnstrUldas>.em Negocxo-s;·da Mmha.· Real tn• 
zenda, e de: quem ·possáo'; nrar-se noticias a e! ia Uteis , 
o-.podêtá.:!azer' naS o:casi~e~'que.emender ;é E porque pó~ 
d<f:'"!kontece~ que seJa cmrr.ememe-.: adl Meu- Real Ser.vi
ç<Vôu'vir em,aJgumas. ob:::siõ~s, a algumas: Pessoas; que 
oe·~.o_empregos & mat?r: rmpo~anc;a pal_1l com a sua 
iiifóhbaçáo", ;e ·:varo' se.:;resolvem .. ~·N egpcto~? . a J un
taCI'fG-~tá~ntet par~t<?uezEu; ~e ~sto.dlspenhn o 
qâe!~'{·mal~rcm:rventeurerad Mew,Real· Sérv~o..: E con
!iàh"ád~t?-ó-.z:eto; ;e . fia e !idade com:,qiie·. i\1~ tem ser:vKI? 
téê.oolós<O~dos:,.-.que:<para esra,ilo:va; jtinta '}:'eoho 
-nóme:gdo<i lls~ que hlrjâo de cootÍ:nuàt o seu·~ hom ser
(VÍ'~;nb~'~rtanreC'ômmissâ~$1M:que·os.em:·.n:rego, 

::ruo pro-
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promovendo quanto lhes for possível as vantagens da 
Alinha Rt:al Fazenda, e o Bem dos Meus Fieis V as~ 
s~llos. O Marquez Meu Mordomo Mór do Meu Con
selho de Estado o tenha assim entendido, e fa'ia expe
ciir Cópias deste Meu R,ea! Decreto com Carta sua a 
c:~da hum dos Depurados para ficarem na intelligencia 
do que Fui servido determinar. Palacio de Mafra em 
seis de Novembro de mil setecentos noventa e nove. 

Com a Rubrica da PRINCIPE REGENTE N. S. 

Cumpra-se, e registe-se , e se expessao as Ordens ne.; 
cessarias. Lisboa 19 de Novembro de IJ99· 

Com a Rubrica do Marquez Mordo.ma Mór. 
Pruidente do Real Ermo, 

Reg. a foL I 6. 

Na Regia Officina Typogrnfica: 
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Carta Régia de 28 de Março de 1801 
Criação do Cofre do Ano Vago para arrecadação dos rendimentos eclesiásticos no 
ano em que se acharem vagos 
(AHTC. Erário Régio, n° 4098) 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1807 
Extinção da Contadoria Geral da África Ocidental e Baía e a Contadoria Geral da 
África Oriental e Rio de Janeiro 
(AHTC. Erário Régio, no 4258) 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1807 
Transferência de rendimentos dos Cofres de Confiscados, Comendas Vagas, 
Cativos, Igrejas Vagas, Senhoras Raínhas e Pedroso passam a dar entrada no Cofre 
dos Correntes 
(AHTC. Erário Régio, n°4258) 
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Decreto de 1 de Fevereiro de 1808 
Organização do governo e a administração do reino sob o domínio francês; François 
Antoine Herman é nomeado Secretário de Estado do Interior e Finanças 

Ü Gener~l em Chefe Jo Exercito Francez em Portugal; em nome de 
S. 31 o Imperador dos Francezes, Rei de Italía, e em observancia 
das suas ordens; Decreta: 

Artigo I. O Reino de Portugal ser:í daqui por diante administra· 
do todo inteiro, e governado em nome de S. :H. o Imperador dos Fran
rezes, Rei de Jwlia, pelo General em Chefe do Exercito Francez em 
Portugal. · 

A rt. II. O Conselho de Regencia, creado por S. A R. o Prínci
pe do Brazil, no momento em que este Príncipe abandoooa Portug:rl, 
tica supprimido. 

Art. III. Haverá hum Conselho de Governo, presidido pefo Ge
neral em Chefe, com posto de hum Secretario de Estado encarregado 
da Administração do Interior, e das Finanças com dois Conselheiros 
de Governo, bum encarreg~do da administração do Interior; e outro 
encarregado da Repartição das Finanças. 

De hum Secretario Je Estado encarregado da Reparliç!odaGàer
ra. e da Jlariaha, com hum Consellreiro de Governo encarreuado da 
Repartição da Guerra e da Marinha. . " 

De hum Conselheiro de Governo encarregado da Justica, e Cultos 
com o titulo de Regedor. · 

Haverá. hum Secretario Geral do Conselho encarregádo dos Ar-
qwvM. · 

Art. IV. ·Os Senhores Conell[edores das Comarcas, Juizes de Fo
ra, Juizes do Crime, e Juizes Ordinarios, 011 Desembargadores dos 
diíferentes Tribunaes, o Senado da Camara de Lisboa, a Junta do 
Commercio, as diversas Camarail, o· Presidente do Terreiro Publico, 
em h uma palavra, todos os en·carregadóa da Administração Publica são 
conservados, á eicepção das reduções que o interessa publico m011trar, 
que é necessario fazerem-se pelo tempo adiante, e nas mudanças noo 
objectos· relativos " seus Cargo~, que a nova orgaoisaçào do Governo 
julgar iadispensaveis. 

Art .. V. l\Ir. Herman' he nomeado Secretario de E.tado ·~ncarre
gado da Repartição do Interior, e das Finarrçu. 

D. Pedro de Mello; he nomeado Conselheiro do Governo, da Ri!
partiçào do Interior. 

O Senhor d' Azevedo da Repartíçào das Finançu • 
.Mr. LhniHe he nomeadoSe<:ret.ario d'Estado, encanegad~d<tGuer· 

ra, e da M<irínha. 
O Senhor Conde d·e sa·m·paio,. he nomeado CcDSelheiro do Go

verno da Reparliç~o da Guerra, e da Repartição da l\farinba. 
O Senhor Principal Castro, he nomeado Conselbeiro do Governo, 

encarrega.J<;> da Justiça , e dós Cultos com o titulo de Regedor. · 
l\Ir. V 1enez-Vaublaac be nomeado Secretario Geral. 

Art. VI. ~averá em cada Província hum Administrador Ger~l 
com o tl.tulo de Corregedo~ ;1-Iór, encarregado de dirigir todos os ramo; 
da Admtmstração, de .vtgtar sobre os Jnteresse:. da Província, de indi
car ao Go~erno os melhoramentos que devem fazer-•e, tanto a respei
to da Agricultura. como da Industria; devendo corresponder·se sobre 
qual9uer destes obJectos com o Secretario d' Estado da competente Re
partição 1 e com o Regedor; pelo que pertencer ;i Justica e ao 
Culto. · ' 

Haverá igualmente em cada Província hnm Official Gener~l en
carregado de manter a orderu; e ~ tranquiilídade: os suas funni;s s;io 
l!He~ramente iiiJhtares, mas nas ceremooia• publicas ter:i seu·i " · 
dtre•L' do Corregedor ill6r. ' u~ar " 

. H'?' verá hum Corregedor Mór na Província da Estremadura, ue 
restdm> em Coombra e hum Corregedor i116r, na Cidade de Lisbo1 a 
seu Termo, o qual será demarcado de h uma maneira. exacta. 

. Art. VII. O presente Decreto será impresso e atlhado em todo 0 
Retno ·, par" !•r forç.a d~ Let. O Secretario d' F:stado. do Interior e das 
~tnanças, o :::.ecretar1o d Estado da Gu .. rra "da ilfarinha, e 0 Regedor 
sao encarregado.• da sua uecuç.'!o, cada hum pela r~rte r1ue lhe loca _ 
Dado no Palac1o do Quartel General no !. 0 de Fevereiro dt~ J aos·= 
JunoL ' 

Imptuo na Impres8áo R~gia. 
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Alvará com força de Lei de 28 de Junho de 1808 
Criação do Erário Régio no Brasil 

U O PRINCIPE REGENTE F:~.ço faber 
aos-que: efte Àl~ará ·com força de Lei 
virem: Que fendo indifpenfavel nas 
actuaes circun!1ancias do Eftado elb
belecer ·quan-iõ :ii:ltes ·riefb. Cidade Ca
pital hum Erario, ou Thef:::uro Geral, 
e Publico·, e hum Cotifelho d:1. l'tfínha 

Real Fazenda p:tra a mais. exaéta Adminiftração, Ar-
recadação, Dif'tribuíção, Afféntamenro., e Expedien
.t~della, de que pende a manutenção do Throno, e 
o Bem Commum dos Meus fieis Vaífallos; pois que 
a_s dilações em f emelhautes ·negocias- são de graviill
:m;~s confequencias: Tendo por huma parte coníi~era
ção á Utilidade, que refultou á Minha Real Fazenda 
Q.a ob[ervancia . das· faudaveis Leis de vinte e dous de 
Dezembro de mil ferecentós ft:Jfenta e hum; e por 

·outra parte á. bem entendida economia, com que nas 
prefentes, e inevitaveis urgencias devem fer forma
dos os proviíionaes Eí1abe!eci!Uentos da AdminiC:ração 
Publica ,., e' Fifcal : Conformando-Me. com o. parecer 
de.-•. Pp!fo.:t., do. Meu Confelho in telligentes, e !itera
tas.,, de·. Sã: :confciencia, zelotàs do Meu. ReaL Servi
'ro, e·doi.Bem Commum :. Sou: Servido·.Reduzir-Fro
v.iíionalmente- a h uma fó, -e unica: Jurifdicç:io: todas 
as~:Çoufas, ou neg<x:io_s·.da lillnha Real: Fazenda; que 
farão dependentes até agora das Jú,rífdicções: volunta
ria-,~ e contenciofa ; .. exercitadas= pelas.funtas dà-F::t
z.enda, e. da- Revizão cfa antiga .divid:t paíli:va delta 
Capitania, C reando' em lugiu·:dellaso hum Erario R e-

. gio, e Coofelho da· Fazenda·, por onde. unica,. e pri
vàtivamente fe expeção ·todos-os· negocias perrencen
tes._á Arrecadação; Di.'b:ibuição; e Adminiftraç:io da 
Uinha Rd . .fazendà deite- Continente-, e Domínios· 
Ultramarinos pela maneira feguinte. 

TI-

TITULO I. 

Do Erario RegLo 

I. HEi por bem, abolindo defde já a Jurif
dicção exercitada pelas referidas Juntas da .fazenda, 
e R~viz:io, Crear, e Erigir no Efbdo do Brazil hum 
Erano, ou Thefouro Real, e Publico, com as .me[.:. 

n:as Preroga.tÍVJ.s, Jurifdicç:io, e Infpecção, Autho
ndade, Obngações, e lncumbencias dpeciticadas m 
Carta da Lei de vinte e dou~ de Dtzembro de mil 
fetecentos feífenta e hum, que ef'tabeleceo o Real 
Erario de Lisboa, feudo un{camente compofto de 
hum Prezidente, que nelle fer::~ ~/eu Lugar Tenen
te, hum Thefoureiro Mór, hum Efcriv:io da fua Re
ceita, e tres Contadores Ger.aes; obfervando cada 
hum delles por feu Regimento tudo quanto na re
ferida Lei Fundamental· [e- acha determinado~ c:;-'O 

mais, que pelas LEc'ÍS • Alvnr~>> ,. <O Ordcn& poí'ter"::>res 
foi ordenado, e ef'tabelecidó, e ifto tão :exaêta,~ t:. de~ 
vid:-tmente, como fe de·.cada huma dellas fizeífe ex
preífa menção;· éxcepto aquillo, ·que pela mudans~ 
das circunfl::lticias do Efl:i:lâo e[ pecialmente for deda
ndo .nefte .Meu Alvan:. 

II. A Meza do Erário fer:iformada do: Pre:zlden.:.. 
te, Thefoureiro .. Mór ; -e.: Efcrivã0. da fua· Receità, e 
a ella poderá: fer· chamado pelo Prezidente , quandó 
lhe p3recer~ nece!fario, e a deciz:io dos negocies o 
exigir, o Procurador da. Fazenda; o Cuntador Geral 
refpeétivo, ou· outro qualquer .lf.:.iniftro; e Peffoa , 
na fôrma .do Alvará de. defafete de.Dezembro de mil 
fetecencos e noventa. 

TIL 
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III.; Haverá na Thefouraria Mbr do RNl Erario 
dous fegundos Efcritur:::rios_, 'dous terce~r~s: 'dous 
Amanuenfe.s, dous Patncantes, _e tres Fre.s, hur:t 
dos quaes feri o Pagador, e terl a fua Conta efcn-
turada. nas. ContaJorias Geraes fegundo a _n~rureza 
das Folhas; que pagar ; hum Porteir~ ,. e iets Con
tinuo>, que !'ervirío cambem de Porteiros n:J.s Coma~ 
darias Gerae5 , e nas mais El1ações. onde o Thefou
reiro tt!ór os mandar ter exercicio: -

IV. . A primeira das tres Contadorias Geraes, 
que Efl:abele~o, ter:Í a feu cargu. fãzer emrar no 
Erario ; e efcrirurar as Rendas, que·, de:_em nelle 
entregar todus oj Thefoureiros, Almoxa_nres ;- Rece
bedores Adminiitradores, Provedores,_ Frfcaes, Exa
Gtores , ' e· -Conrraradores dos Reditos ., e Direicos 
Reaes ·deita Cidade , e Província do Rio de JaQ 

ne1ro. . . 
V. A feg-unda Jer:í encarregada da contabth<:!a-

de e cobranc'ã das Rendas· da Africa Oriemal; Afia 
Po:rugt1~za, 'e Governo de ·Minas Geraes, ~ãe-i?au
lu, Goinz:, Mcttv GrolTo, c niu. Craudc de Sao Pedro. 
do Sul, Adminifua~ões, e Contratos, que nelles fe 
comprehendem. , . _ _ 

VI. A' terceira pertencera a efcntura~o, con
tabilidade , e fifcaliza~ão das Rendas Reaes efiabele
cidas nos Governos d:J. Bahia, ··Pernambuco , Mara
nhão, Pari, Se ará, Piauhi , P:uaíba, Ilhas -de Cabo 
Verde .· Acores Madeira, e. Africa Occidental, Ad-

, ' ' did mini11racões , e Contratos nelles comprehen os; 
VII.· Haverá em cada hum a das referidas Cont::t

dorias Geraes hum primeiro-Efcrirurario, tres fegur;t· 
dos , tres terceiros,· tres Amanuenfes; e tre~ Prau
cantes , para a prompta expedição ~os n~gocro~ per
tencentes ao expediente della.s, -_e .a efcntura~o das 

a ii cou-

comàs da lfi...inha. Real Fazenda, debaixo das Ordens 
do refpeétivo Contador Geral. 

VIII. O primeiro Efcriturario fervirá:.nos im~ 
pedimentos do Contador Geral ; o mais amigo dos 
fegundos Efcriturarios fervirá de primeiro; · e affim 
fuccewvamente-; para que não haja falta ,alguma no 
prompto exercício •de que são encarregados .. 

.IX. E porque as informa~ões, negocias, e ex
pediente, que cumpre o Contador Geral dê,' averi
gue·,· e fa~a peffoalmente, lhe não permittem efcri
turar o ·Livro Me.fl:re, e Memorial Diario dá fua Re
partição; o primeiro Efcriturario de cada h uma das 
referidas Conro.dorias Geraes terá a feu:.cargo efla 
efcrituração debaixo das normas, e tirulos, que pa
ra ella efl:abelecer com conhecimento de caufa o com
petente Contador Geral. No cazo porém de impedi
mento, ou molefl:ia dos ditos primeiros Efcriturarios 
lançarão· nos· ditos livros os feguudos Efcrirurarios 
mais antigos, ou inrellige!ltes, precedendo para ifl:o 
a neceffaria Portaria do Prezidente. 

TITULO.Il 

Dn Met!zodo da Efcrituração, e Càntablirizde 
do Erario. 

I. ·-PAra· que o. Met:hodo· de efcritura~ão; e 
formulas de connbilidade da Minha Real F::tzenda 
não fique arbitraria, e· fujeito á maneira de penfar 
de cada hum. dos Contadores Geraes, que Sou Ser
vido· Crear para o referido Erario: Ordeno, que o. 
efcrimra~o fej a a mercantil por Partidas dobradas, 
por fer a.unica feguida' pelas Na~õcs mais civiliza-

das, 
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das' affim pela fua breviddde para o maneio de crr:i.ndes 
fomC!s, como por fer a mais clara, e a que

0 
menos 

lugar d:í a erros, e [ ubterfugios , oud.; fe dconda a 
malici::1, e a fraude dos prevaricadores. 

II. Por tamo haverá em cada huma das Conta. 
dorias Geraes hum Diario, hum Livro Me!tre, e 
bum L'tlemorial , ou Borrador , além de mais hum 
Livro auxiliar , ou de Contas Correntes para cada 
hum dos Rendimentos das E!tações de Arrecadado 
Recebedorias , Thefourarias, Contratos , ou Admi: 
niftr:tções da Minha Real Fazenda. E ifl:o para que 
fem delongas fe veja logo, qm: fe preciur, o efl:ado 
da conta de cada hum dos Devedores, ou Exactores 
das Rendas da Minha Coroa, e Fundos publicas. 

IIL Ordeno, que os referidos Livros de efcritu
ra~o Jejão inal~tr.ave.is , e que para ella fenão pofia 
aumentar, oudírnmmr nenhum, fem fe Me fazer fa
ber por Confulta do Prezidente a neceffidade, que 
houver para fe diminuir, ou accrefcemar o feu numero. 

TITULO m. 

Das Entradas das Rerzdas no Erario. 

I. . S Endo tão d.iverfa a .fôrma de .ArrecadaçJo 
das . llti.nhai Re1.1das dos Bens da Coroa , .. e Proprios. 
Re:~:s;. e conf~rndO( ~·.compm:(j de algumas em tran
.fàcçoes, q~e nao adm1ttem prazo certo. para a emra
d~ uo Erano , Uef!l. hum a regra uniforme : Sou Ser
VIdo .Determinar ao;{iito r~fpeito o feguint:e. ' ) .:. 
: .. : IL Pela que_~r;:ence<aos Beus,. e; Repdos·, cu
·Ja. arrecad~ão he dj,~ja ,. e finaliza no. ultimo de c a.: 

L.··········: .. : .. 
~ d;~, 

d::t huin mez, Ordeno, que a entrada fe fa~a no l!leu 
Real Er:.mo kgo nos pnmeiros dias d0 mez proxi
mu feguinre: Que a cobrança dos Subíid10s, Alfan~ 
degas , e Caza d::t V!oed:1, onde as conferencias, 
exames, e c0ntagens rem m::us demora , a eG.trega 
fe ta~a nos primeiros oito dias feguintes : Que pelo 

.que pertence a Contratos, Bilhetes da Alfandeg~, 
Arrendamentos dos Proprios Reaes, e outros Redítus 
defb narureza, venhão os com puros ao di to Erario até 
quinze depuis du veucimento: E que havendo ne., 
gligencia nos Tbefcureiros, Recebedures, Almuxa. 
riies, Contratadores , ou Reridc:iros , retardando os 
remeífas , ou entregas , além dos· pr:1zos, que por ef
t:e meu Alnrá lhes são cnncedidos, fe expeç:io logo 
no Meu Real Nome contra elles · pelo Prezidente do 
Er11rio as neceffarias ordens de fufpensiu dos Luga
res, fequeílros' prizões·' e mais diligencias , que 
julgar opportunas para a fegurança da Minha Real 
Fazenda, e p-ara .fe fázerem prompns, e effeéhvàs 
as entradas, que formarem o objeéto dt tae3 ordens. 

III. Para que: -ft:inp....:· ""'<illcaiij ~ hJ-'""'"'" .,.,,., no E r:>.· 

rio a.f!im as arrematações dos Contrat~s , cgmo as de 
quaefquer outros béns; qué: pará ·pagarrient<J da Mi
nha F azenàa-,-€XTI:i.eearge-pu.9-~fo;em.-e.xG:cu ta dos , 
Ordeno, que o Corretor deUa, logo que qualquer Con
trato for ::~rrematado, entregue ao Thefo§Jetro Mór 
hi.J:rri.:~x:ern~Ia;rncta:~· condicil.es: ·da (ai:remaf2.éã.o a.ílinado 
pbt(_dóus~ Miní~ós ~0 C~nfelhm, pára:. eit;~~envia.c:~ 
0.)üfadoria.r;e;it~ refped:Í'/3'7 e~:nella .Ce:ahr~r. a.~ 
pef~nte .cb'fi~ 'éorrenee;11.o (CQU:t~tador r de~'lt~lldç:sre
lne:::l~ os _p~eat~§;:.~õu-~ti~vgo$, :que:·de.ve~ pá
gar durafH@l é~t:érnpóJ âót lf:el..ii:®óti:J.téí;"e' nfu).. . .fei lhe 
pá1fnr.áf..'·p~8 ~o~felh~ :@.:-<:ómpe~e,JA~~ de. cor~ 
rer, ,::..ife'ml~éJfàpr~&fê "cert!lfãlêl do ~~o~·: . .Gq. 

.~;o ral, 
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r.al , per onde coní're fiorem feitos os ·ditos lanca
mentos , pag;amemos primordi:t<:-.s , e o regiflo cl::~s 
mefmas condi~ões; e il'tu deGaíxo da pena de nullida
de da arremata~:ío , de fufpeu-são ao Corretor da fa
ztnda , que lugo nos primeiros oito dias não fizer a 
entrega do exemplar authem'ico das condicões 2.os 
Comratos , e de priva~o dos Officios , e de' nullida-
de das Catras de Arrem:::t<rÇâo aos Officiaes , e Ar
rematantes dos cutros bens executados , ou ameu
-dado~ em Hafta publica , para indemnizacio dos com
pmos pertencentes ao meu Er:;rio Regi~ , ft:náo [e 
apreíentar dentro no melmo prazo a copia do rdpe· 
crivo auto da Arrem;Jtacio. 

IV. No cazo pvr~m de não ferem bailantes as 
fobreditas ordens de fufpensão , fequeftro , pri:iio., 
e mais diligencias expedidas pelo Prezideme do Era
rio, como ~Lugar Tenente Meu , para effectivamen
te enrrarem os ccmputos das rendas , fem mais ou
-tra figura de Juizo , mar,dará então o mefmo Preú
deme extrahir cos ccmperem:es Livros de Comas 
.COIIt:uLc> a dos exew .. adoc, por onde confie o al
-cance , em que (e acháo; e fazendo juntar a ella os 
mais papeis de fuf pensões, prizões , e fequeftros , 
-que houvc:rem precedido, nac íünna, que fica orde
nado para a feguran~a da Minha Real Fazenda , fe 
r.:m~tt~r:í tudo ao_ Procurador -da Fazenda, para que 
diftnbmda , depois de autuada a referida conta , e 
rnais_papeis, ao Confelheiro, a quem tocar, fa~a pw
fegUlr nas execw;ões pela maneira , que abalXo vai 
declarada , até final conduzão de taes cobranças, 
ou dependencias. 

TI T U L O IV. 

Da Jahida, ou Defpqa do Erario. 

L H ~vendo Determinado a fórma, por ue 
no Real Erano, ou 1l1efouro Publ1'co ·de q vem entrar 
todas as Rendas da Minha Coroa , he precizo tam
bem Ordenar a formalidade , com que pelo ' · fr d [ E . .C s "'o es o 

d
me Mmo rarl~ de .. ~:vem pagar todas as Despezãs 
a . lanuten<?o a_ .1.v:.1nha_ Re?.i Caza, e Corpo politico 

do Efiado, a que sao apphcr.dos os Rendimentos Reaes. 
Mando, que a efte refpeiro fe obferve 0 feguime. 

Pelo que pertence á Minha ReaL Ca~a. 

IL Os Thefoureiros da Caza Real, e Cavalhari
ces ,. o das ·Moradias , os Compradores' das Reaes 
Guarda-Roupna, M=ti,.i..-o, . Cu<U<.!ct·J:\-uv" 

.. ,..L - lt..'C. '· ou VLL-

trOS quaefquer Thefoureiros, ou Officiaes de recebi-
menr?, e comas, qu_e Eu haja· por bem Crear para 
o regime, e econonua da Minha Re:ú Caza , terão 
cada hum o compe.tente L~vro de Receita, e Defpe
za, onde fe lancem na pagina efquerda as quantias, 
que receb~rem. do Erario para as ddpz:as da fua 
c~:m1petenc1a, e na pagina direita a fama de cada ar
tigo de de!peza,. que· houverem pago em virtude 
de Folha por Mim allinada, e ro3ndada paaar vu 
de de[pacho do Chefe da Reparri~ão, porque

0 
fe 'hou

v~r fel to' cabendo no feu expediente eí're acro de 
d1í1ribuição da Minha _Real Fazenda , fegundo Regi
roemo houver, ou eili!o for : Sendo os taes Livros 

ru-
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rubricados , a f:.tber : Pelo Mordomo tfi.ór , ou quem 
[eu Cargo fervir, na Repartição da Caza. Real; .pelo 
Efrribeiro Mór , na Efiac?o das Reaes Cavalhances ; 
pelo Vedor da Minha Caza, na Ucha~i~; e pelo Ca
pitão da Guarda Real , nefia Repart1çao : Bem en
tendido, que par:t as defpezas d:ts Reaes Guarda~ 
Roupas ha de (ervir de tit';llo para as compras a Ver
ba do LI! eu Regia Benepl~c1to, ou Real Vo.ntade : ~ 
na competente Contadooa -Geral do Erano havera 
outro Livro particular da conta corrente de cada 
Thefoureiro, ou RepartÍ)iO de recebimento, e c~n
tas da Minha Real Caza, e Ef'tado, onde fe veJa, 
quaudo precizo for.' o faldo d~ conta de cada hum 
dos ditos Thefouretros, e Offic1aes. 

III. Os computas , que pelo Meu Real Er~rio 
[e houverem de entregar a cada hum dos fobreditos 
Thefoureiros, ou Officiaes de recebimento, e contas 
de JYI.i.nha Caza, ainda que se exhibao em virtude de 
Do:ecretos de continuação, on na conformidade do pa· 
ragrafo quinto do tit~lo decimo quarto da Lei fun
damcnlal do Erano ac1ma referida, fer-Me-hão com 
tudo requeridos pelo~ mefmo; Thefourei~os , ou Che· 
fes refpeCtivos, na forma ate agora prancada com a 
Juma da Fazenda pelas Thefourarias das Defpez:.lS 
Militar, Civil, e da Marinha, aprefentando os The
foureiros hum mez [obre outro todos os documen
tos da fua defpeza pertencentes ao me~ ame;ed~n
te , íubpena de fufpensão dos feus Officros ate nov_a 
Merce MinhJ. , fegundo o dtipofio no paragrafo tercei· 
ro do mefmo titulo ; e no primeiro quan:el de -cada 
hum anno fe aj1.1i1acio na Contadoria Geral compe· 
tente as comas do anno antecedente de cada The
foureiro , ou Official de recebimento , e comas da 
Minha Caza, e [e lhe paífatá a competente quita ... 

c ~ão; 

s.ío , aíiinada unicamente· pelo· PreGdeute do h':e12 
Real Er::trio ; o qual· üo ajuíl:amento de taes comas. 
fara cortar á · vifia dos Thefour.eiros. com cfóus golpes 
de rizoma no alro todos· os papeis das (u::~s defpe
zas, os quaes fe emmaflàrão, e guãrdario nu .Archi
vo d:t competente Contadoria Geral. 

Pelo que toca a Ordenados, Pensões, Juros, e 
Ténças, que rem affentamenro na J.Vlinlza 

Recd Fa'fenda. 

IV.· Para a prcmpta. expedição das partes, e efc 
fecrivo pagamento dos Ordenados , Pensões, Juros, 
e Tencas, que rem (lfientamento ni I-/linha Real 
Fazenda; S~u Servido Crear hum Thefoureiro Ge
ral. E por tanto, logo que ao Confelho da Minha Fa~ 
zenda baixarem por li'lim aíiinadas as' Folhas dos Ür· 
denados , Pemões, Juros, e Tensas impufias nos Ren• 
dime>ntos Reaés defle E.fiado, (e expedirão para o di!· 
to Tht:foureiro Geral; o qual em confequencia. dós 
pagamentos,. qüe ror. ellas houver de bzer em ·cadã 
quartel, ped.irá as famas, que forem precizas, ·ao Meti 
Real Erario, e ·por eile ·(e lhe entregarãO. com ·a ne. 
ceffari:1 anticipa<;:ío de-- vencimento, vi11ó ·~que os qf:, 
de nados fe pagão adiantados : Ordeno poréri1 ; que ·o. 
mefmo Thefoureii:o Geral não poffa receber quaritià 
alguma do Erario' para p·::~gamemo de huri1· quarter, 
{em haver moítrado· pelo Diario:; ·que ·de~e 'forina(ó 
Eierivão da Ú.ia: De! peza, ter pago toda a ênteceden· 
te partida de Receita;- e: que em razão di:i: Juá corii:a 
cürrenfe , efcrituratia- n.á-fórma .00· qüé fica:'difpofto ·a 
refpeito. do5 The[oureiroS; ·das ~·epartiçõês"'da:i:.fin!l_a 
Caza'; é E.flado, não --t-em em Úia' mão foma algúirih 
de· dió.heird pe:rreíiceme·l~uellá$ applicaçéés? 

v. 
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V. Os compmos , que pelo Erll.rio. Regi o houver 

0 diw The[oureiro Ger2l de. receber par:1 ü pagamen~ 
to de cada quanel, ser.ío entregues á vista do com~e
tenre conhecimento em forma, por onde moflre od1to 
Thefoureiro fitar-lhe já carre;1;ada em debito a quantia 
daquelle n::cebimemto. , . . 

VI. Ordeno rambem , que logo no pnme1ro qu:tr· 
tel de cada hum o.nno se tome na competente ContJ.· 
d.ori:a Geral a conta do anno anrecedenre do referido 
Thefoureiro, pa!Tando-fe.lhe quirasões pienarias, cor:1o 
dito he a respeita dos Thefoureiros da Minha Real 
Caz<~; 

VII. Para o expediente da dita Thefour:rria Geral 
haverá hum Efcrívão da R~ceita, e DefFeza do Thefou
reiro, o qual receberá das partes os embl~menros, que 
percebião os Efcrivães· dos Contos do Re111o , e Caz_a; 
e terá a fegunda chave do Cofre daquella Thefour::ma. 

Pelo que pertr:nce á Difpe'?a do Exercito. 

VIII. Ao Thefoureíro Gerct.l das Tropas da Cor~ 
te , e Província do Rio de Janeiro se entregari 
em duas porsões iguaes, huma no princiEio, e outrà 
no fim de cada mez ,'·não só a iinportanéia dos Prets 
dos R.eo-imentus, e dos Soldos do ~t!eu ·Exercito, mas 
tambe~ a da defpeza do Hofpiral Militar deJl:a· Cida
de-;· para o que pedir:i elle Thefoureiro Gt::ral ao Era
rio Regia as quanti::ts, que forem rieceffilrias, com~ :t 
de~ida anticipa~o: _E eiras entregas Mando sé fuç:1.0 
fein preceder mais 'om:ra alguma folemnidade 'do que 
:.t do conhecimento·: de recibo.; affim.do pelo. mefmo 
Thefoureii:ó Geral ri.o·eompeí:ente Livro de Rece:ira, 
e· Deípez.a:, ··por não i>.dirri tti rem demcx:r, por mini ma 
que· feja; os pagamentos ; e fahidas 'deit-a narureza. 

IX. 

IX. N<J. Contadoria Geral da Repirtido Scten
trion~l dei1e · Continenre fe efcriturará ; conta do 
dito Thefoureiro, o qual todos os mezes aprefentari 
no E.r<~rio os d<?'umencos da fua Defpeza , pnra que 
depois de exam111ados, achando-fe conformes com o di{.' 
poi1o na Lei de nove de Julho de mi! fetecentos íeíTen
ta e tres,. fe: lhe abonem; e, no. primeiro quartel do 
anno feg~unte fe lhe. pafíara quHasão plenaria, por 
onde o dito Thefoure1ro Geral fique livre, e defeJTt· 
baraçado para todos, e quaefquer efftitos, que requeí,. 
ra, de contas ajui1adas. · 

X. Na occaíião do recebimento de novas fomas 
aprefentará o fobredito Thefoureiro Geral o Diario da 
fua Receita, e Defpeza, onde fe veja o que exille do~ . 
antecedente recebimento, cujo faldo paiTará a outra lau· 
da por principio de Receita, ailinando o Contador Geral 
a verba de conferencia, onde acabarJem ::ts addicões re· 
c enfeadas no dito Diario; e ifl:o da mefma fór~a, que 
Tenho Ordenado se obíerve com os outros Thefoureiro.s 
Geraes , de que acima fe fez expreffa, e efpecial 
mencão. 

Xr. Pelo que pertence ao Arfenal do Trem de 
Guerra, Sou Senádo Ei1abeleaer: Que das Defpezas 
defta Repartição se proceffem Folhas : Que aquellas ,: 
que pertencerem a jornae"S, fejão feitas pelos Aponta~ 
dores, aílinadas pelos llfei1res , e aurhemicadas pelo 
In!ped:or do dito Arfeual: Que as que procederem de. 
gencros, e materiaes , venhão documentadas com os 
re~p:étivos conhecii?entos em fórrr:a afiinados pelo"Ef..: 
cn:ao, e Ali?oxarife da mefma Efta?o : E que de· 
pms de exammadas todas na competente Cont3doria 
Ger:tl do Erario, fe lavrem nellas os Decretos. para 
ali ferem p:;gas, averbando-fe primt::iro eJles pagamen .. 
tos nos Livros de entrada, c fahida do Almoxru:if:l-. . ,. ' 

do; 
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do á margem das mefm~s addíções de receita, cuja 
imporrancia Eú Fo~ Scrv1~? l'<!andar p::t~ar pelos_ ret~
ridos Decrews. E para a compra dos arug~s a dmheh 
ro , ou par:~ o fard::unemo do Ueu Exercno, ou pa
ra 0 !aboratcrio do fobredito Arfenal, requerera o re
ferido Infpeétur com a devida ::mricipaçio as fomas, 
que neceífarias forem , para Eu [obre a entrega del
las Refolver o que for mais compatível com as facul
dades do Meu R.e~ll Erario, e 3S urgeucias de taes def· 
pezas. E ifl:o, mefmo Orce no_ fe ~ratique no que for 
pertencente ls obras de Fornficasao, e reparos de For· 
ralez3s: Tomando-fe as- contas ao> refpeéhvos Almo· 
xarifes na conformidade do que fica difpofl:o a refpei
to dos 1hefoureiros Geraes ·da Defpeza. Civil Nl.ilitar. 

Pelo que perterzce a Defpqas da Marinha, e Arma-. 
':fe/ZS Reat:s. 

XII. Sendo as Defpezas do provimento duS A:r
mazens Reaes, e das expedições das N:íos '. Fraga· 
"'"', p m:.is Vnzo", de 'lu" fe-compõc a Nhnha Re· 
a1 Armlda, êSfim como o pagamento dos.. Officiaes, e 
!T'aij Petloas, que Mt:: fervem na Marinha, tambem de 
natureza de nâo. admitrirem a menor dilacão: Ordeno, 
que pelo Erario Regio {e enrreg1.1e anti~ipadamente 
em cada mez ::to Almoxarife dos Armazem Re:tes por 
Officios; e requiíições do Intendente--da Marinha, fei· 
ws em confequencia das ordc::ns,, que tiver recebido 
do Minifl:ro e. Secretario de. Efl:ado refpeétivp, as so
ma:. indifpensaveis para as· ditas. despezas , ·e .pag:t· 
mentos ;. obfervando-fe com a conta do mêfmo A1mo
xarife quanto fica determinado a refFeÍto do Thefou
n:iro Geral.das:Tropas; e guardalJ,c\o.-fe proviíion3lmen. 
te em .ç:u±o ó mais deita Repan::ic;ã'?_. _qu_anto determi· · 

d na 

na o Alvará de· treze de Maio do correm e anno, que
infl:aurou· o de ues de Junho de mil fetecentos no
venta e tres. 

1 I TU L O V. 

. Dos Balanços, que Je devem Jaier. 1': venpcar no 
Erário. 

I. o.Prezidente- do Meu Re<~l Erario no .6.m 
de cada Semefl:re" do anno civil convocari o Thefou
reiro Ni:ór, e o Efcrivão da Receita, e· Defpeza; e fa
zendo fomar os computes della nos Livros das diffe· 
remes Caixas de Efcrituração, e Cofre feparado, man~ 
dará paJ.far os Saldos,- ou- differenças a hum ExtractO 
feito em forma de Mappa, cuja foma feja o Saldo ge
ral de toda a entrada, e fahida do Era~o, ou The
foüro Pab!ico naquelle Seqtefl:re. 
. . Il Logo· ~U'C illo f .. hc.jD. feito' ==dará o mef
mo Prezidente chamar a cada: hum dos rres Contado
res Geraes; para qué lhe aprefentem o Balanço das Ren
das, e Defpezas ;· que civ:erão: emiad..1., e fahida pe, 
las: Caixas das fuas Reparti~ões; e· fazendo ajúmar o~ 
differentes Saldos de cada Caixa em outro íimilhan~ 
te Mappa, fendo :i foma delle iguahi d_oSaldo-geral 
do Erario; deduzido dos Livros· de .R.ece1ta, e . Defpe. 
za da fua Thefouraria Mór, paífará então o referido Pre! 
zidt:nte, acompanhado do Thefoureiro Mór, e EkrivJo·; 
;:i Cafa Forte"; ou dai Guarda-dos Cofres-;_ e· fará-na fua 
prefensa ~bnto.r pelos Fieis o Dinhei;o i· Cedul~; Bi., 
llie"tes, O"tirO:em p&;:e Bàrras nelles e:ufl:entes;;.:aachaa~ 
do ttido íér''ó)nforme-ao: deduzidoitia B~ e:ctra~ 

b.i-
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h ido dos Livros, m3ndará fazer: ent1o os· competemes 
Termo:.., ailim· nas coritas das Caixas das ditferentes 
Com:tdorias.: Geraes ,._como no fim das enrr2.da~, e fa
hídas:dos Livros de Receita, e:Defpez:t do Thefouro, 
onde [e declare aq uelfa conferencia; e a jufbmento de 
conta: O que tudo fubiri por Confulta Jó mefmo Pre
zidente :i l-linha Real Preíença, para obter a conhr· 
m:-t~o necdfaria; a qual ficarJ. fervindo-· de Quir:1.cão 
plenaria ao Thefoureito 1-l.ór, fem que pofia haver c~u
fa alguma em contrario, para <) effei.to de fe mofirar 
livre, e quite de toda, e qu<1lquer rdponfabilidade. 

III. No fim de C::>.da anno fará trunbem o Prezi. 
denre do Erario Regia fubir á Minha Real· Prefenéa a 
Conta Geral--do Efiz.do da Fàzenda, em fôrma de 'Ta
bella de .toda <i Receit:t, e Deípeza, em que refuinida
menre i e decbre na Receit:t cem·· -difiindo de cada 
hum dos feus· artigos· a: importancia ann'tiàl delb., a 
foma do que entrou p:ir cada-arri:go naquelle anno, e 
o que ficou em divida' de càda l'iuin, -affim cobravel, 
<omo.·:de divida em execulfiOi ciil falida·: E:na· Defp~
za, o orfanlClH\.1" de· ÍnlfXJLLctociit <UlflUal d& cada arti
go diflimamei:lre, quanto fe defpelideo, o\.r- pngoti r:io 
ditó anno~ pO'ti cada artigo, e quanio- effeétivamente 
{e' ficou dévehâó:· F azé:do eUe' Piéúdente ·t1or efcrirà 
as obfernções, que lhe parecerem provéiú:ifasi;- O'u 
para o melhor_am~p_to d~ Receit<t, ou.para evitar qual
qu_er. def peza mutll; a,: quaes Mei apref ema.rá com as 
retendas Tabellas, e_ Balanços, que~ lhe hão de fer 
encregues outFà: vez- para fe guardarem no Archivo 
d~ Erario, e debaixo do (P.g-redo delle Devendo fer 
f:nas eflas reducç?es d~ coma geral ~r _!lum Offi
nal da Thefourar1a _Mor para elfe firo.....;.efcolhido, 
comc>:peíToa ·de)tddát'if:confianca ;: ·e fJkJe. . -

l\1.;;-: Phiquei;o.'·Prê2d.de'n~e,~&i r.%~ R.êtil;Étario 
r e-. 

tenha todos os me.ics neceífarios de pôr em pr;:ttÍca o 
referido: lllando, que de todas, e quaefquer Efia
çoes, por onde fe fizer arrecadação, ou defpeza, qüe 
perrença á Minha Fazenda , ou · lhe polia. vir a per
tencer, lhe remettãó, nos primeiros quinze .dias do mez 
de Janeiro de. cada anno hum Balanco da fua Re
eeita, e Defpeza mercantilmente fei;o, acompanha: 
do da Relação das dividas aétiv::<s, e paffiv::1s de c:1da. 
ffiação; e aos Efcrivães das Juntas de F:uenda aiiim 
do Continente do Brazil, como dos Domínios Ultra
marinos, além do Balanço explicado, que são obri
gados a remetter ao Erario . Regia rodos os anno.s , 
remettão feparadamente iguaes Tabellas, e Relações 
de dívidas; para o que todas as Eflações da Fazenda 
fubalternas ás Juntas della lhes :enviarão os feus Ba· 
l<lncros , e Relações ; a fim de ferem remertidos para 
o Erario Regio com. os. Balanços das refpeétivas Jt.ln
tas da Fazenda , . e ·poderem fer contemplados· na 
conta Geral ç.cima referida, qu_e no feguinte_ anno 
deve fubir á Minha Real Prefença. Logo que fe·veri
.fique a falta do :tigum ...lell-? .... B<>1=~04, ""· Relações-, 
o Prezidente do Real . Erario far.i fufpçnàer do. feu 
Cargo ao Offi.cial de Fazend?, que fqr, culpado de 
cmifsão, para depois fe · froced_er. cootra elle , c;omo 
for de ]uili~ 

Do Confelho da Fa=feHc.. 

I. . H:m por bem outrofun Cre~, e Erig1r uc1: 
ta. Capital: h~ Cenf~)llo da-.Minha·Re~. Faz~nda, o 

q\lal 
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_qual ter:Í ~s mefm~S: ~re_rogativas, Honras, P~ivilegios 
Aúthoridade , e ]unfdtcção 11.0 Efbdu do Brazd , e Ilhas 
Adjacentes; que tinha, e exerçitav.a o Confelho da 
Fil~cnda de Portugal;confervando a refpetto da~ .Co

-16-nias Uli:ramarin~, das Ilhas dos Açôres, Made1ra, 
'C~b0 V tr"cie, S:io Thomé, e mais Senhorios , e Domí
nios de Africa, e Afia a mefma Jurifdicção, que-lhe 
cõi~petia_ ;,~e. era penencen_te ao Confelho do Ulrra
m:lí:: do. me.fmo Reino; ferv1ndo ao novo Confelbo de 
1;ul:imio os .. 'Regimentos de dezafe.te dç: Outubro d~ 
Ínii quinh.entos e dez:.1.feis, ede íe1s dt! Març_o de r:11I 
gui.ohen-tos~noventa e do~s '. a• Carra~de Let de vm
re é deus de Dezembro de mtlletecenros .íeífema e hum, 
~"cs Alvarás de deunove de Julho de mil fetecentos 
{e!Tenta e~ cinco, e dezafete de Dezembro de mil fe
tecenios e· noventa, com todas as outras Leis, De
cretos, t! Ordens Regias, que expreífamente fe não 
~.~h arem de rogadas. por o urra~ pofl:erio_res, fobre a A~
mitiiftrado da Minha Reãl f~zenda; ·,alem de tudo 
qi{-cinto ~o· ·diante vaÍ Úp]:'dFameme ~edarado: · 

· II. · ·ordeno com mdo, qu~ ao dito ref pe1to fi
quem exifrindd todas as Jum.as de Fa.zenda eieéhs. 
J1:ls~mais. C:.pir:anias-9o Brazil, e Domin.io? Ultrama-· 
ripR~; e: pÓr. tant.Ó, a refpeito d!! .. rerritorio com.pre
liendido na Adnitúftrayío, e_ b,rrecadasã<:J··de cada··hu
ní.a. ·das di ias • Jui.1r:ás ·, exercir:a;~_; rão fó.mente _ o.C-ou
ien'16 da F'~ienda a Jurifdicçãox .. qne c;:s~t:cia fobre. os 
aifúmpros· da l!..inha. Fazen~<L-~·-:.Conf~!ho Ultrama
riúo, fem:.infracr;iq do- que f~-· acha deterrnínado,pe· 
bs Cartas, Regias d(l: (~reação da5 re~ridas Junta>-, 
p'elô D.:creco de. doze de Jul}h9~ d~.miL fetecemos 
feFenta e Jl-:>:;re ': e)f1~J~s. maÍ_s Q~deu~( po!kríoresJ, ~s 
quãês .. M~do ., con tiuue':TI · pr_qvifiqg~lm~eJ~. .a •' [ervl!'. : 
de· R.e~in;.:iíi:'õ ,- e ÜÍíli~uto :is mefmas Juntas. 

··q m 

UI., :SouSer"l'Ído pelrémDeterminar, fiquem p'eí:· 
, teiicendü. aoi el«pediet1te• 1dcH2brifél.Ho ; todos' os·· 'nego· 
u::ios;,:: e: aíflilmptos; que >até a gorá ife e:<pedi:ib ·.por dif
. ferenteS' Juntas; ou Efiacões·ddle féparad'a:s ,' 'con tin uan
do<ai conhecer de todds· os ·artigos' da 1/!'?nha Real 
Fazenda., {(Dbré< •qúe Eu não· Ho';l~er no Btttzi1 pofi.ti
vamenre Decretndd a"feparaçio•da Juri{d.i'c?o Cibmef
mo.. Con-felho; ·como· são•-A.rm~ens ··R·ea.e~·, · Adt:úal 
Real do Exerci-to•, MhÍas·/ ·e• Uietaesí, ]rrb\J.tos ,' b& 
Irnpol1os; ;i excepçiío ~om mdo dà que tefpei't:J ~ 
Povoacio, e Fundaç:io de· Terrns, G.tltura ;· e Sefmâ: 
riiu d~llas; e ·obras Uos -Confelhos; porfer: o cunhe; 
cimento de fae~ · :objeétos pertenó!ni:e 'á· tft.ez:á .·dÓ 
Defembargo do 'Paço·;· a -quem fobre os diros. ·~if~IT:7 
p.to&: .Conferi a: rnefma · juri$d·kç;io, ' que 'exercitava:· 'O 
Cóhfelho 'do Ultrama.r. 

·IV. Será compoí1o 'o dito' Cohfe1fro da ·Fazendá 
de hum: Prezideme, que'· feri: fempre. o. tfd· Meu Rear 
Erar.io., ·, e' dos. Cunfclheitlos·, '11ue' Eu· ifür'Servido ·Na.: 
mear :, Havend0 anicarn~at<Ff'::u'~ 1o 'eYpé>niei1te· 'éfeUe' 
lüun: Efé:rivãol :Grdinatio ,· e··outid · SliP'einúmerario, 
queJ fJãlf:ll flO.dmpêdimeti.tót do_ otdlnarid'~LfJ6t' q~iéth' 
Ordenoife elQpecão Ue>s, d~ii';! que ;nah 'forem· S<úúos. 
ou feriados•, rOdos· os"n~g~~~ '; hü~' ~ffic~N '~9f"'':~ 
outro.' menor';' :dous 'Pa:pdilla$:';·' l1mn Prat:c,alit~, e 
hum: ><?.fficial l;cl'é<t ~egi.fi{f; er!l' ·é~4a:: 1 Rép~~~~JO :lif'~ 
do• Afiemameate, çomo•·eo· ~xpedient'e -=~·Huni _Por
teiro:·do · Conft!~o; dotlsJ-eori'rit1uos~' 'hl.uil'Jlthiíiiho. 
e- feu .. Efcrivjo, ,;hum·SóHcit!ilclor:,, i:' hum''Co~retor da. 
F a21~!1dat; ventendo• ·Ós 'ditOS' ·~fühifiros :, 'e1 Offi~}~!eS'; 1 

bemr;oomot bsnJe, Mduu Real Eril'rio'/ 'os; IJ\:tré'óado§.',_ 
"lu'€ .]!.u; pe!Qis;'Pe\!rdd -cÍtti"fua~'lR?!neáçOe·s fqr S~i:= 
vidcJ'LE.ltabele~:ret" i aos11 ditos i Efui?ret?:ós' ne'ftà:, 'Càoir'aL. 

afétn 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS ----------6---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

além dos emolumentos, que. por Lei, Ordem , ou 
Regimento lhes competirem. 

T I. T U L O · VII. . 

- Vo DefJ!ácho dq~ negocias_ pertenw:tes á Jurifdic
ção Volwzta.rja,, t: Contencwfa d.o ·Conjelho 

da Fa~elld.a.. 

Habili.tacões . . 
I. P Or quanto he , e fempre foi hum dos 

negocies. mais importantes' que req~1er hum r:om- ,v, 

pro expediente no Def~ach_? do Conielho da M111ha,,, 
Fazenda o das Habdrtacoes das· Peiioas , que fe 
pertende:U legitimar com Sentenças de Juilificações; ~ 
ou para fucceder.em a ou_tras Peffoas, que tem Mer.-_;. 
cês. da Minha Coroa: de JUro, e herdade, ou em v1- , 
das:, ou p~ra ff.e requererem a fa:isfação de Ser:-·iç?s _ •. 
de· terceiros, ou para outros effe1tos de 3ttend1ve1s. . 
coMequencias: Hei por bem Orden·ar , qm: os pa
p·eis ,deil:a üaturez.a, re:t~ncen,::es ao Eí1:ado d~ Bra
ú!q ;ou aos Meus Domunos Ultramannos, fepo re
pé\Ptid<!is· por huma igual, e rigorofa d_iíl:ribui~ão en
uei w<kw eis Miniíl:rus do mefmo Cunlelho: No qual 
aq-úelle Hh:rüem por rumo _pt:rtencer, fervirá de ~e-
1-ator- paFa"propor. os papets, e efcrever o que to~ 
vencidó · peb · pluralidade de votos , em que havera 
fempre' rtles· confurmes : Recolhendo-fe em hum Co
fré''oS' Einélurneni:Ós' , para no fim de c~d" q~artd 
flt-lre~r-tirent·'Ígl:ialmente por todos os dlto;, Confe· 

lheiros . 
. / f 

\, [ 

II. Porque n;:.s prezenres circunst;:;ncias do Est.a
do ainda se não :tcha e·st:J.belecida a remunerx.io de 
Servi~os pela, I!:erces de Ten~as; Sou Servido' Otde-
11:.1~; qt:_e de futuro, Havendó Ei:I por bemEfbbelecer 
:J. d1ta torma de remuoeraç.io, fe ·guarde no AiTenta
memo das Tenças quanto fe acha determinado nos 
par:J.grafos fegundo,, rerce!ro, qlJa.r_to, e quinto do Ti· 
tulo fegundo da Le1 de note e dous de Dezembro de 
1~il Jetecenros (eífema e hum;. que regulou a Jurif-
diCÇ.lO du Confeiho da Faz.enda do Reino. · 

III. HJ.vendo com tucio neíl:a Província huma 
Folh~ de Juros ~o Empreí1imo; que os feus Habitan
tes hzerão ~m vlrtude da Carta. Regia de feis de Ou
tubro de r:nrl fetecentos DO\enta_e {eis; e huma Jun
ta denonnnad3. eh i\evizio da Di\·ida Palliv;~ da l!ünha 
R.e:d Fa~euda, que authorifava oscomputos·della·; pa
ra depois ferem pagos fegundo a fôrma, que Eu Jul
gaík mais conforme, e çomparivel com a Jufti~.:<t,.;. 
urgencias (lo Eíl:ado: Sou Se:-·ido OrdetDr, que ~s ti
tulas do A11entamenro da d1ta ·Folha, e Divida Paf
liva, que _fe proceíTavão pela Junta da Fazenda, e pe
la da Rev1z.io, palfem para a C.:~fa do Aífentamento 
do Confelho da Fazenda, para que nelle fe examinem 
~s titulo~ dos Acci<millas, e Credores; e pelo q~e Eu 
For Servtdo Rezolver sobre o que IY:econsultar ome(
mo Confe!ho a eíl:e refpeito, . ou fe lavrar. a compe· 
~eme Folha,. pa1fando-se _P::~drões de juro aos Capita
hit.ls., e. Credores, ou {e d1J1rararem os Capitaes deíl:e 
Empreíl:Jmo, e, com puro daquella Divida, fOr config·. 
naçq~s de q_ua!q~er _ slos . Re?itos publicas.,. que Eu 
Mand3r apphcar J. sua amornzação. 

IV. 
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IV. Pelo que pertence aos Ordenado;, fc t";u:.l o 
AífentJmento por deípachu do Confelh~, fe;undo Eu 
o Houver Derermin:tdo por Decreto, \....art:t, AlvarJ, 
ou outro qualquer Diploma ; e do competente Li·vro 
do Aífentamento Geral fe extrahirão ;mnu:tlment<: ::ts 
Folhas de cada Eftação de Jufti~a, Guerr::t, Fazenda, 
ou Ecclefiafiica, que devem, depois de providas, fubir 
pelo mefmo Confelhu :í. li~iuha Real A11inatura, e bztj. 
:<ar ao Heai Erario, para ferem regíftJda . .;, e entregues 
ao Theíoureiro Geral dos Ordenados, a fim de p~garna 
conformidade dellas ás Pefloas empreg::.das nas ditJs: 
ECracóes Reaes , e Public<~s. · 

V. Para que :.;s referidas Folhas ef1ej:ío promptas 
no principio de cada hum .anno, e :~s Peflo:~s ;1ell~s 
contempladas não fiquem pnvadas, pela demora aa ll!t
nha Real Ailinatur3., de receberem os feus .ordenados, 
e pagamentos nos prefixos rer!TIOS, que p::rra elles ficão 
eflabdecidos : Detemüno , debaixo das penas de íuf
pensão J.té Minh::t M~rcê, que cada hum Jos Cfficiaes cio 
Affencamento. qnP. em virtude de~e Me;r Alv~rJ. Sou 
Servido Efubelecer, na fua Reparuçlo feJa obngado a 
ter promptas para fubirem á Minha Real Preíens::1 até 
o fim do mez de Setembro de cada hum anno as Fo
lhas, que houverem de fervir para pagamento do au
nv proximo [eguinte, a fim de baixarem por Mim af~ 
finadas até o mez de Dezembro do :mno, em que íu~ 
birem, e fe poderem pôr a pagamento no principio. 
~oorow~ . 

VI. Occorrendo ao pretexto de [e n5.o bvr<lrem, 
as Folhas no (obredito tempo, por caufa de íe acha~ .. 
rem embaraçadas pdos novos aífcntamentos, e obitos 
dos filhos de !las: Ordeno, que rodos os Ordenados, Ju. 
ros, Tenças, ou Penções, que .accrefcerem, ou que 
vagarem depo1s do dia. ultimo do mez de Junho de· 

c a--· 

cada hum ao no, fiquem refervados para fe la..."1C:lrem 
nas: Folhas do anno proximo fucceffivo, Íem J~mora 
da expedição de lias, nem prejuízo dos pagamen eos, 
e arrecadações do Real Erario nos ao nos occorren tes. 

VII. E por fer ><lalS conveniente ao Meu Real 
Serviço: Hei por bem Ordenar, q,ue todas as Folhas 
de Ordenados, Pensões, Juros, Tem;as, ou outras quacf.. 
quer, que fe hajão de pagar pela Minha Real Fazen
da, á excepção das da deípeza miuda do expediente: 
dos Tribunaes, Annazens, e Secretarias de Eftado 
icjão prcceífadas no Confelho, fobpcna de nullídade: 
e de n:Io fe:em abonadas aos Theioureiros as deipe
zas, que htdizcrem por quaefquer ou nos titulas, ou· 
Folhas, que não fejão líl.vradas no referido Confelho, 
a quem fica pertencendo o Afl"emamemo geral de to
dos os titu!os das dcfpezas de ~ontinuacão, ou ?.nnuaes 
da Nlinha Real Fazenda. ' 

Admiflijiraçõc ~ 

VIU. Por ferem cobradas neffa Capital, e Provín
cia do Rio de Janeiro por Adminifua~ões Fifcaes as 
Ren~s abaixo declaradas : Hei por bem Determinar, 
que Já mais fe pJfsão contratar , ou arrendar daqui em 
diante todos os Direitos, que f.e arrecadarem por Al
fan~eg:::s; cs Novos Direitos da Chwcellaria Mór; as 
Paflagens, e Regillos da Parahiba, Parahibuna, Juruóca; 
as de Taguahí, e do Parati; o Subúdio da Agoar
dente da. terra; o Dizimo do Af!"úcar; o Equivalente 
do Contrato do Tabaco; o Rendimento da Caza da 
M~da; a Ancoragem dos Navios Efl:rangeiros; os Di .. 
re1tos do Sal, e a Contribui?o de oitenta reis por 
alqueire do dito. genero: Ordenando, que todas as. fo
~Preditas Rendas, e Olil.trê.ã ll.IllÍlha..tes fe d.l'recadem p_or 

Ad· 
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Adminifiradores, e Thefourciros, qne Eu Fór S"érvido 
Nomear; e que dl:es entregucru aó Thefciureiro 'Mar 
do N.:eu Real Erario os compmos dos feus recebimen
tOS, na fôrma abaixo declarada. 

IX. Os Thefoureiros das Alfandegas :in~rid'a.."â'o 
nos primeiros oito dias de caáa méz ao Real Ei!irjo·, 
ou :Ís Thefourarias Geraes das Júntas , ou cf:as 'Pràv'e-
dorias da Minha Fazenda, onde as houver, com Guiá 
affigmda pelo Juiz,. e Adminifirador, 'e Ceri:ioão ào 
que houverem tido de rendimento as ditas Cãzas dê 
Arrecadc.ç:fo no mez proximo antecedente, todo b r'e· 
cebimento, que nelle tiverão, affim em dinheiro, co
mo em Bilhetes fobre os Ailinantes, na parte onde 
até agora fe admittirão; e i fio debaixo cl<s penas de 
fuspenfão, fequesuo, e prizão, pelo íimples faéto da 
demora da dita entrada. 

X. Os Recebedores , e Adminifl:radores do SuO:. 
fidio da Agoardente da terra, do Equivalente do Co~~ 
trato do Tabaco, dos Dízimos do Ailucar, do SubGdió 
Literario, ou ele ouu2 qu~lquer das l;llinhas Rendas, qu~ 
tenha entrada diaria, faria as entregas do feu re(:e;. 
bimento menfal na Thefouraria Mór do Erario nos 
primeiros dias do mez proximo feguinte, na conformi~ 
dade do que acima fica dito arefpeito dos Thef<?ureir?s 
das Alfandegas , e debaixo da mefma commina~ão. . _ 

XI. Os Thefoureiros , Recebedores, ou Adminif~ 
tradores de iguaes, ou femelhantes Rendas, affim nàs 
Províncias de!1e Efiado, como nas dos Meus Domínios 
Ultramarinos, ficio da mefma forte obrigados :1 fuze~ 
:~s entregas dos feus recebimentos nos Thefouros, ()ll' 
Cofres Geraes das Rendas publicas nos fobreditas pra~ 
zos; incorrendo ms penas, que ficão referidas , os qtre 
à contrario praticarem: Concedendo ~orém a efp(!ril 
de quinze di-as aos Recebedores-, o1.r Admiruiliadorés·;· 

que. 

que pelas ·diflancias das fuas rezídencias fizerem as 
entregas das tll.inhas Rendas por quarteis. 
.. XII. Quando porém o Prezidenre julgar neceffa. 
rio- para o aumenro das Rendas fobreditas, que algu· 
_mz,s.das que não s.5:o exceptuadas de arremataç:io pela 
referida Lei de vime e dous de Dezembro de mil fete· 
·centos {etTenr~ e hum, fe devem contratar, Mas propo
r:i, _para Eu Determinar o que For Servido; obfervando
fe com tudo o Alvari de trinta e hum de Maio de mil 
e oitocentos, o qual expreffamenre determina, que 
todas as Arremaracõens dos Ramos da :Niiuha Real 
Fazenda fejão [Pitas· em Hafia publica. 

Cotztratos. 

XIII. Senéo impraticavel, que algumas das Mi.: 
nhas Rendas cobradas e·m efpecie pofsão fer admi
niftradas, fcm que {e evapore grande parte de fen 
producro nas mãos dos Propofios, que h e precizo crear 
para o recebimento dellas, e fua reducçio a dinheiro, 
maiormente em hum Péllz tio dilatado , e falto por 
Óra de Minifl:ros Letradõs , que pofsão occorrer com a 
neceúaria Jurifdicc:io á effeétiva cobranca das mesmas 
Rendas fem os fub'terfugios, delongas, ~ prevençõens, 
que cofiumão illudir os Juizes Ordinarios, e Camaras das 
Villas do Serrio do Brazil: Hei por b<:m Ordenar, que 
as Miunças dos Dizimas das Freguezias de cada hu
ma das Províncias defl:e Efiado, divididas em ramos pro
porcionados emre íi ~ fe. arrematem por triennio a
quem mais der, e melhores .fianças offerecer, com as 
mef!flas condições, com. que até agora f<: arrematarão 
pelo.s Junt:~s da Fazendà. refpeél:ivas, pagando os Con-

. trarador~s , ou Arrematantes os preços dos feus arren
damentos, ou Contratos por quarteis, hum [obre ou

tro, 
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tro, ftcrundo a ordem do ar.no civil: E iJlo em quanto 
Eu po/' motivos de maior milidade da N1inha Real Fa
zenda nio l.A:andar o contrario. 

XIV. O mefmo Sou Servido fe prarique nas 
Rendas do Dizimo do Pefcado, Vintena do Peixe fal
g::;do, Palfagens pequenas, e omro:; femelhames ~amos 
da iv!..inha Real Fazenda, cuja fifcalifa~ão abforvena em 
ordtnados, ou falarios das pei1oas nella empregadas 
a maior parte do [eu produto annual: Obfervando-fe 
em rudo qu::~nto a refpeito da folemnidade das Arre· 
matacões fe acha eftabelecido nos paragrafas vinte e fe· 
te, e ~'inte e oito, trinta e deus, rrint:1 e quatro, e trin· 
ta e cinco do timlo fegunc!o da fobredita Lei de vin
te t: dous de:: Dezembro de mil ferecentos feífenta e 

hum. 
XV. No Confelho fe farão tambem as Arrema-

t:>.cões de todos os- Contratos Geraes da Coroa, co
m~ s:io o Contrato do Tabaco das ·Ilhas dos Asôres , 
e Madeira; o Concrato do Tabaco para a China; e 
o Contrato do Tabaco para Goa, pofto que Doado 
dcj"; v Contrato do Marfim J~:: Angola, e B;;nguel
la; o da Urzelh; o do Páo Brazil, em hum, ou mais 
r::tmos; e ccdos os mais Contratos Reaes eftabeleci
dos, ou que Eu haja de Mandar ei1abelecer. 

XVI. Igm.lmente pertencerão ao Confelho as 
Arrematacões das mais R.eudas deita Capitania., que 
d';:u1tts e;ão feicas pela extinéh Junta da Fazenda 
ddL;, , ou reiervadas ao Real Erario; por excederem 
a dez· cento:; cie reis annuaes: E a refpeíto das re~ 
fervadas · d:<s mais Juntas de Fazenda, Sou Servido 
Ordenar,. que nos cafos, em que J.S. circunftancias _exi
girem fererü as Arrematações feitas pelas refpeéhvas 
Jumas; ou nos em que deve verificar-fe a excepsJO 
decretada, renha arb!trio- -o Prezidente do ll1eu Real. 

Er.z. 

Er~ri~: E para que fe conferve a competencia das 
]unfd1cções porltlim eftabeltcidas; Mando fe obferve 
o feguinte. 
. XV~I. , Quando fe dicidir pelo Prezidente do Era

no Reg1o, a vil1a das contas, e dos lanso$, que lhe 
remetterem. as Jm:ras da Fazenda, que convem pro
ceder-fe. 11efta Cap1tal a Arremat::~c;-1o da Renda, [e 
r~mettedo ao Confelho as condições , e papeis ori
gmaes com defpacho do mefmo Prezidente, em qué 
dech.re achar-fe o rendimento nos termos de fer ar
rematado, haven.do lanço~, que cheguem á quantia~ 
que lhe parecer JUi1a. Fara logo eutãu o Cunfelho p:)r 
:1. Rendn em Praça, e procede~ a cuntratalla pelos ter
mos legaes; aos quaes fegmndo-fe effeétiv::~mente a 
Arren:ntação, e dando ao, Arrematante o competente 
Al~ara .d~ correr, turn~ra a re~etter os mefmos pa
peis ongu~aes ao Era~10, depo1s de mandar regiftar 
na refpeéhva S_ecret:ma os Documentos do eililo. E 
quand<: não h3Ja lan~os, ou concorrerem motivos, 
ou .razoes, pelas quaes pare~a no Confelho não dever 
ultimar a Arremata?o do. H.cuda, n:mclt:cr,;, eut:ío os 
pape~s com o Aífento, que [e tomar, á Meza do Real 
Erano, para que por ·eiie [e expeção ás reípeéhvas 
Juntas as ordens, que lhe parecerem m:ús convenien
tes para o augmemo do Contrato, ou Adminiftracão 
da fobredita Renda, ~companhadas dos Documem~s, 
que [obre ella r_emet.teo ao Erario , ou guardando-fe 
eft_es na :efpeéhv~ Contadoria Geral deU e, para de
pors femrem de mfuução ás Arrematações, que fe 
houverem de fazer, como parecer mais conveniente 
ao bem, e aumento da :Minha Real Fazenda. 

.XVIII. . P~lo que pertence ao defpacho dos ne
gocJos da Junfdicção Contencioza, obfervará oConfe-. 
lho inviolavelmente o dif pofia no. titulo terceiro da 

Lei 
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Lei de vinte e dous de Dezembro de mil íerecentos fef. 
{en~:a e hum. 

TITULO VIII. 

Da Nature~a dos Empregos , e Incumbenci.as do Era· 
rio Regio. 

I. S Ou Servido Ordenar, que os Empregos, 
Lugares, e Incumbencias do referido Erario fe nio · 
pofsio para qualquer effeito julgar como Officios per· 
rencentes ao Direito Coniuetudinario. Determino, que 
tenhão a natureza de meras ferventias triennaes vi-
talícias, de que l)ão tirarão Cartas; nem pagarão Di· 
rei tos alguns de Chancellaria as Pdfoas, que Eu Hou· 
ver por bem Nomear.para os exercerem; ficando fem· 
P!e amovíveis ao N!eu Real Arbítrio, á excepç:io dos 
Conn!1LJ(ls do Erano, que poder:io fer defpedidos pe· 
lo Prezidente. 

II As mefmas Peíioas , que occuparern os fo
brcdito• Empregos, e Lugnrcs, vencerão os ordena
dos, que para ;:~ fua decente fu!l:entacão Tenho ef
tabelecido , fem que feja permíttido> levarem das 
Partes emolumento algum pelo íimpies acto de pa
gar , ou receber, que sãu privativos do Meu Real 
Erario : Porém as 1iquidaçoens , ou aju!l:amenros 
das contas, que em virtude dos Meus Reaes Decre· 
tos de oito de Maio de mil fetecentos e noventa, e 
vinte feís de Julho de mil oitocentos e dous, fize· 
rem os Officiaes do Erarío Regi o, fendo para iJ1o pr~> 
pofios pelos refpectivos Contadores Gerae$, e nomea. 
dos pelo Prezidente, lhes ferão gratificados pela Mi
nha Real Fazenda, na forma dos fobrediros Decre· 
tos, que ~f.ando fe obfervem ao dito refpeíto. 

Pelo qüe N'l' .. mdo á Meza do. Defembago do 
Paço, e da Confciencia e Ordens , Prezideme:,do 
Meu Real Erario; e CÓi1felho da Fa:lenda, Caza dJ 
Supplicaçio do Brazil, H.elaç:i:o da Bahia, e de Goa) 
Junras da Minha Faz~nda, Capitães·-Gen-er:ies·,·Gb. 
vernadores, Dezembargadores, Corregedores , Ouvi
dores, Provedo-res,· ·Juizes de- Fora, Intendentes, e 
outros Magiílr::tdos, Officiaes de Juili'7a, Guerra, e 
Fazenda, a quem o conhecimento do·difpofio nefie 
Meu Alvará com força de Lei pertencer, o cumprão, 
e guardem, e o façío inteirameme cumprir, e guar
dar, como nelle fe contem, fem duvida, ou embargÓ 
algum , não obftante quaefquer- Leis, Ordenacõt:S , 
Regimentos, Alvarás, Provizóes , Coi1umes , o~ E{,. 

úlos em contrario, que wdos, e todas Hei por bem 
derogallos para ei1e eifeiro fómente, como fe de cada 
hum delles fizelfe efpecial , . e. expre!fa · rnencão; . fi
cando aliâs em feu antigo vigor. E ao Dout~r Tho
maz Antonio de Vílla-Nova Pon:ugal, do Meu Con: 
felho, Defembargadot do_ Paço , e ChanceHer Mór du 
-Brazil , Mando que o fac::~ pul>lh:ar u·d Cu;,mc:ellari:a.~ 

e que delle fe remettio Copias a todos os Tribunaes, 
Cabeças de Comarcas , e Villas defte E.flado : Regif
tando-fe nos ~ugares, onde fe ·coílumão regifrar feme
lhantes A! varas, remetrendo-fe o original p<tra o Real 
Archivo, onde fe houverem de gu~rdar us das Minhas 
Leis, Regimemos , Cartas, Alvarás, e ,Ordens. Dado 
no Palacio do Rio de Janeiro em YÍÍlte e oito de Junho 
de mil .oitocentos e oito. 

J?·RINCIPE 
D. Fernando ]o/t' dr: PortugaL. 

AL-
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ALvará, porque Voffa Alte:;a Real Ha por bem 
Crear hum Erario, e Conjelho de Fa7;enda para a Ad
minijlração, Arrecadação, Dijtribuição, Contabilidade, 
e Affentanu:nto do Jeu Real Patrimonio, e Fundos Pu
blicas defle Ejlado , e Dominios Ultramarinos , como 
nelle fe declara. 

Para Voífa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez 

Regifiado na Secretaria de Eil:ado dos Negocias 
do Brazil no Livro I. dt: Leis, Alvarás, e Carras R e· 
gias, a Folhas trinta e hum. Rio de Jant:iro em qua· 
tro de Julho de mil oirucentos e oito. 

Joaquim Antonio Lopes da Cofia. 

Thomás Antonio de Villa-Nova Portugal. 

Foi publicado efie Alvará com for~a dt: Lei na 
Chancellaria Mór da Corte e Eftado do Brazil. Rio de 
Janeiro cinco de Julho de mil oitOcentos e oita. 

Jofé Maria Rapofo de Andrada e Soufa. 

Foi regi.il:ado eil:e Alvará com força de Lei na 
Chancellaria Mór da Corte e Efiado do Braz.il a fol. 
1. Yr. Rio de Janeiro 5 de Julho de 1808. 

Jofé Rodrigues Ferreira. 

Na Impref~ão Regia. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Portaria de 19 de Setembro de 1809 
Revogação das disposições do Governo francês 
(AHTC. Erário Régio, n° 4258) 

@~~-~ 
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Cena do sequestro dos bens da Condessa da 
Atouguia, entregando esta o último bem que 

possuia. Óleo de Joaquim Rebocho. 



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Decreto de 25 de Outubro de 1809 
Nomeação de Fernando Maria de Sousa Coutinho, Conde de Redondo, como 
Presidente do Erário Régio 

T Omando em Consideraçao ·,1s mo!esria~ , que por ve
zes tem representado Cypri::no Ribêíro Freire , do 
Meu Conselho, e que agora o impedem sahtr de c::t
sa , com acmzo do Expediente, e N egocios do H...:a! 

Er:1rio, de que foi enca,;;;egado , no impedimemo de Luiz de 
V asconcellos e Sousa, ultimamente fa!lecido, e em que rem ser
vido com honra, zelo, e presrimo : E anendendo ás qualtó
des , que concorrem no Conde de Redondo Fernando Mana 
de Sousa Cominho , para bem servir nas circumsmncias accuaes , 
tão criticas,. como imperiosas , em huma Repartição, que pel:t 
sua imponancia exige muico zelo , incelligencta , accmdade, 
:lSsistencta , e continuadas fadigas: Hei por bem nomeaUo Pre
sidente do Real Erario; e servirá por este Decrero, em quan
to Eu immediatamente n:ío mandar o comrano. Palacio do 
Governo em vintecinco de Outubro de mil oitocentos e nove. 

Com tu Rubrka.r 4o.r Gcvernadore.r Jo Reino. 

Na Impres3áo Regia. 
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Portaria de 2 de Agosto de UHO 

Estabeleeimento da forma de arrecadação das contribuições extraordinárias de 
defesa 

T 
Endo félizmente concorrido a Contribuição Extraordi" 
naria de Defeza, que o Alvará de 7 de junho de 1809 
mandou pagar demro 2-: deus mezes , para manter o 
Exercito no respeiravel estado , em· que se acha, fazer 

ns fortificações ordenadas., e abastecer as Praças; mas continuan
do, e ainda crescendo muito, as despezas para defender a Reli
gi~o , a Corôa, a N a)'ao , .<;_a Independeocia destes Remos, que 
esrao no ma ror. pengo , e Ja atacados pela Beira;- sem que bas
tem para suppm as ditas despe7.as os rendimentos do Real Era rio, 
e os grandes Subsídios de Sua Magesrade Britanica : He o PR!N
CIPE REGENTE Nosso. Senhor obrigado, bem a seu pezar, 
a wrnar a fazer uso da Let Suprema; que só contempla o bem 
geral da N aç5~ , para conservar a nossa S::~ma Religião , e. sal
var a t'l:!o<'arqura e a Pc::na, e com ellas as Igrejas, os Conven
tos , a honra d:lS fam1flas , a propriedade dos nossos bens, to
das as Classes, .Jerarquias, e Corporaçóes, que deixarão de exis
tir, se f::!!carem os grandes recursos, que silo indispensaveis para 
a devida . resistencia , e que o di to Senhor Espera do amor, zelo, 
e pamot1smo , com que ramo se tem distinguido os Seus Ama
dos e Leaes V assallos Ecclesiasticos , e Seculares : Portanto 
Manda Sua Alteza Real renovar, por outra vez sómence , a dita 
Concribuiçâo Extraordinaria de Defe-~a , mas com algumas mo
dificações , declaraçóes e alterações, na fórma seguinte: 

I. . 
. Todos os Bens da Corôa , sem excepção dos· que se deno

mmão Capelfas da Corôa; todos os Bens das tres Ordens Milita
res , e da de São] o :i o de J erusalem ; e todos os Bens Ecdesiasri
cos de qu~lquer administração que sejiío; os das Ordens Tercei
ras , Conhanas , Irmandades , Seminarios, &c. pagarão o terço 
dos Rend1mentos de hum anno, em lugar da decirna, ou quimo 
mdinario, que pagão; á excepçao das Casas de Misericordias, que 
só pagarão hum quinto; das Casas de Expo>tos, Hospitaes, e Al
bergams; e das Congruas dos.Parochos 1 que, n:io excedendo a .::em 
mil ré is, niio forem actualmente collecradas para a decin'a, porque 
nada pagarâo. II. 

E cerno alguns Commendadores; pelo seu patriotismo; tem 
feiro donativo do. terço,. ou de metade dos Rendimentos das suas 
Commendas para as despezas da. guerra 1 e effecEÍvameme ~stâO' 

pagando o dito. donativo; nenhum. ~ell~s será constrangido a pa
gar o.excesso des~a nova Cont~tbutç:IO a dectma ordtnaria, se \'O

luncanarneme o nao qutzer samfazer. Os que porém nada rece
bem das Rendas ~as s?as Commendas, por cerem feiro donativo 
de todas .e~as por 1nte1ro, não rem de que possão pagar a mesma 
ContnbU!çao. 

m. 
Todos os Predio~ Urbanos e ~ustícos , que não entrarem 

na c~asse do Arttgo pnmetro, pagara o duas decimas, e dous no.:. 
vos 1mpost~s, em lugar do que pagâo ordinariamente. Os mesmos 
dous no.vos 1m postos se pagarão, quanto aos Criados e Cavalgadu
ras. E 1gualmeme se pagarão as ditas duas decímas dos Ordena• 
~os, Tenças, Pensões, Juros Reaes e Parrrcul<Jres, e das Apo
hces grandes e pequenas, em lugar de huma. 

· IV. 
. ., To.d?s os Sold~s dos Offici<Jes Reformados, e das Repar"

ttçoes Gv.Js do E~ercno ; quaesquer Ordenados e Vencimentos, 
que· se sa.usfaz~m a cusra da Real Fazenda , e os pagamentos de 
Monte P1o,. am?a que não pagão decirna ordinaria; pagará o hu• 
ma enraordmana , exceptuados sómente os Soldos dos Milita
res, que estão em actual exercício ; assim como de todos os Em
pregados no Exercito, que o arompanbão. 

v. 
. Todos os ~fficiaes e., Emprego~ , que pagão decima ardi

narra pelo maneJo, pagarao duas dectmas, em· lugar de h uma. 
VI. 

<? S~rpo do Commercio, e Capitalistas pagarão para esra 
ContnbUiçao de Defeza duzentos contos de réis. , distriboidos 
pela Real J ~nta do Commercio; não entrando nesta coflecta os 
que verdadetramente náo forem Commerciaiaes, ou Capiralist.as; 
e n_o caso dos collecrados requererem compensação com os do
nativos, que· pagarem, se fará nova derrama pelas quantias com
p~nsadas , para se inteirar a dita quota dos duzentos contos de 
re1s. 

VII. 
Os Concelhos'· e Cama~ pagarão , por hum anno, auas 

terças em lug:tr ~e huma ; ficando desde já desembaraçadas de 
qualquer apphcaçao que renhiío no clico anno .... 

--------~-------------------TRmUNALDECONTAS-----------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

vm.· 
Tambem se cobrarao para esta Contnbuiçíc ; pelo mes· 

mo tempo, as Rendas das Tavernas, que en: algumas partes se 
arrematão por costume 1mmemonal ou ProYJsoes , sem embargo 
de qualquer applicaçâo que tenhiio. 

IX. 
Todas as Lojas, e Cas:J.S. dec!an~das no Mappa do dito 

Alvará de 7 deJ unho de d3o9, os Themros, as Estalagens, as 
Casas de Sortes, Loterias particulares , ou de quaesquer jogos, 
poga rã o, por h uma vez sóment7 , as quantias, .que forem arbitradas 
pelos Superintendentes , e Mm1mos respecnvos com os Louva
dos competentes, conforme os seus lucros e interesses; 

.. X. 
A suspensão ,das liberdades de Direitos, e .. isenções de le-' 

aldações contmuara, por hum anno; na fórma Ja ordenada. 
XI. 

Os 'ditos Terços, Decimas, e Novos Impostos se pagarão 
dos rendimentos do corrente anno , metade dentro de dous me· 
zes ~ contados da data des<a Portaria, e a outra metade no fim 
do mesmo anno. Nas mesmas épocas se pagarão os sobrediros 
duzentos contos de réis, e as Terças dos Concelhos, e Rendas 
das Tavernas. As Imposições porém do Artigo nono se cobra
ráo dentro dos ditos deus mezes ; e as decim:Js dos pagamentos , 
que dependerem do Real Era rio , 5uas Thesourarias , e Junta 
dos Juros ,· se começarão a descontar nos primeiros pagamentos, 
que st:! fizerem , · ainda que pertenção a annos , ou quarteis ante
cedentes; com ramo que já se ache satisfeita a Contribuição Ex
traon1in:Jria do aono passado. 

. XII. 
· O Ttrço dos Bens Ecclesiasticos será arrecad:Jcto pelos 

Prelados Diocesanos; o dos Bens das Ordens Militares pela •Me
za da Consciencia; a quota do Corpo do Commercío pela Real 
Junta do Commercio; o Terço dos Bens da .Coroa , e todas as 
mais Imposições pelos Supenmendemes, e Multstros respectiVo&·;~ 
segundo as Reaes Ordens ; sem mais emolumentos do que os que. 
até :1gora se rem pago , e tão sómente , gunmo aos ~intos e 
Decimas Ordinarias, além de hum por cento, de todas as remes
sas, que fizerem pelos Correios demro de· tempo competente; e 

de hum por cento de toda a quantia, que apurarem sobre a ;m
portancia do ~into, e Decima Ordin:Jria, pára que não fação 
á sua custa a despeza da Escripturação , e Cobradores. O pro:. 
dueto desta Contribuiçáo Extraordinaria será remettido ao Real 
Erario todos os quinze dias , quanto á Capital e seu Termo ; e 
rodos 9s mezes, quanto ás Províncias. 

E. esta se executnrá sem embargo algum por todas as Autho
ridades, e Pessoas, a quem tocar o seu cumprimento. Pala cio do 
Governo em dous de Agosto de mil oitocentos e dez. 

Cr;m a..r Rubrica; do; GO'fJernadoru do Reinó- de Portt~gal 
e do; AlgaT"fJu. . 
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Decreto de 10 de Janeiro de 1813 

Extinção dos livros de escrituração dos rendimentos e despesas dos Cofres de 
Confiscados, Casa de Pedroso e Ano Vago que passam a ser escriturados em Cofres 
de Correntes 
(AHTC. Erário Régio, n° 4258) 
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Portaria de 12 de Julho de 1817 
Estabelecimento de um segundo livro de contas do Cofre de Correntes 

Tendo a experiencia mostrndo que as partidas, de Receita, e Despe• 
za, do Cofre denominado de Correntes, que se e:scriptura na Thesou~ 
raria-Mór do Real Erario, nflo· siio venci veis, em hum só livro .. pela 
multiplicidade de Receitas, Jlrovenientes, do methodo eslahe!ecido, de 
se expedirem-, e entregarem para pal,'amento dos Soldos e despezas mi~ 
Jitares, muitas, e repetidas ordeus qlle no acto de se r!:!alisarem, aug·
mentao successJVamente o trabalhoda. escripluraçào, r:om a d.ivisào n'é
cessaria de cada hum dos rendimentos, por onde se faz o pagamento 
das mesmas ordens. E querendo !<:l-Hei [\;osso Senhor occorrer.ao a!ra· 
so da dita escripturaçào, não só para que nos Bnlan<;os, e Tabellas de 
cada Semestre, entre na maior summa possi~el, o cumpulo dos referi
dos Soldos, e despezas, mas !amben1 r~tra que os exactores possão mais 
promptamenle. obter os cünhecimentos, em fórma das suas entregas; 
He Servido aulhorisar o Marquez Administrador Geral do Rt'al Erario, 
para estabelecer hum segundo Lino de Receita do Cofre de correntes, 
no '{uaJ, se escripturem sep:tradamen!e, tt>dos os encontros, que em 
consequencia das rcft>ridas ordens, se hou \"erem de effect t.'Clr deste Se
mestre em diante passando-se no aclo do Balanço n. irnportancia do seu 
débito} e credito, para. o Livro primeiro do mesmo Semestre, na fôrma 
praticada com o producto da Contribuição extraordinaria de defeza, ele 
cllja disposiç;io ticão sómenie exceptuadas as· Receitas que disserem 

Dddd 2 

respeito 4 ou tr:J.s caixas. Pala cio do Governo em 12 de Julho de 1817' 
-Com trt:s Rubricas dos Governadores do Remo. 

Na Collecçiio de llfonsenhor Gordo. 
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Portaria de 29 de Novembro de 1817 
Ajustamento de contas no Real Erário 

Sendo necessario conciliar o disposto nos Reaes Decretos de oito de 
Maio de mil setecentos e noventa, e de vinte e seis de Julho de mil 
oitocentos e dois, concernente ao ajustamento das Contas dos The
sôureiros, Almox:arifes, Recebedores, e mais exactores da Real Fa
zenda, e excitar a execuçito do que a experíencia tem mostrado· ser 
mais util, e conveniente ao fim a que ambos se dírígirào: I\l:l.nda ElRey 
meu Senhor que se continuem a ajustar fóra do Erario, as contas indi
cadas no primeiro dos ditos Decretos, do modo e com as formalidades 
estabelecidas no segundo, para cujo etfeito, os respectivós Contadores 

-Geraes, declararão nas Propostas que fizerem para a entrega das Con
tas, que ellas não são das exceptuadas; e que he muito interessante 
esse ajustamento, por se lhe presumir alcance; assim como que os offi· 
ciaes propostos para as ajustarem, em que os Praticantes Supranume-
rarios não podem entrar senão como Praticantes, são assíduos, babeis. 
que não tem outra conta para ajustar, e que não pertencem :i puticu .. 
Jar Repartição,\ a que toca encarregar-se dellas nas Contadorias 7 d_e-
vendo sempre os mesmos Contadores Geraes, aju!.ltar huma :relaç<Io CU• 

cumstanciada dos Livros, e maços dos Documentos de que se.GOmpoM
rem as mes1uas Contas, assignado pelo Officia! Cartorario, que aa hou
ver de entregar, por termo· na fo-rma dos Regimen~os, e pela mesma 
recebe-las depois de ajustadas: E quanto ás represenções _qu~ ;llCOmpa-
nharem os arbitramentos aonde os trabalhos de•em sef'· mdtv1duados. 
ass.im como o numero dos dias que por cada hum ~os mesmos sejulgar~ 
nellas declararão terem sido arbitradas pelos p.ropnos Chefes, ou pclOlil' 
seus Ajudant~s ,. otfereéendo junta em o.r:igioa1 1 ou pot cópia a PEOpEl*-

1a que houve para se ajustar, e igualmente o arbitramento :~pprovado 
Ja .Conta ante.ceder:te Je 1gual natureza, havendo-o, cujos requesitos, 
asstm nos arblimmenlos como nas propostas se examinarão e finalisa-

• I\T .l E . ' ' rao _na :lesa uo rar10, .antes de serem apresentadas ao Despacho n:t 
con~ormH.lade da n?ssa Jnstrucç.1_o que faz parte do Decreto de a de 
l\Ia10 de 17:10.-Llsboa 29 de i'iovembro de lSl7.-Com a Kubrica 
do Administrador Geral do Real Erurio. 

}\"a. Colleé. de Jl!ons. Gordo. · 
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Decreto de 28 de Junho de 1820 
União das duas Contadorias Ultramarinas numa só: a Contadoria Geral do Rio e 
Baía 
(AHTC. Erário Régio, no 4355) 
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Portaria de 1 de Dezembro de 1820 .. 
Criação da Comissão do Tesouro Público no Erário Régio, pela Junta Provisional do 

Supremo Governo do Reino 

D 
EVEXDO os fundos publicas ·ser app!ÍcadO? ão! 
destinos marcados pela Lei, sem ~lguma dtfieren• 
ça, que he sempre odiosa, e o maiS evzdenle smal 
de má administraci!o: e sendo mdispensa,·el, e da 
mais reconhecida' utilidade consolidar o credito do 
Erario, para que nem seja ~nganada ~ confiança 

publica, nem continuem _os abusos, :nu• facets de mtroduztr, 
quando he necessario de1xar ao arbttrto dos Empregados o 
desempenho de obrigações, que não podem sempre determmar
se com e:tactid.:to; a Junta ProvJStOnal do Governo Supremo do 
Reino desejandt> não só ntelhora: , quanlo as cucuns.tancta$ 
permittem , a arrecadaç5.o de rendzme;ttos, que tem apphcaçu:S 
Uo sagradas, mas preparar os conhecimentos de facto, que sao 
indispel!saveis par2 quaesquer reformas, que as Cortes julga
rem convenientes em materza de tanta lmportancta; delermmou 
crear, como tem creado., dentro do mesmo ErarJo buma Com
mis>ào, que se intitulará=: Commissào do Thesouro Publ~co 
:;c;acional =, e que sera tomposta de bum P~es1dente; se1s \o-
za,es e hum Secretario r.om voto. · . .. 
- L ' Esta Comrniss.lo exercitará em toda a su3. ptemtudlo ~ aú" 
tboridade e jurisdicção, qne pelas Leis da c_reaçào do Er.ar.zo, e 
pelas que deoois se proroulgar.Io, fo• con~dida· aos .Admtmstra
dores Genes:, e Presidentes;d'e!le_; sem dtffere:"ça alguma. T9-
da a correspondenGia pois--;": e~ os· requerl.lllentos lhe ser5.G 
clirii;idos como em o ·a e!les .. · ·. • ·• . · .. . ... _. 

JI. T~rá suas sessões dentro do m<ismo Thesouro ~in todo~ o!l 
dias de manhaã, que nào forem feriados, e4m quantQ·pelo ,ad!all' 
lamento dos primeiros trabalhos nào's<rconhecer_;· que pode al" 
terar-se ésta regularidade. O de_spacho do: egpedtente;, e: quaes~ 
quer OrdenS", que er5.o até aqut assrgnadas ·pelo Admmts.trador 
Geral, o serão agora pelo Presidente da Co!f1ro~6-; e_;d_ous ,dos 
Vogaes, que se acharein presentes: o _ _':r'heS\:l~~Jro i't~r.po:em _;. 
aindaque Vogal, n~o ass1gnará. .. · .-: ··. · • c·· ..... · .· . _ 

I II. Na_ ausencia do Presidente tbm~d o séu -llJ~r. ~. MlnJ.S.'· 
tro togado ; que deve haver· sempre nesta CommtSs!to .. , e, na_ 
falta ct'elle oVogal de maior idade. Todos os negoc10<t serão d~. 
cididos pela pluralidade• de votos, len,do o que servz.r·de P,res~ 
dente voto- de qualidade: na falta do l:iecretano servlfá o,~ ogal 
de menos idade. · _. · . 

IV. Como a pret"erenêia âospagamentos, que ~ l\aç~o de.~é 
fazer he justificada pela necess:>dade, que os_ t!:tlge, conrorltre"a 

· natur'eza de cada bum ; a Com missãO :í visú; dos Orçamentos;· 
que lhe forem-transmittidos l"'JaSecretaria da Fazenda, peJa·qu~! 
hi!n cle sempre communicar-se-lhe as Otden5 d" Governo, desU-: 
nará. para cada semana, e para cada ~ez os fundos·,.:9ue poder 
applicar, coniorme as ex1genczas da Folha C,vil;_Milttar, e da 
:\farinha. · . · . 
. v: ·A Commíss.lo nào tendo mais authortdadé para· os. paga: 

mentos clo. que tinha o :Administrador Geral do· Enu:Jo; ~·· 

1n~nJad farer o.; que forem Jecreta&s por Lei, ou Porfuia 
tlo Go.rerno; cxceptua!H1o: as dc.;peza.s do. ~xpedianta;· do '.fhe~ 

· SD:.tro, que lic•.1o da sua comp.etencia. A mais se•·er~- irnpnreia
Jidade Inar.car<i a ordem~ com que da~,·am ser 'iati.i(ciws DS Cre .. 
do:\!9 · J.:l Est~do ~ havendo-s.a em conwmobc:lo ali c!r,unstan
cias todas, que devem just.it!car os despae'u""; por que •e rnan: 
da pa;ar. E:n nenhum caso porém será huma p~sS<la pr•iciriilA 
a outr.;, porque para to.la• ha de ha>··er periiúta i'5uaJdacle na rues. 
l!la qu~lidade de pagamento. Eota regra não deve t~r nunca hu· 
roa s<.i excepçào. 

\'I. Sas<:endo 2:rande parte do' males, que at& agora se tem 
introduzido na aJmini:;trnç,io das rendas publicl13, ou da abuso; 
W'e s:< ba i'eito das Lei• d~ Fazenda, OIJ Ja falia absoluta da 
ubservancia dellas; a Coint!ltssào terá. muito particutar ctndaclo 
cm ob.ri~ar todos os Oiriuiae:i empre~a.das nesta Repartiçdo t 
ci eslnct.a obscrYancia df' seus ReJ<imentos , e Lei.;; s;Llbele
cid~; stt~p.enrlendo·O$ lvg-o tempor~fJaruente em caso de contra .. 
,-~,r,~o, tàze!ldo pro·:er a.; Ofàcios p<>ias Authoriclad~• a quem 
toc~r, e dando conta, q uanrlo lhe pareça nece.saria maior de
l)l.Onstraç::la , e. castígo. Sobre tudo darti as mais activas provi
d~ncias para que .. a. parteo sej.to ouvidaa, e tratadas com a!:. 
tilbilíuade , e Ç<>m a seri~dade que a Lei. recommenda. , sendo 
despachadas com promptíd.io, e sem ditTerença alglltQl< que nà<> 
lor a da ordem g~ral C>ta.bd~.çida para todos os requer-eates. 

VIL ..\.s Tabe!la;~ co!ltinuar5.o a ser" çome> d'aE>les, remetti
Jas iodos as '1'",..'ª .d íaa ao Theso"-!Q po<IOOoo qs Co>rre~dores, 
Provedores., uizes das Alfa~.\egu , . e l!ilaill pess.oo: encarreo• 
;;aJas da a.~Lninistraçjo. de qualquer ra.mo daa RendQ. Pttbli
ca.s, que entr~ _no mesmo Thesoui'Q !. e a Com mi~ dispo roí l~ 
com prefelf~n.e.ia:.:a oulrQI!t· qu~qt~f !li.nheicros., · dqs, <)Uf,> se a
~<"111 l!rist~ te!t·. 'las Com<~;cas ,!,o: R:eieo >• I'Q<' O><lena p--. 
das a t:avor; d.oa; <Jivei"SQS. Thesourei;'O<j, Eit~i!<1s,.at~t pessoas a 
<JUem se devem fazer pagamentos'· não. e;<ceJ>tuandQ n101a11. ainda 
'lS. ires l? ro•·incias. do .\orle, peia co.ahecida d.i.f!icu)da,de diJ. se 
<;emettcre:.~~. sA.In risco, e sem despez,o; :a.o Coí):-e. da Co-issão 
do Thesouro, estabelecida no l'ort& • <J;l. f~ndos q<i&. se.achão 
o :JS di!frlrenlSll. Recebed.onai das mesm1111· Províncias. .. · . 
, . \7IIL H 11m dos primeiros- e prineipaes. cuidados da.Cornm.ie-. 
s~ó deve ser e:xaminar o estado em que se achilo- .as Coa.tado~ 
tias do Erario" principiando pelas do Reino de Portugal e Al
:;:.ar .. ~s- os Officiaes que tem- os. que. devem ter· na ordem: 
ac.tua.l da arrecadação- J>01! qnem forào nomeados os que- ser-
vem --,. seu emprego. e prestimo- seus. ordP.nados. ·: :. ·· 

,_L'(, &aminará ta.mbem logo. o. estado da. escrituraç.ia, se: 
ha o>< Livros au.:dliar~· recommendad.os pelas. Leis da. creaç;to, 
<i(), Erar.io,, e ·se es~lo em <lia as. con.W da ReceUa. a Despeza,. 
·que n'elles deve haver e:n aberto para cada Exactor. -Fará. 
dcpoi.,; separa~< as contas. iUiquidas, para serelll. temettida,s á no
':3- CoritaJ.qria, da. ~uida.t;_ào de-cont.as, que- pa.ra.esse fim. se:-
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ha de crear ·no mE'SI!lo Tbesooro, em caso de se achar t!to 27ande, 
como he de esperar que seja, o número das contns a traz adas n;io 
correntes, ·e que para o serem agora nas respectivas Contado
rias ,·iri<1o perturbar os trabaibos diariGS, e regulares, em que 
eHas devem entrar· sem demora. 

X. De tudo quanto fór achando irá a Com missão dando con
ta ao Governo; mterpondo seu parecer· sobre 3S medidas mais 
convenientes,. e mats e..t:ticazes:, que jule-ar necessarias para Ces
terrar os abu•os, quando e !las nào couberem. nos limites da su~ 
jumdicçào. · · 

XI. Como nas opnações da administràÇi!o da Fazenda pu
blica as Leis·sào com maJs. especialidade boas., ou más, uteis, 
ou prejudiciaes, S~l{uncio as circunstancias, que· infiuern na 
Economia particular dos Estados ~ a Ct>mmissiio proporá tam. 
bem as mudanças, que lhe parecerem indispensavt'is, e de ab. 
soluta necessidade na Legislação actúal ;. para que, guardadas 
as dPviàas consideraçties, se possào alterai ::aquellas reg~as ,_ cuja 
imperfeiçào não he possível deixar bojede·<:onhecer, reflectindo
se em que a ultima reforma do Era rio, no fim do anno de 17~ l , 
deuou em pé Regimentos: e Systemas •de arrecadação feitos 
ha st'Cuios, e pelos quaes,;e regula ainda agora a cobrança, e ad
rnini>tra~ào de fundos, que tem huma. tão divena origem, ct>-
mo applicação. . . 

XU. A Commissilo deve lambem trabalhar com a maior ener" 
gia na liquidação· das dividas activas do Estado, .classifieal)do 
em r: lugar aquellas, que· forem detà.cil. e prompta cobrança
depois as qu~ ror qualquer. motivo. se acharem de diffieil arre
codaçào -e· finalmente as que agora se <:onsíderdo perdidas pela 
Jallencia dos devedores,· ou. fiadores: tendo cuidado· neste ca.o 
de examinar o motivo dessa fallencia, para haver lugu a respon
sabilidade dO<! que forem obrigados a ella substdianamente. 

Xlll. .1\ào soifrendo a recta administração dA justiça , que 
os bens dos devedores morosos, hypothecados á Fazenda, seJào 
por elles possutdos, e (o que h e petor ainda) por depositarias, e 
administradores judiciaes, que depois de sequestrados os rlís
frutào, consomem, e arruiná: o, em quanto os credores da !.\'a-· 
ção, e ella mesma soffre privações, e· os males incalcufaveis, 
que são o t!'Sultado nect'saarío de buma tão viciosa administra
ção; a Commissào mandará proceder com a possível actividade, 
e energia na arrecadação do que se deve ao Thesouro; guar
dando aquel!a. prudente, e justa dill'erença, que resulta da natu
reza da dívida, .do estado do devedor, e das .circunstancias do 
credor . 
. XIV. As dividas liquidas, e das duas primeiras classes referi

das nu~· 12, serão por tanto logo reluadas á execuç:Io nos termos 
da Lei, e guardadas as li.irmas deila , remettendo-se ao J u 1zo da 
Executo ria, quA na Casa da Suppücação se vai crear para to
das a• execuções Ja Fazenda:· e a O>mmissão terá particular 
cuidado em· pedir cada mez, e fazer presente . ae Governo a 
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conta do 'estado de c.o.da bwna &as .mesmas·erec:uç<le&'; e~. 
do as dillicuJdades, que se otlerece.-em; e qne mere.:<io atte,.... 
çao., prepondo os mPJOa de se rerno•·erem..os erubarac.oe,. <>u a 
necessuiaJ'\} Je se· castigarem a~ om~e~ . · ·· t 

X V. Logo que se realizarem. os pagamentos-no Thesouro;. a 
Comm~<sào mandará pass...- os conhecnneatos: em túnna a qoom 
se J,e\·em dar; evitando a demora que· até aqut algumas vezes 
havia, e de que resulta vão quei:~:as ,.principalmen.te· dOll i\h~ 
trados, a quem se retarda vão as certidões de corrente ,. pel& 
observancia de formalidades, que podem simpliticar-se de m<Jdo, 
que nem se line incompetentemente da· responsabilidade aquél
le que a uver, nem ,., atormente hum devedon qae pa~ou, obri
gando-o a demoras sempre InJustas, quando ellas po<.tem ser inu~ 
te is, ou desnecessarias. 

XVI. Serão francas a quaesquer pessoas, que as quizerem; to
das as certidões de- quaesquer documentos e livros,. que exis
tirem no Thesouro, ou nas differentes llepartiçoes, sendo pedidas 
pelo meio competente. e passadas na torma do estilo, g-uardan
do-se porém sempre as ca.uteUas necessarias 1 para -evitar o 
prejuízo da Fazenda. A Commissàn fará tambem publico por 
meio da i111prensa, como ha pouco seo tem praticado·, o mapa 
mensal da Receita e Despeza do mesmo Thesouro ;' assim como 
todas as operações e providencias gerae~ , que forem resulta
da de suaa deliberações , e· que· o publico deve saber ; por
que o segredo em taes ca.s.os h e, alfm de motivo para descon
fíanÇAS, e apprehensoes· (muitas vezes injust•s) bum prceedi
mento oppost.o ás idéas, e ao systema.. de h uma Constitui do li-
beral. ' 

X VII. Sendo de esperar, que a liquidaç;lo da divida poblica 
continue com a mesma actlYidade, e louvavel zelo, com que se 
tem principiado ; e devendo por isso crescer o numero doe cre
dores da extincta Junta. da Direcção Geral dos Provimentos de 
bo"" para o Exercito ; a. Commissào do Thesouro· applicar:i 
para estas di vidas a mesma consi~ar,ão, que ella mensalmente 
recebia , augmentando-a , quando for necessario , e os pae:a• 
mentos Sll' farão pelos títulos j:í liquidados, sendo para esse-rim 
apprese.ntada.s no Thesouro, aonde ser:! o classific3dos separada-
me~ I~ para entrarem na conta· Gerai .desta Repartição. .. 

XV III. A. Commissi!" contmuar<i tambem a consignação mén
sat ao Commtss~rtado para pagamento das suas-Letras na (órms 
pratJcada: de modo que· ellas não percào o credito, que tiverào 

liempre, e que antes se aug-mente quanto for passivei; propon
do a Commtssdo os me1os, que lbe parecerem mais efficazes, e 
mais promptos, para satiSÜI2er aos credores deota Repa.rti<?a, 
que concorrerào e coacorrern amda para a austenta.c!lo do E.:r.ercito, 

XlX. Devendo o credito rlo papel moeda augroentar em ra· 
z.1o Ja confiança e rt'rteaa. qut' a Naç:io poder adquirir, de que 
elle ba de st>r rPs~tado. e e~tincto,logn que as e:<üreneias públi• 
<:as o.perlD.ltllrem, .e appareça no ~tro-a maiOr. porção de metal, 

que h e de espero.r do .melharameiill! .de todm os· nmes .d~ ;~9Jni
ntstraeào em bum· Governa liberal, .a·Cowmu..sào. p<t>pllri\ toda(· 
as. rnejídu, .que mais adequadas párecei'em·n~• acL~Jatl>: Çtf!;.Ull;h 
unci:IS , .. para que a me:gma, t"lpel..tenh;.; na' Capttal: e uas. Pro. 
vin<.'<as .a maior circul.lçiio, e ·o menor: rebat.<: q11e lu r poai!Yel; 
procuranrlo. conse<;uir que os p_a.:,"'a~~U<nloa. se· .t:lç:lo J!O -Th.:saU!Q 
e feira delle. exactamente n.a lurrua da- Lc>, . .. • ' 

XX. Sendo da obrigo.çi<l _da· Cumatissáo o· e.tame , admi~ 
nist.rac:Io e- melhoraunenta de todos- ~-ramos de Fuend• pu, 
blica do 'Remo , cu ;.os rendimentos , pelos: L~is ~ta.b~lecidas , 
entdo no Thesouro , tlever:i e !la ter hum cutdado mtit. parttca< 
lar n~ r~torma d:~A Ait'ande2'3:&, a Cosas de·.arrecodaç!l.O. ,. man· 
dando proceder ~-visita, é correi~5o d'eH~> sem demora , e 
propondo os meios mais capazes de remed:i~r· os .abus011,, que 
se tem introduúdo, com grave JantDO do, Camroer_ctO ,:e dos 
rendimentos, que por elias se arrecadão_.- :\. Alfandega Gran
de Jesla Cldade- fará· pe!a sua importancta hum Objecto sepa;a
Jo para ser examinada, e. re~U~m~Ja com m~10~ Ctrcunspet:~ao, 
e cuidado , e por eHa pnnclptar~ a Cownus~ao lo~o O.i ~eu3 
trabalhos neste· ramo, aproveitando no que tor presta;el o re
wltado das dili2:encias, e >Ísltos, que se tem mandado lazer por 
dh·ersas pessoàS. .· ' 

X...\J. H uma dJs causas ~ue tem concorndo mais poderosamen
te par:J. a ruína da Fazenda do Estado fot a pouca econo.uua com 
que ella se despencü~; e ~ue a Comrutssào deve· ler em VIsta 
para de futuro se eVItar quanto sep._ poss!Yel;_ merecendo· neste 
particular especilica menção e_ provtdenclac o abus~ com que 
em Jiversos Cofres, e .\lmoxarifados se e>tabel<"C~rao pensões, 
eraürlcacUes. ordinarias, ajudas. de cu.;to, melOs~,orde.nadO:S!. e 
ÕrdenadÓs inteiros a favor de mm tas pessoas que ~:_consegu=o, 
e recebem sem merce partü;ular do :Soberar.-o, contr::>. a exp~es
sa deterrnmado d:tS Leis; e .por isso a Comm"-Sà? devera· pro
ceder ao rnals severo exame~ para se poder ver1hcar _o titulo;. 
0 fundamento, ~os motivos com que se tem estabelecido estes 
artigos de dPspeza sobre a Fazenda da Xa9ito, _par3 que ell:o 
possa COm todo O coonecime!l!O dar 3$ proVIdencias que jUStas 
lhe parecerem. . . . • . . 

X...'{II. A crea<?o ria Commissão com a JUT!Sdicçno, e autll<r 
ridade dos antiaos Administrndores , e Prestuenles do E.ra
rio em nada ata~a nem perturba a. jurisdicção '· aulhoridade, e 
attribuic<>es das Juntas e Tribuna~• estabelecidos, e a cargn 
dos quaes se achava a iospeccilo, admioistraç:lo, ou arrecada
ção de qualquer rnmo de F:Ízenda pela uotdade do systema, 
que por ora. não se ~llertl. . . . . 

X.,'(!!I. A Commtss.io darn todas as prcvtdencias, que _Julgar 
necessarias para a re.g-ularidade Ue suas sessões , economta dei
las , methodo de seú despacho, e de seu expediente, e tudo 
0 mais de que depender a prompta e melhor execução desta 
Portaria;' consultando o que e:<ceder os ltmtte• da. sua authondade. 
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XXIV. Empregará dos 06ciaes do Erarío aquelles, qae mais 
habets lhe parecerem para a escrtluraçã:o, e servtço de que fica 
encarregada ; e e!Jes não poderão por isso exigi• , nem. pedir. 
maior ordenado do que actualmente tem, e menos qualquer gra
tificação. Deverá porém a Comm1ssão distinguir em suas intorma. 
çües aqueJle, ou aquelles dos mesmos Offictaes, que o mer<'ce
rem por seu prestimo, assiduidade, zela no desempenho de. suas 
obrigações, e regularidade dP. sua conclue ta, para serem com 
preferencia empregados , e despachados. A mesma CommisSâo 
e mais Autboridades a quem toca, o tenhilo assim entendido, e 
facão executar. . 

Palacio do Go?erno em o. !.' de Dezembro de 1820. 

Olm as Rubricas tkn l'rf:mbrO$ da Jwua Prrn,~siunal do Gover
no Supremo <ÚJ Reino. 

.Commissáo do Thesouro Publico NaciunaL 

Preside-nu 

Joáo da Cunha &u.omaior, I\iembro da Junta Provisional Pre· 
p~ratoria das Cortes. 

O Thesoureiro i\Iór do Erario. 

O Desembargador Joáo Rodrigues de Brito. 

José Bmto de Araujo. 

Francisco. Jose' da Gama .~tachado. 

José A>lttmio Gonçalves. 

Lu.iz .d.ntcnio Rebello. 

SecretariO com voto 

Jfanoel .Jllva do Rio. 

Na Impressão Regta. 
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Ás C6rtes G;raes e Ex:traordinariu da .Neçâo Portllg'ueza·, tendo enr vista IIII' 

simpliftcaçào; · e unidade de systema, de que essencialmente ·depende a. boa Arrecada. 
çào e ·Administração da Faaenda Publica, Decretiio que-fique· abolida a Cowminâo do
T~souro Publico Nacional, creada: por P'ortariw do primeiro· de Dezembro de mil oito
centos e ·vinte, ii• qtll!!'o Secretario áa RA!g-encia do Reino, Eneuragado dos Negocio• 
da Fazenda, tt!ja o proprio Adwiaiatrador;· e• Presidente-do Tbeiouro:.l!ublico Nacionàl,., 
A. Rej\'l!neia do Reino,:o·lenba auim entendido-. e faça· executar. Paço das Côrtes em 
8 de·Fevereire de:latl .. -Arcebiap() daBchili'~P.reaidente-Joãn.&ptista Fellfueinu -· 
Jotf9 Joa_quím•~rigt~eFde·:Bae~oe. .._ Cum,P~&...e- 7 ·regist~ ,. ff. se panem- o~ ·f?etpacbOII'c 
nec:esfl&i'Jo&~; La~ 9 de' FnerenO> de' Jail. ..-COID' a R11brJc:a- do ·ExceUenit~~euao G:)og .. · 
d., de·Sampayo·.-: >·. • 
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Decreto n° H de 21 de Fevereiro de 1821 
Extinção da Comissão da Administração da Fazenda Pública, criada por Portaria de 
25 de Agosto de 1820. As atribuições da comissão· extinta são reconcentradas no 
Tesouro Nacional 

As Curt~s Gernes e Extraordinarins da l\"açào Portuguezn, attendE"ndo a have· 
rem ce;sado ns ''~traordinarins e urg<?ntes circnrnstnncia! 1 que movêrào a Junta Provi• 
>ionnl do Gu1'er11o Supremo·, erecta nn Cídarle do Porto, a estabelecer naq<~ella Cida· 
dn hiitlla ComuH;>ito de Adminístrnçno de Fazenda Publica, creoda pela Portaria de 
';![) d~ Ago.to <io anno pn>sado: Decretâo que f1que extincta a mesma Commi~~âo, e re
cnncentradas as >nas aurihuições no Tht•sonro.Naci"nal, p.ua onde serão remei! idos Oi 

documentos que legaliziio ns ~uas Contas. E des .. jando as Cortes uoorar Oi M .. mbrns Ja 
dita Comminào pelo zelo e desinteresse, cotn que se prestárão a 'ervir naquellas a per• 
t::da5 circumstllncias, e o coutinulÍrÕn a fazer gratuitamente até agora, corr;•spoudendo 
perfl'itam~nle IÍ conf1ança, que nP.!l"s se pnz, llles dão "'ste publico tt>stemttnho do b!'Jtn 
e relt>vante serviço, qui! tizerào á Causa da Patria. A Regencia do Reino a••Ím o te• 
nha ~ntendido, e fRça exe·cutar. Paço·das Cortes em 2t de Fevereiro l!ie 182!.-Arce• 
hispn da Babia, Presidente.- João Baptista· Fel~ueiras. -Jn.é .lnaquím f{odri<.rues de 
Bastos. - Cumpra.se, e re[Ó$Ie·se •. Palncío da H.egencia 21 de Fevereiro de 1821.
Com a Rubrica do Exceltcntissimo Sr. Conde de Sampayo.,, 
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Carta de Lei de 2·1 de Agosto de 1822 
fnstalação de uma Comissão para o Tesouro Público Nacional, em cumprimento do 
decretado pelas Cortes Gerais Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa 

DoM JOÃO por Graça de Deos, e pela Constituição da Monarquia, Rei do 
Reino Unido de Portugal, Brazil, e Algarves, d'aquem e d'além Mar em Africa, etc. 
Faço sab•r a todos ot meua Subditoa q~ as Cortes Oecretárão o seguinte: 

As Côrtet Geraes Extraordinarias e Constituin~a da Nação Portugaeu, desejan
do regular a escripturação, e administração interna do Thesouro Publico, redu1ir a 
aystema a au~cadaçào dos imp?atos, e ~estruir oe abu1101 introduzido• tõ& admínisuação 
da Fazenda Nacional, Decretao o segumte: 

t.• r n.>ta,l,li'r· .. >e,·hji hu1JAa ·CoÇ~HllÍ~ào llt! .~•o•..e ~.·mhros. ,l ;;,l,er: Jo!é AukloÍ<? 
·F~rr~Í.rJi Vi<t'nj>, Jo,é AccUI.ai<> da> ~l).ve•.• l'rauci,co Du,>rlí! Ç.,ellw, Antonio Fi(fno 
PeLn.~r, Fr~.~·.c.í~co da Ci!lflA" ~fac\la<lo, J.o<,.; .1\ic,d<loú de Ma,;:;udlnJ ,. ,J,>à0 ;\11nstaeio 
c;! a Co,ta, ~ntonio .Jos.é Ped.wzo rl" A!:n .. iJ;o, c' .{gnack>. V ~rgol ino Pereira d" Souza, 
o~.<]"í\"' el~gerào •. de enue ~i hum Prec,..J •. .,k, R ,l>•m.Recr0tario, e haver.Í.H<·i.:l:.!il>lÍ· 
tu tos) qu.e ~-~r\w o:~ .Cidadãos ,,.\J.!)(<_rt,, G~rç~<> Aa ~8<1 >eH a, B...rito J.e Te~.uira, e Jo.é 
P.~~,(O ,çla Si! V (I P ,Ga;~;"n. . · 

'.?.' A .C'I·'V~Üi;:;~.o tra!).,J!If.,d. ,d!n,l-l'o d0 edíficio .do JIH•>ouro Publico, nos diaa e 
""·'a?~ <]".<'e! la tp~s1Í1o tJ.,.,i;;nQ.f • e e.m lu;;'>r .det~.rminad.,;, ~lo ,\1iniotr.o da Faz~nda, 
o 'I"" I ll;e ~.1ra a~.oa_..r a 4··~pp~• d~ livro~, .e mL.;.;kza; da Secretaria, .e nomeará de 
q ~~Iqu.e,r R~pa,r.li.ç~ .Q 1111mew .<i<! OJi.:;i;,e,; p;C">">lf.Í<», ~em qije por Üso 1enhào outro 
(venc)rnetU<t alén.1 dp ~1e f!tr.s .C()IIlf19!'r! <tr •·•~• !t.ep.ó!ort~s. 

~ . .' ,H e pr.i,ncipalfl,len.te ~SIJIM:<',Z.,.Q.," ommi.,à:• .,;....,u.:ni11ar: Primeiro, os atra.·· 
~os 0•1f .dev.edor.e.s li>c\les, ~ a~ ca ... ;a~ <].., 'l"e •He. pro~"<im, cnn~u:.:iin.Jo 0:1 livros dns 
e-,f'ectivfl.; Cor.tn.lor~s: Se;rt~ndo, todos o; orl>;:os cap;he> 1 em <jUe ;e acha dauifi. 
cada a Receita, e De>peu do Tlll•snnreiro ,\lór: Terceiro, a> alteraçõe;, e moditica• 
çõea, que se de{;.O fnzer no actual sy·terna Je admioi;trGr,ào, e tJscali;açii•> Ja Fazeu• 
da :'{acional, u;sim para nJP!hor arrecad"ç,io, .,. e~onomia, c"m" para IJJ.lÍ> clara de· 
llJ.O<Ii>traçào da~ co.u~s do ex.ccs:.o de rl•·>r•·1.", e d<~ diUJi•1uiç'l:o J,u ranJas publicas 

.t: Conc.ertQ.rá a t"ommíhlln :~owm plano :;eral ,:.o c;u? de.•a ob>ervar·s~ do :.ntigo 
Ite){Ífl)ento ,do Er,ario, e ci:u aller.1<;ôt•s q.\Je lhe p..r~çiio ;nJi!pensave!$, acc::;mmodan
cJO•O p,rudeptemenLe á~ pmsente~ cir<:umstaociu·; s vcri:lc.:lda n >•ta tbeoria por previo 
en~~~io, ref!lelter>Í .deij)<;.is o m•••mo plano ao Governo para ser tr:l<:SlJIÍlli•lo ~ Côrtct. 

?! f\c<;~ t 1m bem incumb.iJ.o ú GJmmisst1.0 analy;ar u na.twc~a do~ impostos, e da. 
thc0ria, e p,ótic.1 de Sl,la c.ol!ccta, iJU.erpando a sua o!:<JJtii.o $Obre as altern.çô::s, e modi
tic,n~0e,, 'l!lf! j;)l,;;.r copvenj!lnte.s, al.ler)tas as acl•la"' circumstanctas da ;:-./açào. 

1),' O Oov~rno far;í remettcr i Com missão qua.e>quer doc•Jmeoto.i, ou in,trucgões • 
'1'/C elf~ req11ere; Nía dc.erp!}CIJPQ de suas funcç,;e.s. 

7! A Com~1i;s~o de ~nh•tm m.od.o se- iHtroU)etler:í. no expediente do Thesouro :4a· 
cioQal. 
· ··n." ,\s C\>rt~~, e 9 Governo torriarli.Q c.oota á Commissão do estado, e adiantamon· 

to de seus trab,.tlw;. · 
9: Oo >er"iços do;; :\lembras da Co1pmissão serão tidos em conlemplaçcw, e rec,.)m• 

pensados confMrnc o seu mereci;ner.to. Paço das Curtes ern 19 de Agosto de 18':22. 
J'qr tantn ~faudo a toQCll l;IS Authortdude;, a qllcm o conhecimento, e execução do 

referiào Decreto pertencer, q>l4 o çumpriio, c esecutcm tão inteiramente corr.o ne!le se 
conli~m. Parla HQ P<>t~c;o de CoiiJ~l,;;; em ;)l Je Agosto de Hl22.- ELREI Com Guarda . 
.,..,.Jo;é Qll Sí!ya ()prv~!l!o, 

Curiq de L~i. peJe. qttal F'os•a Jlagç•iade nranda 'executar o Decreto das Côrtea Ge· 
rq~~ Ç,xtr:aonfinari!U e Constituinte• da Na)IÍP f'o11Uf[UCUI, que i natalia h uma· Com mi,.. 
••ÍP cornpç.fla de nope J;ferpbro• pqra !I ThcrollrO PuóJiefl i\'acional, com o fim d.~ regu~ 
lqr q ~11l<if'tu-raçrí!l, ~ a<:ttTfini&tr!lçâa ii! terna do mesmo Thamuro, redu'l.indo n sy.tema a 
•!rrer.af!ayáo 4.o• Ünflosla~·, ~ de dntruir o~ abusa$ introdr.uido• na administrapío d~ Fa· 
'E:~!ld~ 1't açiOI'I!l~; twl~ nq j'árma qeima declorqda, ..-Para. Vas>a. Mage>tade vê r. 

A f,,f. 80 do Lívrq L do Regis~o das Cartas, e Alvarás, fica esta r<'gi,;t:~dn. Secre .. 
tarb à' Estndo dos ~<'gocios da Fazenda 2~ de Agosto de 18~2.- Lourenço A uto11io de 
Frei to.~ de Azevedo Falcão.- Manoel Nieoláo Esteves Negrão. 

Foi publicada esta Carta de Lei na Chancel!aria Mór da Côrte e lleino. Lísboa 27 
qe A""~lo Pll la~~·..,.,. O. :Ylígq"l Jo;é clíl Camara Mllldaoado. 

n~giWV~il 11'\ GlHi{ll;e\lar(a, :\Iór díl. Curlu e Reino \10 Livro da& Leis a fol. 120 vers. 
~i>.~Qí\ 'P d':! .:\go~tq >!-; 1?~~ • ..,.. fnHidsco Jç;s~ Er<~vo. 
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Constituição de 1822: Tít. VI, Capítulo ill (da Fazenda Nacional) 

C A P I TU L O UI 

Da fazenda nacional. 

224 

Cump:t;:e ~is Cortes estabelecer ou con~ 
firmar annualmente as contribuícões dire
ctas, <Í. vista dos orça:nentos e s~ldos que 
lhes apresentar o Secretario dos negocias da 
fazenda (art. 227). Faltando o dito estabe- · 
lecimento ou confirmacão cessa a obrig-acào 
de as pagar. , '""' • 

22á 

Nenhuma pessoa on corporaçi'lo poderi. 
ser isenta das contribuições directas. 

226 

As contribuicões serão proporci'>nadas 
~:fs despesas publicas. 

'227 

O Secretario dos_ negocias da fazenda, 
havendo recebido dos outros Secretarias os 
orçamentos relativos ás despesas de suas. 
repartições , apresentará todos os annos ás 
Cortes , logoq ue estiverem reunidas , um 
orçamento geral de todas as despesas pu
blicas do anno futuro; outro da importan
cia de todas as contribuições e rendas pu
blicas; e a conta da receita e despesa do 
thesouro publico do anno antecedente. 

228 

As Cortes .repartirão a contribuição di· 

recta pelos districtos cbs .Ttlil(Ds ele admi-
. I li~ f' ' 

IJIStrac;ao, conJornH.:' os rem!m::entos de ca-
daum. O Adminístro.dor .em. J:;nta repartid 
peles concelhos do seu d~::~ncto a ouota que 
lhe houver tocado: e a CamJra rêr.artmi a 
que coube ao ccnccllw ror tulos os

1 

morado· 
res' na pror-orç~1o dos r~n.dÍlu:ntos que el
les e as pessoas que residirem fe-ra, alli ti
verem. 

229 

Em cada clistricto que a lei desig-nar 
haved um Contador de Jàzmda. nomeado 
pelo Rei sobre proposta do Conselho cl'Es
tad.o , que terú a seu crrrgo promover e fis
ca.llsar a arre,ca~açào· de teclas as rendas pu
bhcas, e sera directamente responsavel por 
ellas ao thesouro publico. 

230 

. As Camaras ·deverão remetter annual
mente ao Contador certidões dos lancamen
tos de todos impostos directos; participar
lhe a escolha que fizeram de Exactores e 
Thesoureirc.s; e dar-lhe quaesquer explica
çõ.es que ell~ pedir, on seja para conhecer 
a 1mportanc1a das rendas publicas do con
celho, ou para saber o e::.ta(!o da sua arre
cada1ão. Esta mesrz:a. obrigaç;;'i.o se extende 
a toaos. os que admmistrarem alfandeo as ou 
outras casas de arreeadacões iiscaes. ,::, . 

231 

Todos os rendimentos nacionaes entra
rão no thesouro publico, excepto os que 
por lei ou pela Autoridade competente se 
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mandarem pagar em outras thesourarias-. 
Ao Thesoureiro~mor se não levad em con
ta pagamento algum, que não for feito por 
portaria- assignada pelo Secretario dos ne
gocias da fazenda~ na qual se declare o ob
jecto da despesa, e a lei que a autorisa. 

232 

A conta da entrada e sahida do the ... 
souro publico , bem como a da receita e 
despesa de cadaurn dos rendimentos nacio
naes, se tomará e fiscalisarci nas contado
rias do thesouro, que serão reguladas por 
um regimento especial. 

233 

A couta geral da receita e des'Pesa de 
cada anno , logoque tiver sido approvada 
pelas Cortes, se publicará pela imprensa. 
Isto mesmo se fará com as contas, que os 
Secretarias d'Estado derem das despesas fei· 
tas nas suas repartições. 

234 

Ao ·Governo compete fiscalisar a CD-

branca das. contribuicões na conformidade 
das leis~ • 

33;) 

A lei designará as Autoridades a quem 
:fica pertencendo o poder de julgar e exe;. 
cutar em rnateria de fazenda nacional; a 
forma do processo; e o" numero, ordenados, 
e obrig·ações dos empreg-ados na reparticào, 
fiscalisaçào, e cobrança ctas rendas publicaS: 

23G 

. ~\. Constituição. reconhece a divida pu
bhca. As Cortes designarão os fundos neces
sarios p~ra ~ se.u pagamento ao passo que 
ella se for hq mdando. Estes fundos serão 
aJminístrados separadamente de quaesquer 
outros rendimentos publicas. 
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Decreto 0° 80-C de 1 de Julho de 1824 
Ajustamento no Erário Régio das contas de diversos Recebedores das Alfândegas, 
estabelecendo a maneira que deve seguir-se na sua escrituração 

Constando na Minha Real Presença acharem-se por ajustar no Real 
Erario as Contas de diversos Recebedores das AlfandPgas, t~nto da Ci
dade de Lisboa, como das Províncias, em grave detrimento da }linha 
Heal Fazenda; c Considerando que, segundo a disposiç<lo do Foral da 
A lfandPga, ;empre as Contas· dos Hecebedores devem estar em clareza, 
sommando-se as addições dos Bilhetes, que imperterivelmente se devem 
lançar em Heceita, e acabadu que seja o Despacho de cada dia fazer-se 
a~sento da importancía do rendimento dos .Direitos das mercadorias nes· 
se dia despachadas, e outro igual assento no derradeiro de cada mez, em 
que se declare o rendimento total do mesmo; e Querendo obviar ao pro
grf:'sso de taes malt>s, Hei por bem: t.• Em lugar <los Livros estabele
cido; até agora nas Alfandegas dos Portos do Mar, na C:1sa da Iutlia, e 
nas :~ete Casas, para o lançamento das Receitas annuaes, devem seres
tabelecidos dentro em tres mezes, a contar da data deste Decrt:to, Li
vros mensaes, de fórma que sejiio doze: 2: Os Livros de cada mez co
meçarão sempre por huma Certidão do ultimo número do Bilhete lança
do 110 Livro do rnez anterior, e serfio entregues no Erario Regio com a 
Conta documentada, tanto da Recei1a, como da Despeza do mez, e isto 
até. ao dia vinte do mez seguinte; ficando responsaveis pela execução 
deste Decreto ós Chefes das Repartições (a quem o Foral incumbe as· 
sistir ás respt>ctivas Conferencias da Contabilidade) que durante o refe
rido período assim o não fizerem executar, procedendo á suspensão con
tra os Officiae:!, que irremissivelrnente lhes será imposta quando forem 
omissos: 3.' Os mesmos Livros entrarão no Erario Regio acompanhados 
de todos os Documentos, que legalisarem a sua Escripturaç?ío, e nomes
mo Erario se procederá ao ajustamento da Conta, a qual será tambem 
concluída no mez immediato ao da entrega, ou expedida com as dtÍvidas 
que occorreretn, e debaixo da mesma responsabilidade estabelecida para 
us que faltarem á expedição dos Livros, e dos Documentos nas Alfande
gas. O Conde da Povoa, do Meu Conselho d' Estado, Ministro Secreta
rio d' Estado dos Negocias da Fazenda, Presidente do Real Era rio, e 
nelle Lugar Tenente Ílllmediato á Minha Real Pessoa, o tenha assim en
tendido, e faça executar. Palacio da Bem posta em o !.' de Julho de 
I 024.- Com a Rubrica d' ELREI Nosso Senhor. 
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Decreto de 15 de Janeiro de 1825 
Exoneração do Conde da Póvoa do Ministério e Secretaria de Estado dos N · · 
da F d P 

'd' · egOClOS 
azen a e res1 enc1a do Real Erário 

"Tendo Consideração ao que Me representou o Conde 
do. Povoa, do l\I~.:u Comelho de Estado, .Ministro, c Se
cretario· Jc Estado dos Negocio:; do. Fazenda, e Pre;idcn
te do 1\'lcu Real Erario: Hei por bem exonera !lo do e:<er
cicio destc"IHinistc>río, em o qual Me servia á .i\1inha sa
tisfação. ~Joaquim José J1onteiro Torres, do l\Ieu Con
'elho de Estado, Mini:;tro, c Secretario de Es.tado dos 
Negocias da Marinha, .e Ultramar , assim o lenha en
t~ndido, c faça expedir os Dc;pnchos , e participações 
r:eces;;arias. Real sitio do Alfcite, em 15 de Janeiro de 
18!:!0. =Com a Rubrica de Sua Jliagcstade. "· . 
. Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, c ul
tramar,. em 20 de Janeiro do 18S?5. = Marwel José lvla· 
ria da Cosh! e Sá. 
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Decreto de 15 de Janeiro de 1825 
Nomeação de Miguel António de Melo para o Ministério, Secretaria de Estado dos 
Negócios da Fazenda e Presidência do Real Erário 

COPIA DO DECRETO. 
, Attendendo ao merecimento, prcstimo, c honra de 

Dom 1lligud Antonü> de Jllelto, do Meu Conselho: Hei 
por hem de o Nomear Ministro c Secretario de Edtado' 
dos r;e;;ocios da F<~zenda, e Presidente do 1\feu Real. 
Erarín, para servir com a~ instrucçiics, c metl!odo, que
Tenbo DcLerminado estabelecer par;1 este importantissim~ 
Ramo do Serviço dti Estado. Joaquim José 111onteiro 
Torres, do 71-Ieu Conselho de Estado, Ministro e Secreta· 
rio de Estado dos Negocies da ;\larinhà e Ultramar, o te
nha assim entendido r c faça expedir as. participações' e 
de!pac!tos necessarios. lteal Sitio do Alfeite, em lõ- de• 
Janeiro de lSQb, = Com. n Rubrica de Sua Jllagestade. ''" 

Secretaria de Estado Jos Negocies da Marinha e do 
Ultramar, cm 20 de Janeiro de 1825. = 1lfanoél José..Ma-
,·ia da Costa e Sá; . . · 
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Decreto no 99 de 1 de Feveiro de 1825 
Criação de uma nova Junta para coadjuvar o Secretário de Estado dos Negócios da 
Fazenda e Presidente do Erário Régio · 

Tendo-Me representado Dom Miguel Antonio Je Me !lo, do Meu 
Conselho d' Estado, Ministro e Secretario d' Estado Jos N egocios <ia Fa
zenda, Presidente do Meu Real Erario, e nelle Meu Lugar Tenente, que 
no mesmo Real Era rio, e Secretaria d' Estado da Fazenda, se tem aug
mentado excessivamente a affiuencia dos Negocias, e multíplicndo os 
embaraços, por effeito de muitas, e extraordinarias circumslancias: que 

li.:1o podendo el!.e desde j:l atteudPr a ,tod~s os objectos daqucl!as Rcpar
l!ÇÕr>s, ti\o ramificadas, com o zelo, fidel1dade, e provc1lo que convinha 
ao 1.\leu Real Serviço, considerava da sua obrigaç<1o pondcrar-.1.\le as con
veniencias, que resultariiio da creaçiio de huma Junta que, coadjuvando-o, 
entendesse sobre os Negocios das dietas Repartições, nellas examinasse 
o eslado actual de cada huma, c i\Ie consultasse sobre tudo o que pare .. 
cesse digno de reforma, dependente de providencias extraordinarias, pru
dentes; justas, proveitosas a Jlleu Real Serviço, e conformes ao Paternal 
Amor, com que Desejo, e Procuro promover a commum t'elicidade de 
Meus fieis Vassallos: ao que Attendendo, e ao mais que Me foi presente; 
Hei por bem crear huma Junta composta de tres Deputados, para ser 
encarrt>gada dos referidos trabalhos, e dos mais de que Eu For ::'ervido 
'incumbi-la, que terá exercício no mesmo Real Erario conforme as Ins
trucções, que lhe forem dadas. E Attendendõ outro sim ao merecimento, 
letras, e mais partes que concorrem nas pessoas de Joiio de .:.\Iattos 
c 'i/ asconcellos Barboza de Magalhães, do .Meu Conselho, Jieu De
sembargador do Paço, e Chanceller da Casa da Supplicaçào; de An
tonio José Guião, do Meu Conselho, do da Minha Real Fazenda, e della 
Procurador; de .José Antonio de Faria Carvalho, do Meu Desembargo, 
e Desembargador da Relação e Casa do Porto; Hei por bem Nomea-los 
Deputados da referida Junta, da qual o terceiro nomeado servirá de Se
cretario com voto. O mesmo Meu Ministro e Secretario d'Estado dos Ne
gocias da Fazenda o tenha assim entendido, e o faça executar. Real Sitio 
do Alfeite em o primeiro de Fevereiro de mil oitocentos vinte e cinco.
Com a Rubrica de SUA MAGESTADE. 
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Carta Constitucional de 1826: Tít. Vll, Cap. ill (da Fazenda Pública) 
Art0 136°: atribuição da administração, arrecadação e contabilidade da receita e 
despesa da Fazenda Pública ao Tribunal do Tesouro Público 

Da Fazenda Publica. 

Art. 136.' A Receita, e. Despeza da Fazenda Publica será encarrc
~rada a hum Tribunal debaixo do nome de- Thesouro Publico- onde 
em diYersas Estações devidamente estabelecidas por Lei se regulará 
a sua administracào, arrecadado, e contabiíídade. 

Art. 137." Todas as Cor{tribuições directas, á excepção daquellas, 
que estiverem applícadas aos juros, e amortisação da Divida publica, 
seriio annualmente estabelecidas pelas Côrles Geraes; mas continuarãu 
até que se publique a sua derogaçào, ou sejào substituídas por outras. 

Art. 138.' · O Ministro d'Estado da Fazenda, havendo recebido dos 
outros Ministros os orçamentos relativos ás despezas das suas Reparti
ções, apresentará na Çamara dos Deputados annualme_nte, logo que as 
Cortes estiverem reumdas, hum Balanço geral da recetta e despeza do 
Thesouro no anno antecedente, e igualmente o orçamento geral de to
das as despezas publicas do anno futuro, e da importancia de todas as 
Contribuições, e Rendas publicas. 
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Decreto n" 49 de 6 de Outubro de 1827 
Regulamentação das promoções dos oficiais do Tesouro Público 

§ Endo necessario occorrer com prompto remedío ao_ estado de abandono, 
a que chegou o Tribunal do Thesouro Publico, e evitar , quanto possível 
seja 0 m.ethodo arbitraria, e irregular, que se tem adoptado nas Promo· 
cões' de alu-uns de seus Officiaes; quando he certo que tão injusto, e pre
fudicial he" ao Estado deixar de prover em tempo competente aquelles Lu
gares, que, segundo as Leis, se julgári'ío indispensaveis para o prompto an
damento dos negocias, para que furEi o estabelecidos, como prover os que as 
mesmas Leis não tem criado, ou que as vicissitudes dos tPmpos tem .torna· 
Jo desnecP.ssarios, como succedeo nas duas Contadorias Gerat>s denomina 
ààs do Rio de Janeiro, e Bahia, qoo em attenção á diminuição doseu ex
pediente forão convertidas n'huma só, pelo Decreto de 23 de Junho de 1820, 
e por isso se não póde adoptar o Quadro dP. seus Oiliciaes, sem soffrer a 
grande díminui~ão, a 9ue ~ca reduzido; Querendo pois fixar hum a rt>gra, 
que ponha termo a arbltranedades, e que ao mesmo tempo habilite os Offi
cíaes do Thesouro a saber a posição, que occupão: Hei por bem Ordenar 
provisoriamente, em Nome d' ElRei, que, em quanto por h urna Lei se não 
der nova forma á Administração, Arrecadação, e Escrípturação da Fazen
da Publica, e por const>guiute se não fixar definitivamente o número de Of
iiciaes, que em seu expediente hão de vir a ser empregados, se fação as 
Promoções do Thesouro com attençào ao Quadro d~ regulação, que baixa 
com este Decreto , e faz parte integrante delle, asstgnado por 3-Ianeel An· 
tonio de Carvalho, do Conselho de Sua l.VIagestade, Ministro e Secretario 
d'Estado dos Negocies da Fazenda, e Pn.'sídenle do Thesouro Publico, o 
qual contem os Lugares estabelecidos pela Carta de Lei de 22 de Dezem
bro de 1761, pelo Decreto de 20 de Dezembro de 1781, pelo Decreto, e 
Instrucções de 26 de Julho de 1802, e por divPrsos outros, que continhão 
Providencias especiaes; prohibindo t>xpressamente que o contrario se prati
que. Manoe-l Antonio de Carvalho, do Conselho de ~ua M ag-estade, Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocias da Fazenda, e Presidente do The· 
souro Publico, assim o tenha entendido, e faça executar com as Partícipa
~ões, e Despachos necessarios. Palacio d'Ajuda E>m 6 de Outubro 1827.
Com a Rubrica da Sereníssima Senhora. INFANTA REGENTE· -Ma
noel Antonio de Carvalho. 
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Quadro de Regulação dos Of.ficiaes elo Tribunal do Thesouro Puhlico . confor- . 
me a Lcgis.laçií.o existente, e circumstancias actuaes, roborado pelo De-

creto da data de hoje. 

rThesoureiro Mor ................................... . 
I Escrivão do Thesoureiro Mor ........................ . 

I Ajudante do Tbes_ou~reiro Mor •... : ................... . 
AJudante do Escnv;;.o do Thesoure1ro Mor ............. . 

J P~imeiros Escripturarios ............................. . 

I P,rimeiro Escripturari~ Supranumerario ................ . 
:::>egundos Escrtpturanos ............................. . 
A n1 an uenses ....................................... . 

I Fieis do Thesoureiro l\1or ........................... . 
LPorteiro ........................ ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

"'§ (Contador Geral .................................... . 
Ç _g I Aj.uda.n te d~ C?ntado~ Ge,ral ........ ·: ............... . 
. :::..;:: Pnmetros Escnpturanos Supranumerartos ............. . 

.... - 1 S d E . ' . 0 61 ~egun os •scnp,uranos ............................. . 
'"g Terceiros Escripturarios ............................. . 
c .g Praticantes do Numero .............................. . 
8 .lPraticantes Sopranumerarios ......................... . 

~ ;; ~Contador Geral. .................................... . 

0 .g Aj~da~te do C?ntador Geral ........ : ................ . 
. ~ ::: Pnme1ros EscnpturariOs Supranumeranos ......•........ 
... -J,;;; d E . . o ~ 1 "'egun os scr1 pturanos ............................. . 

'"g ~ I Terceiros Escrípturarios ............................. . 
-;::; ~ Praticantes do Numero .............................. . 
o<'! p . s . . U-.;; l rat1eantes upranumeranos ......................... . 

~ ri rContador Geral ..................................... . 

0 -~ I Aj.uda~te do C_ontado_r G~ra! ........ : ................ . 
~ .:=: Pnmetros Escnpturartos Supranumeranos ............. . 
-~ ~ ~ Segundos Escripturarios ............................. . 
~ d: I Terceiros Escripturarios ............................. . 
:= ;g Praticantes do Numero .............................. . 
c3...;; lPralicantes Supranumerarios ......................... . 

rContador Geral ..................................... . 
~ ~ I AJ. udante do Contador Geral ......................... . <li:.: 
0 <:~ Primeiro Escripturario nas Rendas da Casa das Senhoras ;:::::; I Rainhas ......................................... . 
·~ q, ~ Primeiros Escripturarios Supranumerarios .............. . 
..g .~ Segundos Escripturarios ............................. . 
~ ~ Terceiros Escripturarios ..•........................... 8 ..g I Praticantes do Numero .. : ........................... . 

lPraticantes Supranumeranos ....... ·.· ................ . 

"' ÍThesoureiro Geral dos Ordenados ..................... . 
·~ ri 1 Escrivão da sua Receita, e Despeza .................. . 
~ ~ i The~oureiro Geral do~ Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
;jl <ll 

1 
Escnvào da sua Recetta. e Despeza .................. . 

~O Thesoureiro Geral das Tenças ........................ . 
E-- lEscrivão ~ua Receita, e Despeza ................... . 

n 
1 I 
3 l 25 
] I 

.,; I 

1J 

n 
- l I I ·10 

1~ I 
lO) 

I! 

; I 
7 r 36 

~ I 
1 o) 

ll 

! I 
11 1- 45 

l~J 
li 

11 

1 I 
1 I 
'j r 51 

] ~ I 
12) 

n 
J I 
! I 6 

lj 

Palacio d' Ajuda em 6 de Outubro de 1827. 203 
.Manael Antonio de Can/alh.o. 
c 
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Relatório de 11 de Fevereiro de 1828 
Resumo da Receita e Despesa do Tesouro Público relativas a 1827 e o Orçamento 
para 1828, apresentados pelo Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da 
Fazenda, Manuel António de Carvalho, na Câmara dos Deputados 

APRESE""" -\DO 

:NA CA:JIARA DOS SE~HORES DEPUTADOS 

NAÇÃO PORTUG"CEZA. 
O! l 1 DÉ FEYEREIRO DE 1828 

PELO 

!\II .:'-i IS T R O E S E CRETA R I O D' ESTA D O 

DOS :-iEGOCIOS lU FAZENDA 
/·r, ... 

:M.ANOEL Al~:"'O~'IO DE CARVALHO 

Com o Resumo da Conta da Receita, e Despeza do Thesouro Publico do 
Anuo de 1827, Conta da Receita, e Despeza da Junta dos Juros no 
mesmo Anno, Orçamento da Divida Publica de Portugal. e o O r· 

çamento da Receita, e Despeza para o Armo de-18.28. ·· 

LISBOA~ 

N.1.. ÚLPRESSÃo fu:Gu. Am;o 1828. 
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SEZ'íHOREii: A Ot•uJJ. J~ 1.• C!ot.illt (i.lto he. :t. C.,.llSOiiJaJ.~,} .OOe J R;, ::!:O:~Oi contot. o.:.n.Jo I! W'l tUcu:l...iO!l Cl;l ;unu dotJu
r.:l'f, e 7 000 no ThtsOUro Pubi!CU-. e al§•1ma d~ Jesd• lotLÇQf .wca;: i.~~~.~, p~~- A que esu iuo!!~dl ru ;ullU dOt Ju. 
rr>c: no:or.hum ~:uld~do di ao Gov~mo. ptlr mo que ll ltYFO<beca1. qu• nt.io ~ppi!Ctiu p.uõl. o ~tl i-'a::":l:n~f'!lo -JÚert-eet:a 
r-:.u dle huma g3r:lntl:t mlficJeme, e :.01 C:eaur" J b.r-t11 r\;nd,td.l (;OOfl<Ln<;.t. Je ru: r-::"";uita o Cre.~-;.o :>~:.u,co e~o EHa .. 
".J. L~t.u la·pothec:u, St-nhor~. tem J!Jo f"'lO Goreroo re!u!IO«!Ce:ne r<!1re.'-id.i~ l':lllll t.!rtt1011. qu~ .u L,:.! or:enio, •it.:e a 
;;:~r:ç.t e:t:i"'· e que redo~mJo t•><i"'l ~ ~nH~tl!end;<'ÍO'I mtere1641l <h S~:ed.tde. 1! be ol ~t4 <.'l}ft!Unre, 1.: .. 1, e finne ':'0-n<HL(U. 

'Ice <('m 11U\"I•!a fe deve a. .tc~;memo do Crffilta ?1.1hho:~, que !e no~~ .:o:ci:!l .o110Qs l eJL:I p.utc': i.>ooorn cc:no :t ~UuibJaQ<! lju 
m1!1nll) Crt'JIIO l de-<~~1(0 d.u Yl('UII!Udt::l OC't'Ot'!')d.u. e á~ l!"C'::tll~ Cfl:'!', ~':' qu~ t.-n\01 p:audu. T .. l :t!, s ... nu.orl"l," mJ!l
r::) r>no!~r d::l psl;.o:l, 'e 1];~, boa Í<!, i'nm.uJO fim do: hunt Go1·~10 l.YnHit:XIOn~l' :::cn qu.J.nta l D·., <t.l t~,,~:~.J• r.o The· 
~ocTo i\d:Uco, cr.nlem !;a:b.-r '!Ue -:da !li! ""Ofn~ n'~~~ \·601) "'ll'\:ol'l ..:~ :::sto Jv E.nf>reS:t:mo :·~,w p:L .. ::!~(I.CI) ~..:• iJ~S. • 
:e j . ..,vo Cl.mrl10'. ,..:'11 'I;Ut: te vr•;a <J C.ipttoll dot J<lrO'I Ruf'S, c:<j.t 1/U~rU~l.l eX.oU.l só ~e:-~ .-er ~:rt'Yn:J.;J;a. uo Orp .. 

Hltor'IIO t'uiuro • . ,.,r~.~ ane o •eu eoni'l«un~IIO d~d de hurn mltluc!O'I" u:1me ....Ore tiJ f . .>lh:U, .,111 <t'=• 0'1 r-espa:t:\O<t 
jurO<J ~em IJ.~:~.Ja, J. f.ll~O de 3. +. e 5 por ~\"010. A 1.• J~_ di~·i·J.u :.em .~t h.\·.f'I'Xh«.u. ·r~ ;·~J.Jmew'! :.lo .:a.biáu, 
~ ;>Of <!10 ~ntwm ct:waao n0o1; ti~ v e ~~~~~m a~_r; e o1 t: Jepil!i'l4e o ,'etl Cre-1.110 <.<~ prom?!O :->~ 7~ .u.:Hlo:J .Di r:;::,.pec;t~ov 
)\lnl'f, .l que 1-::tu C1'1:1:!on!:f t.em bum <.l!retlo m~ .. u.sput.l>tl. .::;:lLre blll u:.t..ruo .,;.!«:O l.tl!.u~l :n;o..~ ,Jt;l<'l.h.Oa w oeu com.o 
~utelu~ar-

.\ Dt\'IÜ.l da !.a CJ.uw (í11o be . .a Fluctu.antc, qlkl fllo Yene:ot ;nro:t) ''totltl l .G.s. :s :::'!O <:"0:-t~.:"!: a U.:Joll't: :Pl~~t:l 
:nOI':'d.l ,; 000 rontoa; T~tu1o, de Di na;. Pubhc.t Liquida~ ~ •90 d1t.os; L ... pli'IJ.ÇC.:s !J-U1.1ol.u ;-or nrtw.ia ;lJ. C.w,.. de Lili 
Je l Je fe,.eretr-.1 <ie l3i!7 íU. o,;: 00!1::)00 r~tio a p.a.!Sar +o~.J c'Jnto~, i<!lg'UMo o ~ue ~ ;o.Je Ol'lf.u. Cm?rt'f~ 
nmo feitO poe-l'l'S :-i'e~antes: d,a P~:;çt do .1. fdiz R~u~<;1n ·lo P.e~no ..: ..V ron~. ü.ro (~:;o ~ÍJ. c .... Je 
Baode1n, e oon-o; p; d,a ~l.u;I,ha 100 «mrOf; .\. Ca..~1 .;o Cot~>ie ,;• l'o..,oa (afH'tl-x.tt.u• 
d.111letlte") SOO cootot: J~4cont0!1'· ·l ·1~e V.: lo pi'!:•~ • rü.:r.J.t --~·.;;-..n...nc . .t. 

Pelo fun<J.tc!o ....,b;e •Jt ,;J.t::ui~ d<"W 'lvme;;. m:.u 1·er!l<JOf, e ~Mt 
ll rMUl!.ôldo da uÇ~et.lÇ'Ío, de que fo1 ll'leU- pr~Htl ~té o- Llm Ju :11no "~~~':"Otl!: lU. ~ 10? 
conun de Pa~i moeda e2.t1m~do. Sen1 dú.v1a l<l~ ~tf~1.:e. mu.t J11~:.1mente ::.:s b:eu .. <J.S do fhf; 8 

~ro, e ot t'ntet~~ de !odu ;u Clo~sws d.l Socte<iacie; e ("'l' et:r1"41!~lote toú.1. .t pro'<!d.er~et.l, 'lr1e J. l.:nur.a t•Hl'IU a beat 
da lU.J. nmda. e pro~tre'!"Jt\'.l amon:l:t.lç;io, ,,..n bum cios ma!Ot'ef bent, J.r \file toou . .t :i~ç:i;o pn1$"' ~Jr.~~Wõir • 

.Eiu quantO .1~ Titu!os J., Dr..,td.a Pub!ta Liquid~~. 1~10ltaboetn que ?<lr.t .lm~_rf~Wci~ o.te,t~ c.~!"ul ~ .1eha ol!>" 
:-b:acio o C'roduc~o d:_j \'tOQol$ dr::s &t-ra Propt104 d& Cora<~. e iltgt~ns ~f\eo.Otmt ~n~ u ~.:.::t-"'JV. e ,~~,~., o~\·ecwn-. quancto 
~IlM .jo .,;, mesmo rent~ Crétiores Oftg-tnarl04; e a e.'l:~nene!a tem tnotf:'2<.ÍO 1u~ ~r.t"<r~. "eulrvs merOf. >e t!m rt'f~a
t.l<JO no :urto ~"Pi-'\IJ de se1s 4nn01l .a avultJ.~ somma l~ R:t- ~-~.5t:090:)&H-: o 'lU.: pro~~ .l !~101ll<:a!Je ·ü. t."ttllleçio 
!nrm~l <! t:r.a 01nd.t f'~t' ru.etu J;s c;ed1dU. que $tt .tcMD .wopud.u., LantU:I'fl a L•!o ~ mmh,\j OOH'r•r.ocUes sobre e:sta ob.. 
~-t-!0' <'l·!O '!U{ a s~b\!'dona dt-s{J. CJ.nt.tr.l ~i pre-"~:o o graod<: lll<'Onl'~lffll#' qu~ h .a na .a mv~ILi.ô!.t t'..l.ilo da !,Of1çio 
,:1) D•!Ct~ de I! Je S:eten10ro ue- 1 ;H$, q:;e •~aba de ~r tio ju.su.men~ do:oeret.au.a. 

.\ ~oetto d;u Liquid~. <iire~ apenu que o seu~ o..io etá ~uld.1ulu:u.do; e qae a CommJUio r~ 
n, ~e bo!m G,ue e:~:tÜ)CU J~ \ltre~(o. ~o pod-e de iol.l!tO del%U de progre<·úr pot mJ..ts J.l~as mel'H tU :jnp, e pel'lC:Eoa ta· 
reó.. de que !tm .':do e:lf::l.tro!'~~ !!st.t c:r:u~anc.~ potT!n eom .Hu.nmma r:via ~:i<J ~m~ a r.:.-.m~ de- pro\'W ~. 
:e~t~eriio SobN!' ,., me101 de ?.l:;'l:memo <i'e.ore «--."el'~llliO Je OtYida. porq-ue- ut ll•~lõl. .;do .:l pro~ ~ü.iançacu. !UI. Seas.i4 
do l:=.no cro:ttmu o~o. 

Q\J.,l,tl!O ~o· Empresnmo feito ~lo Cotpo do Cocnmt"rcio d~ Pottc em l3~a, Sua .\,!~za C.,ns!Cert era Divid~ mai 
;ol.itt2d:)., nio só r-e-to graMe elouvaH•!lim, para que fof eoorra.hida, 1 1pplJo.<:a. /'D..lS e!~:Um-e'ftta ?«qU• 011 ~ bno
~ ~íuioantes. aio comenret eom oáo:~ru YGiununameme aqu~l• Empte>CtllJO, o.ienttio tambem i~ o p.t~tt\eiltc 
de boro-lmpo.-ro anuud p-ua a sua an'k)ru.caçio, o qucli, cbega.odo a proJunr at~e:- mats Qa àOO {'I)Otas, tOt I'IX1<l eot\1'1!'1' .. 
ndo em beoelido Ja Tbe.ooro Publico. sem qua em ?UUiiut. lhes t:'OUbale hum 10 re.1.l .•• -\ ~ua, e ourru o~ fin&a,.. 
eelt.U. Wo rtJ.d entenclhlu. como m;ai/Uad.as. he que de-•emos, 5e11f::.ores. ~ i'une~.ta fr-41-r<t, • toJUi«atiÇZ. com que toda~ 
~:io a. S .lu fina.ncetra cio Em.do. qaaodo mesmo se té 2 Fto de soçobtu dó;uxo <JO f"t'lG de .ú;uma ~ bor· 
t:l'"- Coa•em ?01 unro que c etf~vo paflmeo~ desta OtYida ~ d~~ eo(IJUI"'Ctam~u·l.te com Od-~ -oea:s&nOI, e 
proPQtctoa~ u circ:um~ttnetU do Ertado; ~em q11e obife o ~-ieJ.Í L~u1dadu al~tn~ parte d.2. e1esm..a Di-ç-IU, porque 
tcdof a.- oOr.euloe de•~m des.tppare:« oa ~~ de o:tOU'TOit tau pondel'OIO$ tt J•uuncau"ec.. 

Qw::s:.~ o- me:smo rlit~tto ~!Jnolcier.l "'ua A!te:n que~ .i. C:.s:a de BUt<teu:~., e ou.ti"QC: pelo Em-ptesCJDO, que tam• 
bem !1ze~io ~1':1. ~ !!rtg!r 1} H.,.p~l Ra1 dJ. .\lannha; o qual COat.eÇU'ode por s.et r3(1) poe-fct R.tl\àimectuc ·fAlfUldep 
POr ú;;\ttt f'lllmpo, ivt uittntJ.tllents rnandatkl uttstUar em pr~, ~ am.fa nio t~verio. lugu, per D«teto dtt t da 
~I~f'\'7- de t ::·!ô. qu-0 t~tet o1 bonra de otr~~~r a Conuciu:~.çio da C.~oman COUJUOCta.met~.te coe a& auu Põipeia rebmos ~ 
e.s~ obJecto. qu.1n1o ~m ~~~no. _ , . 

Orf~l'l!eef'l"f tamb.fm, :-<! pr~~ tVr, :x Pa~is. ~neu~.stem. relatiYilil i Coata ~-i Ccsa tio CQQdo da 
Po.,o.a. q11e M ~cha. ~ukla por 4JU.lU: sendo ce-tto que ~ua A!~ C~ra ta mOre= t."SLA DI\ tda mu~ Jí(CI. O. .atte.ac;io. 
'lldV l!.c que proetoáe Jc Clft!tt'OII, que a mer~ C.ua .lOtJO ~ <ioYtm:t ern divt:SU- PtlÇ'al Eszno~ ~compra d.e 
~boA belliroa:, e outrO! ~rfe:ttll ~ êpoc:a d,a G\U!rn&. Pet'!J.DN!u. 
· :;.., DiYifla DOt Lerrn rio Comm~ssarrAdo eo.morehe11tiem~ Rs. &S:U8-i)li60 da ruto de L.a;u com Pàn.aria, u 
qua.e. nnrio m.l~ie-ctda. para >el1 p.a..xamefuo "'Coa.s-i;uaçta m.eOFa.l. de a 1!0-111'01, qu. fui. de Ucto 5Us~ om llSU; • 
(j:W! Su.z Alteu. Ec~ d• Ju.m:;a h;o,~& de- conunuar ':'4 p~rçio dól llll!"'JtW1Cla Jema.i dz mesma o~~ ida. 

() resto d~ Dtnia f!uctu~ute puece q_ue- d~!veta Ht eotn~hencudo u.u provldeftl:t,;u, quo .sa K4.0:o ea:1 "1-fÓ"· e- que 
ia fumro ~ haj.lo d~: 3dC!"'Ur. . 

A Di'l'ttl~ dot ;J." Ciutfl (~u411'0 dizer, .1. Divida Correota eoothl1lda ~ o t.* de 0\i.tubro J.o 18:":! em diama) 
monta .lptcuirudam.,tn• a RI. 4; :''78 contoc; a ubu; pelo .\fin.IA!-no d3 G~ Ut:9. <::04Wrl; pel4 d.r. .U.uwb.a. R... 
iH j3QjàJ7, e ~b d.1 F:tterW:t -!::180 conrm:, coalQ ma:~ Cl!Ud.lD.Uitlte ~ pcllittta l't1' 110 Otl;2llll!ll«< ~-· l.e ~ Oivioo 
-1.1. Ml venl~e çr.&.nde, ln~: .lqttelb que ma~ eutddOIII d& 20 Go.verno pela. u~te u~.L.IÓIJ ao sett p~. 
e oãa menta peia deuguaWadc, Q)(U tlUCI 54- laaa ~ il respe:tro oias di•él'Sas Clbti4!1 4:1 C#10411rio 

Ot que m.w d.-:q,ttdtJidos wa tlf.lo, tio llf Crêdoa!& por Teac;u .. elul'OIII a.n..~ .&01 ptiQ1.EUQI cio ee :e.c (i;Uo 
:>ap:a.cto refUiu ha <eUICO &COai', e- .a .ua Divida O. o~a tm L!OO ~; • <~Gt ~lia~ IÕnJ1a • ólo 
?•~ lia: quaw .tnot~G. " a su.a. Dt.vta be eaiettl.Ad& ena i :080 eoolDS. Sua. A! teu ( .1. quetl\ a 1Gf'ta da. C:ióona do Es
tado ot:tac:a fui indiíf~) Te-n oa UUlCitflf deep 4e .WU!dv p-~ e«A .0l'TI'<i:& a.c8 laiC: ~ qtlACdo se rw~ o Eza.. 
pt'l!$alll0; m.u Obten'&Mo <1\LG oa•~*- i. Dtspouç.iD da.Govcmo cio «io paa tuOo Att5cian•. PJYtê:tlo .--. d~ 
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,. >t:J r-:'1-,.,uent" p:tu quando se •áopUs.soe hum~ .medida. ;er:.!, que 1. t~os t.ltl:sÍ.tÇ.J., Jo que eeotmu:u oo ~r$tcau. J01 
!.>-\pnietl~O'I p:~n:tae:, e megulJ.ret. que, ~ado r'!\'Orosu e~~r>çOes. ~o ~emrre oJioolu .1. tod:a u Cb..ti11!!1':· He !Y!dente, 
"~n:\or~. •]l!e r.1 pagamemo Je tio. :tvui!..ldU somru:u nio \X)'ie r.1cto!Uvelmeme ~peur·se d<l5 re-cur~.on.i\04nos do The. 
-<lufO, 01 <paes nem i Depe.a Corrente ?O<lem fuer f.1ee. Parece por unto mti~penu .. o:~i l'l\le ~ 51.!)eU~J.l. de:su C.tmu~ 
pt<.iv:t ~ remedia, porque a. r.~I:!StdaJ.e U".St.l, o au.l se aggn.Ya de dta em Ju.. e poJe tma.u:neote enegar a. ponto de 
>"!r 'rremedt .. n·e!. 

t::.S..,quí. 5.,nhore. em termo <~.bbruiado o Quadro da DiYida. Publie2. dJ. :-i:1çio, t.ü qn&l a. minh• curta. t:st"en 
., JOU~ ~e!luear: se e!le n~o he li<c>ng-.. tro-. tunbenl nio pueee:r:a. ,obrem,Mlra. uesag-rld.Arel, !'e por YeutUr:l se a~et 
.,,.., merm. que pua o $IW. pa!pmento H~ .tch~'J .appi:C':I.dlll: e mmto men~ o~, se ;o_r con:Í'ont~Jo com os. da Dt~tlda 
?ubhc:a , que l\oje ~a ;obte ~ :tutor p<~.rte dO!l ouuos .\ntiSOi e ?'iov01 EstJ.aos, Heua, ::a:nht.!r .. ..,, que ~ ~mt:l. sUC'I:e-
,;.1 i f!!'Oiu~o; e '111<': CJU, !"elu muJ..iJ')t;a de ~ystema a.e1a precedida pelas 1\e!Otm.:&..li, que ptu<.tent.:mente se Julguem po.t• 
'"CU, e :r.d.L'poi:f'l~:l.'i<i\:1, 

.\ or;.1niuçio de !.tum Qr.;l.rueato u:ac:to, _me~ico, e reg1l!ar hc obra por C"e~o !Ó ti!ba do ~atpo, e de sumrn.a 
J,f.:ç..:;(iJ,ci~. Os Go~·ero~ du Saçõe-s mau cuiw. e que h.i. mu1tos UIOOII ;otio de Re?t~1u.cio Nccwn.d. <~.tnda hoje 
'"'! ::;::::io em ~t."\nJe! emO:u-aços pau. a !Orm:1.ÇiO dos ~w O~:nefltOI annuae: Mnhu:n.a. d'ellaJ tOd; .aillda .t meta da 
"~:ICl::.io ::est.l. marena; e ~ d~pttto dos seus C?tUUnt.e:s ~(Ol'ÇO!f :.tOda todu luüo com md UI.Ot'nlll. e duficu/J~es. 
:.-,l::e ~ie r.<:-~ ;.1nto, s~nUores, e!perat•SI! de nÓS, que OàO temos b:o:mtl. ~mllli!CI.lÇiO Un.liOtlne, e spt.ematica. 11em. hi.IIU 
,") "'leme::,ô. qt;e cio discorde. quando ~e pen~e_acommoda:r oa gn.CI('é ~{aduru.! Se ~to he e:~::acto, corno ~reto, a 
C amara j•ti:HJ: da <!"ldu!~ncJa, n>m que te-nbo_dtr~to 1. s~ t • 
:..:1ar" C';-;;JnJe!"ltO memo ~o e:~udo de li'Olperf~tçio, em que 

.-\ '"'~.Jffo') Jiru me pto?Uf. qc.:~;cdo concf!bl o mrtbodo e 
~,:.de-:tr h~~~ T.1r-o guai ?J.tl. todu u Repan·çQd, a flm de 
.:·:-.;~J.cJ.t a i\.,cettl, e De$pet3. Pub-lica por ruallt'tr;; :J.I. que ~ja t~il oht r a a:ve-ttgu;:u,-io de qualquer iacto: 3.* eh~.u 
.l :-.u:t~o ponr_u un~ .._ rua.uma p-ute da metma Rece-it;., e De!peu., .1 lim de que sej~IUO$ :~;nll-3<i~ pdo que r~!roent~ 
:er.1os. e r!<.o r~*o qu~ ;nc1osamen~e se nos qu1Hr cakulu · ~ lp~ur 01: etfeuot <ta ~ .\dmtnlnnçio no teu. ver~ 
,_;:,.1t>(ro O;;lr:fO Je- TL!ta, ?lta que po!"J~O jurtamenu loef &YIÜ3.ÚOJ. aem. Juo~, 5-eahores, de m~ li."'tl~::lr de huet C0(,8 

~~Nl·lo hnrua pu:e d•>! Utlt em Vl);;t; eu .:.-eJo, pelo coatnno, que apeou oio terei de- todo perdido o t'ruçto do meu zilo. 
,.(raba~; et:~.ntomeb;uu. ' 

A' fiHa cio On;:tmefttO (~.*IV.) ~u-â pate-o.ta i Caman, que a_ Re-:e1tôl. Ger~ do Eitzdo robe- & mais d.- R.s.. 
~ t i);') O contos; a.wm como a Despen uçe<te ~ 11..399- toetot: o que utu dem.onstf;1 "' quanto os PovO!Ii estio p.a§U)4o.. 
e qua.es 1io ;uotla os ~nr101 do m~mo Esu.do. 

Do mesmo Orr"lOJ.ento vera a Camar.t. que a &eceita. ptO'I'nei doTheoaro Pub-lico be compuud& noeotrel'luAnno 
em Rs. 7.300: t~!J'S!~; que a Despe:a be orçada- em Rs. ll.417:Si'5_;;i'.S$:1; e qu4 o D~}riz vem per tatuo & Ht de Ra. 
o~o..l!7.H1.-}'n'. 

P~!o que per.enet! i R~ita, eoa"em saber, 'JUe lbi calc-ulada eom atte~o .it enmdu, qt~e pron.-elmente se 
•Jeve::n reti.is;)r no presoecte anno, e oio ern M!:ia\--:io i unpotttJX~ doa Laoça.mentoa. c Certidões, que lhe ret?Mt.io; pot 
'JU:UHO be !.abtdo que, segundo a. Legtsl~çio a.c~ual ,\~m.HliSttallva. a maior p.ar.:e das Rendu Publ~ !Ó vem. a el'ltrU 
no Tl1eSouM no UIOO w~quent.e i~oe!ie, ero que tão vencida.. Toda na. p.att. sa Wer hum ju12:0 .tproxímado so-bte f!I:Ç$: 

J.ttamp-~o, c-alc:a.iou--i8 umbem a Recerta f"'!lu Certidões; t d~ ea.lculo rentlmu r.aber,.., que dla ehegui a 21. 
~.33!:.16:-i-.-.)0~4, ~to iwt, menat i-~1:161,J'it0 n. do que so eoob. receber se-gundo o Orç:unento. 
. Antes de pasur .ro ~~ da O.,pe-ra, cl:et--ntet q~ a Receia. pocie-n. t.alvez augmeotu. se pot" nnttrn se fDcn&• 

:"'!rn me-üdu que fa1:1iitem a Cobra~ du J?i-Tidu u-úvv do ..Esr.wo; e ?« cs.t& occa&i.âo a.ceraceattu'ei que o C~(ai . .,.. 
b~ q•Je cor.em E.te-cuçQcs OOt Jw:te Joa: Fe1too: da ~.ú FU"eGda, moeu. a mti:s de U9 coa=;, como den.1001tn. o 11.a.p
pa, q-..:e ·~ntu. e quto he ~ 4is-oo de .-r obserndo. 

!'elo qtU! ~~ á Depeu,. o 0l'Ç'1~to e-ontem u fOo:uuas ped:idu peict ra:pectiT'OI& !d:iaWerics; a. ~bf-r: pelo 
ria Gaerra. Rs. ~.HO:IiH$386: p~~lo da. 1la:tto!m tu. U-\-,:Ot~6t75; poe-to d.01 N~ ~is. ~~~:964-litO; 
:::eio cio Reino R.s. 5.3&.3143-;.38; pelo cla Jusuça. ítL !--í.S.:U8Jt99:; tendo o- ret-to pe.rteDeeOta ao da. Fuead:L Det:oas. 
O~memos puctABI fni !"~tta.b.tdo o or:;:mento rr:al. Da fOT~& do A.rU!Q tS8 da Catu. 11l!a1 Outra altençio •lcuro.a~ 
q1:e nio lej~ aJo ~r.ethodo .. ~ l. de- etlttt dup!iaçioet, que ;a.hU app&r~nào a. cada pa.ao; por qu.;.nto, parece que .a. 
c::.cl.:t bum da~ te::spee.u~ ~l!!llm'tlf in~mbe r~ pelo Orçamento s~o, pu1- ea:po fun eu Oif. deposito so-bte a. 
:.1~ Nr.t. se-rem omiuncamente u:amJnaàcc. 

'Toda~tl.:t, n:t Guaiidade de ~liai5l;r-o d.aFauoda, wja-rtle licito tnor~at por b.u= moGle:Dto sobre as.~ qwt 
tltl ~~ .se :v:hio Orç:uiu, com fund.:unento cu base~ ariopu.du. 

O )finl$trnod.a.Gaem. taiDOQ por baS&dotft ~meruo a ie:gutaçio de !9 rle Outubro delS14, euja FO:rçs. be 
d.- •9:34-!) boment, e . .3 !i tO ca .. al!aa, Mm comprebecdu a Pohc:ia do Porto. e a d• C.o~pnai; • ,abre eGta base lt>pl. mu. 
nio rnl e etfect•a. f« !a.bttro~ntll o~da a .Depe:=. qwa fui o Üetato, • por 'r111lituta dla fot ~pprenda. como tLào 
he do ~f::ll'. 

-Pdo Arti;-o lt-t. ·14. Caru. ~ .. Chfn= Genes baque pemoc=e- dai~r t. Forç:a .\1ilitar perm.oeate de Mar-e Tem.. 
~ndo ent~odenm roo~ten~ente: 110 Em.do: e, llio tntraodo eu o gora. n bum& quedo, que m• ttio p:~ ouso ~via. 
atlirmu, que a. Força de1gnada na re!imd.a. Rt-!U!a-çio me p.ueu mu.rto despr-opo-tc"'Md.a. c-om .1. popul~tç3;o do Rett10, 
com. :a. oecewdada de braço~. de que cu«11 a~ .\gncu!ttua, In<iu«na, • Commucio: e tobra rudo coro (11 ret'l.lno( 

du Renda. do El(aQo, A Camua. tocnar2. ~~• irnpona.ute oe~io !'la comlliu:lçào • de que eH• tn4 ~ erédor; fiea.ndo 
P"!"'erud.a. de que o O~enttJ actt~&l uce'de &o do anoo p:&aado em i\4. l.306:.S~4':"!_., só !'O~ oeste anoo fui calc:u .. 
lado '<)bte a 11!.tênda. base l~l . que não h.a,.a. !ido ado-pt.Na no i-Ono ptozimo ~ 

Qua:u.o ;a.o_ .>!Uusteno d& ~iazJch.a., 1. 11mpla: lettan. do O~mantO- no Rnuroo (H), ~u:u~Wio com 01 DOCtltJl-tfto 
tOJ ongtna.es, de qt~e-o mesmo fot e~tnb..ido, haWiwi L C..mua. pa.r• founu o_. juuo ~ u R.eli:xma.~~, • Ecooo
a\iaa-, que sem dÚ:Vida CDe ~ ~~upe:ne&UtL 
· Pelo que mpttta. a.o Muu,:;e-no dOG N~oooa .Ertrang-etnx, perst.L.&do--m.e: que u ooa. apor:da.t éi:al~ m&.l 
podetiQ p.ttmntir & noitada ~peu. 11M" se ~b.a. o~'lda.. eom tudo a C.a.mua. coofroo.Wldo o~ acUl-al d&a: llUIIU 
Fi~t eo«D "" R.et.çõa Pol.ruca do l::sta4or. toautn. JObN ~ ummptct as dd.i~, q,-ae lbe pa.ncmm. auu11 JIZS'tllf~ 
Go~- ·-· 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

N.' l. RESt:.'\10 DA COI\TA DA RECEITA, lj 

)1:81JLScll 
'!0:6-M.llf: 
lJ·~rouoo 
Il:U1PU.$ 

Onle1UI ~e din~ Ex.letWeJ do; Resdimn-.. 'fO'II w ~ _, P!17"'ileiu ~o lWi.w. e qo.t .:i podat wt ts!:l"'p
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~4l O ~!O Hur:o ta:1tl&J:18 l.49~~":"!ps:t 

aEcur .1. roa ouosrro. 
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l t•J::'~~Ll9:5 
: ·~ .1:!-sJIB 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

(.,.) d .1Jdi-;J.o d~ l.3H.$7ô J$-: 4- pror:mient~ d~ Ord.:nt saclld4.t pdo T!:.csow-o, e. que aúuia u 1túo 
rtai~cirdo ptrt,r!ce. ao.t R,ndimomlo: ugumtts: 

H.eoJim~ato lU. D.-eima p~!a Con~d<1rl.l. Ge-n-1 d.u Provi~i.:J1 . 
D1to . . , Jito • . , i.l:tll . . . J.a útrtmadu.n • 

Dit.> 
Dtto 

Dítu 
Dito 
DitG 
Dito 
DltO 
Dito 
D•t? 
Dtto 
DitO 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 
DitO 
Dito 
Dito 
Dito 
DitO 
Dito 
Dito 
Dito 
Dtto 
Dito 
Dito 
Dito 
DttO 
D1tO 
Dito 
Dito 

da.t Sis;u. • 
• dito • • 

dito . 
dito . 

. d~ PToviGCiaa 
d.;t Uaem.J~. 

du Alf:~.ttdt-gU pela. )[es.l. Gn.nde 
p.!:kl .i).Ja.atJ.ro • • 
pelo CotUU.la.úo , 

• j)e!o-s Tret por Ceato par3. Frag-at.u 
, pP.I3. Sa.ec~ e Obn~a. • 

• . pelo. Portus ~w. , 
da Impouç.lo para. u U rseoc~.&~ da Guerra . 
tla. E.xptJttaçio do VitLbo 
do Sui»1diO Literuto 
do S.:Uo • 
do .4..D.4o de- ~[ono • 
do Suo.stdio ltilitu do Porto 
de. ColttJ.Ue.ada.l 
do aut d' Á,"'Ua • 
das Tuçu. 
dl)l No•oe: Direitot • . 
do Sal d• 5t-Nbú , 
do• B.eos PTapttO$ d.a CotO& 
de Cap«i.Lu Ya.gu • • • 
du Port3pU do Al{UT& . . . . . • 
dos Dow por c~nto d.u Tern.s do .Uguve • 
de B'eruçu Jacelltes • . . . . . . 
de Caph1'0S • • • • • 
doa Bus doa Iesuit.u . , • • • . 
da. Cot1trib1t~ de: De-leu , • . • 
d~ Inqui.siç.i4 • . . . . • . • , 
do YiAboJ , pua a. IDumiA&I;.io di. Cidade 
da MeiA !Jnpoo>çio doo ViAllos de- s.tt.l>oJ 
dA Tabol.a de Setubal • • . . • • 
li& JIUJ.ta d.oa JIUOB • • • • • • • 

'*-3S·330J081 
.U:l:!O~JO -l.õ7:tS0.)9U 

f09:17·J~ll 
H:9ll,.\S81 :Bl:09J-l9-4. . 

150:8;)5~1~3 
SO:iú9~9J 

.-.::!:-: .. J.:S,t91 
H:J.39Mi'9 
13:97í!.;)l.l~ 

':!::005"1l:i 
19:H7!03S 
9oJ:OtXhSOOU 
9:•):t)W,WW 
31:!-:'::!~33 

:6:034~97-&: 

S•>::t5úb000 
9::53Uó8't 

ll.l)ió$9!Jj 
i-5:90~600? 

'78~;$131 
!:S1l~591 
9:~73.l-013 

-4dô3.,\368 
:-::.u.ó8:59 
838~~1) 

3:915-!lóíi 
.frOI~OO 

;Ji;1908 
3:515~1 
5:i.S9J089 
i;95$941T 

SJU1.5" 
704-6'91 

174t&Ol$ 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

X.' I!. CO.'\T.~ DA RECEITA E DESPEZ.~ DA JU:.'iTA DOS 

rlmj'IO'SÍÇ"!o Eede,:tast!CL SO.S':'itfljj) IH.4-ó3$õl1 lSi il$:{7"-l} 
jg~;~~~~~~~·:::,, .. ~~~~ ~m~m :rmim m•u,roo. 

5.~ CAL'\:A~ Beneôeto..Va~ '.. .•. 7:l~~~g 1 ;_~!::1!~; lti !Ot;&"•=• 

1 e~~~~~::~::_:· 57:750.ll5 -~- 5,~.,0~3" 
~ Quu~ pap~eToau.dw - =~= L0=~~3 ~-~;;:;~ -l- ,,,ê1,&891 

1!-t.O.,J:líO lr~Wi~;L~:. -~-, -J- &4.0Jl70 -;J-

I-,-"-.. -,J'-00-.-:-.1-U-,0-J-,-. f-,-,,-,.-.g-o-171 ,,,osgo<1 '"'"',6011 

~~ldodo An.ao de 1326 .. 

:R.u11llO = Rto«!tta d.u J C.ux:a. ••. 

L!t!:1$fJ.UI 

···········!·· ..... ~~ 

,o,m,r..,o "''"'.I'••• ........................ 
1 
lr,zu,ras•l 

l.!U:7.H.fS38 

1.87S.t':'OJ9til 

JUROS DOS REA&; E:IIPRESTDIOS ~O AXi:\'0 DE: 1s2r. 

O!SPEZ \ 

[

J,,.. do •·· E'""""""'· ............. . 
D:t;)l Ptrm.anentêe.. . . . . ........ , .••. 

5_ .. C.UX.\. O!too~ \'iuE.e:oe.,.:.:,.,, .. ,.,.,., .. 
Dttoe 101 ~o'Oil Tuu1ora •..•...•.••.. 
Daa;eu d• Apo!lC'ell do !! Emprmim.o 

· D<t;) de Coi.utd.u de jui'Otl .uruadol ................. . 

I 5H:U8.fJ72 

l.!!S!l::"01.J':'l.$ 
. ·/ ~oa:jUJ1:.tss 

~1.!1iU.'tOi?U 

i 
l 
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AS CONTAS NA IDSTÓRIA 

DiST!XCÇÃO DO SA..{.DO. 

t;~~·: ~:i~~:·~~:·~~~~~~~~~~~~~~~::::::::::::::;;;:::;;;;:;:;::;:::;;;;:::·:::::;;::; ;:ggjili 
soa:,ô3IUS 

N.' III. O•ç•:.t&~TO da Divida'Publica de Pbrtugal no 1.' de Janeiro de 18~8. 

Di.i®,...Ji.wJ,.. I ,VoJil>UC~J~<ro.t: 

CJ.tHt..J.es: ào L* Entpustimo eontrahido pelo.- Decr~ de U de 
Ouwbto <ÍII! 173$, t 1$ cltt :\l.a.rço de li (ii .............. . 

'·"' ooo,rooo I 
1 ,_uoo.çooo 1 

LHIJ:OOOJOOO I 
14000Jf000 f 

Dit011 de L.nten~ :1~: 1'606 •....• , ..•••• , .....• , •••..•••.. 
Dltol!ld<tt,• Empre-tlmOcQI:HUI;urlo po!lo Alv.<le 1 de Muçode 1!01 
D~OO$ a0:11 Foodot V1t;.lio:tof contrah:do ~lo JObn:dÍttl .~!vará •... 
Dit.ox de.\"ovOif!itu!os, ~on~lid~ot p..iaPoru.n~o de H JeAbn! 

.te ldtl ................................ "'"·· l.r~'1·000~00G j 
g;;:~: 3-~~~~~t~~=~h~d·)~~~:o~~~,!~~o;e~: ii::. . ~ OOO.))VOO j 

Di:, d:e \e~~7c~aq~ :=~!~ ~~~~- ·~w;d~· ~i1.' ('4·r~ ~ L:s •. OOO:)OOO ! 
ta, de Let de H de F~er>!tf'!) de 1;!'!5. , .. , , .......... ·/l .. Hi.úOOsfMO I 

Duot d~ I :000 conMs em Papel~.\r~:b., que fodo queim&dos 

Di;: dT~r~;r:n!~'::o~~d~e~oe~:_ ~: ;:~:e-~l·a~.,'de. id~71 ~~~ ;:~~ ~ 
Ditos: Oo a.to CQntn.bido ~lo AlYui de ~O ú.t Julho de 1 ~~1., / -:!".<\OO·OOOJVOO 11 '-"'Oi OOO.JOOO 

No n .. IOW'O Pvblíc:J; I 1 

C.~opita• do Ernpnl'!titno cona:abiJa pelo Alvari deU de Outu-1 I 
bll) de t8!S........ .. .. • ... .. .. . . . . . . • •.....• 

1 
l.COO:OOQ;IOOO j 

Of\adOI em 2~0:000 .}000 l't.., e ,upponciu que todos OS C~p!-
Ditos: <Je Juroe Rua; os Jums qne se p~~o .anoualmencc Wo' 

1

1 

taes vr-c.eem j por JtJO, ~er.;. a D1nJa .•...........•.•.•. ~000-fOM i 

Papd~.U~a em eíreulaclo, s.e'!"flndo ~ c:&.lcuics mait aproxinudoll 
Divida. liquidilúa pet.a. ColllmH:~o atê H de DeHtnbro de ld!6 .. 
Te=·• mg~o are J<o 1! Scmt:S_tte- da U!'r .•.••....• , ••• 

Reno .••••••...••. 
liquida~ paS!aliu em •irtude da. Car!.2. d.e Lo:.i d.e S de FeTe--

reiro d.e 1Si7 ••.•.•.••••....•...••••..•••...••....•. 
Imporuoeta aproximada d.CMDoeumect~:s ~.e que se de--

vem liquidar ..•• ,,., ..•.....•.•••.•................. 
Empresomo_ voluatano reito pe-!o;:N~~nW~~ ~Pr~ <!o Porco, 

pua JJ.U:iliar ;. .Re!u.uraçã.l) do &uno em t80! ••• ,. 
L ··-• __, C --~-•- {Com Pon.ua ...... «ru t-u r"o omm-.."'""", •. • Selll Poruna.. •., •• 

Emprenimo fe-ito peh~ C .asa d.a B.uld:eira, ete. •... 
Ao Coc44 d.a Po"oa. .....•......• · .••••••••.. 

i 

i~·.; -.;,:·;;6· .j-0!3 ·1 
li.::ji.O::.OdõU I 

.:::::::::::::t 
I 

~w~ Jo Gvc-rc: I 
Pda. Thesoami& Getai das Troou, até $0 de Stumbio de 1st:" ~.H:!00-!'000 
Pelo Commisn.ri~o . .' .••... ." •••.• -..•...• duo .•.•.•••... 8!~:-H+l+-4! 
P~lo Am=l do Exercito ................... dito ......... :.... :!.Ol:t;-!j.S-.6 
Ptl.a lf.lt.&Qd.oac-..A d.u Obru .lliliwas ...••.. dito ••.•••.••• ·j 9".L5!9"J5õi 

.~r~,~ J4 .JI-'d~ .. · . : •.•••. • . ;a a! .. j~ de Setembro de l8i1 j_ .•••.••••.••.• 

1

1 

.lfnu.ec:CI"''I$ óa Ft~t.mt/q:, . • , . . 
Tençu, -al.í-.S.I-·d~b-ro de 18!7, 5 ut0t111 a !.W:OOO,frt:. 

1

~ =: -~~ .l ~-~~~:" •. d~. 1.~~· :~ ~ .·.~'-~~~ ~ 1.oao·ooo gooo 

-; ooo:ooo Jooo j-!O • .Wi:Oo)OJ'O.Oo~ 
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'·""" ooo,&ooo I 

! 

....0,000,!'000 1 
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hO:oOo;ooo 

~ .. ,oOO,;ooo I 
! 
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300:000JOOO U.HO:OOOJ"OOO 

I.Sii·\:000;$~ 

~34:5j0J •. 57 

I '"'"'OOO,S<X>O 

-- .~"'" ............................................... uoo,ooo,roool 
OnicadOt G Pentã.: pnderá dever .. du .tnM de 1817 ••• •. 200:000J"OOO 
O.,pc'llltcl, e outn~t ~ comra o.T~ro: puf bum ~cuJo 

~pto.XU~Uído ············- .•••..• ~··········· .•••. iOO·ooosooo !.sso:ooo;ooo, ..,,;:""s:ooolooo 
~----=--,.i---x..-=-.. -.-.. -,7 -.. -il-00-.-000-=rf,-000-

N.B. Nlo se conta como ~doEm~tDG do-.l.S l1'1llbõow.JCI ~ =att.U~ •m~Ihl.\.C.CQdalSU, 
pw rsw a solução ddlc a cu~ Jo.Ge-.-emo ~ B~L 

:ia sonuu a~ CIOoJ..u. u ~ tnfc:riat. a ctatecu da a.ilh&r , por ta jalrUU~~~~. de pouca 
-DI:Iillilâlp.tra«Cii~ 
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Rcsumo=B= CASA REAL. 

ÜRÇA,),(E:-tTO das quantias necessari:lS para manutenção da F:unília_ Real, uo Anno 
de 1828, em coosequencia do que dispõe a. Carta de Le1 de 2.0 

de ;:llarço de !827. 

Pua ro2.nutenç~o da Clla. Re2i, M"gut~do o A.tugo l.' d;~. sob.edita Lei ••.•• ,, .... 

: .. : Sere.nJYtma Senhon. Inf613U. D. l~b1!:l ~hr~a. Re~n~ do Rtino, conforme o Anigo i.• •.. 

.\ Sua )f agauda a Senbora. lmpent:l..l Ra1nlu., coofurm~ o Artigo 5.. •. 

:\o Seren~tmo S~ot inú:.nw: D . .>-(iguei. coniOt!l'e o An!go ~ .. • · · · • • · · • • · · • • · • · · · · • '· '· 'I 
A '1 Serenm1mu Seahoru lnianw D. }bna. d' ASlWII:pçio, e D. Aona de Je:~ }luta, coo:Otme 

o Attlg'O ;;:! ... . .......................................................... . 
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B.OOOd'OOG 
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<40:000j'OOO 

X SertnlssJma Seahou Prince:a. do Branl D. )faria Fra.nc~ Dene<ika , contOrrne o Anr;o li.•
1 
__ w_._oo_o_,;_ooo __ 

Resumo=C= 
CAi\IARAS. 

OaçJ.MZ:\TO das quantias
1 

que. se suppõe necessari.as para supprir as Despezas 
. do Anno·d& 1828-.· 

P.1ra a C.1mara. do& Di~ Pues do RIIÚ.CO ...••..••.••.••••.•..•.•••.••.•..•• , •••• o •••• 

Pua A c ... man dos Sco.bores D~puta.dcs da Naçio Portuguaz. •.•••• o ••••••••••••• 

&.. ••. 

1:000JOOO 

so,ooo;ooo 

Rtsumo=D= 

:ll!NlSTERIO DOS NEGOCI05 DO REli"\0. 

OnÇAliE:OOTO das quantias, que se suppõe necessarias para. supprir as Despezas 
do Anno de 1328. 
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P'l-:s:~ R~.Jet .,.m Peniclle.... S:8t!.§'i80 
Emt~êet Respaobca .•••••••. ···1 tli<I554SOO 

'f~R.D~~~ ....................... US . ....SJ91f t.!U:~UJI'l77 

.4"-Sàó~ a..~ar da &ap.. 

1

,""".·· 
1- 1luoviV'io Ga-al d.:u TN.uuptriz •.. 

1'rapas... •• •. • • •. . .•••..••••••.•••• Dii.tt .•...• .. 
• . • . • • . . • . . . . . • . • . • • • . . t..6l6:7Usf.t00 

fnfantenz." .•.•••••.• , •••••.•••.• 
c.ax:lful1 •·•····•·•··••···•··· 
Policla. J• Litboa ••.••.•.•••..... 
Dita d:Q Pono. •••......•........ 

R•f~ 

Oeicius lt-filitans::::Sol-
do9 . . .......... US:584..fi<40 

Crall.ãc,a,çóes:. •• • !!id.JOOO 

Offia- da T"-nria
G~al du T~= 
Sokloe... . • • . .. . • • 4:&9S.j'i9C 

Gr:~.táic~.... ji.SJOOO 

Ditos dot HOII~ ldiliW'l!l ••••••• 

P...&a. 

Pei'I.'IÕts de Graça.~. e Gaerra 
PenfOmlar •.......•....••••••• 

Dita da Gu~~ do RousuHoo ...... 
Drtas. a Cr·uiae da Cua Real. que 6:e-

rio a C.a.a:tpanha ........ , • , •.•• 

>IO~TE P!O ......... . 

J~a. ~4~G • .w.~ 

/~tMJfwicrx: 
Pzra a luf.int~tta •.• , •• l:i7tl000 
Para a PoliciA de .Lisboa 5S.IOOO 

(Àecn-to.tf~~ 
Para oe C~ç:rlom.. . . • . • 177 J UO 

Ioüacana.. ••..• HjJ',H5 
Pol~a. d-e Li:.boa ss~J•>75 
D'ta do P(>n'O.. IOS'JOOC 

.lfGU~P .. :~:~.-: .. , •i..HlJ!l; 

Pan. a .\rulhena ...... t:~81lOS! 
Cavt.lla.na .••.. 4J:OO~d&04 
Potic:ia®Lisboa. ~:H&.:{ilj 
Dit& 4o Porto. • !H ,C .S! 

Rl"fffJSfflii4: 
Pua 01 C.n~llos doaotft-
CW~~d' An:i{hcri&... •• • 3iOJOOO 
c~ ...... 48oJooo 
fnf<~Dllm&.~-··. HOIOOO 
CnaUa,n.a....... 1!:540.!000 
Polici-. O. Li.bo-. 4lO.fOOO 
Dila rlQ Pot1o.. jO,&'OOO 

Paft aw Corpos. de C&va.i-

DúaGoCoQIII:IbodeGQW<o 

~;~~~~;:~ ·U~Hi.SU&lXI 
4$.1~.-IH.\ 

9 'li $0+1· 
f 04t,d'H-.: tU ~85J7~0 

$:.U:Cd'195 

$'HÕOOO US:lH$9Sô 

U:7t9llM 
i-:98!6180 

UOI5U S4:5U.JUt 

tl-&:7Usf-t.44 

l ~i~;·~::: "'· ................ __ .. _•.:.:",.. ... -~----:--:+----::--1---:--l ~··· •;008,8510 U;HOJIIC l.O<<>.SU/11 <-•U;1 .. ,l<OO 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

I 
, , , , . , IJ.4.15:76~~i00 

$.0H.tl.SI117 

Ruumo=H= 

l\11:'\ISTERIO DOS XEGOCIOS DA !IIARI?\!IA E ULTRAMAR. 

Oaç.ut&NTO d<1s quantias, que se suppüe necessarías para supprir as De.spezas 
do Annu de 1828. 

i Repa.~!o da M&ri
oh& ... jU&( •••. 

---------------------------------TrumUNALDECONTAS 

DEMOKS'l'B..AÇl.O. 

l!~:q· I ....... -A 

F1 Mmw.. S.::":~ ....... . 
S ! O~ i!aion:t a l:OOO.JOOO n. .. . 

1.5 Offic:iut ~ 1001000 rs .•••......•. 
2 Am.a.cHOIII!t da 1.• ClUID a ..UOfi ts. 
6 Dnot da ! ... Cl&aiiS a i40Jf000 n. •. 
1 Porlriro ...•......••........• , •. 
~ Aju.d&DS4 ••••••••••••••••••••••• 

~ -'!"".-.... 
I O roo.! )b;., A _.ao ........ . 
I Off..W Ordu>&no dioo .......... . ,__ 
' Paula. 

===;= P ........ 

= Joro4U. c...p..." o ........ "'· 
Derpaaa t%~ ••••••••••• 

s.J,;,o, .... 

C,.,d.le<ic~ 

6 Emp~, inc:huo. o JuU Re.iatot, 
que "tmet' ~~000 n. ........•. 

E<p.....,, O. Mop G....-.l. 

..f..800JOOO 
sooo,gooo 
lO:~OO,JOOO 

UOJOOO 
u..cgooo 

<OOdooo 
600,JOOO 

9' IodhidlMJI, i.ne:lusco Major~. 
q .. veoce 1:600,1000 a......... S:!UIUO 

$ lodi:ridt101, iochuo o 1~. qu 
Y!'1tee l :liOOIOOO tt............ . t:~j(OOO 

Offi<i-<14~-s..J.».u Tv· 
ra, accpto o~ M-.. 

S.U A sabu: 1 Almtr:a.me, a \--~Aimi
r-z.ntea, l dito Graduado. t Ch&fet 
do &.qu.ad.n. S dttc. GraliuaOos, 2' 
Chefe~ de Divisi.o, 8 ditca Gradua~ 
da;.. 1 CapeUi.o Mór. 1 Audilor ~ 
ral, ! Fysx:os Wóra, t Cirutg;lo 
Mór. 1 dilO Graduado, 1 C~pit.t. 
de !d.ar: e Gaetta, 11 ditot Gradca• 
dos. iS C~piW. deFn.pta, :!4dl· 
t:of Gradu.adOI. 19 CU~ttic r~ 
tes., t di\01 Gra.àci.adcl, iS P~· 
ror TUWllta, 6 d.itea Gra.duadof, e 
91 ~ T .................. JOH .. ,j'OO< 

~""'""""""'Mnwu.l .. 

l'100JOOO 

,__ [D<imd..,. ...................... i UO&,IOOO 

r-~-+----~----
~ .... 111.,, ... ""'" .......... . . ., !4:!00.1000 

-------------------~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

~~·=/ ~~~~~;,... I 
- RtF'i.rdt> tl4 Al<Jri.. \J.__ r .. _tUUp011t ••• .••. -.· .....•..• 

... ~ 9""/. ···J "' i' ... ;~;~ ~:~;~ ~:~~- ... (' 754$060 

U18 A ub<t' I l"'l"'<"'r• 'Br>«>d•;,... 'i 
5 CorOMtt , .O T ~tleruea Coron.eis, a 
)f~JotH. l~Capnin, 17 Pttf'ft41Ircs 
Tenentl"!, 2~ Se-gt~nao;: Tén.eatas:, 1 
S~ta:flQ, l QuUtel·ltfen~, t Ca-
oeUies, s Cin.ugtÕet, e l:Ui Ofü.. 
~~a IcfetlOt'fA, Cabo&, e So!4&tiot fi~.HO_I2'0 

O.[Ui4a rÜ Kawica. 

56 A saber: 7 Pnmeuw Pi10(01, 2$ Se-
gu.&.los, U ,'.tp.tr~~ e 4 PrauCOJ S.lH.fSOO 

.S Offieiau de .Saude. Í$1.0 ba, Ci.rurgióes 
dQ Numero. .....• ·: ......... j 5968000 

JS OffiCLa~ de Fueod.a.. 11\G be, 1 Com-
.,...,... •' E,..,.;.._....... . ,,,JSJO<lO 

llli Offic1a.es, q• Y:,a~:r.. tno be, Mes. 
t.res, Contra-.\lestrea:, t Guu.W.es.. l.LSSi:fOOO 

h5 Individuo.: a ubtor: i no Conselho dA 
Adn:unlSttaçào d.a )luinlu., g nA ln
teodcnc:~a , t3 n& Com.adori& , t n.t 
E:z:ecutona, U no Alt~Ul&nta.ÓO, = 
a na Rihein. duNáoc..... ... l7:lOl8too 

Gntii!caçõe. 1oe C:m:o B. •• . . •. .. . l:17i40VO 
g t Empte!:adOJ hl!:nor~ du dmu Rt:pu· 

t!Ç'Óes........................ 1:507 J'il8 
Gran6eações.a.ll-401liciae, e Em~ 

€4cio!, a<::cup.adot e~ dlB'm!ntel C,m. 
mLo&iet, e 4~ he.m101 a Alutnt~a~ dA 
Aca.derni.a. ci+ llannha.......... l'*:t4SJ0$0 

to EmprtgadOil Civis, ~p.a.cioe em dif-
fueota Com~............ l:70"j'OOO 

I i> Empreg:ui.QC MWres com ditreteates 
V~0<:!~''''''''''''''''''' 

Ordet.wtcc dt Empregadot n~> Admia 
n~strt.-çio d01 P:nb..aft de Leina. •• , 

Oiros: •••••••.•••••.. d' Juambaj:a.. 

12 J ~~C:~~d~~·o·~~-~Mi:·d~ 

1

1 cr;_!~~~~-~-;t·o_tncla'~:·~g~~ 
gados na. Aeaduml dA Compub.i• 
aor Gu.ud.u lú.nnb.u •.. , ..... . 

I 
~8 E~l~h~F~~-~-~~~~-~~-~~-~1.~ 
15 Empre~dos Nt;rtu.adae do Bruil, e 

Grati.ii.ea('Õe a 1 Cbe.fe de Dhislo 
da Armatia, • i!: Lernes Julul&doe, 

Grau&açtiela d!TUJOl Officiaa..e Em. 

1 

pregadm em Liquidação úe Cont.u. . 
17 Engenbeiro!C~ret: SolJoe. •.• 

. 
:\1;uona d=: Soldot, J;lem doa propriof 

'"H.IOao 

4:S1SJ580 
nt.rsoo 
!UJOOO 

''"'iM<> 

u•O,I"!OO 

fi.toaJtoo 

.e:~us,oo 

lS:UO,lSOO 
~.04S4~60 

du Pawn:=. pan os Ofl'kiaa.. E~n· 

l · pmgadot, e Muinhtirot, que OOQ·I----+----+-----
!:!OS S~•···· U"-:;W7~$U ······/ U:JOOJfOOO 

... ·.· ............. 1:_~~::JI .. ;..,,.~.J 
1 erem de pi:lrt'•teet .trruaJ.n u ~e- I 
gumtf'S Eml».~·~: t .\.io. ~ f1a-

1 eat.u, ' Cur.etU,!!: Bn~ ,; Cb.u-
ru.u.. 1 dna (:-iio de Vta~m), e ~ 
Con1u~..... .• . . •• •. . I tl?.!!!JS,nO 

Com..Sorw pan. Of Ofikslles. E•npre-
g:Ldta , e ~I.lt11\ha.&"=m que houw-ttsf'm \ 
de ruameew udrtu Embarcacj'Õoes •. , 32 . .500,1!00 

Erqaa.dnllu.d-oAIJU"'t:· Soldos, Gr~-
túi.oçóer, t; Comedoms .. . •. ! H:!OOJOOO iJ7.t!e'J!IS 

'~...IOBO I 
I 

---6----------TRIBUNALDECONTAS----------------



H
. i:.~:l I 

Addl~ 
Rtp<Jr1içdo da .Aftu1. ~I T~=rpanc . ••• r' .......... . 

da. ni1 gtf'Oi, .• , ... ., , .......... :. Dilo. t. ...•.•. !8:$56rJ'080 
Jornaes de 65 mdindiX'd nu Omci~s~ 

! Di:;;ft~~-~~~·~;;da·;~Qi. s.so~.;ooo 
ficmu. •........ , . , . • • . . • • . . . . 77! JOOO 

~l.ateflo1.e:s pua a <;lffieina da Enx1J'e:2,77_+00JOOO 
Dtto:r pua. .a Otf~C.Ut.~. di! Lonu. . . • • • a.!H.d'OOO 
Dite. pau. ;. Ofik.ioa. lU CuplD\eU'CJ ,100li'OOO 
Dita~ para a. Officina de- Pe-dnuros , . . !00,&000 
Dttos pa.n. u OifK:lllU do A!godlo.. 5:078,9000 
Objectos_ do Expedlente. ~. . . • • . • . . • 54:10-00 
Abegoana, e Despem d1vcn:..s...... H-9,5000 

P"""'-. 
Despetu rom o C~ d03 Pi.nh.tes de 

Leiria 17.130IUO 
Ditas ono d'AzambuJa.,. •• . • • . 619,!000 
Diw dito doa Médoa. ..•..•• ,.. 519,.000 
Díu.s eom a Feit.o.na dar. eóttes de A l-

ace: ........... , . ., • . . ~14$600 
Horptu.l da l.fa.rinha: Pan.eomprade 

Ce.neros, "Drops .. .. .. . . .. .. JO:H'7,tOIO 
Fenu: Jam&e~ de t!ts 0~. 216:060JlHiO 
Generoe e lth.le!Ua: Di•emu "u..líd.a· 

des delles, reduzida& a qoa.nndadet 
certas em bum& longa &el~, a 
que esta .addiçio w refere ••.. , .•. 

Ge:oet"'it pua Fatd&meto da Bript!a. 
Real da )h.rtnha. , cuja. enumençio 
~ de bu.ma. e-steog. Rdaçio, a 
que oe:ru addiçio .- refere~ , •. , ••. 

!50 Lince:.......... !U,{OOO 
120 Resnw&Papelde 

Hollanàa.. , . . • • • • 51SJIOOO 
'150 D!t.u <ie dno Orrii-

r.a.no ••.••••••• 1:800JIOOO 
l! DIW d•di• Puóo 8lt40 

!0:000 Pecw de l!!terue.r. 1008000 
'00 Diw de lapu..... 15,1000 
300 C~asdumta de 

'!SefUet ••••••••• 1+-4&000 
150 c~- a..OO tL 60,&"000 
ô:OOO~toa de 

Recibo.......... 31JOOO 
656 Piea de Obmu... itf.HO 
!88 Pus de Putas & 

I J.WOc... •. . . . .W!_I200 
100 PC$S.I;I de Nuao.. 5,1500 
.50 Fo!.l::ünhas.deC&iu. 

a l J!!OO rs... . . . 601000 
50 Dltat de C.apa de 

Mutoqu1m a .won. 2"4000 
Generoa, t' 10brseeileota: pua o cuo 

de se: et)QRf?:uem .umaW ;;u se
gtlll'ltesE.cnb.uea.ÇÕIS: 1 Nio. t fra~ 
gaw. l c.~! Sn~ t Cbu· 
ru.u., 1 d1t1. (Ni-o da Yi&gem), s- 5 
Comn .......... . 

!IHllJi'115 

ll:7Uj'H6 

S!:lHI65S 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

U:300IOOO 

I
• i:..'! ... 

R~Í/id.oda..\1..,:.. .4..4d~ 
raÁ.oaa1C1'al •••• --

! 

I 
I 

I 

.................. 'H~~:::: s'.i:àf~Jà!S '544'.&:U"j5;4 
lohnoa:wmtor para. R~~ diari..u d:u 
Glltm~ aurob~ttu Embuet· 
ÇÕ!-f ......................... ! lJS:i!O.sfUB 
D~, lledieuocntua.. e U~t"n~.~Jial de I 

C1rurgta para u ~ Emb.an::a· 
~ ......................... ·15.!.;t.giu 

Objocloi do E.xptdieOte pn>priot pan 
u Praça~ da Bri_JJda. Rui ,a lia. 
nDb.a, ~pr~pda.t Glll UTIU.memot 
nan.et.,, ..••. ,,, "".......... l.S71JI.UO 

E.qudrilba. do A lpne: Objcaaf do 
5.et1 Erpediebte. •• .. .• •• • • .. . . • 7(1...j.JO!t ·i'!0:!3S_&916 

Pa~<t.D;.,;,;..,,~. 

intend=•• d• >!u~ I 
nh& do Pono •• ··1 

Despe.us eTeoruus •• .. .. .. .• .. •• • .. •• •• .. ••• -4.,00:;5'000 L~':'l:5!5&~ 

! Aca<ktnia Real da 
~!a.rmha •.. 

I 

Gr.a.tif~ ao Intendenu, e !ll!'l2 Aju
dante ( p.z.gu pela. Alf&Dd.ep do 
Pono) .•.......••..........•. 

Janõ4a, GCA~~TOil, ac. 

R~nda de c~ pan relldeoria do In.. 
ten.:ienu (dno) .............. .. 

o~. 

9 Indf\-lO!Ja:: .uaber; 5 Luna Proprie-
tuiOI, 5 Subum.ncs. l ~io. 

l:t70.:fb00 

o t Porteiro;, ..•. ,........... .. • • • . .. .. • !:!U$800 

J~ 

Leaus Jabilaôoc a &ooj n. ada ham 

PeA~&a. 

PCftSi.o •••••••••••••.••••••• 4 •••• "5500 

I 
• 1 D~:as ® .Expedie-nte . , ......... 

5 0

~;t.n~~-~t-~-~~ J JOIT<4u, c-p-..u. GmD"W, ttt:.. 

Despezu do E.xpeodiran~e. .•••••••••• 

Cornmw.àc da Saude OrrJ-Jot. 

5 Empr~ que ,-en=m pdo Tbe,ou~ 

,--~ Jonuu~, Co-pra. Jt Gnarn, ac. 

........... ~ 

, Despezascoal o .E.:aler do JWa, de Be-
!kfll. ......................... l:O..O,f1H. 

DIU& cnm o dilo do L.uanto .... LO,.tJo6olO 
Diw eom o tz:peo:iic!r.e- da Comma-

nr.o ......................... , tO':'J616 
Diw cem o Expecüeau da. Dalepçio 

00 A.lpru. ...... ........ .. .. . U.16U t:31!.f34J •. 810$345 

S~ •...... , . ..... .. .. ........ ·llJOi:Ok$19.6 

TRIBUNAL DE CONTAS ---------.......-6---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Co,..l~> Uhn•nunno ~ 
I 

r,.._., •.... l ....... . 
0..~. n 

~:~1 

I 

I 
1 ~=~=~ -~ i'ióójOOO';;.:· ::::: 1i;!:1~ 

, P rocuu.dor c!. a. Coroa. . . . • . . . • • • • . . • !! 00 I 000 

I 
Juizes dA Ccrloa o Fuand,... •. l.740j000 

I 
~=:::~:::::::::~:~:··:::: [ ~~= 

3 CoouaUOl........ .• . . . . . . . . . . . . 7~ogooo 

I 

1 OffieJal MaJOt d.a SecrO'WI&... • • • • • .UOJIOOO 

I 
4. Officua Pap:Jutas a 1401000 tt.... '60j'OOO 
l I Po:rtetro da. ~&na. , •••• , • • • • • 1 tOJOOO 
1 Gunoa i..l'fttll. • • • • . • • . . . . • . 3001000 

'/

, ~~I~~~~;:·::::::::::::::::::···:. !~j= 
E.:.cmies ~ !DOIOOO ra... •. . . 1.00JOOO 
$ohctudor • • • • • • • , •••••••• , • • !OO_.fOOO 1 
Chtootsu. dos Dom.uuot Ulnamutn01t 200$000 ~ U:150.rJ'OOO 

I
' , -'Po<""'*'· I lJ eo:••.~.~~·.':'."' m~O•- 8001000 I 

H ::p~~.~~··:·:·:: .... ~0~0~ I l:::: 
~~ J....-, C...P'• d, Gm.,.,., a.. I 

' DegndadOL .. . .•• I I D"P= do ~=- ..... -..... [' ........... , 71!$680 

I Ao üm.,lo, t .Meirinho do Jw:o... •..•. .. .. ..• SOJOOO 

J.,.,.,. . c-p. • .;. G5 .... . "'- I 
I 

Anaau do eurto, "Despuu decoodlle• 
çio. <!<.......... .... .. .. • .. 7U$<00 

F.ud.u. fardet&J, c OQtrol ob'lel:toll pa.· 
I u os Degracla.dat •••••.• :.... • • S 1001000 j .t:~9&,&'400 

J<lf'NUI, Co-pra d4 GnwN6, ~. 

Aot. Go~es. • Capitle~~ Gcneraec. I 
!lbpttad.<=. M~. etc. que 
po=..io..u~ panoUltra-
!II.Al, ................................... . lOcOOO,j'OOO 

LS48:0161ft15 

I· 
I 

Ruurtw= [ =t: 

11111\ISTERIO DOS KEGOC!OS ESTRA...'\GC!ROS. 

Onç.uu.:xro das quaat.j.u, que se sup~ necessariu para uupprir as Despeus 
do Anoo de 1 na. 

. 
G~ o 

i I I Secrtwl:l d' E.u.ado. . . l4:t80JOOO 
i ! Wrpo Diplomanco.. • tOt:HOIOOO 
I l I Corpo COOIUI.&:...... U:Ut,l.sôO 

1 t UI:UtJSOO 

300JOOOt·· .... ·"··i ~OOJOOO ........... 1 lli·OifO,fOOO 

:::::::::::. -~s.::~~~~l-~· i;:~~~~ .1.~6·:·U·l~C~! s:~;!!!i~ 
SOOIOOO I l.t:lSOJllO l ~i:HOJOOO! 153 6:U~iVO I .US:JUJUO 

DutoxSTRAçlo. 

1

1, .... , ~ri.1 
~ 

1

-:-;-!
1 

S=earia n: ... do .. l ...... 
1 

. ~ 
I 1 )finimo e Set::mano d'Úi.\do . • • . . . 4;S:OOJOOO 
! 1 1 o~~ ~J.uor.. .... .. .. .. ... .... 10004000 

1 
1 

. 9- 1 Offieues a 700~000 ~.. • . . • . . • . I 6 500.,:#000 

I I I ~! ~~~-~~-1 .. ~~-~-~-~!-~~.:~11 ;:]~ 
__:_,. Pone""' • <00$000 "' .......... t 1 !OoJOOO I ",.o scoo .

1 ~ ' ... P<""'"'*· 
~ Of5d2.1 M;uor Apoten~do.... . • • • .• • • • ' soosooo I 

I i'"! JtN'"Ifi!UI, CoaDYo d~; Gmros. a.:. l I 
I I i ~ ...... ....:. ...... w. ... .. .. ""'! lOOjOOO i 

< 1

1 

Coq>O Diplo...,;6c.{,l 1 I Em~udor ~~~:... .. .... 1

1 

:+cOOO~OOO 
Hesp.aa11a.... I 1 I Sea~r10.......... • • • . . • • . . • . . • t:·•OOiiOOO 

l -· ! I A.ddjd" ~ 1:000_9:000 l$. ••• •• • • • • • t:00060QO lS:.tOO:JO<>o 

{ 

1 I Eoviodo ......................... I '''COJOOO 
Fn.oca.... •• • l I See;nta.no ....................... i l:SOO;:)(}OO · 'I Addide& a LOOOJ'OOO rs., ...... , .. , i:OOO.JOOO l':t00$000 

!'{apoies.... r Eoeure(a.do de N~.......... . . • .. .... . .. !:4001000 

Rom.L.... f t-t=::~:.::::::::::::::::::: ~~:~~l= 
t.. 1 Addtdo.... • • • • .. • • • • . • • • • • • • .. l:OOOJIOOO U.:soo;ooo 

Tu:im. ...... { 
Ec-riaóo ••••••••••• •••• •• •• • • • • ti.OOOIOOO 
s.......,........ ...... .......... ,,ooo,j'ooo 
En'f'i.alio .•.•••• ·~................ ':000,1000 
Secsewio •••..••.•• • •...• ·• . . . • • 1 :i-OOdOOO 

Aódldo ................. ;.:.:.: .... • ... f-'-"""'--=•---+--''_'oo_:..4_ooo_;f----
......,....... f!:iOOJÍOOO I 11i:O&O,JOO<:· 

v ............ { 

.. 
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~~·~ ~;:,.:~ I I 
I Wryo Dg>loaot~o t-1-- . . . . . . ..... 2::,;:"~ . . :::::::::::r ;;:ioõ,ioOô' 
~ l&dd r 

I 
Bruxella.t f l t ll EnYJado . • • • . . • • . :- iOOJOOO 1 

· lj 1 SecrewJO... . • . • • 
1 

t·::ooy>00 J u.oo;ooo 

1 
jJf ! I ~nmdo • • · · ./10.000JOOO I 

· l[ 1 Addtdo . :::. LoooJooo 1 1 uso;ooo 
B~rlim . . . . , I ~ecreur10 1 1 280JOúO I 

{I
! 1 I Envtado ••....••.. , . , •• , .....••. 

Petenburgu ,, 1 1 ;:c:;~~-~-~~::::~::·:::: 

:I::~:~~·~:·:::······ 
Stookolm • • •• {I 1 I Addido •..••....•.••.••..•.••.. 

j j -
Cape.nha.gue .. , • ! l ) Eoc:trre;:~.do de S'egoe1oa •. , ••.•.. , 

I 

1o·ooo.rooo 
i:t00,$000 
l:SOOJOOO 
l:OOO,JOOO 1+:800JOOO 

3.000$000 
aoo.;ooo 

1 

uooJooo 

2:-too;ooo 

~~~~ 'I~=~~~::::::::::::::::::::: :;:ggjg: Lond,., .... ~ 

I! Embaixador .................... lli:.HOJOOO 

! AdJKios .••.•...•.•••••....•.. ,. !·iOOSOOO i:!:u:o.gooo 
1 I Co~lhetro de Embaua.da ••.•... ,. t·~OOJOOO 

Esa.dos t:oidos. J 1 i Ene=;•do cie Kegodoo ••.•.•.• ·l· . . . . . . . . . ..000$000 

Em CommiSSào. 1 I Sitvenre Pinbwo Feneira •••.•...• j ..•..... , • . . !:OOOJOOO 

t I Emb~x~dor ... -· •.• , .•.•• , •••• ·11 'J:iOOJ'OOO 
Rw de J.a.ne1ro l I ~eu.no •••....•• , ........ , . •.• 2:..001000 

! 1 Addi<Jo ............ ,.,, ....... ,. LOOO:fOOO !!:SOO,IOOO 

Coountaà? d• fI i I Commis.uioo •.•.......•....•... ·I uoo,rooo 

Rodam•s•• · l 3 :~. '~~ d•~~; .. ~.:: ~.~.~.·b.· "'.·.·.· •. ·.:.~:!-__ •oo_.l._ooo_11_1 ,-.s~-.s2oo_00_:-:-•-l 
I .l .. " .. . . . .. 40:550;JOOO I P~. !O!::'i!íO,fOOO 

" I Pt-n.oó8 penencentea • Io.tii\·idaos, e 

~=::.~.~-~~:~~~:.: a:lUI66õ 

1-

" F= 

N.B. Comp«!beod•(D..oflt DeG~:e numero 
duu PellSÕe:s. buma U:a 3;00-l n.., 
e QQtf'1l de 400J n. por se sup
pOr q~..e serio ~prarad.u ll.1.J CA· 
muu. 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

lõ:O!OJOOO 

j 

l"··í· . . IW~Wi-

AU. 
Coryo D;p~ .. --.- . . T"""P"'•· .•. 

·;:~·.-~·~;:~·.·~.·· 
.L ....... . 

JuLe.&OefH-0 

rH-"•············· 

I 
F<ançt .••.•.••.•.•... 
."ia.poM&. •••••••.••••.• 

1 ~:::::::::::::::: 8nuellu .. , ........ . 
Derpuu \'ienoa •. ~ .... . · ... : .. . 
de Leg,.lBai. im .•••.•...••.... 
~em .. P~ ....•...... 

Stockholm -..: .• : ...... . 

=~::·:::::~::: 
Pu-1. ~: C~:pe!b. et:a Loodn:s 
EJU.d01 L'llldce. ·- •.• ~~·. 
B.io ~ Jan.uo . ....... . 

. !:HIO~OOO 
L600J000..-

400JOOO 
:.l.: . .HO,d:OOO 

$00;1000 
!OOtfOOO 

• 700,1'000 
100&000 

L~~g: 
600~{..00 

4000JOOO 
l.SOOJOOO 

<00,/000 
l.tOOJIOOO 

18:UOJIOOO 
Pmnon-1. ditl"ertnfi=. d• Clmbío a 2.5 

• .f'?.!}OO ~ .•...... :.:..:.:..:.: .. :..:.:...:.:.:: 4.530JOOO :!.;!5~~~~ 
Pagc:naeecod.Dmdtut~. 

'AoDeyd"Ar~·:·P~de-JÜ! .. :lt:i:o'"ê~ 
Pronve! dttr~ ,;ie CambiO a. 

. pot 100 . . . • . • • . • • • . • . . . • •• • • . ''·~,{000 

!1.:100§000 
Ao dito de i.sf6,e 18!':' .• 4-3:000 0lmlf 

-C.mbi4 ••. •· •• ~-..._ ~-..&oOOQ.. .. -

~:oóo :~... ..S:iOOIOOO 

J Aoh~:•N:!~~. /~~i.~ .. -- ---- ~ ~~-:~~~!t!!::~~:r:~~~ 

6-4.8004000 

i>S:S!Il,JSOO 

•. 000$000 

4:000,1000 
4:000:1000. 

Ao Embaindot de Hcpanh.t =:Coodl' 
'. ;dt-:Cu: Florer=d.na::: .•• ; . ..• 
Ao ~x.-Nuncio='Ca.ràaJ ·P~ •. 
Dtspe:u eTetltll&es·d-o·Mi:msrmo·.·.· •. 16:000.JOOO 13~:691.,}SOO :so~UI'!'lC 

. ....... -·-------
N.B. HadivUwCIU~.at.dePtn

. · · tõts que 1o11 nhJ mmcJCmio a.qui. 

---- -----f-1 -~~~~:*~~ar!: 
pa.t'l tod.u .u.~ dt'.tgU11 Da• 

. -· . -·-e--
Corpo Coomiat •••• 

' 5 

' 1 

' ' 1 
1 

' ~ 

••·• ti:U"&t&.' 

----õ;.h.,;-.. -. ---·· 

<Mwl• l!m Hespanlu. ...•........ 
DttOI nos ~doe Bubarefcos. •.. 
Dttosem ltali& •••••.. 
Dito em Tr)es:ra ............ . 
Ditot.em Ff'UIÇtl- ........ . 
Diml DOI P&izu..BaixOIII ... 
Dite> em H•mburgo ............. . 
Dito e& Pru-.i& ...... . 
Di~ na aus:sa.- .... . 

!~!~1~ I 
1:800{000 

800;3000 
.5:!00$"000 
1:-t.-:o&ooo 

60<>.0000 
800,!000 

LiOOt&'OOO 

~··.,. t.O:$SOJIOOO •••••.•.•• ·I s:H:SOt,frto 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

"=I ~~:~~~:. I I ~-j e . r,~,...,.. 1 ....... . 
I 'C.ryo c-. ....... , " ................. /) .. · ....... 1 WHO~OOO 

! I i I ~~!::~~d~:h~~:a~·:: ........ J :~61~~ 
1 I .., ) D•!O'Ii e111. In;Latern ••• , • • • . . 1 ::: SOOjúOO 
i ! D1~ M5o Esu.oas Cn..l.!of •.••••• , , . i ~ OOOJOilO 

! ' 
! J Hl. ~': ':'JOIOOO 
l Proo,qal d.!lfeu!IIÇ1- de c~mhK~- a !!5 ! pot 100. ••••••• "'......... •• . 6 952:fJ0{1 

1 I J·~·"· Caa;a-• "' a ......... "'·I 
/ f DetoUas doe~ [Úa.~. •.... !:OOOJOOO 

I
' ·1 d do . Tnpoh .. .. . .. . 800&000 

p~:.~: ~ff:.· :·::~~ ·: . .,E. 
J pot 1-:10 ••••• , ................ 

1 
t·ooo ,looo 1 

I I 
Rt.sumo=L= 

llliiS"lSTE.R!O DOS NEGOC!OS DO RE!."\0. 

ÜRÇ .o.Me~·To da Receita.. que ..provavelmente se r e alisará no Anno de 1 S!!:8 pei.u Estaç3es, 
que, sendo sujeitas a este .Minlsterlo, operão independentes do Thesouro Publico. 

lm~-- lmpostoJ la.~1t~l D1reo:tc~ loduectos 

I .., """ 
Cob~ 

do 
Dividu 

atru:ubs 

9:&00_1000 
l:J2.0&SIO 

.5~:500_1000 

• .oo.JOOO 

!ou! 

ll-t:2i'7.ti~!! 
$0:8!7tf':'3$ 
;~:~O'ilill 

109·3!0_6000 
«l:071ê"O"" 
sa:!9-4-&000 

515:~i&j'OOO 

I 
1 Cua ôe Bn~a.cr:s .. j Rdtdc út Deu P~"41JWi44 na; G.,.<:l . . ~ .• 

! ~.Y.D, A' Rcr.ci.u d~a C.a.s:~. llm'C:Jd.io-K preto 

I 
Íhe50Uto Pub-liCO, t: por eH~ M! pafà4 
:;:~mOem 1J Depe::..u, que lb:e s~o ~~ti· 
r:u; mu 1.:omo be huma C.t$.1. Patt'ICU• 
lar, qut ~1.1 Au~tt~•to Propr~euuo pod• 
acimio.tru eomO bem lbe. ~r«=er, por 
~ \'liÍ co!loea.da. l'le!ut lugar. Devt- ad· 
\'ertJt-se ttmbetn qu.e ha muuu folb..u 
de J11t01, Tençu, Ot'dill&l'W. e &SGO> 
lu, que. devendo •er ~ ~ Rencb
memo. nJ.o (utlo leudu ~ D~u ptO
pna dest~ ~ por trtt». envo!Tidas u 
Somma ~ral doe. Juros. eTeoo;u l <'at• 
::odo!l~uro, epct~oSA.ido~ppaio 
io. qauqm appai'«'!Je Rs. 'i':':H86•~~. 
fica no The$0\JtO pua soln:r u So$btN~ 
tu Folha.s. 

C.ua PiA. ••••••••• !~ JNiirc.c~tis: 
\"eud.tgem du fulllb.u. 

Raed. ti• 8eu Prcprfol CM geral· • , .•.•. ' 

s F;,.brÍQ d.u Sedu •• Rmú ri• 8nu p,.cprioe agcf'ci: 

I P~uot~O.\.'wda:dc~u .............. . Dno •••..••••••. deGalDetdeO\Il'O, ePma 
i Dno •. , ......... de Fiai <ie 0'1&10, e Ptua ·1 D~.to. .......•... de Palhuat de 0IU'O, t Puta 

Dtto, .•••• , ..... de Fitat de Seda ..•..•.• 
Dtto ............ de Gi:Jõe de Seda .•..•• 
Dito.. •..••••.••• de Vtrncia. 4-e_Loa.çu .... 
Renda d.e Prediot RIUÚCol, e Urbanct ••••• 

Cob1'4HfCI de Diei.J111l Gtr.u4fÍat • • • • • • • • • • • 

1\.B. i~m buttt def~rt d.el:08!J'I5Srt., <;ue 
diz Sl.lp~mri pe!i) S.a.IJo, q~te ha de ~es:~ 
nr no fun d4 t.nno li& 11Jt1. 

•4:otstf~,;
u till.t704 

~M~d:Uf 

H;&:"a 
1'046&911 

t,,,p,7 
6.3l5JHO 
t.6596UO 

I 
i7JS!7 

. H.i!OOJ-'Ot 

7i:S:8':JS01 

I 
j ili:~7':";&:::s 

~~ ~.i,~a~:Cll 

HOf{\itt.l de S~ J~. RtiiiÓ4 dt Bnu P~ .ma gral .• .••••.. 

I 
C,,J,,.It"fCI rh Dif!itiat: 

· · Contign.açào cio Tt.m1ro flublieo •.•••••••. 

. 13 ê!OJ'OVO 

<I ,.,.;<;oov \ iOUJv;võó 

I X.B. O Orçu:aenta origi~ :ruppõe hum d.ii· 
e1t d(! 5·.~-:0lOOO n.; ~ro ê~'! no
tu-se que no 0rÇ1tll~fm) cill c~n do 
Ternuo Publíw ~ ~ota. cotn de.;~er 
para "'l(.t.e E!tabete-e-1mento 38::a:::,J9(l{), 

~itiu~r:H~~~·~:sJ,C:,a':: • 11
: j 

que, ,·eriúu~o-te , redl.ltln o dtóat a j 
~·~a&-$100 rs. ! 

l O Adminuuadot o!Tereet mui ut.~ndi\·~i.s. refltl.! 

I 
xôes 50:br~ : .R.cceitll, e Depeu a~u ~ 1 
~bt!l«<roento, que por ute1llal ,. ll<~O. 1 
ua~vem. u qum ~ !lff coa·/ . __ 

1 

..UI>duooOrig>oal. 

s~~ .... ~ .. 
·--·-·- . . -. ·t .. 

I 
I 
! 
i 
I __ . 

.j 5'!S.h~,&'5:'0 
-·---·-· -j • 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Jmp<..;:,Ô ã.:g;.. .. ~ -~-.E-E- p,..,n.. - 9r:"· .. ·t r ... 
Produeto de Impremõu. E.rt.t.n:lpa4 Llfl'C!4, 

' LeJS. ele. • , • • • • • . • • • • • , ••• , • • • !f !~OlMO 

! I Juou do Comm.W. 

Duo de Cartu de joga.r ••••••••..•••••••• ~ .. • ·I I~ !!!IJO« 
Dno de T,Yf>OS.... . ! !!·9o0JOOO 

N.B. Suppõe bum Saldo a. fnor d.t R.s. 
t:751J·U4 

ls'0<!4t01 díndM: 
Sobud1o0 Ln.uuio .•••.•.•••.......• , ••• , 

~~~m.,,. 
Conttibu;ção dei: V~umer. e PN.,.edoria dos 

Seg-uroc ....•• ,, , ••••...•••••••.•••. 
Ditt pa:n 011 F.a.toe~ ••.••••••••.••.•...•• 
Rendimento du Tom.adiu .. 
Contnbuiçio pua ot .MutnMr:OI da i!XÜ& .• 
Tret por 100 dca DinbeW~ doa F~ •.•. 

Cobronç"o à,_ Dír:i.du; 
Constgn.açio da Meaa do- Bem Commum dor; 

llí6e2da.n::s •••••••.••.•• ' •.•.••••.••• 

N.B. Ha. hum dtficit .de ~:867 i.SS4. zs. 

t:L1.46JOOO 
U:!49,j'OOO 
u:ua.gooo 
l:H7JOOO 
•aot~ooo 

Terraro ,P.ubUco. •• , I~ INJi.rtal/l;; I 

&sumo=M=" 

Prodw:::.o dot tO n. em Alqueireaobre ot Gric; 
, D11o. . dot Grioc Estra.ngtuOi .•.•.••• , , . 

Rend.imu•to da. Saecm.1, , .•.•..•••...•••• 
.A.rmuen.agens dot Sa~ •••••••••••••••• 

N. B. &!ode· a Despen Orç:a.d.a por ate Lza. 
beieo.memo. N. 1!8:1~01000, hn~ 
-úo o Saldo de R.. 1S7;U.'JIOOO; m.u 
co.mo o Fisc:U du Obru Publlr:u conta. 
receber pua el!u deste .E.itabdeeJme:oto 
l«:.OOOaJ'OOO n., sui eotào o Saldo . 
oi-3:iu;ooo n. 

~~O .U JUOIClCSU ~ções do Jrvrpectot ! Gera!' não m eN. <ji.W1ÚA mtH I:Qtli• 

I czetHe par; fuer J.Oll Lundoru ondiao-

1 
ument~ Ordeo.adat peio 01eereto de 5-

, de Jucoo de lU,. 

••••.••••.. ll0:1UJOOO 
• • • • • • • , ••• ! US:SH.J'OOO 
•..•••.•••• , ;S·SUtf800 
•••••••• •• • . S89,Si00 

:'lll:\lSTERIO DOS NEGOCIOS DA JUSTIÇA. 

stB:UtiUO 

ÚRÇ.\M.EXTo da Receit~, que provavelmente se ~ealisará no Anno de J 8:28 peJa Repartição 
1 

da_IntendeoCla Geral da Policia, que, sendo sujeita a este .i\-llni.sterio, 
opéra iodepende.nte .do Tbesoaro Publico. 

J1mrmD =o<N """"-- . - ' -
MINISTER!O DOS NEGOC!OS DA FAZENDA. 

ÚBÇ.t..UEXTO da Receita, que pro•avelmente se re-aliu.rá. no Anno de !828 pelu .Esta.çõe~ 1 
que, sendo sujeit..as a este Mioist.erio, operào iadepeodentes do Tbesouro PublJco. 

Dired.OI 

DeuoNsTaAç.i.o. 

I 
R~:eda i 

Bens ~eropnos I 
om guaJ I 

Total 

1 Sa.nn lgre>a Patriar· 
c.h.aJ. • • • • • . . • • • • ftapown dinct01: . . . • . . . . . 

i Janta. Jos JI:U'Ol dos 
Raea Empcesúmoa 

Tuçu. &o. Bi.Jpados,. e QllollUs i.mpcatM cm 
-ruw l;;re,~ dos. ma~nC~ •. 

lmpoUtn itw:Wmco:.. . .. :. . . . . . . 
~unemc cobntdo D.U Al f~eg-u do Por· 

to,ewtr.tr .•••..•••..••.•.•....•.• ···········! 
Ruwilt. th Bcu Prapr·iM. m 1(t'cL....... • .•.• • ••• ··i 
== ~[~~d~~;~,~~~~-·-.. ······ 
l"C. Decl_.l2l.aEeci- I 
· a.u::a ~a ........ 14!:000&000 

Qumto daro Be~~~ 1 
dz. Ccuoa. •••• ~ ,4:$004'00012!7:-'004000 

::'.Caixa {Pe~~l~~=lOO:ooo.Joool 
• Manafa.cw.ru... 4.$00.iOOO! 104;:500_8000 

4.• · C.W:~ •• S.c.ilas dos Papeid ........ .. 

lSB-.SSl_$0!9 

Ut>J!iOI 
1:':"13;3'~771 
l:Uõ$515 

utiea e:ttnon:li- ! rD<ci= Ec:!es;. 

.,5,• C.Uu nana •.•..•.. l!2:000.f000 I 
Dir.a •• d.u:Com-

.... me:od&s .... ~ •. 6S:000:4'~ I 't:OOO.;!OOO 55!:000:1000 

StS"J4······· .. ····· ... rr······ .. ···i5S~:OOOJOOO~ l':'S:HO&'Ul 

T:ruffiUNALDECONTAS--------------------~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

~,&.; J="' ""'J~~· """/ T'."''f"""· ···I··········· .l .......... . 
~-~ R. F..pr<d-. ~~ ;.:,;;,{~~~~~;:l;~.~ú="l·••········ 5H:OOO.JOOO 

· ~- lL't:a. D1tca. . das outtu 

~ .-\lú.:xieçu..... ~-ooogooo~~~~ OCO,JOQO 

I {lmpooto "'ÓT• o I 1 

D=u~b~-~~~ >UOOJoool "500$0001 

I

. 3 _~ C.oin. Algodlo. .. . . ':IOO$OO•JI I 

c&ltlle ulgada.. i..200jOOO r!mpaRO loObre ~ I I 
1 Dill:l sobre a.Man-

1 

. / ~~:~~~~-Q~;~ S3:soo:ooo 

tal •.•.•.• ~ .. ':'O:OOOj'OOó 
Dttt:t ombro os di-I

' •·' c ..... 

1
n::ii:.·~.: IOcooo,.oool 

i 
[01 do P.a1:. .. so.000$000! u~:soogooo ,.t.uoo.;ooo 

! Rm4ts dr B~ ~ cm •)l:,.al: I 
1, i . [Co.aunena~s\~u .......... SS:OOOJOOO 

J s.• C.uu. Ca.peltu hl{u • ...... _ ._... .; soo~ooo 
I ~ l.Beuc d.u u:tu:~~:w IoqaulÇÕ!!s. L~OOJOOO 

1
108-:lOOJOOO 

1

1 l • \' . .B Suppôe hum Saldo. ou excedente de 

I 
Receita cieh Il8:158;'10i qne leal· 

. pre deve b.uer ?an s.eguru .a iDfaW-
j • , 

1 

!.ahd~ do pagamenw dOl Juros. 

;;~r,:..J. C.l F .ae:nda da 1 Imp.xto: dvu:tot: 

i1harJa~iade~n. ·1 ~~~:~::.:.:: :::::::::::::::::: :~··. 
i ~lente Pio • •• .• •. . • . .•• . , 

I 
'OoHlS DireitOS • 
Se !lo 
::ilta5 • • ••• 

I~" uuiuu:un: 

1
.\1.1~~~~- ..•..•.• 
C1pU•OI •........• 
D1z1nu dO$ C.br:tas. 

! D1tunoa., .........•........... 

11. ~~~:~~-~~~-~~::::::::::: 
.:C.le1;u Ptp;.u d.a Real Deot~laçio ..... . 

I .\lombos .•...•.....•...•.•..••..••.. 

l fgik~~~~~~~:::~:~::::::::::·l 

S!SJOOO 
5:7604000 

di{OOO 
1626'000 

L"-7j.J000 
5o740jO<JQ 

t38:000JOOO 
,..._Jooo 

"O.fOOO 
S!:'JS0/000 

!"9.504"000 
l:HJ.f300 
8:.5.06'000 

U04"000 
''".1000 
UO,.fOOO 

-4-:?"tiliJOOO 
usosooo 
S 9..SO;f000 1!1:S9:!1J'OO 

I Rt1'1dt1 J( e~ p~ aa 'Ja"Oi l 

i f~7jt0~7><:·::::::·::::~ ::EiEi 
P.er.atnH!Oro da. ilha. de Pono $~~-:::::.'I ~:too;ooo 
\',o.n de Propra •..•.••..•..•••.•... , 7:7604000 H:9l:!IJ800 

cx,.C"PlfG rú ~ Qlrf.U.oc/Ju ••••••••• • l'.......... 2:!::!1+-4.;)000 !+5:!1653100 

s.,.. ..... f ···········f··:········II. ... ,,,J," 

.·~ 

--;- Jut~t.aéa Fuenda.d.u. 
l!hu óot Açons. . f~fl'l rJ;,.«to:: 

Coctu.curioc. 
.\:imt~>btt.lu ...... 

~=~~:i::~:anm ......... , .... , .. 
Arlmuuwad\.li = DiuttOll de lmoon:-lç.i6 .. . 
Dll06. ...•••• =Dtreiula de Ex~---

Rnuio fk Beftf P~ e:m 'Jt:f'ol ..... 

CcêP4~ :k Ditid4.1: 
SAldo !lf'ElAUD~U\'o. .......... . 

N.B. Este ~am'lntC be uicul~do peic que 
a Janta remeneo para o anno dt 1!~7. 

17:0J0$000 
'' liH.j .. S-i- ~õ:':"0~{-4:5-4-

lU:.U4..}-:lOO 
s5-"'"4~,:;-to 

!!.JI.1J"F..O 1&1 -i:J;:50.W 

5 IUa1 de Ybo \'v.ée ~:;::: 1~~7:;;, :::::::::::::::::::.' l-'.3H,;9H 
JS c;.;,)IIt 
~l---71;-i.il 
u:~~J:t-u 

Rrnd4 d;~, Bcru Pr~ U4 qa"ol •••••• , • 
iÀ61"GilfC cU Di~W.:U ~ •••••.•.•. 

lm~~e.r• áÍ7'td«, 
l~~t"ponC)(f ittáiruttw •. . : ....... . 

< R.U.. d'Anp. .••. ~0-~64-~500 
......... 

1
11 ~-ú.,.9.J'!o5 

....... ! H.09:! . .J"!2$ 
: ~:$7+-JS" 

Rt"fttl.G ,J;~, Bcu Pf'f:lfVIM ~ 9t:f'Gl 
C'«tt-~de~l:lV«.:4d& •• 

Ben;uell~ ... !~011àir«:rr4 
illl'pcrt'» ntdit-tdol ....•...•..... 
RNt~. d.t·B~;~t~ :P,..,..W.·t'l$ ~eGl. 

I. ":"~.;_;171 
~1:8~0jl0l 

.e~tJ-4,10 

CoóTcll'lfC de i)ioià..u ~=ruiu • • , • • · • . · . • • .. · S..OO.j:.HO ll S.S$.J::!:U 

8 :M~mbique ... 

9 Esu.dos da. Ir.dia .. ~== :..~()1·:::::-:::::::::::::::: ::::::::::::,~~;;~;;f;: 

N.B. 

R;ttd4 de Seu p,.apnc.. "'ga-al ..•..... ...... · ••.... ! "- 0.31.;}500 
Colm:w;o de Dmdlu oLr~ ., ....... ·r............ 10.097 .:)100! -Há-:f!H lJr:JO 

I 1 i~-80.$! 2.:4-,..8-47 

Na Ilh& da.lia.deir& N~ bum deficit de R.s. l8:U!J"H+. 
Nu Uh.u dos .\çores., em ru.à.o de Je atJt"!Dentuem :i D~u. ~~:OOOJOOO n. ?!1.~ f'%!=1-me!'UO de r~ Ço 

Tropu d.a. Babia, suppõe-se hum d-e1iC11 de Rt. -U:&.;~..;ssô. . -
Nu Iltw. de C.o1Go Verde s.appôe.se hurn !a.Jdo. ou u:~..~ de R~tt~ de lU. &l·~_Q!ll$6; mu eomo d.:lJh 'em. 

para es;u. Cone a Cr~elta, ., o~ ~w:to eou~ no T~uro_. _h• ~ obn~do t $Uppnt o resto d.a Das. 
pG:a du Jlhu com d1obeito, qu.e d;r;qu1 lhe r!"!Det'te; e ~nt:ao vtra o duo Said.o 1 ser mt.ntn .llldXlt· 

Em Angola suppà.Me hum Sal®. ou. exC!i!IDO oe 2.ere.;a J.e R.s. L1'13$S87. 

~: ~~:;:~~i~=~;~u~u!~;fd!~ !: :.~~~:!5Rec9lu de R&. SS:Sl+/095. 
'X01 &tados da. Jndia supfbe:·te·ham ~rio, Oll u.~ ae K~tta de- Rs.. .5- Ofi1J900. 

0 1 On;:;omentco du ltbu da. Ma.dti~. e :\.I,"'t'e noferem-• tos qu-e ,.~ da Comadona G-m~i 
dou l'rcrr"me1:u; e os de C.bo \'e-M~, :\~~~, Bco-rue1la. ~loç:ullbiq'J.e. e E.~WWS d~ lr.dia., 
~ çue \~ioda Coou.d\IN. Gen..J. c!o Lho e D.a4Q. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Ml:\'ISTER!O DOS 1\'EGOCIOS DA :\JARI?\HA. 

O:tç.ntE~To da Receita, que provavelmente s-e rEalisad no Anno de 1828 pel:l! .Est.açGcs, 
que, sendo sujeitas a estp Ministerio, cperão independentes 

do Thesouro Publico. 

Comm~úo .::.:~. S:~ude Pub!u:a. ·I f~tM Íl'ldif-tdOf: I 
PrOaucto do R.endu:nento dos Emolument~ do E::caler de Belém, do 

~ L.aute\o, do Lu;u de ln:erprere. de Cert1dCe$, t-te .. , .....• , .. j ~ 910:)113 

Rtsumo=P= 
l\l!N'ISTERIO DOS l'i"EGOC!OS ESTRA:\GEJROS. 

OnçJ.ME:"\TO da Receita, que_ provavelmente. s~ rf"~lisará r;o A_nno de 1828 pelas Estações, 
que, sendo su;en..as a. este :\hDisteno. oper:.h .. mdepeodeotes 

do Thesouro Publico. 

I Corre1o Genl •. • , , • , • , , ftr~poUtn dl'f"<t:(M. 

j .J.,.dmiru.m:açào do Se~ro .. s:.wo.;oou 
s~ ooo~ovo 

S JOO~OQlJ 
9:óoo~·ot.JO 

I 
I 

; ~::sdr1::.!~~.n:', t:. H.es~~~: ....... ,. 

I ~:t~ ~~tt~~~~:sf: : · 
: Luero em P;~.pe!.:Mued&. 

Correto de Co1nlbn ............••.• 
D!tO . do Porto. . . . . . . . ..... 
Pen~ dos CorrttOl ÀS\11U!DU!$ •••••••• , ••••••• 

: in.iemou~dl!$. . ....... . 

::::::; ~;::~~= 

I 
s aoo:;ooo 

. • • • • L~:SOO;JOOG 

: Ct."":.~ul;u pira. C"Oner pci.t. Posta ••• . . . . . . • . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 50j0\~V 
:::::ll~:~!~f:g 

!21:09':'$0<)0 

Rcstm:o=Q= 
:111!\'!STER!O DOS c-;EGOCIOS DO REINO. 

DRÇ.A:O.IE::"TO das quantias. f!Ue se suppde necessarias para no Anno de 1828 supprirem 
as Despezas àas Estaçties) que, sendo suje1tas a este .Ministerio ~ operão 

iude-pendentl"S Jo Thes.ouro Publico. 

c.,~ ,1,. a~~~~<!*-. 1
1 :6·t!00:.6->v .,. . .. ·I t:UGU!!4j l:Jj--lMOO JS . .saun l:!00600ó 

c~-. Pa . .)·J4lbtll() . . 1 l +j·03-4~l0 
+' ~:~~.~t::;~1d:,;_ ' ::~·~:~ ! ... ::: :! : -~!t:~ f .91;~~- 58:07Sliili7 I. !:::03!537 

httpn:.I<.~OR.~:~.:~. .. ! J.\11.1(},!.000 : ::!!X4000 ! ~·J36,»QQ i 30:983.\61\) I .. 
f.,llt:r. <:!oCu-m!W'rtlo I j::6J~·t5il.l. i ü<.)U)OO ~ S~-6000 I JO::)t~J!.SQ I 

i T~rr~J.rO PttW.(g. -~~~- ·l U':!lt.lOO j oi.1:1'$JI900 J76:~.}6.6.WO j. 9:01)!.obooQ 

D6 . .:l!.l':!!!J.o ~ J~ i t3·-i16ó':''-l )!jS:!':'J.~30 llOUt9~~1!. ~ !12:-t-o-l.U:t~ 1 

3688U:.u 
~:J:HilO 
"7.$:!9-;616-4 
1:.0:500~ 

3':'·319.)610 
6-l:ttil$.834 

~'<1:1s-o.&ooo 

·I 

C.l.U. Pi.l. ••••••••• 

l~út&enl 

j..:;:.,l I o ... ~. t Gra.t~{i:uçrln. 

! 

1

! ~uri01; J\) E.o:ado .•.. 
9 Dt!J'Ul&cku ;a. !~0,&000 !L 

1 ProeQr~d.l. .F.ue.ndr. •• 'I Juu:duhuuiic~ ... 
l Esmvio da Fuend.J. •...••....••••....•••. 

~ J g~~~A~<ls~~~!~d:~::::::::: .. . 
1 I Es.cm-ào do R~1nc du !li~ •.. , ............. . 
1 Olfleui .\la10t 11.a. fecreu.na aa Fa.zea.d1 , .•.....•• 
!!: I Offk~ da s~ d..t. fue-ndt * HOJOOO !"- .• 

; I g~~~ r0a~~= .-~~i::::-:::.:::::~:::::. 1 

t frFt;:·;HS++-:-: .. :::: :::::::•! 
:I t:.::.~:.·:::;;,oo~::::::::: · ·· ·: ... 1 

i~~~~~=:.:~~- .............. .. ·r 

I 
s ! Ta~ltOt a lO.S-:POO n.. •.•....••.••. . ••• 
+ i E:npte?JOG na. C~u;ceHu~..... . .. , , •••.•••. 

~ 1 I D1t<>f •.•••• r.a D•nm&. do Pe-tcaào • . . . • . . , . 
"-1 I D.tO:S ••..•. ?da f oHu da Constgn~ .Real •••. 

! 1081 p ....... 

~~ Pe:~. Odiu-rw, eEtmoi.a>, pfiu FoUI.&S ci.1.Ju.n-

i I ~~ to:J~~~-~~-~~ -~0-~~~:-~_o_a.~~~ 
1 I DoLtJ-;tu ptue Wporcr&n Rtl~io=.s. t E4túek-
! I ÚJR.tJil4& Pi«. 

! Peb Foih.a. da. Jun~. e da COUfign&Çi.o RW. 

-~"0 )00{9'" 
:u.so;ooa 

•:10 ;ooo 
i:jvj"•JOO 
.S4U,)r)VQ 

tiSQ:)UOO 
H0-5'000 
SOOJOOO 
300JOOO 
.j.gi)1'000 

:iS tooo 
t+-+.;ooo 
i00-&000 
1 ~I) ::.v...•o 
~s JOOO 

130.)000 
HiúJOOO 
H~o.;:ooo 

~00.;)000 
1-fO~OOO 

H;jOOO 
la,;soo 
H~,jOOO 

.S.HOJOW 
2:0,.S:i"7JO 

•1' JOI"''l<ltt, ~ rü Gnt('f"f)), ttr:. 

Rep-u·ot do Edificio. . , . , . . . . . . . . . . • . • • . . l 3~0.) 000 

Í g~~mE~~~~~; ~~:~:-~:::: 1 ~~gg~gg 
I Dnu deJu:ídu petos .E%actotes <lOS B.e;1 umetJtw 

pro,e-nlel1tl!! <JaAt.la:umnucio. e Encu~ que tem 
1 os A!moxanfados, u .:YJa.es R.o exttal-uau do Or- , 

I 
çunemo da ComaJor!a l..>e~1 >.~o r..o e E.uua. '~J 

Paga:suAJ~ d~ Dt~, t C,An9ll4fÔCS ce-ras. 

! A Su.11. l!~a.d.e a SeAbot.t. lmper.un: Ra..i.nha 

t 
o,dm®. 

Ord~mab dot Emfm~ r~ '~erào det4Jhado. 

.Dol4fÕG ptsro ~~ Rcl~. t ~~~-! CU~a.{Qa! P~~», 

j Despens com • su.a:tlto ~0'1 Orf3o.J 

I 

5:1-tl,jiOO 

Ii·l~O$S.SO 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

' Ho>pital de S. Jmi •. 

T"""P"'"··· f····· .... / ........ I .,,o .. ,w, 
O,J""'<.' d"' E·!"~ . . . .. . . ..

1
... • .••••• f • "' 1poo 

Prnu/~1 ................... , • I,.. . ·1S$!00 

Jor,.au, Cc'"P"a dt Gm.G"()Il, llc.. I 
Seda ern R~n:u. , • • . . .. .. • .. • . . .. .. ... i 3.571 .;Bs i' 
Trama. ...•.• ,................. .. ~·::!5;:)034-

r:::~~~~ ·r~~~r~ ·.: ::::::::: . . ! ~~ ~;~1~;! r 
Duos. ~ Tmturetros: d.1. Seda. . • . I' S 31.~;:j$95 l 
Dnos • .acs DabradotC1, e lded.Kío~ • . .. ! 181~-'H 1 

Duos ,.10Gi Âlenrt'f peloa T~tóoa da. Seda. .,1! S94~9ll I 
Duo ao Cau.nureno • . . . • • ~S7 J~>::'" 
Compra de Prata . • . a 4~9,5850. 
Du~ de Ouro . • . .. .. . • 1 &51 ;a.s 1 

I 
D>'$J.>&td.IC.lor ua Prau... . . . UOJ'OOO 1 
Jorn.a~ dQ Adaunmudor, Yenres, e Apnn-f I 

d1m do Ouro •••••••. ,. , • . • . . • • .11 i-'l 13-41 
D1tot dos Rdio.adores, e Baterolhu. . Hi,i';Ji 
Dnos d01. Tu·a.dores, El-Ca.t:h.adores, ~ Cobr1co-

Tts .. • • • .... !S11I5&6 

g:!:.:~~~~~.~ ;~~.. · 1 ~:;!~i;~~ 1 

~-·-. ,.__ . ····~I 

=~~~:: L.,. ... :;;;~ ........ . 
Comp,.a de Gt!tuot, ttc. 

Slll1ttlto dot: Enfetmoe ••••••••.•••.•••. , , .H:JOOJOOO 
Drogu pau. a. Boot:a ................... , JO>:,:OOJOOO 
Roupu. e Ctt>rNiios. .• • . . . . . . • . . . . . . •• . 1·ooo,:ooo 

I 
Reparot do Edi6c1o, e outras Propriedader.. ii:OOO,fOOO 

~~:~:1~ ~ea ~~u:: ~:::: ::::::::::: :~. S:~~~~ 
! !~::~.d~-~~~----~_:::::::::::::::: !:~= 

I 
Lr..>uça, e Conc:~rtot... •• . • •• ••• • •. • . •• • . 8004'000 

~:~~~à!:t. _P_~:~:~~~-: :::::::::. 1:::1~: 
.:5 lm?teNo R~gia, e/ Reb.arts de P.õ.pel ••. • •••••• - •••..••.• ,.. S:OOOtfOOO 91:600.4'000 l1 U:&-00$000 

r ümc:~. a a. c" nu I 'i----+-----1 
...te jogar •... ,... Oni1:11a$u.. 

Ao Adruinístn.dot, e mais E.mpnrad.OJ ~-

1 A;D~;;;d~·:~=~:;~::::::::: '!~~i~ 3:900.JOOO 

I H E . ~ um mprega11o.,., ••.••••.... , •• , ....••. 

1 Pmdu. 

I 
P~nsõet . .e. Te!h:a. .............. , . . . . • . LS.50JOOO 
Dta de ..ao n. Jia.noc: a cada bum dO$ 5c Dia.-

/ o,..'' "" • ~- ;.;:: 1-.-.-.'-. ~-~~-.• ~-.-.. +~--:-::~~::::-.::-:-0-1-,-,.-,-.. -0-&-·~S-0 

.I 

f,.,,tn4$ R~io. ( 
F n&n.co da.. CtV· 
IQ.f d.:J"9~·· 

6 Junta do Commerete 

7 T erremo~ Pubtj.('Q, ••. 

Tro•..,.-rc .... 

.••••..•.•.•..•..••••••. DilD ..•••••.. 

........... J e:':&HO_&Ht 

Ul<&OOO I 
Jom~fl. e ft1'1U da Offiei;na da !mprm<~.~. .. 9·!8:'~560 
CIH'tlpnl Je rJpel pau. Ol.tru... G 300Jô00 
.\J.:uenaeo:, e ltmu!iOI.. .•.•. t!OO-j<i50 
(efW) do P~>l:lC'lO . , , .. . . . . . . . . . . .. . . 500j000 
Jorows, e fen.u da Fa.br~et. d:u C;~ruc. 1 ~00-!0!\0 
l::smuld .to. IUlJ.Itla..kl<a •• , • . • . . . . • . . . . . S ~~ ·S .500 
Compra <à P.1.Pei para u Cal"t.a~ . . . . . . . . . 7:000 .JOOO 
Ma.tt>nHS, e l ktw1lio...... .. . . . . . . . . . . . . . J·t!Oj•mo 
J.,rnae, e Fnns do. Grava.~ <iQI Pu:nçõe- I t~-:-48~1 
DÍ1t'lc ••• da l-a brio ~• fundiÇãO dos Typoa.. 1.:00~000 
U.1t.a1u., para a me-m.1................. e-;o .§'000 
R.eoa.a de- C.s.u pata a Aula de Gn.nm ••• · l--'-""_;ooo _ _,_'_"._'_"_J_6_10_

1 
o,,;~.w... G'"''''"rdu. ""· I 

p,.lo Rendimento: denommado =da Junta do 
CutnmeJ'CIO. , .................. ·• · •• ! B 063..}90.! 

Pelo R.eu,ümento=dos Farô.-! ............ f l0·6!S;J!64 
Pelo !leoc.lnnc:nU~=dn Tuali.<tW.. . ... I li.4Hj'4&1 
Pdo U~>CU'!'IJlO 4eoomma,o=d'"-~1&1'Ulbet· 

roc d~ [ntlla •..• ,... !:H-'{t18 
Pelo Rend.unentc= d011 h !lidos ! :8+7 $1S.8 5!:6HJ5!4 

Hum Lllrlte de Pe:nu.m.boeo ••.•...•.••. , ............. . 

Pe!q Rendimento deoomin:tdo = d~ Junta 
?eiu <.i!lu . . . • • • . • • • • • • . = dt$ fuos. 

EXDeoicnte da Contadoria. peb.s ~ Rt-?4rtlÇÕPI: 
cOOemo di!. Soru.i>a • 
lO oor 100 de Premio ao. Receboedor5 d.u Af· 

E:::f~~ ~:Ss~;;;;~=~~ h c·o~~~-~-, 
dus . . .. .......... .. 

A:"'tte pa.ra ~ Fu·óe:L. •....••.......•..•. 
lteparos. OChi dltot ....••.•.... 
Tt~rctd.t~ . . . . .....•..•.••..•... · •. 

fo;u~ ~~ ~:!~~ e:·d~~ir~· ~-L;_ 
boa ............................... . 

I:'i&7,fa.so 
5=ll;l000 

.f.l5J~»e 
.t.L~-'.:$000 

"""·H·OOH 
! :::o:;;O<x• 
~.:o.;;ovo 

6!;tOOO 
t pcn- 100 :~o o~pc»itQ Puhl1e0 pei.a guarda 4•• 

G~~~~edâe7J~~~11• ·.: :::::::::::::: ~';~~:; j 
1-Mttos Portueu-11"1. .......••••....... ! t·':"OOJOOO 

SOIX'Ort'OI a C~ies E~n!!~1t0f pant .Hatl· I 
Fe:u do Esp1nio Santo •.•...•.••.•..•.• ·t iOSJOOO !O· H:" ;:}i.50 õ4:~Gl$8S4 

;::.~~~·.·.~do o•t>!b.Jv.) .. ::1::::::::::: :i •::::;:: 
~ prvtt ~~:: R_~ligWtu, ~ s,., 

ltlb,ei«tf''ftf!dl>$ Pro,. 
Pua a E~hola de- Su.r>1o...-MuJor •••••••.. ·I •·soog'C\00 
P~ra o Hr...piW úe .S. lazaro............. ~ óOO:jOOQ 
Pua o d.itO, ••• dê- S. J.- ............... \ ~8:HS i900 47·~3!1,$900 

S~e .... f ........... ! U::tu;soo 1 S7LS4.lJ'US 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Resumo= R= 

T~tport~····l···· ·····t·~·:·····' l78<Hl3m 
...•••••• D•t• •...••.. . 

1 
··········;~ LI Ji600 

Jonulu, ~ ri4 G~. tfe. ! 

Para o E:o:pediec~e=Lin'OI, 1rt~preuos, P~·j 
c~1,·m:'~;;~c;~~-d~Ed~~;o,·H~~nt~~ 1

.
9

st,5-iOO I 
dori!S do Çqbre, e outru Despua.s l'D!Ud.u.l ~.91.\J'OOO 

E.sc::1ler", Mndu oocturnac. ete:. ....... _ e il;,.t~OO 
S.tcean.a........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.HI!!:;,)SOO . 

~~~~~:: ;:~~~ .dot Lavradores .... 
1 
.. ~:~0:,1 

Pua~ Obru d:. Buraea . . ~o:ooosooo/l76:5s6Jo&oo 

Ao S~ da Ca.mara . 9·000JOOO ~il.i50JOOO 

i e;~o:~91;,Saes 

~H:'<ISTER!O DOS KEGOCIOS ECCLESIASTICOS E DE JUSTIÇA. 

O:açutE~To das quantias, que se suppõe nece>ssarias para no aono de l 828 supprirem 
as Despezas das Estações, que, sendo sujeitas a este i\1ioisterio, 

operão independentes do Tbesouro Publico. 

Ord~d« • .: G~t~ficaç&a. 

Ordenado do lntendune Geral ...•••... 
Ot"".ienuios dO! Olfi.eiu:s da S~t:a.riz. G!f2.1 .. 

g;:: ::: -~= ::::: :::~: ~:: g~: :::: 
D1t0l , .•. dos ditos, •.. da Contadona •••.•. 
D~tOf _ .•. dot dhom:., •• d;. Th~nra.ri& .•••. 

l:5toQ,SOOO 
!I S70;:f+OO 
1:1!!0.-j'OOO 
-4:029.Jô00 
1:09"0.{000 

g~~~,e~O:~i:~·.·:.~~ ~~~:::::I 
500&"000 

1:100.&000 
&2$J600 

P.:~c: ....••••..•.. 

D~tfa J>GrtS EUaó~«iaullQS Piot. 

Pua os Esrndwta. que se formão na Unh·er· 
wla:de ........ . 

Para ~ c~-~. Pia.. 

JwMu, C;..p-o de Ge'llt:rot, de. 

Obm Pubiicas a teU Carro . 
LimDen d:o Cidade. . v 

Co~.m.arote d-3. Peolic:a. . . . . . . . ........ . 
D~us qu2cdo u P~ lteus \·la ao Thea· 

110 .•.••••...••••••.•...••.••••. 

0!!!..::~~ d~ Ditigeocaf.. . . . . ........•.. 
.bXJ!jo 010 Theaao da Rua do-i Conàet. , . 
De;pe.r_a cie SegJJ~ Pub!~ •.. 
Ex~lento. e ourns Oe1p:ns .. 
Renda de C.uu ....... , •••.•••. 
Rega de ArwJrns d.u Em:a.Qu, etc.., 

,.----

u:a.xooo 
••oo,rooo 

!!<0001000 
!~:1064000 

500!&000 

1 20"040\..'0 
~ .... õ7j.3QO 
:!:SOO:-j"OOO 

10:0004000 
't:-WOJOOO 

.3-00JOOO 
;-so.;oO<l 

l ô.OSS$600 

S:-&10,&000 

MI:"ISTER!O DOS l"EGOCIO:i DA F AZE:KDA. 

OrtÇ.l.~rENTO das quantias, que se suppõe necess~r~as: para nn A_n~o J~ 18'2 8 SUJ'lprirem 
as De!pezas das ÚLac:~. que, ~endo sujettu a ~te ~ÍJi..ll:iteno, operao 

independcoles do The:iouro Publico. 

i ' :;o.-ua.j 
~-~ S1nu I !'l"~ja P attiar· I I I '"" .......... . 

III ' ;.,., d"' ;,,., d~ 
ReusEmpre."1.1m011 

I 
' I 

I 

I r~< do S..· I' OO<>ÇÕ<s I ":''"'' ! P•r•.,..•• 
I '+'N para do ::i-en~ j Je 

OrdeU-cios, C~ J~.Gt>oe-.1 01;du, 
l Soldai, .IRtlti(IO-U e Úo 10&, 1. C«.. I ' 
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Decreto de 26 de Fevereiro de 1828 
Exoneração de Manuel António de Carvalho do cargo de Ministro e Secretário de 
Estado dos Negócios da Fazenda; nomeação do Conde da Lousã como Ministro e 
Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda e Presidente do Tesouro Público 

SUPPLEMENTO . . . 

AO ~t!.\!ERO ~~ 

QUIL'\TA FEIRA, 28 DE fEVEREIRO DE 1828. 

P.\RTE Off!C!AL. 

.:',fr,lSTSUlO POS \"tGOClOi DA. ;}f.õ.fl..tSUA 

:e: CLTa.oua. 

Honrado Duqua Je Cadaval. Primo, Pr..,h:ien:!e da 
Camwra dos Dignoi Pares do H1·in(), ~-\ tnigo, Eu o In .. 
fanle Re;ente, em ~ome de E! Rei, \'os f-:n,.io mnllO 
S<ludar como a~ueíle que muilo amo c prêzo. To,u:lndo 
na ,~.\linha Con:iid~ra,ão o alo 1 ;\Cf>rto, e constaote1. pro• 
t·ns d'amor e fidelidade 1 q<J.e ietnpre !~nd~ .t;do e:n st:r .. 
Yiço ~~:es Reinnt, !Jer<~:nÇ.l ht"nt:merit:t de todoi os "o~so~ 
ilnte~&t<Ja.J.ç,~ :E-~qt~e em tudo qnanto tOr do 
Serttço de Efl{ei , e Meu , tere'' p!en01 toltiifoJ:çio em Je• 
!empenhar como quem 1ois: H~i por bem, eu:a t'-iome de 
E! Rei, :.l'omear-vo$ .Yliui)tro nuiltente u:o Ddpa.cho Jo 
~hu Gabinete 1 c-nm todas lU· te;{alías, preeminenCHlt, e 
ruais círcum•t~ncías~ quf! ren~item tão íruporrante Car(o, 
na fórma, que o teru )ido tc<los ot outrnt Ministroq; assi.ro 
tentes ao Despacho: E para este fim toJ u.peuo e5ta ~ a 
que. I e~ecutareis ph:namEote, mandando o :lt'U tt.:abrlo 
oodP. cumprir o seu conheeimento, e para que tenha a titl 
encuçào, que Ordeno. Ereripl.a no Palacio de :\ona Se. 
nhora d'.A~. ~,.n 26 úe Fe,ereiro de 1828. = l ... V .. 
F,;NTE REGENTE.= Para o Duqu• oeCociacal, 
Pres-idealc da Camara dO! D1gnol Pare-s Jo Heino. 

A ttendenrio ao pre!timo, zelo, e fidelidaúe de Josi Ar&"' 
totn'o tU OliDcirn L~'te de Barro•, Conselbeiru dt!" R~ ta• 
do Hoaor11no: Hei por b~nt, ~ru :\ome d'EJH.::!i, )lo-o 
multo Minístro e Secretano g' E-;t:lÚO fios NegQCIOS Jo 
Reino: O Duque d~ Ca.d.b.~aJ, ,\leu MiniHro. ASlH~Iente 
ao Desp11cbo do Gabinete J o tenha. .an1ru ent,·udido e fa· 
ça eueutar com O! despacho-s nt>cebariot. P~laeio de Nou.J. 
tienhora rl'.djwia, em !6 de f .. vt•reiro de 1U28. = C1X11 

u RuóriC<J cia Sen/ocw INFANTE REGE.VTE. 

A ttenrlendo ao pr~t1mo, :elo, 1t ftde:liriaJe de Luis. de 
Pauia Fv,.tado do Rio r:k ~~lencícmça ~ Hei por bem t em 
~ome- d'.EIR.ei, Nomeallo }liní~tro e-Secretarto d'Ei.r:do 
dos :\'egr:ciou EcdeslattlcOG, e J~: Justiç:.: O Duque de 
Cad4t:ai, 1'leu ;\1ini:Jtro Auistente ao Despacho, o tenha 
a~uim en1.endido e faça executar Ct)m o~ de~p4-chn'5 n~ 
urios. Pa.lacio Je Nossa Senhora d. /ljud4 1 em iO de F~ 
••«iro del81!8.= Coma Ruóric4cia~r lN I' ANTE 
REGENTE. 

Attendflldo ao prestiiDo, zelo, e fidelidao• do Cond<t do 
/Til/a. ~, Pár do Reio-o: Hei pot bem , tO! iSom• de 
El.R.eí, Nomullo Mini<tro • ~Nllorio d•l::ot.ado úoo No
g»<:ioo da Guem: o Duque de ~. Meu Mioiflro 
A.uitteate ao O~cho do Gabinete, o tenha Uaim enten
dido • faÇ11 OXf<:\ltar """' ao d .. pacboo nec .... rioo. Pala• 
eio- de NOG& S...hon d' .4jMisl, • .., til de Fevereiro . de 

IS~S.=Com a Rubrica do Sen/,or INFANTE RE
I..iENTE. 

,\ ttendendo .:~.o pres1 imo 1 zelo, <! fJd~lidJde do Conde 
da Lau.:A. D. Dt'ogo 1 PJ r do H.1·ino: Hei por ~ln, 
em .\orue J'EIRet, ~OfDI•tlllo .\lin1'l'lro e ZSeer~t.'\rto de 
E1tat!o rio-s ~ .. ~ocioo d.t F.,zenda J r- Pre-!-ÍJt ntc ·uo The .. 
souro I'HLlit·o: o Duque: tle Ca·JatKJI, lleu )tiuistro A~ 
s:$tente ao Detpõlcbv do G:~bine:e, o t~nha ~;~;;.s.uc. t"nte:'tJi .. 
do e fcça f'.'tecuur L'om os de:tpCt.cho; n~ce;wrio&. Pala.cto 
de \'ouA s~nhoru u· .djvda' em ~6 d#' Ft<'l'e:reiro Je 1828. 
=Com u Rubrica cia Smhor lN F.-I.YTE REGENTE. 

Hei por bem, etn·Nome à'E!Rei, que o Conde de f/U .. 
la R~at, Par do H:.Pino, que pnr O~to d<1 darn de ho
je tenho nomeado Ministro~ s~crat..ldO li'EHado dos Ne
gociot da Guerra. f1que 1-nterinarhente en<:.~-tre-gaclo do .\jj .. 
ni$terio dot N~zociOi F.stf.ln2'eir0i: O DuqtJe de Car:iar:ai, 
Meu ,\tinlttro. a~.sutP.nte ao Deip.acho, o tenha ~u~iru t:nt~n .. 
dido, e faça e~eeutar com o• de~pacbo11 n~ss.o~tio-s. Pa
l.tclo de :\os!a $enUora d' Jjuda., el.ll i'ô ·ric fe,.ereiro de 
18~8. = Com a Rubrica cia ::;c.l!or l.VF.1N1.E RE
Gf:.VTE. 

R~i .por hem, em Nome d_~!tRei, que Joú Antonio 
de Olil;dm Lút.e tú. BarYot~ que- por ·Detreto Ja data Je 
hoje tP.nbo nomeado .Ministro e Set"r~tario d' E~fado dot 
Xc~~ios. do Heino, fique intetinamenle encarreg:,c!o do 
!'tfinhteno da ,\farinha e do C"ltr::~mar. O Duque de- Ca. 
daua', .U~u Mini•t.ra :asittente uo Despacho, assiro o t~ 
nha entendido, e f..1~ executar com ot Jt-~pacbo4: a~ce-na· 
ríoi. Palado dot Nossa:::)enbortl d•.Ajudo., em vinte e sets 
d~ feNrE'fto de mil oitoc~taloi e vtntc e oito. = Com a 
R~i"" do &ni«w lNFA.VTE Rl.'GENTE. 

Hei por bemt... r-rn N'ome d'F.Htei, df!"JQnet:tr Jo e.xer. 
cicio. inlerino de MiniiltrO, e ~«retar1o Je E~t01do- nu$ 
duas HepatlÍÇ'ÕtH qlll:f occupava doa Xegociot do Reino, 
e dos NegocH)S da ,\fnnnha, e Uhraauu, a OJrfoa.Ho
nurio tÚ GouvéG& Duráo; O Duque ~oJ: Ca.d.tNaJ, ~Je\1 
Minisrro~Auitt•nte ao Despucbo dnGa.binetP, otenba U•·· 

sim entt!nJido, e r.aç11 exPeutar com o. dHpacb.ot n~ 
tArios. Palacio rle ~ona Seabora da Ajuda, em ~6 de
Fevereiro d• 18!!8. = Com " Rul:n1al cia S.nluw IN
FANTE REGENTE. 

Hei por bem, em Nomtt d•EJRei, dE"SOaeru do Luga.t 
de .Minntro e Seetetario d• F..u.ado dCM Negocies Ecc:l .... 
sía.aticot: o da J ueti~a ~ .ToM Freire dA A'lllirtJidc: O 0~
quo de (~, .'deu ldiniotto A.ooioleoto ao De.pacbo, o 
wcha uaim- eatendidn-, e raça ueeuw <»m os. despachos 
aeceMarioa4 P•lacio·dtt Neu& $.ea.hora d: .&jut:J4 'I em vinte 
e k ís de FM'oreiro de mtl oito:eento.a t v iate oíto. =Com 
"&órict: cia S~ 1NF.4NTE REGENTE. 

!!ti por bem, tm Nome d'El.R.:i, daoMrat Joexercicio 
iatoriac de .&liaáuo e :>octtt~ario á".E~ ... c!Will R•· 
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fJortiçôes dos Negocios d4 Guttrra, e dos Neg-ocios Eslran• 
J.p:ÍrO$ ~ Can.dido Jori. Xavür: n Duque de CadauaJ, 
. \leu :\Iiui~tro 1\.ssistente ao Ot!!pacho Jo Gabinete, ot~ 
nhct ::usim entendido, e faç3 e~ecutar com Oi desp.acboi 
nec~!ario!. Palacio de ~ouõl Senhora J.' Ajuda, em vm• 
te e $tU de Fenreito de mil oitoc~ntos e v1nt.e e oito.= 
Com a Rui>rica do Smhor ioVFANTE B.EGE.YTE . 

Hei por bem 1 em ~ ome J' El Rei , de.ioner3r do Lttgar 
Je Mln!s.tro e Secretario d' Estado dot l'e~OCÍOi Ja ra:en
da a .11annd Antonio cU Carvalho: O -üuqu• de Cada. 
çal, _,teu l\tini1tro anittente uo Despacho do G.~.hinete-, o 
ten ba aisiln entendido ~: faça executar com os de;pacho$ 
nect!s.nnos. Palacio de No1sa Seobora d'.Ajuda, em Yin· 
te- e s.eit de Fevereiro de mii oitocentos e vtnte e oito.= 
Com a Hubri<adoS,ni.orJ.VFASTE REGE.VTE. 

Os Da:reJos acimn. transcriptot.foráo e.rpedidos csm 
oa A u-~ot úo lheor seguint:: 

., O Senhor Infante Regenle, em Nome d' El Rei, :\fan ... 
da r~:meuer a. Y. Ex.o. p.ua :;.ua inteiligP.m::n. e uecuçio 
o Decreto Ja copia JUnta, a~i~na.d& pelo Cllnselbeiro J/a .. 
nod Jad J.tlaria da Cotla 4 Sd, em que foi s.ervtdo no· 
mear :.~. V. Ex}' àliaiiUO e SO:r~~tario úe Estado do$ ~e
g-a<:ios do ••....••. 

Deot guarde a V. Ex ... Paço, em 9.7 Je Fevereiro de 
1828. =Duque de Cad~.,l. =Senhor ••..... 

nO Senhor Infante Rio!gente, em Nome d'EIReít Mao• 
rla remelter .a V. S ... para sna intclligC"ncia e exeeuç-:io o 
Decreto da copia junta , a.n . .i('naJa pelo Con~lbeiro 1lfa

. n.ad Joti. 1~laria da Co,ta e Si, eu1 que Foi serviJo de-
!onerar a. V. S: do Lugar ·de ~lmistro c tiectetario de Es .. 
t:~.do Jos ?-i e~OC!O! do ...• 

DE"oG guarrie a V. S ... Paço, t-m 27 de F!!vereiro de 
IUZ8. =Duque Je Cadocol. =Senhor •••• 

E aos ditferentes Minisletiot re expaHo igualmente o 
'eguinte avi!o: · 

U Seobor [nfante Regente1 em NoJte d'E!Rcit ~landa 
~em~:Her .lO .\lini1terin do-l Ne~ocios Jo. ~ ....• pa.r~ sua 
IOt~lligtncia, e pontua! uecuçà.o, >lS cop1.u junlu, üUigne .. 
d.:u- ~lo Conselheiro J1an.od Jo•i .:lloria da Co•ta e Sá, 
da Clrta Reiia, nome-aoda...me ~u ,\l1n1stto- AHsiitente ao 
Despocho do Gahtnete, e dos Decretot, desonerancio do 
e:tercicio desa.; :fl1nisterio a .•••.... , e parA que Foi 'ser· 
vído o .UeHno Senbor ~tHnear a. V. E:t. 

o~oi guarde a V. F..t."' P.sço, em 91 de Fevereiro de 
18'<8. =Duque de Cadoll<li. = S..ahor .;Jinistro • Secr .. 
tario de Est.do doj .:"'iegoeioi da .••• 
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Decreto N°. S-K de 25 de Junbo de 1828 
Estabelecimento de um Cofre no Erário Régio em que se recebam todas as quantias 
que por donativo gratuito se queiram entregar. 

H A vf!ndo por Decreto rle seis de Maio proximo passado Mandado abrir 
na Junta dos Juros o resto do 8mprestimo, que se havia principiado, pa
ra oecorrf!r ás despezas, que os diversos e successívos acontecimentos nes
te Reino haviào causado desde o anno de mil oitocentos e vinte, a que ao
cresce aquella, em que se acha empenhada toda a Nação: E Havendo igual
mente pGr Decreto de doze do corrente mez Mandado estabelecer no Real 
Erario hum adtantamenio de f!Uatrocentos contes de réis , para ser dís
tractatio pelos rendimentos da Alfaode~aGrande, e Casa dalndia; nãol.He 
poupando ao sacrilicio de hum juro de seis por cento, tantv em hum, co· 
mo ~:>m outro 8mprestimo; não se tendo conseguido aquelle fim, por se não 
realizart>m nem hum, nem outro, ao mesmo passo que as despezas do Exer
cito , e Marinha accrescem consideravehnente com bastante diminuição 
das rendas do Estado , que por forma algum:1 podem fazer ti-ente a taes 
despezas: E não sendo da Minha intenção obrigar violentamente, Tendo a 
maior certeza do zelo, lealdade, e patriotismo, por muitas e repetidas ve
zes mostrado pelos Portuguezes, na. certeza de que continuarão a. dar não 
equivocas demonstrações da sua lealdade : Hei por bem Orrlenar <pe no 
Real Erario se esta.beit>ça hum Cofre SPparado, em que se recebào quaes
quer quanlias ,. 4ue por Donativo gratuito se queirào entregar, sendo Cla
vtcularios deste Cofre o Conselheiro ThesouretrQ· Mor.,. o Contador Geral. 
da Cidade, o Conselheiro Antonio Esteves Costa, e José Antonio Gomes 
Ribe~ro; passando as quantias rr>cebit!as neste Cofre, todos os- mezl"s, pa.-. 
ra a Caixa geral do Real Erario; apresentando-se-Me· no fim .de cada se
màoa. h uma Relação, qui'! dPclare os nomes, e- quant.iaa .. que SP houvt>rPm 
rea-lizado; para a. ter em consideração. O Coode da Lou:.:ii D. Diogo, l\li-

nistr? e Secretario d'Éstado dos Negocios da Fazenda, e Presidente do Real 
Erano, o lt>nha assim entendido , e faça executar. Palacio de Nossa Se
nhora ci' Ajuda em vinte e cinco-de Junho de mil oitocentos vinte e oito. 
Com a Rubrica Real. 
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Alvará de 22 de Novembro de 1828 
Extinção da Contadoria Geral do Rio e Baía e a Contadoria das Províncias do Reino, 
Açores e Madeira; 
Criação da Contadoria Geral das llhas Adjacentes e Domínios Ultramarinos e a 
Contadoria Geral das Províncias do Reino 

E Ü ELREI faço ~ab<"r aos que este Alvará com íorça de Lei· virem: 
Qu~ Tendo Consideração a que as iocumbencia•, e nFgocios da Minha 
Real Fazenda commetlidoe pela. Lei. de 22. de Dezembro de 17ôl que 
creou o Erario RPgio., ás duas C<lntadorias dt>tle, de•Linadas priv~tiva
ruente.para :a .~rrecadaçilo doa RP.ndltn~nlos dos Domínio• Ultramarinos, 
reru em parte caducado, t~ntn assrm que já por DerrPIO de 28· de Junho 
dP. 1820. Meu. A ugu~to Pa1 e Senhor, que Sancla Gloria· haja, Houve por 
bem reunir o exp.-d1ente rlas mesmu CoataJo<ias em hurua só com 0 ti
llllo .úe. = C:ontadoria Geral d~. Rio e Bahia = : E tendo ao presente, 
alem dPsta·dJn!lou•çào. de> negoc10s, .cessado tambE'm os rt>ndimPnlos dos 
territor10a. ~brangidoa ., e sigo;.ticados d~baixo destes nomeu pela separa• 
çilo,. e >ndependencla <lo Brasil, vindo a ser não só improprio, mas in
subsl6tenle o lilui<J. daqut>lla Contadoria com oa trabalhos actualmente a 
s.-u cugo : R. convindo por outra parte que oo n<'godos das dilferenles 
Repaztr<;ves <:aminhem com. toda a clarPta , e· d<.'baixo de hum oy:nema 
•le ju>ta '· e apropriada cla.saific.ação: HE>coohec!'Odo Eu pnr <'ste ponde
ro•o mollvoo o quanto serta utrl que no Meu Hea! Erario ... achaS<II'Ill 
reunirlos em h uma só. ReparlJ<;ào todos os objectos , E' incumb<'Dciaa re
lativa•, e perlPnCI'nlu 30e Domioio.s Ultramarinos : Por todas estas ra
zt3es ::iou ServJdO· Detnminar:o &l'~tuiote: 
_ !.' Fica abolido no àleu H~at Erario o titulo de Contadoria G<J>ral do 
R i o e Bahia: E porque nesta Contadrrra H•i por bPm r~uoir todos os ne-
gocies relativos á arrecadacào da R~>af .. Fazenda dos: Meus Domínios Ul
tr•marin.oe, passarão para ella. as dPfl<'Doottcíaij ; que dizem rPvpeito ás 
llhas adjacentes, as quat! até agora se tem Pxped1do p<'laCoota•loriaGe
ral denominaria das. Províncias do Rt>ia<>, llhas doa Açor~s e lVIad~Jra 
cujo titulo fica tamb"m por. ••ta alteraç.io extincto. ' 

2. '. A Contaduria Geral d~nominada. até agora do Rio e Babia pasaa
rá a intllular-se - Contadotla Geral •las llhas.adjacentes , e Dominioc 
L1llramart"?s =; e a Contadoria Geral, que se rienominava daa Provin• 
c>as do Remo, Ilhas dos Açore• e .l'tud•ira, ficar:i iatitulaado-J~e daqui 
em rir ante = Contadoria GE'ral da. Províncias. do R~ino. =-

3.' T~dos os Livros, e mais l'ap<'is concPrn<'nles aos- neg<x:io• da ar· 
reeadaçào da H•al FatE-nda dae Ilhas doa Açort>S e Madeira. paatarâo lo
go dn Contadoria Geral das Províncias do· Reino para.a Contadoria Ge-
ral das Ilhas arljacenl~• , e- Domioios Ullramarinos) fnt'ndo aqut>lla o 
COmretentE' JnVPOlarÍO immi'ÓÍal&mPnte j Óe mOdll <)Ue do primeiro de Ja• 
neiro do anno futuro d .. mil oitocrnloa e vinte l>t nove em diante todos os 
referidos negocies carrão- p<'r f'Sta ultima Contadoria•; df>vE'ndo- por con
sequencia a ~!la '*' diril!irl.!! Jlt'laa rPspectius: Juntas da Rui Faztonda 
dar1uellno llhu todas· as· contu.dos ill'tta rendimentos, e realizando-se pot' 
sua ínter••nçiio as entrada& dos. dinheiros reap<'eti•"•· 

4.' E querendo outro•irn por idt>nlidade de radn 'fUI'> o~ objeetotl, e 
rl<>pE'ndenc>as pf'rtt'ncPn!Ps ao Estado , ~ Casa rle Braganca , quP pelo 
Alva~á de 2 dt>Jan~iro de 1765 '" mandár!? t>Seriptqrar na~ quatro<'..on
tadonas .• de quE' enti!o se compunha o Erar1o Rl'gio, •e reunio l'm buma 
so: H~i por bem encarr!'gar l'm geral todo o rt>SpPCtivo npediPnte du 
Renrlas e Desp .. zas da mPoma Casa á Contadoria G .. ral doa Províncias, 
passando para eiJa das Contadorias GPra~• denominadas da Cidade>, e do 
Rio e Bahi:o, todoe oo Livros, e mais PapPis concerr.Pntes aoa negocio& 
da arrecadação, e escripturaçâo, de que estio íaeamblda~o, fa:endo H• 

tas os. competentes Tnvenlario.s immediaiamente, de maneira que tambern 
do pnm.erro de Ja~etro de ru1I oaocentos e vinte e nove em dia o te todos 
os refnhios negoctos corrifo. pela uobredicla Contadoria Geral da~ Pro· 
vmctas. · 

ó.' Fica aulhori>ado o Presirlente do Meu Real Erario par• .'u · 
· · b I • • rpr~ n11r, ou esta .e t>cn de novo, quaesr1u~r Livros· ou Contas, coo forme jul-

gue necessano. ao ho1u desempenho dos fins ; a que !I! e Proponho 00 presente Alvar:.. · 

Pelo ~ue: Mand? ao. Presidente do M~u R<>al Era rio, e nel!e Lu ar~ 
Tenente rmmPdiatu a.. i\lmha R~al PPuoa; ás i\1t'oas do DesE>mbarg! do 
~aço, e d_a Contet .. nr.ra e OrdPns; ao Regedor da a Justiças· da Casa da 
::.upplrcaçao, ou a quem seu Cargo ser v !r; ao• ConSf'Jbos de Minha Real 
Faze~da, de Guen-~, e do Ullramar; Junta do Comrnercio, Agricultura, 
Fabncas, e NavE'gaçilo; ·Governador·das Justiças da· Relação e Casa do 
Porto ; e a todas •• mais pPssoos, a quem o conhecimento · e exec • 
deste .Meu Alvará com iorça dt> Lei pert~ncer, que o cumprâo, e. g~~~~ 
dem, e fação cumpnr, ,. guarrlar tão inteiram<'nle como nelle se con
tem, nilo obstantes quaesqun LPia.' Alvaráa, DecrPtos, Resoluções, ou 
ouuoa D1plotnas, que o cont!ano diar,onMo, e que Hei por bem derogar 
P.•ra este eífl'tto •omente , . !ícando ali às •m ludo o mais em aeo inteiro 
VIgor: E ao Doutor ,\nton10 GomPs R1bt>iro, do i\! eu ConsP.Ibo, Dest'm• 
bargador do Paço, e CbancPller :\-lor do Reino, Ordeno que 0 faça pu
blicar n~ Cbanct>llaria, rPgistando·se em todos os lugares, onde se costu
milo regtst.ar SPmelhaol<'a Alvarás ·, e guardando-se o Oríl!inal no Me

11 
Real Archtvo da Torre> do Tombo. Dado no Pa!acio. de·QuE'luz aoa u 
de No .. em~ro de 1828. - R Ef .• ; . Conde na Louzã, O. Diogo. 

Alvaro. com força de Le~, pelo qual Vo8Sa Magestade H a por bem Qr. 
denar que as Contadonas Geraes do Erano Rt.qio, denominadas do Rio e 
Bahr.a, e das Protnncuzs ~ Re-ino , ~ llfuu diJ3 .tlçores e Madeira, pelo9 
mott"?" nelle mtnC7onado$, passem a mtuular-se do !.' de Janeiro de 1829 
t~ d1at1U, a pnmetrr11 = Contadaria Geral das Ilhas adjacentes, e Domi· 
fll08 Ullramarmos, _Pasw:nda para e~ todo o uptdiente respectivo; e a se
gunda = Contadana Geral da.s Pr()IJinf:las do Reino, encarregada tovnhem 
de todo o l!.rJ>ed•enu dat Rendas, e Despezas da Casa de Braganca , tudo 
na faf'TYIQ actma declarada. • 

~ara ~ossa Magt>Stade •êr.- AntonioMazzioti ofez- A fui. !64 
do Livro l. de A lvaráa e C.artas fica rP!!i•l3do este A I vará. Secretaria 
d' Estado doe Negocias da Fazenda 12 de ·D<!uwbro de J S28. - Henri
que Lun; Mouchet. 

Antonio Gomes Rib<'iro. 
Foi publicado Pele Alvará com forr.a de Lei na Chaocellaría Mor 

da Côrte e Reino. Lisboa 16 de Dtozemhro. de 1 828. - Francisco José 
~ra;t . - RE'gietado na Chanctollaria !VIor da Côrte e Reino no Livro 

o B "gisto da~ Leis a foi Z9. Lisboa 16 de Dezembro de 1828. - Jo
sé ravo Pereua. 
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Carta Régia N°. 13-C de 16 de Setembro de 1829: (reinado de D. Miguel) 
Criação de uma Junta da Real Fazenda na Ilha de S. Miguel, privativamente 
subordinada ao Erário Régio 

H Enrique da Fonseca de Souza Pre)?o, Governador e Capil!o General 
das Ilhas dos AçorPS: Amtgo, Eu ELREI voe envio muito saudar. To
mando na Minha Real Cons•deraçà:o o estado de abandono a que deve 
necessariamenle estar reduzida a Mmba Real Fazenda em Íodas as llbas 
dess~ Cap1tania, pe:as actuaes circurustaocias de rebelliã:o, em que se acàa 
a Jlh• Terce~ra, onde estava fundada a Capital e a Junta da F'azeoda 
estabe!ecid.1 por Carta R e !ria de 20 de Outubro' de l798 a qual teod~ 
sido extincla em I 822, fu( novam .. nt'e instaurada pela ou ira Cart~ Regia 
M JO de Agosto de 1823, sendo por isso que j;lmais podem prevalec~r 
as Ordens d!maoadas <le hum<~ A uthoridade rebelde pondo ao mesmo tem
po v_acillantes todas as differentes Ilhas, por falta d~ hum ponto central de 
administração, e arrecadaç:!o, a que sejào subordinadas aa flbas de S. Mi
gud, Santa Maria, Fayal, Pico, Graciosa, S. Jorge Floreg e Corvo 
que lo.uvave!mente deixá.rào de ter parte em semelbaot~ rebelliio: E Que~ 
rendo <juanto antes provtdeneiar sobre hum objecto da mais séria alleo
ç-'o, Estabelecendo lwrna Authoridade igual, á que na Ilba Terceira 80 • 

teriormP.a!" existia, a fim de que a ella respondão todos, o• Almourifes 
Thesoureiro~, Administradores, e outros quaesquer E.tactores da Minb~ 
Real Fazenda, recebend? d~lla as Or,deo~, e Providei!Cias, que em Meo 
Real N orne forem expedtdaa-: Sou ~ervtdo crear provisoriamente h uma 
Junta da Real Fazenda na Ilha de S. Miguel, composta do Governador t 
e Captt~o General como Prestdente deJla; do Corregedor e do Juiz de
Fora da Cidade de Ponta Delg~da ~orno Depntadoc da mes'ma; do Eacri
v:l:o, e Deputado, que Eu for ::Servtdo Nomear ; e do Thesoureiro Geral 
Lambem Deputado, vencendo eJte ultimo-o orde.aado lllU!ua.l de seàceDtOII 

Folheto XIJT. C · 

mil r-is, CUJ3 Pleiç:lo p~r(!'ncer:Í privativamente á J lln(at, Sl"odo pessoa. de. 
c,nhecui,._ prnh1dacte, i;,tP!IigPncia, abonada, e isenta de toda, e qualquer 
r•spnnsahilidade por Contçactos ou Contos com a Real fazenda. pois q•ttl' 
rt->la me~ma t!leiç:io tica a sohrerlita Junta rpsponsavel; e que l~ualment~ 
n;io knba sido tnvolvido •m ohjectt>s po:it1cos contrarios á fi.Jelidad<" 
tom qu<> l\le neve servir. Ao Deputnd<> Corn•gerior fica pertencendo ~ 
juri,dicção, que já <'XFrcit;s de Jui• Executor da R.,a! faz,nda, anim 
• da m,esm.a sorte que tllXPrr.ia o da Ciüade lPA~gra , na instancta qu~ 
lhe cnmpel!r, com npel!a.;i!o. e aggr.-o r~ r a o J u1zo dos feitos da Fazen
r!n ria Corte, " Cidad<' d .. Li, boa: O Juiz de Fora ex<>rcitará o Cargo de 
P,oc:.:raclor rb ,\1t::ha Heal Faze~ da por a ri"Spondn aos Papeis, que lhe 
foretn COifl V1Sl3, t! praUC.tf na. 8Xf'CIIÇÕt'9 tudo qllall(O peJas UÍS Jhe ne 
rela1tvo; ,. finalmente competirá ao Escrivão Deputado o E:xpedi .. nte rla 
Thesourana G~ral, ••cripturando o Livro da RPcPita, e Despeza do The
soorl"'i!'u Geral f SFndo comrativ~l COIU as muitas incumb~ncias t e traba .. 
Jhc•S, que. a St'll •:•rgo tlevem rezar ; porque do. cnntrar_ÍO podt>rá eleger 
h~:m Olf:c1•1 rla ( onlauona da Junta , ern <JUe taça ma1s confidencia e 
roeconbec;a hab•lirlade rara o fazer , debaixo sempre da sua assi"n•tu;a 
,.. responsabilidad... Todos os referirias Ot>pula<lns terão assento~' e vot~ 
na Junta, segundo as antiguidades de snas posses na mesma; e' no caso 
de concorrerem em iguaes antiguidad~, será entã'o preferido o Correae
dnr an Juiz de Fora , e ~ste ao Esc ri v !lo Deputado: A jurisdicçiío vol~a
taria deY'I'fÂ ficar tiO corpo da Junta, conforme <lisp<'l<t o Alvará de 3 de 
Marçr~ de 1170, de· '!Ue eom esta te envia copia, para se observar invio· 
lavelm,.nle no que fôr appiicavel. Determino que a administrado arre
cadaçttu, e execuçõe>s da .Minha Real Fazenda se façiio peJa ref~rid~ J un
Ia, c••nfurme o dispõe as duas l..eis di!' 22 de Deumbro de !761 e ·da 
m .. >ma maneira que •e pratíca no ConsE"lbo da Real fazenda n<!'st~ Côr· 
l-e: Q~ logu·se t'stab .. lt><;a hum Cofre de 3 chaves, das qnaes buma per
tPneed ao The!l)ur~tro Gero!, outra ao Esenvão Deputado, ·e· a terceirn 
ar> Colltador <la Junta: Que sern dilaçi'!o algo ma se crie a Contadoria da 
J unia paro r> arunjfl dos C<>ntas, e toda a escripturaçiio resp~cliva á ad. 
mllti>tra~ão.' "· artl'~atloc;~o da Real FazPnda·, d~baíxo cla ins~<;.to do 
DPpulado l·.scr•vi!o, que como tal. fica imrnediatamente responsa•el pE'Ios 
'i'rabalhos rb m<'•ma, e a c~rgo de hum Contador, que Eo for Snvido 
o'l/ome3r; rf~<.,ndo a Junta el~ger, e nomeor hum primeiro Escripturario 
e aqne!lt's Otliciaes 'l""'· coo• a maior economia possiveJ da Real Fazeo~ 
da, jo~gor nece.s:trro r>• r a ? St'n promrt? ."xpt>dient~>, st>~dn. pessoas que, 
al-:m ne ter-;~• cunltecunen.os de contab1hdade, não este]~ tnvolv1dos em 
ob}"ctos polu te os , e de fJUI!m •e possa esp~rar toda a fidelidade, e aq uel
),. •-e!!'reodn .' que deve sPmprP h.,,., nos nbJP<>lo•, que n:o Contadoria se 
tract~rem tnht>t~ntE's Á Heàl FstPnda, cujos !raoalhoa terão feitos com a 
~··~·ro>ncia diaria de Eacrh~ü 0\>put~rlo lnspE'ct<'1', quando objectos mais 
tndHp,.ns•••·ts da J.lmta; ~da· 'nieso11rari• Ger~l n~ o ímrossibilitarem 
dissn ;' do Cont~d~, <lo primeiro Escriplurario , e todoe os dem:lit Otli
c•ae.•, >Pnno g-uardadas, " !":SC'riJ"'fura'du eorr-ecta, ~ metbodic:tm,.nle to
ria• 3$ Conta. cns Th'I!'SOnreÍi'os' R~ceb<!&orPS. e mais E.t~ctor•s da Real 
Faz...,da ti .. todas ao Ilhas· dos A ço~es, n_a cr.nformidade du lR-Strucç&-s 
di' !O·dl> Oot'm,I'O ~ !798' '2'3 'de reverl'lrO do ,,....mo ann&, e as novís
simas 'ri .. 30 rfe·A-geS't'O tfé 162!!", <jUO! P'>f COp!A ~I! 'TI!metfem, e .fic!o.'fa
ZP.ndO parte in~j:'rmte ,h' ·presenh! : Que "Ju<~<l'3 licarn prí,..tivamenle 
su bôttlrn!tda :yo· Me li Ernrt<dvegro, n*o· s6 rara ·c~tmprt~ com poncuaüdarle 
l!s ·OTam, q&e~o-fltl!S'l~ 'detle· l1le farem·él"jlt'dtdas J we111 ·dl! .. ida, 
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embaraço, ou tergivnsaç~o alguma, ruas tambem para. que pelo mesmo 
Pre•íd~nte subi!o á :\linha H Pai Presença os NPgocios, que pert.,.ncnem á 
sobrerlita Junta , ,. dep•nrler~m da in•m•diata deci~o Minha , para Eu 
os Resolver corno fôr mais justo, e do Meu Real Agnáo: Que a Junta 
e%ecutará na parte que for aplicavd, e conforme as actuaes circumstao
ctas <la Cap1tanía, o qu~ ... acha ordena <lo nas fn•trucções, que para seu 
governo lhE' Mando r•m•tt•r por copia nuignadas pelo Contador Geral 
da Contadoria das !lhas Adjncentes, e- Domínios Ultramarinos, fazendo 
igualmente ob.ervar, as qu" silo relativas á sua Contadoria: Que a admi
nistração dos BPns dos confiscados Jesuítas das mencionadas Ilhas, assim 
como outros quaesquer dP. identica natureza, passe lngo para a mencio
nada Junta, a fim de c11idar na sua arrecadação, 0:1 forma do Alvarn de 
21 de Fevereiro de 1765, e mais Ordens, e Leis ao dito respeito, pas. 
saodo para a sua Contadoria ns Contas corrP.spondent~s, e as <jue poder 
obter rlu outru Ilhas , para nella serem escripturadas com separação 
nos Livros A •1xiliar•s, que para esse fim se f'stabP!ecerào na mesma. 

Ordeno outro sim que a Junta, logn que fór instalada, faça eip<'dír 
OrJ~ns a todas as Authoridades, e Repzrtiçõt's Jp F'aunda das diiTeren
tes Ilhas dos Açores , para que com a possível brevitlade lhe rernetti!o 
huma circumstaociada ioformaçlio , e Contas do Pstado actual da admi"
nistraçi!o, e arrecadação da R .. al F'aunda com as precisas notas das di
vidas activas, e passivas para se forrnali~ar~m as indisp~nsaveis escriptu
raçóes na sua Contadoria, fa~t>ndo recolh<'r ao Cofre da Thesouraria Ge
ral todas as existente•, que Pnc-.onttar nas me• mas llhaa, para occorrer, 
e fazer melhor face ás suas extraordinarias Jpgpezaa ; devendo tambem 
providenciar aquell~s casos, que julgar dignos deo hum prompto remedío, 
tomando todas as mE'didas, que lhe parecerem adequadas a· pôr em mar
cba regular, e perfeito andam~nto lodos os objectos em geral da Miol:ta 
Real Fazenda <'nl todas as Ilhas, que ficà:o d<baixo da sua privativa ju
risdír.çlio, assim, e da me•ma forma, que anteriormente se acbavão para 
com a Junla da Faz!'nda ••tab .. l<'cida em Angra. Confio do zelo, com que 
i\1 e servi• que haveis de concorrer da vossa parte com a maior activi
dade, para que f"sta Minha Real Resoluç:lo tenha o seu devido e.tfeito, 
~ ;>rompta elPCuçdo : O fjUP. tudo executareis, e fareis executar, nãe 
•lhstant" quaesquer LPis , Ro>gimentos , e Dtsposições em contrario, 
que to<lns ,· e todas H .. i por bem D~rogar. para este eff<'ito somE>nte, 
licando aliàs em seu vigor·, e observancia. Escrípta no P•lacio de Que
lu~ aus 16 de Set~mbro de J 829. - R E I. - Para H~nrique da Foore
ca de Souza Prego. 
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Decreto D0 5 de 26 de Março de 1830: (regência de D. Pedro) 
Administração da Fazenda Pública por uma Comissão enquanto não tiver uma 
organização definitiva 

A ttendendo a que pela instalação da Regencia cessáram as funcções 
da Junta da Fazenda desta Provincia dos Acores. Ordena a mesma Re
gencia,. em Nome da Rainha, que a Fazenda Púhlica, em quanto se lhe 
fti'iO d~r a organiza-ção definitiva, seja administrada por uma .Commissã:o, 
a qual ;;erá presidida. pel:o Ministro e Secretario d'Estado; e alem deste 
constará dos seguint~s Membros; O Tenente Coronel do Regimento de 
Cavallaria N." 3. Manoel.àe Seuza Raivôso, o qual servirá de Vice-Pre
sidente; o Doutor Lu~ Ribeiro de Souza Saraiva, e Antonio Joaquim 
Toures Mangas; servindo de Secretario da. mesma Gommissão o actual 
Escriviro da·Fa:zenda Joaquim Antonio d'Oliveíra, o.qual terá v~o, qrum,. 
oo <:oncorrerem ~nos de ·tres Membros, .ficando ás Orden& da mesma 
Commissã:o os actuaes Empregados da Junta da F~enda. 
(Q~o 1:~tariQ d'E$tadp ot.en.ha~~lJ~,.Ai!La~H<t 

cutar. Palacio do Governo <em Angra, vinte e seis de Marco de. mil oi-
to-centos e trinta, . · • 

.lvlarqw:z de Palmella - .Concl~ -de Villa-Ftdr - .José Antonio Guer
reiro· - Luiz da S;Jva :.Mousmho â Alhuguergue. 
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Portaria de 14 de Junho de 1830: (regência de D. Pedro) 
Solicitação à Comissão encarregada da Administração da Fazenda Pública da 
elaboração de uma exposição sobre a introdução, giro, resgate e estado do papel
moeda 

Convindo ao Real Serviço.., e. ao bem dos. fieis Habitantes desta. Ilha 
Térceíra, que se adoptem medidas efficazes para remover os obstaculos que 
impedem a facil circulação do papel-moeda, corrente nesta llha, o qual 
_por. não podêr ser covertido em moeda metalica ao arbitrio dos possuído-: 
res, nem ter segura hypotheca do seu valor, nem épocas conhecidas de 
amortisaçào , não póde ser apreciado ao par das moedas de ouro, prata,. 
ou cobre: Manda a Regencia, em Nome da Rainha, que a Commissào en
carregada da. Administração· da. Fa:lenda Pública faça subir quanto antes 
á. Sua Presença .uma breve e clara exposição sob,re .a introducç.io, gi~o, 
resgate, e actual estado do papel-mo~da, para a VlSta .della, .e com lll

teiro conhecimento de causa se darem as providencias convenientes. 
· . Palacio do Governo em Angra, .quatorze de Junho de mil oitocentos 
e .trmta. · 

Lw'z da Silva .Mouzinho d' Afhuquerque. 
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Exposição da Comissão encarregada da Administração da Fazenda Pública: ( 15 
de Junho de 1830) 
Fixação da natureza dos bilhetes de papel-moeda 

SENHORA: - A Com missão encarregad.a da Administração da Fa
zenda Pública, em cumprimento da Portaria de quatorze do corrente mez, 
tem a honra de levar .i presença de V. Magestade a seguinte Exposição 
.sobre a introducçã:o, circulaç;to, resgate, e estado actual do papel-moe
da., que corre nesta Ilha. - Por Alvará de oito de J aneuo de mtl sete
centos noventa e cinco foi prohibido o curso, como dinheiro, de toda e 
qualquer moeda estrangeira de ouro, prata, ou cobre nestas Ilhas dos 
Açores, mandando-se comprar para a Real Fazenda dentre de um certo 
prazo toda a moeda estrangeira, que e:r..ístil;se, e cujos possuidores anào 

qulzesselh ·~unrdar corno mercadoria. Para pagu a moeda estrangeira, 
que assim fosse comprada para a Fazenda Real, foriio rer;>ettidas do Real 
Erario nos annos de mtl setecentos noventa e cmco, mll setecentos no
vP.nto e seis, mil setecentos noventa e oito, c mil setecentos noventa e 
nove varias sommas de dinheiro em moedas provinciaes, na importancia 
de ·oitenta e sele contos trezentos cincoenta e dous mil e novecentos ré is. 
e com ellas mais Juzentos: e quarenta contos de reis em Bilhetes, para 
correrem como dinheirO' na f6rma di• posta naquelle A !varA de oito de Ja
neiro de mil setecentos noventa e cinco. em qu.anto ni!o viessem moedas 
de prata, e cobre para-o,seu res~rate. Daquelles réis duzentos ;-. quaren
to. contos em Bilhetes, somente foram lancados na circulacdo reis sessen
ta e dous contos e quatrocentos mil em Bilhetes de sete mil e duzentos 
ré is e de quatro mil e oitocentos ré is, os qunes se foram resgatando a 
pouco e pouco de tal sorte, que no anno de mil oitocentos e vinte eram 
entrados no Cofre da extiocta Junta da Fazenda até a importanc.ia de réis, 
sessenta e dous contos vinte e cinco mil e seiscentos, ficando na circulo.
'Ciio apenas Bilhetes na imporlancia de trezentos setenta e quatro mil e 
quatrocentos réis .. Pelos annos de mil oitocentos vinte e mil oitocentos 
vinte e quantro fot a Junta da Fazenda prectsada a fazer uma nova emis
são de Bilhetes na importancia de réis doze contos e qu&.tro mil e oito
centos, os quaes juntos tom os réis lr<>zentos se lenta e quatro mil e qua
trocentos, que da primeira vez nilo tinham sido reseatados, fizeram o to-
1.31 de ré is doze contos trezentos setenta e nove mil é duzentos, dos quaes 
ate o mez de Marco de mil oitocentos vinte e oito foram reseatados réis 
doze contos duzentos quarenta e nove mil e seiscentos, ficando o a circu· 
laçào sómente Bilhetes pt>lo nlor de cento vinte nove mil e seiscentos 
ré is. - No nnno de mil oitocentos vinte e nove, por Portarias da. extin
cta Junta da Fazenda de doze de Abril, e de trinta de Dezembro d'esse 
anno foram de novo postos em circulação ré is trinta e nove contos .e s~>is
cencosc•uil; em Bilhetes de sete mil e duzentos, e de quntro mil e oito
ce-ntos réis, os quaes.com os réis cento e vinte nove mil e st-iscentos, 
qu~> tinham ficado sem res~alar, fazem a som ma d€' réis trinta e no v!'! con· 
tos·setecentos:;·inte e nove mil e seiscentos.- No mesmo anno de mil 
oitocentos rir.te e nove foram creadas pelo. Junta Provisoria, que entilo 
governa>·a em Nome de V. l\Iag-estade, novas: Apolices. do v :tio r de rfous 
mil e quatrocentos·, e de mil e duzentos réis cada uma, das quaes foram 
feitas, e emittidas:na.circulaç;to s6mente até a irnportallcia de trf's con
tos trezentos: o sessenta. mil ré is - Por esta breve Exposi'!ào co~h<'cPrá 
V. l\Iagestade que .. actual estado do papel-moeda, que corre nesta Ilha, 
é tal qual apparece no se~uinte. i.Happa. 

· . 'J:}m circu/cáo;· .. . . , Râs. Rús. 
Valor dos Bilhetes ,.que·flcárnm na circulação 

·depots de i.\! arco de ·tstS; ..• . . . . . . • . • . • . .. l ~9:600 
Valor dos ·Bilhetes •. emittidos pela Junta da 

Fazenda em 18~9·· ,,, ...• ; . . . • . • • . • . . . . . • 39,60<1:000 
Valor das Apolice~ ctead>~;s pela Junta Provi· 

sona em !8.29. • . . . . . . , ... , . . • . 3,360:ooo 
43,089:600 

. Em re~rva: 
Valor dos Bilhetes quf.! est.iío reservados nos. .. 

Cofre11 da- Fazenda.c Pública:; .......• '200.270:400 

Total . 2i3,360:000 

Destes· vieram do Erario reis :Ho,ooo:l)oo, & fôram creado& aqui 
réi~ 3,360:ooo. 

A Comrniss:1o, cumprindo :tssim o que lhe foi ordenado , coz:sídera
se feliz em poder mostrar por esta Exposição ,;tue o valõr dos Bilhetes, 
que andam em circulacào, não excedendo a reiS quuenta e tres cantos 
oitenta e nove mil e seiscentos é li! o modico' que com grande facilida
de, e com muita promptidào, podem os mesmos Bilhetes ser resgatados 
por quaesquer meios, que V. i\!:.gestade Se dignar Ordenar para.. ess~ 
nm. - Deus Guarde 3. v. l't!agcstade. Anera, IS de Junho de mil Oi

tocentos e trinta. - Jlanoei de Souza Raivoso - Luiz Ribeiro de Sou;;:a 
Saraiva - Antonio Joaquim de Torres Jfangas. 
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Decreto de 16 de Junho de 1830: (regência de D. Pedro) 
Manda queimar apólices de papel-moeda em reserva e estampar outras que tinham 
sido trocadas pelas em circulação emitidas pela Junta Provisória 

Tendo sido l'eriricaâo na presenç:l da Reg-encia pela Exposição da Corn
Inissdo encarre~<aJa Ja Administra.:;ào da. Fazenda Publica de qumze do 
corrente mez, ã qual será impres!a com o presente Decreto, que nos Co
fres da Fazenda Pubiica existem em reserva Bilhetes de Papel 3Ioeda, 
no valor de ré is duzentos contos duzentos e setenta mil e quatrocentos, 
e que circulam Bilhetes no valôr de réis quaienta e tres contos oitoc.en
tos e nove mil seiscentos, em que se comprehendem os de dous mil e 
quatrocen[.Os, e de mil e duzentos réis creados pela Junta Provisori~, e 
emittidos na importancia de réis tres contos trezentos e sessanta mil; e 
querendo a mesma Regencia li:l;ar a natureza destes Bilhetes, aliançar o 
seu valor com seguras hypotecas, e marcar com certeza os prazos, e a 
tcírma da sua ~rradual, e successiva amortizaçà.o, LUanda em Nome da 
l{ainha, o seguinte: . 

1 .' Aos oito di:J.S contados da data do presente Decreto, a Comm.tS
siio enc:>rre~<ada da .-\.dministracão da Fazenda. Publica, na presença do 
Senado da Carruua desta nobre, e leal Cidade de Angra, procederá. a 
queimar publicameste nas Casas das suas Sessdes os Bilhetes,. que estio 
re;;ervados nos Cofres no· valôr acima decluado, fuzendo. lavrar Auto des
ta ooeracào, em que se mencione o numero , especie, e nl&- dos Bilhe
tes: 'lué assim forem queimados. Este Auto será a.ssignado ~lo Presi
<.lente, e ?<fembros da Commissào, e bem assim pelo Presidente, Verea
dores, e mai:i Ofliciaea da. Camara, que estiverem presenlea •. 

~.' O Ministro· e Secretario d' Estado fica encarre~<ad.o ·de mandar 
estampar com tadas ~ passiveis· caul.tllas novas .A.police.s. de ~ous. mil e 
quatrocentos, mll e ou:zcn.tas,.se!sctmr.os, e trez:elllos rell!~ a.le a lm~or
:aucia total de qu:trenta e tres conto!hoitenta e nove mi:t sem:enlos re1s, 
para serem trocadas pelos Bilhetes actualmente em circulaçi!o, e que se
do assignadas por deus .Jiembros, e pelo Secrewio.da Co!ll.ln.ÍSliàe. · · 

Logo que as novas Apolices estiverem promptas ,. e. a.s.sign~, ;;e
ni anouociado por Editaes o dia., em que ha de começar a:: troca dest3S 
pelos Bilhetes, q11e actualme!lte circul.a.m. Esta .operação durará. por, es
paco de trinta dias consecutivos, e:xceptuatios OS: Domiugoll,.e O tas ::ian
ctos dP. ;uard.a; " &Mos os .Bilhetes, que oeste pra.zo nio.f.ôrem .apcesen
Udo.s, para ~~os, fica rito , findo e li e, sem valôr algum; e todu 
aquell_e, que delles fizer u~o como Papell'!Ioeda •. inCQ!'rer:í nu penas 
dos que fabrido moeda fa~ . · . . . · 

· ·r~ este prazo, e .no .termo de .oito dias cont.a®s·: do. lim 'del!e, 
~-B+Ib.etes, que por troca de novas Apolices tiverem entrado no~ 
Co~N4 dá Cowmissào.; seri!o queimados perante as pessoas, e com as for
-maii.-.la~~~~ !19Artigo primeiro. No mesmo acto, c com asmE's-

mas iu~tnilidades serão destruídas as novas Apolices, se as houver de 
sobéjo. por :;e nào Ler apresentado alguem a requerer a troca da sua im-
portancia. . . 

3. • Os Bilhetes, que actualmente c1rcuiam, e as novas Apolices; 
que por eiles hão de ser trocadas, serão amortlsadas gradual e successi
vamentc. ronsi~rnando-se para a sua amortisaçào a somma de um conto 
de r.! is pu r 111ez nos sohreditos Bilhetes; ou Apoiice~, os quaes serão quei
mados no ultimo dia de cada mez; ou no d1a segutnte, ;eodo aquelie fe
ri~,!·'. ou impedido, com as mesmas formll.lidades prescriptas no Artigo 
primPiro, deveu.Jo .a primeira amortisa<;ào ter lagar no ultimo dia do.mez 
dt• JuJho proXilllO í~1turo. . . ... . . 

·!. • .\ lfcl!'CllCia, em :\orne da Ramha, atianca debau:o cto. Fé de 
l':davra H0>l o- vaMr, e amortisaçiio successiva dos Bilhetes actualmente 
"nt circulnc:lo, e das novas Apolices, que devem substitui-los e consi
~na para sÚa hypothcca todas as Rendas Publicas, Impostos, ~ Direitos 
Jcsla !lha Tercrira. 

.;.' Os Bilhetes, que ora circulam, e as novas Apolices, por que 
··s~cs h:lo ele ser trocados, correr:'io, e serão recebidos em todas as transac~ 
•:cres, e pag:-amentos, tanto da Fazenda Publica, como dos Particulares, 
I'" lo inteiro valor que rewesentam; como se fossem moedas metalicas l 
pnrPm pessoa alguma sera obngada a receber em Bilhetes, ou Apolices 
mais de an.etade da som ma, que lhe houver de ser paga. Silo cullos to
dr,s 0s contractos, em que se .estipular qualquer fôrma de pagamento, 
Ji,·orsa da <JUe neste Artigo va1 ordenada·; e todo aqueile, que recusar 
receber os Bilhetes, ou Apolices, na forma determinada no presente De
creto, incorrer:\ na, penas estabelecidas contra os que enjeitam moeda 
d'Elrei. 

6.' Ficam revo~adal! todas as Leis, Provisões,. Ordens, e Portarias, 
que :1tá hoje tem sidÕ promulgadas sobre o curso dos Bilhetes, e Apali
ces nesta !lha. 

O illinistro e Secretario d' Estado o tenha assim entendido; e faca 
executa!". Palacio do Governo em Angra, dezeseis de Junho de mil oi
tocentos e trinta. 

Marquez de Palmtlla- Camle de Villa-Fldr -Jose' Anlon.io Gt!.erráro 
- Luiz da Silva il{ouzinho d'.a.lbuquayue-. 
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Decreto de 12 de Novembro de 1831 
Lançamento de um empréstimo na Praças de Comércio de Lisboa, Porto, Coimbra e 
Figueira 

S ENOO bem conhecida- a escacez dos Rendimentos do Era rio Regi o pa. 
ra supprirem ás despezaa ordioarias , e t'l:lraordioarias do Eatado, para. 
o augmento. das quaee tem concorrido as notarias circumstancias actuaes· 
e porque niio tendo sido safficieotes., e etlicues· os meios, que !le tea: 
posto em prática , para fazer face às mesmas de"llpezas , .e he absoluta
mente indispeosav~l que em taes circumstancias se fação esforça. não 
só rroprios da Dignidade da Minha Real Corôa, mu que segure~ aos 
Meus fieis Vassallos a estabilidade de suaa propriedades, e o socego de 
que silo m.~rec..doros , oiio s<'ndo da. Minha Real Intenção que· para es
tes fins· S<!J~O aquellt'll. gravados com- Impostos novos, mu que pelo con
trario se procurem· os. recu_rsoa peca.niarios por meios promptos , e· poe 
h uma mane>ra ,' que: rec:1hmdo a ex1gencia sobre os mais poderosos , e 
abaatadoor dt>alu Reinos 7 . ao mesmo tempo s•ja conciliadora de. seoa ia-

Folhw; XVIJL D 

teresses: A tlendendo por tanto a tão ponderosos , e instantes mot'lvoa 
e para ~ccorrer á actual recooh~cic:l~ necessidade do Estado, depuis d~ 
ter o.undo pessoas do Mt>u Conselho 1 e zelosas pelo bem do Meu Real 
Serviço: H e• por bem OrJenar !fUe nas Fracas de Commercio das Ci
dades df! Lisboa, Porto, e Coimbra, e na da,Villa da Figueira, se abra 
hum F.mprPsiimo de mil e duzentos contos de réis na fórma da Lei ao 
juro de cinco por cento ao anno, com. vencimento da !>data das resp~cti· 
vn entradas 1 pago pPlo l\Ieu Real Era~10; lan~ando-se o mesmo Empres
tJmo, a Baber, ouo~,entos contos de r eu na Ctdade tie Lisboa, e quatro
centos C(lotos de reJB nas. outras trt•s Pr~ças l!'encionadas , rateado pro
porctonahuente t>nlre os (apttallstas, e NPgocJantes das resp~ctivas Pra
ças segundo seus haveres; sendo as quantias, com que cada bum de v" r 
entrar, á vasta do Lançamento, que lhe houver de ser feito pelas Com· 
liii<SÕt>S, que para este fim Eu Houver por bem de Nomur, entrPgues 
nas espt>ei~• da Lei no prazo dP. doze dias contados daquelle <>m que 
fcrpm intimados, as que respeitarem aos Mutuantes da l'raca de Lisboa 
na Real J un~.a do Commercio, A gri~ullura, Fabricas, e N a~egaçào des
tes Reanos; e u qne pertencerem as outras tres Praças na Jllustrissiina 
Junta da Administração da Companhia Geral cia Agricultura das Vinhas 
do Alto Douro , ás quaes Repartiçõt!s- Sou Servido incumbir a cobrao· 
ça das sommas , que a cada hum dos Mutuantes respeitarem segundo 
oa Lançamentos'· que as ~ommissões ho"! •:rem de fnl'r, e dos 'quaes da
rlio logo coobec•mecto aque!las Reparti<;ut>s para promoverem a rei:ep
çilo das·!fUOtaa respectivas_, e d~lli pal'Sarào immediatamente para 0 Meu 
Real Erano.' .não se adrulltiDdo por modo algum oeste Empreslimo En· 
eo11tro de Umda do Es\ado.- O Conlle da Louz! Dom Diogo do Meu 
Conr .. lho d'Estado, Mini•tro e Secret~rio d'Estado dos Negoci~s'da Fa
tenda, Prl!'lldente do Meu Real Erarm, e nelle Lugar-TeoPote imme
diato á Minha Real Pessoa, o tenha auim entPndido , e o faça ex<"cu• 
tar 1 PXJ>t"dindo para este effPito u Ordens neceasari"»· Palacio de Que
luz doze d" Novembro d" mil oitocentos e trinta e hum.- Com a Rubri
ca à'ELREL NOSSO SENHOR. 
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Decreto no 13-C de 18 de Novembro de 1831 
Estabelecimento no Erário de um livro de caixa relativo ao empréstimo lançado por 
Decreto de 12 de Novembro do mesmo ano 

H AVEN o6 par Decreta de doze do corrente mez i\landaóo abrir hum 
Emprt>slimo nesta Cidade, e nas da Porta, e Coimbra, e Villa na Fi
gueira, da quantia de mil e duzentos conto> de réis ao juro de cinco por 
cento, senda este pago no Meu Real Erario ; e sendo nect>ssario Deter
minar a fórma, que deve st>guir o mesmo Real Erario na Escripluração 
dá. recepção do dito Emprestimo, pa~amenlo dos respectivos J urogo, e dos 
Titulas, que se devem passar aos Mutuantes: He1 por bem Ordenar o 
sPguínte : Que no Heal Erario se estabeleça hum Livro de Caiu , em 
que se lance no Deb1to a» entradas de cada hum dos Mutuantes com as 
circumstancias oecessarias, e ao Credito as sahidas, que se fizerem para 
a Caixa Geral do mesmo Real Erario, a fim de se supprirem as despezas 
necessarias, devendo a dila Caixa, que Mando estabelecer, ter o titulo 
de = Caixa do Emprestimo estabelecido pelo Decreto de doze de No
vt>robro de mil oitocentos trinta e hum = : Que o pagamento dos Juros 
seja feito aos St>mestres vencidos , formalizando-se para. esse etfeito na 
Contadoria Geral da Cidade h uma Folha aonual , que dever:í ser appro
vada pelo Presidente rlo Real Erario : E que os Tituloa das- entrada:t 
dos 1\lutuantessejão conforme o Modelo, que baixa junto a ·este Decre
to, adsill'nado pelo Conde da Louzã Dom Diogo, do Meu Conselho d' Ea· 
tado, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias rla Fazenda, Presi· 
dente do Meu Real Erario, e nelle Lugar-Tenente immediato á Miuba 
Real Pessoa, com a alteração- somente das quantias , datas , e nomes, 
que cada hum dos 1aesmos Tilulos deve conter. O mesmo Conde da Lou
zã Dom Diogo o tenha assim entendido, e faça e:teoular. Palacio de Que
luz em dezoito de Novembro ri e mil· oitocentos trínta e bum. - Com a 
Rubrica d'ELREI NOSSO SENHOR. 
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Decreto de 20 de Abril de 1832: (regência de D. Pedro) 
Administração da Fazenda dos Açores 

T Oll.U<oo em éoosidera<;ào o Re!atori~ do Mi,oistro ~ Secretario d'E;. 
taJo dos i\ ego cios de Fazenda: Hei por bem em Nome da Rainha, De· 
cretar o see-uinte: 

Artigo' 1.' As dividas cnntrahidas.dentro das lhas dos Açores des-
de a instalaç<lo da J uota Pro visaria, incluídas as doo transportes e faxi
nas. st>rão pagas pE>Io rendimento do Tabaco das mesmas Ilhas. Nos. ca·. 
ses em que se tenha estipulado outra. fórma de. pagamento, ou naqueiles 
em que se possa fazer encontro de dividas, é livre ás Partes escolher es-
se meio, ou o ci3 rE'grá ~eral.. . 

A' rt. 2." PodPrào fazer-se os éneoatros em todas as Repartiçêles de 
Fazenda entre o credor, e devedor originarias, e seus herdeiros, só-
rue o~ . . 

Art. a.' Nilo silo incluídos na regra gerar do Artie'o primeiro os or
denados, e soldo$ devidos, que estavam a cargo do Thesouro Público, 
os qu~e.i s<'rio objPcto de providencias especiaes . 

. A rt. 4: A Administração da Fazenda da~ Ilhas dos. Açores prece• 
àerrl immerliatamenté á liquidação desta divida, reduúodo para esse ef
feíto a dinheiro o· •alô r dos objectos recebidos, e dos servíços prestados,. 
e entregandó ás Pártes M titulas respectivos, pela. fórma que ao diante 
se determina, e g·u·ardando o& documentos que os fund·arem. . . . 

Art. s: Os títulos serão passados , e registados da maneira se· 
guinte: . 

~- 1.· Para cada uma das Comarcas dos Açores, Angra, Ponta· 
Di>igada, é Villa dá Horta, se mandará fazer om livro, segundo o mo
dê lo = A = que baí::i:a com E"ste Deéreto ;. e deile faz parte. 

9. 2: Liquidada qualqut>r divida, será lançada no respt>CCivo lino 
daqoeira Comarca·, onde as partes declararem que mais lhes convem re-
ceber. . . 

§. 3." · H averido encontro de divida, ou fórmi de pagamento diver
sa, o titulo será ('ntregue á Repartição que pagou. 

§. i.' As· fo!hu dos livros seria diTididaa pelo centro·, e em cada 
E 3 
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uma. de! las se !ancará o titulo em da plicado, sendo os nu meros, dizeres, 
e datas textualrue~te os mesmos de ambos os lados da divisão da folha. 
A ametade direita da folha cortada sem regra, e d vontade pela diviEi!o 
oo meio dei! a, será entregue á parle, e constituirá a cédula da sua. di· 
vtda.; a. a metade esquerda ficará no livro.. . . . 

§.' <i.' A penas cheio qualquer dos ltvros, ou tPrmtnada a hquoda· 
ç~o respectiva, a Administraçio da Fazenda o remetter:i á do Tabaco 
da Comarca a que pertence; e assim fará aos outros. . 

Art. 6.' Estes títulos de divida vencerão o JUro de ctnco por cen
to desde o primeiro de Janeiro de mil oitocentos trinta e tres, ou desde 
o dia em que se passarem" se for depois daquella data. Os juros serão 
pagos juntamente com o capital, e lançados em verba separada na coata 
pública annual, de que ao diante se trata oo Artigo dectmo segundo. 

Art. 7 .' O pagamento destes titu!os é incumbido aos Administra· 
dores do Tabaco em uda Comarca, começando no primeiro de Janeiro 
seguinte; e será feito pela ordem inversa da grande.za das dividas, de 
modo que o mais pequeno credor seja sempre o pnme1ra pago. O mesmo 
Governo quando por outra Repartição, na fórma do paragrafo terceiro 
do Artigo qutnto, for possuidor de títulos, será admittldo a pagamento 
na escala geral. 

Art. a.' Os Administradores do Tabaco affixarão todos os ruezes 
nos lagares publicas listas dos nomes dos que no tim de cada mn pode· 
rem ser pagos, nem darão som ma alguma para qualquer outro destino, 
aiada que seja por ordem expressa do Governo. 

Art. ~.' Quando um portador de titulo por somma inferior fôr pre
terido por outro de maior som ma poderá, perante o Conservador, pro· 
testar contra o Administrador, o qual não rE'.stabelecendo immediatam~tn
te a escala, será por este facto removido. Em todo o caso o portador 
preterido recebe?á em primeiro Jogar ao pagamento immediato. 

Art. to.• Tamuem será posto em primeiro !oo:ar, na lista do paga
mento immediato, o portador de titulo que devidamente foi incluído na 
lista do mez antecedente, e por qualquer motivo não compareceu a r~ 
ceber. 

Art. ll.' Todo o portador de titulo será havida carDo possuidor e 
dono delle, perante os Administradores. 

Art. 12: No lim de cada aooo serão publicados pela imprensa os 
nomes dos credores pagos, as quantias eotr.-gues, e a som ma. da ren
dimento do Tabaco liqtsido das despezns de sua admíoistraçiio. 

Art. a.' As meias folhas cortadas dos livros, que serviram de titu. 
lo de saa divida aos credores do Etiudo, seriio havtdaa como recibo pe· 
los Administradores do Tabaco; e para este fim, á. proporção que as fo. 
rem pagando, as irão unindo com gomma ao lagar competente do livro 
de que foram separadas. Concluindo o pagam<>nto, os livros assim reinte· 
grados voltarão á Administração da l'azeoda das Ilhas das Açores. 

Art. H.' O paga meato desla dí•ida será coocluido até o fim do a a
no deo mil oitoeentos triat.a e sete;_ para o que. no caso de oi!o bastar o 
producto do Tabaco, o Governo farai applicar quaesquer outrus'rendi· 
mt'ntoe· das tnl!"!!llas II !:tas doa A cores. · 

· Art. 15.' As dísf"""ições uesta Lei em nada alteram o syst..ema de 
coota_b~!idade gera!, em cuja receita as sommad pagas serão abonadas. aos 
A!d.omm~es da> Tabaco. como dirá.eiro elleclivamente- entrada nos 
cofres da Fazenda. 
~.:; :A.Jt;> 16.'.: fica~~:~: orevggad~ !o~s- as Leis·, IÀ'cretos, e Ordens em 

contrário ao presente; e o Mioist:o e Secretario d'Estado doa Ne ocioa 
de Fazenda ass1m o tenha ~otend1da e faça executar. Paço de lo ra 
em VInte de Abnl de mo! Oitocentos trinta e dous. g ' 

D: PEDRO DuQUE og BR.!-GANÇJ.. 

Jose' .Y'a1:ier Jfau::inhn da Silveira. 
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Relatório de 16 de Maio de 1832 de Mouzinho da Silveira sobre organização da 
Faz.enda, da Justiça e da Administração 

E:!enhor.' A mais bel ia, e util descoberta _moral do Seculo pasEaclo 
foi. sem duvtda, a dttTerença de adm!mstrar_, e JUlgar; e a. França, que 
a fez. lhe deveu desde logo a Ol"dem oo me1o da guerra, e aquella rapi
dez de recursos de homens e dmhe1ro, que admtraram a Europ3, e mais 
tará e lhe deveu aquella prosperidade rapida, qua foi sent1da desde a Paz 
geral até o dia de hojt>, e aquella ordem, que a tem salvado no meio de 
éonvulsões clitferentes, e a tem feito apparecer melhorando sempre, e 
ganhando em liberdade, sem perder eru. força e segurança. 

Os antigos presentiram confusamente aque!la differeoça, e as di ver. 
sas jurisdicções, que altribuiram aos Empregados Publicas, são a prova 
do presentirnento, e da confusào, ou !àlta da descoberta. 

O predomínio das formulas jurídicas se tinha manifestado sempre 
antes deli a; e em toJos os Paizes milhares de Leis heneficas, e promul
gadas para restabelecer a ordem, e a paz das famílias, se perverteram 
nas màos rios Jurisconsultos, ordinariamente ávidos de solemnidades, e 
que nada fazem sem muito tempo, e sem despezas, que anniquilam todas 
as relações, que devem existir entre os meios e os fios. 

Em pouc>s Naçõ"s se fixaram os limites das jurisdicções, nem mes
mo a respeito das pessoas dos Julgadores; e montes de ouro se gastaram, 
e ainrla gastam. para saber a quem pertence a decisão de certo negocio, 
ou de certa rlemanda. 

Sem tratar precisamente t!as qoestiles de jurisdicçào contenéio•a, 
posso dizer com verdade, que entre os PortuguPzes nunca foi bem defini· 
do. e por isso nunca bem sabido, o que podia fazer um General, e um 
.Juiz; um Ecclesiastico, ou um Capitão i.\Iór: attribuições dilferentes 
eram dadas inditferentemente, e sobre o mesmo individuo eram accumu
Jadas jurisdicçucs nào só incompativeis, mas destruidoras umas das ou
tras. 

Era ~bsurdo que os Camaros dependessem dos Generaes, que os Jui
zes fossem fornecedores, e que os Ecclesi.asticos fossem administradores, 
" ás veaes Soldados; era absurdo que a Lei exigisse dos ·;~.ragistrados 
conhecimentos locaes, e ao mesmo tempo os relirasse, quando começavam 
a adquiri-los; e era absurdo que os Militares chamassem us Julg:>dores, 
e os reprehendess"m por máus fornecedort>s; e era absurda ta ata cousa, 
e tanta. que a sua eoumeraçtio formaria .um livro, e não um Relatorio. 

X este dhos achou a Carta o malfadado Reino, e bastava o numero 
dos que vi,.iam da confusão, da rle•ordem, P ria faculdade <fe abusar in
vocando. as Leis, para ter surgido contra e lia a cohorte de seas inimi· 
gos, os quaes poderam encobrir ao po.,o ignorante o mal iodividual, que 
presenliram na perda dos seus. embustes, pora lhe fazerem olhar. como o 
maior doa males 110 maior. dos bens.. , 

São •• Leis, Senhor,. que: formaram o caracter domin3nte destes ho· 
SERIE Il. H 2 
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" áH .. "u.··;,;Ól OH '<fr.<ÍS f'éraes;' etn'qu~: 0 IÜÍN0 ~buhda,. /!' rtÚ>:tedéctem me • mrw15 s c re~ - . . . · . 11 á d . . ~ i1Ment 
este's··iri(e!ii!!S"tpi<! 3 deS'ordém têl'l:I ~C~ á 6. te 0:, se O _ooto, .raCl ."' e 
adquirido, os não tivesse altment.ldd, e qoe estando a. i\açdo m.ett1é:l r.:. 
re~ra (.Tera! Je traba!har para e:ostlr,.. es~a.~egra, ou e~ ta. nec~ss1d~de de
ve'"' tra~er cómshro a·qnefl<ls' 1 der qoe· fct~m r e q~e sao m~v1tavet:1, sef!l 
estar na mà~ dÕ clespotisrnÜt __ nem ~u. P~v.o,, cootmuar a nver, como Yl~ 

· c orderrt setn t?condn:tta, e sem JUsttça. 
VIa, Ü.emh "Cri tas investido~ na posse dos abusOS podem, por um tempo. 

s vpv · ·• R I 1- d.d ~ recorrer áos gritos banaes da Rellgm~, e ea ~-za ~ le~J~ 1 a. que o .. m as 
esmolas pelas terras, nem os emprestrmos dos Capitabtas, nem os. con
rlscos dos ausentes, nem o progressivo empenho,. e ab~o!~t.a negaçao de 
fé ublíca, e de pag-a aos Ernpr.eg-ados, silo meios de hnanças perma
neXtes, nem algu!D' Paiz pdde e:ttstlr sem um predomtmo de bem sobre 
o ina/; · . ·· _-

().g principio& da Cart1 nió olfenderam a Realeza, porque nasceram 

d 'f · Rel 1·~ião·rtunca foi otfendlda em al2"uma Let, ou Camara; mas e. a' a , •. I d.d 
0 

rospeclo das ineYitavels reformas, o receto ~e ser per 1 a a mascara 
trap hvpocrisia, fundaram aqueile de.pl?rave! gnto, que sentem agora a 
maior. parlé dos mesmo>, que o profertram. . . 

v. i\I. L veio no tnét? da ephémera .victona col!ocar-se ~a frente 
do~ fieis ;{ Réaleza, :l· Reltgti[ó, e a Patrta; ; convocando a tmmensa 

-maiOria da ~-ação·, vai acabar aos malvados a epoca de vtver ;:\ custa da 
mijeria pub-lica, e mostrar aos .Pottugue-zes, qu~ sendo a Carta a_:ompa-
1ífiada <jtlàrrto mais' cedo de Lets; _em hormoma com .ella, e!les vao :'ser 
e~treirlarnente felítés pelo tàmlnho· da_ ord~m, e do Im peno d:1s Lets. 
:: • Pôf.Talta dest~s Leis póder•m ds rmnHgns úo bem retardar sua que
da ~m ·quahló V: )1; não pe$ott·as causas Ja reacção, e não tratou de 

3 ' ti~ar entreo-:!ndo·se a um estúdo constante dos males, e dos reme· 
dfo:, e V. iH. f~ eaminhat ào' desejo de organisar· tudo por modos com• 
patrveis- oolli as Instituições' ·e soberanamente favor~velS ao bem geral . 

. Mal pódiàm mlnóas luzc>s corresponder aos deseJos de V. J\1., e mal 
podiam' os ineus-lrotts desejos secundar os de V. M., apresentando aos 
olh06 cia Nacào as Leis, que V. }I. em razão quer dar-lhe; mas tendo 
rel!ectído eíh· tanlà~ o.:casiões perdidas, e pensando que '! mal do P?uco 
·ácáto er" individual, em quanto seria geral o bem possivel, atrevt-me 

3 
êórrer ·0 risco de· apre""!ltar a v: ;}L os quadros geraes, qae um d1a 

aperfelcoados pelos·ct>nb'e<:tmentos re~nidos da Nação, poderão fazer al
gum bém ·á minha Patria. Ein·tudo e bom com~":r, e se c:1be ao tempo 
e á e~perieacia 0 aperfeiçoamento, cabe ao entbustasmo do amor do bem 
o principio. . 
.. Não pooso duvidar que Decretos tà'.> vastos; como são os da orga

nisado da Fazenda, o da·reforma. das Justiças, o do estabelecimento .da 
Administracào publica·, qae hoje apresento a V. l\1., contenham mator 
som ma de imperfe!cÕéS, do que de acertos; e nunca sl'Tet obst\nado e~ 
os def~nder em suàs hypotheses, mas não deiro- <le ~ntender. que sera 
util a sua promuhracão e eooservaci!o, e que valer.'\ mats corregt-los, q.ue 
e:.:tingui-los, cou'Sa 'que se fõr assim, será o maior premio,. que eu Já· 
mais poderia obter em paga do meu constaote·amor da· Patrt,a., em que 

nasci. ' d <l · · t àó 
Faltarei por sua ordem da Fazenda, da Jüstiça;· e . a A .mt.lltS ~ • 
Em quanto ,; organisaci!õ da Fbeada, lOdOS'"" prUiciptos, a que a 

ê:<pel'Íeocia ine tem coadazldo: '·se' acham no o~reto;' qn_e proponlm; : 
os inconvenientes que remedeia, sào taes, qa~ me atrevo a esperar qu 
-•erá bem acolhido da Naç!&·só per-ela·coll4.ldeNçào. 

. "ião podia continuar· o. velho· e monstruoso Era rio;· n&o podia con· 
lJnuar a arrecadação depositada em pessoas de outra. orbiia, e nãií co
nhecinas, nem apptol>ada• pele .Mínisterio da Fazenda; não e~istia defi
nida a· obti""Çi!o do :\linistro, nem··~lle podiA encontrar ria ausencía de 
sua· particular responsabilidade· a força:. que é necessaria J tão di!llcil em
pre-~o ne:sta. époc.a. de transtorno; e tle descredito, e perante um Paiz, 
aond,. o Corro Ecclesiastico obsta á producç:Io da materia contrihuinte, 
e Aonde o que se pôde arrancar ao defecado Reino não chega para satis
f.lze~ a tres quintos rbs conve~ções; n~o havia credito. nem garantias de 
cre~lt0 1 e nesu ~rave doença era prec1so ao G~v.er~o ir- á Representação 
n?c;onal buscar nadores da mudança, que lhe ~IDd~>pensavel; assim es
ta te I to o mundo:· do• erros passados, e só delles, nascem os acertos; as 
Alfandegas n~o tinh>m · úm centro de unidade, e de intelli~encia especial 
e cad.:1 uma, abhadorlada a si mesma;· fazia o que queria, ~u nada; 0 Can: 
selho da Fazenda, sendo um corpo moral, e não formado de pessoas es
peciae• deste officío, nM podia supprir, nem suppriu nunca essa falta 1 e . 
quando projectou de vez em quaodo dar provide~ci.1s, nunca passou de · 
commetter graves e<ro•. O Conselho da Fazenda come a cohorte dos Em
prr,gados do Erario nunca poderam acbar meios de responder sobre os 
queSitos essenciaes da Fazenda·, a quem às ro·rmulas jurídicas tambem 
tw harn envadido ; era longo ~ raro o réeebimento .do Era rio, e até dit!i
C!l a entrada; obter Conbectmentos era negociO ponderoso. O dinheiro 
er" deslocado de donne devia ser.gasto; e transferido sem calculo se
gua do a necessídade cio mamento1 e nenhuma ôança segUrava- na origem 
a fazen•la publica : finalme71te ó fac_to mesmo da receita e ·da despeza era 
tarde, e mal sabido; tudo tsto· ped•a remedto prompto, e desta ·parte não 
póde l1aver ionovaç:io, que nllo st>ja vantajosa, e tal era' o velho estado. 
So que proponho haverão mil defeitos'· mas cabem no quadro as emen
da::~; no Yeiho era precJso·-destrutr para. emendar, :e lào irreo-ular era o 
editicio, que corrigi-lo dentro do plano era impossi·ve!. Escu~o fallar da 
despeza comparada com a economia, a qae o Decreto· coodaz: nisto oào 
per tendo fazer demonstração, porque não •eria acreditada a comparação, 
nem mesmo set achar o termo velho; tal era a desordem ' · 

Quanto li Justiça, Portugal era um·Povo de Juizes, Jurísdiccões, e 
Alçadas; e a Relação do Porto chegou ·a cooter· trezentos Desembarga
dores, e • isto se addicionarmos ós Otliciaes ·cte Justiça, e a multiplicida
de dos recursos, e deJoogas ~ incertez.:1 de foros contenciosos, crescidas 
despezas, e perdas de tempo, acharemos em resultado que o Povo portu
gue% pag~Ya a este gente urna coaLribuiÇio enorme~ e pro~edía. semelhan
te estahelecimento da dífferença, que se fazia Je Erario Regia, e da des
peza pablica, quando ~sta, e só- esta intlue na prosperidade, ou decaden
cia da• :-iações. O Era rio tinha sempre Jiffieuldade em achar dinheiro, 
porque as Leis desecavatn o Povo, e nunca foi achado remedio senào na 
multiplicação das c-ausas do mal; o principio de opprimir para governar 
n.io ·morreu com Filippe H., e governou constantemente o Reino. 

Na Carta foi coosid<>rada a oppressão publica, e se prometteu Ju
rados para as Causas c i veis e crimes; e o Decreto, que proponho <>. 

V . .c\I. é o meio de e:.:ecutar a mesma Carta, não posso lisonjear-me 
qu" a Commissào com todo o •eu zelo, e boa vontade, tendo conferido 
comigo, chegasse ao acerto, mas o tempo irá s~ccessívawente corri
gindo os- erros, e ensinando a resolver nas hypotbeseo oào preTistas; a 
press::t. dé subsistir a Carta, e suas. Leis· regulamentare..· ao SJ"!ema de 
tudo quanto tende a oppor-se-l.he, era ,o dom.iDante prineipie de- tooos ao> 
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l\Je'mbros: é necessario· começar, porque depois é ruaisfacil accrescentar. 
e corregir. , :· . . 

' OC0Jl..'l~--4u"-.o-Decreto..funda " nar .de-ordenado• m.;,,es. -e 
Ue ma10r independencla ~ e decencta. dos JUizes, o acabamt:oto das Jejc 
turas, e- a. sua sub~~itt:iç;io! ? .extermínio dos_ emolumentos, que arrui
navam o melhor caracter prnntttvo, a a1ternattva de ser urn .113cristrado 
cinco vezes parte anlPS de se fi.!.ar na l\Jagístratura, a quaf nec~ssaria .. 
mente abatida tudo quanto .era eleva~ào moral e dignidade, parecem-mf! 
principias excellentes substitu1dos a e;ros de moral; e de. legislaç~o, que 
toda a gente sentia; e nunca VI exemplo de ser verdadeira a rnaxima de 
Loke, •quando estabelece a necessidade de alterar •• Leis de cincoenta 
=m cincoenta annos, que tanto' peso l.be désse, como a necessidade de 
llterar o, systema dos Juizes, e d"': Lei~ do Pro,;,.ss? em Portu~al: a ai· 
:eração e necessana, a substltUiçao pode admittir mnumera•eis correc, 
iÜes. 

Quanto á Administração, a ma teria e a fôrma são novas para Por, 
tugal, e as bases s.<o tomadas na Legislação de França: a administrado 
é a cadêa, que. liga todas as partes,do corpo social, e fórma dellas ;,m 
todo, fazendo-as reierir a elle. AJustiça é a inspectora, que impede que 
os anoets da, cadêa s.e rompam'· corregiodo os vicias, e os abusos de to ... 
das .1s divergencias; por isso administrar é a regra geral, julgar é a re-
gr:> particular, . . , 

A necessidade da administração nasce das relacües, e clas necessi
dades sociaes, e a necessidade dos julgadores nasce das fraquezas, e das 
molest1as do corpo social; a Justiça é coosequencia cla Administrado. 
porque esta representa a união dos interesses sociaes, e a J ustica é meio 
de reprimir os divergentes, e de os. fazer entrar. no circulo geral, e na 
concurreacia do, bem: commum. 

A primeira é a acção da· commuoidade social, a sell'nnda o rem<>dio 
<los males, que vem atacar o bem publico; todo o individuo por mais 
1ndependente, são, e bom, que seja, entra nn domínio da Administrado, 
e. para cahir n,o poder da Justiça é necess~rio que e,.i;ta 11ma di,·ergen
Cia conlrar:a :ts ~e1s ~ ou pelo menos é necessario que as Leis sej:lm es· 
curas, ou. msufficteot~s '· caso que demonstra quanto deve sf!r o cnirlario 
Je corre~tr todas as Lets, que forem em si mesmas principio& de divPr. 
gencia. Nesta ma teria i_mportante os principias, que me guiaram, s;lo os 

/ seguintes; e peço p<'rdao d~ que seJa lào.longa a soa expo•içito. 
A Admimstraç;lo é o govPrno domestJco applicado ao bem commum 

dos moradores: a intenção primitiva rla administrnc;\o ~ a <!e um hom 
pai de familias consulta~:do os interessados. Sem que· este rezimen exista 
na: sua pure2a natural' não póde e.oristir liberdade civil, nem fortuna pu-
blica. · 

O gov!'<no da Cumrnunidade, ou Municipalidade interessa a Socie
dade, da qual é parle .ess<"ncial: e o seu regimeo participando do gover
no poltt1co, e da A:lminostraçà'o l:erol, tem dous caracteres distioctos. 

A :l.dministraç:!o é i'nstituida para vigiar em toda o parte as pessoas, 
e as, ~ousas em suas r€ll:tçõe:c p~~~licas~ a tim de :JS fa~e:- ccnc(')rrer para 
a utliidade geral. Sendo ~ Adallnistroçi!o o meio da exec1.oào n:recta da 
vontade puhlica, e por i~so activa .. o bem commnm. ~·o se~t objecto) e o 
fim .de .seus cuidados; e a ~:oiecuçãu dasLéis de iutfr:esse commum a sua 
attnbu1ç;lo geral. . -

As Leis administrativas são complemento da Lei organíca fundamen-
tal, ou da Cart.a.. · 

• As Leis. administrativas silo Leis publicas, que prescrevem obriga
ço~s ~ rpspeit~ das pessoas como ':'embros da. Naçiio, e a respeito das 
propnedades como elementos de nqueza pubhca: convemencia geral é 
o seu elemento, a equidade o seu .rnnc1pio. . 

A Lei fundam_enta! das garantias das pessoas e das propriedades, em 
matena de AdmiOistraçào, bem como a da organisação administrativa, é 
de sua nat~reza estavel, porque vem da regra constitucional. 

.As Leis regulamentares, ou os modos de executar as Leis funda
rnentaes, podem ser alteradJ.s ~ ma.s nunca sem se consultar o interesse 
commum, que é .o espirita da Carta, ao qual devem seguir. 

O Cidad~o e sempre submisso á acção administrativa. 
:\enhum Cidadão tem mais direito do que outro ds vantal!'ens com

muno: todos gozam as mesmos prerogativas, e sup.portam o• m-esmos en
cargos. i:\ a igualdade commum n;lo ha distincdo, que n~o provenha da 
diíi'erença das faculdades pessoaes, ou dos serv'icos prestados. 

Vir habitar um Paiz, é submetter:se a seuS regulamt>ntos, e a não 
fazer cousa~ que os contravenha: por Jsso os Estran2'eíros são suil"'itos i 
acç;lo administratÍ1<3, e ~os regalamentos do Paiz. co-mo os natur.ies dei
le:. mas o seu direito á protecção geral não se estende ás prero!!otivas 
politicas. 

Os princípios directores da administracào tem na Lei o seu motor· 
tem nlém disso p~r moto~ moral as necessi<Íades communs, a equidade; 
e o wteresse pubhc.o da :,o.ciedade. A let dá o Impulso geral, e a uoit",r
tnidade; a mora! dmge o Impulso, e modifica-o. 

E' nos Leis que o .\lagi•trado deve aprender a moral da administra
"'ão, para as observar rasoav~lmente, depois de as conhecer com discer
nuucnto, para as e:s:ecut:u com boa fé e desinteresse,. e para as fazer ob ... 
servar com imparcialidade. 

O modo do e•tabelecimento da administração, sendo médída politi
ca d~duzida da organi!!açilo da .Sociedade, tÍ na sua base instituída pela 
Carta, a qual abrange a totahdade doo estabelecimentos oecessariog á 
vtda pol'i ti c a da Sociedade; e por isso a Lei da organisacdo administra
tiva oào é mais que um desenvolvimento da mesma Cartâ. 

A L~gislação geral contempla a Sociedade em suas necessidades, e 
relações geraes, e não contempla as necessidades, que nascem dos inte
resses circumscriptos das localidades; de outra fôrma 11 Lei é tvranaica 
e o Legislador, sem o saber, torna-se oppressor e injusto, · ' 

O bem commum erige que os CidadãOB regulem por si os interesses 
locaes, porque são domesticas, e de familia; e o Legislador não p<ide 
corno elles estar t.anto ao alcance do que lhes convem. Se o Governo não 
Vlg.a este direito, estabelece ~divisão~ e a escravidão pessoal · se o 
usurpa, adopta como principio o despotismo. ' 

A.". funcçues deliberativas em materia de interesse local, são si~nae• 
de contiança , e por consequencía conferidas pela escolha da. Cidaa.ios 
e naturalrnent~ temperarias e revogaveís. ' 

Em Admtmstr3Çoio a Authoridade publica para " uecução das Leis 
está na del!her~ção e na acçilo: a deliberação ~ por isso atmbuida a um 
Coaselbo de Cidadãos, e a acçoio attribuida aos Magistradod administra
tivos. 

Os R~present.?.n~, ou o CoDllelho, e os Magistrados i\lunicipaes, 
são essencialmente Ctdadàos habtt.antes do Jogar aonde e:xercít.am as suas 
funcçdes, porque o seu governo é local. 

Seria cont.l'a a J:l&turez& dos deveres pesaoaes doe Magistrados -que o 
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mandataria da àluuicipalidaJe, ou o seu ,,Jagistrado, se ausentassem, 
porque um ~ outro pertencem ao publico. 

..\. Authoridade admiuisuattva não pôde dar ordens senão para fazer 
executar as Leis see:undo o espmto dellas: e como a authoridade se ma
nifeo>ta pelos actos que pratica, e pelos discursos e advertencias, que pu-
blica, é responsavel por uns e outros. . .. 

Sendo 0 regtmeo do bem commum dtvtstvel em suas applicaçues, 
cada Authondade admtmstraltva local é Independente das Authoridad~s 
de circulo ditlereote; mas nem por isso deixa cada uma de ter direito a 
concentrar·se cotn as dos outros circulas em tudO quanto for relativo ás 
pessoas e á sociedade geral; por outra fónna haveria desinte!ligeocia nos 
orgãos do Corpo Politico, e a falta de harmonia viria paralisar o princi-
nio vital da Sociedade civiL · 
· :\'enhum Empregado pôde ser ;ncarregado de corrigir nos outros 
abusos semelhantes, aos que elle pOde commetter no exercício do seu 
emprego. 

As i\Iagistraturas administrativas sio incompatíveis com as judicia
rias, e suas. fuocçües nã.o _podem accumular em caso algum. 

O 1\Iagtstrado adrmOJstratlvo não f1Óde impor ou exigir, por mais 
espectoso que SeJa o pretexto, cootrJbutçào alguma, nem variar o desti
no, modo,. ou pagamento p_rescripto pela vontade municipal, sem se tor
nar curopltce de facto publtco, concussã:o, e lesa-nacão. 

.o. Conselho administrativo póde annullar os actos dos :Yiagistrados 
adm!DtstratJVos; estes não podem quebrantar as decisües do Conselho 
salvo por meio de recarso superior; mas podem reformar os seus pro~ 
prios actos quando reconhecerem erro, irregularidade propria, ou quan
do houver quetxa dos Ctdadãos. 

O Cid adi':. póde recorrer do Con~elho inferior para o superior, e 
contra a decisao da .l\1agtstratun mumctpal para a da .l\Ia!ristratura da. 
Provincia. '"" 

A Aothoridade administrativa é independente da judiciaria: uma 
de lias não póde sob~e-estar na acção da outra, nem pôr-lhe embaraço, ou 
ltrotte: cada uma pode reformar SP.Us actos proprios. 

As ques:ões. de. atlribuiçõe~ ~ competencias, e direitos, que dellas 
provterem, sao htJgios para dec1dtr: no caso de nascerem da escuridade 
ou falta de Leis é o Poder Legislativo quem deve prover; no caso d~ 
abuso de execução, ou ignoraocia de inlelligencia de Lei, compete ao 
Governo entender no negocio que, sendo de nature-za grave deve ser 
levado ao Conselho d' Estado. ' 

As relações administrativas sào civis, ou publicas: quando se refe
rem a um interesse pessoal, sã(> civís; quando se referem a. interesse 
entre uma pessoa, e o bem commum, são publicas. 

O '!ascimento, e c~samento, a adopçi!o, a separaçilo dos conjuges, 
a matortdade, a natnralisaçào, a morte- são da ordem publica, porque 
estabelecem a ordem P.~ssoal e domestica; o.s actos qce legalísam o esta
do das_ pessoas na fam1ha, e por con~equenc1a na Sociedade, são da coro
pete?cta da admtnt~raçào, estabelecida especialmente para formar, e ga
rantir a ordem pubhca. 

Na redacção dos actos do estado civil, o Magistrado administrativo 
e:xerc1ta uma jurísdicção paSBiva. 

O casamento interessa a Administraci!:o Publica, estabelecendo a 
ordem naa famílias, e sendo cansa perman'ente da povoação. 
. . O acto do. estado civil das pessoas, e o casamento, dependem daa 
tn.stltntçêles socu1es, e não d.u crenças religiosas. 

A inscripção, ou matricula cívica, não constitue o Cidadão em re
lação adrotntstrattva, senão em quanto ao proprio facto da matricula: aas 
suas consequenctas póde ser sempre objecto de litígio . 

A naturaltsaçào é um acto pessoal ao individuo, a quem se refere 
e cuja condícào muda. ' 

Os Cidadãos devem votar-se indistinctaroente á segurança e defensa 
commuro, segundo as regras estabelecuJas pelas Lets, em quanto ;\ ida
de e terol'o, que e lias determinam: os Cidadãos constituem a força pu
bltca passtva para a guarda das pessoas, e do• bens nas localidades ur
ban~s e rusticas, e constituem a forca publica actin para a defen•a da 
Sociedade, coolra os iními!!Ô3 externÔs. 

O serviç~ da força publica passiva, e activa é urna .contribuição p•s
soal; cada C1dadào a deve support.tr; e só se póde e:ttmrr por incapaci
dade ôsica, ou por necessidade absoluta de trabalhar a bem da sua fa
milia; casos unicos, que n.ã':o fazem a Lei ri~orosamente ~eral. 

A força publica passiva.' para a ~uarda -.segurança -das pessoas, e 
dos bens em cada }1unlctpaitdarle, esr..( nos CítladJos, que tem idade, e 
vtgor para vtgtar sobre a segurança com muro de cada localidade: pelo 
tltr~tto de Ctdadilos, nomea seus Com mandantes immedíatos, e tica sujei
to as Lets do seu estabelectmeato. Com tudo deve prestar-se :is ordens 
escntas dos i.\lagtstrados admtmstrattvos. que tiveram por fim a roanu
teoç:Io da segurança, e tranqutllidade publica. 

Nos casos de necessidade, a Lei determina, dentro dos limites da 
idade prescripta, e dentre os Cidadão• de cada divisão territorial o nu• 
mero dos horrrens. ne.cessarios para formar a força activa de terra, p de 
mar. O numero Jndtcado supporta a ,contribuiçdo pessoa! para a defeza 
~ommum, por espa",o de sets annos somente, quando oito houver perigo 
ltnrotnenle para a I atrtn. Quaodo a defe.a commum não chama os Ci
dad,los á formaçãoda força publica activa, os coroprehendidos na idade 
legal devem exercttar-se no manejo das armas, e oas evolucões mili-
b~ . . 

Os Cidadãos, que se- acharem na idade prescripta, são obrigados a 
matncular-se nas suas respectins Municipalidades: nas matriculas se
gui_r-se-ha a ordem da idade, sendo primeiro o mais no•o, e ultimo o 
roa1s velho. 

O• Cidadãos que nascerem em certa Municipalidade, e se ausenta
ram della, são matriculados por ordem da Authortdade, e:z: officío, quan
do n_ào justifiquem que se matricularam na da residencia. Esta re'gra é 
appltcavel aos que nasceram fóra da. .Municipalidade aonde são domicilia-
dos. · 

Em caso de chamamento, a lista da:s matrículas é feita seg~ndo o 
recencea~ento da _povoação de cada Municipalidade, segundo os actos 
ou ter.mos de nasctmento, e as declaraçêles de. ausencia, e de habitação 
dos Ctdadàos estranhos a e !la; mas se· as listas do estado ci•il do anao 
Jos nascitnentos de algans mancebos presumidos em idade propria para 
entrar na força publica activa se perderem a declaração dos Cidadàoe 
Pais de famtlias as supprirá. ' 

A lista formada pela Authoridade administrativa é pnblicada., para 
qae .todos sat~am della,. e- po.ra qne se desfaçam os erros, que os preju· 
dtcam: esta ltsta é. corrtgida pelas observações dos Cidadãos, e em caso 
de contestação a Camara. JUlga. 

N.as listas não ba distiocçào entre os Mancebos propríos para o ser• 
viço militaz ,. e:os:que o·nào lião; a.sorte de.cide· na· presença do Conce-

SERIE II. · t 
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lho municipal quoes de,·em prefazer o numero exigido e concer:liJo pelas 
Cortes; mos se é u<si:;nado pela sorle algum. que Je•·a ser exceptuado, 
esse ale-um faz a sua exrosiç~o. dando as suas provas ou Testemunhas, 
e o CoÕcelho deóde; a P:<Lracçào das sortes continúa. 

O Cidadão designnuo pela sorte u<1o póde libertar-se, senão Jando 
homem por si 1 nos caso~+ e pe!.'l fórrua~ qu: as -!-eis determinarPm. 

Fall~r ao dever de lormar a força publica, e nota de mau Cid acHo; 
p n;io ra1rar a conlribuiç~o de sua r~soa a favor óa. ~efeza da ~ac;ão' é 
fazer·•~ réo Je culpa, CUJa pPna deve <upportar. O C1dadão, que se es· 
capar. é declarado indigno de alguma func~ào domestica ou publica. 

A formação da força publica passiva e activa não é simplesmente a 
cooperaç;io para uma contrihuiçilo de pessoa, mas é a combinnçi!o de 
elementos e círcumstancias. que não consent~ uma escrupulosa exactidão~ 
nem uma-ri~orosa ju~tiça. Estn ex:~ctidão, e esta jusr.i~a, só esL'io na obri~ 
gaçào primiliva. 

A Admini>traçào tem direito de re~uísitar ~ força publica passi,·a, 
e J:ctiva.., totlns a:; vezes que a nece~sidade puhlica o e:ti!;'ir. 

A moralidade presumida, spgundo a situação dos Cidadãos, .; n "'" 
rontia publica de probidade; e por isso será a regra da inscripçào -na 
matricula dos Jurados. 

As attribuições administrativas a respeito da instrucção de primei r"" 
letras, compreheudem o estabelecimento das EscOin.;;, a inspect.;~i:ü dei! as, 
as instigações. e as re1:ompensas, sem com ludo constrilnger a libenbtle 
do ensino, cujo exerci cio " de direito natural. e cujo m~thodo é da esco
lha dos Professores a respeito de todas as Sciencias, e Artes não exce· 
ptuadas por Leis de Universidades. 

Sendo as Leis as goraotias da Sociedade, e por consequPncia da mo
ralidade. segurança, e salubridade dos seus membros, cumpre que e lias 
superintendam as prorissUes, que iotereS'l:lam a moral publica, a sel,!uranca, 
e a saude dos Cidadãos; mas devem limitar-se a esta superiotendencia 
para não contradizer aquella liberdade. 

Por aquelle direito natural e politico podem os Cidadãos, que se de
dic~m ás ~ciencias. e ás Artes, ou aos conhecimentos agronomicos, e 
industríaes, formar de seu proprio moto ::iociedades, ou Academias scien
ti!icas de Artes, ou de Economia Rural. Industria. e Commercio; occu· 
pondo-se em commam, Jos progressos dos conhecimentos humanos, das 
Artes, da Al!'ricultura, da Industria, e do Commercio, fundando premias 
oonaaes, e distribuindo reoompen•as. segundo o fim dos Pstabeleeimen
tos; entrelenrlo a emulação, propondo Programmas, e meios de m"Jioo
ramento; indicando as causas, que retardam o adiantamento d:l intelli· 
gencio, e da industria; lembrando os recursos, que se podem obter, ~•· 
pai bando as luzes. e facilítasdo a sua diífusào; esclarecendo a Adminis
tração em todas as medidas executivas oecessarias para se conseguir a 
instrucção, a subsistencia,. a aaude, .. e a civilisacão. Eitas ::iociedades. na
turalmente livres, e independentes das Leis, • qaaoto ao seu,estabeleci
rnento e regulamento, podem admittir Cidat!i!os de outras localidades. e 
estrangeiros sribios. Oot Magistrados, que entrarem em taes Sociedades, 
serão no seio delias Cidadãos particulares. . . · 

A adminisiraçào df've proteger igualmente a a!!'ricultura e industria: 
ambas sào rectprocamente C3Usas, e t"tf~itos uma da· outra. 

Ct:mrnercin .; termo, que dt'signa a coHecç.ão doo~ Commerciant.es, e 
os eífet!Da, que "sido em commercio. . .. . ,. .. · 

Nilo h a contribu•çào legitim.&. sobrE< a.lndW!tri& e CommeTcio, senão 

flUa~do :!·estabelecida Pm reb:.l:·:1n t'om n ~PnPro d~ fndustria, O!t Com
men.-:1.0 .de fJUt" :e trata: :t Lf'l d~v,.. rt-~pt>tLtr a L1b~rúade do Citlad:lo 
e JS ::ou as r!!"laç~es com a nat urPZ::t das cuu.;. .• s. 

Os c~nhecune~tos de hygiéue ~;i.n au"(íliilrf"s t!:t admittistracào publia 
c::s. .em L~l~': .o que 1nteress~r ris .udc dos Cid:u!:los e,, saluhnd~dt:- pu':Jli .. 
ca · e auxrlnnt~.s r'.•mo meros da conservaç;io e aperfeicoameulo tisico e 
rnornl ria espec1e humana. . · 

• Todo o indi,·iriuo necessitado tem, humanament~ f&llondo, direitno 
ao:): sa.ccorros comulllns . 

. os ~soceorros _le.vados a casa, tem por ohje.cto esrecial remediar um 
1~al /Jre:::~ente, ou ::t->p.un dados par~ manter a extslencw, nu parn. restabe~ 
lecPr a sa.u~e: tudo 1sto tem por h.m at~nuar q~anto ao futuro a:J cau 5cu. 
<JUC mulllpttcarem semelhantes exrgenc1ns. 

Estes. soc.corros são m.eios tle aca.bar os mal€'s pres:entes, sem fa,·oa 
r€'~e.r a p1r~u1ça; elles e:c1gem o mais cnmpleto d!scernímento AJ 
mt~tstração. Conduzir os ho.mens ao amor. do trabalho e a buscar

0

~~ si 
r_ne::mo os recursos nece~s~rtos T a e'conotn1sar para quando 0 tempo e a 
torç~s f.1!t~rn, e .. ns molesttas e a veJhice opprimem, t! 0 aperft:icoament~ 
da Adnnntstrac<to. ' 

Estes .. socc'orros sã? ternpor.:trios •. a ~ravidarlP e a mai0r ou me no~ 
prolongnçno das necessuJad~s. ~etermmam a duraç;1o dos ditos soe corro~, 
que pod~m ser dados em dtnht>lro, ou em espeeit'. 

. Cada i\Junicipalidode. de•e carregar com o p<'SO dos soccorros con
fer<dos den! ro do seu terrttono. 

P~r~ _distribuir os so~corros dados pelas cases, ser<To PStahelecidas 
Comm1s~ues de lres memoros rttlo menos. Estas Comrnísst1es sPrflo re .. 
no\'adas todos os.annos,. e COfT!f'?Stas de pais dP familias, e- don:iciíindos:, 
nome?dos pelo Concelho. i\Iumctpal; as funcç<1t>s d~lle; sPr:io .,..,rcirlas 
gr~tuttamente. A Commtssào deve tomar conhecime,.to rio nun1ero dos 
pot>res com saude, ou 

1
s<'m ella dentro da i\·lunicipalidade; deve receber 

as decl~raçÕ<'s, as dn<.tvns em especte ou em dinheiro, e d~stribui-las 
rl~termwando ~ qualidade. e a quaotidade; visitando •• p<'ssoas. que ti: 
verem sncc.n~ros ari.Htrado•, e subrnettendo no rim de cada mez ao Con
celho. i\Iutuc1pal tiiU .!\lappa cirrum•tanciaclo das som mas e objPctos de 
q?e tJvt•r diSposto, bem como do. que tiver em seu poder, fazendo men
çao do numero dos f'?bres: com diotincç~o do sexo, idade, tloença. ou 
estado de saude. O Conc~1ho approva ou rPprova: corrige, ou ratilica 0 
!IJappa, e fornece 0~ ntt'lOS para qu<' não chegarem os obtidos volunta
~~ard~"!f:e: ou ~eJ'a. a cu::l'ta do rendimento corumum 1 ou do das miseri .. 

jJ Os ~~postos, • abandonados P"rtencern á Administrncilo publico. da 
• UOI~!palodade, para os collocar em poder nas amas, e pàra os destinar 
n offic1os ou ~rabalhos •tteis. A administraç:!o •stabelece o qwmtum dos 
pagamentos asa!na•, e faz osajustes com os mestres ou amos: as despe· 
zas necessa~r~s ticam a car~o das Ca.maras. 

A Admml•traç.'!o IPm. direito de punir os indivíduos, que achando-se 
em esta~o de saude n:l'o q11!urem trabalhar, segundo suas forças e inteJ. 
hgeucoa. as pecas serão .lixadas no Concelho segundo as circumstan
Cla., .e pod.,i!o ch<';!ar ate o ponto de trabalhos forçodos, mas nenhuma 
st.>r:\ trnposta sem que o mdmduo que foge ao trabalho tenha recebido 
soccorros uma vez, ou se prove que anda vadiando. 

Os Yogabundos de a~boa os sexos rle fora da Municipalidade s:er<lo 
remPittdn. á do seu nasCimento, ou obrigados em pena da sua vadice a 

SERJE IL I 3 

---EJ ----------TRIBUNAL DE CONTAS----------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

trabalhar a meia pa .. a até que próvem que estão babililados, e que tem 
tido uom comporta~~nto durante o trabalho da meia pag:~. 

Os hospic ios c i v is s;lo estabelectdos para recolher os ,·el_hos com sau
de 

1 
ou valetud1naríos de ambos os se~os, que não tem tamtlia, nem 

meios de vida. 
Os hospitaes são des~inados rara rece~er e trat:'r as p«s:oas de am

bos os sexos, que, s:-ndo necess1tadast e nao. tendo íam1ha, sao_ atacad~s 
de molestias, de fendas graves, e de enfermtdades, que requetram cut· 
dados de curativo especial. . 

Os hospicios são_ asy!os para os velho~ abandonados. Os hospttaes 
fóra dos casos raros sao soe carros tem porartos. . 

Os bospicios, e hospitaes estarão debaixo da direcção e vtgia das 
C amaras ;)[unicipaes, administrados por Commissues de Cidadãos domi
ciliados no Concelho~ nomeados segundo as Lets, e Compromtssos do 
~st.abeiecirnento por um ano~: estas Cowwi~sõ~s. <;fio encarreg~~as dO
regimen ecooumíco, da atlrniss:io e alta dos tncll\nduos, da ro.ilcta, do 
emprego dos fundos_ e das doaçues: dito conta todos o• aauos as Cama-
ras, e servem gratuttarn~nte. , 

Os preso>, 0;.1 detidos estiio debai~o da protecção das Le1s, e devem 
ser tr~tados com humantdade: a superinlendencia que exercita nellas a 
Authoridade administrativa é a da Authoridade tutelar, e não a de um 
inspector seve-ro, e ainda menos a de um despota. 

A detenção n~o traz comsigo mais do ~ue a privação da liberdade, 
com, ou se01 cornmunicaçào no interior da prisão, segundo_ a ordem, ou 
pena do deiícto. De modo nenhum pod~rá o preso ~e r. pnvado de vêr 
sua mulher. e seus ti lhos, exceptuados somente os cnmmosos de parre
cidio de d~tendv arbitraria, ou de attentado contra a ltberdade da Pa
tria, ~ou contra. ~ vida do Rei ou Regente. 

Sendo as casas de detenção. e as prisões Jogares de correcção, de· 
·vem ter por objecto tornar melhor os detidos, e os presoo. 

A adrninistraçi!o, o regímen, e a policia das casas de detenção, e 
das prisões, são conliadas a Cidadãos nomeados de tres em tr.es me~es, 
pelas Carnaras das terras aonde siio eotabelectdas, e sàosupenntendtdas 
pela Authoridade locai adrninistrativ:t. Os Cidadãos nomeados dão as 
ordens necessarias para a nutriçito, habitação, e segur:>nça dos detidos, 
bem como para as medidas de salubridade, e emprego do tempo dos 
detidos: um dos tres visita alternativamente, e por dia as prisues, ouve 
as queixas dos presos, e as iormadas contra elles, e •: Julga, salvo. o r_e
curso para a Commissào de que faz parte. As funcr,oes da CommtSsao 
reduzem-se ao melhoramento da sorte fisica e moral dos detidos. 

A conta administratl?a e morá! da direcção das casas de detecção, 
e das prisões, e dada á Camara. a qual ínstrue o Concelhó da Comarca, 
donde a conta passa para o Prefeito, para chegar ao Governo, e ás Ca· 
maras, com as observações competentes. 

As instituicões silo os esteios dos costumes, e das Leis; tanto os 
primeiros, como as segundas se auxiliam reciprocamente. de (órma que 
se não póde dizer que existe harmonia social senão quando as Lets e os 
costum<!'l formam una todo no seu estabelecimento e espirito, ~ 9uaodo 
os Cidad~os iazem de ambas as cousas unidas urna só e tl.lltCa tdea. 

A Administração de• e animar. recomp<'nsar e h'?nrar os Çidadãos, 
que se distinguem por suas virtudes, e por seus servtços ~as ~ctenetas, 
e Artes, e que fazem descobertas, e se torn:>.m benementos po_r suas 
douttinas, e' pela celebridade de suas escólas. A AdaunJ.Straçào póde !e-

v untar esta tuas e moaumentos aos Cidadãos do seu Districto, que fn~rn a 
gloria da local i Jade, ou <ll Patria, e corre com as despens, que ;ul;ra 
uteis para a instrucç:1o, para a moral, e para as Leis-. -

A con6an~:t entre os Cidadãos é a g~:~ntia natural da segurança pes
soal, da moralidade, da ordem, e tranqutlldade commu m; esta con:iJ.ncJ. 
.; o espirito da policia. que se refere á ordem, á salubridade, e á hones
tidade publica. E;seucialmente cuuservadora e preservadora, a Policia. 
mantem o qu~ é bom, e acautela o mal possin!L O seu caracter t! a. vi· 
gilancia, e o seu tim n. protecç~1o das pessoas c das cousas. Trata unic:1 ... 
mente das acçUes, e a sua authoritlade acaba no ponlo 1 em que se tr:tta. 
de opiniões secretas, e só pOde to~ar conhe~if!lento das opiniUes mani
festas, que perturbarem a paz publtca. A Poltcla nada tem com o pensa
mento, tem tudo com a manti'estaçào deli~; transtornada que se;a esta 
Uivisào est;\ arvor.:1da a t\·rannia. 

Sendo os RP~nlnme:itos de Polícia os meios de execuç.h das Leis, 
e força q!le aqut:'!l~s n;;io ::o:ejam contraries a estes, bem como não podem 
atacar os direi los naturaes, e a equiáaJ.e, mesmo quando as Leis os oão 
tenham explicitamente estabelecido. 

Os Cidadiios nomeados todos os mezes pela 2\Iagistratura administra
tiva para cada. F'rPgtJP'Z.Ía urbana, ou para determinado circulo cnmpe:itre, 
"igiam debaixo da inspecç5o das Authoridades para manter ordem: a• 
suas ftJncções s.:lo .as de fazer gozar das vanlagf'ns de urna boa policia 
aos habitautes, sobre tudo do asseio, da salubridade e da segurança nas 
estradas e vin!:::'ens, nas ruas, camínhos, logares, e edificios pubiicos, coa
servaç~o de monumentos, de obras publicas, e de coostrucções particu· 
lares: mas a Authoridade Administrativa pôde só mente: 1 .'-Dar or
dens quand,, se trata de precaur,oes locaes sobre os objectos cooliados á 
.ua vigilancia, e attribuiç<1es.- 2.' Publicar de novo as Leis e Regula
mentos de Policia. ou chamar os Cidadãos á sua observancia, informar 
a Justi<;.a dos d~Ectos que se commelterem, e perseguir os criminosos. 

A Administração niio ve nas pessoas de outras Religiões ou Seitas 
mais do que Cidad:los; porque sendo o negocio da crença opinião pes
:iOal, nada tem o dominio das Leis, nem das Authorirl.,.-foc 

Administrativamente fallando, a propriedade e ,..--··~Q, ou consti
tue os bens dos Cidadãos: a propriedade está ligada com a Administra
ção pelo uso, pelos encargos para as despezas publicas, pelos trabalhos 
publicas, e pelo direito que tem a Nação de se adjudicar a propriedade 
particular necessarin ao bem publico, indemoisando o Proprietario. 

A ;>ropriedade publica é ou gera.!, isto é, da Nação, ou de certa 
Província, Comarca, ou Concelho. 

A propriedade publica da Naç~o em geral está a cargo do Thesou
ro publico, par:> ser conservada, ou adquirida: com prebende-se nel!a O$ 

Pa!acios do Rei, e das Cortes, dos Tribuoaes, Universidades, .:'IIuzeos, e 
-'\Ionumentos publkos, as grandes estradas, ou portos de mar, e as con
tribuições: a propriedade publica encerra-se nisto sómeote; toda, e qual. 
quer outra propriedade é do domínio particular. A propriedade ~".Pro-
vincia, Comarca, ou Concelho ~st:i a cargo das respectivas admtmstra
çues, e comprebende os edificios uecessarios para os expediP.ates admi
nisttativos e judiciarias, e todos os objec(os de utilidade commum; os 
caminhos, ruas, praças, e fontes publicas, c:if'S, pontes, mercados, pas
seios, livrarias publicas, monumentos, hospícios, hospitaes, cerniteríos, 
e as contribuições, que (orrna~ a r~nda das i.\1unicipalidades. 

Nenhum individuo é proprtetarto da propr1eda.de commum; propríe-
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Luia é a união dos habil:lnLes; ninguem tem posse, todos tem direito 
dõ <rotor. 

._ .-\ :::lurerinten<Íf'ncia das propriedades public~s consiste nos ilC'tns de 
co:1senacào d..1s mesmas: a dete~açào desta .5uperintend~:Jcia em cert.os 

-!ttclivirluo~ não enfraquPce a responsabiiirlade .ldrninistraliva. 
A Lei adminislrativa. não considPra a propriedade particular como 

rosse, ou transmissão r mas considPra-a em suas rt>!ações com o u~o e 
t->mpre~o t!c intere~_se .gera.l :. por isso reg.uia e! ln ~s rnotli~cações do~ prin
cipies ~er:Jes do .curelto cn·t!; e d_e,tern:ma a acç:1o publtca a re:~pelto da 
pronriedaúu parttcubr: esta::) mod.Jhcaçoes s:e relerem aos arvoredos, ma
tas!' minas~ pedreiras, paúe-s, can<les, navegação interior~ applicaçào de 
-'C'On~. protl.ucçües de industria, pesca., e caça. 

ti- A e!:icav::cfto de substancias rnineraes, comhustiveis, fusiveis, e bi
. luminosas ée terras, e preciosidades de pedrPir>s Je quolquer qnalidade 
qu~ sejam, n<10 tem lagar senão depois de aviso dado 0: Authoridade ad
rnlnistr:lli';a, que rara dar o seu ~on.sentJmenlo. lo ma os esclarectmentos 
necessnrios com as pes~oas entend1dns na mater1a. 

I. Os córtes, semf"nteiras. repla.nlaçUt·s~ rateios de bosque e mnt::.s não 
... :nuradas ~ n<1o silo licitas senão com aviso, e consentimento da .. -\uthori· 
c.la,de administrativa .. 

1. : Os Proprietarios dos paúes sú os ro~~nl seccar pelo modo, e coudi
çües imr{.lsL1s pt-!a .-\nthoridade ::~dminístrativa; estn póJe wbrígar a sec~ 
ca.r 'os patíes, se o~sim (o r do interesse publico. 

e .. · Os PropriPtaríos confinantes de rios r.aveg-;;wEliS são obrig:.~dos a sof .. 
fren. em stla proprieciarlf" as modificações, que o interesse commum dictt~r. 

}.. ; r\inguPm ~_. [1Óde dizt=>r proprietario e.xclu3ivo dns agoas d'um ri\), 
r,u ribeiro navegavel. ou ri bt-iro commurn; mas lodo o proprietario con
!Ínante póde, em virtude do clireito commum, fazer nelles reprez;J.s, e 
lev:H..iaE, ::~em com tudo desviar 1 on embaraçar a correnle de modo preM 
judicial tto be-m g~ral, e- ü navegação, ou f'ngenhos estabeiecirlos. 

Os I'roprietarios dõ predios rusticos rodem variar á sua voutade a 
cultura. e fabrico d.:s suas terras, const"rvar as colheitas, e dispor dos 
pruductos quer sPja no Paiz, ~uer fóra delle sem prejuízo de terceiro. 

Ao Pruprietario é licito escolhPr ' especie_, ou ler a quantidade úe 
rebauhos, que Julgue con..-~ntente para o fabnco <ias suas t~rras, asstm 
~.:omo tJzer pasU<r neHas P.:!clusivamenle as suas m~nadat. 

O direito de canadas, e de pasto• cornmuns crão véda acs Prorrieta
ril"lS a liberdade de taparem as suas terras. Eru qu~nto m:na terra se a eh~ 
f~chnoo não est:i sujeita nem ao· direito de cloadas, nem ao de pastos 
communs. O facto de tapar urna terra suppbn•a o Eobredito direito de 
can;;das, e pnstos communa, ou eiles sejam fundados em ·comprqmíssos, 
ou n;1o, toda .:t vt:-z que n~stes compromissos se tJào inclua a clauSpla es .. 
pressa úe não serem tapadas terras particulares. · 

Os !'roprietarios, e Rendl'iros não domiciliados no Districto, podem 
mel ter no rtbanho commum, ou fazer guardar em rebanho separado. o 
unmero de cabeçns de gado. que beru lhes parecer, se;,undo a medida 
tcrritoriul determinada pelos Reg'ulamPntos, ou usos locae•. 

O Proprietario, ou Rendeiro póde fazer a sua colheita de quaiqner 
natu~eza fjUe e !la seja com o instrumento, e no tempo, ~u.e ,ma JS lhe 
couvJt'lr. com !anta que não cause damoo ás propríedad~s nsmnas. 

O Proprietario, ou I{ eodeiro tem direito de destrutr, ou fazerdes
truir dentro da sua propriedade toda a ~specie de caça, que nelln _entrar, 
oy s~ja por meio de·la-;os, ou por outro qualquer, que não pri'JUdtque os 

fructos da t•rra, assim como tem o derepellir com armas tle fogo a vea
.;ào que se derrama pelas searas, cooformaodo-se todavta com o que está 
ordenado para conservação da segurança publica. O Proprietario pos
suidor~ ou usufructuario, pôde caçar, ou dei.xar caçar em sua fazenda 
nilo fechada, depois de colhidos os fructós; e sempre uos seus lagos, 
tangues, florestas, e matos, ou terras separadas das t"nzendas alheias por 
muros, ou vaHados. , 

Os Authores de Escriptos de qualquer generos, os Pintores, os De
senhadores, os Gravadores, os Compositores de Musica, tlesfructam, du
rante a sua vida, o d!reüo exclusivo de vender, e distri bnir as suas Obras 
por todl a i'lacào, ou Jüra de lia, assim como a de ceder a propriedade 
no todo' ou em parle' com as condições' que lhe aprouverem: os seus 
herdeiros gozam do mesmo direito po_r espaço de triot~ _ouoos Jepois da 
morte dos authores: os cess1ooar•os so !<Ozam deste dtreHo durante a vi-
da dos authores. · ~ 

Para cons.,rv~r ou apropriar uma proprz.edade de induJtria, declara-se 
;i Administraçiío se o obJecto, que se apresenta tó de invenção, de aper
•;oameolo, ou só mente de importação; e dep<Jsita-se, debaixo de sei lo, 
uma discripção exacla dos principios, meios, ou processos, que constí
Lucm a in\·_ençào~ ou a descoberta, os planos, córtes, desenhos, e mod.e .. 
los. que lhe são relativos, a fito de poder cuoirontar·se a t.l.escripçào c9rn 
o requerimento na occasião da entrega do titulo. Este titulo é dado sem 
exame previa; nelle se declara o ebjecto do requerimeni.D. e se concede 
o ~ozo exclusivo pelo tempo pedido. A Authoridade não ariança de modo 
algum a propriedade, o merito, ou o bom resultado do invento. 

Nenhum Cidadão póde ser constrangido a ceder. sua. propriedade, se
do a bem da utilidade publica, sendo todavia primeiramente embolsado 
do valor della. , 

Os trabalhos publicas silo de utilidade commum, deslinados de sua 
natureza a facilitar a vida, e a promover o bt>m•das-localidades·; só com. 
este fim devem ser emprebeodidos taes trabalhos, porque sendo em tal 
caso forr.oso laocar urna finta sobre aa rendas dos Cidadãos, fazer obra< 
sem utilidade, seria commetter unz·roubo contra a propriedade. indívi-
d~..~aL . 

Os trabolhos publicas mostJ"am a mllior ,. ou ineoor civilisaçào dos 
Pó vos; este• trabalhos tem por objecto a utilídllde' geral da N açào, ou 
a utilidade de uma divisão tP.rritorial, ou sómente. a de um terreno. 

Trabalhos de utilidade geral são as·estradas, os p9rtos, os. faroes, 
os ar•enaes marítimos, os palacioll. das Cortes, das Universidades, e do 
Governo, os i\IJ useos- das Scienciaa, .e Artes, os Monumentos consagra
dos á memoria dos grnnties ·homens, ou aos successos memora veis~ Tra ... 
baihos de ulilídade oarcial de.·territo-cio são as. estradas, secundarias, os 
rios, .ribeiros, ou edificiÓs para a collocaçào das .magistraturas admiais
trat.ivas, e judiciarias,. ns monumentos· de arte, e de-positas scienLiticos, 
e tudo. o que se tom,. propriedade: locar. pela execução destes. trabalhos. 
Trabalhos de utilidade de distrícto ~ào os edilicios destinados ao aloja
mento das· Auiliorida.ies .administrativas, e judiciarias, os oaminhoa, ri
beiras, e ribeiros;. que aproveitam .o· termo , .OJO: mercadO<!, des, pontes, 
casas de detecção, e todo• os trabalhos, cujo estabelecimento constitue 
UID4 propriedacle:cómmum:de.·districi.D. _.; , ,; · ,;.;. 

Os trabalhoe; -:a. cargo .do. Tbesour.fll l?.oblico• !liQ: ordenados pela~t ax-, 
tes,;, os a cargo· da•dliriaãa l$ritotia.l:,~ai1Qtoo ''1>U"peLod;;'JJus(Jb,.., da .. Pro
vincia,-ou-peJ(r,da Cuma.rC:..;:e·:OS~ carg.,.,.Ji>;.Cónceiho.,;,~o pela Ca.
ruara. Os estabelecimentos produztdos pelos traballioa.pobhcos-,sãO' eoa-
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' servodos á custa da ::\açJo,.ou.das localidades, segundo a Authoridade, 
que os ordenou. · · 

Os trabalhos publicas sdo postos a concurso, seja qual for a nature
za delles: 0 concurso é. Julgado segundo as ordens do Governo a respeito 
dos que são ordenados pelas Cortes, ou pelos homens praticas. a respeito 
dos das localidades. Os Arch1tectos, Estatuartod, ou Engenheiros, CUJOS 

proJecto> são adoptados, tem a e:<ecuçào dos trabalhos sob a ~i!tilancia 
da· Authoridade puohca, que mantem o curnpnmento das cooJiçues dos 
projectos. . .. 

~o caso de nilo bastarem os rendimentos muoicipaes para a repara
cito ou abertura dos caminhos do Concelho, os habitantes podem prover 
á isso com os trabalhos pessoaes, mas estes trabalhos só tem Jogar cona 
correndo o livre consentimento dos habitantes da localidade. Taes traba
lhos. comprehendem o serviço por pessoas,. por cavallos. e por carros, na 
razào dos varões existentes em cada família, e da utilidade, que cada um 
tira disso: os trabalhos contam-se por jornaes. Siio isentos de direitos os 
indivíduos, cujo trabalho habitual ~ indispensavel á existencia de sua; 
famílias. 

O solfrimento dos trabalhos publicos é um onus temporario de visi
nhanca: contra este o nus póde reclamar-se nos casos de perda ou não 
gôzo ·em qual'luer propriedade. 

A propriedade commum proveniente de trabalhos publicos é, quan
to á visinhança, submettida ás regras civis, que regem as propriedade:! 
particulares cooôoantes dos rios. 

Nenhuma venda, cessão, .. ou troca da propriedade corurnum para 
obras publicas póde ser feita sem urna Lei, ou uma decisão administra
tiva. 

A combinacão do valor intrínseco, e do valor eventual, fi.xa o valor 
real, e determina o verdadeiro preço da adquisição. 

A arrematação sujeita á vistoria é. o meio natural de fazer todas as 
obras e trabalhos publicas. : 

A economia publica não tem• antros princípios que não sejam os d" 
economia domestica; a .diderença consiste na applicaçào: a. natureza de 
ambos provém de Leis e phenornenos semelhantes, e do bom senso ap
plicado. ao emprego das cousas. provenientes desta mesma ordem. 

A obrigação.de concorrer para os encargos publicas é um dever sa
grado para todos, ninguem se póde della ·escusar uma vez que por tàita 
de meioo a Lei o ni!o isente- expressamente. 

A abrí'gaçi!o. de concorrer para os encargos publicas, sujeita .i pe
nhora os bens de·cada um, porém a penhora terá sómente lagar nos rea
ciimentos. 

As contribuições resultantes· desta :obrigação sà~ a unica renda da 
N açào e das .Municipalidades,. que. nilo possuirer_n rendas .em proprieda
des:. as rendas. publicas .ni!o podem ter· outra origem·· nem out.ra causa. 
Todo· o Cidadào dóroiciliado .por tempo de um aono tem: direito ao gozo 
das renda,. rio distvicto.< ... ·, :, .. 

Sómente· as Cortes· e os Concelhos. podem:.estabelecer contribuições 
pelo modo disposto na Carta Constitw::ional;- e· nps limites, que el!a pres-
creve .. ···· . ~ .;...:-~. . ~·:l·;.i·:::. ~ .. "''· ....... 

A arbitrariedade na repartição:·oll>-lanc;àmento das-contribuições ,; 
um attentado contra ·a propriedade,::e, um ·delicto: coo~a:·as pessoas; 

·•.' A 'acç~o administrativa relati.va.rilentEs,á.s;conkibolçOes, está, ·pelo 
q'lle toca á.contribuicào• local:-no~en estabelecimento.; reclamação, per· 
cepçi!or; e. peniit.1ra.;.;.r-.~~~.: .. -.~J -'·•!~·~ :U~l~:.s.iJV1'-~ .. ~~!t':::'>H.:;:: .. ;..:.:~.:·: ...... . 

A contribuição sobre as propriedades materiaes é lançada na igual- lf 

da de proporciona~ da sua renda, deduzidas do producEo bruto as despe- 1 

zas de cooservaçao, ou de cuJtura, e sem outra 1seoçao maJs que a exi
gida para o progresso da agricultura, ou para utilidade gera! da com
munidade. 

A contribuição industrial é estabelecida segundo a povoação. 
A cootribuicão pessoal ou o maneio, niio pode e.tceder o valor de 

tres dias de trabalho, segundo o preGo local dos salarios. 
As despezas administrativas são de Província, ou parciaes de ou !.'to 

circulo ioierior: não podem estar a cargo do Tbesouro Publico, porque 
tem por objecto um interPsse local.. Estas despPzas são firas em quanto 
tem. por objecto as nec•ss~dod~s ord1nanas annuaes da communidade; e 
vartavets, pelo que respeJla as necessidades 1 que se não coahecem de 
antemão. Taes despezas são annuaes. 

Quando acontece haver falta de meios para fazer face áa despezas 
publicas. só póde impàr-se uma contribuição supp!ementar ás contribui
ções ordenadas constitucionalmeote. e sempre com precedencia da Lei. 

Todas, e quaesquP.r contribuições, que não sejam aqueUas, cuja na
tureza e modo as Leis estabelecPm , são usurpaçves de direito de :Sobe· 
rania, attentados contra o Poder Legislativo, e roubos feitos á proprie
dade. 

Em contabilidade tudo é imperativo, pois que as relações sào de 
tal modo dependentes urnas das outras, que a menor interrupção destroe 
a propria natureza dessas re!nções, A magistratura administrativa deve 
dar annualmente urna conta das despezas ao Conselho Jlunicipal, que 
approva a dita coo ta, e persegue a Authoridade no caso de concussão, 
ou de prevaricação, Esta conta faz-se publica. 

i'ào ha outra contabilidade administrativa, porque cada Conselho é 
uma família composta de Cidadãos, que se goveroa de per si em tudo o 
que é relaüvo a seus bens, e administração de!les; conformando-me sem· 
pre co1D as Leis da Naçào, que são u vinculo politico de todas as Po-
voações, cujo executor na Província é o Prefeito. . 

Por todos estes motivos proponho a Vossa Magestade Imperud os 
tre• Decretos seguintes, N.' 2·!, 23, e H. Ponta-Delgada, !6 de Maio de 
!832. 

O :llinistro e Secretario d'Estado dos Negocíos da Justiça. =Jo•é 
Xaoier ;r/ouzinlw da Silvàra. 
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Decreto D0
• 22, de 16 de Maio de 1832 

Organização e administração da Fazenda Pública, extinção do Erário Régio e criação 
do Tribunal do Tesouro Público 

TITULO !. 

Disposiçó<S Geraes. 

. Artigo 1." O Estabelecimento. de .Arrecadaçà~, e Contabilidade 
chamado ante• da.publicacào da Carta Constitucional~ R~•i<' ~J7in= 
fica ">liacto. Os talentos,·., virtudes. decidirão da escolha. das Êinpre!l""· 
dos da Fazenda. Eru igualdade de cJrcumstancias serão preferirlos a ou
troa quaesquer os io.dividuos, que hoover~m servi cio com honra ~ e apli .. 
dão oa. Repartição· e~tincta. Os que nào tJVerem as quaiidades necessa
rias para sPrvir Empregos de Fazenda, serão. demíttidos, fica11du o GQ
verno obr1gado a indemcizalíos, no_ cas~ de bom Serviço, reJo rnoJo, i"jue 
julgar mais conveniente. Os pr~pr_u~tanos_ actuaes, que obtivt"'ram a Pro
priedade a ti\ulo oneroso, seruo mdemn1sados pelo Governo completa
mente. 

Art 2.' ?• Offici<:• de. Fa~nd~ não constituem Propriedade d<> pes
soa alguma . .Nunca. rnats exJstlr:\ dllrerença entre Propr1etartos eSPrven
tuarios. Os Ordenados estabelecidos são a paga dos Serviços pre•tarlos, 
e cessam no tnomento, em que os Serviços acabam; com tudo uma Lei 
espeeial assignará os casos dE' Reforma, segundo o tempo de Serviço. 

Art. 3.' Os Emnregados de Fazenda serão dividiJos em cinco C'las
s.s; a s•ber: Consell1eirÕs do Thesouro = RP.cebedores Geraes = D~le
gados =Sub-Delegado> = ... -\spirantes. Cada um destes Empre!!'ados 
ter a o ma Farda, por onde mostre a Clãs•e a que pertence. Uma LP i es
pecial dará os Padrões, e estabelecera os Ordenados, não seg-undo a 
Classe, mas segundo o maior, ou menor trabalho, a que cada' um for 
obrigado. O• lri'-~r..ez•tlos de cada Classe são candidatos á immediata 
superior. o.,;m OecretÕ espectai mcluíd os Empregados actuaes, que de
"'rem de permanecer no Servtço em alguma das cinco Classes. 

Art. -1' Os Officiaes da Secretaria d' Estado dos Negocies da Fa
z~mda, inclusivamente o Ofiicia!-l\1aior dei la , serão comprehendidos 
n uma das c1oco Classes mencionadas. As Reformas serão feitas em rela
ção á Graduação, ,.; não ao Emprego, ou applicaçi!o de cada um. 

A rt. ii.' O Thesouro Publico Nacional é a união de todos os direi
tos, rendas, e bens, da FazPnda Publica, aonde quer que eHes existam. 
São Empregados do Thesoaro Publico todos os Offictaes de Fazenda 
desde o Mini•tro d'Estado até o mais moderno dos Aspirantes. Os Re
eebedores particulares, os Guardas de bordo, os Patrõe:t, e Remadores, 
os Capatazes, homens das Com paohias, e outros semelhantes, não per
tenc,.m a alguma das ctnco Classes mencionadas. Os Ofliciaes de Fazen
da até agora providos só terão Candidatura, quando assim for expressa
mente declarado. 

Art. 6 •. • O Govern~ não confere Titules de Nomeação aos Empre
gados mfenores aos Aspirantes; a sua escolha, nomeação, e destitutçào 
pertence aos Chefes de cada Repartição. 

_Art. 7.' . O ao no começará para a Administração, e contabilidade 
publica nu pnmeiro de Julho. 

TITULO II. 

Do Ministra • Secretario d' Estado dos Negocin da Fazenda. 

. _Art. 1:. A obrigação g~ral do .Ministro da Fazenda. é a de traos
m•thr as Lets, e Ord~os ás Estações comp<'tl'nte•; a de propór a admis
são, e a derUJssão dos Empr'l'gatlos, e a d~ vigiar, e censurar os seus pro
cedJmenlos otiic~aes. 

Art. 2.' O Ministro da Fa:Mda, que for tirado d'algum Emprego 
permane~te! e que nàu ~h ir do iHinisterio por culpa, poderá reassumir 

·o seu prtmE'Jro Em prPgo qu<'r<'ndo . 
. Art. 3.' O Micist.ro da Fazenda, além da responsabilidade, qae 

l<'m em commum com os outros :llinisterios, ti particularmente responsa
vel pelo seguinte: 

1. !'o r não destituir os EmprPgados, que forem incapazes, assim 
que üver occasi;.lo de conhe-cer essa wcap:tcidJrl~. 

get: 

2. Por Jesviar para despezas Jifl'erente• a Doação t'<Íla á Caixa Jo 
Credito Publico. 

:1. Por conferir a algum :llillisterio som ma superior á que lhe for 
taxada pelas Cortes. 

4. Por n;!o obstar a de:Jpezas ft!itas contra a Lei. 
5. Por não apresentar o Budget ás C4maras no principio de cada 

Sess:lo ord inaria. 
ô. Por supprimir, quando as Cortes o qu.-iram examino.r, o Budq<t, 

que o Tr~bunal do Thesouro lhe remelter. 
, . Por punir, ou deixar de punir arbitrariamente sem Íntervencão 

do Poder Judicial os E1npregados accusados de culpa, 'ou 
crime. 

Art. 4." O Ministro da fo'&zeuda sed obrigado a declarar no Bt~d-

I. Qual foi a Receita do anno. 
2. Qual a despeza ordinaria. 
3. Qual a de;peza extraordinaria, se a tiver havido. 
-1. Qual .; o estado da Divida. 
s. Qual é o sy.tema adoptado para o seu pagamento. 
6. Quanto se pogou elfectivameote por anno. 
Arl. ii." O .:llinistro da Fazenda será obri~rado a propór ~s Cama

ras, o que julgar neces•ario a bem da Fazenda Publica, e a remoção dos 
inconv!::"nient~ de todas ss Leis de arrecadacão, assim como a dar um.:\ 
idéa explicita das necessidades do Governo, e dus meios, que tiver para 
as remediar, abstendo-se com tudo de fazer iniciativa al!luma sobr~ im
postos, por serem contra o disposto na Carta Constitucional 

Art. 6.' O l\línistro da Fazenda terá a faculdade de mandar fa2er, 
e de approvar as Pautas das Alfandegas, quando e !las mio alterem as 
Leis por onde se arrecadam os Direitos. deverá submetter ás C•maras 
qualquer Proposta para alteração nessas Lei•, que lhe parecer oecessa
ria; poderá tambem fázer os Regulamentos precisos para a boa execução 
das Leis, com tanto que as não altere: por e>:emplo, poderá regular o 
pagamento da Decima, mas nunca exigir tnais, ou menos do que os dez 
por cento da sua creaçào. 

Art. ;,' O ;\linistro da Fazenda não poderá crear Empregos no
vos de alguma das cinco Classes; a creaçào de Empregado• é Lei. Terá 
entretanto a facultlade de propor ás Camaras as creaçõe•, e suppressões, 
que o hent do Serviço Publico exigir; e poderá demittir, ou transf~rir 
para outra applicação, sem intervenção de culpa formada, o• EmprE'!fa
dos de Fa2enda, que nào correspond~reru por •ua int.-llig~ncia, acLivída
de, e comportamento ao juizo, que delles se formou D.il occasii!o, em que 
foram nomeados • 

TITULO l!f. 

Da Junia do Credilo Publico. 

A.rt. 1." A Junta do Credito Publico terá uma Dotação 6~a est:t
belecida pelas Cortes, e. preeísa~ente igual. i som ma dos juroa de Loda 
a Divida Pablica, que uver vencunento de JUros, e a um por cento de 
amortigação. 

SER/E ll. x. 2 
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Art. 2.' Nenhuma outra Divida Publica poder:i ser contrahida, s<>m 
que se estabeleca um fundo addicional antes do contrato para o paga
mento dos iuros: e amortisaçào. O Estado não reconhece Titules de ren
dimento pe'rpet~o, para o fim de não serem comprehendirlos na regra ge
ral anterior. 

.\rt. J.' A Junta do Credito Publicn não administrará Receita al
guma, e receberei da Repartição, donde lhe forem ••s1gnados os fundos, 
a sua Dotado no fim de Junho dP. cada anno: o direito ás hypotheclS 
anteriores Ji·ca mantido, no caso de fal!encia da Dotação . 

. .\.rt. ;.' .-\s attribuiçues da Junta consistem em receber das Repar
ticües, que as Cortes assignarem 1 a somrna geral da Dotação, e em a 
diSpeoder em juros, e amortisaçào. 

Art. s.' A Junta do Credito Publico affiancará aos Credores a não 
emissão dos Titulas reo~:atados, e publicaní os numeras delles todos os 
annos, pela lmprensa, para licarem sem credito no :\<lerc11do. 

• .\.rt. 6.' . .\. Junta do Credito Publico .; garantida pelas C amaras. 
De quatro em quatro annos nomeará a Caznara. dos Pares d'entre si um 
Presidente para esta Junta, e a dos Deputados nomear<i tarnbem d'entre 
si dous Vo!l'aes: os tres Cidadãos assim nomeados por Eieiç:!o ticam in
dependentes do Go•·erno, e poderão oppilr resistencia legal, no caso de 
pertendido desvio da sua Dotaçilo. 

Art. ;.' Um Decreto especial marcará o tempo, e o modo do Ex
pediente da Junta, e as Gratificaçues aos Empregados: e o Gov?rno lhe 
dará Officiaes, Livros, Casat e todo o material necessa.rio para o ~erviço. 

Art. a.' Quando os fundos estiverem acima do par, a Junta do Cre
dito Publico, tirando sortes, amortisará os Títulos, para que for bastan
te o seu fundo de arnortisaci!o; e poderá sempre amortisar outros, par:> 
que tenha fundos. • 

Art. 9.' A Junta dos Juros dos Reaes Emprestimas lica extincta, 
e todas as Caixas formarão uma só Caixa. 

TITULO !V. 

Do Tribunal do Thesouro Publico. 

A rt. 1.' O Tribunal do Thesouro Publico ser:i compo•to de sete 
Conselhenos. e dos üfficiaes, que forem de;ignados por um Decreto es
pecial. O Ministro e Secretario d"E>taJo dvs Negocias da Fazenda é o 
Presidente do Tribunal; e na sua falta preside, para regular os traba
lhos, o mais ant1go dos Conselheiros, seja ou não seja Titular. Os Con
selheiros vencem o seu Ordenado sóruente, e nunca emolumentos, ou 
prCif'inas. 

~ Art. 2.' O Tribunal do Th.,souro tomará contas aos Recebedores 
gera"" e a tonas as Eataç<les de arrecadação publica, e ns julgar:\ ou não 
correntes no fim de cada anno. Estas Cantas serilo distribuídas pelos Con
selheiros, Je ró r rua que todos tenham igual numero a propór no Tribu
nal: a deliberação será assigna<la por·todoa. Os Recebedores e Chefes 
de Repartição, que derem Contas, poderão constituir um Procurador. para 
desvanecer qualquer duvida, ou dar qualquer e~plicaçà:o, ou des1gnar 
um Subalterno Ja Repartição de Fazenda, de cuja Conta se (ratar, para 
o t.nesmo rim .. 

A rt. o.' As somi!Us, que no fim do t>ltimo trimestre do ao no ÍO· 
rem relaxadas para o Poder Judicial, serão c:uregarla.s nas Cintas como 
recebidas; oa Certidão rle corrente se fará meoçila dellas, e no aAcO no-

guinte serão delinitivaruente abonadas com as falhas, que se mostrarem· Y 

por~m a Receita Publica ficará sendo, a que na primeira Conta foi aba~ 
JJada: deven.do ?a ruga r-se em des:~za, na Conta seguinte, a som ma en-
1••-;ue para 1nte1rar a antecedente receita. que houver falhado . 

. .\.rt. 1.' O Re~:imento interino do Tribunal será o do Conselho da ' 
J:oze.,da na parte administrativa. O CoosE'Iho da Fazenda fica extincto, 
ass1m como os Empregos de todos os seus Officiaes. 

Art. 5.' O Tribunal do Thesouro Publica por:i a concurso. por or
dem do Governo, . os Empregos de A~p~rantes de Fazenda, que não ti
vere-m outra mane1ra le>gal de ser provtdos. como tem os das Alfandeg-as, 
e 1 :oporá a promoção das graduaçüe:! su periore.s; receberá ou rl'"jeit'ará 
as hancas dos Rec•bedores geraes, e de todos os que as deverem dar :í 
Fazenda l'ublica, e interporá o seu parecer sobre os negocias da Fazen· 
da, rtn que lo r consultado. As Consultas não serão copiadas eomo até 
agora~ ~JUS s1rn remetudos os papeis ongtnaes, e os pareceres escriptos, 
como lnlormnt;~o. por um Conselheiro. e por todos assignados; os pare
ce-res contr<Jr!Os sulHnio em informaç<1o ditferente com todos os papE"is, 
que nwuvaram a C;n;ulta. O Procurador da Fazenda será ouvido de 
nva V1)Z no Tribunal, e do seu parecer se fará mencào na informa.!ão 
que será tambem por elle assignada. No caso porém" que a deliberâc~~ 
seja contra na ao parecer do Procurador da Fazenda, Jeverá este esc're• 
ver a sua opinião em papel separado, que subirá junto com a Consulta 
<lo Tribuno!. 

Art. ô.' O Tribunal do Thesouro deverá corre~ir torlos os abusos 
de admir:istraçào de Fazenda, ou sejam productores a e augmento, ou de 
d1m10u1çao de renda: e nos casos. em que sentir a necessidade de me· 
d1das legJs!atJvas, dará conta motivada ao Governo pela Repartido de 
Fazenda. · 

Art. 7 .' O Tri.bunal do Thesouro, poderá, promiscuamente com o 
Governo, ordenar VIsitas de surpreza a todos os Livros de arrecadacão 
Publica, dando em tal caso poder aos Commissarios, para põr sello nas 
Livros, suspender os Erupreg~do~, nomear outros interinamente. seques
trar-lhes os bens, na fôrma do Decreto de dezesete de Abril ultimo, e 
segurar as f1e$SOas. se-gundo o que acharem . 

• ~rt. a.: O Tribunal do Thesouro, e o Governo nomearffa para 
C:0mmtssartos dtt VISita as pes::::oas, que ~e~ l~es parecer, quer sPjam 
Emprl"gados de fazenda, quer ndo. O :.\ImiSlerla da F>zenda pagará os 
despetas, uma vez ~ue nao ache irregularidade; no casa contraria a vi
Sita será paga pelo Emprt>gado, que for achado em omissão ou culpa; ou 
pelo Thesouro, se o Em pregado omisso não tiver bens. 

Art. 9.' O Trihunal do Thesouro remetter:i para todas as arrecada
çues de faz.,nda modelas de escripturaç3a, e de expedi•nte de todos os 
neg-ocos de Fazenda .. de fórma. que sejam perfeitamente iguaes em todo 
o f:?..etno e :ieus Domtmos os Livros 1 Conta~, e ProccSSOl:i. Os modelos 
remettidos serãu impressos; e todos os Livros, de que d~vam ser dados 
Conhec1mentos, ou Certidues, serão leitos segundo o modelo--A.- i\à.o 
obstante a re!Dessa Jos mod•los e doo Livros, poderá o Tribunal alterar 
de anno para anno o sy•lema delles, ou sej" por sna propria e:!periencia, 
ou sPja por descoberta de qualquer Emrregado, ou individuo, que a 
communique ao Tnbunal , de man .. ira <]Ue nunca se vPja est>ctona
ria :1 scíencia das met!lodos, antes progrida, e se aperfeiçoe constante
mente .. 

Art. to.' O Tribunal do Thesouro, :i proporçao que for tom:Uldo 
as Contas d011 Recebedores geraes, aoode se acha earre~ada toda. a Re· 
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ceita e Despeza do Estado, irá formando o Budget do anno antecedente, 
para estar prompto na occasiào da abertura das C~maras. . 

Art. lt.' O Tribunal do Thesouro preparara o Budget, de f.jrma, 
que se veja com maior clareza e simplicidade: 

I: Qual foi a Rece1ta do a ano: 
2.' Qual a Despeza ordinaria: 
3.' Qual a Despeza e.ttraordioaria, "e a tiver havido: 
;.' Qual J o estado da Divida: 
s.' Qual é o systema adoptado para o seu pagamento: 
G." Quanto se pagou elfectivamente· por anno. 
Art. 12: O Tribunal do Thesouro deverá, na despeza de todos os 

lllinisterios, redigir o Budget com summa clareza, de sorte que se ache 
conformidade inteira entre as parcellas dispendidas e o quadro. de cada 
3Iinisterio, e se não possa commetter desvio algum de applicaçào. 

Art. 13.' O Tribunal do Thesouro formará um grande Livro da di
vida eeral do Estado, e outro de lodos os Ti tu los da Receita Publica, 
aonde lançará todos os annos o resultado em uma só columna. 

Art. !4.' O Tribunal do Thesouro nào consentir<i que por caso al· 
gum deixe de existir uma Conta annual Je Receita e Despeza; devendo 
obstar a 'lue se confunda com ella a Conta da Caixa, que é su relativa 
ao e:tpediente dos pagamentos, e entradas dos Recebedores. 

Art. Is.' O Tribunal do Thesouro ter:i um Livro de resumo de to
dos os Bens da Naçilo até agora chamados-bens da Corôa;-o qual 
servir:i de índice a todos os Livros do Tombo, que devem estar com
pletos. 

Art. 1 s.' O Tribunal do Thesouro procederá em tudo o mais se
gundo as Leis, e Ordens do Governo, que lhes nilo forem contrarias. 
Terá Sessões todos os dias, exceptuados sumente os Domingos, dias 
Santos de guarda, e os mais declarados feriados na repartição das Al
fandegas. 

TITULO v. 
Das .J!fandegar. 

Art. l.' As Alfa,;degas serão governadas por um Regulamento ge
ral, que sirva para todas ellas, e os direitos ser~o recebidos por uma par
cela unica. O Regulamento geral marcará o numero das Alfandegas, as 
attribuições de cada uma, e o numero de seus Empregados, e Ordenados. 

Art. 2.' O Regulamento, e as Pautas serão feitos pela Directoria. 
geral das Alfandegas, que será immediatamente estabelecida na (órma 
do Titulo seguinte: 

TITULO VI. 

Da Directoria geral da .d.!fanckga. 

"Art. 1.' Haverá em todo o Reino e seus Domínios um centro de 
administração das Alfandegas formado de um Director geral, seis Adjun
tos, dous Otliciaes de Secretaria, um Porteiro, e um Continuo. 

Art. 2.' O despacho da Directoria sed feito pelo Director, e dous 
Adjuntos. Os seis Adjuntos andarão por escala. a visitar as Alfandegas do 
Reino, e Ilhas adjacentes; devendo dous d'elles estar sempre com o Di
rector. 

Art. 3.' Cada Adj110to, q11e sa.hir e"' visita, representará nella a 

Directoria, e terá" a faculdade de suspender e substituir os Empregados, 
de corr1g1r o~ .,.I c tos e Irregularidades, e de prender e proctonar os cul· 
podas,. rernettendo » culpas para o Podtr Judicial do districto, e dando 
Immet.ha.tament.e coola á. Dtrectoria geraJ, para coaõrruar, ou revogar as 
suas dellberacues. 

Art. -1.' ·Compete ,; Directoria 'l'eral: 
1.' O fornecimento de todos os Livros, e modelos de contabilid~de, 

que deverem empregar-se em todas as Alfandegas do Reino, e dH Jlhas 
ad;acentes. 

2.' O conht'cimento, e resolução d" todas as quP.slÕt'S administraoi· 
v as, ou seja Proposição de qualquer Administrador, ou Requerimento 
de PartP. 

3.' Pôr a concurso todos os Jogares vagos de Aspirante, e propor 
a promoção das graduações superiores. 

-1.' l'a;sar Títulos aos providos P"lo Governo, e fazer· lhes dar posse. 
Art. S A D!rt'Ctona g<'ral ter.i todas as a1tnbu1CÕPS do Con.~lho 

da Fazenda em matPrias. de Allàndegas, e o mesmo Re.gimento iutt>riao 
eru tudo o que for r!'lat1vo a e !las. A' Dir.,.,toria geral competirá tam
be:m pór os me10s para que se evitem os contrabandos, e d~scaminbos. 

Art. 6:0. :-.lo.s casos de recurso admio.istraliv~, o cooheciruento, que 
tomar a D~rectona gPral, será pela maoe1ra seçumte: Sohre o Requeri
mento" rla Parte, m~.uda que o Administrador responda.; com esta rP•pos· 
ta dellh<'ra; e dep01s reme! te a del!beraç<lo ao mesmo Administrador. 

Art. 7." As. dec1soes serão registaJas. maudadas á Imprensa. e re· 
mettlda~ corno Crrculares a todas as Alfandegas: a Directoria não con
de moam em custas, mas poderá impór até vinte mil réis de multa aos 
que de rui\ fé andarem "'suscitando questões já dec1didas. 

Art. 8.' A.s1m que for apanhado contrabando ou descaminho, ou. 
se apres<'ntar decisão cont<'ncioo;a , a Directoria remetterá o OE'~ocío ao 
Poder J udlcial, ~ettando reg1sto de tudo. Os J u!gadores ser:lo obrigados 
a d." parte á D1rectona, logo que o oegoc1o passe em jul~ado, e nesse 
caso se e•crl'ver.i á margem do reg1sto uma nota. de que o negocio fin
dou. Se porém os Julgadores (orem omissos , a Directoria deverá leoa r 
esta omiss.io ao conhecimento do Go.,erno. 

Art. 9.' .Os recursos. que as Partes levarem á Directoria gE'ral, nã:o 
su•J>ende>rão nunca as deliberações naa Alfandegas: porém se as Partes 
obtiverem o recurso, as Alfand~s restituirão a dilferença, ou indemoi
sar<Io as mesmas Partes do pr~ju1zo. que lhes houver sido feito. 

An. 10.' O Direetorg~ra! das Alfandegas terá agraduaçilo deCon
selhetro. O Administrador da A lCand<'ga de Lisboa, o Administrador das 
Sete Casas. e o ?a Alfaod<>ga do l'orto terão a graduação doo Recebedo
res e:eraes. O D1rector g<'ral das Alfandegas tomará assento no Tribunal 
do Thesooro, quando tiver que propór negoeios graves da sua Reparti
ção, ou quando for chamado pelo Tr1baoal. 

Art. 11.' Quando se tratar de coofirmacilo de Paotas, o Dire<:tor 
geral as fará primeiro revêr em sua prPsenca ·bo Tribunal do Tbesouro: 
e, sendo aili approvadas, subirilo ao Gover~o. 

"Art. U.' O Director g<'ral, e os Administradores das Alfandegas 
de Lisboa. e daa Sete ~a:íast," poderãO ser empr"!adoe pelo Gooerno no 
caracter:· de CoUimiSUCIOa perante "a& Camarall, qua,;do se tratar ne!Jas 
de negoc:i""' -de AlfJUI<leg..,. . " 

Art., 13:.' ua Adjuntoa da Directoria terão a graduação de- Rec .. be
don!lt reraes, e serão Od Candida1.014 aoo togares de Cooaelbeiroe do Tri
bWI&I do Tbesouto, e aos de Ad.min.iatradorea daJh§.lfandegas superiores. 
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A rt. 14.' Os !oe-ares da Junta do Tabaco, de J n iz g~ral dos Con
trabanrlos, e d., Superintendentes das Alfande~as, e Tabacos, ficam sup
primidos; assim como os Juizes de lndia e i\lina, e Ouvidor da Alfan
dega. de Lisboa. O pessoal dos Officiaes do contrabando ficará ás ord~ns 
do DirPctor ~reral. 

A rt. 15.• A' excepç5o dos Administradores das Alfandeeu men
cionadas no Artigo decimo, todos os outros Empregados das Alfande~as 
e Subalternos ter;1o a graduação de Delegados, Sub-Delegados, e Asp1: 
rantes. Os guardas de bórdo das tres Alfaadeeas mencionadas no mesmo 
Arti!!"o decimo terão a graduação de.Aspirant;s, e ser:io preferidos, em 
igualdade de ctrcumstancias, quando se tratar do provimento de todos os 
Jogares superiores de tod:\S as Alfandegas. O• Guardas de bdrdo das ou
tras Alfande>ras serão nomeados, e demittidos segundo o Decreto de sei• 
de Abril uit<mo. 

Art. !.' 
feitos. 

TITULO VII. 

Dos Reabedorts Gema. 

Os Recebedores geraes ser.lo tantos quantos forem os Pre-

A;t. 2 • .' • Os Recebedor":' geraes terão uma collecçi!o, que o Gover
no fara rt>d•g•r, de todas as d!spostções das Le1s de Fazenda actualmen
te em vigor, e de todos os Regulamentos, que o Governo tizer para " 
boa execução das mesmas Leis. 

Art. 3.' Os Recebedores geraes, collectivamente fallando, consti
tuem a Corporação até agora chamada= Erario Regia= concentram to
da a Rece1ta, pae-am toda a Despeza; e transferem os excedentes para 
os que tiverem deficit. 

Art. 4.' OsRecebedores geraes tem o seu Ree-imento interino em 
todas as Leis de escripturação e arrecadação de Fazenda, cuja execucão 
1ncumb1a até agora aos ContAdores geraes do Era rio. aos Contadores das 
C?m~rcas, Provedo~es, CorregedorPS, Juizes, e mais pessoas, cujas atw 
tr<butçdes ficam ext1nctas., e cessarão aonde se forem estabelecendo os 
Recebedores eeraes. 

. Art_. 5.' -Em quanto uma Lei especial não di•idir os direitos, e 
obrtga<;o':_s da Fazenda entre o Tbeso_uro activo e permanente, e uma 
Comm1ssao ternporana desunada a hqu1dar o resultado dos anteriores es
tabelec<mentos, os Recebedores geraes, terão igualmente a seu carao a 
cobran<;a, e o pagamento das dividas, que n~o estiverem commettid~s a 
alguma Authoridade parlicular: feita que seja aquella divis<!o, incnmbi
d sórnente aos Recebedores. geraes o cuidado da Receita, e Despeza 
ordmana, e constante .. 

Art. s.' Os Recebedores geraes l<'rà'o, desde o 1.' de Janeiro de 
1833 em d1ante, os me10s necessar1os para o pagamento ordinario e cons
tante dos Empregados etfectivos, de fórma que n~nhum delles. s~hirá do 
seu Emprego para receber, nem sentirá a menor demora para baver 0 
q_ue ltver venctdo. 

. Art. 7.'. Os Recebedores geraes, que adiantarem, retardarem, ou 
drrecta, ou 1nd~rectamente negociar<'m .com Empregadoa, a quem devem· 
pagar; os que fizerem qualquer transa<'ção pecuniaria, oa contrato com 
elles, ou com ~s Partes, soffrer.tfo, sendo convencidos, além de perdi .. 
mento de- O!lic1o, a pena de .dez. anoos. de degredo· o ara os Presídios de 
Afr.toa~ 

Art. a.· . Os t<ecebedori!S gerau.n:lo po<!erão to111n:posae. sem pres-o 

tar fiança perante o Tribunal do Thesouro por ametade da Receita pre
wmtda de um anno; o das llbas dos Açores poderá Interinamente Jar 
fiança perante o Governo. 

<?rt. 9.' Os Recebedores geraes sedo obri.gados a traz_er sempre 
em d1a a sua arrecadação, e escripturaçào. e no hm do pnme1ro trirnecw 
tre do anno deverão ter fechada a Conta do anno antecedente. 

Art. !O.' Os Recebedores geraes serão obrigados a fazer na Rece
bedoria as Correiçues, que julgarem necessarias, indo em visita ás dilfe
rentes Comarcas, e àlunicipalidades; e serão respons:>veis de omiss;lo, 
não o pralicaado assim. 

A rt. !1 .' A Conta de Caiu de> Receb?dor geral , ou, por outros 
termos, o seu L1vro d1ar1o é puramente part1cular; a. Conta da Receita, 
e Despeza Publica é annual. 

Art. J 2.' Os paga meu tos, que estiverem a cargo dos Receb~dores 
geraes, serão feitos no fim de cada. trimestre vencido, em todos os casos, 
em que não houver Lei especial, que disponha o contrario. Quando al
gum Empregado começar a vencer durante o trimestrf:"~ o Recebedor ue .. 
ral lhe pagará no firu delle, pura n:!o alterar a reJ?ra estabel~cida. • 

Art. 13.' A Decima dos Empregados Publicos fica extincta corno 
Escripturaçiio; e para o futuro se entenderá que os Ordenados estabele
ci-dos sào livres de Decima: quanto ao passado, o Thesouro pagará dez 
por cento de menos a todos os que pa~avam decima; porém na censura 
de Direito tem o Empregado a renda dos dez, de que pae-a um, no caso 
de lhe ser preciso justificar uma renda para qualquer Candidatura. 

Art. H.' Em todos os casos, em que se deve entregar Conheci
mento, ou Certidão de Pagamento de Contribuição, os Livros das Arre
cadações serão feitos na fórma do modelo -A.- Para servir de Conheci
mentol ou Certidão, um texto igual lan<;ado na coluro na da esquerda se 
cortara, e se entregará á Parte. 

Art. l $.' Os Resebedores geraes farão, desde já, e para o futuro 
no fim d<! cada anno, recolher ao seu Cartorio, ou Archivo todos os Li
vros de Arrecadação da sua Província, e delles entregarão ds Partes as 
Certidões, que ellas pedirem; só destas Certidões perceberão Emolu
mentos os Officiaes, que as passarem; de nenhum outro serviço haverá 
Emolumentos. 

Art, !6.' Os Recebedores geraes terão um Livro unico, que dura
rá até estar cheio, e nelle lançarão, com a devida separação, os rendi
mentos de cada Cootribcíeào de todas. as· Terras da Província, de ma
neira. que se veja em um momento o accrescimol ou diminuição de a.ono 
para ano~. Da Escripturação de cada aono mandarão o.s Recebedores ge
raes copla para o Tribunal do Tbesouro. 

Art. !7.' Os Recebedores geraes terão deus Livros da Reeeita e 
Despeza annual, os quaes serão escripturadoa ao mesmo tempo: um 
delles será remettídn ao Tribunal do Thesouro no fim de Setembro de 
cada anno; o outro ficará no- Arcbivo da Recebt'doria. Terão mais, para 
o seu serviço, os Livros patcíaes, e auxiliares necesaarios·; poYém o re
sumo do Livro, de que trata o Artigo antecedente, ha de conferir sem
pre com os Livros ori~inaes da Receita, e com a Escripturaçi!o dos dous 
Livros da Receita, e Despeu anooal. 

Att. Is. • .. Os Recebedores geraes terão um Cofre de ferro com tres 
chaves para guardac:o.dinheiro: o Cofre será de tal forma pesado, que 
n<!o possa ser facilmente arrebatado. Os Recebedores CO!lllervarão em seu 
poder uma· só.cbave; e· porão.em. deposito &30tltras duu, que. devem ser 
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diiferentes d:> primeira, nas milos de outras Authoridades administrati
vas, para deste modo evitar surprt>za de chaves, ou coacção para entre ... 
ga indevida. Poderão com tudo pedir as duas chaves depositadas só mente 
durante o dia. O Cofre estará n'uma casa forte, e terá sempre uma Sen
tiuella, que o Prefeito serà obrigado a requerer para este rim, e a Au
thoridade i\lililar a conceder. 

Art. !9.' Os Recebedores ~eraes não poderi!o fazer Execuções Ju
rliciaes cootra os devedores da Fazen5a; poderão com tudo mandar Re
cebedores, e fazer pagar oa camínhos.,. que elles vencerem, semnre de
pois de linda a época marcada nos Editaes. Se tiverem mandado tres ve
zes o Recebedor, relaxarão o titulo. ou a meia fvlha cortada para o Jui
zo contencioso, que lhes passará Recibo; e a Execuçi!o comec:>.rá pela 
divida pelos caminhos vencidos pelo Recebedor, e pelas custas: Os Juí
zes terão no lermo prefi:to de tres mezes ultimado as e:recuções com fru
cto, ou sem el!e, no caso de fallencia: se este prazo for ultrapassado, o 
Recebedor geral dará conta ao Governo, para proceder contra o Juiz 
omisso. na conformidade do Decreto de !3 d' Abril ultimo. 

Art. 2o: As talhas serào lao<;:>.das em despeza no fim de cada tri
IDestre; e os J ui gados, que as conhecerem, acompanharão o Livro ge
ra! das Contas, quando for remettido para o Tribunal do Thesouro. 
· Art. 21: Os Recebedores geraes poderão mandar chamar á sua 
presença, e dos seus Delegados, ~ Sub-Delegados todos os devedores da 
sua Repartição, seja qual for a preeminencia delles; e, no caso de não 
obedecerem, poderão formar~ lhes processo verbal de investigaci!o, e re
mette-lo ao• Juizes criminaes, para. lhes ser formada culpa de desobedien
cia á J ust.ica. 

Art. zi: Os Recebedores geraes st'rão indep<.'ndentes do Prefeito 
nas attribuiçiles de arrecadação, e escripturaçi!o; mas para quai<Juer p•
gamento de folha, ordem, ou cumprimento de ordem, dependerão do 
l'refetto, ou de qualquer de seus Subalternos, aos quaes serão sempre 
dirigidas tod:>.s as ordens, e ti tu los de pagamento, pua. terem assento na 
Prefeitura. Nenhuma Authoridade l\lilitar se poderá dirigir para cousa 
alguma do serviço aos Recebedores, ou a seus Subalternos, mas sim aos 
Prefeitos, e mais agentes da Administrat;i!o gero!. 

Art. n: Em cada Prefeitura, e Recebedoria geral seri!o patras to-· 
das as despezas devidas aos Empregados, que tem assento aberto- no Li
vro geraL dos Empregados Publico•. Ot> 3 quem ror qualquer lorma se· 
achar habilitado para receber na Prefeitura, aind"' que a receita da Re· 
cebedoria seja inferior á despeza. 

Art. 24: Os pagamentos feitos a Corpos de Tropa, e mais despe
zas militares de naturezn. ordinaria., e constante, 3-brir:to ~ssento uma ve-z 
só mente. O Com mandante, quando se retirar com o COTpo do seu Com· 
mando, ou ruandac parte delle para distrieto de Recebedori<l ditf~rente, 
deverá. dirigir-se por meio de Officio ao Recebedor anteriormente ia<:um
bido, pedindo-lhe traosferenci&. fHUcial, oo geral para outra Recebe<io.-i&. 
Nas Recebedoriaa geraes estarão ·..,mpre depositadas as Caixas Militares, 
e só a pedimenlo do Commandante serão transferidu para Recebedoria 
dilferente. · ;. ' · 

Art. 2S. Os Recebedores geraes receberfo do Tribunal- de> Tbeson
ro Publico os dous Livros da Reeeit:a, e DE<Speza an~><~al, rubricadoe por 
um Conselheiro, a ruandarOO. faz~r, e rubric:ari!Q.-todo<H>& ootn>6 da. Re-. 
cebedoria. segurxi<> os· m~los· legaH; ou seguado .,..,que-lhe forem da
doa pelo Tribunal , ou lin.alment& seg1!Bd0'· oco qae · elles- a<lopian!m ; em' 

quanto nlo tiverem ordem determinada; e a respeito de methoàos fica 
sendo auxiliar ": escriptura~ão de França, na fórma geral me~ te recom-
mendada na Let de 18 de Agosto de 17&9. · 

Art. 26.' Os Recebedores geraes não terão Ordenado certo, e ven
cerão ~m cada Província uma fracção do Rendimento total, que entrar 
no Cofre por escripturaçilo. O Recebedor geral dos Açores vencerá um 
por cento de todo o rendimento publico das Ilhas; além disto descontará 
mais cinco por cento, um dos quaes será repartido pelos Delegados das 
duas Comarcas, aonde eU e não residir; e outro será appltcado para o 
feitio, e despeza dos Livros, e mais despezas da Secretaria, e para o pa
gamento do Ordenado de dous Secretarros dados a elle Recebedor, e 
dos outros deus dados aos Delegados. Os tres ror cento restantes ·serão 
destinados ao pagamento do Ordenado dos Sub-Delegados, e Recebedo
res das diiferenLes Ilhas; mas da applicação destes ultimas quatro por 
cento dará conta ao Governo, para que no fim do anno os augmente, ou 
diminua, como for necessario. 

Art. 21: o~ Recebedores geraes sâo Candidatos aos Jogares de 
Conselheiro do Tribunal do Thesouro, de Director geral das Alfandegas, 
e da Admioistra~ão das Alfandegas de Lisboa, Sele Casas, e Porto: pa,... 
sados dez annos de bom servtço, não tendo subrdo a Conselhetros, terão 
Carta de Conselho, sem dependencia de nova Mercê. 

A rt. 28.' O Recebedor geral das Ilhas dos Açores ser :i o Director 
geral interino das Alfandegas das mesmas llhas, em quanto não estiver 
de íac to nomeado o Director geral das Alfandegas. 

TiTULO VÍIÍ. 

Dos Delegadog da Rtcebedoria Geral. 

Art. !.' Em cada Recededoriageral haverá tantos Delegados, quan
tas forem aa Comarcas, e vencerão o que fica dito no Artigo 26 do Ti
tulo anterior, relativo aos Recebedores geraes. 

Art. z: Os Delegados silo agentes da Recebedoria g-eral: o Reeé
bedor geral_ os poderá. suspender, dando coa ta ao Governo, e nemeando 
outros 1nt.er1namente. 

A rt. 3.' Os Deleodos terão nas suas Comarcas o mesmo Regi
meato, que os Recebedores gerae&. tem·nas Províncias, e só se aifasta
rão delle quando os Recebedores geraes assim lho determinarem : as Cor
reiçaea, que os Delegados hão de fazer nas suas Comarcas, precederão 
sempre; ás que os Recebedores geraes devem fazer nas Províncias. 

Art. 4.' Os Delegados. não poderão tomar posse, sem dar fiança por 
uma somma igual á metade presumida da receita da DelegaÇ!Io. 

Art. s.' Os Delegados pagarão, por ordem dos Recebe.lore. geraes; 
as despezas de Comarca, procurando faze-lo na terra, aonde residir a pes
soa, ou pessou, que deverem pagar, ou seja por iotetTenç!o do Sob
Delegado, ou do Recebedor, ou das Alfandegas. Os pagamentoa que fi. 
zerem os Delegados, ser-lhes-hi!o abonados em conta particular peloc 
Recebedores geraes. Os' recibos são dados pelu Partes como ao Rece
bedor geral; .e pe!ó nome da-terra·, aonde oe lbe ~ ~data, se conhece 
quem: foi c> Delegado, que pagoa: na cerusura de duesto, os. Delegadoe 
recebem, e o.io-pagam: o (aeto.do pagamento. por mi!o doe Oelegadoo; 
e outros.Suba!teTD08 tem principio no melbo•-commodo daa Partes. 

Art. 6.' Os Delegados exigirão nos. Recibos dos. pagamelrtoa·, que~ 
SERlE II. r. z 
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fizerem a formalidade da assinatura da A uthoridade administrativa à a. 
Jocalid;de: a mesma data será julgada repetida, quando não for marca-
da. Destes Recibos será dado um modelo geral impresso. . 

Art. a.' Os Delegados recebem. orden• dos Recebedores geraes só
mente: sem e !las não :5erã.o obrigados a prestar·se a· pagamento, ou re· 
quisiçito alguma; podem com tuuo ter ordens de prevenção para deter
minadas hypotheses, ou regras antepores estabelecidas por elles. 

TITULO IX. 

Dos Sub-D<legados. 

Art. Unico. Nos Jogares importantes, aoucle não e~istir nem Rece
bedor ueral, nem Delezado, poderão os Recebedores geraes crear Sub
Deleg;'dos, dando contá ao Governo para os confirmar. O seu ordenado 
será sempre urna fracç:io da. recetta, com tanto que nio exceda, em caso 
ais-um a tres por cento da receita especial da Sub-Delegação, dos quaes 
sairá tambem a paga doo Recebedores particulares. 

TITULO X. 

Dos Recebedores Particulares. 

Art. !.' Aonde existirem Camaras, haja ou não haja RecebPdor ge
ral, Ddegado, ou Sub-Dele;ado, b.-er:i ~m Recebedor particul~r no
meado pelo Recebedor geral, o qual vencera. a fracção da. recett.a, que _o 
mesmo Recebedor aeral estabelecer, não e.tcedendo ·.o que fica determt· 
nado: os Recebedo~es vencem caminhos, segundo as Leis, quando avi
sam pessoalmente a alguem, e são Otliciaes de fé,. mas não entram na 
escala. de Aspirantes. 

Art. 2.' o. Recebedores serão sempre, aonde não houver Recebe
dor geral, ou Delegado, Escrivi!es de tudo o que for arrecadação de Fa
zenda< como assentos de ~ias, lançamento de Decima, etc. : e recebe
rão os Emolumentos das Certidues, e Assentos de Sizas, e Dectma, que 
as Partes requerem. 

TITULO XL 

D03, Stcretaríot. 

Art ... 1.:. Os Secrewioa .. do Tribunal do Thesouro serão tantos quaa~ 
tos.forem.necessarios.; mas desde,ji\ serão seis. 

Art. 2.: Os Secretari011 dos Recebedores geraes serão doas; cada 
Delegado ter;i um' Os Sub-Delegados ni!o tem Secretario. . 

. A<t. 3.' Os Ordenados de todos os Secretarias setà<> designados 
n'ua;a ·.Tabell.a • qua~~d.o ·se crear de Ca.ct"'- a. Ttibuna.l da.·T.buouro: '! 
lneJ~mo, se jXI>Iii:ará em cada Recebedoria. . 
. , ,:Art. ~.' Nos Aco- vence::Io os.SeeretariOll ~.Recebedor geral 

3®,$0-Qo. téis. de Ordeoa.do a anual; os doo Delega,d<>oa aoG,tDoo ·<éis; os 
Secrewio~ ten!o -Emo!ument.oa de toda& a.s. Certi.dões. que: passa.!em em 
objecto& de-.F...zenda fôr& .das Alfandegas,; asse.ntO<I·.d&·J:iiza,. e: outros;. que 
tiverem. 01\\e~,para esae fim. 

Art: S.' Ficam revogadas todas os Leis, Decretos, e Disposicües lf•io 
>o te nOTes, na parte em que forem ·contrarias a este Decreto. · 15 • 

. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Fazenda 0 tenha. 
oss1m enteodtdo e faça e:.;ecutar. Paço em Ponta Delgada, dezeseis de 
l1Ia1o de mü Oitocentos tnnta !Ldous. 

D. PEDRO. ·nuqoe DE Ba..o&NÇA. 

Jose Xavitr iffóuzinho da Siluàra. 
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Decreto de 4 de Junho de 1832 
Criação, na Província dos Açores, de uma Comissão especial para liquidação de 
todas as dívidas activas e passivas do Estado 

Hei por bem, em Nome da Rainha, crear na Provinda dos Açôres 
urna Cornmi;s<io ('Special de liquidac<io. de que será Presidente o Prefei
to da mesma Pro.vincía,. \"oe-a e:> os' tres Conselheiros da Prefeitura, e Se
cretario Joaquim Antonio de Oliv~ira, o qual vencerá o mesmo Ordena
do que vencia na extinr• 'l Junta da Fazenda ·desta Capitaní~ Geral. 

E' iitcumLido á Commissáo. 

1.' Liquidar todas as dividas activas e passivas do Estado, remet
tendo os títulos ou esclarecimentos das activas para o Recebedor Geral, 
bem como as Ordens de pagamentos quf;!julgar correntes para elle os fa-
zer. 

z.' Passar os Títulos de Divida publica na fôrma do Decreto N." 
15 de vinte de Abril ultimo, e fiscalisar a sua execução para com os Ad
ministradores do Tabaco. 

:J. • Executar as Ordens do Governo relativas a. quaesquer outras 
liquidacões que de futuro se ordenarem a respeito de applícações de 
quaesq;Jer rendimentos publicos a pagamento de dividas do Estado. 

c~: Tomar as Contas e passar Certidões de corrente a todos os Em
pregados nas Repartições e::ttinctas de Fazenda ou outras. 

O Ministro e Secretario d'Estado dos .Nee-ocios da Fazenda o tenha 
assim eoteod~do e faça. executar. Paço em Ponta-Delgada, quatro de Ju
nho de mil oitocentos trinta e dous. 

D. PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA. 

Jose.' Xavier ilfouzinho da St1veira; 

---6 ----------TRIBUNAL DE CONTAS----------------
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Decreto de 5 de Novembro de 1832 
Criação de uma Comissão, constituída por negociantes do Porto, para expedir os 
negócios da competência do Tesourto Público 

'f ornando em consideração a falta que faz ao e::s:pediente dos Nego
cios da Fazenda, uma Corporação Collectiva, que faça as vezes do Tri
bunal do Thesouro , ordenado na Carta , estabelecido pela Lei de deze
seis de Maio do corrente anno, N." 22, o qual nào póde por agora ser 
levado a effeito: Hei por· bem, em Nome da RAINHA, Crear uma Com
missão composta de Negociantes resl'eitaveis da Cidade do Porto, pa:a 
por ella se expedirem aquelles negocio!; qae devem ser da competenc1a 

daquelle Tribunal, e todos os mais relativo.s á Fazenda Pub~ica, que Hou
ver por bem cornmetter-lhe, e ser<Jo Presidente da Commtssão o i\llinis
t~o e Secretario d' Estado dos N egocios da Fazenda, e Vogaes os N ~"""O
ctantes João dos Santos Fonseca, José Joaquim Gomes dé Castro J~iio 
José Coelho, Joaquim Ferreira Duarte, Antonio Jo~quim da Cos{a C~r
va.lbo, e Bernabé !\fendes de Carvalho, e serv1rão no expedieute da Com
missão os Officiaes .da .C_::>rnmíssão Fiscal, que fic.a extincta, por este De
creto, e CUJaS attnbuu;oes pertencerão á sobredita Commissiio . 

. O Jlinístro e Secretario d'Estado dos N<'gocios da Fazenda o te>nha 
ass1m entendido e faça e.l:ecutar. Paço no Porto em cinco de Novembro 
de mll Oitocentos trinta e dous. 

D. PEDRO' DliQUE DE BRAGANÇA. 

Jo$e· .Yavier Mouzinho da Silveira. 

--------------------------------TrumUNALDECONTAS--------------------~------
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Dec~to de 4 de Dezembro de 1832 
Criação da Comissão do Tesouro Público, presidida pelo Ministro e Secretário de 
Estado dos Negócios da Fazenda 

Tendo em considerado o Relatorio do Ministro e Secretario d'Es
lado da Repartiçào da Fazenda: Hei por be'Jn Decretar provisoriamente, 
em ::\orne da R~r:-;aA, o seguinte: 

Artigo I.' E' cieada uma Com missão denominada do Thesouro Pu
blico, e presidida pelo iHíoistro o Secretario à' Estado dos Negocias da 
Fazenda. 

Art. 2.' A Commissào do Thesouro Publico é encarregada da Re
ceita e Despeza da Fazenda Publica: terá as attribaições competentes 
ao Th~ouro Publico: e exercitará todes os actos de Jurísdiccào volun
taria, que em objectos da Fazenda do Estado competia .1os diversos Tri
bunaes estabelecidos nestes Reinos. 

Art. :1.' A Commissào do Thesouro Publico se corresponderá por 
seo Secretario com aa Estações competentes , expedirá as ordens e aes
pacbos oecessanos. 

Art. 4.' A Commissão do Thesouro Publico elegerá á pluralidade 
de votos o seu Vice-Presidente, e Tbesoureiro ;\Iór, que serão confirma
dos pelo Goveroo: dará a seus actos toda a publicidade, e procederá em 
todo pela maneira mais tem!ente a consolidar a confiança 'l'eral em todas 
as operacões de Fazenda, e em ~uaesquer transacções publicas. 

Art.' s.' A Commissào do Th~oaro Publico Me Consa!tará sem 
demora sobre o plano qoe mais adequado lbe parecer para a boa arreca
dação, administração, e contabilidade da Fazenda Publica. 

Art. s.' O Ministro e Secretario d'Estado doa Negocias da Fazen· 
da ~Ie proporá immediatame~te as pessoas mais aptas por sua probida
de, rntelligencia zelo, e credito, para cabalmente desempenharem as pon~ 
derosas funcç~ da Commissão do Thesouro Publico •. 

Art. 7. • Ficam revogadas todas as disposições anteriores em con-
trario. . 

O Ministro e Secretario d' Estado dos N<>gocios da Fazenda o tenha 
assim entendido e faça executar. Paço n<l Porto em quatro de Dezembro 
de mil oitoct!ntos trinta e dous. 

D. PEDRO, Dc;qu~: DE BuoANÇA. 

Jose' da Silva Carvalho. 
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Decreto de 4 de Dezembro de 1832 
Criação do Juízo dos Feitos da Fazenda no"t:ribunal de Segunda Instância da cidade 
do Porto 

Tornando em consideracào o Relato rio do .Ministro e Secretario 
J'Estado da Repartiç:1o da Fa~enda: Hei por bem Decretar, em Nome 
da. R.At:.'HA, o seguinte: 

Artigo 1: No Tribunal de segunda Instancia estabelecido nestaCí
dade e creado um Juizo dos Feitos da Fazenda, o qual e.tercerá todos 
os actos de Jurisdicçào contenciosa que segundo as Leis existentes. com
petiam aos Juizos dos Feitos da Fazenda, e aos diversos Tribunaes em 
objectos de Fazenda Publica, julgando em ultima Instancia sobre quaes
quer pleitos occorrentes nesta materia. 

Art. 2. • Serão pub!icos desde já todos os actos deste processo. 
Art. 3." Ficam revogadas todas as disposições anteriores em con-

trario. . 
O .Ministro e Secretario d' Estado dos Negocies da Fazenda. o tenha 

assim entendido, e faça executar. Paço no Porto em quatro de Oezem· 
bro de mil oitocentos trinta e dous. 

o. PEDRO' DUQUE O& BII...!.GJ.:.'ÇA. 

Jose' da Silvá Can:alho. 
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Aviso da Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra de 9 de Março de 1833 
Com a cópia do Decreto de 2 de Março de 1833 que criou uma Comissão de 

Fazenda, na cidade de Braga 
(AHTC. Erário Régio, n°. 2219) 

------~------------------TRmUNALDECONTAS------------------------------
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Decreto de 31 de Julho de 1833 
Extinção do Tribunal do Conselho da Fazenda conforme o que a este respeito dispõe 
o Decreto de 16 de Maio de 1832 (extinção do Erário Régio e criação do tribunal do 
Tesouro Público) 

A errANDo-sE creada pelo Decre(o da data deste a Commissão do Tribu
nal do Thesouro Publico: Hei por bem Determinar, cm Nome da Rai· 
nha, que desde já fique abolido o Tribuna I do Conselho da Fazenda, na 
conformidadf! do que está ordenado pelo Decreto numero vinte e dous, 
de dezeseis de Maio c!amii. outocento<~ e trin~a e dous. O Ministro e Se
cretario d' Estado dos 0: e~ocios da Fazenda--assim o tenha entendido, e faca 
executar com .. os Despachos necessari·os. Palacio das Necessidades , e;n 
trinta e um de J u!ho de mil oit.ocentos e trinta e tres. - D. PEDRO, 
DuQUE DE B.a.AGM<ÇA.- .. rc~e' da. Silva Ca7'1-·alho. 

---6---------- TlUBUNAL DE CONTAS------------,_,.---
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Decreto de 6 de Agosto de 1833 
Extinção da Junta da Administração do Tabaco, transitando as suas atribuições 
administrativas para o Tribunal do Tesouro Público 

Nxo,S'e achando a conservação da Junta da Admíiiistraçào do Tabaco 
'em harmonia com os principias estabelecidos na Carta Constitucional 'da 
Mtmarchia Portugueza, nem com o novo,Systema administtativo da Fa
zenda- Pt'tMi<:a, que exige em um só péntó a oorrcentraçã'o de t~dós os ra
mos da mesma Administração: Hei por bem Determinar, em Nome da 
Râíuha; qúé fique desd<> já abolida a referida Júnta, comettemlo-st>" a um 
Juiz con!iefvador as attríbuições que el!a. exercia quanto ao éontencioso; 
e ao Tlre:rouro Publico q-uanto ao administrativo. Paço nas N~cessidaâes 
em seis de Agosto de mil oitocentos trinti\ e tres. ~ D~, PEDRO, Dl"~E 
!JE BRAGANÇA. -'-Jose' da Silva C'anxil!ià~ 

--------------------------------TIUBUNALDECONTAS--------------------~------
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Decreto de 9 de Agosto de 1833 
Extinção dos Tribunais do Conselho da Real Casa e Estado das Rainhas 
Casa de Bragan!a e Junta da Casa do Infantado e suas dependências. ' 
A Casa da Ramha passa a ser administrada pelo Tesouro Público e 
Bragança e [nfantado passa a ter administração particular. 

da Junta da 

a Casa de 

DECRETO. 

(' 
0
,s1 oER.<oOO que ';:ua :\! agestade Fidelissíma, a Ratnha Reinante de 

l'artu>:al, tem, na coniorm1daJe do Art11;o ou tenta da Carta ConstttuciO· 
no I Ja· .\lonarchia Portugueza, uma Dotaç<1o correspondente ao D~coro d" 
Sua Alta D<gnidaJe; e A ttendendo á necess1dade que h a de regular todo$ 
os !{amos d' Admioistraçã:o Pública de um modo coherente com o~ prin
cipias da mencionada Carta: Hei por bem, em ;-./orne da. mesma Augusta. 
Senhora, Decretar o seguinte: 

.\rti.:o 1: ficam extioctos os Tribunaes do Conselho da Real Casa, 
e Estado das Rainhas, da Junta da Serenissiru:> Casa de Bragança, e da. 
Junta da Sereníssima Casa do lnfantado, e suas depen<lencias. 

Art. 2.' As Casas de Bragança, e <lo Infantado ticam reduzidas a me
ras administraçues particulares, cessando d'ora em d~ante todos os pri
vilegias, e isenções, de que até aqu1 gozavam as men.otonadas Casas. As
sim a Casa da Rainha, a qual fica iocurporada nos Bens Nacionaes, será 
administrada pelo Thesouro Publico. 

Art. a.' Os rendimentos da Sereníssima Casa de Bragança, que até 
a"ora entravam no Thesouro Publico, e igualmente os d" Casa áo [nfao
t~do, serão pata o futuro arrecadados pelas pessoas para isso desigaada.s 
pelos grandes Dooatarios das referidas Casas . 

.-\.rt. ;.' A jurisdicçiio contenciosa, exercitada pelos Tribunaes ex· 
tinctos, passará para os i'\linistros, e Tribunaes rt'spectivos. 

Art. 5." o, rendimentos da Sereníssima Casa de Bragança, rec~bidos 
no Thesouro Publico desde s~te de Abril de mil oitocentos e uw até o 
presente, seria entregues , segundo as forças do Thesouro o permittirem, 
ao Senhor da mesma :5erenissíma Casa, liquidando-se por uma ('"mm is
do para isso nomeada' e que ficará igualmente incumbida de examinar o 

<resfalque, que tem soffrido os rendimentos ela Sereníssima Casa. de Bra
gança, em conseq~encia da aholr5ã" dos Direitos Daoaes, e das novas 
Instituições por ii'Itm outorgadas"" Nação Portugueza, e de propor os 
mei<JS de indemnisação, que forem compaüveis CílU> as actuaes circums· 
tancias, para serem lev~dos pelo :.l!inis~ro da Fazenda ás Côrtes, para 
e lias decretarem o '1 ue Julgarem conventeote., 

Art. s.' A mesma Cornmissào é taro bem eBt:arregada de examinar as 
B::· 

tran;acções' que até agora tem havido t Th 
renlssima Casa de Bragança de en re o esouro Publico' e a Se-
tuas para ambas as Repartiç~es. que possam ter resultado obrigações mu-

. Art. 7.' Ao Thesouro Publico fica e t d 
Ytdas de lodos os Crédores da Serenissir:n: c.".:n o o pagamento das di
que fornm contrahidos 00 tempo da Usur a ~ • d~ Urag-aoça, salvas as 
porque atol t'SSe tt>mpo pertencem ao Th p ç o' at" ao dia sete de .-\.brd' 

Art 8." O provimento de Lo ares ~~oJ~o os ren<ilmentos· desta Casa. 
pelos Tnbuoaes ex ti netos' pelo p~esente D stiÇ:l '-que até agora se fazia. 
dlaute da competencía da St>cretaria d'E l edcreto hcará sendo ct'aqui em 
~os Lo~ores das _\luoicipalidades serilo s a od, e Tr~~unaes respP.ctivos. 
-arta Constituciooal. prov< 09 na forma prescripta 0 ~ 

,\rt. O.' Ficam revoaadas todas n D'· .• 
·presente Decreto. ~ ' 5 t>pos~<:;ues em contrario Js do 

. O Ministro e Secretario d'Estarlo elo '\ . 
lP; da Commissào do Tribunal do Thesou~~ ~~ob~'.0" da Fazenda, Presit!en
~dn ',"faça executar. Paco da• ,'iecessid J ICdíl, nsstm o tenhJ enten-

_. PEDH.O, OaGt:E oe iltUGA-'ÇA.-J ~-des, !., e Agnst? de ta3J.
o~e a .)1 c a Carr;aft, 1• 

------~-------------------~UNALDECONTAS-------------------------------
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Decreto de 16 de Agosto de 1833 ... 
Extinção do Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens, sendo dt:1d1das as suas 
atríbvições, segundo a sua natureza e aplicação, pelas Secretanas do Estado, 
Tesouro Público e autoridades competentes. 

Áttendendo á necessidade de simplificar a. Administração Publica, e 
desembaraça-la de Auctoridades inuteis· e·exorbitantes, bem como á de 
alliviar a. Fazenda. Nacional de despezas :desnecessarias: Hei por bem, 
em Nome da RAINHA, Decretar o sPguinte. 

Artigo 1: Fica extiocto o Tribunal da. Mesa da Consciencià e Or
dens. 

Art. 2." As suas attribnições pertencerão. as de Jurisdicçã:o volun
taria ou de graça ás respectivas Secretarias d'Estado; as de Jurisdicção 
Contenciosa ao~ Juizes competentes; e de Admicistraçiio da Fazenda, 
qual-quer que seja a sua natureza e applicaçào, ao Thesouro Publico, 
aonde j:t tem as suas Recebedo,rias e escripturaçào separada. 

Art. 3: Todos os· Papeis e Processos findos sento guardados no 
Arc!üvo da. Torre do Tombo, e os pendentes proseguirão na conformi· 
Jade do Artigrl antecedente. . 

Art. 4.' Ficam revo~<adas todas as Leis e Disr>osições em con
trario. 

O J.'Hinistro e Secretarit) d' Estado do~ Negocios da Fazenda, encar
regado interinamente da Pasta dos Negocios Ecc!esiasticos e da Justiça, 
o tenha ass.im entendirlo e faça executar. = Paço das Neeessida.des em 
15 de Agosto de 18:33. =DOM_ PEDRO, Duque: oE BaAa.urç.~.. =José. 
da Silva Carvalho. 

-----------------------------------TIHBUNALDECONTAS--------------------------------------~---------
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Decreto de 30 de Agosto de 1833 
Extinção do Tribunal do Conselho Ultramarino cujas atribuições contenciosas ficam 
pertencendo aos competentes Juízes, as de administração de Fazenda ao Tesouro 
Público, e as de jurisdição voluntária e graciosa à respectiva Secretaria de Estado de 
Negócios da Marinha e Ultramar. 

Attendendo á necessíclaJe de simplificar a Pública Administração, e de 
a collocar em harmonia com a Carta Constitucional, a qual não rt>conbe
ce a multiplicidadt> de Tribunaes, que sem proveito dal:! Parl-es eram de 
evidente perda para o The~ouro Pub!Jco: Sou Servido, em Nome Ja Hai
nha, Decretar o seg-uinte: 

Artigo 1.' fica extincto o Trihunal do Const>lho Ultramarino , 
cujas attribuiçt1e:~ coutenciosas pertencuão desde hoje aos comp~ten
tes Juizes; as de Administração de Fazenda ao Thesouro Publico; e as. 
ele J urisdicçào voluntaria , e graciosa á respectiva Secretaria d' Estado 
dos Negocias da [\!larinha e Ultramar. 

Art •. 2: Serão conduzidos ao Archivo da mesma Secretaria d'Esta
do todos os PapPÍs, e Processos· findos; devendo os correntes ter o desti-
no indic~do. no Artigo antecedente. , 

Art. a·. Ficam revogadas todas as Leis , e disposições contra
rias. O .Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies da Guerra , En
carregado do Ministerio da Marinha , o tenha assim entendirlo , e faça 
executar. Paço das Necessidades, em trinta de Agosto de mil oitocentos 
trinta e tres.- D. PEDRO, Dt:Q.UE DE BRAGANÇA· -.dgostmlw Juse'Freire. 

---[3----------TRIBUNALDECONTAS----------------
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Relatório e Decreto de 17 de Setembro de 1833 
Reorganização das Alfândegas. 

Rekltono. 

S EN ROO: 1- A: necessidade de. reformar as Alfandegaa é·.t!o conàecid•, 
que já em Joze de 1\ovt>mbro de mil oitocen~<>s vinte e quatro o Goven
no e-ncarregou esse. project.o· a uma Junta, que se occupou mui reflecti .. 
daml'ote nelleo, mas. cujos trabalbos nunca. che-garam " ser converttdos 
em.Leí. .. . ····· ·. · · 

\'ossaMagestad" Imperial, procaraodo por todos os modos suhstiluír 
a ordem á confusão, que" dommava na Administra<;ão Puhlica de Porlu· 
g:d, nlla pôde e>qu<'Cer-se das Altaodegas desdi' a>·principio da ::Oua Feiiz 
R~g~ncia. e p .. !a Lei de d<>zeseis ueulaio de- roii.<Oituct>Dtos trinta e tlaus 
procu.rou centralisar a sua Administração, e est.abeiecer assun o primeiro 
prtnClfliO de reforma.. 

A crPação com tudo da Diroctoria Geral das Alfandegas, e acção 
arlmmistrativa ,. que Vossa .'llages1ade lmper~al lhe concedeu. sobre- e lias, 
oão preenche completamen1e os grandes tins, ~ue Vossa lHagestade Im
perial deseja, e até mesmo o.Bt?rece o p(l'rtg:o de cnnltouar a complicação, 
que- o st"U systema actuai aprPSE"nt.a, dt-ixando st"parada, como já esLava, 
a fiscalisação rios rendimentos das Alfandegas, da parte admJntstrativa 
de lias. 

DPsde que a multiplicidade das L~i• sobre a arrecadação das A lfan· 
dPgas destruiu a unirlarle de fiscalisação qne se descobre no Foral, "' d~s~ 
de que por dtff~rentPS Resoluções. do extinclO' Cvnselho da Fazenda se 
intt'"rpretaram es1Ías Leis,. e ~e"·cre-ou. anim em ClHia AH'andega. v ma Le· 
gislaç.ào particular. e t':ID ruui.ta p.:.1rLe conLradíclori<l.,. dE>sappart'I'Ct"U a res
ponsabilirl:>de elos Emp<" .. gatios •. e arr~s~ntou-se a ímper;,.,. G~cessulade 
de se adoptar um novo ey!:'tt>ma, que- lendo por b.as~ <.1. llnidade orgaoise 
as Alfandegas de modo, que tltstinguiudo as obri!!'açü~ dP cada Empre
gado. e • sua responsabilidade, ·»sst>gure um methodo · mais exacto de. 
arrecadaç:.io, ri! produza um mais faeif ~"flediente para o CommeEcio. 

Sei a prudencia ,_ e caule la. que e necessar..ia p-ara Sf> fazerem i:nnova
çUes; mas tambem. esta~ _convencido que em tna~~ria de uma tão a1t3 
imrortancia, não é poss,vto-l deixar pa~ar pela prova! da experiencia re· 
iOrmu parciaes, que- mio faziam m:us qut> augmentar a confusão das AI· 
fandE'gas, pela repugnancia, e cootradic:ção, em que fOSSas reformas seru .. 
pre ficariam com a& Parles, que se cl.eixassem subsistir do-anligo t~'fStema .. 

. Muitas sào as causas, quE> produtf'lD nas AlfaudPgas. a confu~oâo . P: o 
desl-e-ixo. que nellas se vê. H a algumas· flUE' i em oriceom na ~ull. dpfeituo
sa organfnc?o ~ e no monstruoso ·moUo, porque está. EJsla-bE'I,..cula- a ti:o:ca
lisação del!as: H a outros que yas.:em dos esttmulos, qu• as Lets autba... 
risa.m. e que n:Huralment.J:! comlu2.em O:i Empn:agados a corrupção. 

Destruir umas. ·conservando parte das outras, se-ría eternisar a ne
cessülade rla reforma, ou mésn10 an~tnenla·la. Etti:lb,.Jeci por ta rito uma 
01ova ot:~anísaçào, <fUe pü~ as Atfandtaeas em. contacto umas· com as ou
tra•, e habilil~!-a< a receberem pel& Directoria Geral tO>tla. a acç~o ad
ministrativa, e fiec:~l. que- neHa rruni t e que se comruunica· uoifortnemen-. 
te por meio dos ·Adruinistradore• Geraes a toda.· as. AUaadegas: de caria· 
Divisão. 

Como porém esta centrausaç:1o não podesse ~onsPguJr-se·, ·uma vez. 
que nas A l(and•gas. rivt•ese irrgerencia qilalquer Aut.horiuade. estranha, 
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foi forçoso annullar toda a inspeeç'io. que até a~ora eiercia 3 Real Juntá 
do Commercio pelos Impostos applicados. para as suas. despezu·, .deter
minando que ell<>s sejam arreca<bdos conJunctame~te com os da Fazen
da. e ces~a.ndo 0 díre1to que a mPsma- Junta exercia de nome:tr Empre ... 
,.ades para o serviço interior das AlfandegaS; c~m o que ao mesmo tem~ po se estabelece uma e~nomia de de.Speza, " mais com modo e:xpecli!'nte 
do Commercio. · 

J,;ualmente achei conveniente que os Administradores, e Directores 
em cãda Alfandega, tendo a seu cargo a fiscalisat;iia, e os meios de acau
telar os contrabandos, e os descamiohos, fossem aquelles que no caso 
de npprehensdes mandassem formar os A ulos, e os remeltesst>m para o 
Juizo contencioso, correndo com tudo os Processos. n'um só C&rtorio, 
do qual poclessem receber conhecimento do resultado delles .. 

A ií•calisaç.'!o dos despachos nas Alrandeg-as descan~~·a até- ae-ora 
na probidade do Feitor da Mesa em que era feito o despacho: a ~ue 
competia quaLficar a Mercadoria, e v"nctdo css~ uuico obstaculo, potlia 
a Fazenda Pública perder sem remedia sommas consiJeravei•, porque 
toda a ultnior fiscalisação, que as Leis recommendam ,. limitava-se "' 
conferir se os volumt'"s, que sahlam, se conformavam com os th:•spachados: 

Um tal modo de fisca!isar é tão vic10so,. e tão arriscado, por dPpen
der a sua Hactirlão da probidade de uma só P"'"oa. que não pode de 
fôrma alguma subsistir. Apresento por isso a Vossa Magestade lrnpE'rial 
um no,·o methodo de despacbo. que me promette a ma•s nacta arr<>ca
daçào dos Direitos, e que se funda unícamt>nte na certeza das Declarações, 
~ue as Partes tem a fazer no acto rlo d!'•r•~ho. 

Este meio que serve de estimulo ao c:ommPrcio ~ pn"r:t conJ:tPrvar os 
principias de honra e boa fé, quedevPm dirigir toda~ as suas transacçúes, 
l.!ào t<·m o perigo de pr<'judicar os Direitos da Fazenda l'üblica, visto 
que na entrega das mercadorias o Despachante d~i:ta de receb<'r todas 
aqueHas, que declarar com menos e:tactidão, e não conferir na quantida
de. valor, e qualidade com o que contiverem· as O..claraç.ões; fueodo 
dep('"'nder. Psse exame de urua fiscalisaçtio incerta t que é sempre menos 
arriscada, e -que otferece ds Partes ruais diRiceis meios de corrupção. 

Mas ror a que este despacho se tizes;e com a facilidade. e prompti· 
dilo que o Commercio requer, julguei tambem muito util pór em harmo· 
nia com elle a -escripturaçiio das Alfandegas, e crear por meio deli a um 
systema fiscal, que não podia exercer-se -até agora pela irregularidade 
em que era concebida, e que será facil d'ora em diante pela unidade, e 
nexo, com que a estabeleci, despindo-a de repetições enfadonhas. e que 
entorpecram a r3pidez, qae é oecessario haver no e.:tpediente de uma 
Alfandega. · 

Tratando de estabelecer esta 6scaliuçilo oo despacho. e de reduzir 
" cscripturaçào das Alfand•gas a um systema, que contribua dPcisiva
m•nte para q a e e lia se deva, e possa com facilidade exercer·, n;lo era 
possível esquecer-me do monstruoso estabelecimento dos Guardas de bar• 
do dos Navios. 

Este serviço, que se pode considerar um do.s mais importantes das 
Alrandegas, é confiado a homens, que pela maior par~ e viv<'m na indi
geocia, e que tem um immediato interesse na corrupção, porque o JõaiJa .. 
rio que. vencem, e que recebem dos Coosignatarios dos Navi~s tem <le 
ser por e~les regulado, segundo o maiort ou menor serviço que lhes hou .. · 
v-erenr fetto. 

•. Um· eslabelecimento, orga.nisado por este modo, repugna com tod .. 

a idéa ele 6sr.alisaçào, e m'!o serve seo:In de assegurar a01r Conirabandi1• 

tas podNosos, uo meios de poderem a seu sal v o zombar das Leia. 
E' indispenaavel qu• haja p<'SSoas, a quem se encarr .. gue de ver que 

de bordo dos i\'avius r,;io saiam Faundas sen3o para a Alfandega· ruu 
ta.mbem é nJ:.>c~sFar,_o que e-ssas. pessoaa se·jam fiscalisad.as por outras', que 
occupnndo·•e .~'" v•••ar ••. pratas, e todas aqut>IIP! sitiO&. ['Ot onde boa
v<'r maa fac1!ulart~ de se Introduzir o contrabando, lorne ruais difficeis 
e tlrrcwados os deoscamiuhos, quP amda assim possam acontecer. 

. !'ara qu" d~stes EmrrPgado• se possa cbter um seniço util, convém 
mu1to qu<' ei!Ps r<'ceham um venctmPoto pago pela Fazenda Pública, 
que lhes dê suffie1entes me1oo de •uba!SJ.lrem, e que sejom sujeitos a ,pm 
sen IÇO re>t;lflar e- eonstant.t>, de que a. meama F~zenda tire partido, e de 
que elles lambe-m o recebam ou tomadia.s que fizerem. . 

. Tal é o plano ~ue me guiou na fonnaç~o destes Corpoo.; e bem qne 
mullo mats dJSpendtoso, não augmenta as despezu actuaes do Eat..do 
pE'In lorma, por que eslabeiE"ço o seu pagamento. ' 

Como porém esta alteração na orgaoisaç:Io , e no oystem·a i nteríor 
Jas AlfandE'gas, não p<>s,sa de per si só produzir um seguro melhoramen
to, s~m que os Empregados que tem de as executar sejam constituídos 
de modo que achem interesse no zelo, com que se houverem no desero• 
penha dos seus .deveres, entendi que me cumpria adoptar a este respei
to algumas med1das, que me otferece o exemplo daa Naçóes mais civi
lisadas. 

A Lei querendo conciliar prineipios.de economia com a necessidade 
por ella reconhecida, de estabelecer aos EmprPgados fiscaes um ordena
do indep.,odentt', autborisou a percepção doo Emolumentos, para assim 
dimioutr os encargos certos do. Est.ado;, mu não considerou que esta 
co.ocessão ruÍntlSa os condu~ia á desmora.liução, po.rque insensivelmente 
;amava nelles todos os ""aumentos. de honra. e digmdade, sem os quaes 
não é possível e:r.isttr a probtdade que lhes compete ter no desempenho 
<los seus devere .. 

ConSPrvaodo os mP~mos priocipiow de economia, pareeea ... me coo
venit>ote. que estes emolumP.otos SeJam recebidos pelo Thesoureiro, e 
pagos pelas Part.-. !'m vPrba addicional de Direitos; para que pelo setr 
producto seja paga a maior despeza, que exige. o plano da fiscalisação 
e:xterna, "o seu excedente se reparta por todos os Empregados das Al
fandegas, em auxilio dos ordenadoa que tPrn de lhes ser estabelecidos, 
e que por maia avantajados que sejam, sempre darão uma crescida mar-
g<"m de econom1a.. · 

A pplic:ando deste modo, em beneficio da Fazenda, a maior parte 
Je um producto que lhe foi tilo. ruinoso, e que não pôde ser de peso ao 
Comm.,rci•>, por isso que ae acha co011agrado por longos habítos, tenbo 
a convicção de que os EmpregadCB constituído• d'ora em diaole iode· 
pendentes das Partes, de quem não tem a esperar favor • nem obsequio, 
h.ilo de desempenhar os seus deveres com muiiÃI mais zelo da Fuenda 
Pública. . ~·. . 

Para animã.r a ioda maia esse zelo, e fazer-lhes nascer a esperança 
de. melhorarem em fortuna, e em honras, abri-lhes tambem a carreira 
dos Accessos, a qual se conforma com os sabios prioci pios já. por Vossa 
l\1agestade Imperial restabt>lecidos em todo o seu vigov, e que •~ deri
vam da nossa antig~ Legisl .. çào, que nunca c~nstderou os Ol!icios de 
Fazenda como proprtedade Patrimonial de Famthaa. 

Desta sorte os Em pregados connece.odo , que só á prop<>rção dOlO 

------~--------------------TRmUNALDECONTAS--------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

uteis serviços que prestarem, é qae teru direito a augmentar de fortu• 
na, não poderão deixar de se oppór com zêlo, e firmeza a quaesquer 
perteações illegaes, muito ruats quando dtsso rec_ebem tilo vanta;oso pro· 
veito. . . 

Se. no plano que proponho não me foi possível extlngatr os :molu· 
meatos pela ditliculdade de augmevtar as despezas pub11cas, nao me 
esquece'u com tudo que Vossa Magestade Imperial deseja aliviar o Com: 
mercio do maior peso que el!e sofre, e que esta reforma de v ta desde J" 
otferecer-lhe algum beneficio. 

As Companhias dos homens de trabalho, creadaa r.om o fim de fa
cilitar o movimento dos volumes, e por esse meio a expedição dos Des· 
pachoo, acham-se em algumas Alfandegas convertidas em !ent~do con
trario do seu fim, e em vez de facilitarem o exped1ente nao sao senão 
um nagcllo do Commercio. 

Compostas de pessoas muitas dellas incapazes àe trabalhar, cada 
Companhia tem os seus direitos particulares, de moneira que. paro mover 
um só volua1e é necessario occupar homens de duas e tres Companhias; 
e se elle tem em sí generos de ditferente orige•n, pertence então a tant:>s 
Companhias, quantas são as qualidades dos generos que contém. produ
úndo ass1m um trabalho desigual, e o maior peso ao Commercio sobre 
o qunl recabem despezas enormes, e todos os vexames que nascem do 
conJlicto do direito de cada urna dellas. 

Julguei por tanto muito conveniente extinguir todas estas Compa• 
nhias, substituindo-as por uma só, entre a qual se deverilo distribuir os 
trabalhos interiores da Alfaodega de uma maneira igual, e cujo rreço 
estabelecido, por uma nova regulação, faça desapparecer d'uma vez o 
yexame de que o Corumercio tanto se queixa. 

Tal é, :>enhor, o Plano que tenho a honra de propôr á Approvaçào 
de Vossa l\1agestade !wperial no seguinte Decr~to, no qual me parece 
que vão tomadas as medidas necessarJas para prodazir om systema de cen· 
tralisaçàov e unidade, s~m a qual é impossivel uma inspecção, e vigi· 
lancia permanente, uma regular uniformidade de trabalho, e aquella 
energia e promptidi!o de providencias, que tantas vetes se fazem neces
sarias nesta Repartição. Paço das Necessidades, dezesele de &tembro de 
mil oitocentos trinta e tres. - José da Silva Caroalho. 

DECRETO. 

QOERENDO éSlabelecer desde já a orunisação das Alfandegas do Reino 
de modo que produza. por melo de uma exacta fiscalisàção de direitos' 
e de um mais facil exped~Pnte no seu despacho, a regplaridade que o 
Commercio deseJa, ~ a economia que a Fazenda Pública tão altamente 
reclam3; e Tomando em Cousideraçlto o Relatado, qoe sobre este im
portante objecto me fez o Ministr<? e Secretario d'Estado dos Negocic:s 
da Fazeuda, Prestdente da Comrn1ssào do Tribunal do Thesouro Púbh
co: Hei por bem Decretar, em Nome da Rainha, o ·•eguiate Regula. 
mento. · 

TITULO I. 

Das A/fandt'Jas. 

Disp,?Siç6 .. parlicu.larts. 

Artigo 1.' Na Cidaúe de Lisboa haver:( tão sómente duas Alfan
de·gas, qu<! se denominarão - .-l.lfandega Grande de Lisboa - e _ ~1-
fanUega da:; Sete Casas. - fi' • 

Art. z: O d"spacho de todas as fazendas. e etfeito;. ~ue até •"'n
ra •e fazia e~clusivamente pela Casa da fndia, e p~la AlfanrlPga .i o Ta
baco, fica dura em dtaote reunu.lo n~ Alfandega Grande de Li.;boa. 0 
despacho dos geoeros pertencentes " Alfande~a das s~te C»sas . COnll· 

nuarll a fazer-se do mesmo modo que se acha estabelecido nas Leis que 
o regulam. 

Art. 3." A Alfandega da Casa da fndia fi<:a extincta. e o Edifieio 
em que se acha estabelecida, se reunirá á Alfandega Graode de Lisboa: 
A Alfandega do Tabaco tica igualmente extincta. 

C .. P!TULO 1." 

Disp<urf&s que respeitam a toàtu as 4/fandf9as. 

.\rtigo 4.' No Reino de Portugal, Algarvt>s, e seus Domínios 
continwardo a e:>:istir as Alfandegas nos pontos ern que actualonente .~ 
acham estabelecidas, sujeitas porém a alterar-se o seu numero, ou a sua. 
localidade, cotao mais conveniente seja. 

Art. õ.' Fica competindo ás Alfandegas exercer toda a nscalieaç!lo 
não só sob r" os direitos, que n'ellas se arrecadam, como tambem no Rio' 
toma ado todaa as medidas para que os N avias se conservem á Carga, 0~ 
:i descarga, nos ancoradourus que lhes fore!IH!esignados, provendo •obre 
o despejo, e carregação do• Lastro•, e em todos os objectos de contra
baudo, e descaminhos, cuja administraç!lo competia até agora á lt~al 
Junta do Commercio, na fórma do Capitulo dezesete dos b:atatutoa da 
onúga Junta, o qual Hei por bem revogar, assim como todas as mais 
Leis, e Alvarás que o declararam, e ampliaram, ou cujas disposiçCieo se 
encontrem com o que por este artigo se delermioa. 

Art 6.' Todos os generos, e mercadorias continuarão a despachar
se nas Alfandegas em que a sua entrada é permittida, ficando a este 
respeito em vignr as Leis que attribuem ás Alfand.,~as priucipae• só
mente a admissão, e despacho de todos os ·artigos de Commercio nào 
prohibidos. 

Art.. i.' Os generos admittidos a despacho de consumo, baldeacoio 
ou reexportação, pagarão os direito• que lhes estão ruarcados nas kis' 
e nos Tractados existentes, arrecadando-se pelo preço das Pautas o• qu~ 
n'ellas ""acham designados, e ad valortm todos aqueiles qu~ Milas lo· 
rem compreheodiduo: ,,.ta iórm:o de arrecadação somente terá logar em 
quanto- se não publtcarem as Pautas· das Alfandegas,· a que teabo man
dado proceder. 

Art.. a.' Os Direitos serão todos recebidos a diobeiro, ficando abo· 
G 
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lida' o 'esta parle' a Legislação que admiltia em especie o. pagamento 

de uma par;e d'elles. t 'buições de volumes' faró~' e mil e quinhentos' 
A~t. ~- As co~~:am ara a Real Junt.a do Commercio, e por Em-

que ale agora se rec ado.!' serão recebidas d'ora em diante' e conta
~regadlos lg' e;;.·.:~o~edas A'lfandegas • com n devida disli~cçffo para ~ue 

as pe os mo , licacões a ~ue estes Impostos sao destinados' 
possam preenc~;ç:~::l'o Ge.ral do Estado se n<lo f'stabelecerem a esta 
em qu~n~~ ~~ meios de occorrer ás suas despezas. Fica.m. por tanto re· 
Repadruç . l te as Leis que lhe altribuíram a atlmlfllslraç:lo destas 
vo•a as n es a par I E d de dentro 
rm'rosicdes. e o direito da nomeação d" qua quer mprega o 

da A lfaodega. . d l a Pau-
Art 1 o.' Todas as A Irandegas sã.o obnga as a ter paten ~· s f • 

tas nos Direitos; as Leis que determmam a sua arrecadação. e a~ or 
malidades que 0 Commercio tem a cumpm no despacho de qua qu.r 

enero ara ue de tudo haja conhec>mento quem o pertender. 
g A;t.P ll.' qAbrirào impreterivelmente o seu de~pacho ás nove horas l• 
manba.i fechando-o ás tres da tarde: Quando _porem em beoenc•o dos d:~ 

· ' d c m*rcio se cooheca necessano um expedteote extraor t rettos, e o om ' • d h !h 
nurio 0 Chefe da repartição prolongará as horas o tra a O; 

À 12 • 1\enhum Empregado das Alfaode~as podera exercer o 
E '\e ~ se,uão vestido com o seu uniforme: _Este ser~ regulado por 

~'::: pa~fão g que dever.i distinguir tres Classes dtfierentes: sendo. a pn
meira a dos Empregados superiores: a segunda a dos Empregados tmme
uiatamente nas Alfandegas, desde o_ Director até aos Guardas dos Arma
zeas dei las inclusivamente; a tercetra a dos Empregados nos trabalhos 
braçaes da Alfandega. 

TITULO II. 

Organisaçáa das Alfand<gas. 

A. t 13 • Haverá um Inspector Geral dao A l(an.iegu do Reino, 
ue ~:._· 0 ~linistro e Secretario d'Estado dos Ne~oeios _da Fazenda. 

~o mo Presidente do· Thesouro Público, debau:o da 1ospecçao '· e vJgtlau
cia d~ qual correrão todos os negocias! qoe ~or. meto desta tmportante 
Reparlicão possam icteres•ar a Prosper>dade I'<actonal. li lh 

Art.: H.' As Alfandegaa cumprtrio as Ordens, que ro; e e e~ 
forem dadas, e nenhuma. outra. Autboridade do Estado pod~rn tl'r nella> 
ingereocia, ou inspeccão. R . 

Art. t5.' Todos·.,~ negocias rPlativos ás Alfan~legos óo E'lO~·, .·e 
sua. escrJpturacào estarão concentrados~ e reumdos n .uma s~ Re<par..tç.uo. 
d t do Thesouro Publico com o T1tulo de - D!fectorta G~ral dru; 
."..·lf~e as: 0 seu Chefe tom'ará o de - Dir.ctor Geral das A líaadeg••: 
_ A O~ectoria Geral ereada, pelo Titulo se:no do Dec':"~"' de ut>Zese•• 
d~ Maio de mil oitocentos trinta e dous, CUJOS allrtb~•çues est.1o pd~ 
mesma Lei reunidas· uo Tribunal. do Thesouro, fica. extlneta. . .. 

Art. 1 a.' As Alfandegas do Reino de Portugal eslariio · dtv1d1das 
em dous di.strictos = o do Norte comprebenderá todas as Al!'andef;"" 
das Províncias do Minho, Tras-<JS-:Montes, e Be1ra: - .. u- do· :::.ul to as 
ai AJfande~as das Províncias da Estremadura, Alem. TeJO,.· ep A!!1:llr;e. 
U .;,a Lei ~arcará. a divisão· das Alfandegas das Ilhas, ~ mais rovtnc•ns 
Portuguezas. ' · á Ad · · 

Ar.t. L7.' Em cada clistricto. das Alfaodegas, haver um mtnls-
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trador GPral, o qoal ha de residir na Alfaodeg"a prit>eipal da 
80

a divís4o. 
. . Art. ta.' Em cada AlfOJ'Jdeg>a principal bave.rá um Director, .. Es

cm·à<'s da Mesa Grande, Thc--··-•;ro Geral, Guarda-Mór, Escrivies 
d,as -Mesas, Contadores, Verineaou,,., ..i'eJJador, E~criv~es da Descarga, 
l ort,.Jroo, Guardas de Arma:tem, Guarda L1vrns, Escnvão do Expedien-
te, am•matações,_ e tomaaias, Guardas de·bordo, e os maio Empreg-a
dos, ']Ce ror Le~ .•e destgnem "' Alfaodeg-os, se~un<io. a .importancia? 
despacho; e e:rpedtente que cada uma tn·er. . . 

Art. 1~.' As oomeaçõf's pano os log-u .... cJe Administradores Geraes 
Me seri!o apres<'nt•du pelo_ Inspector Geral dRs Alfanfiegas, e aelles 
pod.,rão ser adnntlldos os Dtrectores das Alfandega .. , quando pelos oeas 
bons Serviços se tornem dtgoos deste 1mportante Emprel!'o. 

A rt. zo: Os outros lagares das Alfandeg•s serão jírovid.,
1 

por ae
""sso segundo a antiguidade., e consideração do merecuoento, e Seni
ços, que cada um do• Empregados tiver feito: estas propostas serão ...,_ 
mettJdas ao Inspector Geral das Alfaode,~ras pelo Admini•trador Geral de 
eart:1 divisão, e instruídas convenienteménte, para que o mE'smo lnsp-&
ctor. fazendo sobre ellllll o seu juizo, proponl:sa á .Minha. Resoiuçio os 
que julgar mai• dignos. .: 

Art. 21.' Os ThesoureirosGeraes n~oentram na linha dosaccerliOIJ: 
são providos. por Concurso, que abrirá o .4dminisuador Gerai, e nesaee 
Jogores ter,io preferenc1a a~uelleo dos subalternos, <jue possam prestar 
as llanças Jrlan .. as que a Le1 ex•ge, ou fazer o depostto de uma quantia 
<up,.rior :l que por termo-media deva ezistir no Cofre, que será empre-o 
gada em fundos püblicos, recebando elJes o juro legal da quantia depo
sitada; e satl.!lfaz•ndo estes reqnioitos entrarão na Proposta, que o Ad
ministrador Geral deve acompanhar do juizo que se lhe Offereeer sobre 
a capacidade, e aptidão dns propostos, e dirigir pela Directoria ao lo ... 
pector Geral, que a submetterá á l\linha Approvaçào. 

Art. 22.' Nas Alfandega• principaes haverá um numero laudo de 
Aspirantes, os quaes serão admittidos ·.ao Serviço del!ao pelo Inspector 
Geral sobre proposta do Administrador, . quando mostrem ter seguido 
um curso de Estudos proprios para o desempenho dos empregos a que 
se propõe, saibam as lingu:~S Franeeza, e lngleza, e tenham boa letra. 

Ar.t. 23." Nestes lagares serio admittidos presentemente os Oiii
ciaes, qce ficarem sem exercício, e no futuro, com preferencia os filhos 
dos Empregados das mesmas Alfandegas, em igualdade de merecimento. 

Art 24. Nos Officios das Alfandegas não se admíttirão Serveotua
rios: os que nelles f<>rem providos só serão destituidoo dos lonres que 
exercerem, quando tenham dado provas da sua iue&pacidade-por erra. 
que pratiquem. ou quando se tornem indignos pela sua conducla. A Lei 
marcará as vantagen• a que tem direito aquelles Empregados, que pel<t 
'U id~de, ou moles!Ías m"reçam a sua refórma. 

TITULO l!I. 

Do• Ordenaà.os. 

Art. 25.' Nenhum Empregado poderá. recebe~. dos Proprietaríoe, 
ou Despachantes de qualquer. geoero, emolumento algum pelo despacho· 
de entrada ou ·sabida ,.ou por outro qualquer titulo que Sl!ja. 

Art..·26.~ Os .emolumentos estabelecidos :pela-Lei, e autborisados 
peja pratiêa, que d'ora. em diante devessem ser recebidos por quaJquer .1 i· 
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9 
Meaas da Alfandega, entrarão em Cofre se• 

tu lo qoe. fosse: em todads ~os .-.elo Tbesoureiro; este Cofre •erá deoomi· 
parado, e- serao arreea a r 
nado - Cofre cios Emolumentos. C f d 1 

ArL. 27.• Outro sim entrarão oo mesmo o re t.o os os emo umen-
tos das Certidões, ou Termos. que pela Mesa se passem, _e oell•s se re· 
eeber"o dos Dapiules dos Na~IOs, ou ~e seus Cons1gnatar1os o casto de 
·P h 0 diario qae pagar1am aos Gurdas de bordo pelo tempo_ da sua 
d ran:r ":.'e todas as mais ajudas de -custo estabelecidas pela pratica. . 

esc A gt 'ns • Pela 1\Iesa Graade se fará a escripturação destes rendi· 
mente:.· e~p;,_· elles 0 Director, quando seja eru Alfood .. ga. onde não ha· 
·a Administrador Geral, mandará pagar os vencHnentos dos Guardas de 
bordo, e as Ajudas de casto aos Aspirantes: o que restar será diVIdido 
por todos os Officiaes·, no numero dos quaes não serão consi~erados os 
Fieis do thesoureiro Geral, nem os homens ewpregad011 pelo :,ellador. 

Art. 29.' Todos os Olliciaes das Alfandega~ vencerão ordenados 
a os pela Fneoda PUblica. A Lei os deternunara, em proporção com 

~ frabalbo, e com as despezas attribuidas á locahdade das Alfandegas; e 
designará ·igualmente as quotas, que devem pertencer a cada um delles pe
lo Cofre dos emolumentos. 

TITULO IV. 

Fu.ncçóes particu/are.-c/cs ·dífft:rC1Ties Empregados. 

C.&PITUI.O 1."' 

E>npregados Supcn"ores. 

·!irtiaó ao:' 'Ao lnsP.,ctor Geral' -das Alfandegas pertence: .. 
§. 1.~ Conhecer de tudo quanto respeita ás Alfandegas, decidindo 

todas as dúvidas, que se suscttarem na execução das Le1s. 
§. 2.' Propór á Minha Soberana Rt"solução a nomeação d~'" Empre• 

ados Superiores e bem a.sim as Propostas, que lhe forem fe1tas sobre 
~-promoção dos Empregados Inferior.,.., instruídas do seu parecer sobre 
o merecimento de ·cada um dclles. . 

õ. 3.' Oéterminar a melhor divisão das Alfandegas, e d1spôr·, se
gundo as suas aj>p!Tcac<ies, dos fundos que nellas •e hqu1darem. 

§. ~.' l'ropôr-.\lé todas .•s providencia; que o Commerc1o, e a ln· 
dustria Nacional possam cx1g~r, e esperar dum Governo Protector. . 

9. s: Finalmente dirigir tu~o quanto respeita á parte Le~>•-lat!va, 
administrativa, e tiscai das Alfanaegas. . 

Art. :;1." O Director Gerai tem ·a seu cargo, como chefe da DI-
rectori-a: . b 

§. 1: Pr_omover a e.s:e·cuçà.o .das ordens, ·e tnstrucções, que rec:_ eor 
do lospeclor Geral sobre a adm1mstra~~o e arrecadação das .-l.lfaode~as • 
vírriaado que nellas se cumpram umformemente. . . 

~ §. 2.' Fiscalisar Lodos os objectos de contrabando, e descaminbos, 
propondo os meios para que Sé ev>tem, e obngando os Admimstr.adores 
Geraes das A Jfaodee;as a dar-lhe conta do re;ullado de todas as toma-
dias; que se heuverem r~itó no distnclo da sua divis~o. . 

.. ~' 3." Tomar ·conheci':'eoto do _ .. stado do$ Cofres, CUJOS balanços 
lhe serão todos os ·qui me· dtas remetudos petos Admmtstrad~res Geraes, 
e no fim de cat!a ruez ·relloir· as Certiducs de todos •os rendimentos. d•• 
Alfandegas. 

~· 4.' Dirigir a escnplurac;5o desses reodunentos oos LIVros para 
l>sse. tlm de•·unados com as d1stmcções necessar1as, do producto de csd~ 
~t.re!lo, para sausfazer os encargos, e appiicat(des, a que se aehcru 3 u
Jellos. 

§. S.' Pór em pratica todas as ordt"nt do Inspector Geral sobre oa 
pagameotns por elle dett"rminádos, ou sobre r .. movimPuto d" fundos de 
umas para outras Alfandegasl dirigindu t-~s.u ordeng aos AdmJOistradores 
Gera;s p~ra que as cumpram, e façam cumprir, ~ d~Has tenham nolJcia. 

. ~- 6. Apresentar ao Inspector Grral todas as propostas dos Admi· 
ntstradores_ sobre prov1mento dos Logares quP vagarem, e bem assim to
das as. d>\vJdas que por elles lhes forem representadas sobre obj~ctos d<> 
exped1E'nle das Alfand~Jl'•s. 

§. 7.' Reunir os 1\.lappas dos g~neros importados, e exportados, fa· 
zendo sobre ~Hes todas as observac;ilt'S, que •e possam deduzir a favur 
dos interesses do Estado, do Commercio. e da lndustria 1\'acional. 1~\bs na presença do Inspector Geral, eomrnunicaodo aos Administrador~• 
G~raes toda a alteraç~o que deva segair·se em virtude da resolucio que 
e-ssas obsf'rvações 1uerecerem. • ' 

.. §. a: Fiscalisar finalmente quanto respeita á arrecadaçilo, • conta
b•hdade das Alfandegas, entendendo-se para e .. e fim co1n os Adrninis
trador!'s dellas ,r>~>r escrito, ou visitando-as, para se inteirar do obj~cto 
de que L! ver duv1da, ou de que se lhe haja feito queixa. 

Art. 32: As attr1bui~ões, e obrigações dos Administradores Gé· 
raes são aa seguintes: 

§. I.' Cada um delles, o a soa divisão, é responsavel .-í Oir~ctori 11 
por tudo quanto respeita á administr&cão e arreeadacào das Alfaodeeas 
que lhe f'Stào sujeitas, prioctpahnente. daquella em q'ue re•id~. - ' 

~- 2: Respondem por todu o desleixo na fiscalisa~o não só inter
na, como e:.: tema da Alfandega, propondo todos os me1os de a melhorar 
e estabe!Pcendo medidas, que possam evitar tanto o contrabando com~ 
o descaminho dos Direitos. ' 

9. 3." Quando com ludo aconteça fazer· se alguma tom adia pP!os G uar
das,. ou outro• encarregado• da lisuhsacào, compete ao Administrador Ge
ral, E', n~o o havendo, aos Directores 'das Alfandegas, mandar forre ar os 
~utos de aprehensões, cujo conhecimento pertence ao Poder Judicial par& 
Julgar da JUStiça, com que tiverem sido feitas, correndo com tudo os 
mesmos Autos pelo Cartorio do Escrido do Expediente da Alfandee-a 
p>ra que tendo conhecimento do seu adiantamento, e da decisão que íúe~ 
r~erem, po .. a dar de tudo noticia á. Directoria Gerat 

. ~- 4.' ::iustentam com todas as Alfandegas a corr~spondencia do <'X· 
pedieole sobre a execução das ordens legiolativas que recebem- do Jns-
vector por meio da Directoria. ' 

9: •:' Heunein em .'"o Mappa geral os fúndos, que em cada quinze 
dias •e.hqutdam no• Cofres das difteren>es Alfandegas, o qual remellem 
p<'la Dtreclorta •o Inspector Geral, cumprindo, e là:endo executar as 
O<"dens de pa~amento, qu<" pela mesma Directoria lhes fvreDl dadas. 

§. a.' No fim de cada mez remettem au Director Geral as Certf
dõlos 'dor rendimentos du Alfandegas da sua divisão, para· por el!as se 
fazer· com' a deVida seraraçào a Escripturação da· irnportancia dos Direi· 
los, que prod~ziram. ne.;se r .. ríodo cada uma·c!ellas, sendó r~ponsaveis 
ror qnalquer mexaetidão, ou lrr<'gularidade, que apresentem oa sua for
macão. 

• §. 7.' N.1 ncatura de qua!quu. EmprPgo tuem as propostàs; ou 
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promoção dos Empregados,. segundo a antiguidade delles, emittindo a 
sua opin 1ão sobre 0 ru~recimento de cad~ um, as quaes remettem pela 
Directoria das Alfandegas ao Inspector Geral. · 

i) a." Recebem as relaç<1es das quaotldades dos generos, que nas 
AlfaRclens se houverem despachado por Importação, e exportação, e 
formam-de todas e!! as um JI.Jappa Geral, que annualmente deverão re-
metter á Directoria. , 

§. s." f•scalisam, e são responsaveis por todo o abuso, que se lD• 

u-otluza no despacho dos generos, e por todo• os descam!Dhos de D~re•
u;_;;·, que a falta de observancia das Leis, e o ••.u descu1do occasJone. 

.;, 10.' Poderio para esse õm eXl!pr dos D~rectores. das Alfandega• 
todas as illustrações precisas, para prova de que os readunent_oa mencio
nados nos Balanços de cada quinze dias conferem com as add1ções, qu_e 
na Receita geral se escripturaram nesse •nesmo per~odo, e que as Cerll· 
dões annuaes comprehendem os Direitos de todos os generos, que se 
despacharem. . . 

§. 11.' Visitarão, querendo, as Alfandegas da sua <hvtsão para se 
inteirarem da sua exacta escr1pturação, e arrecada~ão .,, e conhecerem 
qualquer vicio que no seu despacho se tenha introduzidO, e acha~do 
que. procede de culpa, ou deslei:to dos Empregad011 dellas, deverão tm• 
mediatamente suspender os culpados, e -prover wtertoamenle, quaot.o 
convier para que não padeça o expediente, dando conta do que pratl• 
carem ao Inspector Geral por meio da Directoria. 

C .. PITOLO 2.' 

Empegados immtdíaíoz. 

Art. 33.' Os Directores de~~empenham as funcções dos aetuaes Jui
zes das Alfandegas: são responsavei». aos Administradores Geraes por tu
do quanto pertence á administração, e arrecadação da Alfandega, ~m 
que se acham , e pelo cumpri!Dento das ordena que delles recebem; su
perintendem ~m. que os N~vios co~r~em no R1o os ancoradou~o-s que 
lhe estilo designados. e provêem l"' vauvarneote ao melhor, e m.us com
modo fornecimento dos Lastros; dJslTlbuem nas Alfandegas, em que n<to 
ha Administrador, os trabalhos, e serviço da l\fesa; liscalisam o& despa
chos della., e as operações do Cofre; reopondem por todo o erTO das cer
tidões dos. rendimentos; propõem· ao AdminiStrador Geral todas as alte
racões convenientes para a mais exacta arrecadação e admtOISlração; e 
ti.nalmente são responsaveis por todas as faltas dos seus subalternos se 
nà<> deram dellas immediata conta ao Administrador Geral.-

Art. 34.' Os Escrivàes da Mesa Grande tem a seu cuidado a es• 
cxipluração da. Receita. Geral, e a das Receitas particulares dos Direi
lo~.· o livro dos Ma.oifes\os, e dos Termos de fianças,. e os..mats de que 
se ~. 1.eçer: para·<> regular e:tpediente da Mesa: servem pela dis.t~ibuição 
que delles fizer o AdminiStrador Geral, ou, não o havendo, o Dtrecu;r; 

'e_ nas· Alfandegas prmc1paes pres1dem ao despacho· da Est.tva, e do_ 1 a· 
teo, entendendo em tudo quanto deva e possa interessar, os Dll'eltos: 

·tem. fé pul)lica em todas as certidões que paB!iarem dos livros que escri
ptura.m, iodq assignadas pelo chefe da repartição, e selladas com o sello 
da.~ lf~dega : .. as&isteru á conferencia do cofre, respondem por todo. o 
erro, que das suas omissões resulte; •' praticam tudo quanto possa. UI··: 
teJ:ceS••; -Q. ~.e~ruent~ qa lHesa. · 

. Ar v 35.' Os Thesoureiros Geraes são obrigado! a cumprir com 
todJ;_ as lransacçõe. Jo cofre, e respoosaveis por todo o proJucto das 
Rece1tos, e pelas tàlhas do mesmo cofre; ·seodo por esse motivo ~ue 
nas Alfandegas de maior expe<iiente poderfto nomear, e ler. á. sua custa, 
nm, ou mais Fieis d:t sua escolha: a::;si!!n.:un os Bilhet~s dos rlespachos 

1 

cujvs Oireilos arrecaUam. e m1o poder<io fazer pag~rnenlo algom sem 
despacho do Dir,.ctor. ou Administrador, qoando o haJa, por isso que 
<f~utra sort~ lhe- .i niiv ser;í. lev:1do em conta: igualmente ~~o respons.a
veJs pelos fundos, que receberem dos emolumentos dos Officiaes; e os 
pa!!.:lm~ntos a carzo Jeste cofre somente po<Jenlo ser mandados (J.zer 
p.:Jo Admini,;trado.r. ou Chef"' da respectiva .~lfande>ra. 

Art 3ti." Ao Gu.1rda Mór comretem as viaitas- dos Navios, man ... 
dor fazer a lotação delles, rondar o Rio, e fiscalisar as ree"portacões de 
mod•) que se nilo embarque fazE'nda alguma, qne não fosse dt"Spàcbada; 
t>x>minar o estado dos Faróes, e pro ror co Administrador Geral os me
lh<•ramentos, que nelles se possam rraticar em beneficio da sua maior 
utilidade' e mais exacta administração' rara que por meio da ni,.cto
ria chegue ao conhecimento do Inspector Geral, a quPm fica competindo 
prover s0bre este importante objecto. E' outro sim obrigado a dar parte 
ao Administrador de toda a novidade, que encontre nos Yisitas que fizer 
no Rio, c de to<lo o desleixo que observe na liscaiisaçào, para que se 
acautelem orrortuoameulc todas as occ~siões de contrabando, e desca
minho de Direitos. 

A rt. J7.' Os EscrivàM das 1\fesas do Despacho, além da escriptu
racàn 3 seu car-"'o nos Livros das Receitas, r,.sroodem com os Conta· 
Jores dei las por todo o erro na contagem dos Direitos, devendo confe
rir ~ntre si a exactidão do calculo, e impugnar qu~lquer avaliação, qoe 
ni!o seja conforme com as Pautas, ou que venha esttmada em menor pre
ço elo que o valllr corrente da Fazenda, exigindo para esse tim que as 
p-artes particularizE"m sempre nas declarações, que fizerem, o valor rela
tivo a cada addição do despacho. 

Art. JS.' Os Verificadores são os agentes principaes da fiscalisaç<Io 
no despacho das AlfandE"gas: a elles se confia o julgar da e:tactidào das 
dPclaracões; e por isso qualquer o"miasilo no des<'mpenho dos seus deve
res, 11.;..a vez provada, os faz rerder os seus lagares, e inhabilita para 
servirem qualquer outro de Fazenda. 

Art. J9.' O SP!lador é chamado tambem. a- concorrer na fiscalisa
ç:1o. e confer~ncia das ~Iercadorias que se lia, e responsavel, com· perdi
mento do Jogar, se depois de dar por cout'eridn e examinado o Bilhete. 
se ocbar que n~o foi verdadeiro, e qae attendeu com menos zelo á com· 
paro<;ào das Fazendas com a quantidade e qualidade mencionada na de
daradio. 

,\rt. -10.' Os Escrivães da Descarsra silo os que (armam a base da 
fiscalisação das Alfandegas na escripturãção, flue s,'lo ·obrigados a fazer, 
Ju3 zeneoros que se descarregam dos Xavios. Penence-ihes por t:Jnto· fis ... 
caliÚ!r a descarga, e descreve-la no• livros de modo que com facilidade, 
.,, couhe<;a o d<;slino, que tiveram todas as fazendas. declaradas no Ma
uifesto do Na v to·, sendo responsaveJs por toda a omJss.'lo, que ttverem· 
em· não participar ao Administrador Geral qualqoer extravio, ou inexa· 
ctid:lo que t'ncontrem. para que se possam tomar as provtdeneJas, que 
convenham em• beneficio do-. Direitos. . 

- · Art, ·4 J,~u·'Ã<ls· Port~H-os · im:nmbe coR(eri.r a- exactidil:o das: declara
ções na sabida das fazendas, assim na sua quantidade·, como: na qualida-
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de, sendo Tespon!a-veis por tarla a omissão, -ou deslei:Io, com -que se hou· 
verem neste sen·iç.o. 

Art. 42.' Os Guardas de Armazeos são obrigados a conservar as 
fazendas entreg-ues á sua guarda na melhor orrlem, e arrumação, con
servando os volumes fechados com as marcas á vista, e fazendo a ~scri ... 
pturaçio delles com a. _devid_a clareza? e distmcção, para que ;e c:ouhe· 
c~a facilmeut.e a sua extstencla, a ·época em que entram, e o Navio eru 
que foram conduzidos. 

Art. -13." Os Asrrirantes são empregados em acompanhar as Fa2en· 
das que se descarregam dos N_avios '·ou quaesquer que s~ reembarquem, 
e obri~ados a fazL·rem os mats serv1ços que se lhes des1gnarem, e que 
possam contribuir para a ·mais segura auecadação, e fiscalisação das Fa· 
zendas, que entram nas Alfandegas, ou nos Armazens del!as. 

Art. H." O Guarda-Livros, e o Escrivão do expediente, arrema
tacões, e {omadias, não sendo Of6ciaes empregados na arrecadação dos 
Di"reitos, tem os seus deveres marcados na Legislação, que ue•La parLe 
fica em vigor, e que lhes cumpre desempenhar exactamente. 

TITULO V. 

Do Despacho nas Alfandegas, e da maneira por que se der:e fazer. 

C.utTULO !.' 

Dajónn(!;·do Despacho. 

Art. H.' O "Despacho nas Alfandegas, tanto pelo que respeita aos 
~;eneros t.le cousumo, como á<juelles que se destinam a ser reexportados, 
ser:\ feito por declaraçUes ass•gnadas pelas parte•, que terão tuda a va. 
!idade para a contae:em, e arrt>cadação dos Direitos, e para por ellu re
ceberem as partes 'ás Fazendas, se em qualidade, quantidade, e valor 
corresponderem ás declarações opres.-ntadas. 

Art. H.' No caso porém, em que aconte<;a qne as fazendas não se 
conformem cm qualidade, quantidade, e valor com as declaraçõt"S, que 
JeHas se houverem kito no acto do despacho, perdem as partes o direi· 
to de receber as f•zeadas, ou eifeitos que não declararam d~vidamente, 
" so pela primeira 1·ez poderão ser entregues dellas, se de novo as des
pachorem no valôr que lhes corresponder. 

Art. 17 .' Se segunda vez a coa-tecer a mesma falta de exactidão no 
mes1no" ou em outrG .despacho com a mesma parte, ou seu procurador, 
a fazenda que não tiv"r sido devidamente declarada, será tomada por 
perdida; e do valór, por que se vender, se duá uma ametade aos V erifi
l.!adores, que li verem sirlo encarregados do seu e:~: ame, e a outra arueta .. 
de formará receita a favor da Fazenda Pública. 

Art. 48." Quando po<"ém por terceira vez a mesma parte, ou qual
quer seu fl'"Oposto, tentar rep"tir no despacho que fizer, a mesml\ frau
de, e tiver assim provado uma Lendéncia de prejudicar a Fazenda Pú
blica contra a conliaoça, que nelle se deposita, toda a fazend<>, ou todos 
os t>ff~itos que se contivt~-rern no volume, ou volumes, que falsamente 
declarar, ser>\ tomada por perdida, applicando-se aruetaJe d<> seu produ
etc en• heuelicio dos Verificadores, e ficando o despachante, que assiro 
se ti ver conduzido, inhibido de despachar por si ou por outrell> merca
dOTia alguma na. Alfandega, ·e o seu nome •e fará público com a. declara· 
ç.'io. de> seu procedimento. 

._ Art. '4S.' Para que "'' despacho rlas Alfandegas principaes se passá 
Jazer de maneira que produza um breve,'' facil expediente, haverá dif· 
;;,.,.•mtes·Meo.as a isso destinadas, e um numero sailiciente de Yerificado
!'"es '[>fira conferirem as dec.!ar.a.çc.>es, que as partes apreseot.a.rn. 

Art. 5<>.' Estas Mesu '" denominarão da Abertura, do l'ateo, de 
&ti.-a, e a dos Direitos reunido•. C\ a Mesa da Abertura se acceita
rãn as declarações, que contiverem fazendas, que tenham de s~r sella• 
d;>s .. ou .qoe pela sua miudeza costumam ser do seu privati•o despacho. 
!'a Mesa do Pateo se receher:1o as declarações que respeitarem a fazenrlu 
de peso, e que n:to dependem de Sel!o. ;:\a :Ilesa Ja E•tin se despacha· 
mo to'tios os generos, que nito enc.ram oa Alfande~a, ou pP-la sua natu
reza corrupl.ivel. ou incendiaria. Finalmente na ~lesa do:~ Direitos: reu· 
nidos se fará o DMpacho de todos os artigos., que ;xté agora pertenciam 
ao Paço <ia Marleira, e á Mesa do Sal, e nella se eseripturam os Bdhe
te; de Far6es e mil e quinhentos. 

Art. 51.' De nenhum modo se admitliri em qualquer destasl\Iesas 
declaração algt~ma, que coo tenha Artigos, que não formem o •eu pri .. -
tivo despacho. 

CAPITULO 2. 

Das obrigaçúe3 qu.e o Commercio tem a eumpn'r no tkspacho de consume. 

Art. 52.' Todo aquelle que por si, ou por interposta pessoa, quer 
despachar nas Alfandegas qualquer fazenda, é obrigado a apresentar na 
.:\lesa, a que pertencer o despacho, o seguinte; 

§. 1: O Connecimeoto, Factura, e mais titulas, com que prove " 
orie:.-m dos generos, que pertende despachar, e o seu direito a tomar 
ddleR ~ntreza. 

4. 2.' ·uma declaração por quadruplicado, na qual deve fazer men
çà'> do !\'avio que conduziu ...ses generos, daNação à que pertence, da 
quantidade, e qualidade delles, as caixas, barricas, ou v o fumes que os 
contém, e suas marcas. 

§. 3.'. Esta declaração deve ser assignadà pela parte, e mencionar, 
pelo que toca ás fazendas que nilo tem prer,o de Pauta, o valor de cada 
addic;llo de !las, repartindo assim o preço da factura pelas dilferentes 
qualidades de fazenda, de que a mesma decl3ração consta.r. 

§ ~.' Preparado .assim o dE'Spacho, é entregue pela porte ao Con· 
tador da Mesa, a que pertencer, o qual f<lrma. a coo!.& ao bilhete,· se
?undo o que nelle se acha declarado. A esta conta dos direitos ajunta a 
dos emolumentos que deveria pa'(ar este despacho, transcreve estas lm
portaocias com rlisliocção aos bilhetes. pondo no reverso delles o nume
ro, que lhe corresponde, entrega-os á Parte por elle assignados, ficando 
com um para ser lançado por extenso oolivro da receita. 

§. &.' Com estes trE'S bilhetes apresenta-se o despacho ao Thesou
reiro Geral, o qual recebe a importaoda. dos direitos contados, e bem 
as~im a dos emolumentos, para os lançar com a d~vida distíncçiío á vis
ta rlo bilhete com que fica, <ntregando á Parte os dous outros por elle 
assígoatlos. 

§. s.' Estes dous bilhetes sào apresentados na i\'lesa Grande, aoa· 
de um dos Escrivães tie!la rev~ ~ conta do direito, põe-lhes na frente o 
numero da receita e-era!, em que vai ser Jançado, assígna-os, e. entrega 
um delles ao DirecLor, ou Administrador Geral, havendo-o, que nomêa 
á sorte os Verificadores, a quem pertence o ex :une, e conferencia das 
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declaracües contheudas no bilhete, com as fazendas, e volumes, a que 
se referem. . 

·~. 7 .' Os Verificadores nomeados tomam entreg& do bilhete, man
dam ·abrir ·os volumes que elle designa, conferem as fazendas que elles 
contém, com a declaração assignada pelo despachante, e achando tudo 
conforme tanto em quantidade, c o ruo em qualidade, e valor, ass•gnam 
o bilhete ' e authorisam a sahida da fazenda despachada. 

§. s.: O Porteiro ·confere de novo a exactidão clos volumes, que 
serão conduzidos até fóra da porta da Alfandega pelas Companhias dos 
homens dos trabalhos bracaes. 

õ. o.' Quando porém as fazendas despachadas tiverem de ser sclla
<las , ·passam depois da conferencia dos Verificadores para a casa do sei
lo, aonde o Sellador as fará se !lar immediaLamente, conf=ndo de novo 
se as fazendas correspondem em tudo, tanto em quantidade, como em 
qualidade com a declaracão de que devem ir acompanhadas. 

Ar L 53.' Se no acto da conferencia, que os Verificadores são obri
gados a fazer, se não encontrar nos volumes a conformidade requerida 
em quantidade, qualidade, e valor das fazendas! cc:m u que se acha 
mencionado nas declarações , darão os mesmos \• er~ncadores parte ao 
Director, ou Admioistrador Geral, havendo-o, para que tomando conhe
cimento das duvidas, que se lhe otferecerem, possa determinar a respei
to de qualquer inenctidão que haja, as medidas que estão a seu cargo. 

CJ.PITtTLO 3.' 

Despacho de Ru:z:portaçó.o. 

Art. H.' O despacho de reexportação segue a mesma fôrma, que 
se acha prescripta para o despacho de consumo; e é feito nas mesmas 
.Mesas, a que pertenceria, se co~o tal fosse dirigido. 

Art. os: Feita a conferencia pelos Vert6cadores íaz"m 1uarcar os 
volumes despachados, para que se não confundam com q~aesquer ou
tros, e s:!.o entregues aos Aspirantes, que debatxo da sua wspecção os 
fazem conduzir a bórdo do Navio, em que tem d~ ser embarcadea, 
acompanhados do despacho, que voltará á !Ilesa com r:cibo dos 011i· 
ciaes que estiverem encarregados da guarda do mesmo Nav10. 

Àrt. 56.' Acontecendo que as Partes, ou d~spacbantes n~o apre
sentem titulo, com que provem o val_or dos generos que tem d~retto a 
despachar, e que não estiverem menc10nndos na Paula, ne""" untco ca
so taes fazendas não podendo no seu despacho seguir a fúrma ordinaria, 
principiarão por ser abertas na presença d011 Vertficadores, gue determt
narào o valor daquelles artigos de que elle se não ttnba podtdo declarar, 
e depois de cumpridas por esse m.eio as formalidades da declaração~ con7 
tiouará o despacho na fórma ordmar1a, bem entendido que tsto so tera 
Jogar por ordem do Administrador Geral, que a dará, ou negará segun
do as circumstancias, que possam tornar essa medida necessaria. 

TITULO VI. 

Da Escnp!uraçáo. 

C.ntTULo 1.' 

Dos Lill?"OS que ha de haver nas A!jandtgiJ.3. 

Art. 67.' Os Livros das Alfandegas constituem propriedade de cada 
úma delias. Pelas Certidões que de!les passam os Officiaes encarregados 
da escripturação, é que se fórma na Directoria Geral das Alfaudeg":", 
dentro do Thesouro Publico, a escrtpturação doe rendunentos, e se tis
calisa a sua cobranca. 

Art. 58.' Estas Certidões ser~o passadas mensalmente com a ossi
''natura do Administrador G~ra!, e Otficiaes da .Mesa, e comprebeode
:ào todos os Direitos das Mercadorias, que nesse pertodo despacharem, 
quer e! las fossem conduzidas ern Navios entrados nesse anno, quer nos 
annos antecedentes, ficando assim abolida a pratica segu1da até agora 
em algumas Alfandee-as. de se calcularem os rend1mentos de cada anno 
pelo prc.ducto dos Direitos das faze~das, que nesse acno ttvessem en-
trado, visto os mconven•entes que d1sso resulta~. . 

Art. 59.' Haverá para cada AlfaJJdega os Ltvros segutntes: 
§. 1.' Um Livro de Receita Geral. . . 
§. 2.' Outro denominado = Livro de Correntes dos Dtrettos por 

entrada. e sabida. 
9. 3.' Outro com o titulo de =Livro de Descarga. 
~. 4.' Dous Livros para cada uma das Mesas de De.•pacho. 
§. 5.' Um Livro para a escripturação do Cofre dos emolumentos. 
ó. G.' Os Livros precisos para a entrada da Porta, e para sabtda. 

d' Alfandega. . , 
§. 1.' Um Livro para cada um dos d11f~rentes Armazena d Alfandega. 
§. n.' Os Livros de regtsto necessar1os para nelles se regtstarem 

as Leis "' Ordens, os Documentos da despeza do Cofre, para se. escreve
rem 08 Autos de arrematações, os Termos de fianças, os Mantfestos, e 
os mais que possam convir ao e:<pediente <las Alfaode.gas. 

CAPITULO 2." 

Du modo como se ha de escripturar a Receita Geral; e os mais Li::ros 
das A!jandegiJ.3. 

Art. 60 • O Livro da Receita e Despeza Geral é o centro de. toda 
~ escripturação; a sua Heceita "·formada da som ma total das add1çiles 
de direitos comprehend1dos nos btlhetes de despacho; por entrada ou por 
sabida, promiscuamente: E' riscado e ord<>nado de modo que, regu•odo 
na .. ua ~scripturação os nu meros, que os btlhet!'i recebem na Mt>sa Gran
de, declara a qualidade do despaclw, ~ o numero particular Jelle, que 
.; 0 que se lhe lança no reverso do bilhete nas Mesas, em que se :~pre
sentam as declaraqões; segue o nomero de· volumes de-~pa.chados, a dts· 
tioccão .de moeda papel, e finalmente a totalidade de dtr~•tos que o des· 
pacho já tem pago: A despeza comprehe,nde a lmport.ane•a de todas as 
,..ntregas, ·que se bzerE'm no Thesouro Pubhco, por qualquer mod~ que 
se3· a. e bem assim os ordenados dos Empregaàos, e a tmportanma das 

· Hz 
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Jespezas rniudas do Expediente, ou do_ Servi<;o da Alfandega, vindo as
~im a sua s:omrna. diaria a declarar a extstencta, ou o Balanço do Cofre . 

.; rt. 61 .' O Livro denomiaado=Correntes de Direitos, por Entra
da e Sahida= anresenta em resumo no debito a irnportancia de cada de
nomin<~:cão de Despacho de Abertura, Estiva, Pateo, etc. que confere 
com a ;omma das ReceiLas das :\lesas 1 em que são acceitas as declara
c0es del/es: o Cr~dito deve apresentar em linha as addiçdes de Dizima, 
:;Is a. Fraga las~ Donativo. e mais impostos que s-e comprehendem no 
bilhete, as quaes vão formar na sua respectiva Conta o débito dos Direi
tos, se!:"undo a denominação delles. saldando-o com as entregas que se 
fizerem "no Thesouro Publico. Na ~cripturaçào deste Livro deve seguir
se a numeração particular do Despacho, referindo-se com tudo á nume
ração geral. 

.-\.rt. 62.' No Livro do Cofre dos emolumentos se lançarão em re
ceita todas as parcellas. que com respeito aos emolumentos devessem 
as partes parra r pelo despacho das fazendas' ou por qualquer titulo: 
Jestes emolumentos se far:i menção em cada bilhete, e pelo producto 
d'elles ser;lo pagos por ordem do Administrador Geral, ou, não o haven
do, do Director, as despezas a que fica obrigado este rendimento, e o 
que sobrar será applicado na conformidade do que a Lei determinar. 

,\rt. 63: ?\os Linos das dif!'erentes Mesas de despacho transcreve
se por extenso o bilhete, declarando a qualidade de fazenda que se 
tlespacha; o preço da Pauta que lhe· corresponde, ou, em quanto não 
houver Pauta, o valor de cada g-enero, os dilferentes direitos que pagou 
o despacho: cuja som ma total fórma Receita, declarando com a mesma. 
miudeza os emolumentos, que cada despacho paga, sahindo com as im
portancias totaes em difierente colurnna. Este JançamentG' é feito por 
uumeros seguidos no despacho particular de cada Mesa, e não é senão 
um registo da declaração, que a Parte assigna, e apresenta para o des
pacho} já com o tiireito! e emolumentos contados. 

Art. 64: A escripturação dos Livros da Descarga vem a ser orna 
minda explicação do Manifesto dos i'i avios, conferindo n' essa parte com 
os Livros, em que se tomam. Abre·se assento com a data em que o Na
vio entmu.- O nome deli e- seu Capitão-o Porto d'onde vem- e nos 
dias designad('S para descarga lançam ... se os voJumes descarregados, suas 
marcas, qualidade de Fazenda, Armazem para que entram, ou despa
cho que tiverel!' se s:lo arti;os que pela sua qualidade pertencem á Es
tiva. 

Art. 65.~ O Livro da Porta da entrada menciona todas as Fazen
das que d:to entrada para os A.rmazens da Alfandeea: a sua escriptura
çào se far;i i~ualmente por :'1avios, classificando -as fazendas, que en ... 
tram. por tal sorte que reunam lodos os volumes de cada marca, que o 
i\ avio tiver conduzido. O Livro da Porta da sabida segue a mesma es
cripturação de modo que confira uactameote com a entrada, e que a 
e<>mparaçào· de ambos os Livros apresente uma notícia certa dos volu
lflCS. que de cada Navio estão por despachar, e o Armazern, em que se 
conservam. 

.-\.rt. u6.' Os Livros par& a entrada, e sahida dos Armazeos devem 
conter por i\avios as Fazendas, que en1 cada um se guardam, suas.mar
r:as. e nu meros t com a disposição conveoieol~ para ne!les se· notar o ou
mero dos dt"spachos, em virtude dos quaes saíram. 

· Art. 57.' Todos os outros Livros, nã.o comprehendendo escriptora
ção alguma que diga respeito ao morimento. das Fazendas dentro da AI-

(andega, serão escripturados com a dcnda clareza, segundo a determi
nação que lhe derem os Administradores Gt.raes. 

TITULO \"II. 

Físcalisaçáo e:rter11a das Alrimde_gas. 

CutTtJLO 1: 

Do estabdecimmto dos Guardas de bót'Clv. 

Art. 68.' Haverá em todas as Alfande!:"as um numoro de Guardas 
encarrPgados de vigiar as Praias, e evit.ar oS contrabandos} e descauii
nhos de Faundas, e outros objectos que se queiram subtrahir ao paga
mento dos Direit05, ou clandestinamente introduzir pelas !latas. 

Art. 69: O numero destes Guardas será taxado, e d~terminado, 
segundo a af6uencia de Navios nos Portos das Alfandegas a qu• t>Stive
rem addidos, e a separaç~o em que esti•·erem utnas das outras, ás Al-
fande~tas dos Portos sêccos. . 

Ãrt. 70.' Os Legares de Guardas serão dados de preferencia aos 
Militares impossibilitados de serviço activo, que reunam á capacidade, 
e disposiç~o oecessaria para este EmprP~O. as qualificações de haverem 
servido bem. e sem nota em seu comport.aruento civil, e militar. 

Art. 11.' Serão providos pelo Inspector Geral das AlfandPgas, so
bre as relaçües informadas, que os Commandant•s tios Corpos rl~ Exer
cíto devem anoualmente remetter pela Secretaria d'Estado dos Negvcios 
da Guerra ao m~smo Inspector G•ral. 

Art. 72.' Os Guardas formarão nm Corpo regular, composto de 
ta.otas Secções quantas a boa ordem do .:Serviço ex1gir: cada uma tf"rá 
urn ou mais Officiaes, dos quaes o mais graduado, uu o mai::J anllgo se
ra Commandante. 

ArL 73.' Estes Officiaes serão igualmente escolhidos p•lo I nspe
ctor Geral das Alfandeeas sobre relaçdes informadas, que .raro esse tim 
lhe serão remettidas pela mesma Secretaria d'Estado dos i\egocios da 
Guerra. 

Art. 74.' O numt'ro e z-raduaçào dos Of6ciaes e Com mandantes oe
rá determinado pelo numero "de Guardas, de que se compozer caJ& .5ec-
~~ . 

CArJTt'LO z: 
Do Serv•_ço dos Guarda.' das Alfandegas. 

Art. 75.' :-i o• Portos de Mar o Commandante dos Corres rle Gnar
da das Alfandegas tera prevenido á chegada de qualquer Navio ;i Barra, 
determinando com antecedencia os Guardas que devem ir para seu bór
ào. Estabelecerá o serYiço das Patrulhas, que de noite, e de dia devetn 
e-uar&r as Praias; mandará fazer rondas de noitP. aos Guardas que tiver 
mandado para bórdo dos Navios; e fará vigiar todos _os l.og~res mais pro
prios para se íntroduzir. por elles o contrabando; dtvtdtnd" este s~nico 
de fórma que nào seja mais pesado a aos que a outros Guard•s. · 

Art. 76.' Os Guardas que estiverem a bórdo serão diariomPr,(" rPn
didos, e entregarão ao seu <.:ommandante-as relações, por ellcs d.-,i~<na
das, das marcas,- e_numeros de volumes que sah.iram-dos i'i"aviu• tluran-
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1:1; a sua estada nelles, se forem mandados para Navios á descarga; sen
do-o porém para .\avias que estejam ácarga, ficar~o entre;rues das Guias 
que acompanharem os o-eneros, as quaes eotrt'"gar?io com H.ecibo ao seu 
Com mandante, e bem 

0

assim as que pertencem ás Fazendas que fossem 
baldeadas. 

Arl. ;;.' Nos objectos do Serviço fiscal ~ntender-se-hl!o os Com
mandantes com os Chefes das Alfandegas dos Districtos em qne residi
rem, aos quaes ficam sujeitos, e lhes darão porte diaria de todos os acoa
'tecimentos, acompanhada. d•s Guias que tiv~rem recebido dos Guordas, 
assim corno lhPs ·commun1car!lo qualquer apprehensào que elles tenham 
feito, para que !las fazendas apprehendidas se mandPm pela mesma Al
fandPga formar os Autos convenientes, com a dPciorac:'!o dos apprehen
sores, a fim de ~ue se lhes faça entrega da parte, que 'como taes devem 
receber. 

Art. 78.' Os Ofliciaes vencerão os Soldo• rlas suas Patentes qne lhes 
serão pagos pelo Cofre dos emolumPnlos da Alfandega, por Ordem do 
DirPctor dfllla, se nà'.o houver Administrador, e os seus bons :'erviços 
serilo consirler•dos pelo Go~erno. Da parle porém que couber aos Guar
das nas apprehensões qne fizerem se dPduzid. uma quota que será distri
huida pelo; Ofliciaes, como gratificação. 

Art. 79.' Os Guardas serão pae-os dos seus ·vencimentos por meio 
de relaçJPs assignadas pelo seu Com-mandante, nas quaes declarará os 
bons s~rviç-?s que cada ~m hoover feito, rE>metteudo-as para esse fim, 
por elle ass•gnadas, ao Dtreclnr, ou Administrador Geral, quando o ha. 
Ja, para que este as mande pagar pelo Cofre dos Emolum~ntos. 

Art. so.' Quando qualquer Guarda for considerado •uspeito nodes
emp•nho dos seus de,·eres, o Commandante I h~ fvrmará um Cons~lbo de 
Inda!1'açào, e achando-se ser culpado em qualqnPr .. :rtravio da Fazenda 
Pública, dar.{ parle ao Administrador, ou DirPctor da Afand~~ra a que 
pertPncer, para ser desde logo suspenso do seu Ioga r, inhabilitado para 
contmuar em qualquer outro~ e punido com lodo o ri~or das Leis:. 

Art. 8 f: O Yencimeoto, uniforme, e armamento dos Corpos dos 
Guardas, ser:i designado por um regulamento especial. 

TITULO VJII. 

Dos trabalhos brnçll'es. 

C.AP!TUt.O 1.' 

Da formação das Companhias de trabalho, e arrumação interior da 
.Aifcmdega. 

Art. 82.' . Haverá_ em cada Alfande~ ·os l•omens n~cessaríos para 
f<:_zPrem o ser.vJço tnlertor de!Ja, que será detPrminado s~gundo a exten"'! 
sao do ~XpPdtente, e do trabalho que cada um tive.r. Estes se fo'rmarào 
n'uma Compallhia que se denominará=Companhia dos trabalhos de den
tro. da AlfanJeora. 

Art. 83.'. 'Esta Comr~ohía form~r:( um só Corpo dirigido por um 
Capataz. e dtvtdlllo ~m dilferentes ::;<!'cct>es, á l!!sta de cada uma das 
quaf>S haver:i um Seta para dirigir o Serviço, que ·a·cada um fõr.desi
gnado. 

Art. 84.' Uma destas Secçdes s.,.á composta de Artífices, que te-

nhatn conhecimento pratico d'alguns dos Officios de Carpinteiro, e Ta
noetro, e em tgualdade de circumstaneias preferem aqnelles, que soube
rem Jer, escrever, e contar. 

. Art. 85.' A esta Companhia niio pertence mais que o.,5ervíço in
tenor da Alfandega até fóra da porta della: dahi por diallte a cada uma 
das P3rtes é livre servir-se com as pessoas qce qui~er. 

Art. 86.' A distribuição dos trabalhos desta Companhia será feita 
pelo Capataz diariamente, e com tal igualdade que uào pese mais em.· 
uns trabalhadores, do que em outros. 

' Art. 87 .• Ficam.ce-staodo corno Sfl! nunca f""Xistissem as denomina .... 
çdes das antigas Companhias ; os •eus privileg-ias ricatn extinctos , e 
os preços, que cobram das Partes pelos seus trabalhos serão novampnte 
determinados por uma regulação especial. 

Art. na.' Dos preços que esta Companbia receb~r será deduzida 
uma quota, que entr2rá em Cofre particular, e que será applicad~ ~•n 
beneficio daquelles trabalhadores, que se inutilisarem no Serviço. 

Art. 89' Os homens dos trabalhos serão nomeados pelos A dminis.. 
tradores GPraes d .. Alfandegas, a quem fica pertenc•nd•> tamhPm sus
pendl"-los temporariamente dos seus logarPS, ou demiLti-los segundo • gra
vidade da culpa que cometterem, e se pela sua cooducta se tornarem in
digoos. 

Art. 90.' Aqa~liE>s, que servirem bem, terão direito a ser promovi
Jus aos Jogares Je Sotu , quanllo vagarPm, e os Solas ao de Capataz, 
pr .. f•rindo-se sempre oquelle , que ajuntar ao seu bom Serviço melhores 
qualidades mora..,.. · 

Arl 91.' No Serviço desta Companhia seria prPSeotemente admít
tidos os que formam as actuaes Companhias, e •JU<' tenhaw a robustez oe
cessaria, par~ cumprirem com o trabalho a que sày chamados. 

Do Sentiço da Ccrnpanhia dos lrahalhr,s de dentro ti:: Aljandtga. 

Ar!. 92.' Por esta Companhia ••r~ o f•itos todos os trabalhos de dH
carga, e da entrada t> sahida da< nu•rcadorias nos Armazena de dentro e 
fóra da Alfande~ra, e sua arrumação. 

Arl 93.' Farão igualmt>nte todo o trabalho da abertura, de cnnduc
ção para o SPilo, medida, ba!am;a, ~sando 1 e arrumandtJ rios volum.Ps 
as mt>rcadorias, e todo o mais trabalho p.-ciso para o melhor acondicio
namento dos artigoo, quP s~ propõem a despacho dentro da Alfande!!a-

Art. 94.' ~erào lambem obrigados a fazer todo o trabalho, que po•· 
sa exigir o Despacho das Fazenda• por estiva, até o ponto de se darem 
por desembaraçadas as l:!:mbarcaçõPS qcP.· as coDduzem á Ponte da Alfan
dega, menos no caso em que convindo fazer.se qualquer ulterior fiscali
sação sejam. nee!».sarios os seus Serviços. 

Art. ~6 Ftcam revogadas torlas a• Leis, Alvarás, e Decretos au-
t.e-riores, na parte em ~ue as suas d1sposições forem contrarias ao que por 
•ste Oecr~to s~ dt'termlna. O i\linistro e Secretario d'E•tado do• Ne!!O• 
cios da Fazenda, Presidente da Com missão do Tribuno! do Tbeaouro Pú
blico, o tenha assim entendido , e faça executar com os Despachos ne
cE'•sario•. Paço das Necessidades, 17 de ~etembro de 1833.- D.·Pf:~_ 
DHO, DoQCS o& BuoANÇA.-Jose' da Silra Can;aJ/w. 
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Decreto de 21 de Outubro de 1833 
Criação de uma Comissão para administrar a Casa do Infantado. 

_....t\, cHAXDO-sE extincta a Junta do Estado e Casa do Irrl'antado por De~ 
creto de nove de A gosto do presente anno, e sendo indispt>nsavel nas actuaes 
circurnstancias prover de remedio sobre a adrninistraç:io da mesma Ca
sa, para que não soffram os seu8 negocias, e para que se tome devida
mente conta das rendas, e se proceda á regular cobrança, e escriptura
ç<io dellas: Hei por. bem, em Nome da Rainha, Decretar o seguinte: 

Artig-o 1.' Formar-se-ha, para administrar a Casa do Infantado, uma 
Com missão composta do Conselheiro Luiz de Vasconcellos e Sousa, de 
1\-lanoel Gonçalves Ferre.ira, e· de lUcardo José Duarte, da qual será Pre~ 
siclente o primeiro , e Secrt>tario o. Bacharel Fr;~.ncisco Luiz de Gouvêa 
Pimenta. A C9rnmissào poderá. ter as suas Sessões em. um dos aposentos 
do Paço da Bemposta. Os negocios serão decididos por pluralidade de 
votos. 

A rt. 2: O producto dos rendimentos dos bens administrados entra-
r::( no Thesouro Público para se. lhe dar o. conveniente destino , receben-
do a Commissão os respectivos Títulos. . . 

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o te
nha entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades, em vinte e um 
de Outubro de mil oitocentos trinta e tres. - D. PEDRO , DuQUE DE 

BRAG,\:-IÇA. -Joaguim Antonio de Aguiar. 
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Decreto de 14 de Janeiro de 1834 
Extinção do lugar de Exactor da Fazenda Nacional, ordenando que o seu expediente 
e jurisdição se devolva ao tribunal do Tesouro Público. 

S E:->oo contrario ao systema de Administração estabelecido no Decreto 
numero vínte e dous, de dezes-eis de Maio de mil ·oito.centos trinta e 
rtous, que existam outros Exactorés da Fazenda Nacional, além dos Re
cebedores Geraes, e seus respectivos Deleg-ados, como unicos Funccio
narios responsaveis perante o Thesouro Público, de toda a ar'recadaçito 
dos rendimentos do Estado, e não se achando em harmonia com as dis
posiçuPs do referido Decreto a conservação do Logar de Supt>rintenden
te dos Foros da Freguezia d'Ajuda, creado pelo Decreto de oito de 
Abril de mil setect>ntos setenta e no~·e: Hei pór bem, em Nome da Rai
nha. abolir o referido Lagar, devolvendo-se para o expediente e juris
dic~:lo do mesmo Thesouro Público, todas as nttribuições que lhe com
pAtiam. O Ministro e ~ecretario d' Estado dos Negocias da Fazenda assim 
o lenha entendido, e faça executar com os despachos necessarios Paco 
das Necessidades, em quatorze de Janeiro de niil oitocentos trinta 'e 
quatro.- D. PEDRO, Duo.uE DE Ba.wA:>~ÇA.- Jose da Silva Carvalho. 
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ToM" :-;no em Considt•rac?io o Relatorio dos Ministros e Secretarias à' Es
tado elas diíftrentes Repa'rtições , e ouvindo o Conselho d'Estado : Hei 
por bt>111, pm i\ o me da Rainha, Decretar o seguinte: 

Arti!.:o r: A Casa. e Estado do Infantado com todas as suas rle
pendenciãs lica extincta ·para sempre, e sem eífeito a instituição, e Lei!', 
que regulavam a successão, e ma1s nE'gocios d'?'lla. 

Art. 2.' Os bens da extincta Casá do Infantado flcam pertencendo 
:Í Fazf'nrla Nacional, e incorporados nos proprios delta; porém o;o Pala
cios de Queluz, da Bem posta, do Alfeite, de Camora Corn~a, de Ca:.ias. 
P da :.Vlurteira, Casas, Quintas, e mais depe..Jdencias delles, s:'io desti
nados para decencia. e recreio da Rainha, como os Palacíos, e terrenos. 
rle que trata o Artigo oitenta e cinco da Carta Constitucional da Mo-

narchia. 
Artizo 3.' Fic;~m revogadas toJas ns Leis, e Disposiç0<'~ .,m con-

trario. Os mesmos Ministros. e Secretarias d'E'ltado assim o tenham Pn
teO(.Ldo e fn~am executar. Palacio das ~eceosidades, em Jpzoilo de Mar~ 
ço de mil oítoc<>nto~ e trinta e !]Ualro. = D. PEDRO. Dt·-:~l'f:: o r: Drt.~. 
C.A:\C: \.=]t,nrf'ÚI!t Antonio d'Ar;!tÍar. =.-]IJsl Jrz Siha Çar::ailco. = .:Jj'·sti
ilho Josi Freire.= Francisco Sitltllcs 1J.largioc/â. 
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Decreto de 7 de Abril de 1834 
Competências do tribunal do Tesouro Público para a venda dos bens nacionais. 

Com·i·ndo .:;ngrnentar'l> Credito ]'; ocional, os publicas rendimentos, e 
~ Cornmt>rClO Interno, ~ltPrarrdo as Disposições dos Decrt>tosde dOis .!e 
~:>etembro, e ctnco de DezetrJbro de ,mil oitocentós v.ÜH.~ ,e tres,. <:uje 

obsérvancia foi auscítada pelo Decreto de quinze de Julho de mil oito. 
centos vinte e sete; e Tendo ouvido o Conselho d' Estado: Hei por bem, 
em t\orne da RArNRA, Df.cretar o seguinte:. 

Artigo 1: E' aothori11ado o Tribunal do The110uro Publico para 
proc!'der E'm hast.a pública á venda de quaesquér Bens Nacionaes, po
dt>nrio admittir todo, ou parte do pagamento, em Apolices, Cedulas, ou 
Ti•alos liquidados de Dívida Publica. 

§ Unico. Rt>iralamlo a venda pela mane1ra mais vantajosa ao Esta• 
do, o Tribunal-do-Thesouro l'uhlico designará os Bens que convem ir 
oOerf'cf'ndo á l'raca; e as espE'cies que se admittem em pagamento, an· 
nunciando uma e ~utra cousa com razoavel antt>cipação. · 

Art. 2: As: ApolicE's, Cedulas. ou Títulos rt>cebidos no rf'ferido 
pRgamen! o serão cortados; e amortisados em público com as devidas 
formalirladt>s, _ 

Art. 3.' O Decreto de vinte e quatro deJaneiro do presente anno, 
::íéerca da ,·enda elas Capellas vagas. não só fica em pleno vigor. mas tam
bPm é ampliado a todas as Capellu, que tiverem vagado ou vagarem 
desdt:' aquella data, 

§ [)nico. Lo~:o que for completamente amortisado o Emprt>stimo 
Pat.riotico, contrahido na Ciclade.do Porto, os Bens -de Capellas que res
tarem licam con•prE'hendidos nas disposições do pi"Pst'nte Dt>crelu. 

Arl. 4.' Ficam revogadas quaesquer disposições em contrario ao 
presente DE'creto. 

O 1\linis!ro e SecrPtarío d'Estaclo dos Negocioo da Fazenda ·assim o 
tenha E'ntt>ndido ,.I' faça executar. Paço das !'liecessidadt>S, sete de Abril 
de mil oitocentos. trinta e quatro.= DOM PEDRO;• DVQ'I!Jt DI! B.aA
G.HIÇ.L =José da Silva Carvalho. 
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Decreto de 14 de Abril de 1834 
Organização da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Exie:indo o bem do Serviço, que se providencie sobre o meio Je fa
cilitarw o expediente da Secretaria d'Estado dos Negocias da Fazenua 
Hei por bem, em Nome da R.H:\H"-, Decretar o seguinte: 

Artig-o 1 .' A Secretaria d' Estado dos Neg-o cios da Faze nela ser:i 
dividida em tres Repartições; a saber: w 

1: Do Expediente Ordinarío. 
2.' Do Archivo. 
3.' De objectos Legislativos, e dos Diplomas. 
Art. 2: Cada uma destas Repartições será. dirigida independente

mente por um Offi.cial ürdinario, com o titulo de Chefe da Reparti<;>ào. 
Este terá debaixo da .sua direcção os Officiaes, e Amal.\uenses, que o 
Official Maior Director GeraLjulg-ar necessarios, e designar. 

Art. 3.' Os Chefes das Repartições ~Lm1o contas Jos seus trabalhos 
ao Official Maior Director Geral, e a este serão re:sponsaveís por tudo 
quanto occorrer nas. suas Repartições. 

Art. 4." O Officiàl lVIaior Director Geral assignará todos .os Papeis 
do &pedi.ente, _ e. Correspondencias, que ntio carecerem absolutamente 
da. assignatui"á do Ministro e Secretario d' Estado. 

O .Ministro e Secretario d'Estado dos Nec-ocios ua Fazenda assim o 
tenha entendido, e faça executar. Paço das Necessidades. em quatorze 
de Ahril de mil oitocentos trinta. e quatro. = DO.i\I PEDRO, DcQ:t.:r: 
DE BRAGA xçA. =Jose' da Silva Can·alho. 
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Relatório de Joaquim António de Aguiar e Decreto de 28 de Ma~o de 1834 
Extinção dos Conventos, Mosteiro, Colégios, Hospícios e quaisquer Casas de 
Religiosos de todas as ordens regulares sendo os seus bens incorporados na Fazenda 

Nacional. 

SENHOR _Está hoje extiocto 0 prejuízo que durou s~culoCs, dhe
1
.que 

' · R 1 é · di•peosavel á ReltgJ.io al o tca, 
a elisteocia das Ordens egudares lO( • que a Relí•i~o nada lucra com 

·1 E t d e a opio1ào omman e e , . . 
e utt ao s a o! - ão é cumpati•;eJ com a clvthsaç!o' e Iu-
elias' e que a sua conservaça~a~iio oiitica que convem aos Povos. 
zes d~ e s~~u~oh~i~t~o~oa a~r~:en~u ;_O i p A potito'los desconheceram-nas:.- _o 

s . ão do Evang~lho fez-se nos pn· 
estabelecimento da lgrep' e a pr~pagaç cooperado das Ordens Re· 

· ' I de um modo proaJgJOso sem a .' 
meuos :::ecu os rs~ ui ões alfu•entaram das Cidade• muitos homens, que 
gu~areJ.- A: ~=serfos ça paz e 'a lib~rdade de exercitar a Religdo p~rse
·~i~~ f~ra~~ obrigados a refugiar-se neltes.- O fmpe~io Romano tornou-•e 
thrisli!o os des~rto• acharam-se po•oados de C enob1tar. ,. e a peu: de ha
·verem c;ssado os motivos que ahí conduziram os pnme•ros '. c~ntlouaram 

ovo•r·se de!les. _ 0 •ntbusiasmo d' uma devoç~o so 1tana · e vou .tam· 
b!m aos ermos moitas devotos, como o medo da morte levara os pr~me~; 
ros Christãos. As as.ociaçdes assim formadas. nos desertos •. nos erm d 
deram o ri em ás Ordens Reeulares: mas _.~ pouco tempo fo• ~squec•as~ 
o modêlo g quP- ellas apresentavam para segu~r·se : eslas Jnstll~Içdeb. p 
saram do' Ori.ente para o Occidente: j~ no. Seculo, s: havia a .:C;~: 
prodigioso numero de Conventos, e·Já os Rehgtosos d entio se::~seme
taoto com aquelfes primeiros ascétos quaatoSea Rl orna de. ~e:ooffere~e um 
Jhava á de Numa. A .Historia deste, e dos cu OJr ~~gu1n e 
contraste nota'Vel entr~ uns e· outros. . . uriJicarem no ermo 

Uns fugiam dao CJdades ... ro:ooções para ~ .. p ro<:Utavam aclaosu
com os pensamentos da o:terntdade. eram letgo•1 !pootaoea: ersm ei
ra , não por modo de Tida, mas por uma devoç 0 

dadãos uteis, apez>r de separados da socied•àe, porque tiravam a sua 
sub"stencia ndo dos fieis, nem do Estodo, ma do trabalho de suas 
m:i.os, a que indispensavelmente cons-agravam muitas horas por dia. em. 
todo o decurso do anno; tudo nelles era. modesto e humilde; o seu sus
t.ento o• legumes, que as suas fadigas e:~:torqu1am >os b>ldios arenozos e 
quasi ínfecunúos; -os seus hahitos pannos grosseiros, curtos, e accomo
dados 3 suas fa.di~as; as suas ceias grutas e choupanas; os seus tl:'rnplos 
peoquenos oratorios ; uma cruz informe. e as reliquías dos marLyre::~ todo 
o seu lhesouro.- Os outro~ pelo contrario- f:..~giracn como espavori!.los da 
solidão para os povoados e para a• cidades mais ricas e pof>uiosas; aban
donaram o trabalho como indecoroso oo carac:er Sacerdotal. a qu~ forarn 
elevados; obtiveram e arrancaram mult:J..S vezes dos Principes- e Jos Pó
vos doações illimitadas, ~ privilegio~ os maís odiosos, inventaram outros, 
e fabricaram os tituJos;. tiveram mez3s -lautas, e reguladas, edificaram 
casas sumptuosa!, e magn!ficos templos: atteotaram cootra a. sP.guraoça 
e contra a authoridade dos Reis. e contra o• Pó vos: rlerramaram o fa
natismo pelas difl'erentes class"" dos Estados; perturboram a pa·t da Igre
ja, e a sociedade com dissensões e discordias, que começando por sub
tilezas eschola!ticas sempre ociosos, e quasi >empre ridículas, acaba· 
ram algumas vezes ern brigas, e auassinios dontro dos proprios templos; 
substituíram ás puras e oaàs doutrinas do Evangelho falsas legendas, 
milagres, aparições, e reveJaçU~• fabulosas, e observadas; · e~cogitaram 
os mais astuciosos meios de amontoar riquezas; propagaram a crença,. 
que Jurou seculos, de que os peccados ~ram perdoados a quem ma i• 
désse aos mosteiro•, e a outra da proximidade do fim do mundo; • cre
dulidade trouxe assim grandes doac,ões aos mosteiros, acrerhtou-se que o 
meio mais seguro da salvação das aJmas era fundar uma casa rf'digio~a ou 
dei:xar todos os bens, e a infeliz geuç.io que se reputava proxima :i ca· 
tastrofe que devia extingui-la, de boa mente dava aos mosteiros o que 
tiabn, e os religiosos ainda que nilo pareciam duvidar de irem c~do go
s:>r d'uma melhor sorte na eternidade, foram acceitando •• doações, e 
guardando os titulas em aeus archivos, para qua da su~ parte ni!.o esti
v-e qualquer duvida que podesse haver na •alvaç.io das almas dos pie· 
dosas do~ntes; patentearam em fim. de todos·os modos a ambição, inse
paravel de corporações poderosas, que tinham a sea favor a credulidade 
·dos povos, e por consequencia a sua immoderada liberdade, e por meio 
de tão fecundas fontes consiguiriam apod•r•r-se de todos· os bens do 
mando, se o numero dos temoratos e úos credulos oil:o tú-esse diminuído 
com a penetração du luzes, e os Príncipes não tivessem limitado as ac
quisições por meio de Leis muitas ve>es repetidas-; a opulencia e o luxo 
dos: Religiosos chamaram ao seio destas associações em. Jogar de homen,. 
levados a el!as por uma vocação sincera, os que queriam· gosar ahi as 
cotnmodidades que. n~o podiam encontrar. no seculo. : 

Não são~tt!las, Senhor, asserções sem fundamento,. oa accusaçGes 
vagas, os escrirtores mais insignes por sua religião. e por sua piedade 
deixar>m em seus escriptos abundantes provas. A. relaxação das ordens 
regulare•· devia· ter urna· inrluencia poderos"' ii& moral publica, mas não 
é só-debaixo- desta relação que devem considerar-se;.. e lias. pe2ara ainda 
por outr.o .. :mado ·bem. desaotroso na· Republica, e:nad~reja., principal
mente depois do Seculo 13 ,c quando appareceram. no,maado ·as quatro 
familíaa doo· mendicantes. qua rivaliumltx er· <":Xc:edendo .. lo~o a· todas· as 
creaçóes- doe Seculos passadOS" ag-grav:anar· a.ind& tantO!f males: iot:omet
·teram·se:noa neg-ocios civil!. de maior momento": pfégaram: cOJD.. a anuo.r 

A .. 
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vehemencia a intoUeraocia, e tJronunciaram .. se abertamente contr~ ~ su
premacia Jo Poder Temporal, e contra a plenitude do Poder Espmtual, 
que compete aos Bispos. como sue-cessares dos Apostolo•. " O que. fo· 
ramos" Jesu 1tas depois do Concil10deTrento (dtz um grande Caoontsta 
dos nossos tempos).c: eram·" os yranc_lsc~nos, e Domtmcos do '7'eculo J3 
atP. á~uelle Concilto. " Fot entao prtnctpalmente que se mantfestaram 
em toda a sua Juz oS" etfttJtos subverstvos das 1zenções. Estas emanctpa· 
ceies da outhoridade fpiscopai, como as civis o são da autboridade pa· 
t"erna estas emancipaçóes (para me servir da e:.:pressào de S. Bernardo, 
oue t~nto as detestou) foram attentatorias do• direitos sagrados que Je
s.'us Christo contiára aos A postolos, e aos seus successores: os Bispos ee-s· 
saram, em cor.sequenci:1 dellns, de ser Prelados de toJos os seus Dioce-

' sanas, porque uma parte lhes foi alienada; e esta alienação, que só pa
recia prejudicar o regim~n interno da J greja não só . teve ainda relação 
nos ;eus eifeitos com o Poder dos Prtnctpes, mas d1ssolveu o vwcuJo, 
que podia mais de perto prender os Regulares ao desempenho de seus 
deveres, e habilitou-os para viverem em mais desenfreada licença. não 
só porque os seus interesses triunfaram de todos os obsta cu los legítimos, 
mas porque de facto não ficaram tendo superior sobre a terra, tendo um 
tão remoto, e occupado dos negocio• da Christandade inteira. Outro ia
conveniente resulta oinda bem grave e que não foi sentido senão muito 
tarde e quando j<i tinha produzido estragos irreparaveis na moral: quero 
fallar da dirninuicão da authoridade Parrochial. Esta foi absorvida em 
grande parte pelas ordens regulares em geral, mas principalmente· pelos 
corpos mendicantes: chamaram a si 3 administração de quasi todos os 
sacramentos, e com preferencta do mais importante em quanto regula os mo
vimentos do espirita, e do cora~ão humano, que e a penitencia: os costu• 
rnes soãreram com isto uma inevitavel relaxação, e aquelles a quem o 
Direito divino constituiu atalaias e zeladores de.;ses costumes, juizes das 
consciencias, e immedialos distribuidores do pasto espiritual não pode
rom conhecer mais o sen rebanho que a cada momento se lhe subtraía. 
Accresceu a estes males um ultimo, que devia derivar-se de tão estrei
t3s relaçues entre aquelles, e o pov~: este recybeu todas as doutrinas 
boas e más, devorou todo o seu fanatismo, respeaou ... os.,. soceoneu·os com 
elces.so, e ell<'S tiveram todos os vícios dos mendigos que levaram. pelo 
seio das famílias. O estado das. Ordens Regulares e sua desregrada con
ducta deu muitas vezes logar.a queixas amargos, e energicas; mas sem
pre inuteis reclamações, e a divisões funestas á paz da Igreja e do Esta
do, e cuja oarrar,ào a historia .t:aosmittiu d.posteridade em longas pagr 
nas. Diiferentes reformas au:chadas pelos . esforços dos. C.oncthos, dos 
Pontífices, dos Bispoo·, e dos Jruperante::r civis se foram soccedendo a 
t;av.;a dos tempos; porém mal podia esperar-se que algumá dellas. desar
reilrasse os vi cios inhereotes aos estabelecimentos, e com effeito o resul· 
tadà. foi nenhum: .O' mal foi progredindo; prohibiu-se a fundação de novos 
institutos, extinguiram-se differentl!$ 10osteiroo, porém este remedia não 
bastou para curá-lo. · 

A bistoria das Ordena Regulares é quasi a· mesma em todas.·as Na.
~.d•s: em-que foram. aàmüti.das.; pode dizer-se q11e em todas. os-. mesmos 
-prfncipio~ .e os· mesmos. meio& serviram· ao seu estabelecimento, que em 
toda; .a parta. se .enc.ontram nellas a mesma· relaxação, c ?". -m.esmolt · abu
,., .. ,,.erque as .. consequenciu. para a. moral, para, a Rehgtio ,.e ·,P:"rx ~o 
-Estado,. tem ainda. sido aa mesmas:. Folheando-se os all.ll&es da,· htstorl.ll 
·.l?OC'tugueu, e os. qocameatoa antigos e modernos, acpar-se-.hi!o- abna· 

dantes rrovas desta verdade pelo que toca a Portug~l, e não faltado 
parllc':lla~m_ente exemplos d'actos ri'ousada temeriJade contra ns direitos 
dos prtncl_p!Os_ e_ conlra ~s. mais sa~rad()s interesses dos povos, de inePrencia 
nos (le.~ocws ctv1s, e rol~tlcos, e de uma desordenada .:1mhiç~o rlP. ri-;w~z.:s. 

. E~H. nos~ o tempo, :J:~nhor, quantas vezes nào se tem orJido no clau.:;
tro_ JO.:ttrl10sas tramas contra o Throno Legitimo, e conaa a civilisacào, 
e liberdade nac1onal 1 N i1, é necessario recordar antigos Cactos; basia L"• 

flue se tem pass~~io desdf" _1 s_to. De~de esta época os religiosos o~o con
ten~e~ de ~xtrav1arem das 1d~as da hoerdacle, com sua maetasa~rada. os 
espiTttos fracos por veredH tortuosas. depondo lodos os r"espei"ios cor
reranl COlHO ondas medonhas a investir de todos os lados a ~.íu ~osso
brada do EstaJo: as C<Js~s religiosas foram convertíclas e:n as3~ 111 h;J""ts 
revolncicnaria.,:; OS' pt'dpitos em tribuoa~s de caiu moías facciosa::~: t! .'{an
;uinolenlas: P o cord~ssionario em oraculos de (anati.smo e de traicào. 
.-\, .Nação iute1r~ vw uma parte do dero Re-;ular trocando a rnitil·ia ·de 
D~us pela llliiÍc1a secoldr, aband<'oandu e!ié-ctivamente o 5ancluario, 
CllJa potencia os niio . .:;et~tn~Java, Ut>~pLitaorlo ü culto de suas opu~Pncias 

1 

para as convE>r!l:'lr em Bit' lOS, e P.Sl1111Uios de guerra, disr.ribuin<.Jo com 
uma mão as rP.liquias dos :o;antos. com a outra as :trrn~s fratrecid.1s 

1 
al

ternando ;"JS verdades rlo Evangelho com as 111entiras rtiais absurdas. as 
oraçdes com as proclamaçde:~ ruais ferozes, e para cumulo Je horror pE-rw 
p~trando na solidão da noite desacatos Inauditos para os •ssoalhar d" dia 
como obra dos lib~raes: a naçiio turla o viu alistado nesses bandos d,. selva
g_e~s: assim por elle fa~atizados, correndo as lileiras, cingindo em ve-z do 
cJ!tCIO, qu~ lhe cumprta trazer. a espada que devêra exterminai lo. ,, 
disparando raios de morte com ns mãos que foram .. gradas para suppli
car e attra1r as bençàos rlo Ceo sobre os seus simi!hanles,, incitando 
com sua palavra. e com o exemplo ao roubo, ao assassínio, e ~o incen
din; submett~ndo em fim a religião aos caprtchos d'uma imaginac~., de
lirantE' e furiosa. Mas para que e tncar em feridas tão recentes q•ie ain
da magoam o religioso coraçAo de V, :H. L, individu:.ndo mais os meio• 
tenebroso» e impudentes, de que ~e sen·iu esse sustPntacu!o da supersti
ção, e do desputisruo para expulsar do Governo a V. C. I. L por<Jue nem 
era escravo d~lle. nem tyr3nno de seus subditos, e para privar do Thro
no a K ainha, porque o systema liberal com· que Je•ia reger, lhe o:to 
convinha? 

O pouco que deilo ponderado sobre este objecto é sob~jo partt que 
V. M. L tome em con•íderaçào, na medida que <enho de propor-lhe, a 
incompatibilidade rias in•tituiçoes liberaes que V. M. !. se dignou ou
torgar o l\aç~o Portugueza, coru a conservaçào de institutos que, geral
mente íallaudo, se tem mostrado contrarios á liberdade, e nos quaes ella 
achará sempre um poderoso estorvo a consolidar-se. 

Porém longe de mim, ~enhor, a id<ia de comprebeader todo o clero 
ra!(ular na gencraiidade daa acusaçü"" feitaa contra elle, As Ordens Re
~:ulares leru <ido . e tem hoj .. homens de solido virtude, de distincto sa
ber. e de utremado patriotismo: ruuitos, :'enhor, tem 'i . • H, I. visto 
expondo no Campo da Batalha suas vidas pelo Throno da Rainha. e pe
la liberdade deo sua Pat.ria ~outros foram ~1ctin1a:o{ ao tempo do governo 
d(J usurpador, dos furores com 4ue fol pr,..seguiUa a. ridP.!Jdade, ê' a b.on
r~: ruas são estes mesmoS' • pedra d'escandalo dos corporações a ~ue perten
cem. e o alvo das suas peu~guiçt:Je:s. Estes vPncendo a ff1rça de seus Yi· 
cio•o• instituto•, e da geral corrapçi!o, ,ão dignos <!c particular louvor. 
e hão-de sem duvida mer~eer a especial protecç~o de V .• \I; L- Elleo 
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Jevem r~conhccer, que ~r oi prPjuizos tf:rn cons~rv.:)cfo l:i Ordens He
;.::u!Jres e-m pouca conformidade com ~ verdD.del:a He!igi;1o, fjUe tan .. 
to desacreditam com seu t':teruplo, as Clrcumstanc1as rrclamlm hoje a 
:sua ínteirl extincc:io. 

A existencia. 'das Orr!r.ws Religiosas não se combina com as ma:\ i ma~ 
d'uma saà politica, e é destrucliva tios fundamentos d3 prospcrid~de pú
blica. A força d'uma Nação depende da su3 populaçào; a populaç:lo, à o i 
easamentos; o ma1or numero de casamentos, do maior numero de nro
prietarios: .1s O:dens ~eligi~s:1s s;'io duplica~Lunente fUE>íudici.a~s :i p~ptt
!J.ç:io: c!) mo celthatar1as dertam grande va~to- nas gerJç1Tes; cotno corpos 
de mão mo r L'\, absor\·endo enormes propriedades, fjllt'! n:lo se tor:1a.m 
mais a alienar, fazem com fjUe o numero consi<ft.)ra,·el d'indíviduos n:lo 
passam lt=or um palmo de terra, e por conseguintP. sD coodemn~ tambem 
a. um CP! i bato n-ecessario: subdividindo.se, e mubilisando·se esses Pnor~ 
mes fundüs territoríaes, que rPsultani? O Estado lucrar~í nos dire-itos 
provenientfl:S rfe COtnpras e venda!. lornaci3.S então passiveis e pro\·:lveis: 
a agricultura prosperad, pOrf]ue todos esses terreno:i limitaúus, e- postos 
em rela(;ilo com as (orças lhicas de seus futuros possuidores, ser.!o be-m 
cultivad0s, e $t>mpre com generos uteis : a industria e commercio, no r 
uma cor;sP(jUfl'ncia necessariaJ receberão o seu acrescimo daactividade: 
:J. Ct1nvlcç:fio das \'lntagens d'uma tAl medida repassará até a ultima c:l
ma.da social, para a qual o melhor argumento é a rif'}ueza: a popuiac:to 
:;e augmentad, e com ella todas as forr'as do Fstado · 

Em cooclus.'io, Senhor, é força. e:tling-uir as Orde-ns Re~ulare:S:. e d.u 
destino aos bens que rossuem. O bem público, a fel>cidade da ::\ ac:lo, 
que tantos beneficias rl~ve a v. }I. l. a pureza do culto que v. 3i. r. 
t~ntn SG detsvela em pron~over: a :eogeoeraçào do Povo Portuguti''Z, fJ!Id 

\. :ii. f. te.m lanto a peno ?~asoltdar, t~do reclama oquella e~tinc1·ão. 
Pertender amda n~forma-ias e tnultl i as retormas ftHLas por sabins, e vir
tuosos varUP.s desde o Seculo s·· u;io poderam melhora-Jas , e o mesmo 
sena o resu!tad'l de tlU3lC'(uer outra reforma: arranca-J.1s do meio do Se .. 
cu lo, onde lançaram raizes, para as repór no d~erto ~ obrit!ando os Re .. 
1igiosos a sustentar·se do trabalho tias suas mãos , é imposSivel ; sujei-. 
ta; 4 /as em tudo c por tudo aos Bispos, não é evitar os inconvenientes da 
cooservaçào uelbs. E' tempo que a razào acorde desu t'speeie de iethar
.:;ta, em que Jazeu por s~culos; 3gora que o !unge f"c!ipse da ju.;o;tica, e 
das luzes rassou, é prwit<>ntt!, é oohre, ti necessario que V . .tW. 1: n;Jo 
c~rque o Thro_no de Sua,\ ueusta Filha d'e!ses ccü·pos, que umas vezes tem 
fe!lo curv:u cl1ante de si os Reis, outras vezes t"'m feito curvar os Povos 
diante rios interess~s dos R .. is seus protectores, que elles en!acam com os 
interesse," de Deus. Os Thronos Constlf ucionaes, como u ria Àugust .. Fi
lha de \ . }!. L, cercam sa da fPitcJdade dos Povos; guarda. a ma1s ze
los~, a ~·'! forte, e a ma1s dnrorloura. Sd o hahilu de Vllrsubsistir o quei
Ja !OSllluJçao formou o prPJUIZO de pen•ar que tdla eq util realmente, e· 
em vez. de se escutar a ru:lo para julgar, n•io se lem empr~ado as lu· 
zes sena? em r:ocurar mottVOd para pr~var o que eH a nega • .Sint 1 ~enhor J 

:a raz:l:ô lmparc1:d tpm plPn:lmflnte eontirJuado as doutrinas, que com to .. 
da a franrpu:•za ouso lf'vnr ;i Presenç~ Aog-usta de V. !\1. f., e .i vista das 
1naes tenho, a ho?rn d~ prnpôr .1 \'. i\J.' I: o se>!ÇuintP. Projecto ~e Decr~t~. 
I aço da :'\ect>:;>«iades, em JO de i\bto de l G3i. -Joa'futm dntaruo 
ff ~"ltpdnr. 

To>~.<:< o o em ConsiderJcilo o Relatorio do Ministro e Secretario J' P.s
tado dos Negocios Ecdesla~dcos e de Jus1ica, e Tt?'ndo ouvida o C ouse. 
lho d'Estado: Hei por b~m. em ~ome da H:.1inha, decretar o ..:iflguint,..: 

Arli!!O 1.• Ficam de~de j:\ extinctos em Portug-al, Algarve, Ilhas 
:1djacenlés, e Dominios Portug uezt"'s todos os Conventos, }Josteiros. Col
lr·:!ios. Hospicios. e quaesquer Casas de Religiosos de tutla~ as Ordens 
H~gtdares. ;:;eja qu·al ft'tr a sua Jenomin;\çã.v, inslit.ttlo. ou Ct't!rJ;. 

Art. -::!... 0-:s bens rlos Conventos, .:\Costeiros: 1 c .. !l.-g-io!i, H os pi cios. 
ê" quaesquer CJsas d~ ~elígioso~ <i_as Ordens Regul~res, licam Incorpo
rados nos proprios da F azt:!nd~ 0acwnaL 

Art. 3: üs Vasos Sagrados, e Paramentos, que serviam 3•J. Coito 
Divino sef-5o postos ;i dispoliiçtlo dos Ordinarios respecLivos para serem 
'Jistribuidos pt:o!:lS J~reJas mais nPcessit:J.das das Dioc€ses. 

Art ;." ,\ cada um dos R~liqiosos dos Conventos . .Jlostciros, C o). 
fe::ios. Hospicios. ou qu.1esquer Casas extincta!, será paga pelo Thesou
ro- Püblico para s~a su:;te~laçào uma rens~lo. annua!, eru quanl,o ~ào tivt'· 
rem i~rual, ou maJor. rendimento de B•o•bc!o, ou emprego publtco. E.r
ceptuio-se: 

Paro;;-rafo I: Os que tomaram armas contra o Throno Legitimo, 
cu contr> a Liberdade l\'acional. . 

Paragraio 2.' . Os 9ue em favor d.' Usurpação abur,oram do seu .Jli
nisterio no Confesslonarto. ou oo Pulp•to • 

. Paragrnfo a: Os que acceüaram Beneficio, ou Emprego do Gol"er
rio Jo (J surpador. 

Par3.:rrafo -t: Os flUe- Õt:nunci:lram, ou perseguiram directamente os 
seus Con~tdadãos por seus sentimentos de fidelidade ao Throno JegiLiwo, 
e de atlbe~ão á <Carta Constitucional. 

Paragrafo s.' Os que acompanharam •• Tropas do Usurpador. 
Para;,;rafo s.' Os que no acto do restabelecunentc:> da Authoridade 

di! Rainha, ou depoi• d•lle , nas Terras em que resHham abaodooaram 
os seus Conventos, i\1osteiros, Collegios, Hospicios, .ou Casas rep~ctivas. 

Arti'io o.' Ficam r<> vogadas todas as Leio, e Disposições em con
trario. O .Ministro e Secretario d'Estarlo dos Negocias Ecclesiaslicos e 
de Justica o tenha àssim entendido, e faça executar. Paço das Necessi
dades. e'm vinte e oito de 1\Iaio de mil oitocentos t<inta e quatro.- D. 
PEDRO, Dut>trE DE Ba.>.CA:<ÇA.-Juaquim dntonio ~&guiar. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Portaria de 17 de Junho de 1834 
Estabelecimento das instruções para a Comissão de Liquidação do extinto Erário. 

T s:-.-uo ougmentado mui consideravelmente o expediPnte da Secretaria 
d'Fstado t.los :'icgociOs d" RPino, pel:\ ex.tincçào. dos antig•.•S Tribunaes, 
P devendiJ cr.:scer atnda mais pela proxima. reuntào das C:uuaras Lezis· 
lati v as. tornando-se por tanto inrlispensav(•l a 111ai~ Pili:!cltva assisterÍcta 
de todos os -;eus Empre!!ados: i\hnda o DcQuP. DE BR.l.O.\:'iÇA, l{<"genl•> 
em 0orne da Rúnha, adoptar as seguintes proviriencias. e suscitar a tif'l 
execução de outras j:í antt>riorruente dadas pela Carta de Lei Úé 12 de 
J uuhu de 1 R2'2. " D~crelo de ~o de ,\zosto d" 1 B:J:J. 

1." i.\'enhum Empregado ria ref~rida Secretaria tl' Estado podt>r;l 
servir outro algum emprego público, cujo exercício ,;;eja incompalivel 
com o serviço etfectivo da Secretaria d' E~t;H.!o, ,;oh pena de penier p0r 
esse mesmo feito o !ogJr '1ue nella occupar, conforme disptie o Arli~u 
~: da ~itada Lei. 

2.' Só se dividirão os En1olumentos pelos Ofliciaes, que se acharE>m 
em actual servico. e efli:ctivo ezercicio na ::'it'cretaria <i' Estado. >eutmdo 
determina o Oe~reto acima mencionado. Quando algum Official.<ia :;;·.,cre
taria d'Estado for empregado em Commissào de serviço !ora <.ia mesma 
~ecretaria, o Governo providenciará sobre o modo de o idemn!sar dos 
emolumentos que tlúxa de perceber, durante o desempenho da mesma 
Commissào. · 
. 3.' A entrada na Secretaria terá Jogar ás ~ horas d3 manhaii, e a 

saída ás 4 horas da tarde, quando nào occorram ne-gocies d'-' un:encia a 
expedir, que obriguem a maior demora. Aquellas horas :;erào r<'~uladas 
pelo reJogio da Secr.-taria. 

4.' Será presente diariamente ao .Ministro e Secretario d' Estado, 
urna relação dos. Empregados, na qual em observação se declaraní a ho
ra da entrada de cada um, e quando não tenha comparecido, o tllutivo 
que para isso teve, ou para exceder a hora marcada para a entrada i ou 
para sair antes daqueila' estabelecida par&. a saída. . 

s." Todo o Empregado que ás ~ noras e meia, não estiver no seu 
Jogar, tica sugeíto a uma multa, que será de 2.4 .;oo rs. para os Officiaes, 
de !$20o rs. para os .A manuenses de primeira cla~se, e de r.~·uoo r$. pa
ra os de segundá classe, uma· vez que nào seja por justíticado motivo Je 
molestiR, de que ee remetterá Certidito ao Official Maior, ou. por prévio 
consentimento deste. O p·roducto desta multa será applicado para as des-
pezas do expediente.·' · · · · . . 

6." Havendo lres faltas· oo .mesmo individuo, sem motivo justifica
do, será impreterivelmente demittido do serviço da ~ecretaria d'Estado . 

. O que de Ordem de Sua lHagestade Imperial se parlicipa ao Con
selheiro Of!icial· Maior da referida Secretaria d' Estado, para sua intelli
gencia; e fiel e:tecuçito, e pau que· assim o faça constar a todos o" Em
pregados da dita Secretaria d' Estado, esperando O· mesmo A uguslo Se
nhor, qúe tàdos·eJles pela mais exacta observancia tle tudo quanto fica 
determinado se mostraf:to sempre dif;nOs da Sua Imperial Benevolencia, 
e Muoificeote Conteaiplaçito. Palacio de Queluz; <>m 17 de J 1.1111!,. de 
1834. =Bento Pereira® Olrmo. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Relatório e Decreto de 20 de Junho de 1834 
Regulamentação do expediente e serviço do Tribunal do Tesouro Público. 
Serviços da Contadoria do Tesouro Público. 

En,,;cTAs as Repartições do Erario Re~tio, Conselho da Fazenda, l\Ieza 
de Consciencia, Junta do Tabaco, Casa das Senhoras Rainhas, e C' asa 
do lnfaotado, e incorporados nos Proprios Naciona<'s os bPns da Santa 
)![rPja l'atriarchal, da Basillca de Saocta Maria, e de todas as Casa• de 
Religiosos Regulares, não podia deixar deaflluir ao tribunal do Thesouro 
uma multidào d~ ne'l'ocios que necessariamente deve occupar muitos Em· 
pregatlos . e demandar profundos. e variados conhecimentos. 

O Oecreto nurnE'ro vinte e dois de dPzeseia de lHaio de mil oitoceo• 
tos .trinta e d,>is dispõe oo artigo primeiro do Titulo undecimo que ha• 
;·erá no Tribunal do Thesouro tantos Secretarias quantos forem preci•os; 
porém taes Secretarias não podiam bastar para o <-xpediente, e cootabi
Jídade do Thesouro. Logo que em Lisboa se instalou a Commis.•ào do 
Tribunal,. immeosos trabalhos de Contadoria e :Secretaria fizeram conhe· 
cer a necessidade de empregado~ babeis que de uns e outros se incumbis
sem. Procurei pois esses Empregados, mas não perdelQdo de vista a sim· 
pliciriade do sE"rviço, e·illustrado pela pratica, em breve conheci qae uma 
Repartição onica, com o titulo de Contadoria, tendo as divisdes conve
nientes, e r&uoindo as aLtribuições de Secretaria preencheria todos os llns 
que era mister alc~nçar. No Decreto que aubmetto á Approvaçào de Yossa 
1\'Ia!(estade fmperial exige·se dos EmprE"gados da Cootadoria do Thesouro 
Público o maior trabalho passive!, e marcam-se-lhes vencimentos corres
poodeates, e capazes de assegurar-lhes a precisa ind.,.penrlencia; todavia 
<JUando se compara o numero e vencimento dos Empregados das Repar
tiçdes extioctu. cujos trabalhoe passaram para a nova Repartição do Th.e· 
souro Público com o numero, e coro o venc•mento dos Empregados desta 
Repartiçiio, acha-se uma grandíssima diminuição no priroeiro, c bem vi
sível economia para a Fazenda Nacional no segando; pois q.ae : 

O Conselho da Fazenda tinha 64 Empregadosquevellciallf 48.706/000 
A Junta da Admioistraci!o do 

Tabaco ............ •..... 33 
A Casa das Senhoras Rainhas ~3 
A à'Ieza da Coosciencia e Or-

dens. . • . . • . • . . . • . • . • . . . . 35 
O Erario Regio •...•.•..•..• 23<1 

15:745/QOO 
5:7is ;looo 

15:129/000 
89:31H.fOOO 

393 174:6 79,8'200 
Dec1ma. ............... 17:467.1'920 

Som roa e segue •••••• ; . l ~7::1111280. 

Pdll 

---EJ ----------TRIBUNAL DE CONTAS 



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Transporte .....• 393·. . . • ••.• · •... iõ7:2ll,&a&~ 

Casa do Infantado, em 18 de 
l\'1aio de !834, data da sua 
incorporação nos Praprios 
Nacionaes ..... · · · · . 

O Thesouro Público vem a ter 

24 . 

411 

poJo presente Decreto. 120 

Dilfereoça ... • 291 

8:560$000 

Jso:771j2ae 

9 5:288$000 

70:483$280 

Guidado por taes principies, e firmado na experiencia de Jez roeo:es 
teuho a honra de pró por a V essa l\Ia!estade Imperial o seguia te Decreto. 
Secretaria d' Estado dos NE'gocioa da Fazenda, em vinte de Junho de 
md oitocentos trinta e quatro. = O Ll-linistro Secretario d' Estado dos 
Negocies da Far.enda, Jote' da Silva Carvu/ho. 

ToMA:<no em conaideraciio o Relatofió do Ministro e Secretario d' Es~ 
ta do dos Negocias da Fazênda, e Teoúo uuvido o Conselho d' Estado: Hei 
por bem, era Nome da Rainha, Decretar o seguinte : 

Artigo primeiro:- O expediente e- Sl!rviço do Tribunal do- The
souro Pública sa fafli por uma Contadoria·, que reuoa as attribuiçõer de 
Secretaria; ~ por om Porteiro; dots Ajudantes de Porteiro, seis Coa li· 
nuas, dois CorrPios a ca•·allo; e dois Moços. 

Artigo sef:undo. =A Contadoria será dividida em seis RepartÍÇÕPS. A 
primPira terá. a aeu carí(O os tribut011 directos, a segunda os indíre.:tos, 
a terceira os. Proprioe Nacionaes, a quart.a a· Receita extraordinaria, e a 
quinta a DespE'za em geral. O ma Repartição denominada Central,. reu
nirá toda a contabtiidatle Jo Thesooro; e lhe perteacerilo tambera os· ne
gocias que -po~ sua natureu. oão competir-em IÍs cinco· ReparÜçÕ6 da 
Receita e· Oe11peza, e convier ter conceatrad0111. 

"Attigo terceiro.- O· pessoal da Contadoria compõ&-ee de = um 
Director geral, com o ordenado de dois• contos e quatroeento• mil réis : 
dois Sub-Directores·, com' um conto e seiscentos mil ré is, ueia Chefetr de 
Repartição coro um conto .e quatrocentos· mri réis; seis Sob-Chefea tie 
Repartição, com um conto de réis, vinte e quatro· primeiros Officiass. 
com oitocentos mil réis:; triota.:oãieia..s Ordinarias, com seiscentas mil 
ré is; e trinta Aspirantes, com trezentos mil r.! ia. 

Artigo quarto= Os demais Empregados design aoos. no artigo pri
meiro, vencerão : =o Porteiro oitocentos mil ré is; os Ajudantes do Por
teiro, quiobeatos mil réi~; 'os ·contín·uos trezentos mir réís ;· o o .Correios 
a caullo; montados· ;t sua custa; seiScentos mil. rt.'is i e os Mo«o&, cento 
quarenta e quatro mil réis. . . · · 

· A:rtigo. qninto." Ao Director Geral incumoe ·a direccã'o geral da.Coo· 
tadori"; apresentar no· Tiibu·nal·, aiaría.mente, ·uma· Tabella ria. entrada, e 
Sãlii'ãã'do.alobeiros no dia aotecetlente;-éõm decloracilo do saldo existente 
em· Caixa·, e sendo a da s~gunda. feita comprehensiv'a de 1oda a semana 
finda;· abrir e· 1ér· a· correspoodencia"no Tribunal, e receber as ordens á.
~crc~á~diente ou de quaesquer. outros objectos; assignaros Officie• 
otl·quaesquer ·outros' p:ipeiof q'ue o!o deTerem ser assi::nados pelo Presi
dente ou <lois- Conseiheíros; lançar os depachos nos requerimentos; sub-

screver os p~peis que deverem ser subscriptos; ass.ignar as Certidões- e 
fazer tudo o mais que compelia aD>l Escrivàes da Gamara ou Secre'ta
rios dos Tribunaes extinctos, aos Officiaes l\laiore11 das s~cretarias dos 
mesmos Tribunaes; e ao Escrido da Meza e Contadores Geraes do ex
tincto l::rario. 

Artigo sexto. =Cada Repartiçi!.o terá um Chefe, um Sub·Chefe 
quatro Primeiros Otliciaes, cinco Oiliciaes Ordinarios, e cinco Aspiran: 
tes; podeudo porém todos estes Empregados ser occupadoa nas outras 
Repartições quando, e corno o Director Geral Determinar. 

Artie-o setimo. = Cada um dos Sub-Directores lerá a seu cuidadó a 
in•f>ecçàÕ especi:d d .. tres Jas seis Repartições da Contadoria, bem como 
a ,.,.,;,,;o de Lodos as pap~is por e !las processados, t! sed obrigado a dar 
co~ta ao Director G.,ral dos abusos ou omissões que na.. mesmas Repar
tlcoes encontrar. 

· Artigo oitavo. =0 serviço da Contadoria principiará ás nove hor•s 
tia maohaà, e durará at~ as quatro da tarde, se não b.ouver necessidade 
de cuntinuac5o. 

Artigo ~ono. = Depois de occupados complt!tamente os loures da 
( 'oatadorta, quando houver va~Rtura, a. Tribunal, ouvindo o -Otrector 
Geral da Contadoria, fará aa convenientes propostas pelo Ministeno dos 
N<'gocios da Fazenda. A aatigutdade regulará. o• accessos, tendo:se com 
tudo em YÍsta o merecimento e bom serviço. 

Artigo dPcimo. = Todos os Empregados da Contadoria, até aos As
pirantes, terão farda, na conformidade do Decreto de quatro de Janeiro 
do eorreote, pert<.'ncendn ao Director Geral, a da segunda classe; aos 
Sub-Directores e Chefes de H ~partição, a da teTceira; aos Sub-Chefes 
de Repartição, Primeiros, e segundos Offieiaes, a da quarta; e aOii As. 
pirantes, a da quinta, 

Artig-o onze. == O presente Decreto Sl'rá considerado como regula
çi!e proviso1'ia. da Contadoria. do Thesouro; e o Trthunal deverá pro pôr; 
quando o julgar conveniente; as alter.tçÕ6 que a experiencia mostrar 
serem ntcessarias. 

Artigo duodecimo. == Ficam re .. ogadas quae!~qaer Leis oa Disposi
ções em contrárto ao presente Decreto. O Ministro ::iecrt'tario d' Eatade 
doa Negocias da Fazenda, Presidente. da Tribunal do Tbesouro Púbbco, 
assim o tenba ealendido. e ell:pessa u. ordens. eoovenientes para a sua 
"xeeução., Paço de Queltn, em viate de. Junbe de. mil oitocentos trint.a e 
quatro. = O. PEDRO, ÜtJQ!lE DE .Buo&NÇA.= José da Silva Carvalho; 
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Decreto de 16 de Julho de 1834 
Transição dos Negócios da competência da Comissão de Liquidaç_ã~do ex.tinto 
Erário Régio para uma Repartição central dividida em duas secções: d1vtda acttva e 
dívida passiva. 

").,~,;o tPndo a C'ommissilo de Liqnídaç:lo elo exrincto E:r>rio proposto 
a rcdu~:lo dos Empr~-'g-ados qu~ ~IIi llcara~ fim f'tl'ectio,.·u servH;o ·, rixan
do 0 numt>ru dos que (ossem tndr~rt'nSa\·f'JS. con1o se !h~. r•rdr-"O.:\ra :m 
Portaria dtl' trin{a dE> Dezeomhro do anno proxin1o prPtPrtto 

1 
t""XP~-"drda 

pPlo Trihunal r; o Th~souro Publico; e cocYinrln niio sO dt-t ... rmína~ dPii.ni· 
lÍvamPnl~ u nUmero rlessPs ~mprP.~ados, P t-'Stah'"'lf"'cer·lhPs pn~p0rct~nacc•s 
v(o'nCÍmt-l"ntos, S"f!'n;lo tambem prescrever um !llt"thodu d~ trabalno s1mples 
uníforme; e adapcado ao serviço, que o Dt;lcreto d~ quatorzf' u~ ~~te~tbro 
do mr>'!'mo :1nno incubiu ;i referida Com missão: Ht:t por bem, em .\orne 
da l<n.inha, DecrC'!ar o seguinte: . 

A rtii{O· primPiro. Todos os negocios tia eomr ... te!"lcia ~f:~ c,)lnn\lSS:1o 
de Liquidaçílo do extincto Erario corrEJrào de ora E-m dJdHLP. por uma 
unica Heparlit;:io Ct>"ntr31. f!Ue se dividirá ,..~1.duas. SecçU~s~ uma das 
(;na'"'s lt>r.i a seu c.-ugo as liquidaçdr-s rl.-.. Oívtda activa, e a outra a_sJa. 
t)ivirla passiva. Os Empregados.seriio distri h11ido:; ~o r .uma .. ou uutra. ~ec~ 
l :!1). corno mai~ convlt>r ao sttrvt'?O, ~sómente se r1tlSttnnrao os que .torem 
;~bst;lutamf"nte nt-ct"ss-arios para os Carto_rios das quatro Contadortas do 
extir,clo Er~rio ~em quanto n:in é poRsÍtel t')Ue a $U::a :euniiio t~nha 1o .... ~ar. 

.-\ rli_!!O s~g'undo. Quando" Commi.ss:to nii'o esltv~r reumda t!m :::,:.:s
sr1o, prPSI~iir:lo -o Vogal ~flr:rPt:uio na R Pf'larti~:!o ~entrai, t' <:utroa. i\le;n
brns altr-rnadamente, e sPeunrlo nowt"açiio do Pre:-.túente. nos Cart~ nos. a as 
quatro Contatlorias t-:ttincta, onrle tffo s-ómente !Se farão os inv~ntartos; 
a que fUr tni:der rrocetl~r, a:s husc;;,s. e os ex.amesqu~ seordenaret~l; por 
f!U.1.alo ;,s. liqu,daçüe:;: • as int~Jrmaçõ~s, e q'U.:ll"l~qu ... ~ outros negoctO::i de· 
vem >er preparado• em ultima analysP. fl .. Ia·Repartlç:lo Central. 

:\ rti.:o <erceiro. Os Empr<'g•dos da Comm1ss:To de ilqn•dação, do 
P:<tincto Er:ario hc:tm reriuzidos ao ntÍmero de sesgtJ~uta, alétn de uru l or
lt~iro, dous Continuas, e- sei::t ,\J oços; e para determinar vs ord~na.clo3' 
~ 1 u~ uns 1:! outros d~v"'rn perct'iber de ora em diante, tP.ndo em, consHie
ro<;ilo a ma i c-r cópia de trabalho, que pela rPrlucçào dt" seu. numero ~h a 
de resultar-lhes. i\le consultará o Tribunal do Theso•<r<> Púbhco pela ::-e
cretaria de E~taúo dos NP!!Ocios da Fazenda, •ob proposta da Co:umis· 
s<l<> que os regulará por c!aoes. 

Artigo quarto. O Presidente, Secretario , e demais membr?s da 
{.;ommissào coounuar.J:o a haver a tttulo de ordenado os mesmos venc•mea
tos que actualmente levam em Folha. 

Artigo quinto. A Commi,são apurando de entre os actuaE>S Empre
gados os que r,or sua capacidade, prestimo. e reconhecido zelo, forem 
mais dignos de pnmanecer no serviça, deverá propo-los á approvação do 
Tribunal do Thesouro Público, a quem remPtterd ao mesmo tempo uma 
relação dos que ficarem sem ex~rcicio. dívirlida em tres class~s: prtmet
ra dos que por rnolestia, avançada idade, e bom serviço, devom s~rapo
sentados: segunda dos que merecerem gozar do b.,neficio do Artigo OI
tavo do Decreto de H de Setembro de mil oitoceotos trinta e tres: e 
terceira dos que deverem ser demittidos, ou por falta de cumprimento 
de seus deveres, ou por haverem dado mostras de má vootade no desem
penho delles, depois de restaurado na Capital do Reino o Legitimo Go
\'erno. 

Artigo sex1o. Ficam revogadas quaesquer disposições em contra
rio,{$ do pres~nte Decreto. O Ministro e Secretario d'Estado dos Ne
gocias da Faunda o tenha assim entendido e faça executar. Paço de 
Queluz, em dezeseis de Julho de mil oitocentos trinta e quatro. O. P E
BRO, DcQ.fiS o E Buc>.•~>çA. =Jose· da Silva Carvalho. 
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Decreto de 23 de Julho de 1834 
Extinção do papel-moeda. 

TO&! ANDO em con.sideraci!o .ó Relatorio do Ministro e Secretario d'Es
tado dos N t>gocios da F a :Zenda '· ou Tido .o Conselho d' Estado, Hei por 
bern, em Nome da Rainha, Decretar o seguinte :. . 

Artigo 1.' Fica extincto o .. Papel Moeda a contar do dia trinta e 
urn de A({osto. proximo futuro em d;aote. Depois deste dia todos os paca· 
mentos serão feitos em moeda metallicà c~rrente neste Reino. -

Art. 2.' Desde o dia determinado no artigo antecedente, quaesq uer 
portadores de P:~pel-Moeda o apr~entarào,na Tht>souraria do l:lanoo de 
Lisboa, aonde receberão a sua irnportancía em mt>tal com o desconto de 
vinte por cento. O Banco será pre-viamente habilitado pelo G<luverno pa
rii. étfeituar esta operação. 

Art. 3.' Os rossuiclores de Pnpel-:\Ioecln. fJUe o n;io r,nizerem frr,
cnr pi'lo modo estabelecido r10 artigo antecer!~;nw. poder:'io receber no 
Tribunal do Th<>;ouro l't'rblico Titulus !"" toda a Ímportancia DOil>Hta!. 

''s qt~,ws ser:lo pa::os e:u moeda mi'tniica no mPsmo Thesouro dt>nlro cios 
primeiros quinze di:~s rio mez de .Janerro di? !3.Hl: e ser:1o rt>cebido; des
de o primf'iro de Janeiro df> 18:l 7 por r'weda corr<:'nle etn metade de 
<juaesquer ragnm<'ntus nas Repartiç•les ,!a Fazenda Pr'rblica. 

Art. 4.' Além dos mP.ios concedidos ticerá lambem aos possuidor"s 
de Papel-;,\loeda a faculdade de recetwr 110 Thesouro Pr'rl.Jiico Títulos de 
!.orla a importancia nominal, a pagar em moatla rnf:'lalica. aos prasos de 
um, dons, tres, quatro, e cinco annos : e os dous prinwiros tituios se· 
ró'io desde logo admissíveis corno moeda ccrrenle nas arrematacue; de 
bens n~cionaes. ' 

Art. 5.' Desde o dia trinta e um de Agosto proxirno futuro em 
diante serão aclmittidos como moeda corrente nestt>s Reinos os Soberanos 
in~;:lezes com o ''alor ele 4.i 120 ré is, e o~ l'nos duros hespnohoes e me
xicanos com o valor de 870 réis. 

A.rt. A começar cio dia l.' de Julho de !õ!l:; os Soberanos ingleus, 
e Pesus duros hespanhoes e mexicanos oerolo lrocad···s na Casa de i\loeda, 
relo preço determinado ao artigo antec••rlPnte, por mo>'da portn"'uez:>. 
corrente neste Reicio. Fi:r:ar•se-fJa um peri'.'do rasoavel para c:oncluir ~;sta 
transacciiu. 

Art. -;.' F:cam revog~das todas ns Leis e Di;posiçut?s em contrnrio. 
O :\finíst ro e Secr.-tario d' Estado dos .\'egocios d:1 Fnzend~ " l,.r.f,a as
sim intendido e faca executar .. Pa!acio .de Queluz. em vinte e trt>s de 
Julho de· mil oit'ocentos trinta e quatro. - D. ·PEDRO, Dc«ue DI! 

BR.<G.>1iÇA. - Juse' da Silva Carvalho. 
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Portaria de 31 de Julho de 1834 
Instruções provisórias dirigidas às autoridades administrativas e fiscais para a 
cobrança e fiscalização da fazenda Nacional. 

Imtru~çóes prm;isorias. di'rigidas ds A-uctoridades Admi
nistratil~·as·, e· Fiscaes para a cobrança, e .fiscalisaçao 
da Fa::enda Nacional. 

· l.'' Logo que os RPcebedores GeraPs rec~b-Pre~ estas ·rostrucÇe~ .. s ': 
tomarão, ou ma,•dar1!o tomar conta pelos Oel.-gados da •ua Rec~bedo· 
ria; de todos os dinh~íros. ou generos p~rtPncentes a lr1butoa, e quaes• 
qner outro• rendimentos públicos, que p,.lo Decreto de 20 de Juo~o pro •. 
:rimo ras.ado r.~o s~o exc!utdos das R~cebedortu GE>raes,_ e esttver"m 
~m f"'Oor·das 4. uthorictades, a que!Il até 3JZOra tncumb<& a OU<l cobraD·. 
ça, e a'rrecad3~i!o; exigindo, além disso, q~e lh<'ll •eJam entregu"'' lO• 
do• oS'·ro~s, "conhecimentos. àJnrla r.:io satts(~ttoe para se fazer a co-
brança ·peflls Authoridadt>S a que p~b Lei com r_ete. . 
·· z: ·o Re>cebedor G~ra! é obrtgado a restdtr na C,•pi1al darespecll• 
n Provinda, aonrl~ tt'd o seu co(re, e a suaSecretllr!a. Da mesma sor-
te·<>- i=)ele~ado na cabt'Ça da· Comarca. ." . . 

3.' r:m quanto se nà:o lizer a nova di•isào do temtorto determt?~· 
da no D~creto N. • i 5 de 18 de Jonho de 1833, e· tiVer togar a _untao 
inlPrina rle alguns Conc~"-lhos com um só Provedor, a mesma nmào .de 
Conc~llioll tem tambem lagar ·para o Rec<!b~dor particular; de mane.ra_ 
qu" n~o haja dilferença entre o nist'riclo de um, t de outro.. d ;( 
... , 4.·'. Quando um Conc<'lho fôr muito ~xtenso, o~ populoso, i l'dad; · 

o ·Rt'cE'bedor particular· del!e· nonrear, sob sua proprta respoi!Sab h • 
utO" · ou·maie iodi•inuOS' da sua confiança, que por procuraç.io •u•

11
e:t_lehr •. 

ça ~",fnncçdl!s- de' Recebedor particular oaqueUe llstricto, , q~jl'.· e,~ , "'1 
d~stgnar:· ' · ·· ·' '·. · ·' · . · . ·. · ··• 
· ' · s • ··Nas Cidades de Lisboa, e Porto, os respecllY<>fi R"o:ce&ed~r~ 
ÜE'fa<!~ oomear5o·um·Re.:ebedol'" particular para cada Freguma;·ua pa-

r11:daas, ou mai•· Parochias pequenas; de .maneir:1 .q.ue o districto ·da 
Recob•dor particular corresponda a um Concelho de mediana ~•and<~>. 

;·; 5-· ; (.} arroJamf'nto·. do:J v1nhos [Hra.:o.; suhsidio. liur.rario sE>rá feitO 
pelo Pro,·edor do,Concelho, ou .eus Delegillio•·;·Se(vwuo:rle..Í:::>ctid,ç.o 
Receb_t!d_vr partlcular··do- IIJE"~!OO Coucelhp .. uu, p_f;soa irk>nea. not;-ellé 
cowa<t>stonada. coto: appro• açiio Jo Hecebedot: G. r~l .. IJ.uac~ar se,~;lo, em 
tiJdl')-nf"ste aclo as Le:s1 t'l.Ja:!itrucçUe-d, 'tutt, at~g.ora.,o.rrguJaY,~f»·-Ã~ 
pessoas;.que. tizere.m o arrolamfnto; rec~ber;lp ,pyS",,t>S.l.e Jqbalho~quatro 
por cento da impurtancla lo1al rio subsidio lilter;aio <i o ConcelhG, _as q4~es 
se. dividirão em quarenta partt>S, dt:" rfnt" p~rt~nc~riiQ:Mf"Zft J.O:~Pro•/edoi, 
ooz.e ao ·Rec"b~úor, e oito a cada um dos·Louv~Jí>;> ... _, ... ·: .. 1 . .: : 

~ 7.~ Lo~o t'JUe e:itiver .toncluido o arro!_.·unento.,fn$:..vin~ns_,_, o Rece: 
bedor .do Concelho dará ao Provedor ~ous-:-e<l.Pmf•Lnes- dt""j[e·,· nu,c:-. pgr 
amb_os a.s&il(nados, serão pelo u!tiu~o remt>ttidos ao PrPiPito. . . 1 •• , •• •• 

·. 8 ... Todo~ Oi aano:!t nos pril!tt""iros-dez-rli~s-de ~anf"lro,...o Pro.ve-dor 
formará uma rE"Jaçfi:o-.. dos barcOS cfe resca: ljUf' _hnu'!'tof no .. \li~JriciO- do 
Concelho, e que na conformidad• dos ~~- 1 +, e 1 o do Decreto "\.'.H 
de 6 de .\'ovemhro úe J830 ~ d~verem pagar díre1t.os. Dous e-x:eo~r.lares 
desta relaç:iu sPr.io por P.i!e mandaJos an PrPft"ito. . . 

s.· o~ Rect'heJur~s- Geraes. nas l·pocas C0Uij1fÕ'IPntttS:_Un_p~gamPn .. 
to da Decima, ra· subsl(ho .liuerario. mandar;iu. p~/.~:; B.~ct-'~t:<dor"";r:.·rarli_~ 
cularf's a !lixar Edila~s, com o praso de 30 tli.t$, para a t>f!troga .;í boça. 
do cofre do. tributa. vencido; ~~cepto porém o ter~t~o Je .Li. boa, f!~lo que 
respeita ao Suh$idio IÜkrario. . . -.,c::· ·. . 

J o: ·Findo 'esle pra•o •. os R •c•h~dores r•rtjcularPs .•' is>r:l•\ P"S· 
soalmente·,. .ou.. por_ _escr!pto, os de<vt'tiOrtls; e oã.q .c~~.P~.rec~nd~ csi~S: a 
satisfazer o seu:·pa~ament.o até dez.,dia~depois de. ter.ct>.J,.o ai'iso, qu(lt o~o 
será feito anlP:i d• toínta·; .n<'tn depoi• de quarenta di"" immeC.iato• á ex
piração do prasu 1narcado hOS Ed1taes,. enl.io s~~~ o tituiv r~laxado ao 
Juizo .conteucio•<r na conformidade do Artigo.JS.jl_q.J)tuln r.' do. Decre
tO> i'/,' 2Z de lij de.,i1aio de:- 18J2. álórn,.dr•te..,il"9c,quaodo ".Recebe
dor particular souber que •igu~m deixou de p•gar quat>Squer direitos, 

"01.11 rendimentos d"vi.lu•· á Fazenda Publica,. participa· lo-ba devidam~nte 
ao Jwzt>• (\>ntl'nciosv, para judicialmente ,se proceder contra·o t/evPdor. 
'" ·.d.t·~· Os papeis que. Jtouve<f!>n de ser .se!lados com. o. sello da. Causa 
-Pablica, irào.ao·'Recebedor do Coocel~o •. _que . .t;~eebeodo.~ dinheiro, 
:por;boos ·mesmos r• reis verba de q4í\~(0 r•g•'"!l:>···: de,Jaran~o. em que 
numertl fica Jançaún a adúiçào no seu livro respectiv·o; a dita verb&. se .. 
r.t<fepei• rubric•da pelo Prov•dor: do. Concelho, Em. :Lisbo~,coatioúa a 
-<:oora.riça deste IItbuto. pP!a. forma. estabeleci<la. ·; .... , .. ,, •. : . , .. 
, ·' ·.- :·12:' As .Camwoo iHunicipa.es p_odorà\>.·•dmjtlk.~s:!"aoi(estos de di· 
-vidos .para. o pagameoiO da.Oecima,. de juros.a qu!'lquer. tempo, que se 
façam os· ditOS' manifestos, quaodo so cunbeç:t, ,que .n~o· houve dolo em 
os•nllo,(azer no ·tempe devido, e oilo eslao,jt>_ as Jívidas j,i denunciadas • 
. , <ta: Logo• qoe- o Provedor liquide as .contas 2.11aua<;!~ d?· Çoocelbo_, 
,o,que,de•erá fazer no lim de Junho, remeHerá;ao. Prefetto. duas Cerll
dões.doode:conale· a importancia.,da. Terça, .qu~ pe<teoce ao Th.esouro • 
.. _, ·I H.:.·. Q,;, direitoe do real d'agoa, de.ca~x;e .. ~:.•i!Jh<>o:serão pagos por 
a.aliaçào I' feita, pela Gamara do. district.o • .., •. 1 ,, ,. . •• ... . . . . . , 

· "~ .tS.::.:•E:alcula.r.·se-.bão os direitos- !l_a C~r.oe .p_elo. aume,ro, ,e,pe]o pP.%o 
·meCÜ<:>udas rezeo." Os .da .vinbO:-.ter4o-Oll!culados,tl,e .maoe;r&,que corr':"vo~· 
-<ia!llu! ,,;eridat·m~dia:da. cas ... ou, loja. d~.<t".§[cS<!If,!!'~c.J_.u- ~t.u..avallaç<le11 
fa_r·se·hào para o tempo, qae convier at.1 vendedor, não' exCedendo .a.tr~ 
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mezes,. e não passanrlo o· termo· do anno econoruiCo·; 'I"" fiada no ultinrot 
de Junho; 
... IG: Ning,uem podera m.ata~, para venda,. gado: grosso ou miudosu
]!:'Jto ao real ~ agoa 1 .sem prtmeJro ter deelarado perante a··Camara.. 0 riU:"'" 
mero·. e especte de antmaes, que pretende matar, e os: Jog-ares da rnatan., 
'ÇO'e v~nd-a, ·ACamara dará•por escrito·no Recebedor. do. Concelho co• 
nheclmeolo das· pessoas' que tiverem feita otaes. declarações-, do que pe-
1'3D(fl'i:J,' Camara d~ciararem; e do:~ direitos:,. que em consequencia..det'e<i 
rem· pagar. 

J7: Da mesma sorte os que deverem pagar· a real do vinho, deela~ 
rarào_ perante a Ca~ara o local da sua venda, e O· tempo porque preten
derem'· q~e se .ava_he o cons•mo della .. A•<C~ruara,. depois de fazeres
ta avahaçao, dmgtrá ao Recebedor do Concelho as participacdes: con. 
Yementes. . · · 

. . Ja.." A 's pe~oas que fizerem,,· perante a Gamara, declara~o qoe- a~· 
obr1~ue a pagar dtreltos de real d a'l'oa, de carne ou vinho, se dará. um 
cerll.fic.'rdo donde conste, que satisfizeram o dever da deelaracão, e quaes 
os d1re1tos a que ficam sujeitos.. ' 

l 9.' Quando o vendedor de carne nã:o matar todas ou algumas. das 
cabeça~ d~ gado, que declarou para· a avaliação·; ou o vendedor de vi
nho não· !1~er a vend:t pelo tempo lambem declarado para o mesmo fim 
Tequererá aCamara o correspondente allivio de direitos, e esta lhe· defe: 
nrá co'!'o fõr JUsto,· dando noticia de tudo ao Recebedor do Concelho. 

20. A~ Gamaras no fim de cada mez formarão does mapas resami. 
dos das .avahaçile!' qae fizerem para .pagamento do real d'agoa, da car
ne, •. vtnho, conformes com as pMliclpaçõea· enviadas .. aos Recebedores 
dos Concelhos, e segundo· os modelos· A; B; Dous· exemplares de cada 
um destes mapas serão logo en•íados ao Pref.eit<>... :, · ' · 

.. ,'ll.'. Estas·det:rmin~ções relativas aCc rea! d'agoa, nào·sào. applica
veJs a< C~dade. de bJSboa ·e sea Termo·, e á Ctdade ·do Porto, ein razão 
das provJdeoclas especiaes;· qa,.•nara ellas se tem dado, e se acham· em 
v1gor. . . . . 

22.~ Os: arrendameiltós-de bens proprios nacionaes $er~o feitos p~r 
ordem do-Tnbunaldo Thesouro, pelos Prefeitoo e seus Subalternas. .... 

23'.' .os Ptefettos, por si ou pelosseus Subalternos, dar;Jo todas as 
provJdencJa•·!· <JUe forem neeeuarias para a melhor administracila e con
servação dos bens· oroorios nacionaes, que não estiverem arreàdados: oa 
aforados: 

24.' Onde hoaver bens do Estado, arreôdadoo a quinhão poderão 
fazer-se os pagamentos por· arbitramento; para o que o Pro vedo~ dooCon
celho, e· o. R~_eebedor particular em companhia de Lou•ados por parte da 
Fazenda Púbhca; :e- par parte do rendeiro . inspeccioaarilo as searas, : e 
pelo estado d•llas- se: calculará a porçilo de fructoa q~e- se· dever pagar. 
Pelo trabalha do·arbttramento o Provedor, e Recebedor partículap , .. e 04 
Louvado~ receber~o o m:omo!·que. recebiam os Juizes de Fórn, .Escri
vães e I:ouvados por dthgenctas s1milhaates; o qae ·lhes será pago 0010 
cofres ~.~~petentes por contas fisc~lisadas e appro•adas pelo Prefeito; ·" 

25. · O a~b1tramento dos- qumhiles, de que· trata O· artig-o antece· 
dente, será fe~to. desde ~. te~po·, em· que ·os trigoo começam a amadore· 
Ct:'f' até ao p_rtnclplO' di!S Ceifas. No presente anno, para, as rendas, qye 
&Ioda ni!o· esuverem·pagu;" se· poderio ·fazer arbit.rameotolt, regu!údo~ 
se .~" Louv.ados pelo- coniiecimeato! que devem ter. da: ·qaaatidade d;!nc&-
lhelta.- · 

H.' Cone lu idos 09 arhitràmento~' Or Recebe<ior f>articulaf 9S reu
oir:i em mapa, de que o Prove<ior dever<\· rewetter ao Prefeito doca 
ex~ruplar•• assignados por elle, e pelo Recebedor. .. . . . . 

27.~ Os Recebedores Ge<>ue~. á ~ista dos-roe~,.que Ines· serão en• 
v;a<ios. p01lo Thesouro, fado cobrar todas as rendas, fóros e mais rendi-
mentos .dos bens proprios nacionaes. .. , ., .: :· . \ ..... 
· · 2a;' ·Os generO., provenientes de rendas- ou. fóros .. àe ·bens,.nacio· 
·naes, seràa' vendidos em hasta. publica .. peJo.Dolegado da Comarca. As 
despez3s fetil:l.s com: a arrec:adaç:iO', .. on ~condiciooarn.ento destrs gen~ros., 
serão tiradas-do preço da venda; de modo que só o liquido eiltrará ne 
respec-..t1vo cofre.~:· ~- . . , . · 

29.' C~da Recebedor Geral. Delegado, ou RecebedM .particular 
ler:i urn.a oa1xa uniC~, t>'m que s~rão recolbtdas-toúas as soturnas. quere 
c.ber; e será decla<ado <le defiett dos fundos' qu.e tendo sido lanÇado• 
em sua ,conta, nào houverem sido recolhidos nessa caiu, ou deli& sahi· 
rem sem a pr~ci.a l~galidadP.. ·.. . > 

30.' · .A• escripturação du• Recebedores Geraes, e Oel~gado~ será fei· 
ja por partidas dobradas:, se~uodo oo modelos juntos de Livro i\!estr", 
Diario; além dos quaes. teri!Ú lodos o• mais livros auxiliare!, que julga· 
rem conv{t'nientes, es.criptunndo·oa como lhts. pare"-crr· mf'lhor:, até que 
do TheSt>uro se lhes enviem modelos de (Qdos os livros, que se julgarem 
necessario~· 

3t.' Quanto •o• RecebPdores particulares, os Recebedores Geraes 
lhes _darao- interinomPnte as !ostraeçdes, que entenderem. preci$U. para 
faclltdadd·-& c!areza ··la· sua Pse<iptur.a~ào·, até que tambem do Thesouro 
•e-remeltam os modeloS', que· de•E'rilo seguir; 

31.'. lncumho aos Rec!'bedares Ger~ fi<cafisar a· contabilidade, e 
responsabilidade dos ·DelPgadOO',.:e Recebedores J"&rtieãlares·, ·<'xigiodo a 
apreseitt:tç:!:o de . quoesquer:• doc>lmentos r'· •erificando, a. OiisLencias da à 
caixis, .e, fa:e<>tio ledO. os mais ~xames; qae·julgar~in necenaríOil. I,ll'ual 
incuaihencia •téai os· Oelel('ldos' relativàinenle aso ,RecPb4'<1<>rPS particu
lares da sua Comarca, vigiando ~sp<!'Cialm~nte que oilo demorem :>. co
brança, e entr•ga do~ dinheiros da Estado. . 

33.' No casa úe serom achados em dtficit os- .Rec~edores particu;. 
larf'!, os Recebedores Geraes .ser5a obúe.a.ilo,. à 'preenche-lo: '"'lo Que 
terão contrà etlt'fLa. acçno 'd" Fazenda• Pub!ii::=o·. 
.. ' 34.'- o ·transporte i:los diob~iros de ""' para outros cofie•~ da m<'S• 
ma o o de úifferente> RecebeJ.,ria;, ser;\ . feito á "Cu• ta do. Recebedor Ge • 
ral, Delegoadó·, eu· Ree?bedor. p:!rí.icular ,. que fizer a:r•messa;. · 
.. as: S. rio robrieados· r•lt>~: Provedores tod,; oo r""ibo•• da&s p<'loe 
Recebedomq>articnlar•"· que. r>iio forem de Deeima. Suhsidio-liUPrariol 
barcos de•pesca1 Ri-ai- d'ogua, -Terças rios ConcelhoA: ou de r~oriim<"otoo 
de beoo; f'TOprios naeinna....: S?r:io rulnicado~>-f'<'IO& Prioféi•os torioo os rt!· 
oin••s, que·rl~rem.,;. RPct-hPdOr<"s·Gera~s; • pelos Sub-Pref•ikiS', osiJue 
úerem os DelegadO'll: ·exeep<uam-""" · oóment .. a.s•coRhe<:intf'ilto,. inl'erinoo 
dados por estes -á:t Atlfaod~gas-. R~putar-•e-hio nullos Oll recibos, que nllo 
tiverem; a devi-tia rubrica: 

3&.'·· Quaodó "" Preíeit011; .e >Sub·t'r<"feitos-robrir:m.'m os recibos d ... 
do"' pelos>!{ •eebedote!' Geraes e Del~g>~d011, et>rúmlhe·llão o' t..lilo ·,":·que 
cie•em· lenr Junla; co-n{OTme: oao model-04 C e-·D. · 0.1am·aeràá nome• 
rados na mttlifma oeca,ilo" em~.que· se: curtarem·,~ e·tlOI":.diu. ... tt·-e·uH.imn .. 
de ·cal! a mP:z.. remP.tlidns ·p<tlo.Pref<'ito.aa.Tbesooro Pub!ico.:..A. 111lmera~ 
eoo•e~ará ~m- 0 ,da cPr~r .. itura o o Sob,li'refettura 110 principio do. &llllo eco.-
homico , e conlinUMá até ao fim do mesmo.. 011 
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37:• .Oe-'!odo~·os·recibo•·, que os Provedores rubricarem, rernette· 
do ao ·Pr~feito relaçoeo ei:n duplicado, f<X"malisadas segundo os modelos 
E, F e G. As Gomaras llnnbem:mafldar:1o ao Prefeito em duplicado o• 
lançamentos das Decimu. ·Dos duplicadus, que n:veonformid•de deste 
artrgo e dos precedentes devem ser remettidoc ao Pref!i_to, enviará e..te 
um e~emplar ao Thesouro Psblico, ·e outro ao ·Recebedor Geral. 

36.' O Recebedor Geral ·depois ·de assignar os Lançamentoa dar· 
Deci.mn., os arrolamentos dt>s ·vinhos, as relações dos barcos de pesea, 

·os maplls dos arbitramentos de quirihüe•··, e ·os r0es de rendn e foro• de 
propríos naciona<s, que ·lhe .forem enviad011. os reruetterá aos Delegado-. 
para seu conhecimento, ~ para os ·transmitlirem·aos Recebedores, a quem 
compt»lir a cobrança. . - . 

39.' ·os Delegados en"iar~o·an Recebedor Gera! i!a Provincia, nos 
Jias ~~e 11llimo de c~da mez, ta~ellas em duplicad~, conforme o mo· 
delo H ; e o Recebedor Geral, ;( ·viSta deli as, for'llam a tabeJla geral d& 
Recebedoria, que immediatamente enviará ao Thesouro Publico, com 
um dqs elcmplarl'll das referidM rabellas dos Delegados, e uma portrcu
lar do seu cofre, para no Thesouro haver noticia dv• fundos recebidos. 
e Jespenrlidos em cad• meio ruez, e daa e:tisteociu elfectivaa nosso: 
breditos dias: (modelos I. K ). 

40.' Os Empregados fiscaes·, na sua corresponrlencia com o Gover
no, se dirigirão sempre ao Tribanal do Thesouro, dando· lhe o lratamett-
to, quP lhe comp<'t<". . 

· i L' N~<>· se ·pagarão orderu>doa, teoças, pensões ou quaesq11er oe
tros "Sub•iclios ·perruanenles, por quaiquer cofre que seja, sem que ua 
The:;ouro tenh~m o devido assentamento, do qual se enviarão cópia,. ac5 
!'refeitos para processarem as respectivas Folhas. Em <Joanto porém •e 
n:1·•· ao bar-concluído es!e assentamento geral, os Prefeitos poderào.auth0 • 

risar as Folhns-de. todos os vencimeoloe ou suboidioa legaes, relati7osráo 
suas 'Provincias, cujo pagamento olio t'stive• ou n5.o for suspenso. Pala
cio das Necesstdades·, 3! de -Julb.o. de- l 634. =Jou' da. Silwa CanaJho. 
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Decreto de 15 de Dezembro de 1834 
Transferência da administração dos bens da Casa de Bragança para o Tesouro 
Público. 

Por justos motivos que Me foram presentes: Hei por bem Orde
nar que os Bens, e rendimentos da Seremssima Casa de Bragan<;a sejam 
d'ora em diante administrados, e arrecadados no Thesouro Pubhco, bem 
como se praticou no Reinado de Meu Augusto Avô, que Deos Tem em 
~lo ria. O Ministro e Secretario d'Estado dos N egocios do Reino as
Slm o tenha entendido, e faca executar. Palacio das·Necessidades, em 
quinze de Dezembro de mil oitocentos trinta e quatro.= RAINHA.= 
Bispo Conde, Fr. Franci.seot . 
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Portaria de 14 de Abril de 1835 
Transição da escrituração de todos os empréstimos nacionais e estrangeiros do 
Tesouro Público para a Comissão interina da Junta do Crédito Público. 

~ ;._.endo conveniente' que se centralise a cscripturação de todos os 
Emprestirnos Nacioriaes e Estrangeiros, é que por uma s6 Estação se 
paguem os juros dos que feiram contrahid'os no Hei no, e se tomem as 
convenientes medidas para se satisfazerem os dividendos. dos que se le
vanta·rem cm d1fferen(e paiz: Manda a R.1ÍNHA, pelo Tribunal do The- · 
souro Publico, que para esse efl'eico passem da Contad'oria do mesmo 
Thesouro para a· Commiss:1o interina d·a· Júnta do Credito Publico todos 
os p~peis, livros, e contra'Ctos relati~os aos· mencionados Emprestimos 
Nacwnaes, e Estrangeiros. Thesouro Publico; I 4. d'Abril de 1835.-
Jose' da Silva Curval/w. . 
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Decreto de 5 de Maio de 1835 
Extinção da Comissão para qualificar a dívida do Estado 

Sendo nas actuaes ciréumstaricias, em virtude das disposiçt1es ul
timamente promulgadas, absolutamente desnecessaria a Com missão pa
ra qualificar a Divida do Estado,·· creada por Decreto de vinte e qua
tro de Outubro de mil oitocentos trinta e tres: Hei por bem dissolver 
a mencionada Commíssão. O Ministro Secretario d'Estado dos Nego• 
cios da Fazenda, assim o tenha entendido, e faça executar, com os 
Despachos necessarios. Paço das Necessidades, em cinco de Maio de 
mil oitocentos trinta e cinco.- RAINHA.- Josl da Silva Carvalho. · 
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Decreto de 12 de Junho de 1835 
Harmonização da contabilidade dos ministérios com a contabilidade geral do 
Tesouro Público, adoptando-se em cada Ministério uma escrituração central por 
partidas dobradas 
[refere a obrigatoriedade de o Ministério dos Negócios da Fazenda apresentar 
anualmente às Cortes as Contas dos diversos Ministérios]. 

Sendo indispensavel que nas Contas, que ao l\Iinisterio dos Nego
cios da Fa:-.enda incumbe annua.Jm.e~te apresentar ás Cortes, se compre
hendam todas e quaesquer despezas feitas pelos di versos .i.VIinisterios, 
demonstradas com tal individuação e clareza, que possa cada artigo 
comparar-se com o seu ecrrespondénte no Orçamento Decretado; e 
deven-d:O toda a contabilidade dos differentes ramos <lo. serviço publico 
reun.ir"se cm uma só Conta, que dê aos Corpos Legislativos. uma idéa 
com pl'eta dà. receita· e déspcza geral do Está do, o que erige que na 
Contabi1ii!ade ·central•dos Ministerios se siga um Systema uniforme, e 
em_ harmonia com a Contabilidade geral do Thesouro Publico: Hei por 
bem Determin~r o seguinte: 
· Artigo t: Ha-verá em cada Ministerio uma Escripturaç~o centrai 
por partidas dobradas. 
· · - Art. 2." Este ser-riço será feito nos diversos Ministerios por uma 
Secção especial, composta de Empregados escolhidos 1 sem augment~J 
da pesp'eza actual. · . 

A rt 3: O Director Geral da Contadoria do Thesouro Publico, 
fornecerá· os· modelos e instrucções necessarias, em harmonia com a es
. cript'uraçà:o do mesmo Thesouro. O 1.\iinistTo e Secretario d'Estado dos 
Negoeios da Fazenda'o tenha· assim:entendído;'e o faca executar. Paco 
-dás Necessidtrdes; em doze de Jnnho; de mil'oit<Xento8 trinta e cinco,.:_ 
RAINHA.- Francisco . .tf:nlonio tk Campos. -
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Decreto de 22 de Junho de 1835 
Criação, na cidade do Porto, de uma Comissão, composta por 5 membros, para 
liquidação da dívida activa da cidade do Porto e Província do Minho até 1833, 
devendo ser-lhe entregues todos os livros e papéis relativos ao assunto existentes no 
Tesouro Público. 

Sendo necessario p0r em activa. arrecadação a Divida preterita do 
Estado, e Constando-iHe que a Comrnissào Fiscal do Porto, creada por 
Port:lrla do Góv'erno. de vinte e seis de Abril de mil oitocentos vinte 
e um, se empreg:íra· com louvavel zelo na arrecadação de muitas divi
das, que fez entrar no Theso,uro, e de cuja liquidação continuava a 
occu par-se na occasiào em que foi extincta pelo Decreto de cinco de 
.Novembro de m~l oitocentos trinta e dous, passando assuasattribuiçàes 
para a Commtssao do Thesouro, por elle creada, a qual pelas circuns
tancias daque!~a época, .e pelos mteressantes e uteis trabalhos de que 
se occupou, nao fot posstvel empregar-se neste servtço; e havendo ain
da quant10sas som mas em divida, que serão perdidas para a Fazenda 
Publtca, se a sua co.braoça e·liquidaçào não f0r comrnettida a pessoas 
zelosas, que prosegu1ndo os trabalhos, que se acham já. quasi ultima· 

dos, colham os uteis tes'ultados que delles ha a: esperar: Hei por bem 
Determinar o segumte: · · 

Artigo t .' Hf; c r e ada na Cidade do Porto uma: Conim'issito tom
posta de cinco :\-Iembros, sendo um Presidente, e outro Secretario, 
que se denominará- Comrriiss;!ó dá liquidação da Divida activa pre
terita- para o tim de conhecer, e liquidar toda. a divida activa de qual
quer Est:u;ào Fi> cal, tanto da Cidade do Porto, como da Província do 
}linho. até ao anno de mil oitocentos trinta e tres. · 

Art. :l.' A cobrança e liquidação das dividas activas será feita :>e· 
gundo a Legislação porque se governou a Commissàó Fiscal do Porto, 
na parte em que as suas di,;posíçues não estejam em contradicÇ:lo. com 
as no,·issimas Leis. 

Art. 3.' Sedo entregues á Commissào da Iiquidáçiio dà Divida: 
activa preteri ta, todos os Livrós e Pápeis que estão no T!Jesouro Pu
blico, e de que fez entrega a ComitlÍssào Fiscal do Porto, a fim de que 
possam aproveitar-se os trabalhos que nelles se acham feitos. 

Art. 4.' Para o serviço e· expPdiente da Commissào haH~rá uma 
Contadoria composta de um Offici:ll do Thesouro, que será com prefe
rencia escolhido daquelles que se reuniram á Comrnissiio do The:;ouro, 
em virtude do Decreto de cinco de Novembro de mil oitocentos trinta 
c dous, e que sed considerado em Commissi!o em quanto dum r este 
serviço, no qual será ajudado por Escripturarios, da escolha da Cum
miss;\o, que o desenvolmimentu de seus trabalhos possa fazer absolut:l
mente necessarios. 

Art. 5.' O Prefeito do Douro porá á disposição desta Commissiio 
o Edificio Publico, ·ou parte delle, que ella escolher para exercer os 
seus trabalhos; e o Presidente, que para ella fõr nomeado, convocando 
os Membros, installará a Com missão immediatameute. O I\Iinislro Se
cretario d'Estado dos Neg-ocios da Fazenda o tenha assim entendido, e 
faça executar. Paço das "Necessidades, em vinte e deus de Junho de 
mil oitocentos trinta e cinco.- RAINHA.- Francisco Antonio de Cam
pos. 
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Decreto de 28 de Julbo de 1835 
Criação dos lugares de Recebedores de Fazenda dos distritos. 

Achando-se o Governo authorisado, pela. Carta de Lei de vinte e 
cinco de Abril deste anno, para fazer, segundo as ba.zes estabelecida~ 
n~,~~~~m~ f::,;i ~.;.ll~~ .s~:a. J?jvisão Administrativa do Reino, mas igua!• 
mente os Regulouientos necessorir.s rara a sua execução, devendo pôr 
em harmonia com "'." ~obredllllS uaz~s ?" outros ramos dn Admniolraçào; 
" s<'udo um dos ma1s tmrort~ntcs, o sntema de arr.,cadacào da Fazen
da, que por isso cr.nvém oesde rí ncommodar ao system·a geral: Hei 
por heru, Teud? Íf;:a!menle P.llt >Jsta tulroduzir. a mais severa econo
mia em todo o ~ervtço Publtco, Decretar o segutnle: 

.-l.rtigo 1: Haverá em eoda um dos dezescle Distric(os Adminis
trativos um Recebedor de Districlu, ao ~ua! r>ertencerào todas as attri
buições, que pelo DecrPto numero vinte e dous, d" dezeseis de illaío 
Je mil oitocentos trinta c tlous tiuham os Recebedores Geraes de l'ro
vmcta. 

A rt. 2.' Cada Rec~>bedor de Districto vencerá um conto de rtis 
de ordenado, e receb<Pr:í para si, e para as despezas do pessoal , e ex~ 
pediente da sua Secretaria, uma fracçào da Receita do Districto, pro
veni .. nte daquelles rendimentos publicos, que pelo artigo primeirv do 
Decr•to de vinte de Junho de mil oitocentos trinta e quat1o 'niio foram 
cxcluidus das Recebt!dorias Geraes. 

Esta quota será re,.ulada do modo seguinte: nos Districtos de Vil
la Keal, Bragança, Aveiro, Castello Branco, Leiria, Béja, e Faro; 
quatro p<>r cento; nos de V1anna, Braga, Coimbra, Lamego, Guarda, 
San tarem, Portalegre, e Evora, Ires por cento; no do Porto, dous e 
meio por c eu to, e no de Lisbua, um e meio por cento. . . 

A rt. 3.' Cadà SP.cretario ter:í o ordenado de trezentos mil réis, e 
uma. quota dos rendimentos publicns do Districto na conformidade _do 
arti~ro segundo: os m:1is Empreg~dos terão os vencimentos que o Rece-
b.,dÕr de Districto lhes designar. · 

As quotas para os Secr<:tarios serfio as seguintes nos.Districtos de 
Vi!la Real, Bra;aoça, Aveiro, Castello Branco, Leiria, Béja, e Faro, 
quatro por milbnr; nos de Viaona, Braga, Coimhra, Lamego, Guar
da' s~ntarem' Portalegre. e E v ora, tres e ineio por milhar; IIO dG 
Porto, deus e meio por milhar; é no de Lisboa, om por milhar. 

Art. 4: Em cada Concelho, e:tc<>ptuadas as {::idades de,Lisboa e 
Porto, haverá um Recebedor qu" vencerá dous e meio por cento de 
toda a receit3 que arrecadar. ' : . • 

Nas Cidades de' Lisboa e Porte>·, haverá um Recebedor pafa cada 
Freguezia, o• quaes vencerllo dnus por cento de toda a receita que ar
recadarem·. podendo poí-én• os respectivos Recebedores de Distric(.<) 
reunir as Freguezias pequenas, como mais convier. O Conselheiro d'Es
tado, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Fazenda,. o te
nha. assim entendido, e fac/ executar. P~co das Necessidades, ein vin
te e oito de Julho de mil ;itocentos trinta' e cinco.- RAINHA. _:_Jos/t 
da Sib:a Cal"f7alhd. : 

------~-------------------TRmUNALDECONTAS--------------------------------
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Relatório e Decreto de 17 de Junho de 1836 
Atribuição à Comissão Fiscal Liquidatária (anteriormente designada Comissão de 
Liquidação do extinto Erário) de competência para dirigir e concentrar todos os 
trabalhos para a liquidação da dívida activa do Estado. 

Ü Decreto numero vinte e dous, de dezeseis de .:\Iaio de mil oito: 
cenlus trinla e dous. trata de um.a Comrn1ssã.o tercpararta: que devera 
ser d~stir.a.Ja a liyu 1dar ns rcsuitaaos. de todos os estabelecimentos, a a .. 
tecedeote ;i crençào cto The~ouro act1vo e permane~te.. . 

o Decreto Je v1níe e um Je Sete1ubro de. md otlocenlos tnnta e 
Lrez, creou uma C~ror~Üãsào anca~ regada de hquldar toda~ as contas do 
exliucto Erario, al~ tr1n~a e um o.e Ju.lho do mesmo a.nno, m~.:J su_ccede 
que, pelas importantes reforwas que ttverão lo_gar, e pela extmcçao das 
Ordens Religiosa~, ~ eocorporaç.1o nos Pro~rlOS Nac1~n3es '· d_as Cas:ts 
d~::oomin::ulas das Sennoras Ra1nhas, e do Intantado. sao ~~tlt:ss1ma.s as 

ess:oas ftUe havendo aJministrado beos, e arrecadado d171mos, ~ ou .. 
fros ren,diwentos 

1 
ou coolribuiqtie", dev~n: prestar c.ontas n Fa~enda. Pu ... 

biica de uma gereocta, que niiv. era sujeita ao e<lloc~o Era no. falt:> 
paio. quem especi;t.lmeote s ~incumba do apur~mento, e hqu1daç.ia dessas 

contas. p · · d 
A tio. coosideravel falta •. acresés que em todas as.. rovmc:1a111 o 

Reino. cooLinuou a s.er incumbida a administração de r:twt.os Benm" a a 
cobran~a doa Rendimen~oli Pubiicos t a exaclores do a.JlU~o ayatema, em 
quanto· se nàa estabelecerem as Recebedorias Geraes, sem.oqae possa " 
Comruiso.io de liquidação do extmcto Era no to_ma~.-lhes·.coot.ao • por qae 
sú til<> pertencem as anteriores a Agosto de m!l o1lacentot lti~U. : tres. 
. E' por tanto claro, que as attr1buíçõ_es .dessa Co11:3a:uas&O! evem 
<er. ampliadas de. modo, que abranjam a l1qu•dação ne~v&_ de todt'"· d "' 
:ontas, sejio, Gu nà.o Jas. que pertenciam ao Enno egto, e::c DI as 
<ó<ru>nte. u das Recdbednrtas Geraes, e outras • ....,e!bantes. .. 

Assim se preencherá o disposto na c1tado Decreto Dom<!ro v1nte ~ 
dous. de Jezeseis de ;\lata de aul 01 tocentes trmta e douo, e se desem 
hara~ará 0 Tribunal do Th•,.,•trO de um~ !rqUidaç:\o sobreo:aae1ra cam
plícaJo., e r!i:ficil, que mal pod!:!rta. cone mar eoru o seu .ordtnano servt
·o, asstm. lhe será r .. .,il resolver sobre trabalhos, que someate serito le-. 
~adas ao sen ·conhecimento, d.-pai• d,. complet.aa:u~nte pn!parao!om. . 

E como, principalme!U .. pela e_neorpora.;ão- na. Faae11~ Nac~al,_ 
ele. tantos. Bens, e Rendi!W'nloll, s!o Jmme ... asras c:oataa1 t~hqu1daçoee, 
a.-qne .; mis<er proo..dcr, e que s.ime!lle• podem faze~..,. á ·~dos·~. 
c.u.m~nt<>& •. que ae:acllam nau Carumo .. doe Gavnnadotes CJ•<Js oo• Di~ 
\rlct.Q.& A6mi.ni&tral.ivos ,. e. me-li.aHie og escll<rectmentoe que· p<!dem· fo<'-
11eçec, ç·ª' ·~,·P~"do.s; Ad.ruiuí~ta:au.roa,. e Fiocaes, resi<letjles nos, Coa-

celhos; é reconhecida a. ul.ilidade de crear, em cada Districlo Adminis
trativo, uma Commissào, que_ faç_a todos os trabalhos de liquidação que 
íorern ae~.:$sanos no mesmo Otslrtcto,. e remetta. as contas correntes re3" 6 

p~ctiva::;, e lodas as informações precisas a: uma Comrnissiio, incumbida 
de Ji;i;ir toda a liquidação g~ral de que se trata. 

E»,as Com missões de Distrícto, compost.aa do Governador Civil, do 
Recebedor. e de um Cidadiio de reconhecido zello, capacidade, aiuda
das por Com missões informadoras, em cada Concelho, compostas do Ad- • 
miHiotraJor, do Recebedor, e de um Cidadão escolhido, serão por certo 
de graodis•ima utilidade, já porque tem ~ soa disposição todos os 
meio. que pôde haver para alcançar o fim proposto, já pelo que nelle 
inL.eressaru mu.itos dos individues que concorrem aos seus trabalhos-. 

Deste modo o Thesouco arrecadará quantiosas som mas; e muitos 
Farliculares, sujeitos a respoosabilidade pau com a Fazenda i'iaciooal, 
obtendo as suas quitações, conseguirão dis!tipar o justo receio, que uma. 
tal responsabilidade HJspira St"mpre, e que tanto atfecta a.s muitas zeJa .. 
çõe•, de que. e,.encialmenLe dep~!.t<le a pubhca pro•pendade. 

· Por tão Importantes considera~ues, tenho a honra. de propor a Vossa 
.:\Iagestade o seguwt.e D..creto. 

Secrotaria d't-:>tado elo• ;\eS<ocíos da Fazenda, em dezesete de J~ 
nho de m.Jl owx:eotos trinta e s.;is = Joso' da Sil"a CuMJGiho. 

D 8 C R E TO. 

Tomando em considE"raçi!o o R•latorio do Conselheiro d'Estada, 
Ministro Secre~ario d'E•tado do• Negoc1os da Fazenda: Hei par bem 
Decretar o seguinte: 

Artigo 1.• A Cora missão Je liquidar.ão do P:ttincto Erario, ereada 
por Decreto de ~U3torz~ <]., Setembro. de mil oitocentos trinta e tres, 
ale& das suas actuaes alt.ributções, será incumbida de d1rigtr, e concea ... 
trar todos os trab~lhO$ para a liquidação ~a di•ida activa do Estado, e 
sa ·Íolitulará =Com missão Fiscal J...iquidataria. = 
: Não se compreheudem nas aHribuições desta Com missão as contas 
. das extincta• ll•cebedorias G eraes, e das acluaes de Districto; o em as 
relativas á época posterio~ á inslaliaç;to do Thesouro Publico, daquellas 
Estações que oelle tem contas abertas. 

Art. 2' Para se elfecluar a mencionada liqnidaçãa, se formará ern 
catla um dos d•~esete District.ca do Continente uma Commissão, com
posta de tres membros, que serão, a Governador Ci•íf, o Recebedor do 
Districto, e um terceiro, por estes nomeado.: servirá de Secretario o 
do Gúvernador Civil, e os empregados da res-peeli.-,. Secretaria a coad-
juv'ar~o nos~ trabalha~ da Com missão; · 

Art. 3." As Commi•sües dos Distri1:tos, á vista ·dos Livros e docu• 
mentos, que devem ter presentes, e das informaçoes que poderem ob
UJr, formarão contas correntes de li<Joidação, e u remelterào á Com· 
misoào Fiscal Liquitlataria, juntando-lhes todas as- ob.!ervações, e doeu--
ruentos que julgarem convPotenles~ · · 

Art. 4.' l!:m cada Concelho hnerá uma -Com missão· composta de 
tle's :membro.<~ ttm .duo qaaes será o Admíni•trador do- Concelho, outro 
~.Recebedor, e o .terceiro serd ~opesto por ambo,. á Co:mmissi!a·d-e li
quidação do .. Distric.ta, e por eila nam•ado; Estuo•C<Jmmissd"" satisfarão
:\s·~SC\Imbencias que lhes .. forem· d.adu pel~ respectiva Commissào: da 
~ata, ác:e:ca.da.liquidllçio que lbes-·é er>elH'rf'gadà·;' e lbe·ti·arism'il-' 
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· tirão todas as nóticias que poderem haver, relativas ao mesmo obje
-cto. 

A rt. S.' A Commissào Fiscal Liqoidataria enviará ás outras Com
missões as instrucçUrs convenientes para a ordem e methodo dos seus 
trabalhos, e para o cabal desempenho de suas attrtbuiçoes. 

Art. 6.' Urn Jos membros da Commís>ào Fiscal Líquidataria, di
rigirá especialmente os trabalhos de liquidação da. coutas do extíuc!o 
Era rio. 

Art. 7.' A Com missão Fiscal Liquidalaria, depois de ter examina
do as contas de liquidação que lhe forem remetlida•, e de haver proce
dido ás: av~riguações, e informações que julgar necessarias. ou~·iodo O! 
interessados, quando assim lbe seja requerido ou o considere util para a 
brevidade da liquidação; remetterá tudo, com o seu parecer ao Tribu
nal do Thesooro Publico, ~ue passará as quitações respectíras, ou dará. 
os ordens competentes, para que se proceda á cobrança das dívidas li
quidadas. 

Art. 8.' Quando a líquidaçàa de dividas de rE'ndimentos de Beos 
Naciooaes não depender de encontros, e o seu resultado ·~ poder con
siderar liquido e corrente, as C'ommíssões de Di•tricto dardo conheci
mento do debito liquidados ao Governo Civil, para ser immediatam•nte 
comprehendido nos róes que pelo mesmo Governo Civil dev~m ser ~n
viados ao Thesouro Publico, segundo está determin•do. Eota disposição 
em nada altera o que se acha ordenado pelo Tribunal do Thesouro, 
qaanto á factura dos mencionados róes. 

Art. 9.' A correspondencia entre as diversas Commissões encarre
gadas da liquidação, será feita pelos seus Secretarias. 

Arl. 10.' .Fica extincta a Commissilo da liquidação da divida acti• 
v a preterita, creada na Cidade do Porto, por Decr~to de virote e dous 
de J anho de mil oitocentos trinta e cinco. 

O Cooaelheiro d' Eatado Ministro Srcretario d' Estado no• Negoeios 
da Fa2enda, assim o Lenha. entendulo, e faça t>Xf'cutar .. P~r;u da» l\e-ces
sidsdes em dezesete d" Junho de mil oitocentos triuta e seiS'.= ti.\ 1-
NHA.=Jose'da Siloa Carvalho. 
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Decreto de 12 de Setembro de 1836 
Estabelecimento de um Contador de Fazenda em cada um dos 17 distritos do Reino, 
em lugar dos antigos Recebedores de Distrito 

P z.ra executar do modo possível o que se ac!ta disposto no Titulo sexto, CJpitu• 
lo terceiro da Constituição Política da .}fonarchia: Hei por bem Decretar o ;eguint~: 

Artigo 1: Em logar dos Recebedores de Districto haveri um Contador de Fa
zenda em cada um dos úezesete Districtos Administrativos, em que se acha dividido 
provi•oriamente o Reino • 

• -\rt. 2~· Os Contadores de Fazenda terão as mesmas attribuições- dos Recebedo
res de Oiotiicto, e clles, e todos os mais Emprrgadoii de Fazenda se regularão interi· 
na mente pelo Decreto de vinte e oito de Julho de mil oitocentos trinta e cinco, ~ peb. 
mais L~gisla<;âo em vigor, rneno,; naquellas dispo!ições que Eu Declarar como oppo>• 
tas á Consti tuiçào actual. . . 

. Art. 3.' Cada Contador de Fazenda de Oistrícto receberá o ordenado annual de 
oitocento• mil réi;; e lllém disso, para si, e para as deipezas do pe-sonl, e expediente 
da StLl Secretaria, os mais vencimentos que lhe conferia o referido Decreto de vinte e 
otto de Julho de mil oitocentos trinta e cinco.= O ~linistro S.cretario d'E,tado dos 
Negocies da Fazenda o tenha nssirn entendido, e faça executar com os De;pachos ne· 
ce;;anos. = Paço das :\'e.::es:idades, em doze de Setembro de cni1 oitocentos trintiA e 
seis.=H.-\1:\HA.=risconde de Sá da Bandeira. · 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Decreto de 26 de Setembro de 1836 
Abolição do Tribunal do Tesouro Público. 

'}"1o;\IANDO. ?m ~onsiClcmtç.no o Re!atorio do 
J.: ·Secretnno d Estado dos·Ncgocrus da·~ 

.zendn: Hei ·por bem Dec.trela-r o nq;nintt>! 
Artigo 1. o • ·.Fica abolido o 'rribunal.doThe-

souro. PulJlico.: 
.J\ rtigo ~. 0 As attribu i~·ôcs que.: lhe· ·p'erteó• 

·cirim ·seri'to ·disl.ribnidas provisôriamcni.e' pcl~ 
·Hepurt:içitó Ju Sccrel\1ria :tl'.Estado clris1 Nego· 
.cios da r'azcndn; íicn.udo :o rcsp~cth·:o Mioístró 
.cr1tanPg-ndo ·dá: sua distribuição. i O S(!eretarib 
<!'·Estado d(1S NPgocios da Fn7ícndn assim o 1.Ó· 
·nhn entendido; c faça exoct~l.ar~ .Paço dns Neo
tcessillndes, em virrte e seis de·Betemuro de·mil 
·oi'tocéntos trinta. e seis._:.. H.AlNlLL ===r;,. 
·Õoildc de Scl da Bandeira. 

------~-------------------TRmUNALDECONTAS--------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Decreto de 28 de Setembro de 1836 
Instruções sobre a forma de processo e despacho dos negócios a cargo do Tesouro 
Público: o despacho passa a ser feito pelo Secretário de Estado dos Negócios da 
Fazenda, na qualidade de Presidente e Inspector Geral do Tesouro. 

Ilav.e.ndo -•idõ· extiru:;t.o «> ;f;ioo011l do Tho~ourp-.f'ubliaoq>or .n.cecto de vinte 
.e sef$ do,co~r~nte. lll•,Z, J! ,,e,pdo ~t>C.II<Sat."~ p;o,r,er 0... prompt;' ~b1e a .fo;írma do procu
_so,o-.d~lpacho .dDs.gi'g<'CÍQ4 a._ Cii't~o .do ih~so~to-,Pu!>hco -~iona! para que o"""""" 
.pediente não .!olfra. ·o ,mencr ,r~tardam<>nto, ~m qu~nle ae :!lio.f<>rmslO.a: o l\~meato 
.especi~l p<>4qued•":"ll1 ·~r,r•g~lóld.a.S a.• •llasllef>íl-&tlÇQf~<JJa.coofocmidade dodi•po<tc oao 
A,tigo d_uze;;;<>s,\íÍ!Ha e .dq•.!ó, Capitulo.te.~ce'-<o . ..da.ç.,.,,t>tuiçii.o Politica da ,\!ooat• 
.chia P.ortugu.eu .de .>iate e.<rea do .Setemb«>.de :mil oitoceat04 ~iate .e dou•: Hei -por 
bem que se observe pro .. ·i.soriamente: a. eHe respeito o q~e contem. as l~trucções ~u-ntas.,. 
que f•tem parte do presente Decreto, e ba1um ~u1gnad .. ·pelo ViSconde de Sá da. 
Bandeira, Socretario d' E'tado dos Negocias da F•zenja.= O mesmo Se<:retario d' E;
tado do$ :fegocios da Fazenda o tenha astim· entendido, e faça exeeutar com os Des• 
pnchos nece55arjo,s.,= P.a.ço da. i\~ç.~sidaçle., ~çn vinte-e <>i to ,d, Setea>bro do mil oito
.<e~t.o• t.rir.t.>e .s.eis.=,R,\J::;,lLl.. =f".isc,•n<k fk.Sçi.i/4-B~a. 

IrulrucçA<,s a que re r<f~• o Der:reto de ~8 de S.U.mbro de 1836. 

Arti;:<> 1. • Ü dup~cl:o ,de t<><;lo.• os n"§'ocioop.ert•n<:eJU.n aoexpedien1e do Tbe· 
•ouro l'uhlico ::-;.,cional '!'rá f.eito pelo Secretaüo .li'..Eota.do d.oo N~ocios da. Fareru:ia, 
na qu~lidade ~e J?r,esideu.te ~ Inspector. Gera.! domes""" Th...,llto. 

1\;.t. 1!.' ~ e9t.r.:uia ~ .d\>Uin...iª-o. dQi· req~criw.eo.tc.s , e III.&i4 pap.eís j>Ortencenta& 
ao mesmo e:<.pedielHe, cooti.auará 1\ y_eáiicar-.se na ·Wnta.doria .do· 1'hesouro n;~. pre. 

· ~nç.o. Jo Digct'lt IJ,q~_l, ,ou de uQl.~o?.Sub,Diuct9<"", obtenando-se .nesta. parta o 
que~· ac_b11 e~t.aQW.~ sem-;;!ll'l'~çio aJ.g.u-. 

Art. 3' No• r,equerimei>I.D&, em'llll' •• p~cl.lr...m C..r~dàes, .oo eotl"§'IU:led.owmen• 
to:, ~e lançará. logo o Despacho competente, e o m~mo se obsenariÍ a re5peito daquel• 
les cujo deferimento depende de inform~ç.ões- de q.!la .. quer Autboridades o a Repartições, 
quer a SUQ e•pediçao dependa do• indicados D .. pacho•, quer das t .. pet:lÍY11S i'Drt,orias. 
'.I'odos ~ .o_u,t.r~s. _negoei.os d..lp~ptes d\1 ,J;>,.pei:ho d.eiillitiro serio informado• pela. 
Co,ntad,orj• sem, 'lue ft.•ra .is,llo Pf6'<;e@!!,~Y•I1•~, ·<ll!v.eado u informaçÕO!$ ''" usipa. 
da• Jl<lt !l.~o.lq,u~ I# o! ~llh:-P.\.r:e<:IJ>~, . .e pelo. C~jjo _.<l Sul>-C!Wa da Reput.içio com• 
p~teate; e qu_'MI49 ~Rbre os reíeridoo çepçjp• d•>:i~. let .!>IJvilto .o Procura.lDr da Fazenda, 
la,n~ar·se·lhe·ha o .resp<>Cl.i.vo [)esp,~cbq p;;rp, ~,..,,f11n.. · 

A_u. ;: ()" peg_l"'i.<?? ~i!ll 2np.ar;o<lo.a. ~tio. pri!$entes pel011 Cbeie• du Repa•ti. 
ções 01. que pertencerem, ou por quem tuas 'l'etes âzer, ao Secretario d'Esudo dos Ne
gocies da Fazenda, para serem por e!ledei.iber;;dos na referida. qualidade .de Presidente, 
e Inspector Geral do Thesooro Publico. 

Art,_ -~'· .. ~~ P'1f~l!-ri-... q~e. houy.er~a>· 4• ·1er ·~pedida& -em •irtude de qW~e~qner 
P~~p~<br!, '-e~o.p<!.J•~<!as •CIJ )/R_<p4 d, :,)u.o ~l4g'Ntade a Rul!n p4lo Tb .. ouro Pu. 
g!j~o. Kaciotl~,... e '!- FQr<~J>Qoducia Ollki,o) ·da W•ttadoria coctinl.l&lá a &U aaigaa. 
da pelo Ojr~Ftor Geral, ou por lll'P:l'l'l'' dgs Sui:>,Disectores. 
· ~~- q.' -~ l:'4peili i:! a .Creliitq q~•· H i 'gpç~ eram asoígnados por doWI doa Oo111 
s~llteirp~ do ~;tl.i~tQ 'frib~pa~.d.q T~•"''l'o..P.;!>liqo 7 e r~ÍIIrenàados de Chancella pelo 
'l'll E'r~iden.te, 'li'!'~' •for i' ~. ~~ote. .dq 1nesmo- <J~odo ref•reod.ados pelo Seereterio 
d' Estl'do 4o~ ijogq~i<?S- <4 Fueo.~a, n.; refe:icll! qu%lídac;!,. .de Presíd...ua e Iaspeotor-Gih 
ral do Thesouro,. e nssignados pelo Director Geral da. Contadoria, ou por am doo.Sub. 
Directores, e pelo Chefe da Rep_~rtrçà,q ÇÇ>"!P~I•ote; ou quem suas vezes fner. Eotes 
uitimos: assigaarão tambem osConheelrnentott em fOrma das entregas, ou encootroe tfue 
até agora i~ualmente ·~Cf\U~I!J do\11 Çotuel,b,eiros. do Tribunal extincto.- · · 

Art. 7.'. O Qi'J'Ctoz Ger;ol ti~ C:.otaqpr.i~ d.a.. Thesoaro, • oa ~u& awu!ocia oqae1. 
le do• S.qb·J?.~reçto~. ~ qa,IZI ~'l'P.il!ir, .1e1;. <etPilPV vel peraoGe: o sebredito· Set:rets• 
Ii~ d'E•t.ad? do, l'j~qciq? d'- . .ô.a;:ç'l!lfiia r;eo.\41>nts e Inspectoe Geral do 111esmo Tl>e
l':uro, p•!a "'""'"'"~~ ;;l~ qr\1~1., q.ranl'lplluie. <146 uabalit.cs. du di•en&S Reparti• 
~Pf• ,da Con4dqrià,1 p~opo.cdq-llle.l~!'ia•. ~~ fl'iO.V_i<letiCiao de-cpoe aaracet, a óm d& que 
·~.P!~-:_nçha cqm_o. ·e qu~ A awlbef .111•,Y•çq,,p.ubhc.o,= P~ço.dao..~eceooida.das• em.9>i 
4!'~~a;qr~.ru:._rªq~,;:;;.e"'l-!<;9"4f%~~'~' 
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AS CONTAS NA HISTÓR1A 

Relatório e decreto de 30 de Setembro de 1836 
Criação da Comissão Geral da Fazenda Pública com as seguintes competências: 
exame da despesa actual do Estado e sua legalidade, exame do estado da dívida 
pública, exame da organização e contabilidade das repartições de Fazenda, exame da 
natureza e estado da arrecadação de todos os rendimentos públicos, exame de todas 
as despesas públicas e propôr ao Governo alterações ao método de arrecadação e 
distribuição da Fazenda Pública. 

SENHORA! =Sendo um dos malet, que mais a!Dig'e a ~açâo Pottugue:a 1 o 
rnáo est-ado ern q_ua desde longo tempo se acha. a .Faunda Public., é um deter dos Mi· 
nistroe de -Vossa Magestade buscar o-s meios de minora-~o, prop.lado a Vosta Magu .. 
tads mE'didu., que diminuam a de1peta, e augcn~otem a rteelt& d.tt Reociu Nacionan; 
b'leío e-ste, que elfe:e consideram o maia proprio pa.ra conseg-uir firmar o Credito dt:.l'l a, .. 

çio sobre um.a base rolido~. 
O Gonn::ao de Vots.a b-laguude, des-ejando pro,er quanto lbe seja pouivel 1. si .. 

milhante telp.:Ít.O 1 julgou que detia r.uer elt&.caicar o ettado da Ada:linistraçio da Pa .. 
:enda. Publica, a. ám de se coabecer, pdtntúo: que! é a despeu. que deve indispensa .. 
veimente fuer .. se; e o.egundo, qucu !~jam 01 meios que, .com meaor gra.vame do Povo, 
se podem empregar, pera oc:correr &; ella, e ào rM.fo:it que houver. NeJlJA idéa enten-

deu que seriaconfeniente crear.se .uata Commis.são Gerei de F.uenda. :i qual se in• 
cucnbisse tomo r ~ refttrido conhecíruento, conft.rindo.se.Jhe as. attnbuiçõe:S, yue com ... 
taro do Decreto ;unto, que tem a honra de submt.:lte-r á J~pprohçào de Voua ;",lag~Sc 
tade. O Go'H'rno espera 1.1Ut: e!ta CorumHsílo pr los ~eus tra.balbot o ha. de haLdit<lr .1 

apu1sentar ~~COrtes prop0$t,H que !Írvaru .a uudhorur o estado da Fazend.1 N.s-:1onat 
~Secretarta d'Estado dos i\'eg~íos di! Fnzeode, tnnta de Setembro de md oitocentos 
tnnra e seis.= Ccnui.e de Lumiar~:.= risconde df! Sú da Bandeira.= Antonio .!tfa .. 
noeJ Lopet Yr'ára de Castro.= J!anod da Si!::a Pauot. 

, TomandO em Consideração o Relatorio doi ~cretario; d'Estado de todu as 
Repartições; Hei por bem Deeretar o teguinte: 

Artigo L' Crear·se .. ba um~ Commiutio, para conhececer do e'tado da. Adminis
tração da Fazenda Publica. a I'Ífn da que !e po-ssa estabelece-r nella a mais exacta õ.s. .. 
~liução, e a melbor economia; e serú denomiaada=Comcninâo Geral de Fãzenda 
Publica. . 

. Art. 2." Serâ compo~ta de um Pre::~it!ento,. e s-eis Vogae3, podendo 1er augmea .. 
tada por OHltS dout Vogles. Tr.r:t um Secretarto t ~em v.oto, que el!<i .\le proporá.: e 
d'entre os .Empm:;adõ• da Fazenda, <.~.qoel!t::i de que pre-cisar par.l o ~ea. expediente, 
os quaet pedira ao GovElrnfl'. 

Art. J! O Presidtl'nte, e V~.•gaeJ r:l'\ V•'::ceri.., por ~>st.e :erviço, ordenado ou 
~ratHicaçâo nJguma. O Secretario, e O$ o; ais E,., pregado:;, não terão outro Hnc;u:t:!l .. 

LO, alêm do que lhes c:o_mp~tir por :suas Hep:udçóe;. . 
Att. --1-: A Commis~ào trabulh<lró. de~tro do Edificio d~? The:!ouro Publico, e as: 

,uaa despezas d'e.tpedit:nte IUe :letão aho<.ta.:a~ ç.do mesmo Tbe~ouro. 
ArL 5.~ Compete â Commiu~o: 
ç. 1... Examinar quai e a l;tspe:a ;t:Ctua:l do E.Hndo, e a Sta leg.Jlid~de .. 
4· ~! Examinar qual é o c::tado d01- Di '.'ida f!ub{ica, propo!ldo o ~eio maia r:a .. 

cif úe ob1er a ,ue liquidação. 
9· 3! E.xilmiaar a actua[ Orga.ni~a.çào das H~:pariiçõn dct Fazenda, e a sua coo• 

!abilid&de. "' 
9· 4. • Examinat a natureza, e o ettado da arrecadação de .todos os Rendimea .. 

lOS Publicas, sem exceptuar o~ yuu oào e!tÍYerem irr.mediot.'latente sujeitos ao Tbe!ou• 
r o Publico; conhecendo pua este tim da Admini)tr•çào de todo$ e quaesquu Eitabe· 
iecimentos CíYís, J~iiitare5 t ou Eccluia.sticos, ainda quaod.o não recebam sub.udi~ 
alguns do me~·ma Thesouro. 

9· ~: :E:umiaar todas at OeJpf"z~s Pubi\~u, seJ&ri:a quae; fore.m u ReparÚções, 
ou E•tabelectmento', ~r onde eJias se r .. _sam. 

9· 6.'" .P.ropór ao Go\·é.rno, ~m .r~.!ult~do ~os s.eus e.xame~, t_udo quaato lba·p• .. 
recer coa temente sobre o melhor med.Jodo d" :~.rrecadação, e di~tribuiçã.o de. Fa:enda 
~ublica; e sobre ot meiot de se c.oaseg~ir um procopto augmento de. receita, e a.. ia:u:c:e .. 
ailita reducção das despezas do E1t.ado. 

Art~ .6." ~·;~a autborisada a Co.mmiuâ.o para. . . . . . J • 

9· 1. E:xigtr de quae~quer H.epartíçóes '·e A utUoridades os esclarecimentos, que 
julgar oeces:Jarios t para o d!!aemoenbo das su~u attttbuições.. . . · 

9· 2: N~rnear Commissõe's oU. Co"Útmiuariost para vititarear as·differente3 Re. 
parltções, e EstabeleCimentos PUbJiéoe do Reino; a e~t.l:!l Coaunin.arios o Governo abo
o~rá gratificaç~, preced~ndo prc()l?.~ta dÍl Ccmmisjio, a.· q~ã.! 4everá attender .ao iei ... 

VIÇO do•. mesmos, e lÍ! a.ctUaes circumstaocias ~o Tbe.ouro. . . ·' . 
Art. 1 .• A Commiuào poéerá. ter ouvido pelo Go•nno em t.odoa os Negocias 

importantes d?- Fuenda.=Os S~re:t.arios_d·~~do. de.to4a.s as. Repartiçõ~, .usim o 
te~ba~ entend1d~, e façam executar.= Paço du Necenidades, trinta de Setembro da 
m•LouocentOI lnata e seis. =RAINHA.= Coná4 do LumriM ... = YiJ<:undi: d4.Sá da 
Baru:ú:ira.=Antonio JJJan<><LL~.Viàa de C<J~Iro.=Manod da Siltnz: Pauc€. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Decreto de 9 de Novembro de 1836 
Venda do edifício em que esteve instalado o Tribunal do tesouro Público. 

,. rendo Eu Determinado qne na parte do Ediflci~ incendiado, em que esteve o The
;ouro Publico se abrisse a no•o. H.ua, _ieuominada de Camões, como foi declarado em 
Portaria expedoda em meu Real :>orne pelo :\linisterio dos :iPgocio; do Reino, em 
data de vinte e nove de Outubro proximo passado; c sendo de ngoro.a ju>t1ça a pre
via indemnionçào dos Proprit<tarios da parte 'ltle for nccessario demolir, ou cort.>r, pa· 
ra ·o alinbdmento da dita Ruo., conforme com o disp~sto no Artigo sexto da Consti· 
tuiçào de vinte e tres de ~etembro de mil oitocentos rinte e dous; mas não sendo pos
sível nos actuaes circurnstancins que sobre o Thesouro Publico pése e>ta de>peza ex• 
traurdinaria, porque com 11ma tal providencia se iriam destrabir os rendimentos appli
cados a iazer face ús diver!as despezas correntes, a que se não deve·faitar, porque as
sim o reclama o Credito Publico, que por todos os m~ios Desejo manter: Hei por bem 
Ordenar o seguinte: 

Art. 1: A Com missão interina do Credito Publico fica authorisada para pôr im
mediatamcnte em venda, pelo modo que julgar mais conveniente aos interesses da Fa
zenda i'iacional, ·junto ou separado, o Quarteirão do dito Edificio do lado do Passeio 
Publico que deve ficar ao Poente da nova Rua, incluindo a parte do jardim por ella 
separado. t 

i\rt. 2.• A venda se e!Tectuará "com as seguintes condições: 1.' O preço da arre
matação será pago a dinheiro de contado; 'l.• O pagamento .se fará nos cofres da ditlt 
Com missão no praso de trinta dias; 3.• Os Arrematantes ficam obrigados a edíf:tcar a 
parte que ainda o nào está, conforme é plano geral da reedificação da Cidade. 

Art. 3.• - A Commissào interina do Credito Puhlico fica authorisada para indem
nisar, pelo producto da dita arrematação, o valor âas expropriações causadas pelo cór· 
te, O<l demolição, a qae pela abertura da dita Rua houver de proceder-se em Proprie· 
dades particulares. 

Art. 4." Ficam derogadas quaesquer disposições, na parte em que se oppozerem 
:'ts do presente Decreto.= O Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assim o tenha 
t•ut~ndído, e faça executar com os despachos necesoarios. = Palacio das Necessidades, 
cm nove- de Novembro de mi! oitocentos trinta e seis.= RAINHA.= J11anoel da Silva 
Passos. 
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AS CONTAS NA HISTÓRlA 

Portaria de 29 de Dezembro de 1836 
Exercício da Comissão especial para liquidar as dívidas activas e passivas do Estado, , 
criada em l2 de Julho de 1833, em Ponta Delgada. 

SEYDO pre!ente a Sua Magestade a RAINHA a Representação do Admini;trn
dor Geral interino de Ponta Delgada, de vtnte e dous de Novembro proximo pre
tcrito, e~pondo que naquelle Cidade foi c renda em 1 S de Julho de 1333 uma Com• 
missão especial para liquidar todas as dividas activas e passivas do Estado, da qual 
era Pre;idente o Prefeito, Vogaes os tres Conselheiros da Prefeitura, e Secretario o 
Bacharel João Luiz de Medeiros, e actualmente Luiz Francisco Serpa: e que achan
do-se organisado ·o Concelho de Districto na fórma ordenada pelos Decretos de 18 
dP Julho de 1835, e 3 de Outubro proximo passado, entra em duvida se os seus 
.Membros devem ou não servir , . bem como os antigos Conselheiros, de vogaes da
q~tella Com missão liquidataria, assim como se el!e Administrador ha de servir de 
Presidente: Manda a l\Jesma Augusta Senhora, pela Secretaria d'Estado dos Ne
gocies da Faz~nda, declarar ao mencionado Administrador interino de Ponta Del
gada, que lbe cumpre exercer o cargo de Presidente da mencionada Com missão, 
assim como os .Membros do Concelho de Districto devem servir de Vogaes, pois sào 
as Authoridades li quem depois dos citado&- Decretos imcumbe ·continuar nos traba
lhos da referida Commissão, em quanto Sua Magestade não Houver por bem deter
minar o contrario. 

Paço das Necessidades, 29 Dezemhro de 18:16. = Josi da Silva Passos.= Para 
o Administrador Geral inttlrino de Ponta Delgada; 
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AS CONTAS NA ffiSTÓRIA 

Decreto de 30 de Dezembro de 1836 
Competêncías do Sub-Inspector Geral do Tesouro Público. 

S'""" ne;..snio daignar as ottriouíç<les do Logat de SuO.ln&j)eetor Ge<al da 
Thesouço ·P.ubt1eo, creado p« Decreto d.e ~ete de Notem boM de mil oito<:entot t~íc.t.s. 
e teÍJ, e tendo rnortrado & ~-peti'!"ftcia, que ~em iacMveniont.e algum· do ie'f'fl<:-0' 
antes com unta~m da. Fuen<:ia Pubiiea, pod~un as attnbui-çQu· d:O Lo!J&t de Di· 
rector Geral da. Cont.ldc:rria do mesmo The'Souro, que se acha actualmente ugo, ser 
e:\ercídu pelo Sub.la!ip~r..or Geral, auxiliado dot dous Sub-Dir~et~res, que n~ con· 
formidade do Artigo seumo do Decreto de tinte de Juabo de aui ouocentos tr:nta e 
quatro, já tem a. seu cug-o a inspecção, e revi~â.o de todo• os trabalhos ~as te11 fl:e-o 
partiÇÔe$: ea::t que se subdivide a mesma Contadoria.: Hei por bem t ampha':'do o dta
postc ao Deereto de vinte e oito de Setembro ao mil oitocea.tot trinta. e SeiS' Deter• 
c::licar provisoriamente o sl'l'guinte: -

Artigo 1.' Ao SaO.Inspe<tor Geral do Tbnoaro Publico compete: 1.' O pre• 
sidir cos trabalhos desta Repartição na ausenc:ia, ou impedimento do Iotpector Geo 
rei: 2.• Fa:er o de$pac.bo mterlocutorio, e definitivo de quaesquer.-negocíot, exce
ptuudo O$ que dep..,dere:n de delibençio ill!<lle<Ü&ta do Governo pola Se<:tetaria 

d'Erta.do competente; os q;.as pela. ma- grtuidade d~tv.a.m ur res~tido.t pelo In~ctor ; 
Ga-.1 • e os que t.en!uaa a ido por .eUe retenad.ot. pua o mesa1o fun ; 3." A uignu aa 
PorUUl.óU e Corra5.prooodcncia Official com os d.ifferentet .. \1inJ$terioa, e Autlondades, 
1obre ,o.~t.os .do '.fb~solll'e Pu.btioo Nac~~J: 4." Substituir· o lnapechH Gtral em 
toda i as maia ~ttr!bUJÇÕes que lhe estão .d.es.1gnad.~ts nas Inurucções que futeCD plllb 
d.o Decrtt.o de vinte e oito de· ~tetnbro de mtl oiLOCe:ntoa tritlta e: telt. 

Art. 2: 1ncumbe igualmente ao· truno}O Sub .. Inlpeetor Geral: 1.• A Dire-ççio 
Gual ào. Contadoria., em .cujo e.s.er.cido terá auxiliado dOi dous S!Jb .. Direetocot: ~· 
f'at.er u prapost.a.a, na. conformidade <hls Leis, das Log:ues vngot da Contadoria do 
Thes:ouro: 3! :iomear os Empregados tempor.arics que o serviço l!l;traordinorio da 
Repartiçio ei..igir, e despedi-loo quando o jlllgar coaren.iente:: +: Satpende-r ttmpo"' 
r.ariametrt.e o& Empr~g•da.s da Contadoria quo o mtreç.am pot qualquer f<ieto qut: 
hajam commeuido t dando logo coa La ruotiuda. 1:10 Impector Geral para dec1d.ir de· 
Uaiüvame:nte. 

Art. 3. • Os neg-ociO'!·que pels sua gmvidacl.e houverem de 1er immediatame.nte 
resolvidos pelo Inspector Geral, 011 os que tiverem de &ubir á Sec.retaria. d'Eitado 
dos Negocíos do. Pazend.a t para .Me Hretn pre$entes, po<.huio ser preYiaCJoente e~B.· 
min:ldO!, e discutídos em conlereoeia preüd.ida: peJo .SuO .. Inspector Gerai, e compO!t& 
cios S!tb~Diteetores, e Cúefes das ditl'er.e.otes RepartiÇÕi's da Contadoria, ou tle quem 
suu vezes ôzet", á qual poder!Í as.~1tit o Procurador Geral da. Faundat ou seU Subi· 
utuLo, quando i.s•o se julgue n-eceuario. Do resultado destas conferencias se lanarào 
Actas que ;erào a~igna.das pelo Presidente. e pelo que senir de Secrl!.tliirio; e O't pa• 
receTet que sobre os. negocio• de que !.e tract.a. forem emeLtidot, serão por tcxhu as· 
~ignados, e !ervirão de fundamento aot despachos, ou reso1uçóes, que ~e- toauuem 
~Ore c proces.so doe mesm06 n.e;ocÍo$. 

Art. 4.• .Fiea. ntincto o LGgJ'r d~ Oirect.of Ge-ral da Contado-ri.1. Jo Th.eso\trO 
Publico creado pelo Aitigo 3." ,d.o o~creta àe vlote deJunUo d-: W!l oitoeeot.cs trtn• 
ta. e quatm. 

Art. 5. • O Sub--Inspeet.Dr GerDI •encerá o. ord~nado que at proxiwu CVrte-s 
Gerau da Naçà.o il'u! deiignarem.. 

Art. 6.• Ficam wbsl~tindo as Jispo!iÇÕet do E-Obredit.o Decreto de vinte àe 
J 1.1nbo. de mil oitocento'l trinta e quatro, e do de vi-nte- oito de Setembro de: mlf ot ... 
t.o.c.eatos trint.a e: ~eis. em tud.o .que seo~o- oppo~·er áe do- prtseotd Dtcreto .. 

O &.cre:t.ario d' Ett.a.do dot Segocios do Reino, iut.ednameote encarregado d4 
Puta dos da Fazenda, >1ssim o tenha. ente:.ndido, e !~& executar. Paço da.s Saces
rid&~, em trinta de Du:emOro de mil oito-cento& uicta e sets.=RAlSH.cL=Jla· 
noeJ dG Siioa -.Pano:. 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1836 
Pessoal e serviço da Procuradoria Geral do Tesouro Público 

_c-\._TTENOitNDO i evidente necesiu.1ade, e conveniencia que ha de regular de 
uma mane1ra di~na, vantajosa, e permanente, o pessoal e sernço da Procuradorin 
Geral da f;;uenda: Hei por b<!m DecrcL:lr o •eguinte: 

. Artigo 1: Continuará a haver junto ao Tbeoouro Publico um Proeuràáor 
Geral da Fa:end:1 para re1ponder etn todos o• negocies, que proxim11. ou remota• 
mente interessarem á Patenda Nacional. 

Art. 2." Continuará igualmente "existir um Ajudante e Substituto elo Pro-

curador Gero! da Fazenda, para nos seu• impedimentos fazer inteir•rnente as sua• 
veze!; e qu~ndo o mesmo e~ti \'er cm cx.e-rcicio , responder em todos os negocios que 
llle f<lrcm comettidos. 

,\rt. 3." O, Legar"', tanto de Pr'Jcurador Geral da Fazenda, como do seu 
.-\judante.e Substituto'. seriio de huj« .•m dio,ntc considerados, como Emf>reil'os da 
Cornmis~ao, da trnroed.íat<t dependencHl da Governo, e por tanto ar:novae1.s a von .. 
tade do mesmo: tendo com tudo o primeiro a mesma graduaç.õ.o 1 e prerogativ.as, 
que pela Lei competem ao Procurador Gc~al da Coroa ; e ao segundo a gradunçii.o 
e prerogativos de Juiz de S•gunda InstancH!. 

Ar!. 4: Poderão ser providos estes Lagares em Bacbareis· formada. em a1gu• 
ma d~s Faculdad"' Jurídicas, ou em .\lag!strados, como melhor convier. Quando 
fõrem }lagistrados. continuarão a vencer antiguidade; e logo que forem amovidos 
pelo· Goç-erno, nà.o sendo em consequencta de cr!lne legalmente sentenceado, voJ .. 
tarào immedíatamente a ter exercicio no Tribunal, ou Logar de ígual graduação 
ao que tiverem dei:tado ~ ou passarão a outro superior, no caso de [hes comp~tir~ 

..\rt. 5.' Junto ao Procurador Geral da Fazenda barerá um Amaouense, de 
llOmeaçuo do Governo, o qual serli, de pre;eote, escolhido d'entr~ os Empregados 
das R11partiç~ e:uinctzts, que reunir maior aptidào, probidade, e serviços, e ven .. 
cer:i o ordenado de quatrocentos mil reis. 

Art. 6.' Todos os papeis, em que houver de ser consultad<> "Procurador Ge· 
ra! da F:tzenda, lbe serão directamente remettidos pela RepartÍ\'ào a que pertence· 
rem, á qual serão por ellc do mesmo modo directamente devolvidos, l<>go que tiver 
dado a sua rcspo.ta, que será breve, c pela ordem inalteravel da antiguidade dos 
mesmos papeis; sahos aquelles que se lhe recommeod:trem, como mais urgentes. 

'Art. 7 .' Tanto ao Procurador Geral da Fazenda, como ao seu Ajudante • 
Sub;tituto incumbe attenta e energicamente pugnar pelos justos, e bem entendido; 
direitos e interesses da Fnunda Publica; todavia a sua !ingoagem ser;\ sempre a 
da Lei, quer e!!a lbe seja favornvc!, quer contraria; e por isso as suas respostas de· 
clararão impreterivelmente o direito em que se flrmam. 

Art. 8.' Para que os ditos Funccionarios possam com maior conhecimento e 
certeza responder nos negocies, sobre que forem consultado•, lh"' serão prompta· 
mente subministrados por todas as Repartições Publicas quaesquer Papeis ou Do· 
cumentos, que clles lhes requisitarem. 

Ar!. 9." Ao mesmo Procurador Geral da Fazenda e seu Ajudante incumbe 
propor directam~nte ao Governo quaesquer medidas, ou regulamentos, que julgarem 
ma i• convenientes para a melhot' admini;rraçào, e fiscalisaçtto da Fazendl& Publica. 

Art. 10.' ..i. cargo do Amanuense junto ao Procurador Gerai da Fazenda, 
está-I. o escrever e regístar toda n. correspoadencia da mesma Procuradoria. -2.• 
escrever nos papeis de menor importancia •• Tl!<postas, que aeiles dér o Procurador 
Geral da Fazenda- 3: l•nçnr no Livro da Porta todas as entradas e sabidas dos 
papeis, que fórem remettidos á mesma Procuradoria. 

~· unico. Os Livros da Porta e do Registo lhe serão subministrndos pela. Re· 
partição do Tbesouro Publico. . 

.\rt. 1!.' Fica revogada toda a Legislação em 'contrario. 
O Secretario d' Estado dos ::,·egocios do Reino encarregado interinamente da 

Pasta dos Negocias da Fazenda assim o tenha entendido, e faça e.xecntar. Paço 
das Xec.,sidades, em trinta de Dezembro de mil oitocentos trinta eseis.=RAlN HA. 
= .1tunod da Siloo Paw:;,, 
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Decreto de 31 de Dezembro del836 
Extinção da Mesa dos Novos e Velhos Direitos e da Recebedoria do Selo das 
Mercês e Papéis Forenses. 

To><uoo em ConsideraÇii.o o Reiatori<> do ~eta.rio d·Estado dos Negocies 
do Reino, inurinamonte ene...-regado da Pasta doo.Negocioa cl.a Fazenda: Hei por 
bem Decretar o se!fuinte z . 

Artigo 1.• Fica extincta ,. !11es:> doa. No~ os e V e lhos Direitos denominado• = 
de Cl~ancellarin=. 
. Art. !!.' .~s •u•• auribaiçõu na parte relati•a á arrecadação dP.ste imposto, 

serão exercidu pelo Contador de Fu..,<la do Dislric:to de LisboA, por lbe.competí• 
rem na fórmo da Legislação ern vigor. . . 

Art. 3.' .Todos o• li oro• e papcis qu~ ~litnirom o Aráhi•o desta..Repartição, 
urà.o f.mmed.iatamef'te inventariados, e mt..regues no Tbetouro Publi<:o·Necaoaa!, para. 
ahí senir.em de- (andamento ó. liquidaç:ã.o d .. coa tas desta arrecad•çio. 

Art. 4.' Ü• Empregados da exlincta M<sa, q<M não perceberem outre algu<tt 
venci meato pego pelo &tado, se-rão contemplados coai um oub.io!io annual, .agundo 
•• dispotiçôee doo Deeretoo da 16 de Jooeíro de 1834., e l6,de Outubro· ultimo, em 
quanto não forera da no•o competellte!lleJlle. empregados. · · 

Arr.. ó.' O imposto que·até ao presente ae cobrau com o titulo da Novos e 
V elboo, Direitos; dwomina.r.se-ba d' ora eaHiia<~.ta= Direito de Mercês=· 

Ar~ • .ô.: A cobrança. date impoatc :aerá rsgu!a.d"' pela Pauta, qua fas parta 
do presente Decreto, e baixa assignado por· Manoel da Silva, Pa.-, Secretario de 
Eitado <loo· N~oaioa di>·R.eiao;·interil>amente encarregado doo Nogocios da Fue.ada. 

Á;t'r3.': Em quont.o seoáo•fonnaiisar uma Tabella: (a. qu•,.. C..veri. immedia
tllment.a.proc:elier) dar lotaç~d<H·Emprego•, cujos; veaeimentc• comprebfllde.....,. 
Ordeoadot '""' Emolu,.entos ~' o11: Aio. >ÓGleata..EID<IIumentoo, ·coe>tiat~ar-....U. a ,e.a;... 
~a,. c.aO<aaça ·do respecsi.wo· ·Dimjta de Mercês', .. por. meio de·umllf ava.li.ação feã• 
ta: e"" cac!a,úDI&> <;lu ~e&:·quem competir a·aped.içi.Aio.- respec!itoo Di-o. 
plomu .. ·~ ~ ... :;r··r . .., ... .:_ .... : .• O .. ·::J"'·• 

. Art. 8.' A acção fileakclor.pag~.d.<:Y.Diteito de J!Lrr;êaoserá u:orzcici& peia 
IU&Deic•n•g.Mtit • · 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

9· 1." :-ias :;ecreuriu d'Estad~, e.msis Repartições por onde houverem a .. 
ser expedido$ os Diplomas" se pnssara pre"amente ao agractado uma Guta. ~sstgaa ... 
da pelo Chefe dn. Heparti(j5o, em que !~ declare o. nome d~ 01esmo ~gractild~ '· a 
natureta. e data dn. à-'1ercê que lhe t1ve~ stdo co.ncedida, e a nnportancHl do D1relt.O' 

ue fór obrigado "' pagar na Contadona. do. D~slrtcto: , . 
q 9· e: O Contador de Fazenda do D"tr.'cto nao recebera q':antta ~lguroa a. 
titulo da pagamento deste imposto, sem que ~a acompani~ada. da Guta ~ompetente, 
que ftcarú sn~1do Je cincuruento da. sua re~.e!ta,, dando a parte_._ um rectbo de dou! 
udões, na fOrma e:Habc!ecida na Portaria C~rcu~::H de treze de ~etambro do corren .. 

te anno. d · · d G 1 d o· · ç. 3: E 5te rcr.ibo ,,J depois_ J .. e rubricado pel~ A ID!~tstra or_ era o . 1strt-• 

cto, poderá ser J.Cce 1to na Reparuçao por onde ~e uouver ae e:tpedtr ao agractado o 

!eu Diploma. , .. . _ 
·~. _..• 0; Diplomas de ~1crce devero.o precl!omenle conter a dceiaraçao do 

p01 gamcnto do Direito corrcspoode~te., co.m referencia .~o re-c1bo, ~u~ o JU~ltfic~r. 
Quando porém o pagamento do D1re1tO ttve.r de !e ventlc~r por nt~IO de pr•-staçoes 
ou de~contoi, se foHU. disto mesmo a conveniente dcc!a.ra.çuo no D1ploma, com reoo 
ferencin. á Portaria. que houver concedido esta.gr:u;a~ .. . , . 

~· 5! :\o primeiro dia d~ cadr'' ~ez env1arao .. a.; :"'ecretana~ d ~stado, e ma.1s· 
RepartiçÕes ao Thcsouro Publico ~ac1onal, rela~ou not~tnae; ... e t_ocl.as. as pesso~s 
que no me-z antecedente houverem pelo ,;eu exp~d1ente swo a~r~C!:'\::.;as com )rl~t-rce.! 
honoriftcas ou lucrativas; declarando a na1.ureza della.s, as dat•u r.o~ !:>ecretos, ou 
Portarias Q~e a :i tiverem conct!dido; e a importanc1a doa. Direlt.oi, que ca.àa um dos 

ngracia.dos. tiv:r a. pagar~ ~ . ~ . . 
'· 6! ;..; os dias L .. e lo.~ de c:1da cnez, ent"Hlr..lo l;rualmente as sobrechtas Re .. 

parti~ões ao Thes'>uto Publico ~acional~ relações de .to~ial as Guia~ que ~a quinzena 
anteceàcnte tiverem passado para pagamentos do Dtretto de ~\terces, e .1gu.ai remes· 
sa far:í nas mesmas épocas ::10 Thesouro, o • .\d~iní~trador Geral d~ Dutncto, dos 
proprios talões dos recibos que na precedente qutn.zen::l houver rubrtcado. a. ft~ de 
ser por dte competentemente debitado o C<>r.taüor de Fn:end~ ~o mesmo DtStncto .. 

t\rt. U." Da d.1l:l da puhlíc:lçào do pre;ente Decreto em d1~nte, .~nburn <1gra• 
ciaào com ){ercC honodrlc.:~. cu r~ndoi<l. e- com Empre.~o Pnhhco C1v1i ou Ecde
~i<lstico, seja de que classP. ou jerart'fui.:t fór s.erá. is.empto de pa~a.r o ~orrespo_ndente 
Direito Je ~Iercê! ~ $-eg-11ndo a taxa. que na Pauta com~tent~ lhe e.sttver destgn2-da 
ou coniorme a ;; .. ·altação a que s~ proceder. 

~. unico. ExcPotuam·~~ ;H \~i11vas e Oriàcn' àosquo pereceram pe!:1 C&lt:iil das 
Liber.d<ldes Patriai d~rant-e a guerra contra .1 usurpação; e as .mail\ c:>IDprcheodidas; 
na.s dispo-&içõcs cio Decreto de 18 de Outubro nltirrio. 

Art. 10... As pessoa! Agraciada' com .i\ierct!s honorificas, que fmrlcs <;Qatro 
metes conro.do~ da data. dtu mesmas Jillrces não houverem p01ro o:t cc:trreipondentc~ 
Dire-itos, ti carão sujeitas ás corninaçõet de que tr:lcta o Artigo segundo dtJ Decreto 
de 3! de A~osto do corrente anno. 

Art. 11: Os a~ra.ciados com Empregfl• ou ~le-re?! r!ndo!at qu_e .. rnr n.ua.iq'''~r 
motivo atlendivel, legalmente ju:itiÔcado, nào po:i~U.OI d~Oe lt'go sausnu.er os co:n
p~tentes Direito-s de Mercfs, sollicitarào, pela Secretaria d'Estado dos :\egocio~ da 
Fazeoda, a devida faculdade para os sotverem n'um prato ddcnni.n.1.dot que nunca 
poder:.t exceder a quatro annos cont:1dos da data dó\ i\1erce. 1 

.Art. 12:.• Estas 'Cances!àes Yerif1car•se-hão peia maneir3 !P:tuinle: 
Ç. la" Os Direitos de.-tdos pelos Empre-gos 011 l\lerc~ que tivere~ or.dena.rio 

ott vencimento certo, ;.erão pa(~ pelo de~conto do. quarta. parte do oruenado, ou. 
Teneimento que perceber n a~r:1cia.do. 
. 9· e.' Aqueii .. que"' Jovorem d~ Mercês· ou Emprego•· qnn tonhm lotação.· 
ou· rendimento incerto, serão pagot por meio de. prestaçõ-es com ó,.nça'idonea. 

A rt. 13." D>1s concessões de- quft tractft. o Artigo entecedente ae dará conheci• 
monto. pela Secretaria d' Estado doo Negoeios da l'iuenda· ao The>?uro. Pul>líc9 Na
cional, a. fim de qu~ p~to.do:t a IIi :a competentes Gan~ns se e:tpeçAm &$ ordens ne
cne:STias na Co.nla~lor de F ~tenda do Districto, para·. promover a. arreead.lçào das 
prdUÇÔ<!s. nas Cpocas dO$ seus venclmt!ntot. , ~ · 

Art. 14.' fgunl porlicipaçào denr1i< a. S..cretaría. d•J-:,t..ado doo :'\Ejl'oCÍos da Fa
·r.cnda diri;ir ri5 o~ttru Repartições a.quem competir a. ex}Mdiçào dos Diplom110 du 
rc!pectivtu àlerct~, para. que- filaendo realisar em tempo competente os de,.idos det.o 
ennlos aOi ~~r•c1nrloo nos ;·cncimentoi l)UA hou~rem de !er. pagos, e entregar a sua 
imporra.nei<~ -no Coite da ContaJorio. de .f;~:e.nd:a.·.do Districto,. remc:tt.a.ID:slmulta• 
Màmenle ao Thesouro Publico uma r.a:laçio. da&quantias.ec~reguet,. pars.aer. por-eUu 
debitado o r .. ~üvo Cont>Jor de Fn:endn. ·' ·· 

A.rt •. ló.' Fica. re•ogada toei&- a Legiolação en> éoatr&rio.: : . . 
·O Secretario d.E.tac!o doa Negocio• do Heino, encarregnd~ dos :1-fegocíos da· 

F~:enda, o tenba rl!sim entend~do '· e fa.ç& executar o Paço Gsu :-iece-ssida.des, em 
tr>nta e um de Dezembro de mll 01tocento• trinta e •eis.=RAI:>iHA.=•}!""'""' 
da Sil•a Pauor. 

Pauta regulammtar para a arrecadação do Direito de ,lfercts mandada 
observar pdo Artigo 6.' do Decreto de 3! de Dezembro d; 1836. 

Titules. 

DuQUE õu Duqueta, em vidn •.................•.•........ : ... 
&ndo de juro e herdode, , ........ , .. , . , .......... , .... ·. · 
Pa.,anJo de vida. a juro e herdade ....... ,, ..... , ..... ,,:.: .. . 

.\!arquez ou àlarqueza, em vida ........ , ....... , ................. . 
~endo de juro • herdade .. , ......... , ...•• , .... , ......... , ..• 

C d 
ana~~o de vida a juro .. ,.,,,,,.,,,,., , ... , , • , •. , , , , , , .. , . , 

on e ou vondez.sa ern ·nda ... 

~:~~:nt~ ~~'~i":'1;~: .' .' .' .' :-:-:· :· :· :· :-:- :· :· :· :· :·:· :·:.:.:· :· >:.' .. :· :·:·:·:-:- :·:-:- :· 
Visconde ou Viscondessa. em vida •............. , ................• 

~endo de juro e herdade ... , ...... , ..........•...... , .......• 
auando de •ida a juro ..... , .............. , . . . ..... . 

Batâo ou Buroaeza, em vida ....................... : .... · ... :::::: 
Sendo de juro e herdade, ..... , , ..............•........... , .. 
p ... ando de vida • juro' ' . ' . ' ... ' ' ' . ' ' ' ' ' .. ' . ' ... ' . '' .... ' ' . 

~inguem poderá go;ar de •lgum ce;tes Titulos sem ter pago "' Direitos 
do• immtodi.:ltos inferior,.,. 

Pelas uonras de Duq~c, Marquu, Conde, Visconde, ou Bar5o, ,. pa· 
;;.lm os mesmos Dlfeltt>~.-

Titulo d• Parentes, em.. vida., .... ,., ..•........ , ..... , ..... ,.,,. 
Sendo de j .. ro e herd.ode. , , . , .. , ................. , ...... , ... . 
Pa,.ando de vida a juro ............ , ..... , , ..... , , , ... , ....• 

Por c:tda vida <JUO se conceder uoo referidos 'titulo• antes de verificados 
~uaado &e _de$ignor a. pessoa em que de.,a verificar· s-e a vida, p:lgará. esta 

o 1:ue ac1ma !e acba e:stabelecido para o Titulo re5pec:tivo. 

1f~:2°·~~:::1~~~~~~~:.:::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Tractamento de Exce!lencia, não "'"do anne>:o a Emprego ou Dignidade 
Dito de Senhoria, idem •........ , , , , •.......•....... , ........•... 
Alvará de deli)b.,mento 4ie Fóro de fidalgo., .•.....•.•............• 
Dito de i\!o1o Fidalgo ••...••. ,, ....... ,, ................. , .... , • 
Dtto de Escudeiro, ou Coval!eiro Fidalgo ... , ...•.•....•••.....•.• 
Quando fôr por Mercê no•.a, o dobro destas quantias; e~eeptuam·•• do 

pagamento quando pnr Lei ou estilo competem aoo Empre,os. 
Alvará de licença p01r: Casamento ...•....••••..... : ....• ~ .......•• 
Troctamento de Dom •. , .•.•••••......• , , ............•........ , • 

Con<kcoraçóeJ; 

g~~~=~~:.~o:•:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Pelo tra?•i.to de umm para outra das Ordens l\-lilitares P"&""""' metade 

dos Dtr•ttoa correspondentes a cada. trráo. 
Os A~raciados com a condeeonoçâo de Cavalleiro Otlicial Commonda

dor, ou Gr:i.o-Cruz da Muito_NobrcOrdem da To;re e Esp~a, de Valor, 
Leald&de, e Merao, pagar"" U>etado doa Direitos corr .. pondentes. 

Yariar Mcrci!:. 

T'énças~ Ordinárias, • Pen>Ões, papm tres quartas partes da sua impot• 
t.oneta anauaJ. . · 

F.xc:eptua.m .. e. as qu': tem a natunna de .. mola. ou que ião comprtheo• 
. d1daa naa . .Wposiçoes do Decreto de 18 de Outubro do eorrenta anoc 

as q.u- nào pa.gam Direito algum. . · . ' 
.A haraa de nmace1a, tlim por cento <iaa reop411ti.aa Lotaç04s. 

SERIE riL . · T 
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Cartas de Naturalisaçâo ... :, .•... : . .................•..•••. , .••••• 
BullaA ~ara Orntorio, ou Gup<IL>. ........................... • .. • · 
Ditas .Jlo~trimooiaes para quem til"er mais de cl:'m mil rêi1 de-renda···· • 
D•tas pora provimento de Bi•pado ..............•................ · 
Ditas paro Digntdades das C•thedrae; ..................•...•.... · • 
Ditas p.:1ra renuncia •..... ·•·••·• • · · · · · · · · · • · • • • · · • • · • · •. • •.• · · · · • 
.:\nn~xnção! ou in!\ltuiç:ia d~t ;\lorg~tdos ,. 10 por ccnlo de seu Vii!or. 
Estabelecimento de Compaobias de Comruercio, SociedJ.deJ, B .. ncos, 

que dependam de approvação do Go•erno ....................... . 
Licenços par> venda, h ypotheca, ou ;obrogoç:io de Bens Dota e• de Capelia, 

ou Morgado, um por cento de ~eu valor. 
A postilla de Juro Heal. ...........•..........•..•...•• •· .... • .... 

Doa>ú••· 

Capella.o :\acionaes, metade do rendimento de um aooo. 
Conõrrnaçào de Conrraeto:~, E~tatuto!, Compromissos, excepto os JeE!i• 

labelecJmento de Beneflcencia •.....•••..•....••••••••••..•.•.•• 
Doações de Bens :\'acionae!, ':!:ejam de que. natureza forem, ruetalle do 

rendimento rie um ;tnno • 
. \ foramento, rcno\'açôes, hypotbecas, sub=emúteutica.ções dot: mesmos 

Bens, cinco por cento do s.eu valor. 
A I v ar &I de rna.nter em po»e de Beos N aciona ...................... . 

Empregoa. 

lOO,s'OOO 
lOOJOOO 
4~800 

60$000 
CZ;,$000 
'ZOJOOO 

24$000 

l$000 

Hl$000 

lOJOOO 

A aenentia vitaHcia de qualquer Emprego publico, seja de que na.turfta fór, obriga 
ao pag:unento de metade do rf'!ndimento de um a ano 1 calculado segundo o seu or ... 
denado, próes e precalçoo. Exceptuam-se os Logareo de Administradores G.raes. 

Nest& disposição ficam comprehendidos os em preso• eccle.iasticos de qualquer jerar• 
chia que totem. 

O pro•imento pelo tempo de um ano, obrig-:o ao paJramente-de uma decima 
parte do v~ncimento -correspondente ,-sendo por doue anaos, à- d11a.s deci ... 
mas-por tres annos-a uma quarta parte do r'"ndilnentfl· annual; e el:cedendo 
a O$le pr .. o obriga ao pagamento- de metade de"e r•ndimento, como se fôra 
set.l'entia vitalícia. . . . . 

Noa provünetHos p.or menos- de um anno. p:a~ar-a.e-ba uma decima parte do· venci .. 
~ ment.o~correspondent.e ao tempo cou~edido.. 

:No•. p~~1mentos em. que não houver declaração- de tPmpo, entender .. se·ba qt!e é 
vtt~hcta, e nessa conformidade se cobrarão 011 Direitt~t.· . 

~as se!vtontias. vi.talicias em .que bouwer aeceuos, e meiboramentos de renda pagar .. 
~c .. huo 01 D1re1;-oa correspondentu ao accrf'jflimo do venctmenLo , quando se verí ... 
tlc:r a procnnç.ao oa augment.o de ordenado. 

Paço d4s ::-leeeuidades, em 31 de Dezembro de 1836-.-::=Manoel do Sit~o Pano•. 
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Portaria de 19 de Janeiro e Instruções de 18 de Janeiro de 1837 
Instruções regulamentares, a que se refere a Portaria do Tesouro Público Nacional de 
19 de Janeiro de 1837 

J\Jgo_\ Soa MagMtado a Ru~!u., pelo 'fh.,ouro Publict> Nacionol, rercet• 
ter ílOS Administradores Gstrau, e Contadores da fJtenda doe: Di~\.rict.o1 Adcninis. 
trativos d() Reino·, trin:ta. e.~emplares do.s Dec:eto, de trinta e tttn de De:embro ul
timo, pelos quaes ~e dá nnva fórm.1 á arreead~çio doi Direito de l'vit~tcé:t, e SeiJo; 
e bem a~tim de igual nume'ro de impressos das Instrucçó~s Ragulam.entares para a 
cxecuçàn dos mesmos DeeretO!, a Õ1u de que· os sobreriito~ AdminíHradorea Gerau, 
e ContaJores do fozenda, distribuindo-os por todo. o• Administrodor"', • Retebe· 
à ores dos: Concelhos dos -seus Di~trlctos, lhes fat;am dar prompltt e inteiro cumpri· 
mento, como exige o bem do serviço, e o intert~'!se da Fazenda Publica. 

Thesouro Publico Naciona~, \ke.e.c.of'S d• Jaaetlo de mil oltocenlot trinta e ~ete. 
=José da Sif"a Pa;;sos. 

Instruc.rúes Regulc:rnenfaus, a que se refere . a Pr>rlan'a do Tlusouro 
Pu.hltco iVac10nal de 19 de JaJUiro d~ 1837 • 

.. , ,á.ttig~..J.' .Â.c>lli.Ló-'Ç!- )39~ D_ireito .. de Sdlo1 bem corno ~e todos os outro• 
rendimentos evento"''' pertenCl!ntes á Fazenda Publica, íar·se-ba po, Çoocellios, en• 
trando o '"" proàueto no• Cofr"* <lu ~bcdO<iru """"'~<U ..... 
-- '§: nn1éo~- A.-eiâ~d;;;-de Lisboa. ·e f'!7rt<r{ormam e-ada ume .um c-.,.u.., ~ 

rdad.Fo .P.~rad.,ta arr~cadaçào, _c_~_~du_:~ :~l!~rá _n<)_ Co~•-d~ re•pec:ti no{;o~<><im. 
a a.zen a. . ... · · 

Art. 2.' Logo que os Contadores ~a Fazend4 do• Distrietot hoanrem rece
hido um sufficiente numero de elemplares das presentes In~trucções, fU farao imme
diatamente diotribuir por todos os Recebedores do• Concelhos do SIIU Dial.licto, en
viondo-lhes con~nctam•nto nm Livro por el! .. numerodo e rubricado, ó qual deverá. 
senir para a eseripturoção destes rem:l.imeptos, e comprehenderá 40 cjaniâcaçàes, e 
declaroções coa.tantes do Modelo .>\. · · • 

§. uRico. EHes Livros ••rio sempm substituído• por outros. no fim de cad& 
anno economico, de sorte que os I.ívrqs: findps fiquem impretcri .. ltúent• entregues 

. .na Colll.ll.d.llr.iJl Jla .Ea.zJU1JiA .d9J:?.iJ.!f.i.s;!o _alé ao dia ló domez de J ulbo de cada -ano. 
Art. J.' O Adminittrador do CoacelhÕ, ~é ·o- ré>peétfvõ ·necoO.doi ;· Õú quec 

sou vezes· fizer, apenu t_iv.,. recebido eK<oa·:fn•tru<:~ó.o, ~i<> .de .c0111-m 
acOrdo o 1ocnl, aonde todos * diu, qae 111io i"04'e<n Ooming"",...., Diaa Saaot.ifica• 
dos de guard,.,., Uev&rào reunir .. ~e 11 uma hora determinada,· que -t•mbftl·CO&ft'llcio• 
narào, para a reC'epçào de quaesquttr rendimentot e'lentuaes, como são, Direitos 
de Sel!o, Siu•, Bo.rcos de pe.oca, retlitoe d<> Anno dó Morto, Contribuição de de-
fttnsa., Deeima Eccfesi;utic:t, e de Com meadas, Jugadas ou outros tributO!, e ren• 
dimentot e.xtinctos. Do que tiverem acordado neste objecto farão o cocnpeteate ao• 
nun<::io por meio de Editaest para coabecitnento de todos os intereuadot,. e o mesmo 
~•ri ficarão toJas as '"'"'' que por qualquer motivo houver mudança de loal, ou d" 
b~ras par4 esta recepção, por maneira que ell11_ se veriíique aempre com toda ae.U<:• 
çao, e com o menor •ncommo<lo doe caatnbulotn. 
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Art. 4: . 'Ao Recebedor do Concelho, ~u a quem !U.l! vetH Óter, compE'te es• 
criplurar no Livro de que tra~~ o Art!g? 2. ~, e pelo met'bodo constante do J\!o .. 
delo A, tcda.s. a.s Yerb.u de Receita pro•enteote:t deztes impoHos, e pauar igut:~.lmente 
aos. contribuintes os com.petcntn rectbos, contorme o .:\!odeio B, que lhe terã.o sido 
para este tim fornecidos pelo Contador do Diiit.ncto, e que denrl• ser pelo Aàa:u .. 
nistrador do Concelho aHigna.dos. 

~· ooico. Qu>J.ndo a entrega ror proveniente de Direitos de Se \lo, de-verá o 
recibo da paltlmenlo ser puudo nos proprios y.tapeis 1 pela fá r roa constante do i\·1~ .. 
de! o G, e se;& rubrícado peJas duu A ... thoridades Administrativa e Fiscal, depott 
de !e !lado i margem, oa o a parte superior, por meio de um carimbo 1 de que o R.e. .. 
cebedor pa.r:1 ~te fim f,ui uso, e q!.le terá em segura _guarda. 

Att. õ: O Administrador do Concelho envtara no prime1ro dia. de cada me.z 
ao AdGlinistrador Geral do Districto, uma. relação de todos os rec1bos que no me; 
antecedente houver rubricado, ou aHig.nado, para. cujo fun deverá, á. proporção que 
1il::er !emelhaote:P rubric:u ou 1\!tlgnaturas, ir formaiisan<io a. menciona<.! a rela-ção, 
conforme o ModeJo O, para que no dia designado pona impreterivelmente ter o 
destino conpetente, depots de conferida com o Livro da escriptur11çào do Re-cebedor, 
e por e~te tarnbem a;;rgoadJ:. Quando aconteça não ter havido cobrança alguma no 
me: tindo, nem por isso deixara de se fazer disto me:uDo a neces!ari<l declaração ao 
Adminisllador Geral no F.:tempLu da relação ~:::.:tigiJa. 

Art. G.• Üi Administradores Geraes dos IJístricto~ enviarão estou relações :10 

The~ouro Pubiíco, ci. medida que o.s forem recebendo dos Adm1nistradoret Jo"! Con"' 
ceihos, a Um de serem por cllns debitados os reipectivos Cvntadores de Faze ada. 

Art. 7: ~o Concelho de Lisboa continú:1 a arreco.daçào dos Direitos de Si· 
1as, e B.arcos de Fe:Sca, a etTectuar-~ pela fórma. estabelecida, rem alteração alguma. 

.-\rt .. s: A recepção dos DireitOJ J.o s~Ho serà. inscnpturnda no Cuoceiho de 
Lhboa em uco. Livro numerado, e rubricado pelo respectivo Admin1stra.dor Geral,. 
o qual comprebenderá as especiúcações cunstantes do .l-Iodelo E..; c se observará a. 
respeito da thcalisaçào desta arrecadação o que fica determinado, quanto é. dos Con• 
c e lhos dos Districtos. do Reino 1 e em harmoniil coc:x o dlipotto no Artigo 7.' do 
Decreto de 31 de Dezembro de 1836. · 

Tbesouro Publico .\acional, 18 de Janeiro de 1837. =José da .Siloo Pano•. 

Districto Administrativo 
de--

Jfodelo- A. 
Concelho de--

Divenoe reDdimeGtoe Dat.u 

1
; Nomes dot Coatril:unates, e I R.e.Dd~ I!Tentu.&u. 1.1 ' 

--~- : Objectos dOI paculiHÚOI-o 

-~'"""TI !-~~~ ---
E.ltioctOI EJ:tB«diuatiot 

I i 

I 
No trltimo dia de cada meJ dnerá eoorrr&tl-118 a. Conta do Reodimento desse mes, sommaodo 

3.! ~1TU addições~ e o eoemn.meoto deverá Mf auign.a.do pelo Admio»trador do- eon .. 
oelbo , e pelo Re<ebedO< compe~eQte. . 

Modelo-E. 

Di.ltricto Admioistrati'lo 
de--

Concelho de--
'i • 

Receita eventual. ... : . ......•........... . .. Il!. 

Pa~ou o Sr ..........................•..... 01 qu.1ntia de .................•. 
proveniente de................ , 

. :1 qua.l fica la.nçad.:1 em Receit.J. do Livro compele:nte a f. ..... =Data= 

O Administrador do Concelho O Recebedor do Concelho 

F ....... . F .........• 

Modelo-C. 

N.' ...•...• = Logar do Sello = 

Pagou de Se!!o & f1Uant.ia de r~i! •••.•••.••.. = Dat:1 = 
Logarda Rubrica do Adrnil"iistrador do Concelho Logar da Rubrica Úll Recebedor do Concelho 

Os numerot destes recib01 denm corre-sponde:r aot dat re!p:eetívar addiçóes es
cripturadu no Livro competente. Quando o Administrador 1 ou Recebedor ào Coa .. 
celho tiverem impedimento r a que uma owtra peno& faça a~ suas vetes, ie dnP.rá 
declarar na. auígn.:1tura dos- reciho& do Mod~lo .13, e~ ta circumstanc:i3, e~cre.-vecdo 
=~o impedimento do Administrador, ou flecebedor do Coacelbo·= b'. ...... . 

il'lode/o- D. 

Districto AdminÍ:ilrativo 
de--

Concelbo de--

N.' ........ 
ll337 ....••......... , .....• : ....•........•......•...••..•.. Janeiro 

Re-!açio dns Recibos d.l Reeeiu eventual rnbricad.os e :as.ugoados oo me:: de .•.•••• ui timo, extra• 
biuo do Livro CtJmpeteute, Jonde: sa .1cha e=enpturada a. f •••••• ,. 

--~..J ~~ ReOOimuta. e'J',~fttuaet . .' Vuioa resdícntoo j 
o~ 

~~~ Oía j:i Si-. Sello! Sat'CDs ~a PtR:Il El:tiDeto.f I Kttra~ 

I I I I 

I I I I 

Etta Relação done ser 1Utignada peJu duaa Aulhoridtldes admiDls.tr~tiva -• fu. 
('..;);[, dep.oit de·1e acbar. c:oofonna- com o Livro de que (ór uuabid&.. 
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Jllodelo -E. 

Districto. Administrativo 
de I:ioboa · 

Concelho. de Lisboa 

Dotu /ª/ bl'~ --,----.-..;ª Otpiom&l ou ObJ~dOI de papmuto 
1

_ Total Wa.ric 
Acao I l:fet I O ~.a 1Z" r lt~ .hui to 

-~-~--r-
" 

I I J 

Far#se~Ua. o encerramento do que produzir e-na arrec.1daçilo diilriamente, do 
qual se e~tr:~.hír:í cópia assigoada pela AutboridJde admintstrauva, para ser remet .. 
Ltdo. ao The:ouro Publico. 

---6---------- TRIBUNAL DE CONTAS----------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Portaria de 7 de Março de 1837 
Determina que seja efectuado um índice de todos os livros e papéis das diversas 
repartições do Tesouro Público. 

SENDO r.ecessario que na Contadoria do Thesouro Publico :\acional hnja um 
Index de todos os Livros, e Papeis pertencentes a cada uUla das suas diversa• lle
partiçõ.:s, qne sirva de Titulo ju8liflcativo de qualquer de.cuminho que no; sobredi
tos Livros, e Papeis pos,a acontecer, e previna a n•petiç:ta dos embaraços a que a 
falta d(' um femelbnnte Dccnmento tem dado logar, em razão do incendio de 14 
de Julho de 18~6, por nito ~er po;sivel conhecH actualmt'nte, como muito conviria 
q uaes os Livro> ~ Papeis, q ''e por occasião daquel!e desastroso acont~ci mente foram 
effectivamentc reduzidos a cinzas, ou extraviados: Manda Sua l\1ngestade a !tAINHA, 
pelo Thesouro .publico Nacional, que em cada uma das ltepartic;óes da Contadoria do 
mesmo Thesouro, ;e proceda immediatamente a forma lisa r d~baixo da iMpecção dos 
respectivos Chefes, TE'!Iações de todos os Livros, e Papeis que lhe; pertenceram com 
~s cornp~tente:; classifrcnções dos que estiver~m findos, ou pendentes: Outro ;im Or
uena Sua Magestade, que logo <'jlle estejam concluída• os >obr~.ditas relações, se pro
ceda na Repartição Central do mesmo Thesouro, á orgnnisaçüo de um Index. Ge.ral 
de todos os Livros, e Papeis ·que p<>las·relaçoos·parctaes das diversas Repartições, 
corrstar que ndlas e:~istPm, dn11ndo· ,IIG· fim rltH:ada anoo, vefilicar•se por meio da 
confrontação deste Index, com os Lvro~o, e Papeis dos re~pectivoa Cartorios, se por 
ventura se· acha m··conformet. ou S<l .tem ha11Lda algl!lk5Jdescan:ünb.Qa que Ç.evam pro
videnciar-se; Sua Magestade Determina finalmente, que o Chefe da Repartição 
Central da Contadoria do Thesouro, José Joaquim de Otiv~íra Barbosa de Macedo, 
frqu~ especialmente encarregado de inspeccionar este trabalho,, para que se conclua 
no menor preso pMsi1·el, apresentando o Index Geral na fórma. ordenada. 

Tuc;ouro Publtco \' acional, 7 de Março de 1837. =José da Silva Passos. 
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Portaria de 5 de Junbo de 1837 
Autoriza o sub-director da Contadoria do Tesouro Público a assinar todo 0 
expediente preparatório do mesmo Tesouro. 

Co~Y!xDO que o Se::retarí.o d' Estado dos Negocias da r azendtt' na qualidilde 
de Presidente e inspector Ger.tl :-lo The;ouro Publico, se empregue com toda a a;
siduidade nos impôrtantíssimos objectos a seu cargo, sem que seja interrompido com 
o despacho inter!ocntorio 1 e expediente preliminar dos negocias da competencia do 
mesmo Thesouro: Hei por bem Ordenar, que o Comelheiro José Jo:~qttim Lobo, 
Sub-Director da Contadoria ào Tbesouro Publico )incional 1 ou quem wus vezes ft. 
zer, possa interinamenle dirigir e a;;ignar todo o expediente preparatorio, e corres• 
pondencia O!Tlciâl do mesmo Thesouro. que o respectivo I'resid.:nte, Inspector Ge· 
ral, r.i1o reservar para sua propria assj;;na.tura.; podando igualmente presidir á; con
ferenci>~s de que trllcla o Artigo terceiro do Decreto de trinta de Dezembro àc mil 
oitocentos trinta e sei;, e manter a ordem e regularidnde do serviço desta llepRrti• 
çüo, debaixo da autboridade do respectivo fn;pector Gemi. 

O Secretario d' Estado dos ::Segoctos dn Fazenda, o tenha a;sim co~endido, e 
fuça executar. Paço das Necessidades, em cinco de Junho .de mil oitoccutos trinta 
c sete.= I\Al::S HA. =Joáo de Otioeira. 
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Carta de Lei de 15 de Julho de 1837 
Criação da Junta do Crédito Público. 

DoNA MARIA, por Graça de o..,., • pela Con•titaiçüo da Monorehio, 
R.\HI0:.4. de Portugal, e dntAfgarT"et., d'a~uem.e d'a,em Mart em. Arr.lco, ete. Fa~ 
1aber a todoa oo Meue Subditos que as COrtes Geraes t E&trsordtnanas , o Conatl• 
tuint!i da Naçio Portu~ue:a Decret:aram, e Eu Sanec-ionei • Lei eeruinte!. 

As Córtn Gerau, 1htraordina.ríru, e Constituintes da Nação Portugae:a D.,. 
c relam o seguinte: . p 

Artigo t.• Hllver1Í em Litl>ea uma Junta lnli~ulada=Juwta do Credtt~ U• 

blico =pua adminísLrar, .• _arrecadar .oc fundo• d~1nodot ao pagamento dot Juro&,. 
e amortiução de toda a dn·1da contnhdada da Na(ao. , . 

Art. n: Esta Junta s.ent. composta de cinco !dembrot, dosqoau um _se-ra ele'"' 
to ptoia Camara dos Deputadot, dou• nomudot pelo Governo, e dous. ele~~Ot pe~oe 
iodifiduos que annu11lmente receberem da rnettntl Junta quinhe~tot: cn1l re1t dt! JU• 
rot, ou da h i para cima. podend-o ot a~~ant~:e votar por pr~uraçao. Ot Membro-a da 
Junta servirão ~lo tempo de uma Legttlatura, e ~rceberao oa ordenad.ot, que !bel 
forem utah.iteidot no Orçamento. 

~· t.• o Pretidente terá nomettdo pelo GoYerno t u·entra ot Membros da Junta. 
'}. g: O Go.-erao nomeará para o serviço d.:t. Jutlla , • &obre .propotta deUa, 

um SEtretario ~m Yoto, e os m:tit Empregado! que rorem neeeuar1ot, o.,qaaet a 
meoama J nnta pode1á suspender , e pro pôr ao Goverao a tua demiuio, qaaodo • ..., 
!im o juJp::~r conveniente. 

Art. J: Na pnmeir& Sessão da.eada Legislatura, dcpoi1 da Joat.a ap~nta.r 
as toas eontu e 10 i:onúecer o re!ultadn da aua administração," procederá a elet• 
'íâ.o, e nomea~âa de aova.: Memi.Jtot 1 podt:.ado Mr reeleit01 • oa eocaeadot oa a&
tigos~ 

§. J: Em cada uma dAt eleiçôet !O •otará e:m nufl!ero .duplo ~· ~tOat qtte 
devem lEI( f'leitat; ot mait votados úeata.o Membros eifecllvol , e os unmedutot em 
"k>toa t.etJ.I. Sublltitutos. . 

§. :2.'. 86 poderão uw Me-mbros da 1uota ot inditiduot qtl4 tinrecn as quahúc 
caçôe5 e1i~idu para Deputadot em Côrtet.. . . , . . 

.Art. 4•. Todoa o-s anno•, e dentro dot prnnetrot 11-1ntlt dtat d•pott de aberta • 
Sessão Ordioaria daa COrtes, a Junta apresentarâ á Camara dos Deputadoa oetta• 
do de tuaa contas • 

.t\rt. ~: A Junta dari mentalmente eonts ao Governo do Kt:J.do-· dcuua admí• 
nístração, f' alem di no urA obrigada m aatist'azer a tod<M os eselandmentot que o 
Governo lhe eúJrir. 

Art.. 6.• Compete á Junta adminittrar os bena, que forem eoDSignadot para & 

s:ua dotação. 
Art. 1: Compete igualmente á. Junta.erreeadar as ~om?tet 'c:o~ ~ue (~r ~ota-

d~ ~~~~ Côrtes, e pagar pontu:a.lmente os juroa, e amorllsaçao da. Dtvlda Nac1onal 
conaoiidada. 

§. 1: As amortiaações euj.a fôrma não ntinr npJicitamenta determin~td& por 
Lei oU contr.acto, terão. reitaa por compras no merc:ado, tJuando o pn~o d~s fund~s 
e!tiur abaixo do p4r, ou utrubid.as á lOtt.e quando o preço clo1 fund01 ttLner ae1"' 
m.o1 do per. 

ArL a.· As IOGJCD8S votadat para a dotação da Juat& do Credito Publien 'f 
"Serilo pelos respeet.iv011 Coffe<:toret entregues directamente not Cofres. da Junle., e só 
poderão as referidct CoUectores.dispnr deuaa sommat por ord-eá:l eman~<b da melt'> 
ma Junta, t-em que ot poua aahar da sua responaabilidade ordem alguw~ de oatra 
qualquer autborídade. 

Art. v.• At a-ommas eom que for dotada a Junta do Credito Publico não po· 
derào ter deuisdaa da lu& applicat;Í\.o, a qual será regu:lad& por Lei. Os ftlembro; 

da mesma J1.1nta 6eam indi•iduaJ· t e tolidari&hleole rupoasa'feis pe-lil in(racçlo 
desta l.ti , e não ·oa s.aha dnta rt>tponJ&bilidade qualquer ordem ern contrario, oeja 
qual for a authoridade dnnde ella dimane. 

Art. 10: Oa fundo• a cargo da Junta podem ser gu.atdiuloe not MUt c.ofret 1 
ou no Banco de Lt•bo4, eooforme lhe par.cu maia coov•oieatc , elo deveado já.
·mais licor quantia alguma ele um para outro dia í'&a doa tea.t- respeeti.-oa cofres. 

Art. u: O. papeis do e1pediente da. Junta, cooheciGiefttot, e maia doco
ntento• por etla pa:tsadoa , terão lodoG nstignadot por dOtla Marabroa da mamã 
Junta. 

An. lt.• Em quanto a Junta do Cíedito Publico aio "tinr denclamente ha
bilitada para dispór noa épocat competentes du eommaa neeeuariu para o paga .. 
lnf"nto dot Oi-icktodo., • amortísoçio dos Ecepraliwoo conuabidot f&a do ReiDO, 
continuará o Governo a pro'fet a ate pegamento .. 

Art. 13. • A Jdnta prnpotá ao Governo t deatto de QGI aniSO 9 o t4u Reti· 
menta inlerno, a organisaçio do petteal de Mvt Emprepdce, e oe ordeaadoa que 
etteo hio de vencer; d.evende et.let otdetuadot estar tm harmonia com oe doa Empre-
pdM de igual graduação dat outru 1-:Jtaçõet. de Fazenda. . 

Art. l4ro. • A Junta podetá, para o bocu dea.empenho de tuas ftul~, cat'ra.;. 
pondsr·ao direeta~ente c?m tod.ot oe. Emprer~o• .. do Governo. . . 

An. lb.• Ftca esuneta a actual. Cot.ruD!tsao da Jurtt& do Credito Pubhco;. 
fogo que esteja installada a Junta 1 que per esta Lei é creada. 

9· t.• A Adminittração do Papel SeUado, e a venda doe Bet NaeionaH, 
panarão pare carg~ da nora Ju?t~~ . · . 

~· 9.• A-liqu1daçi.o da.t dtfldat acttvu da Jun~a doa Juros, e da Coruautsáo 
da Junta do Credito Pttblico, pa6Uná para a Comcr:wtt.io FifClBt Litjaidateria .. 

Art. 16. • Em quanto MI aio regular detin:it&Yament.e o pesaoal da Jurua doCre. 
dito Publico, ptnurio a t.tt exercic$0 na meama Junta o• Empregad~ da actual 
Commin:io , com oa ordenados que no Orçamento lbet forem est.abeieadoe.. 

A rt. 17. • Fica re•ogetla a Lewi•laçào em contrario • 
P alacio du Côtta , em !3 do Julho de 18:17. 
Por taato: Mando .ú A utàoridades t a q~H~m o coaheei~Daa:to, e uec.o deeta 

Lei put.eaeér, que ~ cumpnulf, e· necutem tão inteirameot.e ec~o ~e!~ a to C'O~t•a. 
O S«reWlo d Estado d01 Negoci<>o da Fazonda a faça •mpnaur, pubHeor, 

e coem. Dada no PaJacio dae Necet~.id.ndcs, em quina• de Julbo de mil oitoctntoa 
trinta • ..... =A RAINHA eom Rubcica • Guatdo.=Jodo de OiiNins.=.Logar 
do Scllo. 

Carta de t.i, pela q'uel Vo"a lllag .. tode Tendo Sonecionaclo o D..,mo d .. 
C&rta Gerut, Extraordinariu, e Contl.ituintes da ~açiio Portuguua, de tr'."' de 
Julho ® mil oítoeeotoe trinta e &eta, creando em L11boa uma. Juat.a d.ttoaunada 
=Junta do Credito Pubtico=part~ administrar, • arreeadar os fuaôoa deatiaadoe 
ao paganattto dot juroG, e amortiaaçào d~~t toda a divida eost<Midada, e eatabelo
ceodo o numero de eeut· .Membrot, o modo por que deTerão 11« efeitoc, aa quaiift• 
caçôet Dft:"'MM.ri~b" para o ur, e o tempo qa:e denut tenir; auiaa como a macei rã 
por que hão de ser nomeado& 0'11 empf'f'Pdot desta ltepartiçào: e ú~lmenLG dai· 
gnandn quaea aio 011 objectos '4" ficam a Nu cacco: O 1\ia.oda cum~r, e guardar 
como nelte se. contem, pela (órma retrà upresuda. =Para Voaaa biagestads l~t. 
= Ernato de Faric a f••· 

TrurnUNALDECONTAS------------------~~------



AS CONTAS NA HISTÓRlA 

Decreto de 18 de Julho de 1838 
Criação de Comissão para tomar conhecimento do estado da dívida externa 
consolidada. 

I-I:. Vl!HOO Eu por o~creto de sete de .\A aio -dn ·cnrrente' Íln#!o De!".!rido I) 'pll

gamento dos d1vid~oJo• do, Eml-'rewmos contralli'doo fóra a<> Pai•> até q,..e 'lU Côr-' 
tes na sua proxima r~uoiào po•>am, é. vi,ta d•• proposta<~ que -pelo GoV<frl\o lliéll 
r"'~'" npre•enta;ho' prov•d~!!ciar .ohre eote importante obj .... to. rett4vendo o q'l!é 

,iule-arccn mais conv••niente ao [,..m du .E&tado; e Tomando na Minba Reul Cnnsi._ 
raçiio, que muito contribuirn para 'I''" ai ref•·ridaa propo'Stas sejam baseadaa l!ln ao
lidos prtncipios de convenien~ia puhlic•, e satisf~ç•m, couro é rlritter, ao~ -à 
justiça " a i~ualda'k recl•mam, •·rn r .. or pu w•t•ntsçào da fé doo Contractos, e 
consolidação do Cr<><lito Nacional, que os trah.ll.os p-•ra eue tirn nece.,ari8s i<!jam 
lncumbidos a. uma Commis .. ãn rompo.:ta de ·~s'Oftt qu~, p~o seu r"'H!O~ht:4:ido sa .. 
her t patrioti~mo, e m~i:t circumtt~Snctas, mt"reç .. m 't:l .puhfica 'conÚB"'f&.,. e Sat'rsfa .. 
çam ao ln!'• mo tempo ao. Importantes rlO. ~~~· M·e proponho. Hei por bem Dee'l'e-
tar o seguinte; ... 

Arti;,ro !. • É crea<la na Cidüde ele Li•M• lima Cortltni .. ãn 11•peeialmerrte in• 
cumbida âe (Ort!Rr couho·cim•nlo do ••IHrtO da l>lft~a t•XIPrna COO nhcr.ad;l, e de pro

por "o Governo os meios que julg~r !IIIU• adof>tl!•uio p11ra o l'''lf"RI"ntb dos ~tti• 
vos juros, e amor! i~açót•s. 

1\rL ~.' A Cnmmi .. i.o porf•Y:Í '"~"isilar dir<irtam<'niP. de quaetqll•r ~snes; 
A uthorida.J~s, on ltepart.içõcs, todn• o• esdttreeimeutos de qne J>I"I!<!Ífar ptn'a o de• 
sempcnho dos seus trabalho•. 
. Art. :J." 1\ Commi"ão S<'T:Í O<tahd-·rid. no local qnp lhP. r,',rdm~allfo, e po

derá requi.,tar do Thesouro PabiJ<;o os Amanuen..,. de q••• p'lto:í>llr pJtíl o sna ..... 
~~~ - ' . . 

Art. ,1: Sao nomeadn& Memhro• d.1 Commiuãtt, it Buii,; .!" Snhral1 Míl'lis
tro e Secretario d'Estado Honornr1o, o Ví•cn«ti., d· Portn.f'oft> d~ B.uad'<!!lt~, h• 
ConoelheirO$ Luí& José Ribeiro,_ e Ju•quirn Jn.,; dn l;o••• 'tl~ ~ .t-~tió, r\ ~ttr>nio Jooé 
Pedroso de Almeida. Hicardo Jose u .... ,e,- .. Ju&'fUIID J,,..; !<";~hlu; . .,.. '<t~ l!•eOe 
lberào de •ntre ,; PresideqtP. " Secr~tario, _ 

0 Conselheiro Maooel Antonio de C..ttallie, M'tnistro a ~tmo c,·~.;. 

interino dos Negnciot da Fazenda, assim n tenha entendido, e íaçm executar eom 
os desp·:r-elw!i< m-ePs~<atiO.. Pa~ fê CilH,., •m dez,.ito de Jolho de mil o•tocentoa 
trinta e oito.= RAINHA.= Manoel Antonio de CONJalho. 
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Portaria de 30 de Março de 1939 
Competências da Comissão para examinar e verificar os papéis de crédito entrados 
no Tesouro Público e examinar o estado da dívida flutuante por classes. 

T t!!OO sido presente a Sua i'dages{ad" o. RA!!ô!i.<, a Ilrpresent3çâo de 8 do 
.:o~~ente, em que a Commi.sâo cre.,J., por Portno .. dt< :;t UP.' Janeiro do an:l<>·oro• 
:onrno preterito, para examil'ar, ,. vefiii('ar o~ Papi!Í>· Ô<-·8.-eúi!o entrado• m). 'Í'he· 
:ouro f'uLlico em diversas operaçoe;, e conhectr a IIU;.>ort<>nCJJ da. !.)í-.da .tlúctua.nte 
;)o r .:lasses, solicíta. <jUe se lhe J;odar<'! a maneira pnr que d~ve pro,;.,~uir em H'Uo 
t:~b:l!hos, altenl•s as nuÕe5 que pvn<ler.t: .\Ln da a M~rua Augn~ta ::ienhora, pela 

Secretaria d 'Estado dali .Negocies da Faz~nda, declarar á referida Com missão, para 
<ma intelligencia, e maia· effeitos necessarics: -1. • que H a por bem dispensa-la de 
examinar o estado da Divida fluctuante, vencida desde o 1.• de Agosto de 1333 até 
30 de Junho de 1838, pois que este requisito se acha satisfeito com o Orçamento dos 
r~cursos e encargos do Estado, apresentado ás C0r~es Geraes da Nação com o Rela· 
toei o deste .L\1ioisterio de 31 de Janeiro do corrente anno, cumprindo-lhe porém pro• 
seg-uir nas suas averiguações e exames, quanto á. parte da Divida de que se tracta, 
vencida em época anterior ao 1. • de Agosto de 1833:-2. • que deve continuar no 
exam~ e classificação dos Papeis de Credito entrados no Thesouro Publico, em con· 
$equencia de diversas operações; Esperando Sua Magestade que o resultado deste 
importante trabalho, suba á Sua Re&l Presença com a possível brevidade. 

Pnlacio da~ Necessidades, em 30 de Março de 1839, =MaMei Antonio de 
Carvalho. 
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Portaria de 2 de Maio de 1839 
Criação da Comissão Especial para o exame e recenseamento das contas dos 
exactores da Fazenda. 

SeNDO absolutamente necessario tomar-5e Jesde já alguma providencia, por 
meio da qu . .l se possa dar impulso ao exawe e recenseamento das Coi•tat dns Exa. 
ctores da f .zenda !Sacio na!', por todo o tempo que tiverem stdo encarr .. gadus da 
;;-erencia de dinht•iros publicas, a fim de que oa protenos deste e.ume se achem prepa• 
r.~dos em tempo opportuno, e nos termos de serem julgados pelo Tribunal a que a 
Lei incumbir esta attribuição: H a por bem, Sua Magestade a R.u11H.<, Ordenar 
provisoriamente o seguinte: !.' 4ue sejam nomeado& di! entre os Empregado& do 
Thesouro, que lÍVPrem a necessaria aptidão e intell1g1!ncia-, tres, para formarem uma 
Commiesão e;pecial, que fhJUe encarregada não só do exame d..s Contas destes Exa· 
ctores, mas tambem das que pertencerem a quaesquer Tbesoureiros, e Pagadores de 
Repartiçõe; dependente& do Ministerio da Fazenda, podendo para o melhor desem• 
penho de ~eus trabalhos ser auxiliada por um, ou dous Amanuenses, que para esse 
fim requisitar: !l." Que os trabalboe da Com missão comecem pelo exame e ajusta• 
mento das Contas das extinctas B.ecebedorias Geraes de Província, seguindo-se as 
das Recebedoria~ dé Districto, e depois as das Contadorias de Fazenda 1 preierindc 
sempre em cada classe as Contall que primeiro houverem dado P.ntrada na Heparti• 
ção: 3.' Que esta Com missão apresente, no fim de cada qunize dias; ao Conselheiro 
encarregado da Direcção Geral da Contabilidade do Tbesouro, uma relação expe• 
ciflcada dos trabalhos que nesse período houver concluído, mencionando as difficul• 
dades que por ventura tenba encontrado, para se providenciarem como fór mister: 
4. • Que no principio de cada trimestre suba ao conhecimento do Impector Geral do 
Thesourc, p~la Direcção Geral da Contadoria, uma estatística, dos trabalho$ da 
Com missão, em que se demonstre o progresso que tiveram no trimestre antecedente, 
para ser publicada pela Folha Official do Governo O que a Mesma Auguat& Senhora, 
Manda, pela Secretaria d'Eslado dos Negocias da Faseada, <;ommunicar ao .'fbesouro 
Publico, para seu de• ido conhecimento e e !feito~ necessarios. · 

P alac1o das Necessidad~s, em 2 de Maio de 1839. = Manoel .&rdomo de G.tr
!Jalho. = Para o Theaouro Publico Nacional. 
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Carta de Lei de 6 de Maio de 1839 
Confirma a concessão do edifício em que esteve o Tesouro Público à Câmara 
Municipal de Lisboa. 

Do~A .\1.-\R.L\., po.r Graça de D<os, e pela Constitui-;ão da Monarchia, 
ItH~HA de Portugal e dos Algarves, ~te. F "z,·mos s"ber a todos os Nossos Subditos, 
'1u" a:; CôrtPs Geraes Decretaram, e ::\ó• ::'anccionúrnos a Lei seguinte; 

.-\ rtigo l .' E contirmad<l a cooce:;sií.u fei la à Cama r a .\lunicipul de Li;hoa, 
por Decreto de deus de J~tnho de mil oitocentos trinta e oito, do Edifleio onJe es· 
teve o Tu escuro Publico, na Praça de Dnm Pedro, para q<~tl ali i se estabele<,.-:ltn os 
Paço> do Concelho, e se eil"P.ctue o piano dos Obra, a q•1e :;e refHe o mesmo Dcc,eto • 

.-\ rt. Q: Fica revogada a Legi;laçà.o em cnutrario. 
:Vlandamos portanto a todas a:l Authoridades a qu~m o conhecimento e execu· 

ç"o da referid.1 Lei pertencer, que a cumpram e ;ruard•rn, e façam cumorir e guar· 
dar tão inteiram!.'nle como nella se contém. O :1-ltnistro <' SLcretario d' E>tado tnte· 
ri no dos ;:\egoc!o~ da Fazenda, a faça imprirntr, puhlicar, e correr. 

Dad" no Paço da~ ,';ecessidades, aos s•·is de .Maio de mil oitocenms trinta e 
uove. =A RA I:-. HA, com Rubrica e Guarda.= Manod Ar.tanio de Cart:at/10. = 
Lo2:~r do Sdlo. 

~ Carta de L~ i, pela qual Vossa .l.fagestade ~Ianda e:tecutar o DE"creto das Cur· 
tes Gera"'' pelo qual é confirmada a concessão f~ita à Ctt.mara il-luniciu~>l de Li.boa. 

do Ediftcio onde esteve o Thesouro Publico, na Praça de Dom Pedro 7 para nelle 
estabelecer os Paço> do Concelho 7 e e!Tectuar o plano da> Obras a que se reiere o 
Decreto por que lhe foi concedido.= Para Vossa ~lagestadc vêr. = Erne$tO de Fa-
ria, a fe~. 
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Instruções de 29 de Maio de 1839 
Instruções para a Comissão encarregada das contas dos Exactores da Fazenda. 

I\.1( .tlllH. Sua M.aget;ade 3 RuMtH, Peln Th'"touro Publico, remetter á Com .. 
miuào ~ncane ttda pot Portari4 de ~ do cor~ente rn .. s, ~e proceder o. o e,; ame das 
contas do! Exa~toret- da Fazenda Publica, e maiS rPpomaYI!Hs para com o mesmo The
"'I.HO, 81 1nclusu 1 nsuucçOO por que de•e: r,.g,1lar .. se em le'UI trabalhos, a. hm de 

làet dar inteiro ceQJp.ti~t'f'_to p~la parte q~u~ !11~. to~a. ÚJ39 - MtJMel. Aalouio cU 
Tbea<Wro Publico NactonaJ, em 2.9 de· u a.LO e •-

ca ... cJlw. 

lmtrucç6ts a que se refere a Portaria do Thesouro Publico Nacional 
de 29 de Maio de 1839. 

Artigo 1." A Cóouussio, depois de insta li ada no loea! que lbe (ôr & .. ;. 
ado escolherá um de teus- Membrot para terv1r de Secretario. 

gn A ~t. g: Erw teguimento patur_á a Commiuio ~ receber do ~hefe da Repa~· 
tição Central. do Tbesouro, e .dos matt a q~m compe~rr, t~do• ot lnrot de eon~&br .. 
rd de e doeumentot respecttvo~ IÍs contas dot Funcctooartol de que traeta a cttad& 
Po~taria detendo etta reeepçio ter feita por meio de um duplicado auignado por 
todot 01 'Membrot da Uomminão, e pelett Chefes que fizerem a entr~ga, em poder 
doa quan fteará um doa exempl~trn para sua cautela. 

Art. 3! A Comminão dará começo aot seus trabalhos pelo exame daa eont~ 
dot es:·Rt«bedortt Gera~ de Protincia, e seus Del-egados, sego índo-le lU âot auus 
Ex;&ctoret t pela fórma determ_inad~ na Portaria de 2 do correate me,. . .. . 

Art. 4: Ot exames serao (elt08 por dous doa Membros da Commtii&O, auxt• 
tiadoa dos competente! Amanuenus, e aenirá de revisor de seus trabalhos o outro 
. Membro da Commiuâo que nelles não hounr tomado porte •. 

Art. b4
9 Para mail facilitar o exame dettu contu, e atnda mesmo em todos 

09 c:ss.o• que fór mister, poderão M Membros da Commiuio requisitar dM empre-
~ados da contabilidade du divenas Repartiç~s, todos 01 esclarecimentos verbs.es, 
ou por escripto, de que carecerem sobre tal Objecto. 

Art. 6.• O exame dat contse comprebenderá.! 1.• A i~agaç~o d~ •erdadeir_a 
receita •irtual oohre a re~ponaabilidade de ~ada Exacter: 9. A venúcaçao da re~t
ta e detpeta effectina: 3.~ A compro•açào das entradas e ta.Ídu doe retpecllvos 
corres por tramfereneia de fundos. 

Art. 7: Afém doa requesitot e contideraçõet geraes, que demanda o exame 
de ta ti contas, deve a Commiuio ter muito em •ida: 1 .. • A coordena-ção de ~o:do• 
01 documentot de receita ~ detpeta, pe ra que 111im d~spottoa po~m. melhor fac1.lHar 
os neces~&rios. examu: 2. A escrupulosa confrontaçao da receita •ntual doa dner• 
lOS Exactoret t eteriptuut~a em !~U· livroe t com ~ qtJe lbe estiver ror~ad& n~& Re· 
partições competentes: 3. O descobrimento da orrgem de qaeeequer dtiTennçaa que 
por ventura se encontrarem em resultado d'!'tte exame, devendo e Com missão nettes 
casoe enlender"'M com os Che(es du Repartiçõe-s, e dar conta á Direcção Geral da 
Contadoria, quando car~a de pro•ídeocia superior. • 

An. a: Ao u:ame da verdadeira receita virtual de cada Exactor oa Fanccto
na.rio -, aeguir·te-ha o da aua receila effectiva 1 tendo ~ ~mmi~o particularmente 
em vitt& todot os meios de poder conhecer a tua u:aet!t.l&o , ou MJ& por documento& 
e talões, que existirem no Theteuro, con(rontadot co~ as retpecütas Tabellaa,, ou 

, pelos Tituloa justiilcativoc das sornmat por cobrar, e Julgadot de Caibas, combu:t&• 
dos eom os assento• de re-ceita virtual. 

Art. 9." A leplisoçi.o da d .. peu •ft'«ti•a verifiear·l@oba .na p.rotença doo do
cumentoa competentes, isto pelo que \oa â de. pua oulr_'ora ord~a~a ~~:.lo Thetouro 
Publico, e ~lo que pertence á despeu. ordenada pelos d&venos Mmtah!flot .... será a sua 
compronçào feita pelas conta~ de que tracta o Artigo 1~. • du lnttrucçoes para & 

di oposição doo fundoa, inandad .. obtervar por Deereto de li de D .. embro dt 183~. 
Art. 10! Ü1 exames sobre u entrada& e saídat doo cofret por trantfeteociat de 

(ondoa ae farão pela maneira seguinte: l. • V erifleando &e a importancia esc~ipturada 
por entrada foi tod& & qoe M tf&lltferiu p-ara O retpe<:tivo Co(re' para CUJO ftm lA 

Commiuão huerá prévíamente da Secção de distribuição de (undot uma _conta de 
todas as tra.nsferencías ordenadas e etTecluadtu para aae cofre: f/ Ex.amHtando e, 
verificando se a importaneia lançada em saída por tran1ferencia para outro eofre, 
rleu n-tlle entrada, e para iuo procederá á confrontação du respectivas T .. beUu com 
a. esc:ripturaç&o da &tc:çào doa Pund01, e com os documentos competenlet. 

Att. u: Além destet enmea e averiguações, feitos pela f6rma que úea apon .. 
tada, duerá Lambem a. Commiuào conhecer coru o maior cuidado te o metbod:o 
pretcripto nu lottnacçõn de 31 de Julho de 1834, e mais regulamento1 e ordens 
po•teriores aobre a escriptuuçào doa Li nos • Contttu dot Exa<:tores, foi efl'etinmente 
oMerudo, e quando o não tenha aido, indagará o motivo desea faha para "M 'eri• 
ficar -se neH& interveio dolo com inteoto <1. 1ornar conrusaa at ditas Cnntae, e eneu. 
brir alfull!a dilapidaçio que prsjudique a Fuenda Publica • 

. Art .. ti..• No eume du Conta• doe Reeebedoret. de Olstrieto, e doa Funccio· 
naria. •~••ueeeuora, baterá. toda a att~ençio 11!02 oe eoobeeer quon (oram otdebit..'lS 
qu-e elleu origineriaCDeDte coettrabiracn pelas transições de documentos de receita de 
~eua aatecttaoru, feitas na coliformictad. daa Icetrucç:ou competenw, comparaado 

1 
Mcru~u~o.!!~l.!. ot: Mappes dftua tnuuiçõet com at guiu reJa~i.n:t a eada uma deUu.. 

Art. 13.
9 

Findo o exame & ajuManMntc't da--Conta de c .ada E-c: actor, ThEHonreiro, 
od· P'J:riddr, ~fili_rite ci:Snftt"~ta-t.:d~ e· (ati1\cado pOr Un:'& C"onta Corrente dêvidamente 
org:~nt$.tda. • e aS'tl~nada por todtit nl Memb"l-bt da ~orritni-.t.ão com as qualificaçõet 
de ret·enseadores ou revisoret, conrorme o tiverem "!fio 1 a quat.,. acornpanh.td~ de 
11m Relatori.., circllms.tenciado, hrualmente au-i~na.Jo por todvt O$t MernbtoJ da Com .. 
u~ ,·kr~ errt~~ue-- n'a l'lirl!cç-à.O"' Gn--&1 da- Ct'l"r'r'tatforfá', par~ el'ft" tempo· c o !'h pereat.e 
!\er snhmelllda no dew1tiO j-\.t'fi(<uneltto. 

ll'rt. r4.' Qlu•ndo a' Commift:id r'~~otlh'eç• qtif nto c<~ !i• ••• ou·as nnrinuições 
a défr,ffó> dê &·~·u~ttt tneiáen\e t <fet!. ftajll o·ccff!'rtifff ,obre o e:C&mé destas Contu, o 
rejJr•;.ntarli P"!f• !Jrrét:Çâó G~t'áf dot COntadoria, ctpoód'd o o6je~to d'a dúfidá pat .. · 
si!\" t'ortJrtrt:io' 1\tt-~a' éftflri-d-!rsçàõ', !'ré!6hi-<1o conveo~l1temelite. 
. Arr. 1{). 

9 

N étnre!ptjlt•nciti éówt qnaetqtter penoai, A:údíõ'ridad'éi·, otl ltepar .. 
liçô .. s '!.c-hre obj~ctnt relativot acv expediente da Commiss3o, s-«rt feita p"ela fôrniã és• 
t.dlóh«id11· ácoi""' d~ cftl>rétl"'1\l'teheilo Olllciál do ·rlléscttro .ertt ditr~rença alguma. 

A rt.· lft 
9 

li Commmio (i!ri o irt'aior cu1'áado em p·ro-rrtOtér a enCrnda no 'tf"il'!• 
S~IJ(ft de lodos M rít"f6il é "'~' pelo\' q·uae-s óe·a.·ren dar cot\tá't de' suas retponu.Oi-
liTI~~ qtttte~_q-uer Funecin·nariot-, ou F.:táetoti!H da Fue-nda PuMica

1 
dot eompren• 

dw:tni· mtOJ &t;,m1:tçnet da Porta'riâ dê~ dó eoir~re m!z~ e para te·tnell\"tlrHe &rn répre..
sentArá pefa Direcção Gerilf Ja Co-ntd.doria todKC &I fUe.f. qulé rõ·r mist.e'r pr"ovid~ntiat 
a• t<t~ re~pe_itó'.· 

,\ft: 17.· rm dM Mémbrot di Comm1ltão·, par !é'U turno, atil~(ifá aerflpr~ 
ás e61\('!N!-ndii!- d,.. co1\U.hilidlide do Tho~~<Jouro. e riell:iS apr"~ntará verba(menl" ou 
por eacrip-t.o u propostas que a Cnmn\iu5.o júlltar necenniát, não sd para mefhor 
r.gol'l&li\olt aiJ..,.... tr.m..lbo'>, ma< tarn·n.m pelo que ~~~it« •o gperfeiçoâmenl.o do• 
methO'd~ &.1- em~~;.Mi8erle', ~ llcçio fflcat dá !'uendá P'<>Miea. 

'fh•«>•...,. Pahlico' .'laéfan·of, • ., 29 dé Maio de 183ll.:: MànO<I.Antonio de 
Careolho • 
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Decreto de 26 de Junho de 1839 
Extinção da Comissão para examinar o estado da dívida externa consolidada. 

] I.\ 1 -.·:no concluído os ~eus trabalhos 11 Commit~ão, creada por Decreto de 
d~. oito u.: ~ ,q,,, J,, )Oito pro:~. imo preteri to, para c:~.aminar o e•tado da UíviJa ex. 
tc11• 1 c,.n,-,1· iad.1. ,. pr:~pôr ao Gov.:rno os metus que- jul~asse mais adoptav.:io para 
o p•gamen\ú uoo r~>pe~tivvs juros e amortisaçàes: Hei por bem Dissolver a. meneio· 
nada ComniÍ~·~o, e L•1uv1u o seu Pre•idente" Vogaes, pelo zêlo e acerto co'l! que 
d.,semp•nhar'"m •Ü•• importante incumbencta. 

O Co'ns<illeíro ,\l;.no~l Antonio de Carvalho, Ministro e Secretario d'Estado 
interinn dos .\~gocios da Fazenda, aa·im o ten!Ja entendido, e fllça executar. P ,.ç0 
das Nece$sidnJes, em vinte e seis ti e Junho de mil oitocentos trinta e nove. 
=RA!NHA.=ii·Ianod Antonio de Carf1(JJ/io. 
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Decreto de l de Julho de 1839 
Nomeação da Comissão para examinar, rever e apurar as contas das transacções 
financeiras de que foi encarregado na praça de Londres o cavaleiro J. A. Y. 
Mendizabal. 

·slúmo ·necessarlo ·prOceder ao exame, rev.isào, -e apura.mc.nto elaa Contas que 
âl!ve 'prestàr o Cavai ~iíiro J- A. :; MendizaobaL, relativa! ·ás bransacçõt!'!l de que t011. 
éi!i:a'r't~gacfo na P'faç~ iie Londre~. ~<;o mo Agente .fi11aoceíro d<> GoW!mo Portugu~ 
}ia'ra 'cflj'o flm acã'ba ae. envíar a. Lisboa um. ~eu represeotaDte, mu11ido de plenes p0a 
d<ir'e's, e iô!truc·çàes; e cumprindo que esta operação ,.E' realise.com a maior bruida
ae 'p'õ'!i5rve!, 'Sêin 'coin,'tuâo âàr l'?glH" á int:errup.çio doe trabalhos a cargo d'() The-
s.:siirb 'Pú'~ft'rb, cuja âffiuencia nã·o parmitte que por em quanto delles ae distra.i&m 
W!'é4>ec~iYói ~'ó'íptl!gá'dõ5: 'Hei po~ 'iiem, em·att<tttÇao ao.referi®,.DeG~.e ~: 

A r ti g;n 1.• É nom"ada umn Cnm missão para examinu, rever, e apur~r a~ 
Contos dus tr&Ma-€i)Õt!S ú:na.ncciras. de. q-ue. Foi encarr~g-ado na Praça de Londres o 
Cavalheiro J. A. v Mendizabal. 

Art. !2. • uÚ CoJPmissJw, será. çompQõt,a d& ~oã.o d~ '\1.altos. Pinto, Caetano 
Alberto de :1-lelldonça, Henrique ~unes Cardoso, e Jo;é Ernes~o da Silv.t Pessoa, 
os quaes nomenri'to de entre si Presidente e Secretario. 

Art. 3.' A Com missão req.uisitará do 1"hesonro Publico, ou de quaesquer ou· 
tras Repanições dependentes do ,\linisterio da Fazenda, os esclarecimento~ de que 
carecer para. o de;empenbo da wa incumbencía ,. e poderá, sempre que o julgar ne
ce;.sarío, examinar ocu~armente, nas mesmas Repartições., a escripturaçào e doeu· 
meoiCii relativ.os. aQS ohjectos. de que é encaHegada. 

Art. 4.• O Tnesouro Publico fornecerá á Commissão os Amanuenses que a 
mesma lhe requi;itar para a coadj•1vnção do se..a upediente. 

A rt. i>."' A Commissào, logo qt~e h~uver co~tduido os seus trabalhos, os faró. 
wbír á Minha. Reai Presen<_;a, pela Secretaria d'Estado do1 Negocias da Fazenda, 
acompanhados do com patente Relatorio, para •erem tomado:> na àerída considera
çio, e "' lhes dar o destino conveniente. 

O Conselheiro i\fanoel 1\ntonio de Carvalho, .Ministro e Secretario d'Estado 
int~rino uos .:-;,gncios da Fuzend:1, assim o tenha entendiJo, e fa'Ja ex.ecqta.r com 
os De•pachos necessarios. P<oço das N~cessidades, em o primeiro de Julho de mil 
oiloccot..os trinta e r.o;e. =Ii A I~ H A.= J.Janoel A11tonio de Cr1rva!ho. 
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Decreto de 10 de Agosto de 1839 
Alterações à Comissão para examinar, rever e apurar as contas das transacções 
financeiras de que foi encarregado na praça de Londres o cavaleiro J. A. Y. 

Mend izabal. 

A TT.El<DE~Do ao lJ"é ~Ie representou a Commiosc•O ·creada por Decreto do 
!Jrimeiro de Julho proximo preterito, para proceder ao e'\arne, revi;ito, e npnra· 
mento das contas resfJectivas Ú! transacçÕ<'> de que foi encarregado na. Praça d., 
Londres o Cavalleiro .loào A!l·nrcs y ;\lcndizabal, na qualidade de "\gente Finan· 
ct:iro do Governo Portugue7., sobre a ucccssido.dc ele ser o.ugmentado •> nnmer0 de 
seus .\lemhros: Hei por j,.,rn :\nn1ear para \'ognes da referida Cornmissi'to; Anto· 
nio C<lbral de Sá Nogueira, Provt'dor 'h Cas:l da Moeda, e Eduardo L~;sa, Pri
meiro ütTICial da Contadoria do T!wsnurn Publico. 

O Cnnselheiro ,\fanoel Antonio de Carvalbo, ~lini;tro e Secretario d'Estado 
inlerinó dos Negocíos da Fazenda assitn o t~nhn entendido, c faça executar. Paço 
de Cintra, em dez d',\gosto de mil oitocentos trinta e nove·.=RAI.'{Ht\.=M<l· 
not:t Antonio de: Carvalho. 
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Portaria de 2 de Dezembro de 1839 
Providências sobre o expediente do Tesouro Público. 

'TENDO chegado ao conhecimento de Sua l\iagestade a Rumu, que pelo expe· 
àiente do Thesouro Publico são mandados ouvir o Conselheiro Procurador Geral Ja 
Coróa, e o da Patenda, em muitos negocioo da cornpelencia do mesmo Thesouro, 
que wpposto in volvam ma teria de Direito, já sobre e lia tem bavido resolll!;Ões ante• 
rio;es, ·que devem reger em todos os casos idenl!CO! legalmente justificados; e Que· 
rendo a Mesma Augusta Senhora que cesse ~ta p·ática mal entendida, que ahim de 
produzir um consideravel e inutil augmento de trabalho áqu~llei dous Consdueiros 
F1scae~, e a ~us respectivos Ajudantes, tende a demorar a d€cisào de t .. e• ne:,r<>cios, 
com prejuízo da Fazenda Publica, ou das partes ti!leressadas: .:\hnda, pela Sêcre· 
taria d' Eatado dos Negocies da Fazenda, participar ao 'fhesouro Publico, pc>ra sua. 
intelligencia e devida execução, que os processos que contive! em ruateria de Direito, 
já resohida por despachos anterior~, com precedencia de re>po•la do Proc:~rador 
Geral da Corõa, ou da Fazenda, não dep~odcm, para a sua d~cisào, de nova audien• 
cia fiscal, devendo comtudo fazer·se menção expressa nas informações que sobre esses 
proce5BOi derem os Chefes das Repartiçoei competente!, debaixo da sua maii stricta. 
respoosahilidade, dos despachos ou rer.o!uções, cuja· observancia em casos identico& 
se houver legalmente adoptado. 

Palacío du Nec~tidades., em ~ de Dezembro de 1839. =Florido Rodrigues 
Pereira. Ferras.= Para o Therouro Publico Nacional. · 
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Deçreto de 30 de Dezembro de 1839 
Bases da Contabilidade Pública. 

SENHORA t _A Contabilidade Publica é a maio forte garantia d011 Gover• 
nos Re rPtentati•os. Por ella avaliam ot Powns .~e pagam rn~11 do .. qu~ devem pare 
•• nece~tid•des do E!lado, conhecem ,. •• contnb .. içóu_pubhcaa ~ao tntegralm~~:e 
arrecadadas, e"' 0 seu produdo tem a e~~cuv.o. applicaçao 11 que. e d~tJnado~ a 
manlfetta lU imped~!!:içõet da acçâ:.o edmi.natrallll'&, facdrta ot metot de fit'OderEm re
medlar .. se, e garante 01 vert.iw.dfeHOs pr~nr1p1o-s de orút>m e f'Conoaua q~ devem re: 

er at fmança1 puhlica&. Mas .em ella e forço~o que e-_xltta uma o~undade, acu 
~r to da qual grandea males e uanttorno', podem v ~r a fortuna publica. 

0 enc 1Hgo de 1\:linistro da Coróa com que Vn" .. a t.Ja~re-1tHde me bo?rou por De-
to <Je Q6 de Nove-mbro ultimo, i~pÔP--m~ o de.-er de ,,.presentar a ~ ou.a Mag~ 

~:~e a n;eu1dode de dar a eete importan1ns1rno rJtmn do s.e-rv1ço publico todo o a per• 
feiçoemento de uue carece para comp!etamf>nt.,. saii:J-.z.t'r aot 11~us. finte be~ 

E:a.&ste 0 Decreto de li de Junho d.-. J83b, p~lo qu~t fot mand.:acJa etta r 
em cad& Ministerio uma Eu:ripturaçà.o. (Àtntral por par11dae. dohf'edu de _toda• •; 
detp.eua da tua C"ompeteneia, eegun.úo· o• mnciêlos e ln&ltucçn.-t que pelo fht>tovr 
Publico t.eriatn fotnec!dOt. l:;m al~uns Mini:ttrnot acba·se pfTpf'tiYamenle montado 
e~ te \eníço,_ e por tal fórata t»li&feita a. d.-tPrminHçin da1.fU4t!lle D~reto, que ~ te; 
podi!..le rt-guiarrnente orgaoiur, e pobhcar a.a contas da. sua gvteucua, a: dnpe:lto e 

údficuld.ctde' trevüae1, que na execução d~ taes medida' a &Í mplel oretieterança e ap .. 
pl1ca.çào o.o lrliln;lho são rapues de vencer. 

. ~'ot~lfo; Mmaterio!, por~m, ainda não foi pouin·l e:;.r·~~P.~er a respectiva Et
cnptura.çao, faltando conse~utntemente u Contas da .:tppliea~un dot fundos de 

511
u 

do-tações, CO!Il grave tran,;torno do ~erviço pni)iieo, pela impo~s1hiíidade em que 
1
e 

acha o Miniateno a meu Cargo de apresentar ;i! COrtes dentro do prazo marcado na 
Cons.utuiçáo, a Conta Gerr.l do J::qndo, da qual devem fazer parte integrante at 
das des-p~za:s dos referidos M mntP.riot. 

A eH e emharnço aecrcsce ou! r o tpte tambem devE< ml!'reePr especial 't'on9ideraçio 
e vem n ser o que re!ul!a da falta dt- uma organ,u.çàtl, e Cllnlobilidade re~ular n~ 
terviço da d1stnbuiçào rlol> Fundos Publicos, sem o q'lf'! rll:l! poderão pre;ncher·se 
01 fins do lJec:reto e Jnttruc)'óes de ! de Dezembro de 1836, como afiàs muito se ba 
mistér. 

O DecrEto que ~ertho.a honr~ de tubmette: i Approvaçio de Vou:a MR(tstade, 
comprehen~e. as provtdencras.~ue julgo.necetsauas para que o !P.tfÍÇO das Cnnteda
rru dos M1n1steoos, e o da I besoura na Geral, adquiram a regufandade da e.-.;eeu• 
ção de que muito carecem, e po$lé, quent(\ fôr passivei, concorrer pau o apt!rf~i
ço•mento da Contabilidade Geral do Estado, que p•lo mesmo Dl'!creto é etlnbeleci• 
da no Theiouro Pttblico. 

Vossa r\ial?e'itt3de hem Conheee que e1:ta importante me-dida não envol•e mate. 
ri .a, cuja dehbera~ân possa c::onS~derar·se fóre das auribuiçõe-s do Go\·erno, por qu;.n .. 
to se hm!la a regularuar desde já, como tanto se nt!C~ula 

1 
a execução dos citados 

Decretos de li de JunLo, e Q de Dezembro de l83b, em l1armonia com o de ~O de 
Junho de 1834, e a põr em pratica, ou antes a e,.!abelecer, e facilit~r um dot meios 
que mau: deve contrihvir para dar o de•ido de1enwolvimento- ao Tit.do nono, Capl· 
lo unico da Constituição d3 Monarchia, para a completa execuçi.o do qual deverei 
tomar as Ordens de Vossa i\1nge-s1:1de, a tim de apresentilr ao Corpo L.•gts-lativo va .. 
nas Propostas que tio de nbsofuta necessidadt!. 

Secretaria d'Estado dns 1\e:(ociot d& Fuenda, em 30 de Dezembro de 1839. = 
f'l()rido Rodrigues Pa-eira Ftrrav., 

-"''llii&l'll#~ 

r_rO>IAHOO em conoideraçio o Relatorio do /tÍinistro Secretario d"Eatado dos 
Nego-cios da Fazenda, e Ouvindo o Meu Con!elho de Ministros: Hei por bem o~ 
cretar o seguinte: 

Artigo l.. A Cnmtabilidade geral do Est3dO e PStabefecida no Tb~touro Pu
blico, e encarregada i Repartição Central do mesmo Thecouro. 

Art. ~! O 1\finístro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fatenda é o ln,_ 
pcctor da Contabilidade Geu.l do E~tado, e pre'!cre•e u formulas por que de•ern 
reger-se em todat as Hepartiç~ Publicas os trabalbos que hão de servir de Usse á 
mesma Contabtlidade. 

§. unico. A a 1 nstrncç~ qlle em \;Onformidade do pretente Artigo r orem man .. 
dadRt ob!'ervar, serão transmittida.s aoa Chefes das di•enas Estações pela Reparu\'io 
da ContabtltdaJe Oeti\L 

Art. 3. • A ftepartiçâo fia ContAbilidade Geral será e!pea.ialmente ineumltida 
da coordenac;io do ( )rçamento e- Cootaa, que deTem $er annualmente opresentadu 
á11 Camaras Legisla ti •as. 

Art. .. : At Contadorias doi ,\finisterio!, mandildas estabelecer por Decreto 
de IS!! de Junho de 183~ ,: íic-am ex:clt,i•omente encarr~gadas de todo o e:tpediente e 
e-scripturoção Central das despetas da compe-tenr.ia dos rgesmos Minilteriot~ 

Art. :,.• Cada u1na don referidas Contadonas lerá um Cbefe,. e O! demais Em .. 
pre-gados que Mt jufgttrem necessariot; e se a fah" deJ!es, nu retpeeti••• Secretaria! 
com a 6peciahda,Je indispensavel, tornar necessaria alg-uma nomuçâo novA, ás Côr· 
let serâ proposta em, Conta. especial a deapeu re1pectiva para eer conn:nientemente 
legalisada. 

Art. 6! As Contadorias dos Ministerios terão a seu cargo; 
§. t.• Tt1mar conhecimento dos vencimentos de todas a.a CtassP.t dependentes 

do respectivo Ministerio. . . 
9· 9." FaJer a eseripturaçio da gereocia. dnt Fundll'i votados ·~ me:mo Mtnls• 

terio, e a da raponsabílidade dos Agentts encarregados da sua ~ppi.lcaçao. .. 
§. a.. Orgoaní-!er •• Contas e Orçamen.tO! annuaes do ,\tinuuerto!. que bao de 

servir de b.ue ao Orçamentn e Conta g~raJ da Receita e Des.peta do Estado. 
Art. 7-. • At Contftt das dnpea:as dou Mtnitterids ~~trio escriptur.td~ P'O! exer· 

cieioa, e divididas em. Cap4tulnt ~ Artigo., e Secções, conforme a clasnhcaçao que 
çontiver o respecti'fo Orçamento. . . . 

Art. s.• A liquideçio das despesa• c~ncernentes aeada exererc~o. ultunar .. se-ka 
dentro de dose meses improrogatei•, dcpou de futdo o mesmo exerctC1o. 
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Art. v: Ü! Chefe~ d:u ContoJorins dos .\hnhtHio'l poJnUo rorraspondti'·S.O 
directamente com tf'dr.~ O§ Fnnrcion:lrin• dtl!'pend'!a!n dot me-Jnln! t\llnlst&IO'!I t.Obn· 
QllntiQl!er objlc!('IS reL'IltifOi (j() e li re.!i•ntc dn ContarhíltdadtJ- "'HUI ati r lO~ e- Sdl:lufa .. 

r;-lo :\! r.•rf'J1siçõf'1) rh lttp:-trriÇ"rH'I d!\ WnrabiliJad.- C'Tl."V~tl d..- f.stado, em tudo qw.11 .. 
to dilisl'l'' re~peito ú. !>!la im:,unbcncio. 

Art. 10.• A rl!f'lni~içií.o, ordf'nnmtnto, e- f1~c;di!~ào do9 Fdndos &P'Plk:a-.Jot U 
dP1p81"a' do~ Mfrti'ftetio~ cnntinn<H:l ,\ reahs<lr•se n:t. confonl\ilhtde do Decreto c ln .. 
:.trucçties dP Ç! de D .. umhr,) de {8~{), em tndo I)UJ:J:flto Pf'lo prete"ftte n8o fór altnado. 

Art. ll. a As reqni.i~õcs r;ne O:!> Minis.teriOi diri!;ir~m .lO· ·~·h.~tSOtHt) pan 4 dit· 
pollit:ào Je Fundffl, de, .. r~o declar.lt, além da local ida di! onde te prt'CÚatn ot ohje. 
ctos dn~ Jetp-~la~, <H e:te-rclei~f a qne J)etlf'n(."~m, e Oi nu meros dn1 Capilulos o" A-r·. 
ti~ni do Orçllmento f111C as mencinnarP.tn. E~trt! rnew1a~ declatações compr.:oheoderilo 
M Avi~n:i de Credito 1 tliiF. peiH tPferida~ rertuisiçÕ<>s ~e p<u~.:uem. 

:\rt. 1'.!: A escripturnç~to da ltecf!fta virtuaJ e e-t1CctiYa dos rf>ndimentos, que 
s.âo ttdminitttado:~ ;o nrrt>e~dados pnr af;!uns Estabelecimenlos 011 Hepsrtições dept>n• 
dentes de diver;os .. \tmi:'tt'rio:~, ser<l feitn no The.anro Publico ;Í. '<iislo. do~ úocumen• 
tos o tnbella:~ dessa Hf'teita ~ que as mestnat flt-partíçàes deYerào parn. tn! ftm rc;:(u• 
larmefltl'!" npresentar. Do mf'smn modo lie.a.cú. sujeit.'l <Í..t regroa. gernett e:uahelecidas 
para a. di:&po5-içào do1 Fundo! Puhlicos, a applicaçi\o d~i som mos que nos Cofre'i 
Jesses E~tn~lecim~nto~ en!f~reiU, provente>nte-s·de ta.t arrt.r$O.daçH.o, prt"ferindo-se tn• 
daYin. !l applicnçào deli .iS para a! dt'rpe1.ll$ do· mesm& Mla:iu•rio J quando niuo nr~o 
h~jn inconveniente. 

Art. 13.' :\ Cnntndnrin Ctl !\JiniHt"rio ·dn Faz:~da continuar;\. a permantcer no 
ThE'"St'ltlto Publico, porem licarú. anntt~n. ;{ Hepartiçào da ContaLilid.ode Gtral, com• 
petindo á Quintn ftt"pmtiçâo do mt:!mO Th,..,ouro todo o serviço ff'j~ctivo ú:o~ Clas• 
Ses não actfvns dependentes do refe-rido .M inist~rio, o o da 1 iqaidaçào das dividas fJ\U• 

siva'! preterilas do E!lado.' 
Art. l·i.• Todo o e:tp~diente e Contnhilidnde relatit"f'li ao conhecin1ento e dis• 

posição doe. Fundoi Publico;,, flcn competrndo ú Qua.rtn ltepartiçlo do Thetouro, 
qw'l te denominar~í = U.epattiç:in d.1 Thesouraria Geraf =, o terá l:nalmentc a. seu 
Cargo a el.cripturoçi\o da Cai :ta Central de Papeis de Credi~o, e Ue tQdos os encon. ... 
lros e operações rle The~otHa.fia, compctentemP.nlc nrd .. nnda!. · 

Art. lb: Um dna Snt;..l:.lfr.ectOre<~•-rlo Tht!soorf,-. Publico serú. provisoriamente 
eoncnrrt"gndo da direeçào dQ Thf!'!ournria Gnal, t!- considerado nttste es.ercicio.oli"o&no 
immedbto do [n5ç~ctor Gt>ral do rnc1mo ThesolJr<'. 

Art .. 16.• P.Hn que os trob:dhl)s. do Orçamento e Conl:tS do E!lado ie .achem 
promptos no nllimo dt!- DetetnhrtJ rlf!-cada annót ~·f1Cifllm por.taJ rórma ~r apre .. 
sentados. ás Córtes nos prirueiros quinte .Qias dn s~niin· imnJe<fiato'' llS Hepnrtíçõu de 
Receito. do Thesouro l!nY-inrUo atê no dia trintn de Selemhto de. toda nnno ti l\epar
tição da Contabilidade Gerül- .Primeiro: O or~:1mrnto doe; rendimentos da. iUB 

ccmpetencia pertcnccntH ao nnno economic:o futuro, acompanhado de notas e:çpli .. 
C3litas que démun•trl!>m os resuJJ..odot de·qu:tt-squt"'r dispotições Le;itf~~ívas .. ou llegu• 
fam~ntares ~ qne !e b&Ja"" ad.nru-ado-:sobte càda Artigo de rendimento em ·parti-cular. 
Seguntlv: A C(lfit<l dn e;erf'ncfa do anno economico ptect-denle, que manifeste quAtt 

foram t1! rc-ndirnentdf l1quidados e tfl'bradoSo·neue- anno• Tercei-ro: A Ccntn..de-.e:ur· 
cicio do penultirno anno. economico·cantenclo &·d4clnuqão doe tendimenlos:,propriot 
do mesmo nnno que hcuverem sido liquid:u.loe e cobr01dot, anim durante esHt :&nno.; 
f"omo hn .1-1Ül1eqncn1e. .. , • o··• · ' , •.. !·. ~ ~ . 

~· I. • •'. H~partiçi'tn d:>. Therour.trin nJfJHUterá:· i~blmcrit* á d~ Contnbilid!ldtt 
Gt!ral no rPrendo prn7.o i\ Conle da su:t g-erenclrt, refOti"fo ao annn &eonornlco :111te• 
ced!-ntt!. f"jHe comprthtnda. <n div~HSQJ opn~çôei e·movtmentCM de·Fundot reaHsadvl! 
no 1ohredito nnno; a: ~miieâo e re1~ate d:u. cbd_i;'DÇ"Ôet pwgnveis-a :prtrtcn deturmtna• 
dos; e <l!J JJommas de drnheiro •· Papeis "de- Cr&d\ro.e~iuentes em Cofre. · ' 

~- ~.~~ Silnilhllnl~mente'Cttda uma cft'tl:iCtH\ta·fioti·u. drtt ;\Hniste:rioa fatti. i~va.l 
remes!a ú Repartiç-ão do Conta.bitidode Geral atê a:o referidll dia trinta de·Setembro 
de cada a.nno, d.:ti <.:ontae·do f(erencia do annc P.t:bndntico.flndO', e. do· eXP.reit:io do 
anterior, nct'HnpnnllRdas dn Orçamento da. m.1pt~1a ~t"fftnC?nfPV an anDo ~e~uirite. 

:\rt. li.' :\Conto Geral do. H.~ceito. e Despeta do EHodo-"t }.que· o Ministro 
Secretario de Es!adn. dos Nflgorioo da P&tf'nda -dent acanuclmlflnte apr~nt:tr.: ás. Cór• 
fes, será acnmpnnhnda de um Rt~atorio upetil eat que tei riu;-·11'· a: .corapetetMe ttnia!" 
!v"' da marcha de nrrcadação do• Contrth,.irõ.o •·lt.ndno d<>, Esta<i_.; denioni:lrad" 
~;f!la refedda ·Conta-da liquidat;titiievagaft't.nto·d&i dwetJW!ttr• pubhcne netb cu~etrior 
nadhs"'"""' e "dO rrrovitnQ-n ln. dtft. F t1ndo8 e rnak·Opt'ff11jÔft Us.-T.b.tbuti:trill,..:. J.H'T.,Pt)ndo 
sobre· cada um detltu a:bjeetos ·do serviço. as ~pfb.ltidcflei.a-. qtifi ju~at.n~tWtetf~u. .patm
o 1eu melhtH de!empen h o e execução. ,, ;,: · '" . ;-~d , . ., r' , ·"' I') • .,,. ··~·· ~ 

Art. 18.' Cada um dos Mioiocros ~torro• .c!tF.,ÍJ141ói das diverd••.R<t~arti• 
çàes proporá im1110día.tament0' ~ Mmbll ~& Apprc.a;õo ••·P .. •••flquorjutgao,,.,..i• 

.< • .!.\)\,;.!, 
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Portaria e Instruções de 1 de Março de 1840 
Instruções para o serviço da Repartição de Tesouraria Geral estabelecida no 
Tesouro Público. 

. Su >1. M agastade a RAIXH.I., Manda, pela. Secreta. ria. 'd' Estado dos N egocios da 
Fazenda, remetter ·ao Tbesouro Publico, 'a. fim de terem. a HHl devida execução as 
inclusas Instrucções Regula mentores que a Me5ma A. ugu>ta &nhora Houve por b.:m 
Approvar para o seniço da H."partiçào da TheéOUfaria Geral,. estabelecida no m•5· 
010 Thesouro em conformidade· .do. Artlgo.l.4. • do. n .. MA>~ de 30 de Dezembro 
de. 1839; _ 

Palacio das.NeeessidaJe,.,em.7 de. MarçO; de,l$4.0. =.F(ur-idoi &drigttes Per<~·ru. 
ji'urus.=Para, o The~Puro Publico.,Nac<oaaJ... 

Jnstruéçôd a que se refere a' Porta-r;ia da .Mínistert'o ·dd; Fazenda de sete 
iJP. jyf~rfO. de mil oito~entos. e quarent_a :' pà'ra: O s~_íf.d: 'da .f5epar" 

l:!fao. da Thes()ura,na ·G,era(estq.heleàda nr;>,·_7h.~'lqur;g Pu.hltco, .. 
·-

Artigo. h~J ·.o:;Bilnçcd:la. The~o .. rnia (ieral ;wr:i...Ü::Íli;ll·POT tr~! s~~es COID.• 
poHasr;do aumero·derEtnp[eg"ad.cn que.ifàn nec::s!a:io f"'.lr,ji ti; àc:;emp-:nbo;d.as traballloi 
incumltidos; a.:<:~:zd&i:U IJ.'il&. deUas •.. 
•' •·: ~Ar tO:.~· •. ~,, .A rptimei:rar Secção. terao,:o se•• Clír~o ~"-">L.í'.r.t)( in~·rrie;, á'pprct·nçil.o-• e 
diauibúiçào- daa-,Te~Hn c!'a receila. de: t:Jdos. os C.nfr:·s P~tbqc-ol um que a:r'rec-1<1arem 
clinbeiros ;·.valorett~~lt:flUO'III!qtt~r .r"'fld:iaáeutos .pHt11o· e otes. ao • Estâdo.:·-~.': A'escri· 
pturaçào das c'oatu individuaes dos Contadores de. F~!~nd.•, The,uureiro,;. e DeooaÍ· 
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ta rios pela gerencia dt>sses Cofres:- 3." A· correspondencía com os sobreditos Eu. 
<'!ores em tudo quanto fôr rel>!lÍ YO á atre~ild~J&ãQ ~.~e\! c;trgo:- 4." A formação das 
Tabellas dos saldos di>!JOniveis c.\Íotentes nos diversos Cofres !'ubhcos:- b! ü pro· 
ces•o e publicas;ão da E;tati.tica mensal dos mesmos Cofres. . 

Art. 3.~· Compét.;àse~unda Secçàá:-'l.'.A ese-riptura.;líe da·t'eceita e~lraor• 
dinaria proveniente de quaesquer operações ou tran;;llCÇÔ€> realisadu pelo l besouro 
l'ublico:-2." A creuçào dos Es('riptos-obrigaçiies ou Letr;,.;; pagaveis a prozo ou 
sem elle que houverem de emittir-•e em virtude de taes operações: -3." A emissão e 
resl'ate desst>s Títulos. e Obrigações: -4.' A gerencia d,s C>lixas centrJeS de dinheiro 
-Papeis de Ccedito-e Encontro$-e o proce,so das re;pedlvas Tabellu e escri
ptt,~ração. 

Art. 4." A terceira.Seçc;ão concentra os r~sultado~ da Cont,>hilidade das dnas 
primeiras, é tem especialment~ a StlU cargo- a e>cnpturaçào doo Creclit.:~; Leg~>lttlivos 
votados anoualmen\e a. cada um dos Ministerios pela Le• do Orçarnt>oto- e a dispo· 
~içâo dos fundoSc applicados ao pagamento deoses credito~.- ;'i.,ste santtdo compete 
ú mesma Secção: -1, • A correspondencia cnm os di!ferenks Mini;terios scbre o 
cumprimento das requisições des som mas· votada; a cada um d~lles: -;2.• O c.rdena
menlo das lransferencias de funde•• e mai5 operaçõea de Thesouraria d~wuados a as· 
segurar nas di versas localidades o pontual pagauJento de t •es requ•srçoe•:- s; A 
escripturaçào dos pagamentos e traosferencias effectuad·,s pelos tluJererue• Cofres do 
Thesnurn em virtude do$ Avisos de Credito e Ordeo; sobre elle e1pedid~s:-·t..' O 
procPs;.o e j.>ubl!cnçào das contu mens~es da disposição dos fundos e rnais op~rações 
tie Thesouraria. 

Art. b: Hav~>~rá em cada Secção um Diario e um. Livro de razio e~cripturados 
por partida$ dobradas nos quaes se lançarão chronologicam'Oote <ll assentos de todas 
as tran<acções que .e real•sarem concernentes ao expediente e incumbenCHl. de cada. 
uma del!as.- Além destes Livros haverá mais os auxiliares nece:sarias para o de&en
volvirnento da re>pectiva escript11raçào conforme a natureza dos diversos servtços e 
traosacções. 

Art. 6, • Pela Repartição da Contabilidade geral do Estado se darão as conve
nientes in~trtlcções. e wodêlos para a escripturaçào da Th~sauraria Geral, por maneira 
que o seu p~oeesvo e rest~ltada; cocrespondam ás medida~ de ordem eslabelecrdas no 
Decretn de trinta de Dez1>mbro \de m~! oitocentos trinta e nove, em tudo quanto 
po.sa contnbuir para o ap~tfeiçoamentn. da Conrabilidnde Publica. 

Palacin dth Necessidad~s, em. 7. de ~lqrÇCI. de lU40. = .Fl~ido Rodrigu.e~ Pe· 
reira Ferrar .. 
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Decreto de 14 de Outubro de 1840 
Regulariza o funcionamento da Comissão do Exame das Contas de Exactores da 
Fazenda Pública junto ao Tesouro Público. 

CowPETIKDO ao Tbesouro Publico, na conformidade do Artigo "'gundo, Titulo 
quarto do U'-"cretu numero v!ole e d~ua de ch~leteis de .A~aio de md o&~ocentot t11nla 
e doust 0 e:tame e approvcçao d.a:t Conht» de lodoa ot Exac~ores da fiarenda Pubh· 
ca, J.tUe tfnrem respooaab1hdade due<:te vara co&.U o mesmo fbHOu~o; e cutll•Jfíndo 
que este importante tervtço IJ4:I: ~ITectue coLO a reguiarid•de e prompudão que demo~o• 
da tu ot intt:re:net d~t l•a&enda Puhhca, a ob.ervaocttA da Lea, a v. proptla conteoten• 
C-Ul do& reopoo~4 vei1 t e teua fhtdurttl, ~or iaao que Me tew aldo pte.ente i.fUO alguna 
em bara\·os e ditficuidade• conunuam a mter~omper o progreaao de~~; te• uab.aihot, por 
não terem 1utTidenLes, nel.ll effi.caUiil at prov1detlcuu ado pudas potra os uruover: Hei 
por bem, Allendendo ao refeudo, e ao. voto uoantaht eapre••ado pciat t:am.uaa Le• 
gittlativ • .u, de qutt aobr~ eate auuwpto ae ado_ptem wt:d.td&i proatph&tt e .:aergicao, que 
por uma ve.a o regular~sem '· Ordenar .o ~gu10t~: . . • 

A•tigo !.' Con11nuar11. a baver Junto do [bHouro Publoco uma Commt..,.o ••· 
peciaJmeote encarregada Jo exame ·d».a Cont.at Utt t.odos oa .E.t&ctores Ftacaes, qu.~ aa 
deverem prestar no wetmo Theoouro, pel• gerencr .. de quaeaquer d1obeuoo puultcoa 
a a~u cargo. 

Art. 2.' Eota Commi~&ào denomin•r·..,..ba =do Eu me du Cuntaa doe Exoctoret 
da Fazenda Publica=, e •~rá. cowptnt& de cJnco Membro•, um doa quae& tervuá 
de PreGidente, e outro de Se-cret.auo, etcoJbidos por nomtaçüo do Governo, d'entre 
os .Empregados de Faaenda. que pouaüiem a ne..:e•t•CIIIl apuáào, tntt:lhgeoc1a e pro
bid,.de t ou· esLejam em etfecUfO teniço, ou não, com taoto que percebem ordauado, 
ou &ub,.dto, P•!IO peloo Cofreo do E»tado. 

A rt. 3. • A Committio do c.z.eu.ne daa C:.ntaa doa EJtactoret, lerá o numero dos 
Empregado•· que •• julg~r tn<.li.pentawel para o prowpto deaempeoho e uecuçiio ~" 
oeuo trahalhoa, <uja nomeação .. rá feita pdo Pret~dente e Io•peclor Geral do The• 
touro Publico, pref•ríndo •empre na ea<.olha & qua proudet oa l;:;wp<Pg•dva delt.par• 
uçóea euinctas, subtJdiadot pt:lo Eat.d.o, t.fUe Uterem. a devida CMJ>Af.:.ld..de, a.oe quaea 
oetât) contados ~eu• vencla::umta. como em hiYIÇO eff«t.ivo, desde que começar o M\l 

exercicio '"' C..rumi • .ão. e JJO< tanto tempo q~anto fôr <> qae domu- - uetClclo. 

t\ rt. 4. • A ~~~mrní!tào dO! EXOI'fBI\ das, Conta\ 4 sorú dividida em trei tsAttÇ,:,f<i, 
r ada uma J,.llt&t t.hrt)Cld& r'tH :4etti trahalhoa por um· doa V ogaes Ua WeJf8.6 Coutw~ 
Ião qufl n tt'~Vt'l'li\IQ Prrti,kn\e noHHihlt. . , , .. 

9 L• A. pnml"iríl !ii•'C'(àrr p•:rtf:rtcerá. o•euroe o·r.reeDteacnP.Uo das CantfUl·dna 
e!!.tincta! flPC'Pheúorias Cier~f>-1 <!P. flrnvJncia,. e-;ue:-. ~)efP;(aç1"'>es J"! Ct.Hnarca, !.em 
como tt:- flUAt"OiciiJt!f O!JirU h:H,,Çot'~ nu Au1h1lf!dadPt l•ucaei dt.opPnJent~l do The-n- 11 .. 

ro ~uhll.!"o· !)f"ln tempo_ iJ'~" dPc?'ff"ff" tia d.ttft tin P!_tahet .. c•mento J,u mesuuu Hect:bc ... 
dorlttll (T,.r3e4J fie Prnv1nC1a, ate ao <ias HPr.,-heJonns de Oittricto. 

§ 2.• A se~~~odn_ ~PC,·ito 11erá irtt•umiHda ,{o el(ame dat Contas dat ttltincta 
Rtonh"dorfãt·:-n,·rft~ll ~e Oidrirto, ~ d~ nlai~' P.stt·~ÕPs~'de arTecdJJçittt~1'1cai até a; 
tempo do Pitttht-h•clmP.nln d..J.s aCtll"('~ Conta.lnn;u de faz~>nd3. 

9 :t.• A t~>-rr;!fa sPrç:1o lf!rá a SPU carxo o ~x \:ne d_"' Contas da retpnnuhili. 
dad~ dt~t _tntint nt <.ont.&Ônr~' de \n1.1•nrf• '.e .t~-nAn l•nncCIOU.ltioi Fbc~u, a. cootõ"tr 
da f"'po-ra rt. crP~Jt;l\n Jas fO""'~Hile ( 1"\ntnrlonas Pro tiiall'e. Ett a sPcçào Ctllneç vú -... teus 
trohtt~hnt· P ... in a:\amf< rias C'!"nntA<~ rla ger~~C 1 8 dt>$1PI Fun~cion..ar..ios retpecrHvas. Ao an. 
00 rtf'nnomtrtt Óft_fin 8~ 30 de. Junhn UhU00·1 pôr IOIÜtetra tpte;at& IW) JÍI'l fÍ~JtUtho 
tl.-. 1.a.u '•e a('hG 1nfatl1vtthmtnte concluido o i.Pu ajt~dame-tHo • e.. rviaudoA: ao •loJar 
Juri1cual qua&tQllPt ~lcancM que d•iltidPDUh&fPm ("QOtra. <u ret~Ü'tQI 1\A~t~s. 0 
mM~nn SP nh,.eun~a qua:nln_ ao. euur~~ das.l;onlllll do• ao.~un fut.u.ro•,.·para.qthhl&sle 
it'fVIÇn lfl! a~he Mnt!HP.- f"m dia, e factlne. ~uda- 'ua ptompt.id.ào e re#ul.uidcde tu ya.tlo 
tagflnt f]tlfl 1fa•u!m rollaer•t"' de tf'ut r~ulu.rint. , . . 

Ati. fl." Ott ContBtiorn rio Fazenda e dernat, Funecinnarios ohri"-tdM a JlTP.~: 
ta r r_nt'\fR_t no Th~"flU'ft Puhhco, rla An'f!'('a.1açâo que IR"•· (ór rtmftada ,. envi.ufto até 
&0: d•o lr!AtA rle ~tetnh'f) cinc~dra Annn, i•flt}rP!t'"fiYPitnent•, a Comtnidàn dQ.E,amo 
da~. ennlat rlos Et.act.nrflt dol ~u~nrfa Pllhlirn. lodnt 05' hvro• e doC'HtfllffltOt: .jiJahÚ• 

c~tl•ns da. tua f"MP"t'W:'i&, rfll&llva ac; ann4"'f ttc()nn.mit•o- ~lPceJentP. t: soh··P""ftd de qu-4t 
nno n pr~ttlf'&ntfn ... au1m. llt t"RIAnrl*:ra q1te rpf\,lnr.t~rara a... couUnltru~·an· dn e'lercicío de 
lf"th. Lnrarei, e Empregot, qlle setao, desde logo, competeu1l•tneflle provídoa. etn pe!• 
aoa rdonPa. · , .. , . . 

t\·~· 6! A C.ruf\rnj,,~n tPrá o mainr ('nÍ>i-lrif'l: Pm dar cnn!a pêf!l n..,artlçÃo da 
Cnn_tahthrladP O:rat do. F:undn: rl ... quttff.·s Funrcionarius q11c d~ti"'tarem de sati 1ft~tt!t 
na flpnt"n d ... termJnaci-l 1n_ prP<.'I-'ilo qut" fh .. s i'mpnem o .\ rltt"n nntccPdenttD-, a. tlm rle 
ae nroced,.,, ~m rnnfnrnu~i"'tfP rlo mf"•mn o\rtt~rot ao pro•imenlo de leui Logares, 
comn , .. • fTf"f'ltt•unenle.-.ot-la(Htvfl>s.•f'm rf'nttnrillrio .. . 

. ~rr~ 1.•. <! prnn:'-o.ao dntn.un; dos Contas,'{tÍu&. pel~ pre-;:ente Decret~ é incum .. 
b1do a ( -ommtt-.nn, ('-tuttprf"hfl'ndPrft:: 

~ t.• A intia~;ljç:Jo. da tl!rtf&rlflira H,.e~Íh\ virtual encrtrr~~ad.1 a cttda F.xartor 
dnr11ote o ann~ ~rnnom·c" o q11e di"'4!'r ''"'I~· ln a cnn1a d .. q,1e "e tracta.r ,. dahift ... 
cada fl"' f\XftCt<'lnt ''f'mcin n sy\tt•ma de f'l•criphtraçf\() ettab••lf"C·da. .I 

. 9 ... g.• A wer~f1ea~ãu da Receita etfectiva durante o nl6mo penoJo, com a da.,. 
t1fic-.~un eorrtt'fltHHÍPnte. 

9 3. •. ..\ Í'l!fiôt·~çào da f'nfr,.ra e applit:'açÂt't rfn. t4m prnrÍndn.t .em cnnforn:~da• 
de dtH A '111401 d1t crmfttn 9 e Orri.-ns de trancl\..ren<""ia llHP I\- hout'etta-na aenhor1sadn.··· 

Art. 8! :"i411 fi"Xame da R•-eP.tta virtual t,..rá a Commt1"àft muito p ... rlicul.um....._ 
te em 'ftlta a e<tcrupulnta cnnfrAnt:lt,.'Âo d,. ..... [t,.("eir~t --.edptura fa. t'H'h livrn" de t:ada 
.F.r.-~tor r-nm aqu~lla •lf>que urlh~ hotn'Pr formtt•in d.-.hitn net c-ompetente• Kep ;rtiç~t 
do 1 hHnurn, prn-curando <C!nnhr-cer a orif'f"m rle quA""•<'ptPr ctitff':renças q 11 .-. pnr 1'ei'H~J<t 
ra ,. e~c?Atrar'~. Pm rPe:uhado fiêt!I'P ?.'lamllt " confront.açàn,. pua cujo.l)m .pnderá a 
Commllltao reoqwt,Har daqu .. Has RPpartiçiwoc, <ln tfe quaesquer outras. dependentq do 
ThMourn t nt esrlar,.cfm~>ntos flue jul..,,.r M.f"f'!ôflaru·'~'•· 

. Art. 9. 
0 

O e!r.IH'nP d .. Ueceita rfrpf'ti•a.· dft r-ada Rxnetttr nu Funecionario, Aerá 

feno n~ prewn~a d~ DMumentt~t e Talões qup f"'li•tire-rn nn Tb.Psnwrn, eonfronudoa 
com as. r~PHU•at I ah-Hat, e h..-m u•im p~oe Titu~nt ·justific"*i"oe- daa anmrna:s· pM 
cohrar, e Jn 11f•doa de falbao combinadoo COQI oa a"ento• da Receita vitual. do•• re~~o 
pect.t voe rendunentoa. w , 

Art ... 10.' A IP~olitaçào tlet entre!f••" applinç.;... nr~enadet .... bre 0 pro<iucto 
das r~t"ettaa, •ertft~&r•te·ba, quantn á n ... speaa Gernl O.IJtr'on~ a eara-o -do Th.e.euro 
Puhhco, pPios dncum~~>ntoa C'omprohAtiYth dP!'l•fl de!tP4!U., e ,,.l~~~;tivam&Dtft 801 paga
tnf'nlos, e f"ntreru ,.rdenedat p..l,•. di~~no1, MinitreriM depoit da promulgação do 
Decreto de ~nua d~ DPtPmhrn dP m1l olf~fontns rrínta t~- cinco, pe-laa conta• rl..-qqo 
tracta .. A.rugedo~tmntnl-o daolnolrii<";OH mRRdadat oi>Mnar !>"ln referido o..,reto. 
. 9 un~o. NM eaemfbl rel~ttivna th entrada~ e eaídat doe Cofree por tra.nsferPn~ 

~~~~ de fundo•, vertlica~ha: primPitn, 5& a tmportancta HC'fipturada por entnde 
ot !od•, ~ Q1Mt 16 .traa•hvte por a o rt*'llr'f'etiYo Cofre petta cujo fia a Co10misaâo ha• 

'"'•·. pre,taiJI!f>Rte da Hepartiçâo· rle· !J'hPAAttraria G-e:al.um.a note· de toiiae as· traAtfe.• 
reectat .ord.•nadaar.pere -4tt&A· Cor,.: M~rundo, ff? a impottacteia laoç:ada em aaíd.a .. poc 
lraBGfateoc~&• pam o~ Cofre. de.a 11elle ·eotrada, e para iaao proceder& é. confroata• 

--------------------------------TruffiUNALDECONTAS ----------------~-~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

çZto d\ts r~•~ctivas TaUc-llas. com a e:~cnpturação da me.sma Tbesouraria, Q com Oi 

do( IJfHt"f\tfb competenlt'1.· 
Art. 11.• No exànte- das conlas do~ Rcr.ebedores Gcraes."de Distrido, e dus 

Contadorf!'i J~ Fa:cnda "eus ~ucces.snt•'S, haverá toda a attenção ew se conh~t:t-r q11uet 
foram Oi debitas t')I'P. ellei origínuri,WJE'Oie contrr.húam pelas tran~iç-ões ~e dinUe~ro e 
docuwenlo& de recelta. de tt'US antecei10teJ, feitas na confurmidade d.u I ndtllf.'Ç!1n 

competentes, comparando escrupulotamente os .\-Jappas dessaa tran~içôes coru as guias 
relativas a t•ad• uma JeUas. 

A r r. 12! Além destf"S examu e a veríguaçÕt':\ ft"itos pela fúrma ord~nada t de .. 
verá tarnbem A Conumuâo conhec-er com o m~ior C:U1d.1do, se o lflt"thodo prescriplo 
na$ lnstrucçóes du trint<l e um de Julho de mil oitoc~nt<'s trínta c ql1a!Co, e demait 
H~·xulamentos posteriores sobre a e:scripturaçào do$ ffvro11 e contas doi Ex.actores foi 
e-tTectivament'! observador, e quando o não tenba a1do, indagarâ o motivo do;>ssa falta 
pua se 11rotiiicar se nella in!erveio dólo on iimula~·flo, com o intento de torn<H con
fusA 'I as d1tu; contas, e encubrir a.l~uwa delapriJaçào que prejtJdique a. Fazenda. 
PubliCól. 

Art. 1.1.• Findo o exame eaj~ts.tamento da conta de cada Exactor ou Funct-lo
nílrio SP.rÚ o compe-letlle prOcess;o acompanhado de uma. conta corrt!'nte drviJ<imente 
ou!a.nisada aprP~Pnt.ldo a C.Ommisaà.o pele retp.Pctivo Vo;t"aJ Dir~ctor, a fim de ser 
Vl::.to, f> t1ppro ... ado, lavrando.~e, da deci;âo que se toltlar, a comfJdent~ Constdta 
'!~ :;.-ni Jtr•senle ao Mlniuco Inspector Geral óo Tbesouro Publico para ll resolHr 
Cu1UO fUr justo. 

Act. 14! Quando.a Commisaão entender que nà.o cabe na e3fera de suu auri .. 
huições a decisão 1ie af;.{um incidente, ou dúvida que !le oll"t."rE'Çi'l no expP·iiente d.os 
truha!hos a $E'U c.ngo, o reprf'sPntarã pela H~:!partiçâo da Cont.~.hilulatle ( ieriõll do E;. 
tndo, expondo o ohrcto da dú\'icla ou incideole para it-t tornada na devtda coostde· 
ração pPio l\fini~tro lnipec!or o~rai do Th~ouro, t! resoJviJo cnnveni~nlemente. . 

Art. HJ.
0 

A cnrrcspondencia da Commi.-'!ào com a~ diver~a:~. Repartit;Õti, Au-.. 
thoriúadea, e Fllnccionaríos àepend~nte~ do .\linillbrio da F~uenda e:obre qua~.~sqner 
ohjtl'cto:t reinti\'o-' á sua incumhencia, far .. !e·ha •••!!undo as rP~r;u estabt"lecidas U.cerca. 
da corre•pondencia Official d<> Thesouro sem dilf.ronça al~u•ua • 

..\rt. 16.
8 

A Comtr.ltsâo fa.rá put..!ic.:lf no fuo de cad.1 trei meze:~ pelo Di-1rio do 
Governo a E.itati:rtica dos te"US trabalhos' ê dará. conta. ao .\linistro r nspector 0Hal 
do The.our~ no prÍ!lCipio-d~::t cada a.nno. economico do resuhado do ex acne, e aj~bta .. 
mento das Coo tas dt:' q1Je ae bouver occupa,lo durante. ó anno ant~r1or, lnantt~Han .. 
da ao me> mo tew po qua<!t as '!"" ficam pendentes desse ou rue e aJu•tJ meu to, e por• 
que motivo!"~ , 

O ~linistro e Secretarill d'Esta<io doo Negocioo d .. Faz~n.la 1 o tenha as.im en
~endido e faça executar co!D oo D••pacbo• ne<:es .. rioo. Paç<> du NecMsiJaJes , em 
quotorre de Out~•bro d& mil oitocenloo e quarenta.= RA lNHA. =Florido Jlodri• 
gu .. Pereira Ferras. 

---E]----------T.RIBUNALDECONTAS--------------:----
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Instruções de 1 de Janeiro de 1842 
Instruções à Portaria da mesma data, para a adjudicação de bens à Fazenda Pública 
por execuções fiscais. 

[m,/t'ltt'Çt)cJ a 1111t u: rrfcre o Purlnriu do ,1Jinil- hender J.lgunl cnc:trgos que a F:1 t~nd~ Je'fll res 
lain dtJ i"úunJu J~ 7 dt: Joll(iro ti<: ltl ~~. l1tulr- u c0nta= Dens aJjuJic:-tdos = str:i. de• 
\ . v A t St·rdeu(;~s J!J itdjml!caçào Uítuda a JívefHH; á. fteparuçào J\! receita com• 

: t!I_;O I. L\_ de I1Cils a Fa.::t:ndu. PuLIJca, petcntc pela irnportancin. Ja diviJa que fuer o 
por ~o·X~Ctll;t)\!! ti,~.::,ci, c<,,llinuatào u !;er envru.. oLjecto d'adjt~dicaçào, e ti Thcsouraria Geral 
d.H ao Tl!t•Journ pcJ1,"$ t\•renle:l Jo I\liui:1.ltHIO pelo c:o:.cedentl!, ou encargo y_uc !Jouver de res• 
Pu!J!ico, cnufont1c o Ji$po~lo na Porulria Je G tituir-;~·. 
~Jc Ag-n·:dn Jc lU:~!J. Art. a: A 3.~~. Repartição Jo Tlleiouro é 

;\rt. f: Na cat'ript11r.11;i"w dui HL"parti\·~i.·~ oLrigodJ. a rctuHter mcnsul111ente á. t!ontadoria. 
Uc rcce1tn J,) Thc:.ouro, lta vt!râ U!fW. Cnn! .1 de· Jo MiHiHerio Ju Fazenda uma Folha Jos cn• 
anmiuudJ = Adjud1cn(;õc; = tpw !Jt•rú dct.it<tda cnrg:ni c restituiç~lc:!, cujo pngaq'lenio tiver de 
ao renl.JioJt:wlo ou i mpo,to c11J•l ntllr.tH)·l t1 v !!r e-íf~:ctuw:r·sc por motivo de nJjudícaçUe~ d~ beus 
d...~do togar &i<~Jjudin.ci:~w, pc!11 prt>Ç0 ou Vt~lnt Jo á Fozcrtda Puhfica t e cla !OGredita Polba en• 
ohjt!Cto adjudicnJo,e crcdttuda cll!Jo~n Je t:onta~ viurli lt\OII.H!lll um ruumo i.Í. H.epart.içi\(l Ua Thc• 
CtHH a .3."' ltcpnrt~t.;:io do mesmo 'l'lH.'~ntH•I 1 fi·· I 1 1•llll'ari~ Ocrni para !ttu devido· conhCcim~nta. 
itH;orpor:Jçàu nnt PrtljJfit't'$ N.;cwuJe.s du:. hdh Arl. ~: N..1 retpli,içào- Ortlenumen~o-• 
qnu !úcw111 o ul1jcdt' d,\ r1·fnida <tdj~J.1icoçâo. pa.~amt:ldn d\·~l.J!. restituiçi)es, te proccder<Í' pela. 

,\Jl. ;!,.. A Conta=::: 1\djudic<lç(w:o--:.::. tl!IU o C"ulf1Úoría d~ Ministerio do. 1-'t:t.ttnda, e Re~a
)l'H dcseHvnlvimttut•l n'!llh L1"'ro au\d1ur c.Hl\'f'• fHtrtiç;·tO da The-iouraria. Gernl, !eguudo o sys-
tHcnlcmettte c;cripturado 1 onde j!IJf cxe1cieto:~ t: l~HIU Je '2 de O;~zembro de 1835, devendo este 
Ji,t!IICÇâo de rcudimentns c twpo5tú~, 6c pus:ta, ~l1ni,t~rio no~ futuros Orçamento' comprehlln• 
a \.".H.f.l mo meu lo, conh,•t:t!f a nupo.taitdu do qur: dt!r debaixo Ju Titulo de Encargos Geraei, um 
rclalivnmenle a coda Hill J•·llt•s :lt! rt""ceb~r, pdr artJ~nJudcipezJ consignado a·eslaarestituições, 
aUjuriícac;à~s de lH·ns á Fatendn P~1Htc.~. cojn nvoliação se regulará pelo~·e~clarecim~ntoa 

t\rt. 4.° Cunq1ei0: ú. :t.•ltcpurli,J·f,o Jo TUc>· e noliciu:t f}!lQ QCOUrauça doi antlV5 antt!"ceden• 
!Ouro, tJ vcrtlicar a lcg:\liJuJt: du!l :::it.Htlcttç:t~ lC! oll~recer. 
<..!'~Jdjudi<:nçào, c cxtt::~hir Jaã Hlt~~tn<tS a TulJCJ.. Art. lU.' Quando e adjudicnç.~tn fôr tão SfS .. 
ln. fOihtõ~r!le do rundl:lo A, pc!tt quul a; l!~par.. ment>! dos rcnt!imcnto:; dos lnms. penÜ.tHa•lM ao 
tiç(l~-s da rccci1.1 tt·1u Jc prm:~d~..·r >l l'~•:r.,,tltra· JcvcJor f~:sc::tl, '' 3 ... neparti~·.1n Jo Ttu•'!(>naó 
çito n l]llt: se rcf~rt·IO ut artigo:! Hlltct:r(kotc:l. J~·pf~is de verílicnr n le;;a!iú;'ldc do Dor:nu1f"nto 

Art. ó! Logo que t•Sia t!:tCfi{ILura)ãO se ti• <{tle n justiticnr, 'cxperiirá Portaria uo .Admi .. 
YCr elfc:dtlado, a H<'pnrtiç:io dr:" rC't:,!da cxpc- ni•trndor Gemi do Oi:;tricto em cpu~ o; referi• 
dirú Port.lría <JO Cuuta:dor di! Fazenda do Di!'" dos Uens forem iÍluatlos, a fun· de que ~utrP na 
tncto a q11e pctlcllcer a nrrecadnçii.o do f1!11di .. ut.!ministrnçáo dcllci por parte da. !fazenda Pu .. 

SECRETA.l\IA DE ESTADO DOS WEGOCIOS u~t:nto 011 imposto, para Cl aunuíat;io di.t rcc~i .. b!tcil, e forrnalise nas épocnt competenLft! n,nes 
D.&. r-.&ZEUD.A... ta \'Írtual 4110 ai! i csLiver ~:sl'ripturaJa, nn par• e4pcciae:i, conformo o motlC!o I3, para servirem 

Tuairrt ne,tadiçâl1. lt! currt'ipo-udentP. ó. iruportancia Ja. ndjuUíca· Je Titulo~ de cobrnnt;l\ Uot reipectiVOi rendi-
# çi\n, jHOCt"denJo .. ,c a t'~lc rcipeilo segundo o mentoa. Os rc$UifiOii dt-ste~ Kocs sarüo envindos 

i\,.r..\~H.l i\ n .~ I~H \ pela St!çrc-furin d' ES:tnJo th:lt:r!UIIitHlo nu Purtilriu Citctdar de 13 de Mar· ~ü lteparli<;Õt:$ de rt•ceíta do ThMouro' a yue 
ll . Jos Nt·gncíni Ju Fa:tcud;.,,. rcmetler no ~n Jl! l8W, qutt prcicreYt.:ll ó lllt:lhodo poryue competir a fl&,CH!i"Saçâo do rendinu!Ulo de que 
Thcsouro P~ablieo 1 as in~ltUit:i lu~trucçO.-~ r~· ttw, ;woui<.~<;Õt~! su Jcvt•riam ·praticar. provier a ntlj~tdicaçl\.o, d do nH~::.tno modo ose• 
gulam..:Oiurti para n cscnptnrnç:io da':l J;djudi.. Art. ü: Haverá na 3.• lteparli~·ão da The· fii.O a& Tabcllas da receita eff~ctiva. dc:á~es ren• 
c.1çÕe:; de bcn:t â FazeoJa PuLiicA; e ÜrJcnu. •ouro Q. cuttta= Dcns atJJudicítdos= que será di1ncntos, por não dever cm tal C..!SO ter logar 
n .\lesmo .Aug'~'ta ~l'nhorn, qu~ ftcandn o TIH~ ... , Jd1 itnda. pela imporlancto. J'ajuúicuçâo, cm a annulaçào da recetta Vtrtual~ confotwt: o ar• 
~owo na lntdl!gencla Jo contcÚdü llíiS rt-fct~du~ jooo Je co11lue com a!! lt\•p .. rtlçÕes: de receita tlgo b.• das pr<·~~nt~s Inalr~cçÕtH. . 
Iu~!rucçõcs, ou CIIIHpra prla purte tp!c I h!! to• ct11 ;.pJ~ c:s.Liver cicripturado u Jtdllto virtual do Art. I 1.• A e:t"cr~pltHaçao tl~s U~JUd!ca~·õe-s 
ca,.e-:fnça. ign:dUienlc Clllllprir pela; Authori- rt:fH.iimeuto, o creditada pcl:s iucürpornçtto fW~ <1té no presente realtsadaa, s.cra. fetln na can .. 
Jodet .e F.oncciona:lo":t u (}111:!1~1 o :!!Ctl ennh~·ci~ Prnprio:i :-Ju\.:'intlae::l do~ hc:us tlu~ con~tiluircm I t'otrtuiJ<Jlie dns pre~enlei lns~rucç?ei, cm tudo 
mento.pertencer. f uço dds ;'t~:cChld,ulci, em n UJudieou;ào. 'louulo poi:tllrn ser .. lhes nppl1caveta. 
7 de Jan~iro Jc ltJ-J.Q. = dntoru'o JoHi. ri,' .i vila. ,\d. 7 ... ~(! a itnportnn,·iu doi betu 3djudí. Paço das Nt-ceutdadt!s, em 7 de Janeiro de 
= Pam o Thesouro l'ul>li<:tJ. t:;Jdu .. rur excedente ú úa Ji ... iJu.' ou COlUpre· líll-2. = .dntunio José d/ Avila~ \ 

MooxLo-A. 

l.'' llcpuJ'IiçtJ'v do 1iusouro Pu/..li,_·o.- 18·i:: Jautiro. j, 4 Iltpartip1o do 1'/usouro Publico.- 1 84! Ju;neiro • 

. \ DJ UD!CAÇÔ!o;S. .\DJUD !CAÇÕE:S. 

--------------~----~----~------~----~---------F----~----~------~----~--~ ~~~~~·""il··l Atrat~~~-~H~ 1 ~a.t-l8\i! Total ~~~~:~ ,, .. , ........ 

1
~~ ,.~_,.., ,..,_,,..1 , ••• 

lJec1ma........ I !lendas. . . • • . . I 
Cllancellanas.... . I-----~[~-=~-· ~-~ . I _: 

-----,- I ·:-----------.......... ~_ .......... _........_ __ 
5.

4 
llepalt!çao, em A:Pif;U.!Jo (O Cl1ef~ da Heparuçàu, ou quem ~~~ 3,4 ltep::mu;ào, tom Asstgna.do (O Chefe da Repartição, ou que1n • 

su.t~ vezes fl:ter). suas ,-ezet fLZc:r) •. 

=====2= •• =R=,p=n=r=li=,=do=d<=o=1='/i=.,=o=u=ro=P=ui.=AKo.-lB-\~ Juneiro. [=====1=~=,=,.=.=ra=r=i=a=G=,=,r=a=/=do='=Th=t=to=u=r=o=P=ul=,/=ic=o=.--=l•B=U-J.=an-ei=r9=.--=-
ADJUDJC,\\ÕK~. ADJUllfCAÇÕ&S. 

· R~ndi me11t~ Conta antiga~~odos 18<0-18-11 lSól-1842 TaR>l ,:::E:::~.~~ .... ,.I~·~ , .. .,_ .... i~~t ------- ------------
Real d'Agoa .... 

--1--
L<lvradorcs... . 

I i . 
---·--- --------------·---- r- ___, I . 

:t:.• iepartiç~o, tn\ A;si:;n•do (O Chefe d:t RPpar1ição, ou q'lttn S . ., H.eparth;ão, em A"ignado (O Chcl~ da H•partiçio, ou quem ·• 

t~uas vezes li:.:er . sua~t vezea fizer).. · 
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1\foozLo-/J. 
N.' H. DI S T 11. I C T O A D M l N IS T R A T f V O D O P O R. T O. 

Rol Jos rendimento• adjiViicad<Js á Fazenda Publi&a. 

Dívida ii.cal de I Ei.;ereicio I 
que piocede a\ aqueper- f ·•i;...;.,.~ 
•<ijudiC.çilo. J tence. I ---,--,---------

.. I 
' 

Nattlr<;!U Sua import.ancia~ -Designação das I 
é<.s -'-----.----·-- Proprierl.'' de Nomes doo Rendeíroo ou Devedoreó. 

"""''"~'" !.::.:':"~''"·~ F.• <o••• I ,,. e•:::::!:_ . 

O Adm:tHstraJor Geral , 
F. 

O SecretariO da Admllllstr.çào Geral, 
F. 

---6----------TIUBUNALDECONTAS----------------
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Decreto de 9 de Março de 1842 
Restabelece o Tribunal do Tesouro Público 

A. CHANllO•sE cm· vigor a Carta Con•titucio
nal d~ .Monarchia, e cumprindo re$labe· 

Jecer o TriLunnl do Thesouro Publico 110 exer· 
cicio das attribuições que lhe couf~re o nrti· 
go 136 da sohredila Corta Constitucional: Hei 
por bem, ouvido o Conselho d' Estu<.lo, Orde
nar o seguinte: 

Artigo 1.• O Tribunal do Thesomo Publico 
l'ntrarít immP.diatamentc no cxercicio àe s11ns 
f11nc;;ôe:o, cru conformiduúe do di;;pmlo 110 De
creto n." 2~, da 16 de Maio de 10:{2. 

Arl. 2." O nume:o de Conselheiros do so· 
uredito Triuunal aoró. o de .oito, cada um do; 
yuut:s perceberá o ordenado nunual de um cun· 
to e bl.'isccntos mil féie, coru cxclusfto dt! quul· 
quer outro vencimento pago pelos Cofres do 
E3tado. 

Aat. 3.~ O Tribunal fará quanto nnte3 su· 
h i r por Conmlta á Minha ft,!;d Presença u 
Prop<llola du s~ll lt~gulamuolo iotcmo, ... ê Jc 
411ilt'!~4uer mi!dtdu qu.: julgar CoiiVt~nienles ti 
melhor H mui& ccmwmica orgunisnçiio aJmiuts· 
trul!liu da F.IZCII(Ia Publica. 

O ll .• nio Jo Tojul 9 do Meu Con,;~lh•), Mt· 
ui:~Lro c ~ecrdul'to d' Ustudú doi Nc,;ucio:> da 
F .• lcrulu, o lenha th~im t>lll<!Hdtdo 1 e façn el<c· 
t: utu r. P<i çu d'ill> :-; ece.std<~des, em nove de Mar· 
t;o de mil oitoc••llto~ 41111,1CIIla e dou:.= lL\.1-
N H A.= llurJu du 'f,j.st, 

----------------------------------TrurnUNALDECONTAS----------------------~------
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Decreto de 15 de Abril de 1842 
Manda observar o regulamento do Tribunal do Tesouro Público. 

T.:~no-M~ sido presente a Con•uhn n que procedeu o Tribuno! 

do Thesouro Publico, em virtude do Artigo terceiro do 

Uecrelo d 1• 9 de !\larço do corrente annn, por que foi 

restabelecido: Hei por bem Ordenar que o Tribunal obs•rve e faça 

ob, .. rv.lr 0 Re~~~~·am~~nto que baixa JUnlo _:om esle V~~~reto_, 
· d 1 B • do T_ oJ'•l, do M<u Con•elho, Ministro 

a~s.tg~_ll o pe o arao 

e 0ecretarío d' é.s.tado dos ~'iegocios da Fa.zenda_, e Presidente 

do dito Tribunal. 

O mesmo i\lini<tro e SecrelQrio d'E;tndo nuim o tenha 

entendido, e faça exe· cu ta r. Paço das Nece,.id~ae5, cm 

quinze de Abril de mil oitocentos quarenta e 

dous.=RAfNHA. = Batâo do Tojal. 

Regulamento do Tribunal do Thunuro PuMico, 
<1 que 1<1 refer• o Dce~·tlo da data de hoje. 

TITULO L 

Organilaçáo d.a T,.ibunaJ. 
'·Artigo !.' o Tn!BUNAL. do Th.,ouro \ubli-

..-, .. ~ co <.:ompoe·se de oito Con:;e ... 
Jbeiroa·; ~e: seu PresaJente o Mínittro Secret•rio 
âEotado do• Nogacios d• l'nzendn, rttn• em ;ua 
auteneita; ou impedimentn, J1rige os trabalhos 
o ma i• antign do• Conselheiro• do Tribunal. O 
Procur•dor Gero! da F•zendo ri, como Mern• 
pro do mesmo Tribunal. 

Art. !!.' ll• juuto Jo Trihunnl nmn Conta• 
doria, que reune ns ntlribuiçÕf'ii dn Sec1etaria, 
e é ~ómposlu de Empregado• de diverso• gra• 
du•ÇÕ••• detignados no Decroto de tua creaçúo, 
e Legiolnçào poolerior. ·· · 

· Art. s.• Os Conselheiros, e todo• estes Em· 
pregndos., vence-m os ordenados qt)e se acham 
est01 belt"cic.Jo•· 

Att. 4.' A Contadoria é dirigido pelo Di· 
recto r Geral; e sobre 1ua propo~ta o Tfihunal 
regulará <> expediente e mni• trabalho•. tia mes
ooo. Contádoria da maneiro que julgar maia con .. 
.. n1eole no Serviço Publico. 

TITULO !L ···' 
· Da• atlribuif~• e compelenda do Tribunal. 

Art. b.' O Tribunal do Th .. ouro' Publico 
tem a sf!u cargn· a o:dministroção, arrecadaçrto, 
e contabilidade da Fazenda Publico, como se 
&<!lia ·expresso· no artigo 136 da Carta Cc.nslÍ• 
tucional; · ' · 
· ~; 1.• .. '-E'·portnnto de sua competencin: 

1! Conhecer de Lodoa o• negocias da Faaen· 
dn Publica, de•ignados no citado artigo da Car· 
ta Constitucional, e d~cidir definitivamente, em 
conformidade dat Leiw, ou fazer subír Conaulla. 
pela Secretaria d' E• ta do dos Negocias da Fa.• 
zenda. 

i! Corrigir todoa os abusot introdulidos na 
admini,tlaçào 1 arreea.dação c contnbdidade da 
F atenda; e nM ctuos em qufi reconhecer a ne• 
ceS&idade de medidu legiolativea, fazer subir 
Conaulta, propondo •• medidno que parecerem 
0\ait propnoa parn destruir aquellc• aOulot, c 
offeitoe qulf dell.e hajam ruuhado•. 

s: Rceeber ou rejcilur aa flunçou dos t!Xacto .. 
r~s e contrartadores da Fazenda PuUbcat ~: ge• 
ra!cnentd de- lodot aqucltêi ync ai deVtHem prc~ 
td:r·'á me .. tna l-iazenda~ 

.... ll.xpedir Alvaró.o, Apo>tillao, Cartua, e 
maü Tilulo; de SHtl comtJe-tencli.i. dupendenLes 
da· Aa.•gnatura Hegia. 

b: ProceJcr ou mn.ndar proceJcr o.o arren .. 
.Jumento doj Bens Nacional:!~; c á ntlmitnstrn• 
ç<io, ou arrl!rnattu;iLO Jo• Direitos da FtJZt!OJi\ 
Publica, cxpE"diRdo p;1ra este effeito ss conJí .. 
ções e !nstmcçi}c!J neces~arías: concorrendo po· 
rém ctrcurn~tanciu gravc.t, ou pot Sltll impor• 
tunciA, ou pelo preço Ja urrcmnlaç~o não cllc· 
gnr ao Ja u.nt~rior, o Tribunal fartt sub1r Con• 
aulta, 

Art. ti: O Tri!~tJnll! r..~r:~ :1pn:scot,1r diari.1· 
01entc <l€) Mtr\!Stru c Sccrel;.lflO d' Elti1Jo dos 
~egoc10'! d.J. F ... zenJa ru Taht!f!.u d.1 e'lÍ•ten<:ia. 
Jos flundol PulJJicos, cuja diltrJbuiçlo t! dilo ex• 
clt1siva cnmpetco~:ia: Jo mei!tiO ;\1itn'!llro. 

Art. 7.• C.~tupcte ao TríGut~a! fazer o re ... 
cen~t!atnento du- Ioda a Dívu.la Nacional coneo .. 
liúuJn, c ll<io ColuoltJ!Hlu t segundo !UR mais 
!iUltHa[ du~siftcn~·àn ~ c apresentar annunlmen
le ao Governo n couta de suA I iquid~.~ç;lo, MnOr• 
lisação, ou Ji:ttrucle, Par~ o precnchiwento 
de~ta attrilwiçô.o o Tnbunal formará um livro 
Ja diviJ.1 gl!rnl Jo E,.laJo, u outro de loJoa os 
'1'1tulo:i de reccilu p!tbltca. 

I ti.' Expedir l"'trucçc3c;, a rcceoer Propo•t,, 
para qualquer lrnnucçâo dd f,.zcndn, ordena· 
Jt~- por Lei,' fazendo sul.tlr Con~•dt<.~. com o ,~u 
purecer. i 

7.' Conhecer da legalidade, e exactidão Jo 
lunçamentu Jos coulnbuiçõu ÚHccl·<li, uvcri· 
gunndo •e fui r!!ÍLO O !li époCitt compdl~lllcli, e 
•e o uu produt:tn C ane>cadndo na cunfonniJ.t .. 
de dtu Leis e ltegnfctnt!nlos. 

9· 2. • Tambem é Ja competencia do Tri. 
buuul. 

1.• Ordenar, sempre que o julgar preciso, vi .. 
silas de exame e inspecçào a todo-z o~ livro• dt'i 

I 
arr~cadoçãu Jii Fuzendu; e parn o de~cuq>enbo 
dc:tta Commiuão o.uthorisur ot Commi;4<Uln~ a 
pôr o sêllo nr.11 ll\'ros, n ampcndur os E~r~pte~ll· 
do•, l! nomear outros interinamente, c- .:.egurar 
ns peuoul, segunJo o que fôr ucLAJo, cm con ... 
formidaJe Ju• L,.;,, 
~: ~omt:ut p.trll CommÍsJarios das visitas, 

iudicudaa no numero antecedente, pessoas de 
sua confiança, u·jnm ou nâl) Empregado! de 
Fuzenda, deYcudo Lucr rccuhir 11. Úeip~za. ex• 
traordinaria, C'flll! d(:~!a: diligencia reiultar, ou 
sobre o Ernprega.tlo que fór achado CID omis· 
~uo ou culpa, ou sobru o Thell;ouro, no c~so de 
não ae achn..r irrc:gulariJudc, ou de uâo possuir 
o Empre)iado O'l bens suíl"lcientei para o -.eu pa• 
game>uto. 

3.' Dur á•ltepartiçõea Fi•caes de sua depen• 
dencia,. In&trurçô~s e lt(lgularnentos neces!arios 
para o bom regímen ecuoorntco de cudn uma 
Jella•; e bem nS<im modélos de os cri pturação 
e expediente, para que sejam uniformes oa fi. 
vrot, contai c proce:.;-w&. 

4! Tomar contus no rlfn de cada anuo eco• 
nomico n todos oa Exuct.tJrcJ, Th~soureiro:j, Pa
gadores, u dt:mnis rcaponsuveis pura com ~ F<t• 
zenda PnLiicu; julgawlas ou núo correnll!t, fJJi .. 

sar quitações, e relaxar oi ult.Jos em divida, ou 
fazendo subtr elln.ulta. 

ó. • Coordenar os Orç.1mentos que devem an
nualmente aprcs~ntar .... e ÜSs Camaraa Lcgl~latie 
vas, á proporção que fOr tomnnJo a~ conttu d .. 
que trncta o numeft> anteced~ote t o se lhe fo. 
rem retlltHlendo os Orçamentos parciueit e coo• 
tu que devem servir qe.base R coordenaçilo dar 
queiJes; nos quaes deverá vêr·se com a maio· 
clareza e simplicidade: 1: qual n receita pro• 
·,ov~l do ao no, calculndn pel.l receita el"fect1v~ 
dos trea'-onnos proxímos antect:dentes, e dos me· 
lhoramenLoa que de LeKislaçào postorior de•nm 
e•perar·•e: t.' qual a despeza ordinaria lcgi;la· 
da: 3.' qual a extraordinaria tnrnben• lcgi•l•· 
da ou eventual. 

6. • Coordt!nar ns contas, que tamhem devem 
annunlmente apretentar•~tC Ú:i Camnrai Legisla· 
tivas, na1 quaes deve mostrar·se: 1.• qual a re• 
ceita effectiva do anno (JrCct>-dente: 2. • qual a 
despe1a ordinuriu t:H"ecli'•a: 3." qual a extraor
dinaria feita: 4.' qual o estado da divida; á.' 
qual o systenHl adoptado pnr:i o seu pngamen· 
1o,. com &' observaçôet tendentes ao melhor de~. 
envolvimento do mesmo tyatema: G: quanto o 
que effectivnmente ae pugou. 

1! Coordenar n conta u~ caixa, a qunl é !6 
relativa a cnlradai de dllliH~iro; proveniente~ 
da a- rendas Jo E\tado, c sua uppJ1C.1ÇÜn. 

8.' Propôr todas as mcdit.la; de refnrma e 
economia yue julgar pro~riai c n~c,.:unrin» pn .. 
ra o melhoran1ento do serviço fJ~cyf nos diVt>r• 
sos ramos de administração, arrecaddçào, c cou-.. 
tabilidade. 

!). • Corresponder .. se ,_ por intervenção de tf."U 

Preaideute, tom Of. ditft-reote~ Miohlerios sobre 
os objec1oa do sua cÚDJpeteneia. 

Arl. u: O Tnhnnul ltHÚ um livro dn resu .. 
mo de toJo~ ot. UL·ns N"t.:iott.tet, fJite terâ. co• 
ruo inJire a toJut 01 ltvro~ do Tombo. 

t\ rt. 9: Compete tarnhcm ao Trihunnl o 
pruces~o, e ns~i!{nntura de qune1q11er folhas dos 
vc!ncimentoa dos encargns geraes do ~finisterio 
da Faz,.nrla. 

Art. lO.' O Tcibunal do Tbesooro Publico, 
tPm P.tn IÍm jnri::.dlcção sobre todos os objectos, 
C'otu;H, ou pessoas, que: ~e a c hum dentro dns 
limite• da Ji,pn<içiio do precitado artigo 136.' 
J.t Curla Con.titucirwal~ 

TITULO IH. 
Da ordun dn terviço da Tribunal. 

Art. 11.' O acrviço do Tribunal é díario e 
faz.-sf": 

l. • CollectiuamenJe t reunindo-te seu& Mem• 
bro• cm S.11ón para traclar do expediente e de• 
cisão finai dos negociai de &ua competencia: 

!. • Purcialm~nle • di v idindo-1e ot mesmoe 
Memhroi em Suçôe• corelativas aos obj~ctos 
e~peciaes n teu cnrKO, p~ara o exame dos uego• 
CIO! grnves, e prepuraçao do:t traLalhos de re• 
forma ou melhoramento,. que por qualquer ma.• 
oeirn lhe hajam sido pre~enh!s: 

3. • lndiv1duaimenle, cow meU endo•te a cada 
um dos Membro3 a inspecção dos nt>gocios das 
ltepartiçõe. ou Secçôe• de Uepn rtição ern que 
n Contadoria do Tribunul •• achn dividida. 

Art. ti!.' Pura o •erY!ço collectivo tem o 
Tribunui tres St~ssões ordinarins em cad11 aema• 
na em dias ahernudos, começnndo da Segunda 
feira, o al~rn tle3laa tu cxlraordinarius que as 
urgenc1as dn Serviço Publico reclamarem, ou 
que o Prc•idcnt~ convocar~ 

§. t .' O, outro• dia• siio de,tinados para oe 
tro b.dhns dai Secçõ-es; mas o aerviço de inspec
ção é de todod o' Jías que não forem feriados. 

~· \!.' Se n S,•gunda feira, ou dia immedia• 
to, fór por qualqtler causa feriado a Se~ão te• 
rá Ioga r no primeiro ~eguintc t não feriado, de 
modo q11e nos- Clhos orJinariot não haja. !Uc=cos 
de l rei Sc:s.iÕes por temana. 

§. 3.' São feriado• ~ora o Tribunal os Do
mingos e diat Sautos de guarda, e rnais.áquel
les que gttrafrnentu o &ào p..1ra todas at Repar"' 
lições do Estado. 

§. 4..' O Triuunal abrirá as suas Sessões ás 
dez hora• da manuã' começando pelo •erviço 
do expediente logo que !IC achem presentes, trea 
Conselheiros:. 

§. ~.' Na ordem do serviço collcctivo prefe• 
rirão sempre os negocíos de intercue Publico, 
qúe Jas s~i::iÕet antecedentes houverem ficado 
por decidir,_ ou nellas fanem di1tribuidos; se .. 
gutr·ac·hào oe negocio& de ínteretse particular, 
tegundo a ordem da aua nntiguidadd ou ur• 
g~ncia. 

A rt. 13.' O expediente preparatorio doõ ne• 
gocios que tem de subir uo Tribunal para finai 
Jeci~ão •erá dirigido e assignudo pelo Directot 
Geral du Contudoria. 

§. unic~. Quando no Hpetliente de qual• 
quer prí1casso occorror cin::utnãt.aucta que ao Di· 
rccLo"r G.rul pureça uuviJo;a nu julgue dopen• 
dente de previa decisão do Tribunal, o dito 
Director GeruJ lhe dará c-onta. 

Art. 14-.• Preparados os negorios pela fórm& 
prescnpu, o o,recter Gerai da l!ontador1a ot. 

mauduni entregar ao ·Erupregado quo servir d• 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

s ... rf't<.Jrin j1tnlo d•1 Tnhunal; '::' o Jilo E111pfC• 
g.1d0 n~ culfnCttt,t diuo!~> dn Pre!1Jcute paru Oi 
Ji-ltdJutr p• lv' rn.p••cl11ns lt ·l •• torc;. 

1HULO !V. 
Do l'rnt:llf'"""' Geral dn l-'r:t'!tttt:in. 

Âfl. i.)! O p,uearutior GdAI UR F:w•nda 
tu~d." d~ ~i'• vftc 0'11 por etcnpte M t~ 
0'1 4tlg•4ÚH que pr11,ima rJtl remol.llllkitk. tltie·· 
reuarefft o [.";":"",;" Puhli~a; quando bep· d.
t0111p8tl"cer un Tril,uHAl \t"lrt aucnl,, rth«1~0 d+'i 

Arl. ,b, • (.) \.'mtwlà('Jftt o •"y~·· c:Hp «tl:i 
a ~~··1-fi!fl":t d,J&- nt'J,:"•~Ín~ d11 affJH#Ui A4plfl141 
ç:-tnt nl\~-r~n dt·l\c)Hrl•Ç:'t.O, 4 o R.e!.~:k-r d.t~ 
Ít't lil".tl<t'!114 (1.1 TtdJIHI.d. 

Con~ .. lhl."lfO wni• motlerno, e totn ~ómcntc ('/')fl• 

au!tn·ot ljll~ ~11nUirá lngn !}ppntt que n Ib•lntor 
h•j• bto & o~~~·~io do aego-c•~, e anLe& qwc 
pe!fJ mt,.mo Hc!ator eomet:tt a. •otólÇl~to delilte:· 
ratn,.n .. 

A1t, lil." {i•i:JHdn un Trd111n~! 'l't'Hhi'l lll'~n· 
ctn 11111' l"'r ~li·• fl,,tun·z' prrtctt)il n m~a dt• utna 
HepttrHç-ltn r111 IJUt' n&n pnt•n .,,., dtslnbu1Jo .•H 

Tf""'jWti!\O Ht•Lltor pnr al;:uHt:l ( 1/Cllltl~lni!Cia 1 

nn Hnpr•dun~ldn t•C.-<'111, wra di.trdHndo pd~> 
Ptl'1Ít!t"ut,., !t•Htl•' 1"1!1 v~-ola a !''',,j.,t'i igualriA• 
d<• Ju )I'II'IÇ<I o:!ltle O'i l'tHI•t:lltt'\(0& J0 'l'tilJU., 
""'I. 

~~ 1: Nn r:t'n dt•./uvid.l. d··s.ta Ji!tnhui~:",o, 
a: tlt.•í'i~lío •I'! L11;t f'nr •·tt:rnlll!tn 1 cnliAHd" 1"!11 

\111117 LHIIfl tunlni [,dhl!!e~ qouu!01 nt prllC::CUO$ 

dn1itlot1 .. tJUt! h!l11 ri•• d1"tnhn1r••t!' e na outrn 
OJ H<lmtof dot ('niHr!lJPif• s. 

ç. ct.• (\ op .. r .• ç:fn do t'WrqllfÚ91l:lfil nenso 

do pnrngrnf.!hn :udrT•'•Ittnlt> 1 1111 p:ua quulfl""'' 
oulro ot:corrt!lllc, lt>r:Í. !.•g1.r f,•mpre 'IWU dotts 
{.;ntUPflft"lfO~ lf ft'I"]I;SIIIfOin, 

Ad. li! 0-tH,•Iatnrtt 1•ropnr:in n~flrgncint 
cir~tlllJSI~IICÍUtl.o!llt'lltl' i utni C,lfH I l:trl'Zil e jJ t'~ 
oi•flo, 1l .. phi' de H!•l rd.llrll j,~ ~ela m1vido o !',O• 
tttr;~d(lr {;l'ru! r h F.,l.~lt !n, no' I'.Jtot f'IO tpi!• 
leu! J,: o SC'r, P t-mi!Ju!.l a llj>ill!;'to dc .. {C COIIJI..'• 

~arú. n Vt•t:l\·àn pdu Hclainr 1 "".t:ninrio·lt' a v o· 
\Qf' tudo$ n, lfl<~H CnnttolhC'IIUt p:e,entP! 1 li& 

o:drm nt~•f'ndf'l~le 1 e n IW;{Of!o flc:ur;Í Óllt:llliJn 
pela ftlilit'lliOI dl' H•tt•l. 

1-· uliico, ~ .. uhum Cnu~c!bcirn poJerà tn .. 
811u p.,/1(' f'tn ''">'neto P'nprir•, ou p~rl~ncentc 
a patcnle algum ;!!é on •J'Iilrin gni~. 

Art. la-.• ;..;,)$ ~~~·!lp:lt:h<'' tle l''(prdi,.n!et ntt 

par" outrn( P·,l"'i1 tnlnt• nl,y•cl•• olo intert.lUt.! 
pnllil'tllnr, lw·lu. :t .ot:t·g'llal•H;I de trt"~ CulJSft• 
flu!ir"'• •t<~e em 11•gr.1 WtÚ 14 do ltel.tlor t e o 
Úos d1•·1~ lfiJ/ilr•;Ji;l!n), 

9. !llltr.n. E . .,.c••pl•tn·~" o c:uo em qu~ B de· 
C'i-..~o f/,r •f'llttdA t:nHlltt o 1nt•1 do l{cb~lor, por 
qu..- ('III L• I r:uo n ttiliY,Hat !H ti ~e n l'cit:t pnr 1H'S 

d001 Con~f'tiH•Írn< 'PIC Vnlo~r(>m n (uvor. O Htda. 
lor co>uduJ,J n ,.,.,,,u,ü_., 11 ~cr cw 1JtH.dquer in· 

- 11UÍ<'ÕLI.~ qu(' !Oilf~l"le"t. 
J\11. J !J, 0 ;.:,H CQi<lt Olt oii"CÍ~Ôt•t Óo lliAint 

grn~irlmlu ntl R tf"•llletilu,.ntll Jt' algtlm dot \,;uu• 
~tlhcJtch ns~tgl"l&IJI lndot- noo: pr~'!l.t•lllf"~. 

9~ UHÍC'tJ. O qtw ftir v•t11·íd,, poJerú. re·pte· 
rft dt·dtt;lço~n dtt •nto. Luç•Hla no re·pt:cltvu 
iiun t ou Ob!gtl~>r t,;umn \l'IH·tdo. 

A1t. 20.• ,\~ l'••llnllfii f/llt' lHIIIrt'ri'HI ti•• r.l• 
pedir·JP. e-UI ,-irwJc de dr~puclw1 !t!lào UUigtUl• 

Cu t.ÔIIl(!!l!~ p••~" dnHi Cuuaelhtouua.. 
~- ln!Ít·n, ,\io H''HUO Ja l'mlana tení df!· 

c-!urnJ~ s dai."\ do dt!,pndto, tUn tHlut.ic dn 
q11td 1'1!11 f,l, nwml.·d:s e.'l:/tC"thr. 

Ar'. ~t: :\~ (._;,,u,.ultu"S que o lrihunnl in· 
terpor:<"r Stlhte u~gocin' 1111e lc•m lie tuhir MO 
ÜnvPrno t i<!tàn rcd11ofid,,.., cnultoflllo, n!Cm d.1 
i!lpnti~i\f\ Clrt:U!II:JilllH:I«da Ún 11Ct-;0f!IOJ O t!Jl!O( 

Gn!i lllform.tç•it>t c ~~pu!t.tt fhcae\1 t c o plltC· 
CN do lllc~lll" ToiHtunl, 

~· 1.• l.tu .• udnttl~uulCnuwl!u•irn~enà.ucnu• 
for.ne rom o parec,.r Jn OH'IltHÍn, JH'J~-~l 111ter· 
põt o !~U OIU H'!Hit.tdu, (j!lt'l ~llh!ia IIUill a Cc>ll• 

!Hilln, 

~· i." fl(llt~lmeute Cf•h1nda o part·eN do T,i. 
b11•wl Íór t"lllll\1 in ú U!Huilitt ljUC o Pr •. cu!!nlnr 
Oeral du F;~olt:ltdn leu h,\ ~!Utl !idu' 011 sntolcllfn• 
do r ~/!e púdc ex i;.;1r tptt! fl tt•u vnto cm •rpan. 
dr:t te junli\ 1\ Ct'ltt~ulta p;HH 1mhir com cllu. +· 3..• <i•londlt na oet:a~liln d1! atitgflur se ll 
Conull!ani\nP.5IiveiCUI prcsrtilcJ toJo., os M~:m• 
bros d" TnlJUn:d que vu\.lfi!OI 1 !erá f\,·ILt uu·n~ 
ÇÔ•t de ~~Ui 1\lliUP'S.. 

9'· 4! NeulntiUI\ (;on&u!la podf'rá !uhir IÍ 
prf'teut;n do G~"~vetno s~u1 fjue Út•lln fique ç(lpiíl 
rPgu.luJa na ltt>parliçào a qut! o H~"J;:OCÍn pe1• 
ttwcer t e a mrugt•tn Uu lnf!$1110 rt'~hto H! !O fi• 
çoN\ o theor da f!:'tOluçào qut<: h.11xar nn Tri• 
bllnl'll' n,. qun/ ~~ fj'lflttlerâ cópia 110 PrOC!I• 

ndnr Gt>IA.f da F.Hrnd:t, 
J\cl~ 2t.• ~unlli'Wf l:nn11·lkcírn !Ctll n j,,j. 

cialt'ftt em lH'S"1'c1ns •HJ ••Ljccttn J::. coll!ptttn• 
CÍr.l do TrdJIIUal. 

Ar1 .. iJ. • t\•) rrl'sid"ntt~ ou ao Ctutsdht·iro 
qub 110 ttú impe-dwum1o din~.r o~ ltith.dhu;, 
eontpe16 UfiiHbr pdnt l:ont.Pitwitnt j{,.Juiorc., 
0t ~~goelO!. que IIIHtu.•rcm th: if'r d~~id1dn11 pt:!• 
lo t nbllnai .._ manler :\ rndf'tll 111t diu·nuào c 
'ftltluçilo- culhr-r os .-nlllt;-<l '0lv d~ quQfj .. 
dàdt: comrx!\e ~ó an Pltt-u.lcuif, 

Arh !H! OsCnnSt·!hcirn• L~trarlta podcr..in 
uwr de lwt:<l c CAf>l\ 1 ns que o nàn fnrr·m fJI'!.• 
dttàh etnr de <'apa e ~S.!'m.la; e un• c i'\-ulr.os )JO• 

.aieuio hm~bta!rt Ht.a da f,11da rle1i3nwdA no Ut:· 
lllt:to tle ·$ de Jane1ro dt 18.:-J4. 

§. unicn. A !P.m du vetot que o Procurador 
Gcrnl Jn F.uendc rôr chamaJn ao T,ihunal, 
púclu laudwm cuistir 1is Ses~ÔtH sempre que {e~ 
nha de reqttt"ft"t' Qtl rP.pteeenl.lr em conro.rtni· 
dnde du Ld~, ou a ltetu da I1tttenJ., PuOiien. 

Arl. 26: [ucumUo tUf>e\::Íailntule ao mini-· 
ff'no deste Mngí\lrodn junto ao THbuual do 
Thetrturo: 

1! AuiJlir ll todat at Mtt'mnl:u;ôe5 de bon~ 
tt-ftdat, nu ronfr.trlos, lt"jo ljl.MI ft\t e JUt nu
lllfeu,, c itHt'fVÍr dr! mnJ,, •f11P nãn H•j:un prr.
tE<ridu:A lU f,rmnluJ~tif's legaM , 11~ i.'\ !I CIO n:s: 
cnfttbl1et, e (t·j11tJ- ecgurR a Fat.ouJ.,. l'uhhcu. 

i.• Ap•mlar (H rPquetth'tt e comfu;ôet lc,l{!ll't 

of.u fiiiUÇll!l Olt hypotbeca dut Conl<~dor~f, The· 
~·Htrt·IH\1 1 P .• gnUore• t e mais fH.•tsollA 'l'*ll w:t 

dt"ll\10 j)l'f'SiiH. 

:t: lt·tpnndE<r no<J prn('tWiOS de conlM, e r e· 

C')tlif"rér o flt1.d 1ue ~ manJem rel,u<H Oi ult·.au· 
t:et ou ulJnJ l'lliC' se IH'J'tirlarelll, iudtC<lll!lu "' 
rt'tponu,.,·is contra quem •• deve encamtnhar 
tt llf"Çttn fi•('AI. 

4: H.c·~pooder em lodos os rccur~fH l]lll'! se 
inte1 poter~m par" o TriOunnl, mnl •vttd<t! P"r 
~"i<'e~tnt o nl.w~n,. prnl!c.-ulos nos J.uH;ct•ll('HtnJ 

Jn fhcim~t e Ulilll Impmr.tos dttel:lot, nA h"• 

pnrliç;to cle tpsnr•squcr conltihuiç(wt jl-uhltf~'-, 
un tua ntrrcuJ.ação e cuhtl'lnç.l; (' lt~·lll ;:u.im 
&nbfe (jtUtE:ItfUH i~regntnruJndei e ll!,uwt p•;ltl· 

cndos na arrer.:udaçãn dot lJireitns; e nal t":\t•• 

1·uçiitt dos rt:gufnult:ntos du eoU1pcl1·ttdn dat ,\I· 
rund(•gus. 

Art. ~7! Tarnh<"m é da con1p•1~nci~ du 
mtsmrt MA:g;atrado, re'lucrPr l'ous,•lht fl!'''' 
iplaiqul"r nP-"ni.:Ítl em que a julg .. r nt<n~n.u!at, 
R>~foignur 1'1 Conmil:tl eUJ que Yt:tb,d:wmtu I I VI.! r 
~otJo ou•irfP, ou e:JLig"ir qut~ se juHII! o ~1.'11 Ynto 

c1n •f'pnnHJ,), llnra tuhH com aqur!La f'lll qu~ 
u Trthnnrtl il'jn !Ir Paun·qr cnutrMin. 

1\rL ~8. • O l'rocurndnr Ot•rul da F;u~udA 
rrs:pnutie jiOr escnpto (jllanJo o 'l'nlJUnat j11l .. 
;;111t ni'tc1 luner lli'CI't&hJtulw dt~ tua p• .. :tuull ~~~•u· 
cc-m.•1f\ li dlstu\.•l1o elo n~gQ-cio; mat iQtu outi• 
d,, dt! VIVR "'' ~empre cp1e o Tribunul o jul;;uE 
f'f)luenienlt!, ou q!uwtlo seni"1n conforme Gt1ut 
-dn rt•tp<»fR pnr f"~Ctiplo. 

Ad. 'l!l: O AjuJantt! du Prncurnd•tt Ournl 
tlll Fa.tendu. atu.il1n Ptlct em auu fun~o:çótu, e o 
aulntituc ern teUS impedim1•ntru. 

TITULO V. 
n, Secrdavio do Tribunnl. 

Art. au: E. s~crl!tario d., Tri!,unai doTh·:~ 
$OlHO Publicn o Ulrec!or o~ral Ja CnntaJOII::t, 

§. uoico. Qu:~núo acuntt')"' tjlltt 11 UireL·Iqr 

Gerul lenha. o tilulu de Contt'lhu t CIHHpde,!Ju! 

<roto tnfliuhí•o t>lll lodos Oi nt"gnclol CfU 1f<111 

{H·Io Tnbuuai fur monúndo ouYir, nu l''" !1•dna 
lllljiH'ih~s em que no U!"rcicio de tuut nllnbu .. 
t;c\cJ hojB de prntu~r·lhe. 

Arl. 31.*\ l'ara o 5HYiço ordin:1rin dn e:t~· 
diente U1' TnOuoal fttrá. M vezet dn Uin:ctur 
Ge-ral um Empre>gndn da Cont:ldori<l nofiiOatl•• 
p<'lo me~mn Tribunal, em qnf! cont·otram n. 1do· 
neid:tde c rircnmtt11ntiu preci~o1t pMa o df'ee1n• 
pf'hho det~tc éf'tfiço. 

Ç. uníco. O Empr~gndn que u.•rvir d~ Se!• 
crt"lario du Trihunal vencrrá além d•1 ordentu:ht 
que Jhe Cnmpclir, quando rnr inwffk·it~IH~f Utnil 

g:roli(tcaçâo (Hl!IHai p1opn•t• no Orçuu,•nln, 
tOitCiJlOlHh:nle on 1\!ll m•uor tet"rl(jn, e !lerú 
além disto attC"ndido ttfn aou nUiaut.uhvutu t:o• 
mo f,,r de justiça. 

,\Jt. Je.· Cnmpete no Empre~ado qua (u& 
·'' \f'tt'!l Jc Sl'c-rt"tnrio: 

1/ Clanifrc,,r os fllliJ•cis qun tecm d11 urde-
t:iJído• pt"lo Tribuual. 

Q. • LI'IHçar os dc~pRChos. 
a: E1crt<veor nt ns~nlh' c acta:. de flue d,,;· .. 

gnntlnntP.Itt" n Tti!.un,ll mandnr !ornar nota 1111 

Ltvro p"ra f'Jlu Qbjct:to Óf"&tinarln, 
4! Ter Pnl otd~rtl e nrc!Jivor Rl..f'H~il'l"'S pofwi, 

que e~pl"ci.:dm.-nle perten~erem ;l SecretGtiA !lo 
Tttbunuf. 

Arl. :u.• <fmP.1mo Hn1pref'ndo f"f:C1!berú dn 
Suh·l>irector da Contndoria ntfu<:"ll,·r. f\IIJ.R"i& 11-..e 
hnrner~m d~ 'iVI' Aflt'\!'1-tntodoa ao Tribunul tor· 
n~ndn a enlregar .. Um ~poie de dnpach~tdns 
oar.1 lerem l<'v com'fltlomt• nndament,.,., 

~- uni._o. A lHO rio rerr-iJHnenlo doe papeis. 
<omn da ,,, ... ntreg,. ae (ilt3 o ~eu.a .. ü.o aco&lili• 
p('!enlo Guer'flo, pua qu• jiHR~t ~ Cliii&R• 

, ••~·;: ;l:'~l ~...:.~~ ja, +}.,;.pu<>;,... 
JUlll teM LE<r !ll'illll lllll!lll&é ~ têfa da .llii!Ct1a 
tkrfnnf• do p,,.,il6euk.. • · ~-''.· 

9• unico. (;.,ucJ,I!dO n es.pedíente, ~<cm a 
pcrmiHÜo do '1 rd;tutnl, rt ~Ctf"ta.rin te r,·tÍfG.• 
r.o6-, c Mmpre que rw:Jo t•row.d,ea.t.a UM! Ce4 ICNiê
~,;(ldo. 

TITU.O \'f. 
Do Di"cJnr Gerc•í Útl Cnf11adori4 1 Sub-Dire .. 

dtw, e mrtil l!mf''"";.•atlat, 
Ar!. :l!t: ( 'ompele ao Oirc-dur GerGI de 

ConlllJorin: 
i."' Pu•idir tte?f trabaUtM • e fucaiiur o ,.;. .. 

• içn d11 Ul('$11ll. , , 

i. • F.,u-r o Ó~tpachn prepan\orin J.Lo. aoge.. 
eioe do upedíenle 11 teu CH%0• 

:t.• A~'iigtutt n COrrt"if'onrl~ttteis oMdal io.onf1! 
ns tfi,""hru AulhoritbJe, e Funec:iunarioe oolutt 
u jHO('I' .. ,n prcp.orolotio rfn• nuumot negociot. 

4." Uitigir ln<f•l u teniç-rt da eoftliPJiNJdlt 
d;H J~vf'Ha\ Htp;t tiçôe• 1l,, Cnnladur!A, lt'inl• 
IIN u J,,,,Ja& ~>t'CHflt!tHt•; t nu Ó11f coura, ao 
Trihuu.,l •J<~<~tHio a~tim o julgue III"CUtariu. 

h, • I'' w ft'f u jHf'lf'JOtU4 .:ao T tílNncl para o 
pro,-int•·uln dot L11~AtC; f.tgrta, h~ttdo ttm thLt 
a nnlÍJt!l•tlotl"" e merecuaeutll dOi GundHl•ln•. 

fi. • \' t~iur tnhr• n menlltl'nçào da nltleua til 

l·tet'lllj:l., úo ttr•içn a. c·r~., J.u diversu tti
Jlnll:~r),·s, totrtgiudo ot u!1ui-nt '1'"' ne.Hu •• 
rct:ouh .. cc-t, e tr.lll,fc!luJu ut ••tu Emrue1f.t.dotJ 
de unuu pnrM nt~ft<11 qu.tncln o !u..,n do JO<totm~ 
H'f\ÍÇf\' u e'igir, J,,nJ•l cottta motivad.1 ao 'J'rt ... 
linltilf. 
í: PtOjHir nu im•;mo lodru as tneúltlu• e pro

vitlenf'i,,~ q•te j•d:(IH IIOC<'t~ürf 1!11 1 !JfHCl & bolU• 

re::flHiell ecnnhmlcn J.t CouluÔillin t e eJ.ecw~iG 
•In ;crvu;o u ~li t:argo. 1 

fl: :\bnr fi COtlt'SjJOnJent~ d11t S.crti:UiU 
d'E•Wdo. ... 1 1• 1.,-. 

Ar!. 36." O~:hs!J.Oirectj~r d.t l!onl:t~na re .. 
,(: c e:t.•lll nn <.u iurnrua:u;õ.•s dnt Cl~t·f~t d-'• 
lt~·pnrliç•iet., e teuJo do~ uHtlma up!auW. t.t6 644 

&Íguo. cnnjltnCtamenle CrHU etJ, . .., achauJft"'" GIU 

de~ida rúfiUil, OU 00 C4t0 l:Onlrario informa 
em sep:Hr~dn; pre•ÍJc á lli.Jdihra Úa Cf)t!ftp011• 

dencut olflcíai, q~e não (ut da •xch~tiu comrw-• 
tcncia d•> Otrtclor Gt•r!JJ t e ú. su:a Ú1•ltilntiçãn 
IJ!!Ins Repartiçih•i cumpelenlc<:f. Entreg.t &11 E UI• 
!Jff'IJaUo que serr1r d .. Secrelitrin do Tdbuailt 
1)1 f'lllCt''flll qiU'I nilVt:ft'UI OUti t~rtnOt Útl' ... , 
up•~~cnl:ulnt Q dctp:u·hn J~rlnitivn ~ K recei,)e dn 
lUI!snw, un fim JQ cuúa Setf.àu, tlltuell•• 4'10 ti• 
YCHI!!'lf1 oUhdo, p.,rA lertt!tl untnerli~\nmttntta d~ 
trilHudns tis itl'p:.~rliçõu a qu~ enm1wtiu~va ... A-· 
~igna lU Gu1as, Ttlulof, u ltee1bns t e as d~· 
mail pnpeÍ:6 d~J 1tXfMd1e-nte1 cuja aHi.(ll>~tUt& 
ni\o (ur ti" t'~chaiv• <'nmr~ten,·ia do DirPclt•r 
{ jN,.I, D.i. cuHia no Ut\'Sfll•) t),reclot Gcrel dcr 
lrHJn; ,,, nl11t~IH e omi~!ÕP.t ljlh! j'ligor a: reou ... 
nht•ccr Ht!ce~••rÍQ pru': ,Jeiu:iM a t.Jem &" ~ervi .. 
1;o da Cnnta<ÍOf i.1, 

~· uni<·o, Ü Sub-Director suh1lituu o Dite• 
(.:\I• r Geral l'l'lft sun 4U$,('rJCÍil, Otl legitimo iwpe .. 
diiJ)<.!Hltl, 

,\il. :l7. 0 AM Cht·Í"''" de H.f'f'4Uti~àn iRC'\tYI• 

~~ diri~·r "!'i re~pn~~.:ttvu• lr;.ahelhot, 1nfutrnu O& 

lll'({''t::Ot dn -'>Uo~ t:ntnpt!tl!nl·ia1 CH.:all•ar tUQ prom• 
pia ~~xpcdiçrw 1 d.J.r·1·on\:t tia omtni'to dt> quae ... 
1)'1•·~ A ui bo1 td.IJei Htl fo',H!t:\.:llid·ll int li•tbtt> o cum .. 
ptlmenlo d.te Mdens t'fU• lhe hoiJvett"m ..-rln ti• 
p•·tli•!a~, v1gi.1r solHa o cnmputtattlcH!tJ c U~l· 
iluidude dt>s Emprt>gndos dll H.epn.rtição, ea.i
gindn Jvll\.•t o1 e:<acln uO.orhnda do lte~t•mon
lo dll i2 lle Marçl) de 18 U, e- uJv•rti .. toi na• 
cu01 de omiu:"1o ou ehuto, J.~nrln conlll AO Di· 
rc<"ior nerr.t d;,a Cn.utadoria, ou an Suh.Di,e• 
ctor de qnae~HfHer f.,çtOJ 111115" por -illõl natttn-z:.. 
d~nHlndPut prnvidf"ftCJa utperiur. ·: 

t\1t. :m.• Um f{agimcnlo tu~cio~J 11111rrará 
nt oltrtl;HIÇÕet e tlt!veret tk lodOf osdemait t:m• 
prt"gadm da <.Jonladnria 1 para e bo-a eucu.çia
l~ rq~uli1nJadc do 11·rYiço. 

l'ni:H"io dn• Neceutdadet • êffl 1~ do Abril 
de 1842. = IJorJt> d4 1'ojuJ. 
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Decreto de 24 de Maio de 1842 
Ordena que no Tribunal do Tesouro Público se proceda ao recenseamento de toda a 
dívida flutuante desde o lo de Agosto em diante. 

c~IIIPI&TllfDO ao Tribull&l.dn. Tbesour~ Publico' na. conformidade do Artigo 
do seu lte!fulam .. nto approvaúo por Decreto de lá de Abnl de•te anuo, fzuer 

0 recen&eam-eoto d6 toda a. D~vt.ú, N&eio~l consolidada. e llâe omeolidada 1 , ~o~
çorn~ aporeseMar annualtnente ao Governo Ulll'!l coota. da sua. H_,uidaçã&,. a-r~ iaM 
ção >e d:iatrnete; e 'lendo neeessuio que e1te. preceito se cumpre, -com a maior.t..e,. 
..tdade pelo· q<~e re•peita á Divida nüo coo~liodada ou fluctuante, .po1taie. aad.'! 
da AgosllO de Hl:J.il, que por niio havcr.entrado na Cnpitaliuçi.o authoritãda. po~ 
DeC4'et.o de :i! d~ Dezembro ~e !84l, nu porque detl<818e- de 9er CO-RWmpleda-IH! 
Lai. do. Orça-nto de 16 de :-iov .. wloro antecad..,nte, care~ de ó.H»a medida ~tpe
cial de pagamento q..e_ o Governo tern de, propôr as Córte11 I!& pro~ima Sc~e L ... 
gi;lativa, em conformtdade do Arttgo 6. do Citado Decreto de·ll de Dez.embr"' 
ulüruo-: Het fl"" be<n Deer.ctar n aeguio te: 

Artigo L' O Tribunal do The•ouro Publico procederá !elt! del!lorR a<> recen• 
seamento de toda a Divida tluctuaute do Estado contrabida desde o 1.' de Ago•to 
de 1833, ou seja proveniente de vencimentos das Clas•es inactivas contados até 31 
de Ouwhro de 18+1, -e das Clao;H activas até 30 de No•ecnbro seguinte, on de 
qualquer outra nature1.a •m r•la'làn ao P"rioclo qoe ÓAdoo em 30 de Junho do mes• 
mo aR no, cla!>iÍicanclo·a por anno~ ~conomicos corn especificàçào -da que se achaue, 
ou oão compreheAdida nas dis?>Miçàes do. Decreto de :H de.DellH'Ibro de 18-U. 

Art. S.' Etta recenaeamento 1era feito u .presença dos Titufns, Liquidações, 
.e Docuureuto.,.qll<l os re,;pPcii•o• Credor~• entregare!JI:· no Tbuouro P11blico deltlro 
do pr«to que o Tribunal u~siguar, recebendo em troca doa r~snoo& Tituloa depoi• 
~ competentemente Uftminado• e confrontado~ DO$ iHinisterios e Repartições ondi! 
~dividas honerem sido contral;idu, outro• passadc» no mesmo Theaouro co11for• 
me o .\!odeio junto, que terão a cocuideraçào e qualiíi(•açiio de paga~nto qaoe a 
Lei opportunaruenle e.tabel~cer. .-

A ri. 3.' O Tríhun"l do Therouro Publico, á medida que fór emiuindo este• 
no•oa Títulos,. fará- avert..ar e golpear os Docua1entos, pelot quaee se bot~ferem 
passado, comrnunicando·o auim officialmente aos Mínistl!rios a que pertencerem ae 
Dividas '1"e ns mesmos Titulu> r~prcscntarern, para que pelo expediente de cada 
um delle•, pouam desde logo ser ordenadas as annulfações e repoaíções que devam 
ter lagar na respPctiva cuolabilidade em harmonia com os preceito& regulamentarei 
consignados no Deer~tn e Instrucções de s;, de Dezembro de 1835-. 

Art. 4.' ·Do mesato 111odo se.procederá no Tbesouro Publico aos assentos de· 
escripturaçào que pelo facto da emisoào dos referidos Títulos devam realísar•&e por 
encontro cum os diversos Mini41erioi por ter a Di•id& que representam de pasaar a 
constituir um Encargo Geral do J::.tado • cuja fiscalísação e contabilidacio é da 
competencia do Mini•terio da Fazenda. ;· . . . • , . 

A rt. õ. • O Tribunal do -Tbesouro Publico, (tndo o pruo que· houver marea• 
do para a entrega no me•mo The•ouro do. Tituloe, Liquidações, e Documentos- a. 
que se refere o ·Artigo I!.• dn pre~ente Decreto: (ará logo organi&ar UID Mappa Gl!4 
monstrativo d ... st.a lJi•ida com ao clauificações.ordena.d.ae no Artigo l.' para Meser 
presente em Coiuult.a do rPferidQ Trih~o~nal,.. acompanllada de todas u obsenaçàfi 
que julgar nece&s!llria•, 110bfa a qualiôcaçào de pagarueato e.cneiee de amortiaaçi0 
da me>rna Divida. . 

Art. 6.' O Tribunal dn Theoon?o Pu !Mico fam u in•trucç&ll neeeHariae pen. 
cumprimenl<l> do pretenU• Decreto, e p<Xierá nomear d 'entre os Empregadot de Re• 
partiÇJ)et utinctas q..., ~e adt,.rem fóra do ~er•iço aquelle11 que 11 uecuçâo dntet 
trabalho& toraar indispeAaao•eia. 

O Bariiu dn T .. jal, do M,.u. Coau~lhn, Ministro e Secretario d'Estado- dos- Ne
gocioa da Faaenda o tenba a..im en~ndÍdo, e faça euctvlar. Pa~o dee-Neeenídadeo,. 
em. vinte e quaLre de 1\iaie 4e 111il eil.ocN!toa q~~eratWa a é<l1lt•= &AI~HA..::a. 
Barão do Tojal.. 
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Portaria de 25 de Junho de 1842 
Regula a contabilidade dos contratos do- Tesouro e das letra~ emit!das em vi.rtud~ dos 
mesmos e encarrega a Tesouraria Geral do Tesouro da escnturaçao da recetta v1rtual 
e efectiva dos contratos. 

SENDO místêr r1egular a Conrahil:id'ad~ dos' Contractos, que deve ter Joaar no 
Thesouro, be•n cn.no das Letras l]·ue ;e emittirem, e dos juro~ das q'ue fôre~ co· 
bradng judíciatmenté: .\lBnda Sua Magestade a RAINHA, pelo Tribuoal do TLe· 
i•)llf<> Publico;·. que ;e cumpram· os seg•:in(es disposiçÕ!'S; 'à ,afier: . . 

:\rtigo.·1.•· "-\ eseriptnraçr1o da r•·ceíta virtual c effécti\'a dos Co•Í\rÚtos, que 
Clté ~gorn twr'sido •ITccluada nas C\,ntodorias de Fazend'l' é' do diá prímPiro de 
.l'ul!l'o do corrente a11nd em diante, ~ncarreg-ada á ThPsouraria Gerá!. do mesmo 
Tliesouro, a qual Ílca, além. dí;;o '· nhrigada de,de o ref,·rido dia, não ;Ó a arre· 
cadar em Letras Ôs p~e.~n' de;si's Coh'tràetos, como lambem a comprcnendN nas 
'l';.hi·lfas men!aes, <pt~>' tlt>''" d.H ás ltc'pàrtiçõe·s do Thesouro 1 a importallcia da 
1\eceita·qllc nessa e-;pecíe" nrrecadar. . · 

:ltrr. q:· Para cumprimento do Artigó antecedente, as referidiu Repartições, 
logo que <JUO!quer. rendimento fôr conlr::ctado, enviarão a; rPspectivas· condiço"s á. 
TbcsouraJ ia Geral 1 e stmilhante remes~a farão tambem das condiçõ~s <Jos Con· 
tractoi; ainda não ultimados, cuja duração conlíuuar além do actual anno eco-
:~orníco.' :. 

Arl. 3:· .4s- Letras'de Contractos, que 'depois d'e acceitu pelos Contractado· 
ces· derem entrada na Thesouraria, serão lançadas tanto em debito dà conta de. 
J•apeis de Credito depositados, como ern Credito da do rendimento coniractado, 
:'or' c'uja importanci~ 'fôrem recebidas; c pela rcce·pç3.o del!us se pnssar:i recibo de 
t;i!ãà ao· respectiv-O Contructador, pata lhe· ~ervir d<> conhecimento de entr<'ga. 

· Art-. 4:•· ·A fteceita virtual dos Contracto~ s~rli' feit:t' n·o principio d.; cadà. 
<Jnno economico, só pela som ma que nesse anno boÍJYer" direito a cobrar, ainda 
que os Contrnctos hajam de durar por mais annos. · 

Art. ó.' Do primeiro de Julho do corrente anno illl diante 1 as Contadorias 
de Fazenda só poderão arrecadar os preços ·dos Contractos vencidos ate ao fim do 
uctu~l onno economico. . ' . 

.-\ri. 6.' ,\, L~_tras de Contractos ·paga.veis nM divfH>os Dístricfos Administra• 
ti \'OS, <1 uando bou ver~m de ler mandadas cohrar, deverão se.r indossadas aos respe· 
ctivo; ContaJor~s de Faz~nda, e remeuidas. .a..ulE'se- por (ransferencia de fundos 1 

<.:om a nece5saria aotl:cedcncia, a fim de cbegarem alli a tempo de sor exigida a 
sua impürtancia no dia do vencimento. 

Art. 7: o~ Contadores dt> Fazendá ,, á·qnerii ft:i~H# remeõtth:lil~ !.etras para 
cobrança, gner provenham de Cotllractos de rendirncnto:l, quer não 1 cumprirão 
em quanto ao proce•so de assento;, e tabellas, o que para esst! um lhes foi ordena• 
Jo por l'ortc.ria de treze de i\·larço de'·mii oitocentos e quarenta, devendo praticar 
o •~g-undo e terceiro ass.,nto. do modelo junto á dita. Portaria, tanto quando as 
Letras sahirem para cobrança, e fóreni cobradas pelo mC.dóordinario, como quando 
fórem entre~ues ao P~Jder Judicial, e cob-radas 'por stfi:l intervençà'o; 

Art. 8.' Os Contadores de fazenda, e· Thesourairos a quéin f6'rtim• remetti~ 
das Letra:! para cobrança, deverão', no caso de falta de pagamento; prote:~ta.las 
no meio dia do iCU vencimento, na conformidade dó .\rtigo treúntos noventa e 
nove do Codigo Commercial. _ . , . · 

A rt. 9.• · O Contador de Fazenda ·ou Thesoureíro, que·, tel'l'do:. p·rotestadó' 
Lc1ra por falta de pagamento, não participar ,o accidente occorrid<? ao T!iesouro 
até ao correio Sf'guinte, acompanhandb 11 aviso com Certidão do Protesto;~ incorrerá 
na p .. na·eHabelecida-'no Artigo quatrocentos e quatro• do dito Codlgó~' · · · 

A rt. w: Logo que 'qualquer Contador ·de Fazenda tiver protes't'ad'({ algum:r 
Letra' de Contracto, por falta de plignmento, iormará a necessaría;·cob.Lfl··côrrenlê ,, 
conforme· a modelo annex:o, que jun1íli:m!nte cóm a Letra; e· Protesto +etàxaiá a·o· 
P'od~r J udidal: · · · · " . · ' 

.• -\ rt. 11. • . A:t execuções de Lctrn nii:O' ·pagas em sen· venci men tó ; 'cort'erão niio . 
sõ·-pefc;capital dellas; como pelos-'·jurrt!r·contados da data do Prote!ilô<na razão 
Je •eis 'por cento ao anno, bern como pelo custo do Protesto e juros de's·u·a· 'impor· 
-.:ia 7 ' cont.ádo~t desde que _fór instaurada a a~ção, tudo em obsen·an~ia dô:~''Artigos 
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duzentos oitenta e um, quatrocentos e quatorze, e quatrocentos e quinze do refe. 
rido Codigo. 

Art. 12." A Contadoria do Ministerio da Fazenda, no principio de cada anno 
economico, expedirá ordens de authorisação, pelo serviço proprio do Ministerio 
-capitulo- Diversas Despezas -e artigo- Despexas eventuaea- para os Conta. 
dores de Fazenda e TbesoUfeiros poderem elfectuar os pagamentos dos Protestos de 
Letras, que não forem satisfeitas no devido prazo. 

-Art. 13." Contin11ará a haver nu Contadorias de Fazenda a conta cstabele. 
c ida, pela Portaria de vinte c ·dous de Fevereiro de mil oitocentos lrin-ta e AC>'fe, 
de-Juros de Letras Cobradas por Execução-caracteritada com o exercício do 
tempo a que pertencerem os juros, devendo a sua importancia ser incluída na. ter. 
ceira tabella modelo F. 

Art. 14! A cobrança que se eff'ectuar nas ditas Contadorias, do primeiro de 
Julho ·do corrente anno em diante, assim da ímportanoia dos Protestos de Letras 
niio pagas como dos juros della, será receitada em contas intituladas-Juros de 
Protestos de Letras- e -Cobrança de ·Protestos de Letras-: a primeira das re• 
feridas contas será caracterisada com o exercício do tempo em que (óre!D vencidos 
os Juros, a segunda com o exercício em qtle 'houver sido rei ta a despeza do& Protes• 
tos, e o producto de taes procedendas deverá ser incluído na terceira tabella mo
delo F. 

Art. 1õ."• A EscrípturaÇão da Receita virtual, da womme que houver direito 
a ·receber, pela importancía despendida com Protestos de Letras não pagas, será 
feita logo que se reali:~ar a Despeza respectiva; porém a Escripturaçâo da Receita 
virtual pelos juros-, tanto das Letras, como dos Protestoa, só lerá logar quando 
fôr conhecida a •ua ímportancia. 

Art. 16." P,;ra que no Tbesouro ·ba"ja conhecimento das Receitas que lhe 
cumpre fi&calisar, pela importancia dos juros das Letra~ cobradas e:tecuti vamente, 
pela dos Protestos das Letras não pagas e respectivos juros, ticam exteneiv!IHI a. 
esta& Receitas as dispo,;ições da Portaria de vinte de Dezembro ultimo. 

Art. 17: A con"lar do dia priLlleiro de J ulbo do co~rente anno, as Letras, 
Escriptos, ou Bilhetes que o The$ouro emittir, para pagar pelo~ cofres dependen• 
tes delle. ou rendimentos da süa colnpetencia' serão representadas na esc:riptura
ção da Thesouraría Geral·pela collta de- Letras e Bilhetes para pagar-devendo 
no processo do seu resgl\te e amorti~açào praticar-se o que se acha determinado, a 
respeito dos differentes Papeià, de Cred-ito criados pelo '!'besouro, sem differeoça. 
alguma. 

Art. 18." Ficam desde o referido dia supprimidas na escripturação da The· 
souraria Geral as contas de- ~a4ues-e- Portadores de E.criptos do Tbesouro.

Tribunal do Thesouro Publico, em 25 de Junho de 184~.=/osé Pereir<J de 
Mene~~ea.=Dr. Agostinho Albano da Silveira Pinto, 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Relatório e Decreto de 12 de Dezembro de 1842 
Estabelece Cofres centrais em cada um dos distritos administrativos . 

. T ou u•no e !TI' cnnsid'1'Ta~ã" " lhtál"l'Í" (.o} ,;,, Mfn1strhi e Seerera·riós à' Eil n. 
t&do·dn·d>i1f~r~nt~1 lteparrn;r>~•: HHi pnr herri Ürdi!nêl' o seguint.r!· 

(•) Se:vaotu! =Üt ,\1iniotrM ,;,. Vn••a ;v!n~eotade, cnn•eneidos .<fe que a 
;reinai ortanisaçào das Conmdori.u d-P. Fu~nda dot Diatrictot do Reino, e Ilhas Adia· 
cm.te~ não eom<Sponde ans tin~ da in5 creaçãn, nem tào·pnuco pMpnreiolill an Th~ 
!ourn:·Publi~ ns meio• o .. •obf!'·.,lhu e:u~rr.er uma ITse~~lisaçiio im'medlata ~ effien, 
cnnon•Al!iiit~ o· eúgcm a·devirl:i sef''"'"Ç"' dg· Fdx,.nda Pttbliea; é tuPfhor·iér•iço do 
.Dsted••"·""' tem rt!Pnrthec:irl" cnmn índi•pen.ue! a promptaf lfiHt~itáiÇià .. dó' 11etunl 
rrstenm..W• a-tr.ea..taçii~>• das rnnNiholi~t· e rendás publicas l«>cllé9 · pot óutl'o, eaá 
.Wtud.,. d.:J qaal e!ie· iln!""llltn!,.. ~ern~ pt>Ua reali••r·!lt •d11' Mndó. mUi eirtlpl6, 
e fiscal, li•re dns. incnn'f~n~ntPt f!? eonlbara~n« a· que na n'c!lt~tlidadeo eitá' ·uijeitó, 
.·. ~ Q.D'eC114'<'11' <f'lol; 'f!ln~~~tiO...V•rle·t .... t'lliG·tii~ÍIIJÇÕetj t~mi» a·JMíir'a"df'sub~ 

meteér á•<kp!'h>~icnt .. · V'~ :14•~""raM-, ,l'·ha~dn ·nn;-!'und4~ti)1$ dll' CnnsuiUi 
rquetpirict'd"" .,. T~íhunwt-ct.:.. The•"""' f',',hl\.,n ~nhre Hl;. pnlfd..,.,;.r~· •s•umpto, é 
ÍllCIImb<i a lteceb~dores nomeado• e atliauçadot, com approf&çào dó referido· 'fti .. 
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AS CONTAS NA HISTÓRlA 

Artigo t.• Em cada Di6trieto Admini•troti<o do Reino hiiYerá um Cofre ce11• 

trai, onde ~ntrarüo todos os rendimento. publicos arrecadado• no mesmo Oiatricto, 
'1"e 11âo tiverem um:!. applicaçno local determinada, b<!m como as aomma• qu,. de 
outroo Cvfr~• fôrem !J$1& o me•mo trnnsferid:n por orden• immediata& do Miniatro 
e S..cr•tario d'Estado do• Ne!Joc:ios da Fuenda. 

A rt. 9.' Oo Cofres centrat'a de Districtn &erào estabelecido• com a devida 
seguraoçn no meorno IO<al eru que o estiver o. Sec:retaríà do G?ver.no Civil, • teràa 
um Thc•our~iro Pngador uocneado pelo Governo, que pr~stara fiança 1donea pela 
duodecima partP. rln rec: .. ita pr~eumivel de um anno do Cofre a seu cargo. 

§ noico, Eotea Co~•."• terão. Ires chaves, uma das ~uaes pert~ncerá ao G?v~r· 
oador Civil, a outra ao 1 hetoureuo Pagador, e " lcrcetra a um Delegado do fhe· 
souro, no& termo• e pda fôrma que ao diante vai dccluado. 

Arl. 3.' 1\unburn act·> de re~eita nu de despez~> terá lo~ar por intcr•ençie 
Jot Cofr.,s centraea de Diatricto sem a concorrencia pelo meooa de dout dos respe• 
ctivot Claviculario•, c os aueotos de escripturaçiio, a que em tau occaaiões '" pro
c~der, ><!rào iofallivelmente rubricado& pelot Claviculnriot presentes, ~em o qoo H 

cGaaiderarii.o ill.,;.;ues p:aa ot elfeito& neceuarios. 
An. <l,.' HMe<a ern cndn Conc~lho ou Bairro um Recebedor das contribui· 

ções e rendas publicaa, notnt!ado pelo Tril>~~nal do Theiouro, aoh propuata do Go• 
v•rnador Civil. E•t•• Recdtedoret prestarão f1ança idonca pela duodecima parte 
da receita úe um anoo, penencer>te an Concelho on Fr~guezias a aeu cargo, e f('s

ponderilo P"!as ;ommu '1"e urreC'adnr .. m desd" o momento em que aa tiverem rece• 
uido · do• contribuintes até que justifH1uem haYê-las enu .. r,ue na conformidade úu 
instrtu:ções e orúcn• que p10ra e••" flm o Tbesoureiro Pagndor do Dislricto lhes 
trlln•miuir. 

§ 1.' Nu Cidad~ de Lis!Jon " Pnttll faar-se-ha o numero de Recebedores, 
tendo em .conoideração a coruwoJidadc Jus contribuintes, e a melhor execução do 
Serviço. 

§ !2.' O 'l'ribunal do Thesouro Puhlico l'"d~rá permittir A annnação de um 
., .. mBi> Coocclitoi a utua oó Recebedorià, <IU:Htdo por vantagem do Serviço, ou 
outro alg"m motivo att•ndivel, o iul~ar conveniente. 

9 3: A arrt•cadaçâo dt~s A lfande,ras menores c<>ntinuará a realisar-ee na con• 
j'r,rtnio<.~d.. da L~giala<;âo. ea1 Vil(ot; p<lrécu ot i<U& Thesoureiroa e Recebedores úca• 
r .lo suj,•ilo• li• me•""'" regra• de Ú•calis,,çiio,. que relatiumeote aos Recebedores 
dos Ccocelb"- ou· Bairrnt bou•erea• d.: estabelec~r-se. 

~ .4. o. Trihuto• " Impottos que se receberem nu Alfaudegn de Lisboa e 
P<>rto, hem çomo todos 011 dt<mais rPndimtontM que, segundo a le!fialaçào actual, 
nào e11trsnt na i Contadorias de Fazenda dns Districtos, continuariio a ser arreca• 
<i<1dos u ú•calioadoo p~las R~partic;ões coropeteotea sem differcuça alguma. 

bnna!, à cobrança das contribuições publicas de cada Concelho ou Bairro, que 
de•erá ser fucali.ada, d~baixo da immcdiata insl><•cçào do '"'pectivo Admini&tr8l• 
dnr, por um dos E.crivàe• de- seu ~~rgn. E.!t•• Ret·ebcdor~• ficam respooaa•ei& 
pdo• dinheiros que arrecadarem, até que verifiquem a sua etfecfiva entrega a um 
The..onreiru.Geral nomeaJo pelv Governo, "eompetNltementP. :~ffiançado, que resÍ• 
dílii nn Cupi(al do Di•tricto 1 e &t!tvirtí cnujunct:Amenfe de Pagador das dcspezas 
doo dilfer.,nles Mini•terioi. A Repartiç~o d., Fazenda do Go•erno Civil terá a sel.l 
car~o a Contabilidade da arrecad:u;ão ·e applícaçiio dos rendimentos publicos .do 
01stricto, úsc .. lísar:í itnmedituamente todos os actoa e expediel'te do Thesonreiro 

. Pag:~dor·d<> mesmo Oi;trleto, " por intre•ençào doe Eocriviie-s da- l<'uenda dos Coo• 
celhu• ou Bairro•~ o• dos fe<pectivos Rewnedorct. O Governador Civil auperintende 
finalmente todo estP. .-rviço, •• cnrre;pond~·~e eorn o Go•erno pelot differentes Minis• 
(t'rios e '!'besouro Puhlico, ·.otre tudo qunuto é rdativo ao proce:liO e et.ecuçii.o do 
we;mo Serviço. . . 
. O. ~linia1ro:1 de Vo· .. a ,\lalt"''"de r•conhecendo que n m .. didta proposta, nléBit 
úu vantogena que encerra r.,latlvamenle uo melhor Servi•:<> f1sctd, dá logar n uma 
reducçi1n Je deapeza uc.,dente n 30 conto~ ele réi' ruwuae$, cuja realisnçào os 
ímereucs da Fuenda Publica " circutnatanciaa do The•ouro não permíttem po• 
um aó runrnent.,.dcmorar-ju!gnm por tanto deverem submettê·la á. A;>provaçiln 
d~ V ~;oa Ala.gestad~, para q~'" a $UI\· "xe~ução cornt're a ter vigor do primeiro. de 
Janetrn prox1mo Íuturo .em dtante, •~!tuodo os Hegrrlamentos· e Iustrucçõet a que 
o Tribunal do Tbesouro Publico. proceder pam seu cuwprimentn. . . , 
. .Secretaria d'E•tado doo Ne;rncino~ da Faaenda, em 12 de Dezembro de 1842.= 

Dwque da. Terceira.= Antonio lJernardo da. CoBtu Cabral. =Jou Antonio M.:witJ 
dé Snw'' A:..t:4ledo. =JoalfkÍlfl· Jo•é l'<Jká?. = Josi Joa7uím Gome• de Catro. = 
Bardo do TnjaJ.. · · 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Art. il. • A rucalisaçáo da cobrança dos Impostos o rendimento• publicou, 8 l 
a applic:'lçào do seu producto á.e dupesas <los di•erso* MiniHerio• é incumbida aos 
Governddores Civis dos Di&triclot para a exercerem pela REIPartíçâo de Fazenda 
do Governo Civil por uma contabilidade eepecial e indPpendente, cuja direcção es• 
tará a c:argn de urn Delegado do 1'he$o•.ro, nnm~11dn pelo Governo, e ••coibido 
d'entr<> os Empregado• de Fatenda. que pouuirem ns neces>ario .. conhecimento•, 
npt1dào e probidade para o bom desea:~penho de•ta inc:umbencia~ 

A rt. 6. • Os Administradores doo Concelho• ou Bairro• são nt agentes imme• 
dial<H doo Gooern..dores Ci•ís', em. tudo quanto pertence 11 acção fiscal ad<niniatra
tiva da Fazenda Publica,.e eurcew esta parte de tuas attríbuiçõ-.s por intervenção 
de um dot Esc ri •ites de seu. cargo.. · 

Art. 7.' Os Escrivães da Administraçi\o dos Coneelbos ou Bairros, terá<letpe• 
cialmente encarregados de promptiticar, nos prazos que aa Leia e Regulamentos 
det•rrninareHl, n• documentos pelot .quaes se ha ÔP. effectuar a cobrança dos Im· 
po•tns e renda& publica. lncaea-de formalisar as Tab.!llas desAa cobrança, á •Ísta 
dos •lea:~entos que os Recebednrea para similhante fim lhes fornecerem !llU épocas 
determinadas-de fazer relaxar em Juizo competente u dividu fueaes uà.o pagas 
nos precisos termos de seu• •encimentns, quando emph•gados os a:~eÍO$ admioislra. 
ti v o• de que .tracta o N: :,.•, Artigo e47.', Capitulo>!.' do Codigo Admini.trativo1 "" 

se otfcrec~r opposiçã!l da parte dos devedores, e finalmente de lransmittir á Repar• 
tição do .Fazenda do Go•erno Civil;. nu épou• competentes, os doeumenlos P.ID 
que,l!a de fundar a ~scripturaçiio na aua compet~ncia. 

Art. a: 0$ Guvernadorea Civí• dos Di•tricto&, ot Delegadoa do Tbesouro, 
e M Admini1tradoree e Eactivãea dno Concelhos-ou Bairros, a quem na conformi
dade du dispo•ições do· presente Decretn é. especialmente incumbida a flscalisaçà.o 
da cobrança dns Impottot e rendas publicas locaes, perceberão além dOi! ordenados 
c vencimentna que lbea competirem, mais uma quota da receita que nos meunoa 
DísH'íct"•, Cnncelhná ou Bairros se arrecadar, regulada e diatribltida pela fórma 
coratante da Tabella junta que fa& parte do mesmo Decret!>. 

§ unico. Dn mesmo 'modo ficR pertencendo aas Tbesoureiros Pagadores dos 
Di•trictoa, e ao•-ltecebedores dos Cnnc .. !hot e Freg•tP.IÍ!U uma fracção da receita , 
que dér entrada em aeus respectivos Cofre• proveniente de arrecadar,ào que lhes 
competir, calcula<Ja e distribuída, sezundo o ditposlo na •obreditR Tabella. 

Art. li.' Os The;oureiros Pall'ador~s do!· Districtos, e oe H.ecobedon!s doa 
Concelhos ou Bairros a cujo nomeação se proceder em conformidade das disposições 
do pre~cnta Decroeto entrarão immediatamenle no exercício de seus Lagares • obri. 
gando·•e a pr~ftl!ir fiança no prazo imprurogavel de doua a:~ezes, sob. pena de lhet 
serem cauaúas suas nomeilÇàet. · 

§ unicn. Na m .. una pena incorrPm aquelles dos actuaes Contadores de Fa· 
zenda, e seu"- R.ecebedorPs a quem for coo ferido algum dos novos Legares pelo 
qual deva p_restar fiança. cnnforme o ·lispnsto no meuno Decreto. 

Art. 10.• O 'l"ribunal do Thesouro Publico fo.uí as Inst•ucçóet e R.egulamen
toâ-neceuariot para que o pretente Decreto possa ter cumprl.meo.v .. ~u'""' do J: 
de Janeiro de 18~ em diante, ·é ·attêílderá particülanoente á maior simplicidade 
e elareu nos methodos que adoptar para que o serviço d" escripturação· da compe· 
tencia das fiepartiçàe• de F•uenda doo Districtot, comn auxiliar da contabilidade 
central do Tbesouro, e dof diff.,renteo Miniaterios, poua regularmente fornecer·lbes 
as elemento& em· que .deve buear•te e desen•ol•er•se, sP.gundo o •ystP.ma de etCfÍ• 
pturação, por partidas_ dobr'adas, que no proc~sso d_a metma contabilidade ceoltal 
a- Lei evti,..,. _ -

Art. 11.": Fica· alterada a organisaçà.o actual das Contadorias de Fazenda 
dot Distric:t01 do Reino, e Ilhas Adjacentes,. e rnogado o Decreto de 12 de·Se· 
lembro de 1836, que a havia estabelecido. 

Oa Minisuo& e Secret3rios d' Estado das differentea Repartiçõe• o tenham ai!Íillil 
~ntendido, e íaçaw executar r.om os Despacbo& neceuarios. Paço dat Necessidades, 
em do&e dP Dezembro de -mil oitocentos quarenta e dou&.= R.AtNHA. =Duque 
da Terceir{f.= Antonio Bernardo d<J Cor~ Cabrai.=Joci Anlonio Ma'I'Ú!. ds ~ 
A•e-cedo. =Joaquim .Jo•é Fakâo. = Jou J04l{Uitra Goma ds Ca~tre. =Barão' dn 
Tojol. 
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TiJlútlii !!ui qtu>ltii.'JÚ< fiem/! ~o1npet!ndo ón• Hmprt![tldna 11n oilm!·,;,tritrlln, nrrecndaç,1.n, e irpplienft1iJ Jr.i f'tndrmefÍknl p+oblicos ,1~ tJirltit:t<Js ~Ú.mânistrat~ 
do lleiiw, ii /1/mr ,}i~jaceules i· em c"'iforllliJaJ.e d<1. IJecret<> de 19 tie· De'i.entt.ro (!.e tn •.& 

D i: s 'r ll'l. l C T O 11. 
Govern3{fores 

Civí<. 
Tl•e.õnreiros 
l'agaúor ... · 

------------·--------------------~--------------Av~iro .•...•• ~ ................................. · •.• 
Dr'jB ••.•.. ; ..•• ~ ................. I.;. ............ . 

Hragnnça .....••• ~ .•. ~ ......... ., ..••••.. • ......... . 
C•!t.éllo Ilra n C\•, •••••• , ••• ; ••• ·•• , ••••••••• , , •• ; •• 

]''ar'o;. ; ..••.... ·; ... ;. ........... l .•..••.••••...• •. ~ 
Lciri:i ... * •••• ;.;. 1. ~ • .;. •.; • • .... • .. ·:.,;.o.~ ....... ; •• a 
Vi lia lt•·nl, .. ,.;. i ......•..•.. _,.;., .... ; .. ;.,.;., 

~~t~fnaU~ ~: ::: : :::: :: : : : : :: :·:: ~ ~ : ~ ::::: : : : :: : :::: : 
E v ora •••.•••.• ; •••••• • • • ; ·' • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·' 
G tJarda ..... • ••••• ê. · •••••••• ··• :; ;,: • ; ••• ; ••• e •• ~, .. • 

~;~~~~=:·:·~: ::::: :~ :::: :~::: ::::;::: ~::::: ~;::;;; 
Viz.eu .•• ~.! .... :. · ... : ••••• ; .. ; • ; ...... • ..... ~.; ••••• ; 

Li>1•o;. ; •.••• : •. ; •••.•.•.••.•• ;_ ••• : . ••••••••••••.• ·• 
I' o r to ......... ~ ••• • ••• * ••• i .. ; . • • ; · ; ............... ~ • .• 
i?unchal ..... ; ... ; • ; •...••.•••••.•... ; , •. , •• ; ••• 
l~nntâ Ddgàdâ ................ •.;. ~ •.• ~. ~ ....... ~ .. . 
Angrli .•....•..•......•• ~ .•• •• l._~ ;:; ••••••• ~ ••• ; ... 

Hurt:x ••. ;.; •.•..•.•... : ••• ; ••••• ; .• : •. :.: •.••• : 

l . 
)-3 ror 1:000 

J 
) 

l2pori:ÕOO 

J 
} I [mr l:ÕOO 
} I I'"' I :000 

} 1 por_I:O® 

~! pori:OOO 

14 por 1:000 

9 por I :Doo 

~ pofi:Oci'o 
6 por 1:000 

•ror 1:000 

li,;nr i:boo 

Dele~adOil 
do · 

Thêllo~~o. 

3 pnr I iOÓO 

~ por 1:000 

Rên&edol'eS 
Joo. Cou~ellux 
·é F reg uezlas 

2 pllr' lÓO 

: rr:;T:: jf 
I por 1:000. 

't J!ilr 1:000 

Admlniinailo-
,_, de CoMe: 
lli'o, ou. Bilir" 
ro, e seús E .. 
crifl.es. . 

-~1------------·--·--~ 

\ ô, heeenedorPs d .. Cida· 
I ~·~tX:<uerll.o li pur eenlo, 

~:ás! · ,.L,_,..;:,;,a wwu...:.....:S' r ........... _,......,.,...,,....,.~....,~---.... ""'!~!"""~---.......... ..,. __ _ 
As ~"ot>$ d"s (;ovetna·hre. Civíi, d<>$. Th.,..•ut•INs P3f:adoro<, c .!.,. l>éle~:a~o§. dó The.;oliT'l h!o 1le sef calciilítl.u !l>b;e ;-a imt~:wclé do ·1· o~a;1a receita do Oialriclu qne 

Sê ariét.:..td.ar. e dér eurrada troot r~.;pectivc\j Cofn~·?· As: qunti-; .porém do-t Rece~dor~ lià~ di ~er de1ln.(idas cl:a·r~êÍÍ:t fr:t~ ~rflto;daréN jWJr saM::J.l i~u~as. exceptuando aqueila 
f1ue ll~e,; fUr entrc-g'.'e .tHIWCJti~n:s ll~ _êxecur\~.; fi~ae~ f~>r iiivl<la"' .. r~laJ;~d~,.; a~ P_~fer Jn:lici.tiJ e du m~·m~_tflo1~ bt."''á_ ea~1~ad~ 1J. qu~1t~~ áe·~r&: fiit cenlo que ~11mpete ;u·~ 
Á.drnin~:-tr;Jdore..; de JS Co.~t·~lhll:-i on fbrrpJ...;, e se· ti l• • .::cnvati'i u:t 1;1%a~ ile tueto por cento tl.:Catld ·nm •lefti J.uu~IOJ1:1~109. Í,alnélu Uae ~1d.t1~. ~ ~~ tk- Oezemh· Q dtt 18i!L== 
D"lf'i.: rld. Terceira.= d.:to•iú IJ.:r•iart• ,J,; Cú .• 1,, C.·,~r sl. = lnt'é A·l/ottio .lf.oria de .)"oui<1 ;/zi;o<do. ::i f.>.,1uiiio.Jo<fi F"h.Ji>. ii=Jo.t Jra'J~im ~·;;.,.1!'1 àe't:a•lro, ":" lJordo do 1:•j1l. 
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Instruções Regulamentares de 20 de Dezembro de 1842 
Transição das extintas Contadorias da Fazenda para o novo sistema de arrecadação e 
fiscallização a que se refere o decreto de 12/12/1842. 

1\fAXOA a RAl~BA, pelo Tribunal do Thesouro Publíeo remettcr ao Gover .. 
nador Cail do Oi~tr1cto d~ CQitubra sctenla exemplaret das Instcucções lte::rula
mentares para. a lran:alç5.o da~ oxtinctai Couta_doría.s d~ Fuend3. ~ suas lte~:lttJeJo .. 
nas, que deve ler lo:;ar tWI vtrtude dat Jap_oi!ÇÕet J.o Decreto: de_ d~:e do c:orrenle 
rHe:; ôl ftm dê yoe o meilnO Govt!rnador C1vil.oi faça logo dlilflhutr por.tQIÜ.t as 
A.utllond.:lde$ 

1 
e Funcclono&ríos a quem compeur o con_hecunenlo ~das refcmJaa ln i .. 

trucçôeii 1 pi:!.ra. q11e haJam Ue lhes dar prompta. e dev1da. exccuçuo pela parte que 
lhe• toco. 

Tribuna! do The!nurn Puhliço, em 2.1 de Üt"zembro de l84q. (•)=Jniin Fcr· 
rcira &~ ro:ta Sumpil,IJO. == Uvu\or, Agrhtin.ho Albano ria Siú::eira Pi"lo. =Para G 

Governador Civd do Di1lricto d~ Cuim!Jra. 

fnjtmcçúcs Rt:.g-u.la.menlarel da Jramiçúo Jm utinctw Corttüd.orias de PatenJa, 
e ma.~ Racbe,loriu! pa,·a o novo l_:!tl~ma rk arrecadação, e fi!caiiwçÚQ 

a ?t~ se refere o Decrt:.to dt. 12 do: Dc--..A:mbro Je. 18-12. 

.\nigo 1.• No dia 2 de Jane-iro de 1343 pro<:edcr·sc-ha indef~cLivelmP.nle 
na Capit.d de C:lda D:~üw:to Admint~trau•o do lt~ioo, perante o respectiVO Go. 
vNnadur Civil, ou ~uern iU8! Vl"t:et fuP.r, ;\ transiç;i.o e entre~;a a que ,;10 olm~adot, 
por c!fetto Ju dispotiçóei do D"cr~lo de 12 do corrente rnd, O$ t:x-Conl.ldor~i de 
Fa7.~nda do-i mesmo~ Uistriclos; e nc$lt: acto $C ptet'OChet:'lll o:t re~ui;llul t: furmali· 
dadei ~f'guintct. 

Arl. 2. • lhuniJo! na Casa da Secretaria do Gou•rntt Civil do Di'ltriclo, á 
hora t.pt~ o Go'tt:rnador Civd Jl·Ú~oar I o e'\-ContariM dtl Fazl'!nda., e o o~legíldo 
tio Thcsouco, a que !8 refl!ce o Arti;.;o :,,• dl) t::itado Decreto do 1':! do corrente, •e 
procederri., soO a prdidencío. do m~smo Governador Civil, ou da pessoa qut! St!U 

lot;ar e:<ercer, â conferencia e recepçà.o de todoi os Titulo:;, Papei-i de Credilo 9 
Letrns, O\l dinheiro que o sobredito e.,.Cuntador de Fazeuda neuf:- acto apre-sentar, 
p;ua s~rem recolhido~ no Cofre central do Ulttricto. 

9 unico. l\ a aust:ncia rlo OeleraJo do Tbe:H"HHO, aisistírá a c:~ ta entrega o 
Erupregado lpte sen1r Je Cht'fe da ll.copartição de Fa,endõ4 do Governo Civ1l. 

Att. 3: .l entn .. •go E trans,ç:lo a que seufere o_Artigo antecedente, 1-erli (~ita 
com a devuJo claulti.car;ào e desi~?nçãn-, uuim dos obJ~ctoll c v>~olorc$ da compete>n• 
c ia do Tbesottro, e J,wta rlo Crt.>dHo Publico, coltJO dnt ~ue pe-rtencerem aot dlffe• 
rente' ~JinbHHÍos, segundo u respectiva$ eseripLuraçóe1. Se comtudo esta clau.i .. 
licaçào e ~~?eculcaçà.o, na j.HU!e r~iati fa aos .. \tíniateriot, nàu fôr pralicavel desde
log·o, res~-<rvar·i~·ho para quaudo se uhimar o liquidação d01 pa~ameniM, e a fCr• 
bamentos das ürd!!ns ~ .-\ viàOO de Cr~ditQ correspood~ente1, na fórrna ao diante 
~labelecida, ~em que de m<~oneira al~uma posaa e-st& ctrcumstanda ~to-rvir de ohslil .. 
culo á realisação da entrega de ta~s objecto$, e •alores, como fica duterminado. 

Art. 4• ~o mhiDo acto fani o- ex-Contador de Fazenda declaração authen .. 
ticn dou iommat em dinlu~iro, valo-r~t, ou geoeros tl_ue: exis-tirem em poder dé seut 
A~ent~• e H.ecebedore•, couflHme lhe conHar de suas re$~CtiTas Tabe-Uas t: doeu• 
mentes, e em SC'guimento entregará todnt ot Titulo• de cobrança, 'e qtuh'!Kfuer 
outro• qtte por "e~turo conMr•ar em teu poder, pelot não b~ver ainda. ~n,iado aos 
RecehedorP.=t: dot Conc~lhot e l<'re-Kue-zias, e igual entreg-a fará de todo o Carlorio 
e movei~ p-:rtencenl'!t á Fuenda Nacional, de que etti•eue de po~ em ra.do do l,f'Q 

empte){o-, r~enando. todav_ia por t~m in.ventario aqueHet utensilioi que p-ara.\o ~eniço 
da Pog3dor1a. de que 6ca 1ncumbtfio, lhe fOrem ab.olutauJente neeesseriot.· 

Art. i>:; Conciuida 41 transiç-io e enue-~a., nào 5Ó doa objecto& .a que se refe. 
;rem os Artl.~os ante-ce1ierltes, c:om<"t tambem de quanquer outro& aiH não e:tpeeitica ... 

dot, qtt~ entretanto se conheça d~"e!e.m na 10esma entre(a 1er comprehendidot, s.e 
} r~colberao ao Cofre centrai do D_IStrlCio •.' ~ommes eaydinheiro, Letras, e valores 
que lhe pertencu·em, bem co,no a lteparLtçan de Fazenda do Governa Ci•H os Ti

' t~lot ~ docum-er~tos que_ lbo ditaerem- respeüo t la\llrando·set.· de tudo o competente 
1 ermo, q~e sera sob&<ertpto peio- Seereto'\rio do Go•erno Civil, ott &Wern suas vens 

1 fuer, e autgH<uio pelo Govtornador UivSt- pelo Tbtffilureiro Pa(adof dJt Oistrict.o-· 
e pl"lo D~·.Je!o:'ada_ do Thesouro, ou quetn oa tubstituir, depoit.s:ie ter a, cada um dos 

\ ~eam~ d1itnbu1da uma dat. tru chaves do Cofre c~ual, de que tic~ seado Cta· 
Ylcu(anos nos termot do '§. an+co Artigo i. • do citado Decreto de 19 do correat.e 

m~:, _o· ~ue mu.i explicitan:'e-nfe s~ .d:vl!"rá men~i~nar n'o re(erido Termo, do. qual c 
S"e.envlarao coptnt .:iuthentlc.:u ao lr~bunal do-.-lbt"a.ouro, a J 11 o~a do Crt.•d,to p 11 • 
bltco, e a c.ada .um dot d1tferent~i .~\1 in1st~not, para seu deYido cooheciwento. 

Art. .6. Ness.za muma o:eaii30 o üournador CIVd, tendo em Yhola a~ cir.o 
cumst.lnctu porllcular~:S dos dt.ver.sos Concelhos, e as de mau cons1dera'Õt'! .1 

conYenha attender, fiu.rá o d1a em .que ba de ceuar geralmenle em toJos 0 ~u~ 
tos Concelhot e Frtsg"IJeztos do Dí,uicto a gere!lcta do e:t~Contador de .F • .uend: 

1

e 
~:omeç.ar a v1gorar _o novo s;.'"h.•ma de arrecadação e fucalisaç<lo, cumpnndo ~ue 
f'~se dta (q1u! dev~ra HH o mesmo para todo&. oa Concelho~ e Ft-t"ljuezta~) ~cJ<l 0 maú 
br~vc pos:Stv_e-1, nao escedcndo de maAclta alguma o pruo de um mez: contado do 
1. de .Janetro pro:-om~ em dtante, sem com tudo se eutend~r q11 e e-sta conceB4o 
aulhort;a na :tna. total1dadP. o uso d? r:-fP.rido prazo, loda 1 .:.u v~z.ez que por qual
quer clrCI~mHancla fõr pnHttel re§lrtOg"l·!o. 

§ uo1co. .\ re~ôluçào qut! a ette rt-spcilo SI'! tomar, ser<i r.:n'"lsi~nada no Termo 
a qu!o! se refe.re ~~ Art'.~o. ant~ceJenle, ..Pa.ra que le;Jimente ri'4'·H! cou~tando. 

í\rt. 7. Como. di~:><-stções: pr~luuware:s da tran&lçào das Hec~bedorias de 
Concelho' e F!t!~UeUu, ob1enar-se-fla o seguinte: 

. § 1 .• . O .Govtornador Ci.,•l., ~o m~tmc d1a ~ de Janeiro pro-,. imo-, 011 nn imme• 
dulto, off1~111ra a lodos ot Admmrttradores do-s Concelhos 

1 
ou bairro!> do st:u Du· 

t~1c~o, communtl"'ando~lhe<J. o dia em que ha de fmdar e.n toJo 0 Oi:.tt!Cto a ~eren• 
eH\ do e~·L'onlador de .Fatenda, e ordenando-lhe~ que O.HJm 0 faç-am constar Jot 
respect~YOi H.ect"btt.lort-s, com declaraç-ão de que ate e~se d1a hão Je couunuar 110 
exercicto d~ tiiJU t~uncçôes como A15eote! responsaveit do me-smo e.t-Contador e 
desde ~ refendo dta em Jian~e como. Empregados do Üo-Yerno, com res:pon, .. u'dt .. 
?ade d~r.ecta para tom a Fazenda Pubhca., oJla vez que se obriguem a prettir fiança 
1~on-ea a ,mestna Fazenda ... nos. termos do Dt<creto de 13 do corrente mez, ou a depo· 
sttar no Cofre .central do D~it.ncto uma.._ quan~tia correspondente á !ohredita ilança; de
vendo os menetonadnt Admtmsuadores. dos Concelhos ou llairM~ ficar na intelli,...enc 1a. 
de que 11e por ~cntura aco_ntecH duvidar-algum dos referidos H.ecehcdores co 1~ 1 nuar 
a e:oo:ercer es.ta tn<:u1~benc1a; lbet cumpre ~uviar sem demora ao Goferno Ci,ll a. 
~roposta de peuoa 1done2,. qu.- S·~b a condição referida po,~a pelo me-smo ser iote .. 
rtnamente nomettda para aubU.Itulr o ltecebedor que se houver cscuudo proven• 
do:se por tal. fórma á continuação da :obra~ça no respt-cttvo Concelho ou Fre~~etia, 
ate.que o !nbuna~ do TbeioU(O ~.ubhc-o hapo~. de resolver n simillutnle respeito 0 que 
n_:.a'.' eof'Ptler aos Interesses da fHr.a.da, em Tista da propos-ta que 0 Uovernadot 
C1vll para e.te fim subm-etter ·ã Jua.approvaçào.. 

§- 2. • Ao mesmo tempo que o GqvernadDt Ci•il satisiizt"r ao que se disptje no 
~ 3n~ere~ente, dirigirá uunbem ·O l":t-Contador d.e Fazenda, no mesmo seuddo, um 
Officto .Circular a todoa ?' Rec-e-~?ores,. determmando·llttos o se>guiute: 

1. _Que .desde o dta mareado. para·a. tran11çà.>-.d.u itecP.:hedorias a se-u cargo, 
cessem de etTe.Hucr despera~aiguma1 dac.~e- lbes estiverem i~cunlbidas, sem uova 
orde~, cumpnn~o:l.he-s. env•a: a eJte e.x-Corttador, pe-lo pr~meu·o Correio immedlato 
no d1a da trantlçao, oo tec1bot· compro11ativoa daqueHat ~etpe.tas, que 3~ então 
houverem pago. · . :. ·1~ ·;,~· . , • '·, 1 

. 2: Que do m~moo modo. lhe teGletterâ.o pelo primeiro Correio, immediato ao 
dta e-m que ceuar a c~bran-ça•poc conta da r~spoosabi!idade delle ~x.Contador de 
F»zenda t quaesqu-er 1 abdlat ou ~ocuruentos jusliiica.tivos dena cobrança a fim 
d~ poderem ~nir ~e- ba;e li eteripl.~raçâ.o competeate, e terem as de ruais ~pplica• 
çoes a que sa.o- detunadaa.. , 1 , • , 

3.• Que nene,mnmo dia em qu~ ti.nr:lal'l a g:eren.cia por eo.·ua deUe ex ... Conta• 
dor, r~mettaaa ao Co(re c.enttal do JlielltoLo os. dtnhetros existentes em seu poder, r 

provententet dessa ge-ren~ta. !' cobrando -o· competente ~e-cibo da P.ntrega, no. auai · 
se declaro que o. mesma. e- fena. por conta da responsabilidade deiJe e:{·Üo tad · 

4.• Que fo~maiisc:m e lhe remettam uQ'l ruapp-a. cnnfor10e 0 ltfodPI: A ord 
rendimeotot ·que no dua. fí&&do. para .a transição e:c-ittirem · por arrecadou, ~ti ~: 
d~um~ntot d~ cobrança se- aclle:m em pooer delles ReceLednre-s, ou relaxados _,0 -,.< 

J uuo Contenctoao; para que o ~es1Do a1appa pena ~ntr de tituJo ju1 liftcativo do 
enc~rram•.nto dat C~. da exllacta Coatadorl& de fi azeoda, no acto da aua liqui-
daça<'J. e BJUttamento. : . . . .. 

Art. s.·· S-aliafeit? qu.aA~ fica prfi'Scripto no Arti('o antecrdente' o ex-Conta
dor· de. Fate~da. pa~ra ~:relaw:ocar at OrdGcs de ~agamento e authotiliação, bem 

,comn os A,.1~os de Crechta.certo·e·iocerto,.que esUtc-rPtn por 80J.,er no lodo ou. 
em parte, anrhando aqu~H" que w.acbarem nette ulumo.c-aso pela importa'ncia 
~·,.•, e ~e<>Jaraodo nat re~pectivat folbu, relaçõe-s e outros dtJ<Cumentoe qutt cons• 
tttultPm d1re1to an pagamento, quaes aa addiçõe~ talisfettas pP-rleoeentet a cada um 
doa mesCDOC docuraent01, que por }•' fótm& aerio •atreglles na RP.partiçã.o de Fa.• 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

:end .. do Go?eroo c; vil. .u,n iimilbaote averbamento e e-ntrega terá lo~ar a ft!Speito 
Jou Otáéfl:i·e" Avi~os de Credito certo e incert-o, cujo pagamento hou•er sido i neuro .. 
UtJo aoe Hccebedores- dQ.j Concelhoi c FregueJi4&, quando depois de s.at)sfdzer .. se 
ao que le detrrminR na Úh>po~i,·ào L "1 ~ 2.\ do Auigo 1: dcilaa Inu..ricçót>~, se 
conhecer o ~Hado de tae5 pagameotOi. 

Arl. 9. • 0.1 entrega dt!ste:t ducume:nlot assim 4VP.rbadot n:t Repartição de Fa .. 
t:cnda do Governo Ci\•d, ae lavrarH. Tetmo nddic1onal âquelle de que- \racta o ~\r. 
li~o r,,• das presentt:l fndrucçõet, .que "t:l cnvi~ró. PC'\! co~ia ao Tribunal ~o The· 
souro Publico, e a cnda um d?t d~lfere:ntes ~Ytnlller~os, para iCU conheclttlento, 
acompanhado de uma no! a e:tpliC(ltl•a do .que a re'ipe!to de cada O rUem ou Av1!o 
d~ Ciedito Ct!!to ou incerto e:stiver por,utJsfeZPt para servir de·fllndomento·.i res .. 
pccti'+'a escripturaçito, e di'ipOtlçÕe1 sub~.equentes, venücando .. se tambem seu 1om .. 
m~» enttegucs como srddot dos .'\finí~teriot, combin.ado111 os o•erbamentos das Ordens 
com o t>~t::~do dat Tabtllas, prefu1.em as importaoc.ias que den!riam eXliÜr nu Cai .. 
~•h de cada um do, mesm01 tUinitterio•. 

9 unico. Esta opernç~o. nôo tulipl!nde as anouJfações dos ordenamento' t nO\ 
j.larte relo li v a ái de.pt>Zat que se &t'harem por·sau,razer no du& da trans1çào, nem 
t.io poHco ai r~posu;ões das retpectius quantlu etn cor, ta c.lo The$r)uro, que os 
e.'\·Coutadotet t.ie .Fazenda. devem de:ide· Iugo etfeetuar, cm cont'orntfdade das ordens 
•jue pelo~ ditfer~:ntes Mini~terÍC'IS lbc$ fórem l!:lpadiUas. Ü! pag.Jmentoi qut de tnet· 
dn!Jez:;.u fót ffililér realir,ar ou &eJ& niU Capíbes do, Dittricto!, ou not divl'ltso! Con .. 
c~tho. e Freguezias, dt"sJe o dia Ú3 !rans,çào em Uiaule, porq1H~ os intL•re»ados o 
requeiram, ou porque as n~ceuíúad.:s do St!niço ot reclamem~ íteràn de nnHl ordt!• 
nados pelot i\Jinis.tl!rÍO$ mediam c u formalídadn l<'X"aes do e~tilo, UfDa ,.ez que ot 
Credito~ a que houver d~ tautriiZf'f·~e, .!'órem·de data· pou.erior uot de 4ue tracta o 
Decreto' do q~ de .\i aio de! 184-~, e lnt;lrucções lt•guiaaJenures Ua 30 de Julho 
subt4"quentt'. 

Art~ 10.• A trausiçào rio.:; sommas em dinhRirn, 11} abjectM l'!sistcntes nu lte ... 
.JOe:bedoriaJ UM Conceiho<:i ~ Frf'gucz:i.Js, te verifu~atá eom a devnla ~o!emnidade, 110 

ctin para e:~1e (utJ dts1goad,.,., apr~s~ntando·s.t·• o R~teebr-dur na A:dministrnçiio do 
Conct>lho ou Ba1rro, J)ilt& 1 na presença do· respeelivo .Adm.inistra..Jor e s-E"U Eicri-
vào, cumprtr as 5f'gllintes dii~&IÇÔet: ·• ~ ' · 

~ t.• .Entreganí. ntJ. r~ferula Adminrst·roçào·todoa 01 .H.ôes, Lança.mentoe, Cd ... 
tidões, e outros quae:JqHf!'r Tiwros que tcnlucn da.stnir pttT.a l\ cohraoç•, ou eat ~u: 
t,}g•H ns Coubt•cirnentM rrspeçti\'ot que: se acbaretnJ por pêgar, quando a recepção 
do; rendimeulos n tpu! .:~ímtlhanle$ Tituloe se ref•irem t boaver jú c:omeç.ado, gur~ 
dando neste uhimo cuo t'ID suu podec •os «igfflet'll .dooumeatoe Ó4r receit:a. que cm 
tempo opportuno bâo de JegaH:iàr lU CAnla.t do ·e!I•CQtHador d& DKtrictc, com a. 
unica ""'cepeiio dot e~ttactot,dos ConMaimentot-•cfeÔocímu& a que te refere o Ar ... 
lig~ 9,* das !o.struct;õe' mncdeàu obw-nar :por. Oec:n!to de 9+ de Otrt:ubto de l840t 
e ~hu posteriore! d f:~posir;õ~ q:le""·1)idenaram:• a. RO. formelit&Çào, ot. qooes, aào 
ohsiGntP. tt'prt·sa:nuucrn JocutDetlto• de recei.ta, ser.àe enuegttu ·na t.o&aiidade,. sta•pte 
que e eobrança. n que disuwna re;pe.lo, oàa. tn:iver- ecrn:}uKta •. Esta eDtre~a de do ... 
cumeutos Je receila e d.· eohr.tnça, 5erá acompanhada do uma guia paueda em 
duplicado, com oa diz~ ennlt&ntes~<fo.. itJ~t1'·.8 1 émd.fiOCO du qual eobrarâ o 
Rf'cehedo.r nm recibo co•ronae-o- Modelo (.'i, O. R.ee*dor· qoe t"uer a·enuega. terá. 
o maifll' cuid.:1dn etn. nõo cora.prebeoc!er na guia que a. acomparritar addiçào alg1Htla 
pof cobro r, qtte se acbe rchu.ad& ao JWzo COiftll'lencio.o, eom a.. unW:a e:~:c~So da. 
Dedm,~t e imprn:tM ann~:oooos, do !jue e.tisurem Conheeimentoe,. por 'Hl: hate(etD re
L.u.a:do C•rlidiks, fiU vHt~1dé·de los&r~óeis que atira o pre:sere:YOMem-; e an Admi
olattador do ~Hlc~Lbo oa Ba.itro. • SI'D &s:oaitiíc, íiu:wmbe toda a YigiJancta sobrtt o 
euaJi>clmcnao d.e·ue prt!ceito,. pi.o-, eorwmtindo~ignlmen.te CfW'I aa. -.bted~a qui a '" 
inchl4w quanliu exce-dEoRt.e• âqueUas spae. fõfem comprn,adu c:octrt 01 retpectlvoe. 
doeutnenloa de. reeeiia ou de· cobrança. · ' ·· .. 

9 2. • E.ntr~a•a to!Dhem o lt•cebedoO', "" ~ila· Ad,.;niolraçN do Co<>
eefho Hl~> Bturwo, de ~ue. C'Obra;â. rffibo, os Li.,rJt de reeeíta Gt>ell'luai findot no 
cita da trllrutçào (•em enUH,Jd,e a. eoraprebent.f.tf na guie a 'JiiflrG: se Ftfete o~ L' do 
pcetenle A nu;•) para qne ,. de•.td.a.me.n.L.e -e.l'a&IÀUldoe & COQ"Üonl&Óoe na llh!t-ma.. 
~clminiauaç:io~ feja~ por e•ta r~mettido! á Repartição de Fazeaúa c6o Go1'efn.& Ci ... 
'ltl , oa.de- wrào-.udK~,. e ser•irào. para tte-lhu se nan.itirem, JttS. Certidões que 
•·partes ~werereUit, e ~o ea .. c.otttlhlot de Fdaftft,verift<:u a.exttclidâ.o doa 
dt:bi.tGt &nt- lf"~ B...ccbedot.\!'5, qan.c:t.J 6411aillbe co.ntier. 
' ~ 3.*. o. impottaACia lota.J que, wrsndo • g~tia B,. aeai .. r· por cobtar do 

.. éada. NIKh.m.e-eto t" ... p•eea• t>m· tnrnai-fior rur•stt--ltst- ll'NDçio n'tND TerllM lavrado 
pelo. .l::scri•àe da AdminiM1açào do. Co..c:ttLie ()C ~rr"O-, que rrntov ·~•rio., fl'O'' 

'!"al M doci~U&~á. taiiiiObe"" "'"" ••~Wr ~ale a oo111ma. 0111 <iioboi..., • ... l.r06 

objeclos, qu~ o Hec:ebedar co~str•ar em ~e o poc!e-f, pro\'cnien!es da ::~:rrf'cadaç:io 1 
qut! este9e a ~eu r.:ar.!{o, cumpnndo dl"poti ao AdmHtlitr~dor do Concelho ou Bu~rro 
e:&lgir .. lhe :a aprcientuçào do rec1bo 1 com qoe deve jnttillcar .l; entrega desses v.:~lores 
no Cof_rc r.entral. do Oistrlcto, segundo fica< det~rn11n11do na d1sponçUo 3.\ ~ '2.'" 
do Artigo 1: de,t;:u Instrucções, ,alva a e.tcepçâc a: que s~ refert: o Arugo 16." dos 
UI~SffiaS f ll;:,trucções. 

Art. 11: Lltimsda em qualquer Admlnittrnçào de CM'lcetho ou n.1irro a 
rect-pçào de todos. os Ti tu los, e documentos qoe fJZerem 0 objecto da tran.,u;<io, c 
concluldo o proceuo e 31Signalura· das Guias-, ltcclbos, e Tt:rmos na fUrmG orJc .. 
nada, ~ E..c:nv:io da refenda- AdministrAção orgauisará um me.ppll, lt.·gunúo o .\1 0 .. , 
U~lo do ~tcc1_bo C t no quul. se ruenctone tud.o tptanto por eiTeitn da tfiellda lfJ:IIil· 
çao hou•er stdo entregue. EHe miippa., rubricado pelll Admíni~trAdor do Concelho 
ou llairro, e pelo dilo .Escrivão, serti 6Cm demora refl'lcttldo. à Repartição de fa. .. 
zem.fa do Governo Civ1l. 

.\rt. 12.· A ru~dida que n;u flcpMtiçõcs ..:c Fazt>ndu dos Governot Cívi, ,e 
fórem recebendo os mapp.u, de- que lracla o A.Higo ant~cede-nte, s.~r:i.o 01 mç,mo$ 
logo apresentado& ao _cx.Conrador de FazePda para o~ t-u minar c combinar com os 
do .:\I odeio .A, e Hec1bo.s .1\'lodeio fl; e ac!Jaudo-·:H f'X:\cto: e conformes os ru!.J.ncará 
n tim de ficarem H•niudo de fundamenlo á f'lCripturaçlio, que pela eotrt"ga dOi Uo• 
cumentos de cobrançu aos n11vo! Heccbedorc:S deva ter Jogar t ~m conforn11daUt: dai 
respectuas Instrucções, .: Hegul.<tmf>ntoe: que fl1es vão ser expedidos. 

A_rL 13: fteuniJos em um mappa g-eral os mappols parciaet Uos Conc-t"lhoi 
ou B.~1rros t il !{Uo.! ~c refere o Artigo owtecedentc, envtar·se.ha cóp1a do r~f~nJo 
mappa .gerul ~o Trihunal do Tbcsouro, e Junta do Crelitto Pub!Jco, para os fJn$ 
con,en1ent~s. 

~\rt. l-l: -~ e:t·Contador de ~azenda, denrro do prazo rie um mu contado 
do du1 da ltan31Çao em lodo o D1str1cfo, tendo pre•iamente e:tig1do dos Hecebedo .. 
res,_ qu~: com dlc ~erviram, a aprest'ntação dos: Recihos .\ladeio C, com que devem 
ju~uf:car <t dft>ctiva enrrc;a n:n .-\úloini~lr<~çõe:s dos Co11ceihos ou Bairros, dos TiG 
tufo,, e docurneutos de cobranç<1, que P.:tis:urem em ~eu poder, lhes lil"}uldará suou 
conta~, I! acliando-~s l!'t<lCtast procederú ao enc~rraort-nto da sua escripturaçào não 
por ha!an'io dt~. ~~h1d01, m:~s por meio de an:t>ntM controrios ;\yuelies, a qtJe tetfn 
procedtdo~ .;,e ducctaatente houvesse recebido do TUetouro todO$ os v afores escri!JlU .. 
rados, com tanto porém que na parte dot rendimcntot por cobrar combinem taes 
assenlos de (ecl.Hl de contas com !H respecti•os mnppat, devendo e)tes, bem como 
os li nos da Gootabilid.:.~de da e:ttincta Conladotia de Fazenda, ser rrmettJdot ao 
Tribunal do Thesouro no prazo improrogavel de tres mezcs t a fim de ~erem devi· 
d.1.mente elaminadQs. 

Art. V>.• Pa.ra que a col•rança doi impostos e rr.ndimentot publico• não soffra. 
a menor interrupção desde o du:a. em que se bouvf>r concluido a transíçiio nos ditTc
renlei Concelboi ou Bairro-s de cada Districto, os Administradores dos sobreditoi 
Concelhos· ou Bairros entregar:io ueue mesmo dia aos novo:S Recebedore,, mediante 
os preceitos fiscae:s t~tte um regulamento es~cial vai immediata.mente eslabefece-r, os 
documentos, pelos quae-s eua cobrança houver de continuar a. realiaar-se em confor
ut.Cdadt• com ut ditpostç-ões Jo Decreto de 12 do corrente mez. 

~·\rt. 16: .'\s snmmas em dinheiro, que no dia da transição existirem em poder 
dos Itecehedores dos t!or.celhos, e Fregu-e1iat, como pertencentes á gerencia do 
!!~ .. Contador de FazPnda, DL·m como ot que derem enlr;J.da no Cofre ceoual do 
Dl:~tricto no di<l 2 ú~ Janeiro de 1843, poderão ser applicnrla.s no todo, ou em 
parte, a ljttacs-que-r des~Z.li Ltrgt>nle$ rjo 5en·iço, quando para esso fim fôum como 
pclcmlcmente requis1todas; prPt•nchendo-ie em taes casos :u (ormalida.dei le""aes do 
estilo. Üt docuaJent01 justiflcatívo'! destu entregas dispensarão os H.erebedo~es do~ 
Concelhos, e Freguezúu, 4ue as f>!Tectuarcm t do cumprirnento do dever que lhes 
impõu 11 dispotiçào 3.'*, Arti:{n 1.• d.:Js presentes Instruções, c serão abonado; 
aot rcS:p4ctivos ex-Contadore:t de F uend~ na liquidação e ajustamento de suu 
conta;,. 

Art. 17: Na trnn;içào dou e:c.linetas Contadorias de .Fazendo. dos :\çóres !;'" 

l[adeira ohservar ... e .. ha o di!lposln nas presente::; Iuurucçôcs, ~m tuJo quó.lnto poua 
ser-lhe:~ appilcavel, salva& c-nmtndo a1 excepções seguintes: 

L" Que o Ji.a lix.:;rJo para a entr@ga nat Capitaes dos Districtos será o imme· 
diato úquelle, em que o Guvernoador C i vi! offieialmeote receber aa presentes Ins
trucções. 

2:... Que não sendo poni•el , pelas difficuidade'l, e incerteza dM meloa de 
communicaçào _entre a:s refer!dat Capitaes do:t Dhtrictos, .e alguns doe respectivos 
Concelhot, dett!{nar o dia em qut!' ~.-ralmente deva ter lagar e transição (!IJl cada 
um dos me; mos Dístrictos, o Governador Civil pro-cedeiá !oUre este objecto com~ 
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456 1842. 
julgar conveniénte, lendo em _visla. a~ circumsta.nci~t.lGcaes dot: CoRcelhos, eu 
J~m<aH çontider&ÇÔCS t a que teja mtster aUcndd, ?a, lll_lellige~Cia d~ yve lodos 01 
actos de receita e de detpeza de cada H.ecebedona aü: ;o ~'"' da iUU rhp<·cttva 

transição ser à o operados. sob a re.sponsal~iltda.de do ex .. Conta.Jor, e· CUfhlderado!i 

inteira atente como propnot de &ua gcrencta •. , . . 
3.• Pino latente, que a& Gonroadort'!"s, C1vu, e dem~u• A uthondadu. a qu,.m 

nos r~feridot Di•trictos 1ncuwbe o ordeoa~enlo 'e-cund .. r~<l dra~ dc-s~~··th pubhc.'u 1 

procederàot em harmonia corn o qtte fica dt'P?do no Atllgo 9. ÓnLa .tn~Mucçoes, 
a ltquidaçã.o e e.tames que ;ulgarem _n~c~uaHo!, a ftrll ú.: fi.U~, venncat.la des?e 
}o<70 enl conta do The&auro a repotlçao da~ fiOtnDt.U, yue no! dou da trauitÇao 
ex~•lÍrem ~ 01 fiÇt t como applicaYe-it ao pag;uoento de .t.1es ~tspcz:a~ t '" atteoda ao 
ll!~tmo tempo Q. continuação deue pagamen~o,. do refe-rtdo d1a cm diante, p~r eiT~tta 
dé novos ordenaa1entos que ftxem a sepa'1tçao d~.f. retponsabthdaJ~, do e:t·Conla_dor 
de f;uenda, e Thewure1ro Pagador, em relaça.o a.oa pertodo•.d~ 1u~.t re,pecilns 
incumbt:ncias. 

Tnbunal do Thesouro Publico, em 20 de Dezetnhro de lS~g. =Judo Fcrrn"ra. 
da Cu1ta Sampa!JO· =Doutor, Agoalinlt.o .d.ibano da Siloem> Pinto. 

MODELO A . 
.M~pa dos objectos que no dia de hoje ........ de ........ de ........ existem por cobrar na RecebedoriA do Concelho (ou 

freguezia) .d•J .. ; . · ...... ·do ·Districto ·Administrativo de •....... que tem estado a meu cargo, como Recebetlor que fui do 
: ·IIX~C.;>niador de Fuen?a do Districto, F . 

i1. Collheeimcutoc Je- Oecima de 1SS8-l8S9 ...... ~ ...•...... ·.· ................... ·....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '-OIOOO 
... I J., l. - ;.: »ZC:UII.A..S. I 

6 Du~ ••••• , . , de dJt.1. ......... d1to .•. relax.1.dus ao ContcnclO:IO ..••••••.•.•..••••••...........•..•••..•.•.. , IOJMOO ----
$3 Ditot, ··,- t ... de d~la •.. d_e 18:3~~1840 .......•••.•..... ·.·......•.. •. . . • . . . . . . . . . • • . • • . .• . • . . . • • . • . . • • . . . l20.J'OOO 

4 D1to:t ... ~ .•.• de t.l1ta. .••••••••• Utto •.. rela.:ra.da:i ao CootencJOtiO, •.........•.••••..•..••.....•.•••..•.. , ••••. __ 7!~ 

20 Ditos ....... de dila ... de 18+1-184! ...................••..••.................. •• .. ·. · • ........ • ..•••• 
_1~ ?!~~ .. , ..... de Jita .. : . : .• :. dito •.• cuj~l Certidões tOram relaxad<U ao Cotstencio'&O ...••.• , ......•.••••... , .•. 

tso.;ooo 
50,4000 

50,$000 

50JBOO 

\~7Jó00 

1 g,poo 1s.g>oo 

_!.!t!"~i;'!!lint.,_(b) .... dito ......... <le 18>1-lSU ................................................................... .. 
. JIU&JI.Dü, 

2'9 CC.nht"Cim"!ilt~ Jà Rendn:s de 18-40-1!4l ..••••...•..••..••.•..•..•.•....••.......•••.....•...•..............•..•.•..... 
I Hóes('c) .. ; .. deúit., •• del841-l8U .............................................................................. . 

ôOOjOOO 

l!OJ'OOO 
aoo.gooo 

Reia .•••.••• 

:to.;oo0 

t:75G,j'GOO 

;- ( Seg!Ufft·fll a~ demaít Ren.dit'l!U"ft.J'o!.) 
Som ma. A qu.mua de dou• contos aeteccntoa cincuent.a e s.e~ u:ul o seiacentos réis. 
.......... do .......... de \845. O Re<ebedor 

F ... 

N. B. Quando ~nteça que um receWcior tenta ~o enearrep.do de diífereates Concelh-o$ ou Freguezias, den fazer u.m Mappa para o que é relativo a cada Con· 
eelho ou Fregue:ia. , . 

(o) Só re f~~ referencia. a~ E&J,.acJo~, ni.o ;e have~do ainda. pro~}1tific:a.do ~ Conbe<:imentno.. 
. (h) Só~ fara refere~ia aos -firro~4I"IJI' qua.uJil acon.teça .aio se terem. aínJa. extra.hiJo o:a respectiv~ Coahecim.eotO$; porque 001 tal ca.so ~ dir.i..O..~o.t CoMe .. 

tlm#niOI. '-, 

(•) Prot:edo • obMvaçào corut&llto d~ ""'• (/,). 
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MODELO B. 
! ". !, Íl r-:•' . .i 

O a.bai:to assigoado, Recebedor do Concelho (ou Frcgucúa) de ......•. pertencente l!o Districtb Admi~istrativll de, .... ;·. 1'). .'. 
Jeclara que no <lia de hoje ....... de.. . . .... de 1 U43 entrega na Admtotst~a<;ào ·do mesmo' O:)llc'elbo (bu Baii:Ttl) f>drroon-
ta da resnonsabilidado de F ........ ex-ContaJor do Fazenda. do sobredito Dtstncto, os seguintes Títulos, ou Documentos 
de Cobra;tças. 

li)llc:f!IUS. 
t4 Conhecimento! Je De:cima de l8SS-18S9 .. , .......•••....••.....•••..........•••..••.••••.•...••••••••••••.••••..••• , . 40 JOOO 
~5 DICCJ:I;, •••• , , • de d1ta .•• d~ 18~9-!840 . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . . . . . . . . . • . . . • • • •• • .. . . • . • •• • • . .• .• • • lfOjOOO 
20 Dito! ••.•.••• de d1~a .•• de 18-41-tõ+e .•. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .•. . . .. . . .. . . .. .. •. • ..••••• •••••••. •• . ... l~Oj;OOO 
IO D11ot .• , .••• de d1U .••.••••. rbto CUJ:lS: Ce-rt!rl~ lcrn.m rtlzndas ao ContenciOSO .................. , ••••••.••. ,.. •• • • • t!OAOQO 

-4GO Extuet~H (a) de Lançarnentot de Dt't:tml. Je iiH0-184!....... . . . . . . .. .. .. .. ..................... H.......... soo.rooo 
S11JI&IDIO LJ'Jt"Tlla..&.IUO. · --.--

18 ConhecimenfO"J dP. Sub~idio Litterario de IS+0-1641.. 
i ArwlJ.merrtos (b) de (jjto ...•.•.... de 1641-ltHi .. . ........... iLDD~·· ............... ,,. ....... o o·~:·····.· 

. · 5o;Joli<l 

Yf~ 
!9 Conheeimento:s de IL~nrlas de l840-184l.......... .....•••.... .. ··········o••••••o·••••••o••••••••o•·············· ltOlOOO 
s R6 .. (<) ..... de dit>s .. de tsH-IHl .......................................................... ~······'""':":'" ~~--ao .. o_J_o..;.o..:q.:.j·•~-'-I_P.:.I:..·o-oo 

Rét•· ..... ,. 1:720,lOOO 

Somma a quanti.t de dous cantos setecentos o vinte mil reis. 
, ......... do ......... , de 18-!l. 

N. B. Quaado aconteça que ""' ll"""beJot tenh• "'lado ermmga<lo de diikreatet C4neeU..., . .,.. frogueaioo·, de"" lórllllali"" "'"" pia ~o qG<I ó ·;.taulb I <ada 
Concelho ou freguezia. , 

(a) Só se fará referenci01 -.os E.ztra.:l.ot. nio se h;l.Vendo ainda llromptilre~o &~ C11nAecirn'erttóé. ' , , 
(6) SQ SO·faoi. <eforeooia .... ..tmlo•-· 'J'W'<lo '""'""Ja< nb .. ler1JU1 airrà ••lrthi\1$ .. ·~;,... C6rfuéel~~ jltl!qtlf ·ilfl ta!=· j· a~rt"-'i4l~Í!... ~~ 

cim1nlo8. 
(c) Tem logar a mesma observação CtJ:O$t~nta da. nota (&). 

MODELO C. 

N~ 41minjstrnç~o deste Coocclho (ou Bairro d") s~ receberam hoje .....• de ........... tle 1943, ,j,)_,r, F .........•.. quo 
~"m 1seryidu olc H!'cebedor do .dilo Cont·elho (ou rln Fn•g11P2ia de) solo a rcsponsahilidade do ex-Coutadur F .............. . 
'os. Sf~tUiÕ!Ps Títulos, ·e os f)ocumf'n(os, pt>!os 'l''""s d"vc ainda prorPd<·r-se á colorat11;n dos rendimcnlns publicos do mesmo 
C.onç,.Jh9 (ou Bairro), Jicando pela sua iwporlaucia responsavcJ a referida AdmiuiotraçJo, até que Jelles veriliqueo a compe· 
lenlé entre/!'a. 

. DSCIMAS. 

:~ g;:t:~~~n~~;; ~:::i:~~~= :::E:::~:::::::::::::·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::·:::::::::::::::::::~: 
JO o,,~.;.:.' .. d~ dita. .•••.•... dttn. t·ujas (+>rlid(H. ... fiiOtOl ft'lilxcd•· iO Cull[t"111:1(.h0 •••••..••..•••••.•••••••.••.••••••.••••••• 

•sl\ llt.trar:tOt (a) de Lan~an1e-t1t01. de LletJtllil de lbi+ô-t~+l ..•• ~· •. o....... . ..................... , .... , ....... . 
. ' .&'llli&UUO UT'rE.R.At'tiO. 

JS GmPeeinuonfot de ~ul11idío Litt,.rario de 1R40-189-T .••••..••• 'o •••••••••••••••••••••••••••• ,,, 0 ,, •••••••••••••••••••••••• 

t A1rvl.l"'"ht~ (6) Je: u11o .•••.•••.. de td+t-r~+'t ..•..... , . • . .. . •• . . . . . . . . . . . . .......................•..•.. 
. !lENDAS. 

tS ~~~l~>cimênfot de Rf"ndaR de 184.0-18+1 o .••• o• .•.•• , •..••.•..••.•••..••• o .•..•..•..•.....••• o ..... ,., .•.•••....•. , .... 
$ Róet(c).t··· Ued!t•s •. d& lti-il-11::1-4:'1!: ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••• ,~11-···············•·o••········••••o•• 

( s~grum O# demuit R mriimtrtlfl$.) 
Som ma J ~~cwlta tle dou~ t:ui!{HIO *t~etUO!t ti vinte mil réis • 
• • • • • . • • • : rle .. , •...•.. de 1.,1-.'L 

+Oinon 
ltn.&ooo 
}.'itlóiJOI) 

.50Jil0!) 
POoJOOO __ ,.__ 
50Jfl0f} 

/iO(J_Jf)n() 

I Jt!,lllOO 

1:160$000 

' 8110~1--9!~ 
lü~!:J ...•.... / 2 7tuJooo 

O Adt»inlll.traJor de Cow.:elbo O E»erivlo da Fazenda 

F ... F ... 

]'l,]J. 
u~ui~. 

Quando aconleça qne um Recebedor tenha ~-tado encarregado de differentes Concelhos ou Frcsuezias 1 devem p:us.a.r·se·lbe tantoe recibos:. quantas foram 

(a) Sô ~ fArá re(n,.ncb aO'! F'..rtrtle!tm, não ~f' haHnrln air.ri;; promptitieado O'~ Conlu•dn!l"fllns: . 
. (ô) Oó. ~e fará refc::rr:neta at.'!f .Arrol.utltUdtJJ, qu~udu :.uc~..~:Jít não ~e tett:lll ait1ÚoL e~lr"'luJv u~ Conbedmentos re$pectivos; porque em t.tl caiO se diri-lante.r C011h, 1• 

~101. "'-

(c) Ten1 losat a mes.rua ob:!en3çâo con.:.taule da nut.a (t..). 
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Portaria de 8 de Fevereiro de 1843 
Instruções para a administração, arrecadação e contabilidade dos rendimentos 
públicos feitos em conformidade com o decreto de 12112/1842. 

Se A ~fnzestade a H.H:"<HA _,determina, pelo Tribunal Jo Tbesooro P Jblico, que 
nos lhstnct.os A.Jmmtstral.tl·os Jo Coot.Jneot.e do Hcino, e Ilbas AJpcent.es se observem 
"' Instrucções junta; a que a 'tfesma .-\u:;t~>l..1 Senhora manda proceder pelo .-\.rttf(O lO! 
do Decreto Je dote de Dezembro uitim.1, para a arrecadação, ti,.:aJis.:lçào, e cootabdi
dade dos renrlimento~ publicas arrecadaveis nos mesmos Districtos •. 

Tribunal Ju Thesouro Publico, em 8 Jo fevereiro de !8-l.J. =luJe Ferreira da 
Coaa e Sampa•JO. =Jose Pereim de .llenezes. 

I:'\STRUCÇÕES REGUUJIEXTARES 

Para a adminiotração, arrecadação, contabilidade do• renr.wnentos puhlicos n08 Di.;trict.Js; 
AdmiaiSiralivos do Reino.:il llhas.-JAjJ.cwle>, {eild..l em corl(urmidaJt du Decreto 

de !:.l. de De:embru de !:H2. 

C.IPITCLO L 

.lJispo~irutt geraes prelinunarea. 

---- ~.\rtigo l.-;, Üs Lançamentos, Arrolamentos,. CertidõeS._ e o;;trosl'itulos· ou· tilp"io
mas, pdvs quaes se confira direito . .! Fazenda Publica .para rec~ber qu<~.esquet reuJimentos 

ou contribuiçiies legalmente authorísadas, denommaro-se dócumttuos de receitm: e sem 
elles nenhum Jc.,ses rendimentos ou contribuições p<Jderá_ ser· arrecadado. Etceptuam-se 
cnmtudo desta disposi.;ão os rendimentos, cuja li']uidn~ilo e cobrança, por ser méramcn
te erentual, nilo demandar a confecção de toes documento>~. e bem assim aquell~ que, 
por qualquer circum;tancia especial, furem mandados incluir na referida classe dos 
ercnluaes. 

Art. 2." .\s Repartições, Authorídadcs, Corporaç~. on indivíduos u quem com
petir o processo e promptificaçoo de quacsqucr documentos de re<:eita, silo obrigados a 
cm ia-lus, ""s épocas competentes, aos Administradores dos respectivos Concelhos ou 
flairros, para a seu respeito procederem em conformidade do que ao diante vai decla
rado no Capitulo 3." das presentes [nstrucções. 

Art. :1.• .I. medida que nas Administrações dos Concelhos ou Bairros furem dnQ-o 
dn entrada, ou ~e promptificarem alguns documentos de receita, proceder-se-ha imme
Jiatamente a extrahir dos mesmos O! documentos denominados de cobrança, que· süo os 
proprios conhecimentos de reeibó- que hiio de ser entregues aos contribuiutes no acto de 
satisfazerem seus débitos. O processo destts documentos de cobrança, a entrega ddles 
aos fiecebedores dos Concelhos 011 Freguezias para procederem á arrecadação das re;pe
cti•·as quantias, e a maneira de fi:~:ar 4 responsabilidade. dos mesmw Recebedores por 
essas entre~as, tem !~ar segundo Q metlwdo que vai estabelecido no Capitulo -l.." 

Art. -l." As diligencia; parn a cobrança da quaesquer rendimentos nilo eventuaes, 
competem aos RecebeJort!! dos Coocclhos ou Fregue1ias ~ mas caso não produzam o de
vido resultndo, terá lozar, a respeito da· mesma cobrança; o empreg<> doo meios a que 
se reft•re o Cnpitulo 2." do Codi!!O Administratim. Artí~'O 2 !.7.", N." a. A cobrança Jo; 
rendimentos en~otuaes só poderil realisar·se pelo concu!'S() simultaueo- da Recebedor do 
Concelho ou Freguezia, e do E;crivgo da AdminislrS\'àO do Concelho ou Bairro, tudo 
cm conformidade- do disposto no Capitulo 5." destas Instrucções. 

.-\rt 1.0 O pagnmento das despczas que deterem realisnr-se nos propriO$ Conce
lhos em que se etTectuar a cobrança, bem como as entregas das sommas em dinheiro 
que desses Conceihos forem mandadas transferir para outro;, siio actoi da cornpetencia 
dos re>pccl ir os Recebedores, que dcver}o reGJ~ar em conformidade das ordens que 
parn esse fim receberem dos 'The~om::eiros Pagadores dos Distríctos, a quem ficnm rcs
ponsa•eis pelo seu cumprimento. Os pngamenlos, porém, e entregas referidas fnr-se-huo 
debaixo dos prt"Ceitos e regras, que ao diante vii<l consignadas no Capitulo 6: das pre
sentes lnstrucc~ . 

.\rt. 6:· A fiscalisaçiio dos Recebedores dos Concelhos ou Freguezias, quanto a 
cobrnn~a por cites mensalmente ellectnada il btlca do Cofre, ou por intencnçüo dos 
meio~ administrativo~. a q•1c se relere o Artigo 4.0-a da entrega ou aprlica~-ii<l da 
produclo dessa rolrranea, segundo as ordens que para tal fim houverem recebido dos 
respectivos Thesoureiros Pagadores -o processo das notas e escripturação que- a res
peito da mesma cobrança. e das entregas e applica~s do seu produeto, deve ter lo
gar nas Administroç<Jes dos Coocelhos ou Bairros -e .finalmente n orgnnisação- e re
mes>a para o lforerno Ci,·il, dus Tabellas demonstrati•·ns da receita eíft•cluada, e di
nheiro e~istente em p<><lcr dos Recebedores- ÍA<:Umbe•ÍRieiramcnte ans Administra
ti ores dos Concelhos oo Bnirros, para exercerem por iotenenç!io de seus Es<:ri>à<!S, me
diante AS rPg-ras e~abe!eeidas no Capitulo. 7 .• • 

Art. 1.• Quando, empregados os meios adminÍ$trativoo, niio liir ainda possível 
realisar a cobr11rn:•. relaxar-se-ha ao Cooteooioso uma certidilo da dirida, para ser 
por eli~ o de•-~ judicialmente compellido oo pagaml!llt<W O processo destas certidões, 
bem como a sua entrega ou relaxe ao Poder Judicial, compete aos Administradores ·dos 
Concelhos ou Bairros; e a estes Funcciunarios. nssim como aos Agentes Jo ,\linisterio 
Puhlieo, incumbe vilri4rem fl'!lo' regulai' aadameoto d1111 execuções, tudo na conformida
de do Jisposto no Capitulo 8. • 

Art. 8." A contabilidade cenil'al administrativ~ dlt cada D~tricto, destinada a 
ft!OCalw- <lo! differentes !!<!loS· dos A.dmini5tradores e Recebedor~ dos Concelhos <)ti &ir-
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ro~, cm tudo quanto disser resp<:ito ú cobraoça do! rendimentos puLiicos a seu cargo, 
e a entrega e applicnção Je ~eu pr<Xlucto, ~ eocurre~ada as Heparti\'VeS Je Fazenda 
dos t;o,·ernos Civis, para a e!Tectuarem pelo mel~odo Jc parltdas singelas, e remette
rem, nas épocas competentes, á Cuuladoria Jo T!Jc,uuro Publico as Tabellas e Docu
mentos justificatíro; da gerencia daquelles Rc,;cbcJore.s, tudo em tonlormiJaJe Jo Ca
pitulo 9.0 destas Instrucções . 

. \rt. 9.0 Os Thesoureiros PaS<adores dos Districtos serão immediatameute Gsca
lisados, em todos os seus actos, p~la competente Hepartiçiio de Fazenda Jo Gur~nw 
Ci1il, OOS termos e Conformidade UO que ao Jiaute YaÍ UetermÍnaJo 00 LdpÍltilo If).'' e 
continuarão a prestar contas nos ditferentes )finisterios; úo mesmo modo q11~ pratic~
•·am os extinctos Contadores de Fazenda em virtuJe do Decreto e lnstrucçücs Je 2 de 
Dezembro de 1835. · 

Art. to.• Ü> impressos e livros que fórcm necessarios para o serviço Ja nova 
arrecadaçilo e contabilidade, assim nas Reportiçõe's de Fazenda <.los Governos Civi>, 
como ni13 Administrações d05 Concelhos oo Bairros, serào foruecHlos p<:lo Tribunal do 
The"><OUra· Publico, mediante as competentes requisições dos l;o.-ernadores Ci1ís, a quem 
incumbe a fiscalisaçlio do seu devido emprego, para que se não e:<traviem. 

Art. 1 t.• · s., algun~ preceitos consignados nas presentes lnstrucçúe> não poderem 
ter npplicnção aos Districtos dos AçOres e }ladeira, em razJo de suas peculiarco cir
c·umstancias, os Go•ernadures Civis dos mesmos Districtos o representarão immediata
mcnte ao Tribunal do- Thesouro Publico, propondo os meios que julgarem mats cun•c
«icntcs para a devida regularisaçào dos objectos de que se tracta, sem ~ue ror i.sQ 
d·:i~em de cumprir as mesmas Instrucções em tudo o mais que ne!las se conttver, ~ for 
exeqnivel nos mesmos Districtos. 

Art. 12.0 Os trabaluos relativfli á ndministrnção, arrecadação, e contabilidnde 
dos rendimentos da competencía. da Junta do Credito Publico, serão em tudo re~u!a!los, 
com a devida separar.<lo, na conformidade do dispostQ nas presentes lnstrurç•1c~. e Or
dens que a tal respeito fôrem pela Junta ulteriormente trausmittidas aos I.Íolernatlurt.-s 
fivís dos Districtos. 

CAPITCLO lf. 

Das entregas que Gl)$ Hot"OS Receberlor-s dere111 immediatammle ser feitas, dos doeumento• 
de cobraf!ça provenientes da transirào das extinctas Contadorias de Fu=enda. 

Att. 13.0 Logo que, cm observancía do disposto nas !nstrucç~ de 20 de De
zembro proximo pretcrito, se hou•·ercm recebido por tran,içilo em al~uma Aóminí>lra
rão de Concelho ou Hairro, quaesquer títulos pertencentes à Fazenda :\acional, pelos 
quaes tiver de proceder-se ii robrança de rendimentos publicas, u Administrador res
pectivo, e o seu Escrivilo, pro•·endo a que essa cobrança não sotfra a menor inlcrntpçiio 
ou demora, entregarão ao Hecebetlor competentemeute nomeado, os documentos, em 
preser.rn do~ quaes e lia houver., de realisar-se; e no cumprimento deste preceito lerão 
muito particularmente em Yi~ta; .. que· as entregas comecem a >erificar-se pelos ducu
mffilos qua se reputarem de mais facil cobrançn, dando-5e sobre tudo a derida prc
!erencia nos que disserem respeito a rendimentos, cujo pagamento á hóea do Cofre 
e>tirer com nntecipa\'.iJO annuneiado. 

Art. 14.• Pnrn· 'JUe' as entregas a que se refere o Artigo antecedente, se fa('am 
com a ·preci~n le~alidnde e se!lurança da Fazenda Publica, 11uardar~se-hão as regras que 
no dinnte vijo prescriptas ·nos<,Artigos. 18.0 e: 19.0 das presentes lnstrucçó('S, ácerca do 
meth<Xlo com que em gemi devem ser enl.fl'gues aos Heeebedores dns Concelhos ou Fre-
2tterias o; documentos rnrn c.obran~a; que.. as Authoridade:~ ·Admiuistrativas competen
tes forem para esse fim promptificando. 

§ unico. O qne fi<' a di~posto no ·presente: Arti~o,. terá plena applíca('ãn ás entre
gas, que nos casos de e:toneraçüo ou fallecim~nto de:algum dos novos Recebedores, ve-
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nlwm no futuro a ter log-ar. em harmonia com o Jispotl.o ou Instrucções de 20 de 
DeLcmLro do auuo pruimoo pa,;ado. 

CAP!TCLO III. 

Da {ÜI'ma do processo tios documento.< de receita 11as Ailminisii'QfÕes dos Conc!!llws 
ou Bairros, e recepção ne.<las Repartições dos que f<irem proces.1a<lo.1 

por Autlwridade~ dic<'f'Sas. 

Art. 15.0 Os documentos de receita que ali: ao prescntt.' tt'em sido processados 
nas Admini,traçóes dos Concelhos ou Ilairros, taes corno as cerliJue~ das terçoo das mu
nicip.1lidades, c outros, continuarão a ser a !li con(eccionouos pelo methodo esl.abelecul~. 
e\ceptnandu >ómente o. róes dos rendimentos dos llen~ \aeionaes, que na conform~tla
de do <jue >ai disposto no Artigo 16.', dererão ser suLstitnidus pelo Li.ro alli indica
do, lo1:o que se nche Psrriplurado nos termo! a que o mesmo .\rti;:o se relere. 

§ unir.o. :\no podendo competir arlu•lmPnle aos l:c·cr.Lecbres dos Concelhos e 
Fre~ucziHs ingerem;ia al~uma no~ netos, em que ate ao pre~eote iulcn inhnm rnmo Ue
h·~ ado< düs extinctos Contadores de Fazenda, por isso que us sn,ls fuurçõe~. ou ccnfnr
m:d,aie du Decreto de 12 de Oezemhrn de IS H, se limitam h•>je cs de m•'ros Co
l>rarlores das renoas publica;: orn pertenct'nrlo de ora em diante ,10S E><TÍ\Üt"S rl·s 
Admini!"~raçtles dos Con!'f:llhos, ou Bairros a parte, que no proce!'Õ..:o dus nrndameutn~ Jo 
Subsidio Litterario, itK'umbia aQ:ol iHJtíg~ Rtct::LeJores, nu) tL:nr.u) ~o .-\rtisu Ô. 0 das 
lnstmcçües de 31 de Julho de I :s:H . 

..\rt. lô." Em cada llu1erno Ci•il do Continente do n<'im, e l!hns, ~e procede
rá immrdiatamente á lormnç;)o de tontos Li>ros em duplicado, quauh•s 10rcm os Coure
Jhos ou !lairros de que ~e eompoz~r o r~specti1o l}i;t1·icto, os q(J;<('S ser;io esnipturndos 
em lc•rma de mappa e por ntrncto, oa cou!ormiuade do :\iodelu ~,.' t. com o fim de 
manifestarem Je prumplo, e rom a pnssi1el exactidão e clareza, não ><i '!'"'"' os rcn
dim«ntos n;iu e'entuac;, nu >eljt•itos a lançamento, <)llC pertencem a cada Concelho uu 
llnirro, c as l•pur11s de ~eus re!'p<'ctiuJ~ n'nc-imeulo~, como o c~tadu dR cohrauça dos 
me,mos rendin1enlos se;:undo o <tue a eseripturaçiio competente Jos mesmos LiHos l"u•· 
demonstr;mJo. 

~ •mico. Os [j,ros a que se refere o preH'IIIe Arti<ro, formalizar-se-Mo nos Go
•ernos C i> is á vi,ta Joo~ loml•'s· inwulario.•, titulos e outrM Diplomas a !li existentes, 
~lle para scmelhu11le ílm pres!urem os uecessarios esrlarccimentus; Je1endo os Admi
ni>lrndores Jos Co~<celhos C>U Bairro>, pela parle que lhes l•wa, remcltcr sem a menor 
demora à Hcpilrti~;1o de fdzt•nda Ju respedi>o ll01ér11o Ci1il todns os documentos de 
tal naturezn, que em seu poder consenHrem, para do mesmo modo poderem auxiliar 
estes trabalhos, e habilitar os Go•eruadore5 Ci•is a que os p4'0mptilí<jucrn no menor prazo 
pns.,i>d. Em quanto l""'m u uào Gzerem, coutiuuará .a oL:;.,nar-se a pratica até hoje 
se~uid" relali1 aml'ute no proccs:.o e extracçüo do, nie; para esl<l arrecadação ; os quaes 
Je1erim em tu! raso >cr remettiJos ú Administração elo C.oucclho ou l.lairro. 

Ar L I 7." Os llüve>roadore~ Ci, is, ;í medida q11e torem promptiíicando os Livros 
a que se refere o .-\rti;:o auteeedente, ecniariio um <:1.cml'lar dos me,mos a cada Admi
nislrnJor de Concelho ou Il•irro, qeixuudo licor o oulro excmpiJr na Hepartiçüo corn
pt•lente Jo t;o,erno Ci•il para os lins comenientes. Os exempl.•res, <jUC lôrem remetti
J,,. aos .\dministratlort's dos Concdhos ou lluirros. ~ocnprehent.!eriio tau sómentc as de
daru~:•)es relati1as ao assentameulo de cuJa propriedade ou reudimeuto, por isso que 
ü<" sohrrdttus Atlministradore~ fiea compeliudo o es("('Ípturare:n uos mesmos Livros to
dHs as ulleraçúes que succesoi,·amt'ule lürem ocrorreuJo a respeito de taes proprieda
des, ~ renJimentos, C de Cll€Ci>almente DS lrHIISnJÍLIÍrctD JO COOUeCimeli(O dos lJO\'Cftla

t!nres Ci'r·i!O, para {1ue, fazendo-as igualmente oular nu::-t Li,-rns. compclettles, fit{Ue a 
eS< riptura\·i•o Jestes ;empre em harmouia cum n Ju.i. Coucelhoo, como o exi!!em a re
gulandaÚtl c !iscalisaÇ<io dcsttl seniçu. 
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.-\.rt. 18.0 Os Administradores dos Concelhos ou Bairros ter;io o maior cuidndo 
em concentrar nas respectiva~ Administra.;ões, nus precisos prazos que as Leis e He::u
lamcntos competentes Jt'lcrminarcm, lodos os documentos de rece>to que se~undo c»sas 
mesmas Lei:; e Hc::ulamentus fôrem proeessados por di1ersas Aulhoridades, Corporn<;óes, 
ou indi1i!ÍilO<, romo surcede a respeito dos mappas dns a1alia.;lies do Real d'.\gua, e 
outros documentos ni>o processadvs nas referidas .~dmini,tra.;ôes; cumprindo-lhe; parti
cipar uo respectivo G01ernad& Ci1il, sempre que o bem rio serviço o e'ija, •jualyuer 
falta ou omis;jo que da parte daquellas Authoridadcs se o!fcreça acerca da remessa de 
taes documentos ás >obrrditas Administrn•:ões, uns epocus competentes, par~ que sobre 
este objerto o Go•w11ador Civil haja de pro•idenciar como julgar conveniente, ou dar 
conta ao Tribunal Jo Tbe,ouro, se por ventura essa faculdade niio couber na c,féra de 
suas attriuui('Oes. 

§ unico. Quando os documentos de receita. 'lHe derem entrada nas Administra
ções dos Concelhos ou Duirros, não vierem process.1dos com a devida le2alidade. ou 
diS<erem respeito a t·endimentos que nilo sPjam da compete11cia do Thesouro, ou da 
Junta do Credito Puulico, seriio immediatamente de•·ohidos ás A11thoridades. Corpora
çMs. ou indivíduos que houverem feito a remes.•a, para que sejam conYenientemente 
reformados, on inutdisadus, na conformidade das observações que relati1ament~ a CJdü 
um dos mesmos documentos lhe~ furem trousmittídas. 

Art. 19.' Os Gorernadores Cilis em·íariio sem demora nos Admini~trador!'<l dos 
Concelhos nu Bairros toJos os documento~ de receita qm•, no acto Ja tran>içJo ell;;ctua
da nas Capitaes dos Dístrietos, lhes hourerem sido entregues f"'lns ex-Contadores de 
Fazenda, em observancía do .-\rtÍ!!O .t' Jas Instrucções de 20 de Dezembro ultimo; c 
bem assim aguelles que por qualquer outro motim existirem nas Repartíçües de Fa
zenda dos Governos c;, is, e isto para que semelhantes documentos pussam, como ao 
diAnte rai declurado. ter o destino a '!"e são applicauos geralmente, com todos os da 
mesma naturew que se concentrarem ou derem entrada nas .\.dministraçiles dus Conce
lhos ou Bairros. 

CAP!TCLO IV. 

Da urracrào dos documet~tos de cobrança, sua t'IIIN!Ja aos Receberlor,.s, 
e de mqi• ac;os subsequentes. 

A rt. 20." A medida q•Je nas Adminí~tra(ões riM Concelhos ou Bairros 'e f<lrem 
prom plíficando, ou recebendo quae~quPr dfl<'umentos de receita, se Pxtrahiril de cada 
uma das addirües 'i"" os m~smos contivFrem, um documento de cobrança. que será im
presso e de ta!Jo, com os dizeres cnmtant cç no Jlodêlo ;>; .' \!. Estes documentos com
prl'itenderllo o conherimento ou rrcibo que deve ser entre:.:ue ao contribuinte ou deve
dor. no neto do paanmento que fizer de ;<'u débito, e no taliio o extracto ou resumo das 
circum;tancía; e;st•nrint» rio mesmo conhecimento ou recibo, •1ue Je;e ficar seninrlo na 
Admini>trn(',lo do Conce!ho ou {lairro para os fins que oo diante ~iio especitlcados. 

>~ unu:o. O 'l"e fie~ dispuslt> no presente Artigo ácercn dn extrarç;lo dos docu
mPn~n~ ,Jc cohriin('a relidivo~ fl!Js de rereitn. que nns AdministraçriP.S dos Concelho"" ou 
D:tirros "'P homerPm proce~~ado ou entregue, serã inteiramente applicrnel ;is yerb.1s que 
no Li\ ro dos r!'ndimt}nfo,. rdio ·,~\'entuae~. ou sujeitos J lan,amento. pertencentes a cada 
Cma·Pil!o illJ Bairrn, '5f!' h1un·erf-lm nas ;~·pnca3 competPntes de\ itlilmente escriptutado, 
cn111 referencia a PU11·"]Her rendas, dí,·irla~. ou direitos acti•os da Fur.enda Puolica, 
cujus ntrartns u me;mo Li•rn romprehenda. 

,\rt. :! 1.' Quando o dO<'umento de robran~n que houver de extrahir-se di,>er res
pcit" O ,,/;:uma l"!'UJa. 011 divina p•~avei rm \!ellPrOS, far-;P-ha expresSa d<!claraÇàO, 
liHI',) no """!"' drN• ÔO<'umen!o, romo nn tali!o corret~pondente, assim da quantidade 
d. ' ,:<•neros a rec•·b,·r, como da sua imrx•rt~ncia em réis, calculada conlorme o pre~o 
Jc,{·dio du C:mara, e M fotltn deste pelu rl<>nnno ontecedffite. tudo em conformidade do 
';"c vai nemplíficado l!u )ludêlo :'\." :>: c isto para o lim· de que, prelerindo n devtl-
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dor cffectuar o pa~~mcnto em Jinheiro, lho ncccite o Recebedor sem a menor he5ita
rJo, pelas rauta2cns que tal fúrma de_ pag-ameuto offercce ú Fazenda Publica . 

.-\rt. 22.' Lo~n que u:~s Atlmm!Straçlies do3 Concelhos ou Ba1rros se homcr ron
cluido a c~trac('ào dos Jocumentos de cobran~a. nos termos Jos .\rtígos auteceJoutcs 
(nos quacs senJo deverá por d~ta) serão os mesmos entregues ao respectiro Heccbcdor, 
,,compnnhados de uma relação cm duplicado, ~!odeio ;í.O .\., que cutnprellentlerà uma 
columna cm branco, para na mesma irem successirnmente lançando ,,, daUls em ,1ue 
se eíl'ecluarcm os respecliros P"gamentos, na fúrma que ao tlia11le se d,,clara. 

Art. 23.0 Os fiecebedares dos Concelhos ou Freguczias, il meJítla que lhes f,;rcm 
sendo apresentados os documc11tn< de cohraw:n, ocompnnhados da r-•!Jç:io em duplicado 
n que se refere o precedente Arti;o, conferirão ~eremploriameute os :ne;<r.os documen
tos com os c~cmplares da sobredita relação: e achanJo-<J> confvrmcs c cxactu<, passa
rão em um dos mesmos exemplares o competente recibo da entre~a que do< sobreditos 
documentos se lhes faz, rubricando o outro exemplar, tudo cm coniormiJade Jo quo no 
citado ~Iodelo :'-1: ~ vai indicndo. 

§ unico. O exemplar Ja relaçilo que contirer o recibo da entrc!:a dos tlucumen
los, ;:uard,1r-se-ha n-:1 Admini;traçào do Concelho ou lhirrn, para os lins que ao diante 
se mencionam; p··r~m o outro, depois de assignaJo pelo Administrador du Cunce!ho ou 
nairro. e seu EscrivJo, scrú. independentemente de Officio de remc;sa, enliadú pelo 
primeiro Correio à compelenle Heparli<;Jo de Fazenda do tiorerno Ciríl, para seu co
uheciment() . 

. \rt. 2 ~: Qaando os documentos de cobranç~ pertencerem a dír-Klas, cujo paga
m~nto dera ter lo'!nr em generos, ou parte em dinheiro e parte cm ;;cneros, serJo 
acompanhu,!os, uo acto t!a sua entrc~a .10 respecti>·o Recebedor, de uma relação espe
cial, tambcm em duplicado, ~(odeio :'i: :5, observando-se em tudo o mais a seu res
peito, quanto em geral fica disposto no Artigo antecedente acerca das entregas de taes 
documentos "os Recebedores. 

Mt. 25.' Lo!io 'lue os Recebedores estírerem habilitados para proceder à co
brança de quacsquer rendimentos publicas, pela entrega que o respecti1o Administra
dor do Concelho ou Bairro lhes houier feito dns competentes documentos, segundo fica 
determinado nas presente5 Instruc<;ões, fará o mesmo Administrador allíxar Editaes na 
porta da lgrejn Parochial, c nos Jogares publicas do estilo, anuunciando que em poder 
do respectivo Uecebedor se nc!Jam os documentos de cobrança dos mencionados rendi· 
mentos, para se effectuar á bõca do Cofre no prazo improroga~el de trinta dias con
tado> da data dos mesmos Editaes, ;ub-pena de se proceder a mesma cobrança pelos 
meios administrativos ou judiciaes, caso se uilo rerifique no referido prazo. Estes Edi
tacs supprem os avisos que. segundo a prática até hoje ouser•ada, tinham logar; e 
serão assignados pelo Administrador e Recebedor de Concelho ou Bairro, contendo a 
expressa declara~ào, nao só da natureza dos rendimentos, a cuja cobrança se referirem, 
corno das épocas a que os mesmos r~ndimentos pertencerem. 

S'\ unico. Fica exceptuada das dispnsi,ões do presente Artigo a co!Jrança do im
posto da Decima, a respeito da qual continuarão a observar-se os preceitos e regra> 
cspcciaes porque actualmente se rege, na conformidade das re5pectivas Instrucções. 

C.\P!TCLO v. 
Da cobrança dos rendimeruos publicas, c actos fiscaes iuheretues. 

Art. :!6." Os Recebedores doo Concelhos e Freguezias, logo que se acharem ha. 
biiitndos com os documentos que lhes hão de servir de títulos para_ a arrecadaçtio du 
que silo incumbidos, passarão a elfectuar essa arrecadação segundo o disposto nos di,·er
sos Regulamentos de Fazenda, cm tudo quanto nào fór pelas presentes lnstrucçlies alte
rado ou modificado: e no acto do pa!!aruento que fizer o contribuinte ou úe1·edor, lbe 
entregarão o competente recibo, llodêlo :-r: 2, datandG-O dess.! mesmo dia, e cortan-

----------------TRIBUNAL DE CONTAS --------------------~--~--



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

t1o-o pela tnrjn depois de haverem lançado no respocti1u taliio, 'lue licarú ~:m seu po
der. ;1 Jt•d;lraç~o Ju JiJ em 'ftlC o pngi:!mento !'C !Jourer rculi:,ado. 

:\) «nico. \os l.tf,;~s Jos conhecimento~ ou recibos de di1iJJ pa;ureis rm ;ene
ro.;, I.H!Ç;Jr-:;c-hn, nlc:•m Ja dalil de [h1g-amcuto, a declara\·ào Uc se ha\er ou nt10 rea
li;uJo em especie, se~llndo a facuiJaJc eoncetlíJa nos Jc1cclorcs. 

Art. 27 ." (,!uuuJu " cobrança tiver de ser ti:ita cm ~cn~ros, por declarar o con
tribuinte ou Je,eJor, que niio opta pelo pagamento cm diuhciro, su podera ella c!le
ctu;~r-:;e depois Je :-:e h.ner reconhecido, !pie rmnunt.:iaJa a :,Uil arrcmataçiio. por Edi ... 
taes ·•:Iixudns se;und" " disposto no Artigo :la." Jas presentes Instrucções, ou uiio hou
ve 1::em lan~·asse no referido generot ou us lanços oUCrecidos niio chegnram i.hl preço. 
da 'il!a a\·aiitiÇJt), dcduz:das .1s JL'spews de urmazcuí!gcm, ~uürda, e COIJScrraJ,·Jo n que 
e_•tin~rem sujeitos. X L>sies casos scrüo os generos eutre~ucs n ·um deposito de duas- rha
rc;, das qua••s terá um.1 o .\Jministrndor Jo Concelho ou Iluirro, c a o<:lra o respecti
,.o Hcccbedor. c se prnccJcri.l sem dr. mora :1 \ crHJa Jos me~mus g:~neros cm lMsta ~u
blica. mediJnte as formaiiJr.des prescriptns na Portaria de i C:e Janeir<> de (,):~G. e 
t!e mais rrovidencias po~teriore~. _\ escripturl'l\ilO da cnlruJa J()s referidos gencros no 
d0posito, u q\le se refere o presente .\rtigo, bem como a da sua sahiJa do mesmo Je
pooito, ser:i J'cita u'um Lirro, conforme o ~loo•'lo S.' 6, yuc se ;uarJarj nu .\dminis
trnr.io do Concelho ou Ilairro. para senir de título justificati'o Jesla arrecadaçiio, c sa-
tisf•L~i~r no que mais conrier a t;d rt·~peito. ~ 

Art. :!8.' A <>rrccada<;1o dos r•,lldimcnlo5 eYcnluaes c0ntinunra a cffPctuar-;e se
_;:::ii~hlo os preceitos p0rque nctui.ll:nentc se n·~uin, em conformidade Jus fpstnt(l.'t">t:s de 
1 s .!e Janeiro ne 1337, c adcliccíonncs de :; Jc }fnr~o Je l s w. com <1cdJrJI;';o F'.l
r~·m (jUe 0':' E!õcri,f!CS dl1s ..\Jminístraçõeg dos Concelhos ou D:airrus pudcràu :-HL:!ltluir 
os re~per:tiro-. Administrndur~$, em t:Jdo quanto pelas sobr('ditas ln~trUt.:('i:cs J r::lC.' c-r:l 
incumlJiJu, ~nhn na p,1rte re!atÍ\:1 ú conferencia e fiscnlisa(àO das rela~·Ges rnensJe:l ~a 
rcrcít:1 proreniente de toes rcr.dirnentos, que os sobr~Jitos .\dmuli;trnd<Jrcs ou secs 
Suhstílutos continuarão a e\:crcer na I'Orma ate agora pralicoJa . 

. \rt. 20.' .\s Ji,idJs relaxadas ao Contencioso antes <la e'tincçno das CnntaJo
rins de Fa,cnda, de que niio huurer eonhecimen!o ou títulos tlc ruuran('n em poder dos 
n~~~eUctbrcs. serão arrecaJadtiS nos termos do Artigo Mitcccdcnle, c scg'!.mrlo o mdho
do cstabclcciclo pnra a cobrança dos rendimentos eren!uncs, devendo a.; relações que, na 
coníormidadll das respccti1ns InslmC\'<">es Rczu!amentares, se exlrahem mensalmen:e, 
comprehender cm columna separada o que dos Jircrsos rendimentos relaxados se !Jou
' c r recebido . 

• \rt. 30.' Os Directores ou Chefes da> ,\liimdezas menores continuarão a rcmet
tcr, como até agora, <i Alfandega superior do Districto as e.:rtiúües da cobrar:ça men
'"'· que nns mesmas Alfandcgns se arrecadar, cumprindo aos respecli,os Tilesourciros ou 
Hccebctlores o entregar ao Administrador du Concelho, nus épocas c pela f<irma <Jue ao 
rliante rni Jcclarndo no Capitulo i.' das pr~ent~'S lnstrucçúcs, a tahclla dessa coi..ran
\íl, e a declararào do c~tado dos respcctiYos Cofres, para o~ clíc:Lo~ coH'>I'niculcs. 

Art. 31.' Os rendimentos erentuaes, a que se reierem os .\rti~'J> :!.8.' e :!.9." 
rins prc;cnles Instrucções. arrce3da•eis nas Cidades de Lisboa e Porto, bem cnmo u do 
Imposto do Sello de verba e Direitos de ~!erces, que i~unlmcnte ahi se arrecadam, ;e
rJo recebidos na llepartiçiio de Fnzendn do Governo Civil, por um llereLedur C>pecial 
competeHtemente nomeado para e> ta arrecadação, que perceberá o vencimentu que I h e 
f,/r estnbclecido, e prestar~ diariamente contas tla sua receita, entrando cum o prut.lucto 
da me>mn no Cofre central tlo Districto. 

:% nnico. A cscriptnr~çiio desta receita far-se-ha em harmonia com o methodo 
estnbelcrido pdns !Mtrucçües Re~ulamcntures de 18 de Janeiro de 1837, c addiccio
r.aes Je :; de ~larço de 1 S ~O. em tantos LiiTos quantos furem neces>arios para a tb·i
Ja clnssifiraçüo e di5tincçiio dos rcsp<lrtivos rcrx:limentos, e s~rli íncumLida a um Em
pre~ndo dn Hepnrtiç;lo de Fazenda do Gorcrno Civil, que da sobredíta receita servirá 
Jc Escrivão; pO<lcndo ne>te trabalho ser nuxiliado por um ou mais .-\.maouenses, quan• 
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Jo a prompta e'pediçflo do ;enwo o f\Í;:ir: e oo Oele!!ado do Thesouro tica compe
tindo .J lis..:Jif:-Jat:Uu dt.''.:ita cnbran<:a~ rlo me'!'<ffiO mudo ft_Ul! aos .\dmJnlslrnJurL'S tio~ Con
celhos é commettula pd;1~ citada:-o lnstrm:çUes. HL•.gulnmeutarc~ . .1 J~ receita L·\etltual 
Jlh arrecmünd; para cujo tlm d~'·enio os recdJUs ~Ht! ptbSurem rcL . .tnos .1 rnestun ~..o
bram;a :-.er ruhricndus pdo sobredito Delegndo Ju flwso11ro .. que htrú di;~rinmente re
colher o o Cul're centrnl do lk,trict,i, findas as horas du sen u:u dJ Hepartu::n,, o qttt.: a 

50breJita cohr.1n('a tiver proJuztdo ne~se dia, e constnr da compt·!t'fltt") êuia Je cnlre~n. 
,;ssi!!nndn pelo EmpreJ?ado que ser,ir de EscriliiO, bem como pelo rrn!'rio !leccbe•I•Jr, 
e p'>r rile Delc~ado, lo!!O qne p<'in confronlaçjo da mesma gUla <''-'ffi os Li>ros Jc re
ceita do ~ue fr\r C\trahida, se 1eritíque a sua !e~aliJ,:de L' e~nrt:di,o. 

Art. 32.' jJuando a cobrunça de alauus rcndrmenlos puh!icn; se o;io dfertuar ii 
Mca do Cofre, nos prazos para c>>e fim dcsi!:r>adiJS em comp,.tenl~s mmuncios. e nem 
mesmo por elfeito rias dilil!encins 'lue em se~uimen!Q érnpn':!nrem os respectivos 1\ece
bedorr:-o, no~ termn-s dos Ut?'~ulJmenlus que o tíven):n orden.1dn. c cup tid obsenancia 
aos Administradores dos Concelhos ou lluirros incumbe lisruli;ar·. i'eh fôrma que co 
Jinnte Yni mencion<1da- !Príl !o_z.1r o emprPgo Jos meios:, que p;Jrn :"l'guran\il c pn~a
me~to <b Filzend;: Publica, um 1\e!!ulamenlo espccinl prescre1er, <.'ill r·onf,,rmidade do 
.\rtign 2't7. 0

, ~.0 5. do Codigo AAministruti,·o. Os talües do' d[)cwnentos de cobrnn~·a, 
rela ti\ os n ta PS Jt, idas, .ser;io de~Je tog-o ;n:erbüJos com a declal'<l!,'ilo dt~ terem n~ tnr..::
mas flcixndo Je nrrecudar-~e pelo3 m~cios urdinarios nJrn!nl-~lrüLÍ\!_t~: c n~ 'n-:>rl;<b tjllt 

.1ssim fôrrm C\ilraf1as nos ~<~l·n·JittiS t.J!Ut·s, ::er;1t• ruhric·;l,j:l, p•_·!D t•:,;~l!lC!C'nlP E."(l'i\iin, 

f' pelo lkrel.Jedl)r do Concelho ou Freguezia a que pl'rk:!l'!..-r ;-: urre~'"at:a~·:';u d,, di\ idd 
ni;o pD!.!il, _c pt'r e!las bll!:i1r-..:e-lliio oa :\dmini~traçilu Jo Cm,·dho 1:\1 iJ;tirro íH outn~ 
•:nmpctentes nos relaç•irs do> documentos de cobra11rn eulregul'S oo; llecehcdarcs. 

c.,PtTno n. 

Dos pagamcnlos e !'tlfi'C'JaS de (wii]O.l '!"" as Recebedores dos rui!Ce/hos effectuarern 
com o produe/o da nrrecadaç,io a Wl raryo, 

Art. 33." As de~pezns ~ne por convenicneia <lo seni('O, ou outro qualquer motivo 
legnlmente authorisudo, for mistL'r satisfazer no proprin Concelho, seruo pngus pelos res
pectivos Recebedores, mrdiante as instrucções e Or~ens ~ne pnrn e~;e lím lhes houver 
pr~··inmente tran;mittido O·Thes'lureiro Pagador no l)j~tritto. Destes p,1:;amentos ha,erú 
o Recebedor o Clltnpetentc recibo, Jlodê!o \ .f} 7. u:ssil!nmlo pelo propriu crl·dot'. ou seu 
legitimo repn•scntonte, <[UC igualmente rubricara o tuliio anne'o iJO mesmo recibo, >em 
n que Mo 'eri1 julgado r<iliJo pora os eil;,ilos comenientes. 

§ unico. As ordens 'l"e o Thesoureiro Pagador do Districto; nos ca~os a que se 
refere o pr~<ente Artigo, dirigir nos Hecebed<>rcs dos Cnncelho,, ou a quacsquer outros 
Jo mesmo Di<tri~to, para ellettnnrem pagamentos com o prorludo da arrecadori1o a seu 
car:;n. cnmprehewlerilo as reln\·•ies nomin,;e~. conforme o ,Uodt'io 'i.' S, Jus pessoa; a 
quem taes· pagamentos competirem: e as sobredítas ordens 'ó poderiio ser oatisfeitas 
pelos m••ncionilrlos llccebedorcs, depois de nas mesmas hn1·errm ns Administradores 
do.< re.<perti1os Conrclho.~ lançado o r.ompeleute-rumprn-se-lirando estes obrigados 
~ mandurcm unnunciar por Editaes nttixados nos lo(!nres do estilo, em 1ue dias tlics pa
;:amentos h i"' de rmneçnr a rcoli~ar-se, e bem assim a liscali,nrem o cumprimento· das 
snbrcditas orden~. pela noticia rp:c huo Jc ter do estado da rcsponsaLilidaric dos Hcce
Letlore::o, como no diante HH mcucionado. 

,.\rt. :n.• Os Receheuore~ dos CooccihO!, e os Thesoureiros da~ A!fande!!ns me
nores do Di;tricto quando derem cumprimento a alguma ordem do Thesoureiro Pagador 
do mesmo Districto, pel,, qual lhes seja •lcterminado que transfiram ou passem quncs
quer sommas em dinheiro para outros éoucelhos, dentro ou fora do Districto, haveriio 
pela eutre,qa dessas sommas ao> Hecebcdores dos mesmO! Concelhos, recibos de dous 
talões, coÓforme o ~!odeio 'i." 9, que serão logo ll1Jreseotados aos respectivos Admi-
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nistrodore'!, para que rnuricOliUü-OS C COf'L11HJo-OS pelo tarja esquerda, 05 elltf'P:;!HCm Cf!l 

~eguirnenln .1os repre~t·ni.Hll<':-t. dei\,Jndo (ic<Jr ern ~eu poJer us tumpdenle~ talút>;. Os 
recil.Jos justtfkatiHh dv:-lH~ truu~.rercw·nls, c p;~ssa:;L'OS de funJns para Ji\l!f~'JS CucL·dhos, 
que não conliH:'rt:m .t ruilru.:i..l Uos :\Um!oÍ!tf.:H.lures t!e~:-<es ConcPiiiiJS, cuoíurmc o d!spDs
to no prrsr.ntf! .\:-I1:.:•J, u<iu poderão ser !e.,adu~ em couta uu ahutt•Hios uu:, lkcebetlure:s 
qne tizerem a eulre_:.:,a. 

,\rt .. Ti." "''" Jius I O. :!0, c ultimo de c aJa mez, rcmettcriio os Heccucdores 
dos Cnnce!hns í!llS The;oure1n1s P;,~aJores Jus Districtos o~ r<.'L'ÍLtJS Jos pazamentoi, 
trJnsferencius. c!! pn~ .. a!.!cns Je fundo:-<, que Jurnnle catla um desses penudos tilerem 
dlCduudo. n;1 cnn(ornwJ,Jtie Jo disposto tws Art1cos twteredenles., ;.ruurJaHJv em seu 
poder o·; f"""i'CL't!\ 1 1~ laiües parll OS fins l1 !file ~JO destiondos. 0~ Jot:u.mentu~ t'l'nlt:ltiJo"'} 
seriu> ncompunhados Je uma re!açiio nssi:,rnada peJo· proprio Hecehedor, c pelu .\Jnu
ni,trador do l:oor,.Jho. da 'luul Ocani um duplicado cm poder Jo mesmo l\ecdJeJor, 
p::rn :oun rnutt·ln e se2uranrJ. 

:\rt. :Jõ.n Os The~mreiros Pugaúores Jos Dí:itrictos n.io coosentir;io que 05 Hct:c. 
bcdorc.s d:1' Concelhos ou Fn·.~uezias cn11Ser·rem em !eu poder quantias Je: Jiuheiru e\ce
dt•!IIPS ii ""l"'rtnnria, pur~oc se hou,erem ulllant:udo para com u FuzenJa !'uulica; é 

üOS (~m ~·rnnJores C"!!\, p11r interrew,·;iu dos Admmi:strado,-es dos Couce!bos ou lldirros, 
compete fiscalisar c,údado"rJmente a oUservancia de!ite preceito, suL penJ Je ~e t:onsti
tlllrem re;poi!Sil\ e1s por quai'luer prejuizo que du contrario rt>sulte á me; ma Fozc!ldü. 

C.\PITCLO rll. 

Da (isca/isaçào .<uóre o.< H.ecebrdores 1/os Couceihos e Frequr=ias, quanto aus diffúentPS 
adú~ da sua yereucia e n~spousaúilidrtde. 

Art .. 37." 0; Recebedores dos Concelhos e Fre!!uezíus ;ão ubrio:aJ,;s a npreseutur
se impreteri>clmeute até ao dia 3 <Je cada mez na Admiuistr.tçJo du Conccihu uu llüirt·o 
n pre!"tar ('nnln!" pela ~ua zerencia e responsabilidade, em n•lncilo ao me1. al!leccdente ~ 

t.• llo ~stndo da arrecadnçilo de que se acharem iucumbidos, para cujo fim 
apresentaruo Compelel!lemeute relacionados. ror numerOS e l]'lüUtias, OU por IIUmCroS e 
qunnt idade~ Jc f!COern~. OS taJtJ~~s dos conhecimentos OU reei bos perlenCf!Otr.5 ã cobrança 
que ti>erem eli'ectuaon no relericio mez ankredcnte, e bem assim os propriu; conheci
m<'ulos ou recibo;, .iuutos aos respccti1os talões, Juquellas 1erhas de receita 'l"e ainda 
;e acharem por arrecadar. 

i.'' nn l'~lado dos pagamentos, lran~ferencías, e pass.n~ens ou entre-gas de fuu
clos feitas duronte o mr>mo mez, para n r1ue exhdlirào os talões dos recibos ju,liGcati
vns dt>:-.~es dui'crentcs ado~. e bem as!'lim uma conta ou d~daru(';IO, conforme o )Iode
lo \ ." I O, cm que se demonstre pelu compAraçiio Jo saldo antecedente e cubran\·ns 
rif,·r!twd;l!'<, rum ns .1pplic<H.'Üf'S e cntn~gns feita~, quul ~o snldo Jisponí\·eJ existente em 
poJcr dos nw~mo.; Ht>ct-IH .. 'dl)res. 

:\i uniro. Os ThcsoorPi_ro~ e RecebeJ,,res das .\lfandef!DS menores aprcscntoriio ao 
.-\dmttll~lraJor do n•spccti\O Concelho, na mesma t<1HJca u que se rPferc o presente Ar
ti~o. além da conto ou rledoru~iw, :lfodtdo :\." lO, uma tabelia, .\lndêlo !'i." 11, da 
cobrl'\nra mensal e:li.·duada uns referidas AHimdP~ns • 

. \rt. :iK." :\o mesmo acto em <rue os lh-cebedores dns Concelhos c freguezias 
se nprcsentnrem na .\Jministru(iJO do Concelho ou ilairrot a prestar coutas da sua g{'
rencia pt•lo forma "'pccilicnJa 110 Artigo antecedente, procederflo os rP.Spcctivos Admi
nistradores, por iniPrvrn~uo de ;ens Bcriviles. ao exame e confroutariio Jos documen
to; de cobra11ra eil(·ctundn, com a cscriplurarão c titulO:! correspondente~ •1ne existirem 
na me>ma Administr.1ç;io de f:.Htr.elho, a fim de se certificarem da sua exactidão; e do 
mt>smo modo i.! couferenria Jos talões, conhecimentos, e recibo:; ']UC "" 1pesmos Rece
bedores nessa i·poca r•xhihirem, com a relaçii<> que os de>·e .1companhar; e achando-o; 
Gonformes assim u cledararào os Escrir;ies na mc<ma relaçfiO, poorlo-!he o competente 
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rerba de coofornti,iacie, e rotrc:!"'".lo-a Jepoi; ao aprescntaule para rua cautela e <eau
raoça. O; tulúcs dos cunhewnentos c recibo;, cuja cobrança ;e houver ellectuado ·no 
mer. a que a souredita conta pertencer, fiear.::o na AJmmistração do Concelho ou ll•irro 
!'ara tcre:n o destino con>cnicnte. . . . . 

§ uuico. l;;nal conferencia terá lo:;ar a rcspci!.o dos talü..'s Justtficaltvos das en
treg<1s, lrnnsfereaciu~. e p<lf!amcntos. que os RcccbeJorcs hou'tcrem etfectuado. ~om a 
conta da recuita c despeza tia sua compelencia: c ICrificaua a Hactiu;;o e cuufurmidade 
Jestcs Jocnmcntos pela conirontaçiio delles entre si, e com o; talões e de mais docu
mentos cxi;tentcs na Adminislraç<io do Concelho ou Bairro, será a conta ou Jeclarnç:lo 
do ;aiJo existente cm poder do i!ccebedor emiaua, pelo primeiro Correio immeuíato 
ao Jia do seu ex<1me. à Hcpurtiçiio de Fazenda do Go-eruo Ci•il, para que d.1mio da 
mesma cunhcci,neOllO no rc>p~ctÍ\o Thcsourciro Pu;:at.lor possa sen ir J., fundamento "' 
operações Jo Cufre ce~>lral, como o e\igircm as necessidades do serviço . 

. \rt. 3J.' Citimudo pela maneira di>po,ta o exame c recenseamento da conta Jo 
Recebedor, formalizar-se-ha con;C<:ulivamenlc na Administraçito do Concelho uu i.!uirro, 
:, rista dos talões da cohr:w~a etfectouJu no mez anleceJenle (comprehendenJu u receita 
das .\lfandc!!a5 menores\, e Jo que constar do Li;ro Ja receita eventual haver->e i:,:aal
meule n1Tccauudo no refendo mez. uma tabella de cobrança, conforme o 'llodélo 
;'\,

0 12. yue comprchenda a declaruçiio dos rendimentos arrecadados cm dinheiro, sua 
importancia, anuus a que prteucem, e dcsi:,:naçào das quantias cobradas pelo uso dos 
meios udminislrati,·os ou contenciosos. Esta tabella, depois de compclenlemeute assia.nn
Ja pelos P.ccd;edore:- do Cunce!hu ou freguezia, e pelos Administradores dos Conceiiws 
uu l3airros, c seus Escrivàes. será iufaliil'elmeotc enviada á Hepartição de fazenda Jo 
Gu,-crno Civil nt~ ao dia 8 do mez immediato àqoellc, em que tal cobrança se houver 
rcalisudo. 

§ unico. Além da referida tabella de ccbrança mensal a Jin!.eiro, formalizar-se
lia outra, segundo o :\[odeio )i.' 13, (•!U<l do mesmo modo será remettida até ao dia 
8 de c aJa mez ã Repartição de Fazenda do Governo Ci.vil) dos Tendimentos 1JUe no 
mcz antecedente se houverem arl'\.>eadado cm gencros, designando as e;pecies, ~uanti
Jaue; e ralor cm réis dos mesmos generos, segundo os pre1·os porque ti"cr sido feita a 
'na avaliuçiio no processo dos respecti•·os documentos de cúbr:10ça, como tica determi
nado no .\rtigo 3 i.' das presentes lnstrucç<les. :Esta tabella será acompanhada de uma 
r.onla ~íod&lo :'<1.' t ~. dcmonstrati1·a das vendas de generos que no mez a que perten
eer a cobrança se tirerem realisado conforme o uisp<JSto no Artigo 2i .0 destas Ius
trucçôcs. 

Art. ~0.' Logo que se houverem remettido para a Reparti~ilo de Fazenda do 
Governo Ci•il, as tabellas c coutas a que se refere o .\rtigo antecedente, proceder-se
Ita na Adrninistraçiio do Concelho ou Bairro, em rista dos tal<)cs intbcati,·os da cobran
\'8 e!Tectua<la, a lançar em um dos exemplares das Helaçõe:;, de que tractam os Arti
gos :2:2.0

, c 23.' da:; presentes Instrucções, bem como OQ Livro ~Iodeto :-.í.0 1, a que 
nllude o Artigo t 6.', a declaração dos dias em 'lu e se etf~tuassem os pagamentos, s 
Gm de que essas Rela<;ões, e Livro possam sempre manifestar com a devida exactidão e 
clareza o estado da arrccadu~ilo do reodimento, ou rcndíment0'5 a que se referirem; 
devendo os talões que senírem. de fundamento- a esta· escrrpturaç,io ser competente
mente archivados apenas ella se aclre finda. pela mesma ordem e classificação 9ue nos 
documentos de receita e Livro ~!odeio N.' t, tiverem· as addições a que disserem res
peito, e isto com o tim de facilitar no futuro niio só a e:~:pedi~iio de quaesquer certi
dões que_ alguem reque•ra. como Di exames, e averiguações, que para decisão de ab;u-
mas duvu1as occorrentes possam ser neces:w~rias. ' 

Art. -H.' De,endo as notas e declara~ões de cobrança. que na conformidade do 
Artigo antecedente hão Je ser lançadas, tant& no Livro ;\Iode lo :'li. o !, como nos ori
ginaes documentos da r~c~ita, maaifesta!'· detalhadamente o estado de arn·c3Chll'ào de 
cada reudimento ou imposto; e cumprindo que nas Administrações rln< (,,,cclhos ou 
Bairro:~ haja, além desta escripturação,- uma· outra destinada a maniíe'i'lf' a re,;ponsahi-
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!idade espeeial dO!! Recebedores pela arrecndoçào de ':uc ,;;o cncorre~ndos, íicn conse
guiutemeute para este lim cstaueleeido o Li1 ro ,\I odeio :-í." l :;, no <jual ser:io '" nw>mos 
He<"ebedore~. por uma parte debitados pela imporlaucia em :;i<>hn de toJ"" os JocUlllen
los que lhes furem succe>silamcute entregues para cobrauça -pelo producta Ja reccrta 
e1entual que arrecadarem- e pelas ~unutias que por transierencias ou pa»d~t·n> Je 
fundo~ receberem; e pela oull'a, creditados por tudo quauto ju;t!Íicarcm ter l'"l:"· en
tr<':.:ue. ou npplicado na conformidade dos ordens que lhes b;u1erem sido expt-daJa;, ou 
de1er-ihe:~ ser abonado por folhas, annulla\·ôes, c encontrO> dc1idamcnte authumaúo; 
pPio (;u,ernador c;, ii do Dislricto, cm cumprimento ÚJS ordens fjUe pelo TnLunal (I!) 

The;ouro Puulicu lhes tnerem sido tliri2idas. A ditferença por tanto cnlte o dch<to c 
credito destn escripturação manifestará o estooo da responsuuilidade dos l\eceued<.>res 
pela arrecadação a ;eu cargo. 

CI.PlTCLO \'III .. 

Das di.<po.<irries cnnc<rnffltes ao proces.<o e entrega dos titulo; dt diriJa aa Conlenciooo, 
e JiscaliSil{'ilo dos Agentes do J/inister i o Pllúlico, e Adminisuadures dus Cunceliru> 

sobre a progresso das res}1ectit:us e.rccvçUcs~ 

.\rt. .í2. o Empregados infntctuosamente para com os devedores omissos os meios 
administralinJs de que tracta o Artigo ilt." das pre>entes Instrucções, o Escri>Jo da 
Administra\'iio do Concelho ou Hairro, tendo presente o~ apontamentos constantes Jus 
notas escriptas nos extractos dos documentos de cobrança, a fjUC se refer~ o Artigo ~0.0 

bem como o Livro }Iod~!o :\.0 I, e os Lançamentos ou quae><juer outros ti tu los de re
··eita que for necessario examinar. passara a e~trabir por cada aJdi~iio em di,iu.1, cujo 
u<Jcumento de cobrança existir em poder do Heceb~dor do (!Xlcelho ou FregucLia, <Hna 
certiàiio conforme o }loJelo :-i.0 16 para ser relaxado ao Juizo Coutencio;o, e por ella 
se proceder executiYameote contra o respectivo de1edor. Destas ccrtiJõe,, depois de 
extrahidas, formalisará o sobredito Escrivão duas Jistinctas relações conlorme o )Iode
lu:\.' 17, uma que comprehenda as dividas, que, por não e>:.cederem a 2,J.JOII réis 
nas Cidades Je Lisboa e Porto, J $250 ré is nos demai; terras do Reino, couberem na 
alçada dos Juizes Eleitos; e a outra das dividas que por excederem às sobreditas quau
tias, pertencerem it alçada dos Juizes de Direito ~ Ordinarios. 

Art . .ÍJ.0 As certidões tle que tracto o Artigo anteceJeole, acompauhadns Jas 
competenfes relaçôe> processadas em duplicado, serão ollicialmeute remettida> pelos 
Admini>tratlores dos Concelhos ou Bairros nos A,;entes do :\linisterio Publico, na forma 
actuulmente obsenada, que da recepção dellas passarão recibo n·um dos duplicado' dus 
respectivas relações, e os devolverão aos mesmos Administradores pnra a devida llsculi
saçào. 

Art. .H. o Lo!!O que os Agentes do 1Jinísterio Publico houverem recebido n, c·er
tidões a que se refere o .\rtigo precedente, furão immediatamente in>taurar us compe
tentes acções judiciaes contra os devidos a que disserem respeito, e empre;:nruu toJos 
os meios ao seu alcance para que as mesmas acções proftriJam uos termos lt'gilt'~, até 
final decisão; >igiandu altenta~ente <JUC os Solicitadores da Fuwnda tenham S<'mpre seus 
protocolos cm devida fórma, a .. fim de que por elles se pos.sa conhecer, com a prec<sd 
e•actuJiio e clareza, o estado de cada uma das .respectivas ex~ruções. 

Art. .\.5." Cu{(\íodo que uas Administrações dos Couceihos uu Ilairros haja sem
pre conhecimento do progresso rjue >ào tcudo as acções judi,·i<res intentadas contra os 
devedores omissos, e se e"crça ao mesmo tempo a Jc,iúa fi:;.:alisaçào sobre a cobrança 
prol'eniente do Contencioso, que os llecebeuores incluire!ll em suas contas menS<Jes, se
rão obri!lados os Solicitadores da Fazenda a apresentarem até ao dia fi de cada mez 
nas :;obreditas Administrações dos Concelhos ou Bairros, os seus competentes protncolos, 
a fim de que, couferidos com os mesmos,. os duplicados das rdaçóa de que faz men
ção o Artigo anteeedente, se conhe~a mio só em que termos estão as exeeuçues iustou
radas, como se existe a indi>peo..<a~e! conformidade entre as que pelos referidos !'roto-
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colos ;e mostrar haverem limlado no mez antecedente, e as <JUantias que pelas verbas 
post.1s nos tal<lcs do~ recibos competentes, se justificar terem sido arrecadadas pelos 
meios couteucÍO!:S05. 

C.tP!HLO IX. 

Da fi.<caiisacito e coruabilidade das Rf1Xlrtirõu de Fazenda dos Goremos Cirís dos Dis
trictos, relatira à arrecudaçào Jus rendimentos publicas dos mesmos Districtos. 

Art . .í-6.0 A superintenJencin e ftscalís~çilo Je todo~ os actos relntivO'l á admini;
tro<:ilo, arrecada<:<in, e contabilidade dos remJímentúS publícos nos Distrirto; Administra
li\ os do Bcíno e llhas, compete illlS t;o,ernndores Cil'is dos mesmos Districtll<, <JUe a 
devcriio e\ercer p!•lu re,pecti1a llepartirüo de Fazenda, na conlormiJade do Arli~o :;," 
do Derreto de l t Je Dezembro de 18 1.2, e do <jUe nas presentes Instrucções vai de
terminado. 

Art. ~i .O p,,rn qne esta superinten<lrrria e fiscalisaçiio tenhn Ioga r com o mctho
do, clar,zn, e rcgulilrÍddJe llCt'CS>ilfia, harerá, na HeparlÍ\'UO Je Fazenda de cada Gu
verno Ci1íl, o; ,ezuintes LiHos J,:,lt::a·los á .:scriptura\·Jo dd cobrança e applica<;ào dos 
rendimento:; puhti~ os de· todl) o Di:-.lricto: a snber: 

1.' Cm Li1ro, ~!mJ,:Jo :\." 1/l, de contos correntes dos rendimentos e impostos 
arrecadtncis nos rli\er":"os CoiKL'Ihos ou Ilairro:; Jo mesmo Oistricto, cuja escriptur<H:lio 
se fará por partid.IS '''".!ela;. debitando os sohrerlitos rendimeutos e impostos pela im
pnrlnncia Jos Jocnmenlos enlre~ces mensalmtntc para cobran<:a aos Recebedores dos 
Concelhos ou Fre!!uezias Jo llistricto, c creditando-os por tudo quanto legalmente cons
tar haH·r llt'Sse me~mo ffi('l siJu nrrecuUaJo prO\·enicnte de taes rendimento~ e impos
to:-. f:_,te Li\ ro~ para melhnr e mats faril exerut:<lo do seniço, comprehenderá quatro 
;-olumes, em cnda um Jus 'luaes ~e farli separadamente a cscripturaçiio dds contas dos 
rendimentos e impostos da cnmpeteucia Jas 'Jll:llro llepartí<;ües de receit~ do Thesouro, 
11ue na Hela(';1o .\. 0 tU,· juntns i:~ l'resentes lniOtrnc~ôe:'. ;~o c!assi1icndos. 

::L' lm Li1ro, ~[odélo :\." iO, Je contas correntes com t3da um dos Heccbe
bedores dos <iiYersos Cunrelhos ou Freguezias do Di,triclo, lambem escripturado por 
partidas >ingelas, debitando os sobreditos llecebedures pelas quantias que legalmente 
constar ha,·erem recebido durante cada m<?Z, em dinheiro ou papeis de credito. e cre
ditando-os pelas sommas que se justilicar krem entregue ou applicado na>~ mesma$ es
pecies, seguudo as Ordens e lnstrue<;ót>S que lhe huurerem sido transmiltidas. 

3.° Cm Li~ro, )luLteio :\." :lt, pnra a escriptura~ào da conta da responsabilida
de do Thesuureiro Pa!'ador do Di;tricto, pe!a quul seja debitado pela importancia em 
dinheiro, e papeis de credito que receber, c creditado pelas sommas que nas mesmas 
especies dispcnder ou applicar. 

4.0 l m Lirro, :llodelu :\.O :22, para a escriptura~ào cm globo da receita, e 
Jcspeza zeral do Districto, que demonstre a importancia do dinheiro e papeis Je credi
to 'l"e derem entrada cm cmÍ<l mcz uo Cofre c~ntral, e nos das llecebedorias Jus Con
celhos ou FrP::IIezias do D"lricto, c as <juantias que nas sobreditas especies fórem di>
pendiuus, rnlrezucs, on app!icadus f'elu, referidos Cofres durante esse mez. 

5.' lm Li1ro •. \luuélu .\.0 :23, para a eseri~turaçào por Concelhos Ja cobran
ça feita em :::eneros, deGitJmlo cada urna das respecti•as contas pela quantitlude J"s 
espcr1es ffit'fl!Hllmeute arret·nd;IJns uos Ji.,:erws Louceihus ou Fre-~uezias do Oistricto, e 
creditanciu-d pelas pon,·út·~ fjUc Jesses ~eneP>s, em hasta puUJica, se !'Orem .venJcudo9 
tudo re~ulado pelus pre<;os meúius constantes Jas tabcllas ua receita 'irtual de tacs 
urrecudiit;l';t:'s. 

ti." lm Li~ro, ~!odélo ~.o :!..l., para a cseripluração do cumprimento das dispo
sições de fundos a farur dos Jitlere11tes Jiiuisterios; de•eudo em cada pagina ter umn 
conta com referencia 3 certo e determinado a• iao de credito ou ordem de authori~nçii0, 
pela 'lua; se demonstre, niio só a importancia do competente ordenamento, com as 
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~·JOntia<, ~"~ pnrn ;ntisf.w;io dellc se houverem d<'<pCt!dido pelo f.ufre central, ou pelos 
do~ difft·rentes Concelhos e F'rc~uezin~ do Districto. 

" [m Li~ro, }loJélo :\.0 :lJ, ,J,, contas correntes cnm o; JjfT,rcntes 'l;niste
rio< pelo cumprimento das di>posi<:ues de fundos e ordenamento; de suns Jespen; .. \ 
e"l'riptnraçiio de~te LiHo faz-se, crl'ditando ns \Iiní~terios pelJs Ji..;po~i~J~,_ que ~ n ~eu 
tinnr ,e hotHerem urÚPnnJo pelu da Fazend;l, dt!bit.1udu-03 pcl.l'\ 11uauti;JS ~1ne por 
conta dh5·1S disposi(Ues türem setldo entree-ne~. ou lt>2tdmeute sati.,fl"itas. O re,:Jl!ado 
de!ita e~criptuntt:<lo rnunife~tar:i de prompto o e:'tJJ.o em dflbo Jo ('mnpriml•'lto das 
di'po"'it.,·~Jes Je fulhlo~ a f,nor de caJ;l Jlini:;teri~. ~~ ~ririJ pnr lül fúrma a cr)'h'itnir urna 
f8!ap:tllid(:1o classHitaJa ror jfiní~terios do fJile t:ontner a cscriptllrtJt:Uo du Li\ ro, .\Jo
d~{o S. J :! l, a qne ~e refl'rc o ~ anteceUcnte. 

Art. -í.,),
0 Os elemrntos de escrÍJ'Iura\·<iO qHc as Rei'arti<::les de F'azenria dos 

Gnvr.rnos Cins Jos Districtu; Ju 1\eínu, e !lhas dél'em rezularmente transmittir ao 
The ... wurn PuLlico, s:iü os ~e!.!\finll''i: 

t .u L m rc~umo. JiorJtilo :\.0 :!.6. Uas relnrtte5 d1,, dnrumento' d:~ cnhranr:1 a 
din1ciro. qnc se huuYerem ém r:lda mez l•ntrC!!Ue ;tns diHerenk:< H~-"L'eb,~dores dos Con
cethlie'- nu Frr>zqezws do lk.trictn, pnra prnrt•th~r<'m á Hrn•rMia1::in ~·~mpetente. dt'~i
gnando e.;sPS Cuucelhos ou Frr!!!IC'zins, natureza dos rclldimentos mandüdos tlrrecadart 
ã~nws a que pertcor.em. e (jiJ.Iuliüs respectivas. E:,te resumo deverá ""·r em:indo no Tri
lYinnl do Th~5ouru até no dia :!0 impreteri\_.elmcnte dt) nwz im:n,_•di 1to ilrpu~lle n f]Ue 

d'"er respeito, n fim de por elle se proc~Jer na; Bepnrt11''Ít'S cu.npetentes do me>mo 
Tt'ibuun! à P:o-tripturnç-Jo fi,, rreeita t irtual de taes renrlmtt•nt·)-:<. 

:2 • .:o Um rC'sumo t .,Iudl·lo :\ .',.~ '::.7, Jus documentos de cnhr<tnt:>tt ~m ~enern~. ~ne 

conjuod;lmente cnm o cJ,_. f{tle trncr.1 n numero antPred~ote. 't>rã i~11al.nente rPtnPtti·lo 
ao Trihunul dn Thesouro Publico, " :i:n de senir de hnri.Hnento it escnpturn<:ào da 
receita virtual respel'tiHL 

:3.'' C ma l<~hP!ln. conforme o .\fodt.,fo 'S.') 2~.'"', dt•mnn,tratÍYa (}a c,,brnnra em 
dinht'iro, que ~e hnmer C'ÍfL'ctu:lllu tbr:wte c:1J•1 nwz em todo t) Di~trir.tnr c um. ih•si
:rnat'tto dns rPnJimento-.o. rle que pron1m. Jllf!O' a r!'lt! pt>rh•tu.:e:n. e dr~ mais c~peci!lra
ç.1es coll<tnntrs do rek•·iJo .illllkl<>; lit•:n rn:no ontra scnlt'ih.lllté li<hella da cohrao.;a 
em !!t>Oeros prnce~s:1d.t na conl~~rmid.t~l~! dn .:\lutltHo ~. 0 ::2.~). ,15 qua1?S Jererão .'e r re
mettions r.o Tribunal do Thesouru até an Jin :lO Jo mez immoJj,,to ~"l''clle a <JUC per
tent.·cr a rnbnuu.~a de qu~ tr;wt:lrt•m, a fim de por e!!ns ~e :·ro:·eder. n·rs R1'pttrti{;'!1ps, 
competentes Jo mesmo Trii.Junal, á cscnptunH:Iio Ja rer·eita etfl'ctna de tacs rtudl
mentos . 

.í-. 0 l'ma conla, )fod.'lo :\.0 .31), rins ,·enrlas IJile se hotl\c"~m eiTectundo em cnd~ 
mex. de ZPiwroo l'ertc,cenlcs ã fiiZl•nda Puhli<'a rlep<J>Ítadn< nos tl:l::r;os Cun,·elho• ou 
Btl irros do H1~tricto. a 'f"al será en~iada nn Trihunal tio Tiw..:oaro até no Jia :!0 rlo 
mez immPdinlo ::o dn~ soLredilas \ enda~. p11r.1 serrir de fund,..mt>flto il escriptura\f!O rla 
conta Jn dt'po .. itu de :.:tetH'rns fJHe no mesmo Theso:...~ro se pro:·(':>:Ott. 

5.° Cnw l;!ht>ila, .\luJ<'io 'í.' :31, pela •pwl se demoo<tn•, niio <à a importnncia 
Jo,. fuudo,; arrecadados em toJo o Di,lrítto durnnte cada mt'l, ou sej;~~n prU\eoirotc•s 
de cobrn:u:n de r~?udimrnto~. ou de ~upprimeulos. c tran~fcrc~tci;;s d= f11ndus, vu filial
mente de opernçôes tlc The-so,uri!ria ~~~!!';tlmflntc auth:>risndtJS, como tnmbP.m ns applírn
çties e d~pezos a que ti,·PrPm sitl1) ~~~linndos L~::.·s fuudns, com dctlar:H:"<io Jo 'il!do em 
ser tran..-feridu nn DJPl "~!!'llillff'\. t-:~ta. tahPila. na parte rcl;lfi' a J ~~!~ lle':'pczn, :.'enl 
;1compnohndu t!P um dt>!'rll\·oh i!llt'fltn, coufortnl-:' 1) .\lodêlo \" .'} :lt., t•m tj!le m11i e\pt:
cita c rin:um~t;!n,·iadamtJitle ~e dc .... rre\;Jm <h nper:lÇik~ de The!'>our;·r;a e npp!it:;n;~:es 

de ft~ndos 1•m f<~vor dos ddrert•nU~!i :\iiui .. t~rios. que no referirln mez 5!! hmt,·erem rl·:di
sad:u: e JeH•ra infnlli\t•inwute :,~:r rcmt!ttida uo Trihunal dn Tht.'~OHro PuL!:co. ati• av 
dia t :5 do m~z pro\imo ~e!_!ttiut:•, jlilfi1 :-ef\ ir o,~ l'uwlameutu ú p..;crip[ljra~;1o diJ d!~po
Si\'ÜO dns funtlo..;, t! ti:"rnli,.u::1o da ,:.:-ereuria do..; Cofres n•ntr;~r~-; tios Di-,trictus~ e Je 
w•~< . .\zent~s ou [\ecebedore~ dos Coucelhus uu F'reguezius, <[U" no mc,mo Tiwwur•, 
tem Jc realisur-,e. 
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CAPITCLO X. 

Da fiscalisação, !]1ft a.,-R~·de .. FGilleuda·OO..~rnoJ~ Gíl>is- J-~,.~~wetl"-. 
sobre os Thesoureir03 Pagadores dos Districtos • 

. \rt. -l-9. o ToJos os netos de receita c Jespeza,-concernentes aos Cofres ·anthres 
dos Distrirtos, deverão realisar-se. na conformidade do Arti;;o 3.' cio Decreto de I~ 
de llczembro Je 18-l-2, com nssi>tencia pelo mco~ de dous rcspectiros Clalicubrws, 
urn dos 'luaes seja o proprio Thcsoureiro !'a!wdor, ou pessoa legitima que o represente. 

§ unico. Também, para cumprimcuto do disposto no referido Decreto, Je,erüo 
os assentos de escripluraçào da receita e Jespeza diaria Jos mesmos C<>fres ser iufalli
mcnte rubrieados pelos sobreditos Cla•icularios presentes, o que ao Go1ernador C1vil 
do Districto incumbe muito particulnrmeute fiscalisar. 

Arl. oO." Cumprindo que os trabalhos da escripturaçiio dos Cüfres ccntraes dos 
Districtos, bem como o exame dos documentos justíticati1·os dos pn!;amentos que se 
effectunrem, hajam infalli~elmente de ultimar-se, findas as horas do seniço diarto da 
Repnrtiçilo, fixar-se-ha, para o expediente dos referidos Cofres. o tempo que decorrer 
das no'e horns da mnnhii até á uma da tarde de .lodot~ os Dins 11ão ~nnctificados. em 
'!Ue impreteri1elmentc dererilo estar abertas as Repartiç0cs de Fazenda dos Go-eruos 
c;,;,.,1'ara satisfazerem ao .. scniÇ<h.'jue..Jhes .incumbe.; .e...llQ.~paço 'l"e decorrer da uma 
hora até ás tres da tarde de cada um dos releridos dias, se fara o cxJme e escriptura
ção da gerencia dos mesmos Cofres-, a fim de que estes trabalhos se conduam diaria
mente, e niio fi4uem, debaixo Je pretexto algum, rc,-ervaúos de um dia para o outro, 
com prejuízo do serviço fiscal a '{Ue se destiua . 

. \rt. 51. o Logo que nas HEparti('ões de Fazenda dos Go,-emos G,-fs estiYer con
cluído o exame dos documentos ju>tificatiYos das despezas feitas em cada dia pelos res
peclims Thesoureiros Pagadores, serão a estes restituídos os mesmos documeutos, com 
o competente t•i;lo de cc~nformiJade do Delegado Jo Thesouro, a fim Je serem lrans
mittidos aos Jifl'erentes :\liuisterios a que compelirem, mediante as formalidades lrf!aes 
estabelecidas no Decr_elo_d~-~--~.!?e!ernb~~d_e !_835, e de!YJ_ais_ disposições subsequen
tes, que nesta parte contmuarao em pleno ngor e observancta; devendo comtudo··en•· 
tender-se que o exame dos sobre-ditos documentos operado nas Repartiçües de Fazenda 
dos Go~rnO$ Civis, pela f~-que llca indicada, 11ào.releva de modo algum os The
soureiros Pagadores de satisfazerem a quaesquer duvidas ou faltas que por parte dos 
1\linisterios lhes fôrem posteriormente notadas, sobre a legalidade e exactidão dos refe
ridos documentos: cumprindo-lhes em taes casos dor conta do occorrido ao Go>ernador 
CiVirdo'"Districto, ·a fim de qce fuzendo proce-dff·OO!l convepienles. exame;. para >eri-. 
ficar se e'iste com effcito alguma inexact,Juo que dCI·a rectificar-se, assim o ordene 
para regularidade da escriplura<;ào, e boa ordem do seniço. 

Tribunal do Thesnuro Publico. em 8 de Fevereiro Je 18~3."=Joiio Fcrnira-da 
Costa Sampayo. =Jose Pereira de Jlent.:es. 

· No Diario do Got:erno de 9 de Fecereíro N. • 3~. 
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MO DE L O N.o I. 

EXE\JPLO t.• 

Loja N: .... da Propriedade sita na Rua de S. P.', Freguezia de Sauta "l/aria. L.' do tombo jl. i. 

I I Dat:u 
Vencimentos l 

Nomes dos I nq~•linos '---·-d_•_• __ _,II __ S_ua--im_po_rt_&_o_e_ia-4-~-~-':---·-----·'---------cenda.s :; Da entrega 
;;:: ao HecebeJor 

1 

!2JOOO IW-Janeiro 3 ~ 1 i lí t l~ Jo~ Braz: ••••••••••e•••~ !SU-De:embro 31 
' ':t ~c::~ :r = !:S ~i.. --::r;,_ e 1:: 

zj~j~~-~.t 

Ob~ervaçôes. 

Foi vendida a propriedade coliJo constou por • ..... 

O Adminktrador 

F. F. 

EXEMPLO t.• 

F6ro imposto sobre uma Casa l•i.' . ... na Rua do Sol, Fnguezia de S. P.', prazo em vidas, 
com laudemio de decima no caso de venda, L.' do tombo jl .... 

BEFEIENCU. AOS E:MPIJ.UJIENTOS REFEJlEXCU AUS DOClillE~T0'5 DE COOftJ.:\"(.i 

!\omeo dos Emphiteutas 

Anca Luiza ............ . 

Venci m entoo 
do 

fõro 

!HS-Junho H 

I Dat.., 

·f.. Sua importancia â ,------------~-------------
~ / C:m que foram entre· li 
z j gues ao~. ll.et:~bedores. 

--S-$0-00--!l UU-J,>M' i 

Observaçóes. 
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EXE~IPLO s.' 

Capital de 20$000 rs dado a juro de 5 ~ a S .... por Escriptura lavrada nas notas da Tubelliâo 
da Vi/la de .... N .... cm .... de .... 

1\BF!:B.E!iCIA i ESCilPTUB.A- DO EliPI.~TtHO 

I 
Datas 

Vencimentos ~:_ 
:-;ome do de•oedor 

1

,

1 

do ImporWleia annual : I 
juro E.ru que foram entre--

z. gue!S ao Rect:be.Jor 

-----------------~-------------~-------------1--~---------------~, --------

i .... -n ..... , ... I H HUi t ! 
Pedro Anto.,io ........... i 1844- Janeiro l Itooo 

I 
! 

Observaçóu: 

.-.h que occorrerem. i 

EXE~IPLO 4.' 

Contrihuiçáo de l H_$717 que, segundo a tarifa junta ao .r.llL·ará de 20 d'Ayosto de J i7~, 
h a de pagar annualmente a C':mara 3fumClpaJ deste Concelho d' Aveiro para 

· a Umt·crszdude de Co1móra. 

Rt.FEI!!fCI.\ AG DOCC:\IE~TO OA COBR.A~ÇA 

Vencimento da Contribuição 

I 
Sua iinfXJttanci.l. 

---=·=l ~;i'OOO 

Observaçoes. 
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MODELO N.u 2. 

D!STRICTO D'AVElRO. Conceii,o d'A.queda. ~ DISTRICTO ADMINISTRATIVO D'AVEIRO. 

Tal;io do Recibo N.' 00 Concelho d'Ayueda. 

RcrHla de 13.J.2-J843 ~ ~ Recibo N.' .... de J 842-1843. Rendas I 2,fOOO 

Ré is ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,,&'000 11~:~,~~ 

Que se deve ;eceber de João llraz cm 31 de Dezem-1- ~ t: <Pagou Joi1o llraz doze mil ré is pela renda da Loja • ·~.· .... na •Rua 
? ~ - } :l .. 

Sf<~·-5 z >·:de S. Pedro, Freguezía de Santa Maria, respectiva ao anno findo 

& Q >)no ultimo de Dezembro de 1042. 

>, ª?. 
O Escrivão > ~. Ague da em 1 o de Fevereiro de 1843. 

' 

bro de 18-!2. 

O Administrador 

) (F.) (F.) 
> < O Escrivão O Recebedor 
) 

Foi paga (á oocca do cofre ou pelos u.cios administra· 

' 
(N.) (N.) 

vos) em 10 úe Fevereiro de 1843. . -

O Administrador ) Recebedor 

(F.) (F.) 

---6---------- TRIBUNAL DE CONTAS----------------



AS CONTAS NA HISTÓRlA 

MO D E L O N.n 3. 

D!STRICTO D'AVEIRO. Concelho d'dgueda. ~ DISTRICTO ADMINISTRATIVO D'AVEIRO. 

Tal<1o do ~ecibo N.' tTrigo 20 alqueires} 
Furo de Ul42-l843 ;;:::',62 Concelho d:Agueda •.•. Foros Cflvada 1 o ditos.. ou R.' !3sfOOO 

a saber ~ Dinheiro 100 réis 

. I. ~~~ Trtgo, ..........•..... a quetres 20} ~, .., ~ . . 
l
. r~, , ·'o ~" Rectbo N ..... de !842-1843. 

Cevada ................ < ttos ... lO ou ·'-· 13$000 > :::: ~~ 
. . ,. ~·' ~ ~} 

Dmhetro .............. rets .... lo o 1 ··, ;.i l'l:í~ . • • • • 

A 
. F . ·' , ·, ';.;l {(;,Pagou Anlomo Franctsco vrnte alquetres de trrgo, dez de cevada, 

Que se ha de receber de ntomo ranctsco, em 1 ii ue '.. - '. 
H ~ ~-<e cem réis, pelo Foro da terra denominada da Achada, no sitio da 

Agosto de 1842. ~ l ...- > • íí-'4 :.J. 
1 

· Formiguetra, Freguezia de S. Pedro, respectivo ao anno findo em 
0),::;; (., 

O Escrivão ~& ~ P 15 de Agosto de I 042. 
~,--~ = ~ ~ 
~ 8 ~:~ Agueda em 5 de Março de 1843. 

f? f,t.l ~· 
~1 Q ~·, 

Foi pago em generos (ou em dinheiro) independente-:·., 0•.n <% 
' " " O Escrivão 

mente dos meios administrativos (ou cotu intervcnc:1o >J.:< ~ ). . ~·' = 
tios mesmos) em á de Março de 1843. ,;'/! 8 t' 

~OÀ u .v., 
~~o ~' 
>~" -~· -- ~~··· O Recebedor - -· ~. 
~*.:::J 

O Administrador 

( F.) (F.) 

O Reeebedor 

(N.) (N.) 

O Administrador 

~ 
~ 

(F.) (F.J 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS ----------8---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

MO D E L O N.0 4. 

Relaç.ío dos documentos de cobrança a dinheiro, enlreques hoje ao Recebedor deste Collcclho 
Jou/ /Jntonio da Silva. 

Rrru.e::;cu. A. c.tnA DocO.\tENTo 

I:nnortll~t·la total I 
J;h ren 1Hrt·~Htl~ 

1 
pur cada l:-poc.a ' 

Hendimentos e épocas a que 
pertencem 

Renrlimentos Época! 

Rendas 
Fóru.s 

l 840-lihl. 

, 1341-lHii 

l84i Dezembro :J 1 

~ urueros 
dos 

Documentos 
J• 

cobrança 

ôô 
6~ 

68 

olO ,,, 
:li~ i 

Qu:&ntias 

I ------,-------:----------
.;,)dOO 
5JOOO 
S;)i!tJO 

50.:}000 
I 00 ~·JOO 

1 e,poo 

!S.J'OOO 

t--- I ôi!JOOO 
1-+7 ,$ :!IJO 

õ5JGOO 
1 

60 

~---;87 J;;;;-

Recebi os JocuQlento.s de cobrança •cima mencionados, por cuja !mportancia de trezentos oitenta c ~ete mil e ui!Nenro:; 
Wis me responsabiliso para. com a fazenda Publica~ Casa U.a A.Jwini.:ltraçào Jo Concelho d'Agueda s de Fevereiro Je 1.:-tJ. 

O Recebedor 

Jou: .Jntott:'o dr;. Sile'a. 

l\1 ODE L O N.o 5. 

RelnfÚO dos documentM de cobrança em generns, entreques hoje no Recebedor deste Concelho 
Jose' d11lonio da Stl v a. 

flt::FER&~CL\ A CAD.\ lJOCI.'Y!STO 

QuantiJa...:es e:m generos 

Renàimel:to! 
i-~pocas .1. que 

pertencem 

Fóros ~~ 

,_Dedara-s,fJ q~J.e o a::eite fot avaliado " . , .. ~. n!i.i cada almude, o trigo ,, •.•• o •• réis o alqueire, e a cevada a ... 
r~~~ o alqueire. · 

O E..:crivào 
F ..•.•... 

Recebi os rioeurr ento~ de cobrança :tcim:t. mencionZLdOi ,_ por cuj01 impcrta.nci-1 em dmbeiro. ou em especíe. me r~prm~a· 
\i!i!IO .• \gueda S de Setembro <le ldH. 

O Recebedor 
F .•.••••• 

I'! 

------1 326 1--------------------TRmUNALDECONTAS---------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

.:\I0DELO 

\Li no dn entrada e saLiJa 

O Deposito dr s q~liU"S ccbrados pelo R caher/,,p 

I õ4S \IJrço 

I Cm.d.a I oL:!. .. 

l_i ___ i_l i l ~ 
f ~ ~ ~ I ~ ? 

1-==-J"' ~-<-1_::_ i ' I 
Entreg'Ut':! l·oje pelo di!.., r.ccebedor. tr ;,:a J.'q·1;:o;;e.i r. ~- :J. ! ' 1 

tnnta Je c.e\·ada e Joi, Je m d iiu . ... · · · · · · · · " ) , '" jQ i 

DE\ E 
Trigo 

1:'. F. 

F. P. 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

.\.o 6. 

Jo Deposito de !~Ctkr~..b.) 

_..-.--.----~-------------------------~~~---Tr-i;-o--~~~-C·e-n_d_a __ ~l-h-lh--o 
ll . \ l) E 11.\ \ I; lt '---:--7'"-i-------ír---;"C _ 

! li4J \lJr~O; SO 

I 

I ,.,, I" 
I 

I ! I i J _li_<_·_ 
\'~:odiJu.:t Ll.·je; J. >Jl..er: .lcZeno\e .d(jueircs ·io~ trL;0 J. ·tYl r,'~ " j t 9 

l i 

.~ . .:is dt: mii!.Jo 

F. 

O .-\ Jmini:.ttauor 

f'. 

'e :.:~\a .. il ..•.......•.. 

I 
i 

O ~•:•u~ur I 
I 

" i 
i 

l 
I 

I 
j I 

. o I 

i 
I 
I 
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T~lilo do Kecibo N." do 
pag;ilnento e/fectuado pelo Rece
beúor do Concelho d'Agueda. 

R.' 33$333 

Pagos a Manoel Antonio rl'Abreu 
cm lo de Março ele lfl4:l pelo seu 
ordenado de Juiz de Direito desta 
Comarca, Jo mez de ..... . 

N.IJ. Eo.;te ta.l~o ffeve ser assignado d'appe~ 
lido pefa pes:5oa a quem !e íixer o pagamento. 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

lHODELO N." 7. 

MINISTEHIO DA JUSTIÇA. DISTRICTO ADMINISTRATIVO D' AVEIRO. 

OR!iF:M N.' CoNe eLuo o' A ou EDA. 

AVISO])[<: CRF.DI'l'O N.' R.' 33$333 

JtECTIJO N.' 

Recebi do Sr ....... , Hecebe<lor deste Concelho, em virtude da Ordem de F .... ; 
Thesoureiro Pagador do Dístricto <!'Aveiro, a quantia de trinta e tres mil trezentos trinta 
e tres réis do meu Ordenado respectivo ao me~ de ....... que venci como Juiz de Di-
reito íl'esla Comarca. E declaro que rubriquei o Talão d'este Recibo. Agueda em 10 de 

Março de 1843. 

JJfanoel Antouio d' Abreu. 

TiruBUNALDECONTAS-------------------~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

:\1 ODE L O ..... , o 

""' 8. 

Ordem de f'a']nmen!o dn TILesnureiro Pagador dn Dístrictn t/'AL'tirn. 

() s~. ', cc·e::p0or do Concelho li'.\glleda enlreg3d <ÍS pessoas abaixo desigcadas as quantias 

f1t:C " caci3 uma "'" indicadas, exí;;indo previamente que datem e as~ignem os indu,;os 
I\ecibo', os f:oaes tlle dt>volverá nas epochas determinadas no artigo 35.' das fnstrucçües 

de ü de f.'Pn'rc:ro de 184.!. 

I ~O~IES 005 I:iTERESS.\I)QS Emprc'}o~ qru cxerrem 

i 

~--------------------1 
, I 

\L1noel .\ntonio d'Atrr=u . .................•.. J Juiz de Direito 

ren<,wnlo< i 
--1 

·I 

::;::: I [rJtH.:í~o Jo~é Je Linla. .. 

I 
................... I Oe!egado lo Procurador Regio ... , ..... 

\!e,tre d'en~ino primcrrio ........ , 

Antonio Fra.nci::('o, .............. , .......... . Dito , ............................ . 

7J.l00 I 
• ~50) i 

,\ veiro em lõ ele Fevereiro Jc !8 t:l. 

O Thc~ourciro Pagador 

F ..... . 

Cnmpra-se .. \gueda em ~~5: 
de Fevereiro de 1Prt3. 

O .\<!ministrador 

F .•.... -

---6----------TIUBUNALDECONTAS----------------



!.' Tal<, o Jo lt"cil•o ?\.' ......... d~ 

C>•l\ccllio d' _\!"cda -ll.' :lOJOOO c:;i"'~ 

~ 
Entrcgue5 hoje por pas~ag('m de fun·~ 

00 dos ao !if'ccbcJor tl'e:-tc Coort•lhn - ,...,.-) 

por P •...•• ltcccl>cdor do Conce-~ 
luo d' A\IJcrgaria, cm virtude de or-~ 
dern do Tlicsoureiro Pagador d'cs- ~00 
te Districto, de 10 de Fevereiro ul-~ 
ltmo. Agucda cm 15 de 7\far<;o de 

18}3. 00 
O AJm."' O Escr." O l~c•·ch.•• ~ 

F .... I •.. J •• m 
~ 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

MODELO N: 9. 

RECIBO N.' 

Di<tricto Administrntivo d'Arciro. 

n~cchi do Sr. F ... _a. 

fuudos, C' III virtude de orJem 

d'estc Districto de .~\vcirn, Jt> 

.lgucda cm lf> de Jllarço de HlP. 

( Lu~nrda Ruflrica do Admi·) 
tudr~~<lor de Ctuu:elhiJ, 

Ü ltcccLcJor 

!-' .•...• 

~!Talão Jo ltr·cibo \: ........ . 

Concelho J'.\;ucda- ll.' 30-$00•1 

Enlrcgues hoje por pa-jsagem de fun-

Jo~ no Hcccbcdor tl'cstc Concelho 

por F. , ~ ... Hcccbcdor dv Coucc:-

Jlw J'.AI!n~rgari<z~ em virtude de or-

te Di;tricto, de lO de Fevereiro ul. 

timo. Agueda cm J!> de l\larço de 

O Adm." O Esc r." O !tecei>." 

F...... F...... F ..... . 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS ----------8---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

l\1 O DE L O N.• lO. 

Dec!ararao Jn que recebeu, e despendeu o Recebedor do Co11cel!w J.' .Jgueda a/wi:co assi;]lwrlo llo mez de 11-'larço de J1H3. 

HcCEJT.\ I D ' . I '"'"'' j 1 ' 
DESPEZA I Dinl«iro 

Pnp~ig 
Tolal ,n lc'tro i C c[ ola 

r~ re tio clt: Credito 

----------------
............ / 

(-----

Saldo dp OJt'Z antecedente . .... ~7$000 -J- 27,$000 Entregas Ji:ita:1 no Cufrt! Ct!ntral do Dit~trícto, 

Cobrado no me:& Je M..t rr;o. ............... .i,[J/1800 H,%G50 7~J450 por pa~"a.s~m do fundos 1 COI1forme as Or-

Recebido por venJa. de geuero:i .. ........... 15$190 -1- 15$!90 dens N.00 
••••••• •••••••••••••••••••••• SOOjOOO 

!t:G50 I 322,$550 

1Jem por cobrança de Lt!tr.u . .............. 2GOJOOO -$- 260$000 PJ_;amentog conforme as Ordell:i N!" ....... SS$~H -j)- ss&sss 

lJem Jo Coocel!Ju J'Aibergatia, por pa:3sagem ,., ... ~.,.I ....... 
de fundos ............................ 50;$'000 -.{)- soJooo Sal1lo (1ue passa ao mez .seguinte ........... 4B.fG57 -~- 48.f651 

---~--- ,8,,~;;;;- 2·.f~I404J~ 38!;!'990' ~%,}650 404.J'ü4ll 

,\gueda 3 d' Abril de l!H3. 

Y<riticaJo na :\.dmini>tração do Concelho. 

O Administrador O Eacrivào O Heccbedor do Concelho 

F ..... . }/ ..... . P ....•. 

---6----------TRIBUNALDECONTAS----------------



Coscr:uro o'.\\·E:rro. 

I mpo-tos e RenJimento:; 

:e ,..f""''(pu!!a· ~o .. 
r.il· t'\::_ .. -:t> h.::trco.., !!t: pe-.{ ;l' 
\;,,'.o, 

O ;:J:r~cíc:-

1'' ... 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

"\IODELO N.0 

ll. 

.\nno.-
,1 tltle 1-crten- l 

cem ! 

l34:2-lB4S 

O E·t·r:\;n 
F.. 

I 

lmportanciJ, I 
' 

:;o;í)llo i 
I,; :)·J':() 

I .:)J)QI) 
[ilj"l(l!'l 

=20 ;:J·L•-1 

:'>1 ODE L O i'\ o 12. 

:Har<;o de : 9: l. 

=----~--

O The.;5.oureim vu fle·:e; ed~r 

F ... 

DfS::'~ !CTO A DJ11 :\ I:::Trn TI\" O D' A\' C !R O. 

f'.·.\r i"!.l[•l D
1

c\t.Cf.D.-\. Cubr:Jnça :'1 dinheiro. Março d<> I D-!3. 

Tt.f..c//u. du cr.t';rr:;:~·a fi 1'
1 ;}'/::·i·n. '.!rr~·,'uiJi/!:1 l.CSft, rt.nu.fh.o rJ'~ft;vetfn. durante O 1l"tC.: de Jfurt;o 

r:J.: l ;, !3. i·.·el·J l?u.:cl f..'(/f)r /f;;:'(;J;/r; JoPl drt Siira. 

P· 1 n•a. 

!~Cllob~ •. , 

Rendimentos 

........... i 

' I 

\fu;t:1". . . . • . . . . . . . . . . . . .•...... 1 

1\ft"..tl>de:=.!:i ••..•.••••..•. , ••.•. I 

Lrrwa" 
.1 qu~:: pt::rtt.'nccm 

to: -l,HI 

1.:--r·;-."'eõt:,;:btt) .Z:9 
t.'5L-i:: ,·~ 

i~-4<-!.::t-~:.i 

\•lO·I"'~n- ' nn,l!:!ia.; ._:!,1'" T.,:l)c..; 
•l•h qncume:llf~' ,;~, co8racç.t 

A 'miní-trati-; Cuntenc-io ... a-
z \.lme1.te menr~ 

1 ~o ..;.·l._;'t"'l·'•'l 
·Í ·5 ~(it'l 

:!.!•1.)();_'1,1 

-;
.5Jht\1 

-~·' -)üOO 

-3-
-J-

-·\-

~ J ~-~() 
-_,-
-J-

fntporrJncia 
tnta[ <:e ca,(J. 

rt:odimenro 

~10 _)000 : 1 1 

:-.):!U'), 
;; ~,;oo 

~OjiJIJO !1 

\-,, ímport.1nria da Dl'!('in1a ,:c 13-tl-lS-i-~ ~~-: cornp:-d,~wlf!:n 1.35;)'.J50 r~i-· ,!~ Bji!Jdej Ju The~ouw c ~~us r~.·pt.~t:· 
\'C'Ii JHro- . 

. \,!mini~traçàv do Co:Jct-lbo J'.\:;ne·~.l, 3 ,:',\Uril de 18-B. 

O AJm:ni-.tratlur 
F . 

O E-r:id.o 
F. 

o ne,f"'beJoc 
F. 

._\' B. Quan.lo houHr fulmo pr .... e!•tt>me:He ac.-ontece .-::-om :1. [) .. t''!lla ri e I 3-tl-lB4~) f.tcnh!J:-Ic p·u·;1 c·)brlí a!l!''• 01 

;en.JnN~nto P•n e .. nt"C!e d:tlCrente JJ. .te dinheiro metal, m~nclona.r-~-li.a a qt~3nt :t a.;~im !'·?cei,; la w1 t.1bclh ·h. cci.H•f'J~& 
n1eU:;ül J1, Cuncelho. 
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Foro~ 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

M O D E L O N .• 13. 

DrSTR!CTO AD,'HI;\ISTRAT!\'0 D'AVC!f10. 

Co~>cELHo o' Acn<:uA. Cobrança em gcner;;s. Março de J 8~3. 

Tabella dfl cohrm>ça em yweros e!Jet:tuaJa durrmle o mez de Jlarço de i 843, 
neste Omcelho ti' ,tyucd.a. 

Épocas 
RenJlmentos ,'\ que pertencem 

i 
z 

.. .. .... .... .. I 8 -ti A:;<h(O 1·1 
\~i-i 28 

; Quanudade'it em ;;cnercs-, e !-cus re:::pectivc.;' 
valorf"-i e-m n~i:-t, menci•.mado"> uos d('lr:untentos 

de cobrJ.IJÇa e ..:orre~ponrlente-; ta!Oes 

QuantiJ.1J.:13 

! Trig-o ! CcvaJa 

' ' 
.\lqt:t'!rt!S ;Alqueires :'A.i·:~u~rre' ~ 

lO lO 
20 ~l) 

Valor-

cm r~t.s 

8JOCO 
I~ -$0•_•0 

: mpr,;:,ncia 
(•.; ,1! ! o: c,~ . .l 

ro:-n•1im.;r,to 

~ + ·) (j(l:' 
Rendas .. ..... .. . .. 24 ~o ;) .j,jl) -2.0 

AJmini~traç;lo do Concelho J'*\gueda, 5 ,i' Abril cit: lõ-!-5. 

O Aclmmi.->traJor 
F ... 

O E~;í.,.·ão 

F ... 

MO D E L O N." I 4. 

O ReceUcdo• 
F ... 

D!STRfCTO AD:.\IE\fSTRATI'\"0 D'AVEIRO. 

Co;o.;cELIIO o' AGt'EOA. 1\Iarço de l B-t3. 

Conta da vwda de varins .r;eno·ns pertencentes â Fnze11rin r:,h!iw. rffcctuudn neste Concelho 
d' dg1wia, dura•1IC o mez de ili<lrf" r/e J IJ 13. 

Refcrf'ncia ;~o auro d~ Jrremataçào 

Qnalid.lde e !{UJ.Ill j;J,·dc do:: Ç"enerO'.i 

Tri:.!o 
! j I mport.Ji> ta tuta! 
· P<e<;o da \ enda í f'Hl ;1·!~ 

--------·-----------------
A lqtleires 

!9 .. .. I 
" I; I " I 
,, » I g 

--~-9 -----. 3-----~ --1 

,$>90 
.rsou 
...J:.!W 

,\dmiuistr:::.çào do Cunce!hl1 d'A:;ueda, em 10 J'Abril d~ lB·.U. 

O A J m.ini:-t:nd1lr 
F ... 

O E:o:criviiD 
F ..• 

!IJSIO ' 
s .. pno 
s 1;0 

~--G;;;-, 

\"alt>r em r~is !-e~1:ndo o~ pre-)'.'5 
m~n!oi\ d,, anno em que 

~~ :iHi;tm reçe!.Jer 

O H11cebcJor 
F •.. 

f n:p•lrtJOC::l 
em rti.c; 

9)1l0 
5j;r;;.) 

J-!ôO 

t:i .)jfiO 

------~-------------------TruffiUNALDECONTAS--------------------------------



J 8 L~ Fcn:-reiru 3 

~Iar~o 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

i\1 ODE LO N." !!i . 

. hse' A11trmtÚ do Silva, Recebedor tio Cnncclltn rl' ,fyueda. IIAVEH 

Pf'la impurt:.~!H:ia ·le dez ducnnw:Jtl'::i ,Je ~;ubr:inçal 
1"" ll11• foram l">jr· entre"'"' a ;;d,er- I 

Coolurnu: a rcla•:i<u 11." I -._·I 

[Jeul, 11.'1 -.! • • • • • • • • • . • . I 

!Jem de 'ÍHie e cinco dvtt!IIICJ.to,, toni<>rHlC a rela· I 
çào n.• 3 ••..•••••.. 

r mportJ.fll.ia-. Datn:-> 

l ó 

Pelo 'l'le mo.,trntt haver d~penditio no ll\f'7. de ft:· 

l'l·lo q11e entreeou cm um ducnmt>nlo de f'ohr.JnÇ.l J 

[•Ma <:N averb.1Ja de f.dl1a em cumprimento da ~ 

Ordem rio Governador Cidl deste Dislricto de H 

do corrl'ntc ntcJ.:, coru referencia á Portaria do 

Imj•Ntaoei:"~ 

,. 1 Que recebeu no nwz de Fe' cr{·tro prnximo pa...,~ado Trihuual do Tbe3ouro Je 12·~ Jo pa~~to ....•.... 

prnn .. nieote de rendimentos de qtw 11iiu pu:~uia 

i 

111 

ret:cila eventual de H. -, IL ..•• _ ..• _ ••••••. 

!'or uma Letra 'j!IC ~\' h a Je t:uÍ>rar d1! F ...... no 

dia t;"\ do ("Orrt-HII' :U•'l. , , ••.••.•• , •••. , • , •• , , 

Ueu~Gedor do Concl'!ho d' .:\ lber_:;.lria, como cun:.ta 

Ju Tal lo do Recibo ................. _ ...... . !OO$Otl0 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS ----------6---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

MODELO ~'>.0 !6. 

-.d-

r· 
"l. ~rtilico que a IL ... do Livrn rios rt>ndimPnto,; (ni!o eventuaes ou sujeitos a L,,n,·a-

ror>nlú), pertf~flct>nte a e~te CuncC'lho. consta, tftle Antünla Francisca se acha reSíljtllS<.n "l 
pPI.< iuq"•rlall(•ia ri" Ires mil e duz~IJtos n;is. do furu do .1oou finou em 3l de Dezelllbro de 
Jt-t·!. ~tlt' pa!!a da casa na Rua clP ...... nunit?ro .. Fre>goPZÍa de ..... . 

('a,a J,, ,\d,uilllstrnçuo du Concelho cl'.-'.gueúa, ~ de .\larço de 13{3. 

O Adu:ini:;tradur 
F. 

-B-

O E>crido 
F 

f'Prtifico qu~' F ..... rl'sidenle nf'ste Concelho d' \guerb, pertrncent<' ;;10 (')i.tricto 
Admiui;trativo d'.-\v~iro. se arha rli'VPdur .í F.1z~'"'a 1'11hl•c:a .. le tluts contos <> ><'l•C<'<d«S 

mtl réis' :;aldn dn rreçu d·· CoutriiCtu du ~uh,;idio l.itter:>rtO' pc>rt<'IICt'!l(t' ao lrÍCIIOÍ•J !indu 
en1 trinta de Juoh" tle 111il nitoc<>Hlns qunreula e dois, de 'JU<! !'ui :•rr,..matante. 11a cno!Úr· 
midad.- do TL•rmn d'arr<'Jnatadio e Conta curreute j•:nta. Casa da Administraç•1o do C0ucc• 
:hu d' A g-uccla. e111 8 d.• :\lrtrçu de I O-ta. 

O .Umini-trodor 
F .. 

O EFrrivfío 
F ... 

l\IODELO .... ~ o 
L 'li. I 7'. 

Rdacáo das Certidóes t!e ,livirín d Fa~rmfa f'uMrca ,,,,e .<e relaxam an Cnntencioso, ;iÍiJ 
Clllru;ue; IW data de luje ao !Jdcga•in do l'ru'utrudor Regiu desta Cumarcu. 

I; 

13 

flenJi,uentos 
Jp ljUt! pr(,n:a1 

f:pncas 
a que pertencem Quantia~ 

I 
flcmLs... . . .. . . . . >I de Dezembro de 1841. ·I· .......... . 
Fúros ... , .......... ' 15 d'Agost(} de 18-H ...... l . .......... . 

Jmus ........•.... '31 de Dezen.,b.ro de 184l .. j SJooo 

i JOOO 

Casa J<1 AJministraç3.\) du Con~elho d'AgueJa 8 de Jfarço de 1843. 

O .\J!!lilli~trador 
!-' ... 

Importancia 
total 

5J400 1 

s ,g~oo I 

111$000 

Recebi as Cert;.Jêes J~ qut trat.J. a presente relação. Agueda ~ Je )brr;o de 18-t!i. 

O bserv:1ções 

O Escrivão F ... 

---6----------TRmUNALDECONTAS----------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

1\I O D E L O N." 18. 

DEVE O Rendimento dtJ Dccíma do mmo de !341-1 042. HAVER 

I 
-' 

I Referencia á~ rt>lações dn< documentog 
ReferE"<ncia iíi Tabella.a da cobrança e!Tectuatla pelo-; nec-eb ... dore-t dO! Cont:elho!, 

de cobtaoça eHtre~:ue-: <lO~ 1\t!<:eLedores 
dos Cont>!lht!S 

e a()::! documentos de ft~lhl.S ou annulla<jÕ~t 

I I 
Datas 

I ....... , .... 
I O atas 

cios as:t.entos J~ a~utos I mportanci:u 

Concelhos Conceii10S 

Annulla,<ies I I I Cobr:wça. Fali"• Tola! 

1845 Março s Agu•d• .................... G00$000 l&->3 Maio s Ei<o ................... ·I 80$000 .. . 8<>$"00 

M . " Eixo ~ ..................... soo,sooo .. . " Agueda ••.••..•••...••••. 

1 

50cf000 " . 5(J000 

--------------------------------TIUBUNALDECONTAS --------------------~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

M O D E L O N.0 19. 

Rclaçiío das rc>1dimcntos e 1'mpostas da competenâa rlo Thesnuro Publicn, arrecrzdaveis nos Dis
trictos ddministratiL·os dtJ Reina e Ilhas, com declaração das Repartiçúes du llteSII<O 

Thesouro, a que esta comcttida a sua cscripturaçiío e .fisc.alisaçiíu. 

REliDD!E:HOS E D!POSTOS PERTE:-!CE:-ITES Á !.' REPART!Ç.\0. 

Cinco por cento das ~~i na.:.. 
Contnbu!ç.1o Jos Concelho, p.ua. a Cni'•crsidaJe àt! Coimbra. 
Dectmai, 
Dizimo<; nas {lhas. 
D~relros !.le \l~::rr.·e,, 

E~tufa~. 
Finto. 
)!atricuLls e Cartas. 
~I:J!Cas. 
Quartos de maquias. 
~1Za:i 

~uhsirlio Liuerario. 
Terças Jos Cuu~elhos. 

UE:>"DDIE:\TOS EXT!XCTOS 01: SUSPENSOS E~! LIQG!DAÇ.\0. 

Anno Je morto. 
Bulia da CrnzaJa. 
Chancellanas. 
Contribuição de defez.a. 
Jug4dJ.j. 

RESD!}JENTOS E IMPOSTOS DA COMFETE:-IC!A DA 2.' REPARTIÇ.\.0. 

ÇTmportaç:o ...... f · 
Direitos de 'lExportaçao.: ..... J-Alfandegas. 

Reexportaçao .•.• 
Barros de pesca. 
Cinco r~is t:'lll arratel de carne \'en.ie de vacca. 
Correios. 
Direitos de con~umo. 
Dire1to~ rle Vinho~ conduzido! pelo Rio Douro. 
Impo~i-;Õt:-5. 

R lri'~ fd•C.rne. 
ea · gna l du \"inho. 

TomadiJ.s. 

RESDDJE::\TOS E niPOSTOS PERTENCENTES Á s.• REPARTIÇ.:Í.O. 

Depositos de ;eneros. 
Fóros. 
Juro~. 
LJurle:mios. 
Prndnclo da yenda de ,;eneros. 
Renda:-:. 
R~idu~ e Heranc;;!O jacentes. 
Re<'eÍta por cla~str:.car 

RE:iDD!ENTOS PERTENCE::-!TES A. THESOU!l.AR!A GERAl.. 

l:>epositos de particulare:; . 
.En1prestimos ;'!Os LavraJores. 

---6---------- TRIBUNAL DE CONTAS----------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

i\IODFU) !'\.· '20. 

D t s J ~fotJvos dos J~~entos 
-~ -------

I 01 portanci:l~ 

Papf>:S I Total 
de Credito 

Datas ~Iotivo.; dü-' a~-;ento-. 
T----íJ-m-po_'_'"_n_c_ia-o~----

1 
Dinheiro 

1 
Papeis I Tot:-tl 

1843 Março Pelo fJ!lC cobruu no /Hf'7. 1ff' F~vf'. 
reiru de ltH.~, ctJIU{I d<~ r1~"P''· 
ctiva dec!:tr.1<;iio ............ . 

Abril 1 ldcm 110 mcr. rlc .\Lm;o prnximo 
pa~'larlo • ~cndo : 

E !li ,/in!wiro .•.... 4~'$300 
Em Btlhelt!S do The· 

SOIHO e"eUS jllfOS., !'2$1150 
I~lem proveuíente de LPtra~ rece-

bidas .•.........•......... 
Idem pPJo pro~lucto rle t;:P.Heros 

vendidos a Jinheiro .......•. 

Dinheiro 

4~.,)800 

~60$<!00 

15$!91) 

--~--

10Jie51 l-17JOOO 

2EJ630 7:!:$-i-60 

-5- 2f>OJ'Oü0 

-3- !5,).1 ao 
Abril B 

l'do lf'W r.ntr••gnu rm ./l!ihl'ifll no 
Cnl"rc ce-ntral do IJi-.trido por 
p;~ ..... agcm d~ limrlt~..,: .•... , ... 

/',•lo lj!le p.1gun por ordc111 du Tlu:!M 
"OllfP.ifO l'ag.tdur do j)htrit:to, 
co,uo drn competente., r~cthni_. 

Pd(Hjlle eutregou no Cofre central 
por pa..s<~gf'nt dP. fun,Jos cn1 lli
Jhett~ do The-'tOuro e j11rus ac· 
crP..;.ciJo~ ..•...•.•.......•. 

Pdn qne Pn:rego'' em rfinheiro ao 
H.I!Cebedur do Concelho úc Eixo 

! f'- Credito j ,-- -----,-----

99,j01)0 -$-

I0$875 I -$-

-J- lO$J2j 

______ .;.. ____________ .,:.. ___ .;...;.. ___ ..:,. __ ~-\----por p•ssagem de 1\mdos , . ~~:J_O~O•O"'I __ -_,J_-_..:.,_'_0•0•3=o·o-n 

DEVE- Fra11cisro Jose' Rodrrgues, Recef,cdrw do Crmccllw d' Ri.w, cm'; t;rfa receita c rle.<pe.-:n rt di11hCirfl por cfle cf)'ccflwtl'" -li A\! Elt 

rs.;s Março 

A!Jril 
l
l::::::~~e·z-.J_e_r_'e-ve---;-----':"""-q~~~ ·~~~., -·;S:·;~::;·::·~e;: ~:"·:::; orlens-:r-·--~----· ~- ·--. 

rt-irv de I õ l~. como da re.-:pe- The~oureiro Pat.!"ador do J)J•dri- J 

ctíva dPcl.~ração ..... ,...... 6~_$500 --,$- I· G.g$500 dn, (.'t•IHO dos.coll!petente~ n~- \ 

8 I ldem no mt!Z de hb.rço UitP; a . \ t·ibo<; . • • • . • • • • • . . . . <!11J'Z50 
:s;tber: ~4- P(•ltt qne entregou e111 dinht'iro no 
!~m rlinltcirn ... , .• <!5_d)OOO Cofre central du Di~trh:tv, por 
Em Bilhetes do The~ pa,.~a~P.fll ,!e fUJulo~ ....... , , . 

snurn, e rc:-:.pet:Ovos 
j<lrO< ... ,,, ..... 6$!€0 

Pelo qnt< lhe ~ntrec:ou o HeceUedor 
Jo Concelho d' i\gueJa, por pas
sagem <I e funJos ..... , , .... ·1 

2SJOOO 

IOOJOOO 

.\tarço l.Z !Jlont f!"/11 Bilhetes do Thc~omo, e 
rt~p~<.:Uvos jttros ....•.•..•... 

-J- roo,:rooo 

-$-

-3- 20$~ao 

-I- 4n;Jooo 

5J!20 5:fi'!O 

-------------------------------TIDBUNALDECONTAS ----------------~~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

l\IODELO 

Go,-erno Civil Je ...... . Repartição de FazenJa. 

DEVE- F ... ... , Thesoureiro Payador do Districto d' .-lcúro, em •; com a 

Datas 

!_:,,j 

J,oJH:Hu 

SI 

Total 

I 1. i (; ~~-~~ 
~~ :.~ ~~ 

~doti\·os da R~l!ita ~ 1:.: 2" I Dinheiro 

5 11"ª f jª ~ j 

~ ~-"; ~ r I 
Z ~ ~~ ~ !~ '~w~ 
~----------~-,--~--~ 

I Qlle •eceheu do ex·C•;otaJor de Fazenda d'e•te I I 
~ J),-tllctv. F .....• porcoot.t(Lt~uatrJ.n~Jçao •..• ··1 SOOOJ000; õO.JOOO aoso;ooo 

I Jcm do d•t 1- flnnetru q te exH,J. l\.l;) Rece-heJo· i 
nJ.s Jos Colh..-elho~ :pur co1;tJ. Ja m~.,ma tran.:m;ào ' . : <· ... ! 4 Q00JO(J0 -$- j 4 000:}000 

P~peis 

de Credito 

I ":·JOO jOOO tivJooo / hl:Oso;uoo 

, . Importa o salJo t>x:.-lecte em (r•fre no pre~ente Jia, que pas5a ao mez se~u1nte, qn:Hro contos e sessenta mil r~i:;, 
'lO Dl.::itr:cto d'A\el:o tm ;}1 J~ Ja11etro •.h: 1~4j, 

12 

IS 

~o I 

F_ .•.••.• 

p,.,r ~J.Idn do ml'lz antereri~nte ..•..•.........•.. :. 
Q,:e receht:-:1. pnr p:c~<l:cJU <!e tlmdn~, Jo Rece- i 

bedor dn CtH,n~ih<J 'l·.~.·:.,·11eda •.••..••.••..••. I 
J,Jem p0r rr:'lnl'ft""r~:ncia Jê fulldo~: do Cofre centr-:~il 

do Di ... tric~n d,"e .....•.•••..•..••••... · · ... j. • • • 
JJem Oito e:n ~tantas) Letras do Suh::,iJio Lttl:'ra- i 

rio, p;;ra cobr..1r .......•••••• ~ .•.••..•••.•. L 
{,!eu .• por p-ts,a:.;Pm ~e funJo', rio R~l·~hednr Jo 1 

Conc~l!~o d'A~ueda, em Bilheta do Thesottro, e; 
re~pectivo:i jnro~ ........••....••... ~ ...... ) 

IJem dito do Recebedor do Concelho de EIXo .... i 

! 

O T!Jesoureiro PJ.gador 

F ....... . 

4:000;)000 i 60$000 ~:060$000 

~9 j'ooo -J- 99,;)000 

âSO;)'OOO -;- sso;ooo 

-;}- '"0;}000 260;:)000 

i 
~ .•. ! -J- IO,ii~S !OJl~S 
. ···\ -tPJ(~.uo -~- 40:t.\OOO 

~~69$;;;;;! ó30Jt;-l7o99J'Ii.5 
! : j 

Illlporta o !U!do exi::tentf' em Cofre r.o pre:--~nte ~lia, quE' p1~..:a J.O me.r. ~eg'uinte, um conto dulentos oi!enta e nove 
de F.:1zen.!a do Gon•rno Ctvll Js l)tstricto d'A\'eiro em d~ Fevereiro Je 1843. 

O Gv~·crr.ador Civil 

Siar~o 1 i. 

F ....... . 

Por S!altlo rio mez a.ntece1enli" .• 
Uuc rt:'{.~beu ror pa~sa.!:en! de furl'io.L Jo Rt!<'td.:.e· 

dor do Conct:lho de Eixo. em Bilhetes do The~ 
.,ouro. c r~pectiro:1 juros •••.•.•.•.•......•. 

O Thesoureiro Pa5aJor 

F . ...... . 

%VJOOO S20JOOO 

-.J- 5$1~0 

------~--------------------11UBUNALDECONTAS--------------------------~-----



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Livro Ju Cufre centrai. ( Titulo do Livro.) 

FazeHda Publica, ]'ela :tercncia do m1m1 cconomico de J 842-1 O-t3. -HA.\"ER. 

I ' 2 ~~~I 

Dat" , ! \i•Jt'"" ''" lkprza ~ ~~ J I Dinheiro Papei• 

t.~ .'..:: ! =: dt! CreJüo I 
! ~ I i~ ~~~~I i 

Tutal 

I i I !'3 F'3 ·~ I I 
--~--·----------------------j=-=:::...:J-----1-____1 _____ _ 

I S·+.i 1 
J.wetro 18 j lmportanti.l ,Jt:~[lendt !a l1nje por odenl Jo 1\lwis~! ) 

!~.:no du GP-ill•J . . . . .......•....•.....•.. 1 , ..•. , 8·0004'000 ~ -J-
S I !. '.. ror sal <i o '!Ue pb,il tJ<If<i. u tutt,t; ~guinte.. . • . . I ~.oo.,Jouo j tH>JlJÜO 

··~· ... 1 .... I!.Oúo~oúv I oü,fOvu 

s:noo,s-ooo 
4.0ti•J JüOO 

li!.u60 JOOO 

•t>ndo quatíu C'')J:tos de réi5 em dinhetro, e ~eut.t mil r~is em papt!lS de credito. Repartição Je Fazenla Jo Governo Civil 

fever! ~S I 
I 

Pe!o que entregou á di.;:posiçào da Junta do Credito 
Publico por couta da Operação dt: 11 J'Oõltubru 
Je 18·~~: 

Em dinheiro .................. 1 snn,gooo 
Em Bdhete!!JJoTh~,ouro es"!u~jurtH lU~l'l,1 .•. 

PeluqnedP..pen~eu pot()'f~!emdo .\lmi~t~rio d.e Ju .. t.* 40 
Por transfert-ncla de fundos para o t.:ofre central 
- do lli::-~rit.:\o de Caim Ora •. , ••.••.••••.•.•.....•. 

O Delegado do The.ouro 

F ........ 

l'ô00$000 
uoo,&ooo 

700,)'000 

10{1~5 

-:.-
-l-

3:80<~~000 tu.,ílt5 
Por saldo que passa para o mez seguinte .. .. • .. .. .. . . .. • 9•9J••Ov 3~0$0UO 

-------1 
4.:769J000 ' ~SO~l'l!5 I 

1:6l0,fti!5 
UOú,iOOO 

700$000 

s 8!0Ji-!5 
l :~89 ;ouo 

5:09Yf,ti5 

n1il réis. sendo novecentos sessenta. e nove mil réi3 em dinheiro, e tre:entos e vinta mil r~is em papeis de creJito Re{Jartíçào 

O Delegado do Thesouro 

F ........ 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS --------------------~------



• Dolos 

dos 

As-.cnl()!i 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

iH ODE L O N: ~2. 

Crmla da Receita e lJe.•pe:::n mensal dos t!ifJereHtc.< Crifns do Districto Administrativo d'Aveirn, coHctrneHle á nrrecadnf<Íil 
dos rcmlimeu/us e impus/os a seu cnrg(). 

HECEITA DESPJ-:ZA 

I H~::Fe:ar.~cu . .\s Dr:cu.aA\l}g~ Ren:ae~ctA .i.s ÚECLARAÇi)e:s 

D.tta~ 

RecebeUorias ~Jt-r.es I !npott<.~tH.:ia~ 
IIO'J· 

Ret'ebedorias Meu-; I tnport.utriai 

a q11e I' 11 1 f}llt~ "I! ' a tjUe cm f!HP 'e 

reali .... uu l'apt'i!'< AsscntO'J 
per tcucem rea! hou pertculcm 

Diuht·ir~' To!JI Dmhe 
1 1 de lrt~tlito , e CtP.t !to 

Tola! 

----r-·-- -----------r-·--
1843 ~larço 31 

::J p,,,.,, 
----- --------1-·--

Cofre Central .•....•. Fet·~reiro 4:7G9JOOO 530J'I!6 .i.099Ji~.\ 184~ Morço5 Cofre Central .•••..•. Fevereiro !:800,&000 10$1~5 S:810JIU 

.. Abril lO Recebedoria d' Agueda .. blarr;o s.;+g9uo f~;·G50 58ôj'9jO .. Abril lO Hecelwloria d' Agueda •. Março 5SS,8SS5 22JG50 5HJ98S 

" " u Dita d'Eixo ......... . 250$000 -I- !50JOOO " . ~~ Dita d'Eixo ......... . !OOs)OOO -I- !OO,fOOO . 

I 
I 

------~-------------------TRmUNALDECONTAS-------------------------------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

lHO D E L O N. 0 
2~3. 

f'T.:VE:\1- Os Depnsitos de .'leneros da Fazenda Publica 1ws diversos Concetlws do Districto ti' Aveiro. -HAVER 

Datas 

Concelho'f 
As'lentos 

1843 Abril 5 AgueJ;; •..•...•.... Març<.> 

" 8 Eixo .............. . 

--------------------------------TRmUNALDECONTAS------------------~~------



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

i\10DELO ''o i."'. 

EXEMPLO !.' 

9/ 
-I. 

Estwio da disposição de fundos a fa~or da Minísteria dus Seyaáu& do Reino, 

IJrdenada por Aviso de credito certo N.' ...... (ou. iucertu .V.' ...... ) 

Referencia á Ordem de p,gamento Reterencia. aos recibO'S dos pagamentO:f 

Dotas 

!d-í3 .:.Iarço 

I ~."j Quantias I 
' ' 

Appiícaçào 

soo,rooo I A0 r:l;-amento do" 

\ C~ncelho' ttm q 
i tlve-LJOJlo;.;ar 

A\etro 

' ordenJdu::l Jos Pro- i A:;ueda. 

fe~~ores, do mt::?. de 
1 

Ei:-..n 

Jane~ro de 1843 

Da! • ., Quanti .. 

1J:i00 

lmportanc:ia tot<l 

paga em cada 

mo: 

Estado de cumprimento da Ordem de f'flymneuto cer·to N " .... (ou d' A.J.J.tlu;risação N.' .... ) 

do ,1Jini.terio dos l\'e::;r,cio:s da Fac:r:-nda. 

Referencia .í Ordem de P•gamento 

Datas N ."/ Quantia< I 
18<3 Abril ~o 

I 
50 I !5o ,soo o 

\ 
Ao pa~amcntú ti· s 

I ordenad~ Jt.b Em· 
I 

Go,erno Ci\'il de 

Aveiro. 

Referencia aos reei boi dos p<Agamentos 

Lo-e~l em que 
:•e !jtftttt:araal 

A\'eiro 

Do. tas Quantias 

IH3 Abril "5 i l5JOOO > 

1 s~ooo : 

30J8000 

so.gooo ' 

GOJOOO 

I mportallCia total 

pag• em cada 

mu 

---6 ----------TRIBUNAL DE CONTAS----------------



DEVE 

1843 4>bril lO 

I 

AS CONTAS NA ffiSTÓRIA 

MODELO N: 25. 

ltEPARTIÇÃO DE FAZENDA DO DISTRICTO D'AVEIRO. 

Conta corrente ct.mt os iiJinisterio• e Encargos Geraes. ( N. B. Titulo do Livro.) 

Ministerio dos Negocias do Reino. 

Pela imporlancia culregue ao rc- 1843 Abril I Pela importancia dos Avisos dt.: 

ferido .Ministerio no mez de Mar- Credito certo, que deram entra-

ço proximo passado, conforme o da nesta ltcparli<;iio de Fazenda 

Livro do estado das disposições de do Governo Civil d' Aveiro, no mez 

fundos, a saber: de Março proximo passado, c cons-

A folhas 1 ••••••••••.• 22$500 tam do Livro do estado das dispo-

A folhas 2 •••.•••••••. 20_$000 sições de fundos, a saber: 

A folhas 3 ...•......•• 40.$000 A folhas l ............ 300$000 

A folhas 4 ••••••••••.• JOtfOOO A folhas 2 ....•••••••• 20/000 

---- 92$500 ----
Pelo que se liquidou durante o re-

ferido mez, proveniente dos Avi-

SOS de Credito incerto, segundo 

consta do predito Livro, a saber: 

A folhas 3 .••••.•.•••• 10$000 

A folhas 1 •••..••.••.. J0$000 

----

IfAVER 

320,!)'000 

50$000 

----------------TRIBUNAL DE CONTAS ----------6---



AS CONTAS NA HISTÓRIA 

\IODE L O 
,, o 
L 'I. ;?6. 

DfSTRICTO D' A\' EJRO. .'HAtU;o f)~ l!lH. 

Resu111n das Reloçr)es dns Documental de Cobrança a di11heirn. C11lrt!.i]!UR ans Recehedoru 
do:t Crmcelhrn da Dútrú:tn d' Aoáro ahai.ro me>KÚHtfld'·§, dun!ille 

Concelho< 

o mcz de iHarço tle !34$. 

a~ndinlenf('IC 
AnMII a que 

respeU.cn 

QuJnti:u 

Por catl.l rendimento j 
e e:ercída PM Couct-lho,. 

Ageeda. ........... . Deein,., •••.••...•••••... i !H0-1 UI 

•4······! t8+~-lS4:l 1 ~.r soo ----
Eixl). Det:i!Hlli .•••••••••••••••• '10$000 . 

fórO! ..............•.•... ISU-!HS 

J1;:((H ISH-1843 

<OIOOO ; 

30/000 • i

1

1 _______ 

1

i S0_$0M 

lil<J,$00<1 

I -
lHJ•l~ 

Reoartit:;}o de FJ.LP.!vla. Cu Go\.emo Cu·d J, l.Ji~trk:w tt•A,tiro, ern lO ·!'Abril Je 1843. 
· O Gm er:1.1 1or C~vli O Dt:ll'!!OJPto d.o Tbesouro 

( F ..... ) ( fl ... .. I 
:\l;1l.)ELO N." '2i. 

D[STRICTO D'.'.\"f:il\0. llARÇO DE IS4J. 

Resumu das Rt!oçiit> d•, i''N·: uu"'' .i ,:.; cobrança em genen,s, eHlreques oaf Recebedores 
tlus CuuLt-Jil,' •:'•· i,;.~.r,~•o t!'J_1vriro, ahai:cn rnenciv11adus, 

tlJ...r.~.,. !'. u ,,1!::. Je Jlarçn t.Le l0-t3. 

Qn:antiJaJes ! --.,..---,--------: v .dor Olfi'~-
' ,\•Jt)•W . tpl·.: 

UcnJimc>1JU'" (t_-~'t:·'~·h 

______ ,i _____ _ 

I ' I 
,\~ueJJ. .••••...••• 

1 

lre·;d.ts .••••••••••. -~ i& t:!-lti·U 

.. .I 
b:ixo •.....••..• o. !:e. .. j~o o o o '>o. o o o o IÕ---··• 

F·j;ot ••••••••••••.• Í 

i 
fóru::~, ............ . 

I 

~ .. ~ ·;: 
~ ;;; ;... 

-~ 
> 

A"l. AI'!· Alq. Alm. i .!.lm. 

I 
~I 

!h•partir::to Ôt! FHen.la dtJ Go\"eruo Ci~il Jv DL.,tricto ·!'Aveiro, em 10 ..J'.\hril dt: 18-i:f. 

Jeut.eam di· 

nheí"' 

U Gu-.·ernaJor Cinl O f)~! ·;i;t•Jo 4o The.~o-tíl1P 
(F .... .) (P ..... ) 
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~1 O D E L O N.0 28. 

DFTR.fCTO. D' A\' EIIW. FEVEREIRO DE l843. 

r,,he/la t.fa cobrm'f« em dluhciro Ejfcctumla >m Di.!w-iclo AJmmistr·nlÚ;{) .t ,.J..Dcim Ju.rwut 
o ttlez de Fer>erçà'O d11 I Q-t;J, lmuJJ pelos mcÚ;G .ddmwisJrativos, 

RenJim•nto< 

Dt"cim.as 

ll.c.nJ.as. w ••••••••• 

\IwiUi ........................ . 

-:o mo pdos_ Cp,!.lcncio.so;;, -·- .····- .. _ 

.\r.no .. ~ f11le 
re_..p·el1Jtu 

:5.1l-ld·i0 

iHl-lSH 

!HO-ldH 

ldiZ-!S~J 

P'tlN m,.in!l A<irui~ 

·ui..tr.atinJ-t 

-1- : 
-!-i 

I 
-!0:000 ;)•JUil ! 

-J-

Pelos m~io-. Con· 
teacitNJS 

<:OOOJOOO 

; ~o:qoo 

l 000JOOO 

90JO<Jú 

-.J-

-J-

!. 
1( 
I. 

') 

:} 

Tur~l ,1,e t.:.l • 

r~!u.iímento 

."-11 oo-o .)on~~ 

t Q!i'"IJ"";I) 

~ ono;.J-oo 
-------· ---- ·----·-----

~a ímportJ:nt"il r~hid.1 pt.'t" conta (la O«:jm.a (i~ 184.! -1 j-,i·!. ("11tt1J·~h~~<.lem--:ce 

qmro e ~ n! ~~ jttrn•;f. 

t !J O!JO,:i'OQIJ Jl.U9() j~UI) 

Rt:tt.articiu.Je f.ttemi.a. do Governo Ci\:t ,1,, J)i.qri,tu ,1',\<~.·eiro, 1~ Je l.:.af'Ç'J Je l>:~S. 

O Gniteff'.a•hll C~v~l O Th ... ""(l'Hre4ru Pa.:.:.duc O fltleg&·"' ·l~ TJ.e,.,uro 
(F ..... ) (F .... .). ( !" .... ) 

N.B. QuanJo huu~ 1\'('llnft n~l!otmf>nte ;~mnt-ce f'n:n 3. f)fl(·im<t .1 .... ~ 541-1 i·H) f.acul·b:JI'! póif'R Mbrar algum 
:eudirHentu 4!nt e .. J*l·:<t" jhff,•rt-1\te .j..t. ·Je •Lld~tlf" n,et-'1, J~1:,'1:;,a,r·~·h• ~~...~. T .. beU.a. HU uui..A :-epau.t.a .l lllllJIJrt.JJI(:ta f}Ue 

!'>essa dUf.:rt-t)l.c- espec1e :ae Arre<.·.ad .• u. 

MODELO 
DISTlUCTO D' A \'EIRO. 

l'L'" c"· 29. 

FE\'ERE!RO DE !8-L> 

Tal;ella da cobrança em fJI!"erns ~(T, c/umfrr UIJ Dislricla AJmini.trativn a AVI im' 
durante " me:: tÚ Fac• eirtJ de lll +3. 

.\.111•~>' ,\ fl!l~ 

Qit;mtid""'tle, ,'us ::~I~H-4 ~!'!I'I!US VJlo.res ('llr~]~tdentei ena .1i~1~1eiro, mell'CÍ!1H.l<,ú~· 
1;:b n:•:-tl't"'(U\a~ T•Lt:Ua-s J:a, ltt1.thrti.rJtlas dll~ t.::•mc~l!w~ 

Ue:tJttt1e!JhN pt>neJJL't'ut 

Trí;n I 
·~~~. 

I í 

I I 

Foras .. ......... ! l~<l-JSU jO: 
~j f·L:!<HiH. .... i 

I J(l i 

Le1.·ed.a 

Alquf'1te~ 

I 
so I 

i ,. I 
I 

wl 

., ' 
• J 

\.·.alor~s .ç1:rre~p .. ifl· 
<~nl.f"-ol: t'lll '"r!<O: 

.;. : !l),j(jg.j 
-----l-----

• i 
I 
I 

!i.:y,.uíçia de f.:t~l.!ntl.a do Guvemo C i,· ii du Pi .. trirtu d. Av-iro. 18 de }J;~rço Je l8+3w 
O G-u,t>ru.otJur Ct\·d O Ti:te-uur--ir-:) 1'.-.:;aJvr O Uel~rJo ·l•J The::tnn•• 

(F .... .J c~:: ... J o: .... l 
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68 1843. 

MODELO N.0 30. 

D!STRICTO D'AVEJRO. MARÇO DE 1843. 

Conta dos generos da Fazenda Publica entrados nos Depositas dos Concel/ws do Districto 
d' Aveiro, gue foram vendidos no mez de Março de 1843. 

REFEà.ENCU .i.s CoNTAS DI VEJHUo j Valt'Jrem réi.~ segundo n pr~ 
---------,---------------;-----:----11 

m-edia dos Concelhos no a:~ 
1 ! I no em que se deüa.m r~""e-o 

~ ber ~ generos 

I I 
1 llmportaocia·i----'j'---

ª' I i ~ ~ ~ ! .ll total d~r~a 
... - - em réis nJedtd.a Total em te',,. ~ w ..a > ' < ~,., 

------,---~---·:- = 

CONCELHOS 

ou 
i qnantidade Alqueires Alqueirt::~, Ah1ue-ires I Almudes! .!lmudu ::.. 

-----~------j---;1----,--
Agueda.~····· ........ I 19 I' " ,. " 490 9$310 .080 

soo i 
I 

UO I 

960 

5 j' 400 

480 

!,)'9!10 

Sfl) 

24.0 

BO 

9.f!!O 

s;:c o 

·~8 o 

l:f~ 00 

" 2 S$000 6$000 
~~----:·---+--~.~ r---~ 

S$lOO €lVJO 

11 f i I ,---2S;!o>O 

Repartição d<> Fazenda do Governo Civil do Districto d'Aveiro, 15 d'Abril de 18·03, 

O Governador Civil O T~eso11reiro Pagador O Delegado do Thesouro 

F .... F .... F .... 
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MODELO N." a 1. 

DIST!UCTO D'AVEIRO. FEVEHEIIW DE l04J. 

Tahella dos jtmdos entrados e sahidos na; Gfres do Uistriclo ti' dneiro d,,raule n mez de Fevereiro de 1 n ~ .1. 

EntraJa I P~pci, Total 
de Credno ________ I_::: LreJito 

Diube1ro 1

1

( Total · SahíJa I Papeii ~~ Dmhtiro I 
------------------------------'------ ______ , ______ _ 

I 
I 

Saldo do mez antecedeu te ............. . 

Cobrança t.!e ren,Jim~ntcn llOj Concelhos ... 

ÜPS!l.HjÕts D.\ THtsoua,u\IA. 

Letra:~ .............................. . 

SuPP&IWEMTos a&ca:Btoos. 

Do Admini,trador do Tabaco ..• S:000$000 

De Manoel Antonio .••••.••. l:000$000 

TR.\MIFUS:NC1A.$. 

Letra!$ ....... .......••••.• 

Do Cofre ce~tral do Distrkto do 
Pono ........•....•..... 5:000,8000 

-$- j:OOuJOOO 3 ooo.:fooo fmport:tnt.:Ía d...l ~.lhir!a. COHfunue a re:ip('di~ 

186.f.ló0 St:VvSJUO SS.090JOOO '"" tabdla N.' ;< .................. , 

-I-

-I- 4:ooo.fooo •:oooJooo 

200f,OOO 6:000IOOO HOOIOOO 

sse,pso 45:tos,J<~50 -i5:-1908ooo 

Sai.Iv cptc pa~i\ para u n1cz !1-t!,!.;:ltiutc .... ·

1 

[ 

Repartição de Fuenda do Governo Civil do Dbtricto d'Al6iro !O de Março de 1843. 

O Govelhadot Civil O The>oureiro Pagador 

(F.) (F.) 

I0.777,gooo 

-$-

O Delegado do Thesouro 

(F.) 
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DISTlUCTO D'AVEIRO. 

CLASS!FlCAÇ.:Í.O DA DESPEZA 
N.' ~"'Avi~ 

de Credito 

l.\IODELO 

Tabe/la da Despe::a de Fevereiro 

DL~POS!Çt)ES DE Ft.:NDOS 

Jv ·,i inisteno d...l. f'a:.s:enda. 
:;.• ,t~ Or1en.s 
,la,. T4tjf)Uf:tTta l

i :l.' das OMens 

1----:-----
Certo Incerto De paga- ~ autho-- D-e import ... ! De. impnrt. ~ 

------------------·------------·------l--------~--------C--'-"_•n_•_o __ ~_r_is_•_,_ào--4---'-•." __ • ___ j~~ 
).[inisterio do Reino......... . . . . . . . . . . . . . . li 

17 

~finisterio da. J ustíça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

1linisterio da Guerra...................... 307 

}!inisterio da ;rarinha . . • . • • . . • • • • • • .. . . . s~ 

~Iinisteri,.., Jos Estrangeiros ................ . 

:.Jinisterio da Fazenda .................... . 

Serviço do YI inisterio . .................... . 

Encargos Geracs . ........ , ............... . 

Operações de Thesouraria , ..•....••...•.... 

Transferencia de Fundos para Coimbra , ..... . 

Transferencia de Fundos para o The501lro •.... 

Diversas sabidas ......................... . 

Junta. do Credito Publico- Conta de Operaç&s 

de ll de Outubro de 184! ..•.......••. \ 

Letras para cobrar .....................•.. 

12 

19 

20 

R~parti~ào de Fazenda do Governo 

O Governo<J.Gr Civil 
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0:." J'2. 
FEVEREIRO DE ltH:J. 

de 18-tJ -do Districto cfAveiro. 

l>l POi!TA:iC!A5 

DESPt:NOtDAS 

Das di~po~içàes Das d i<f""ições 

de I Nn corrente mez I de fundoi PJra de-;pender 

Fundo; 
Xos meze:, 

I 
Total geral aunu!lado; 

d.ntenorE'i l E r'f t . : fJI'II l''l""ll ! m 111 1e1ro; Je Cn:t.ltto T .. tal 

--------- ·------------
I I 

500_$000 3.50~)000 
r 

70 J'OOO -$- 70$'000 ~·WJ000 soo.;ooo 1·20JOOO 

800,)000 700;)000 1 oo.Jnoo -$-
i 

100$000 800j'OOO -J- -:!-

q; .)'000 -J- 25 .;}000 -J- I 25$000 ll sooo -$- -5-

1!)0:]000 -s- -;$- -J- -.J- -;- -J- I DOJ'OOO 

,.,o.;ooo -J- 40!).$000 I -$- 400$000 +OOJOOO -5- -J-

S.QüOJOOO -J- s:ooo,Jooo -;- 8:000:{000 8:000$000 -$- -;-

t.OOV.$000 600~000 soo f•J01 -J- soo;ooo 900$000 100 ,}JOO -J-

I 40$000 -J- 40 ;)0•)0 -5-
:::0 I 40$000 -.!1- -J-

~OOJúOO -$- -.:)- -J- -J- -J- !OOJOOO 

I 
400$000 -$- -3- -J- -.r- -$- -$- ..00$000 

ljOJOOO -$- l50j'009 -$- 150$000 150$000 -J- -$-

I ~JOOO -J- 1! ,}000 -s- l~$000 H$000 -$- -J-

3''$000 ·-J- S~.&'OOO -5- 5fJjOOO S0$000 -l- -J-

.\:000$000 $:(•uO:lOOO I:OOOj'OOO -$- l:000$000 +:ooottooo -s- -1-

I!OJOOO -J- -5- !10.}000 IIOJOOO !!OJ'OOO -$- -$-

\-

7'!.6$550 -$- wo,;ooo 7s.;sso H6,&550 7~sg;;o -I- -;i-

200,&000 -$- -5- ~00 ~000 ~o o ,:ooo ;oo&ooo -s- -1-
-· _____ ,_·---!--·--1---·--!--·----

'----
.\:650,)000 10:777.,}000 I !8G,}.l50 \t t:I63,%HO 15:813$550 160$000 8il"J"00 ______ ..___ '- -,---·-----' 

116:7934550 
l6:19Sl550 

Civil Jo Districto d',l,veiro. em '.!0 de }la~\O de li43. 

O Thesoureito PogaJot 
O Delegado do The:10uro 
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Carta de Lei de 8 de junho de 1843 
Competências da Junta do Crédito Público. 

Do:\.\ 'L\1\1.-\, por Graça de Deos, RAt:m.l de Portugal e dos Algm·es, ele. 
F•zemos saber a todo' os :'írn~sos Subditos, que as Córtcs Gcrae; Oecretaram, e :-ioo 
Oucremos n Lei se!!uinte: 
' Artigo !.' A-J•mta do Credito Publico Lerá uniramrnte a seu c'f;o: 

1.' Emittir os Titulus de divida fundada, n.~ conformidade das Leis. 
2." Fazer o assentamento e averbamento de todos os Títulos que não devam ser 

pnssado< ao Portndor. 
:1.' Heceber os rendimentos applicados ao pagamento dos juM da divida funda

dfl c a sun iHnortiz<H:i!o . 
.>." Pa.~ar os juros. c fazer as amortizações. 
Arl. 2.' A Junta do Credito Publico será composta de cinco "embros, a saber:. 

um r leito peln Gamara dos Pares ; um eleito prla Gamara dos Ocputados ; um nomea
do pelo Go,·crno; e àous eleitos pelos Juristns. -Cada um dos ~lembros da Junta 
Ycnccrh Annualmente sei.centos mil réis, a titulo de gratifica~iio, que ni\o poderá nccu
mular com outro algum rcncim!·oto pago pelo Estudo. Quando se lizrr a eleição dos 
quatro l\lembros electivos, se elegerá um igual numero de Substitutoo, em votariio 
scpnrnJa. 

§ unico. A nomeaçüo e elciçüo dos Membros du .Junta n5o poderh recabir cm 
Empregodos da mesma Junta; e o Empregado l'uLiico, cm adi,idade de serviço, que 
acceitar a nomeação ou eleiç•io, deixará vago o seu logar na Repartição donde sahir. 

Art. 3.' Para I' o lar na el~içào dos ~lembras da Junta do Credito Publico, que 
devem >er eleitos pelos Juristas, e para ser eleito ou nomeado ~lembro da mesrpa 
JUI,tn, é nece;snrio ter, desde um anno, averbada em seu nome, uma quantia de Titu
lo; Jc Jj, id" fundada portu;:ueza, que l'ença de juros quiuhcntos mil ré is nonunes. Para 
exerecr o Jito cargo é preciso ter uma igual somma oe Titulas de divida fundada 
portu11neza, depMitatla na Junta. 

§ t ." Q••an~o os Títulos sejam ha~idos por legitima successão entre asrendenles 
e descendentes, Je\'er-se-ba contar, sendo nccessario, para prefazcr o dito anno, o tem
po que tenham ;»lado arerbados em nome do antecessor. 

§ 2.• As Corporações serlio admittidas a ~otar por seus Administradores, ou por 
um dos ~lcmbrus da sua administração, se a tí•·erem collecti,a. Igualmente serão 
admittidos a votar os indi,iduos que tiverem Titulos averb~dos em seu nome, como 
legítimos Administradores. 

§ 3.• \'ingnem poder<i votar por procuração. 
Art . .l.." Os Empre:;ado< da Junta do Credito Publico ficam sendo os designados 

ua Tabdla junta, que faz parte da presente Lei, com os rencimentos determinados na 
mesma Tabella. 

Art. o.• Os rendimentos denominados-Proprios-Tres por cento de predios
Novo Imposto de criados e caYalgnduras-Quinto-Maneio de fabricas-Quatro por 
cento de renda de casas-Imposto sobre a transmissão de propriedade-Séllo de Yer
ba-Sizas-e Papel Se!lado, comprehendida a Officina L;·tbografica, passarão para o 
Tb~ouro Publico, e serlio substituídos pela quantia aonual de seiscentos noventa e dous 
contos de reis, paga do modo seguinte: duzentos e setenta contoo pelo producto da Al
fandega do Porto, como c~ui,alentes ao rendimento das Sizas; e quatrocentos l'inte e 
dous contos pelo preço do Contracto do Tabaco, como equiy·aJeotes aos outros rendi
mentos su bstituidos, deduzida a som ma em que são computadas, aproximadameute, as 
despezas de que a Juntá fica alliviada, em virtude. da presente Lei. 

§ t.• A quantia de quatrocentos y·inte e dous contos, do preço do Contracto do 
Tabaco, >erá entregue, directamente, pelos Caixas Geraes, na Junta do Credito Publi
co, em dez prestaçõe~. sendo oito de cincoenta contos de ré\s cada uma, nos mezes de 
Fevereiro, ~larç,,, Abril, :IIaío, Agosto, Setembro, Outubr5. e :\"01·embro: e duas de 
onze contos de réis cada uma nos ml'ZCi de Junho e Dezembro. 
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§ 2. • O pa~nmento das prestações de que tracta o § anteeedeota só começará 
no •e;:undo semestre do futuro anoo economico; e a quantia de dazentos e onze contos, 
•rue devéra realizar-se por meio das prestações do primeiro semestre, será paga, extraor
dinariamente, pela Alf.1ndega de Lisboa. 

Art. 6." As consignações que, na conformidade da Clrta de Lei de nove de No
l'?mbro de mil oitocentos quarenta e um. e Decreto de doze de .\!aio de mil oitocentos 
qnarenta e dous, devem ser pagas pelas Alfandegas de Lisboa, e Sete Casas; assim r.omo 
a consignação que. em virtude da presente Lei, deverá pagar~e pela Alfandega do 
l'nrto; e n quantia de duzentos e onze contos, que, segundo o disposto no Artigo au
ttcedente, se dP.ver:i realizar no semestre· pro-:imo futuro pela Alfandeza de Lisboa, se
riJo tonas dividida5 em prestações mensaes, e por conta dellas ficará dràriameote á dis
po,içlo da Junta uma quota -dos rendimentos, que se receberem, não comprehendidos 
aq'relles que nomen1amente s3o applicados para a mesma Junta, e escripturados em se
para :lo, sen:lo esta quota para as duas consignações de trezentos e quarenta contos, e 
ses>enta e oito contO< quatrocentos e quarenta e cinco mil réis, pagas pela Alfandega 
de Lisbno, vinte e sete por cento; para a de cem contos, pela Alfandeza das Sete Ca
sas: treze por cento: para a de duzentos e setenta contos, pela Alfar;de~a do Porto, 
,-inte e um por cento; e para a dita quantia e:ttrnordinaria de duzentos ; onze contos, 
pela .\lf.1nde!in de Lisboa, quatorze por cento. 

§ unico. Se as quotas diarias não preencherem as prestações de um mez, os The
soureiros das Alfande11ns applicarào ao seu complemento o producto que aliàs pertence
ria ao Thesouro Publico no ultimo dia desse mez, e nos primeiros do seguinte. 

Art. 7 ." Os Thesoureiros que, na conformidade du Artigo 8." da Carta de Lei 
de quinr.e de Julho de mil oitocentos trinta e ~ete, se tornarem responsaveis pela entre
~a illegal de q·•alquer quantia dos rendimentos applicados á dotação da Junta, serão 
punidos como concussionarios e defraudadores da Fazenda Publica. 

,\rt. 8." A Junta do Credito Publico mandará pagar na Cidade do Porto os 
juros, que vencerem os Títulos da divida fundada interna, pertencentes aos Juristas que 
ass1m o requeiram. 

Art. v: Lo~o que seja publicada a presente Lei, se procederá á eleição e nomea
ção dos ~Jembros da Junta. pela fórma nella determinada; mas não entrarão em exer
cício, oem começará a Lei a ter vigor nas outras suas disposições senão no principio 
do futuro anno economico. As quantias que se cobrarem desde essa época, dos Impostos 
annexos á Decima, vencidas até ao fim de Junho de mil oitocentos quarenta e dous; 
e dos outros rendimentos comprehendidos na substituição, vencidos, ou que se vencerem 
até ao fim do actual anno economico, serão entregues á Junta; porém todos os actos 
relatiros ;i sua administração ficarão a car~o do Thesouro Publico. 

§ unico. Formar-se-ha no Tbesouro' Publicn uma Tabella geral da cobrança dos 
ditos rendimentos, effectuada em cada mez, e com ella remetterá o Governo à Junta 
uma ordem para se pagar a sua importancia, por algum dos Cofres, ou rendimentos do 
Estado, dentro de um prato, que não excederá oito mezes, contados do da cobrança • 

.-\rt. lO." As disposi~ões relativas á Decima do anno economico de mil oitocen
tos quarenta e um a mil oitocentos quarenta e dous, que foi mandada entregar à Junta 
do Credito Publico, na conformidàde do Decreto de onze de Outubro de mil oitocentos 
quarenta e dous, nilo soffrem alteração alguma pela presente Lei. 

Art. 1 1.' A Junta designará d'entre os Empregados actuaes os que devem preen
cher o Quadro estabelecido por esta Lei ; e todos os outros passarão a ter exercício no 
Thesouto Publico, como addidos, com os mesmos vencimentos e graduações que tem 
actualmente. Serão remettidos a esta Repartição <l1i Livros e papeis, que fôrem neces
sarios para a administração que lhe e transferido. 

Art. t 2." A Carta de lei de quinze de Julbo de mil oitocentos trinta e sete, e 
maís Legislação relativa á Junta do Credito Publico, fica em pleno vigor em tudo quan
to não é alterado, ou modificado pela presente Lei. -

llhndârnos por tanto a todas as Authoridades a quem o conbecimeato e execuçil.o 
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da referidJ Lei pertencer, que a cumpram e guardem, c façam cumprir e guardar t:lo 
iuteiramu:le como oella se contóm. 

O }lini,tm c Sccrcwri<> J'Ltildo d05 (i,,;ocios Ja fuzcntla a fa~a imprimir, pu
blicar e corrl'r. Dada no l'il~l) das \ ecessidJdes, M>.; oito Jc Junho de mil oitocentos 
'IUilrcuta c tre;.=A H.\Vill.\ com HuLrica c f.uarúa.=Barão do Tojal.=Logar 
Ju !:éllo. 

Tt<b:lla dos Empregados da Junta do Credito· PuMico, e dos seus respcciicos 
t·encime;ltos. 

Cl . 
·o~TADOH Geral, um conto e duzentos mil réis ........•..... 

2 Chefes Je Repilrtiçào a oitoceotoo mil reis ................... . 
:2 Primeiro> Olliciacs a seiscentos mil réis .....••......... ; .... . 
-~ Scf!undos Officiacs a quatrocentos e oitenta mil réis •............ 
ti A manuenscs de primeira c!a>~e a trezentos mil ré is ............ . 
ti Amauuenscs de segunda classe a cento norenta e dous mil réis •.... 

1:200.)000 
1:600::)000 
1:200,;'000 
l:!J20 .)00() 
l:S00,$000 
1:1:5:2,;)'000 

2 t 8:87:2$000 
1 Fiel Recebedor, ordenado, oitocentos mil reis 800;3'000 

Gratificação para falhas, duzeulos mil réis ... 200.,5000 1:000$000 

Fiel Pagador, ordenado, oitocentos mil réis . 800;.)000 
Gratilicuçãv para falhas, duzentos mtl réis ... 200,1000 1 :000.,)000 

Ajudante dos Fieis,ordenado, quinheutos mil rs. 500,!'000 
Gratificação para falhas, cem mil réis.. . . . I OOJOOO 600$000 2:600;)000 

24 
1 Porteiro ...•..•....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .l-80;5'000 
.l. Continoos a duzentos c oilL'Ilta mil rêis ............. 1:120.$000 !:fiOO;)OOO 

R.' ..•.... 13:072.)000 

Paço das i'íecessidades, em 8 de Junho de 18~3.=Barào do Tojal. 

So Díarí<> do Gol'erruJ de 10 de Junho j'{.' 133. 
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Portaria de 18 de Agosto de 1843 
Regulamento da Contabilidade do Tesouro Público. 

Coxvt~oo que ., serviç() da Contabilidade Central do Tbesouro Publico seja 
Jiri:;ido por um systerna rnethodiro, uniforme e r~"1llar, que não só contnbua, 9uanto 
fur po;sive!, paro o aperfeiçoamento e boa ordem do mesmo servtço, ?las faclltte a 
promptificação nu épocas .competente; dos. Orçamentos e Contas publtcas, que em 
ob;ervancia do Artigo 138. da Carta Constttuctona! da lllonarchua. tem de ser annual
mente apresentados á Sancção ~o Corpo Legislativo: Houve Sua :Uagestade a RussA 
por bem Approvar por este eff~to o Regulamento .Junto; e Mu~da, pelo Tnbunal ~o 
The;ouro Publiro, q•Ie o mesmo se obrerve nas dtversas Reparttções do refendo Trt
bu~H~I, do primeiro de Janeiro de t8B em diante; adopta~do-se desde jà para esse 
t1m tod.1s as medidas e providencias que se julgarem necessanas. 

Tribunal do Thcsouro Publico, em !8 de Agosto de 1843. =José Bernardo da 
Si/1:a Cabral.=Doutor, Agouinho Albano da Siloeiro. Pinto. 

REGUL-\.~IENTO DA CONTABILIDADE 00 THESOURO PL'BLICO. 

C.u•nuw L 

Da Contabilidade do Thesouro Publico, e rua dÍ$iri!ruiçUo. 

Artigo t.• A Co:.non.m.\Dll do Thesouro Publico tem por ubjcdo: 
I: A escriptunçllo da receita virtual e elfeetiva das contribuições e rendimentos 

onoualmeote \'otados pelas úlrtes, para solisfaçllo das despoxos e encaq~ot do Estado. 
2.• A do movimeato dos fundos o rlislríbuiçlo destes aos di!Terentes l'tlinístería!, 

segundo a tei anoual des despezu. 
3.• A COIICcnlração e reunião n'uma conta geral 4e Ioda a rcceí!a e despeta 

p<tblico annual. · 
Art. 2.0 A E~crípluraçilo <la reeeita virtunl e dl'ective dos contribuições e rendi

menino a cargo da· Th~uro Publico é foi ti Ms flepartiçõeJ do mesmo Thesouro. deno
miOAdus-Jos lmpiJStos directos-dos lmposl05 indireeto-<-e dos proprÍIJS Naciouaes 
e rendimentos divei'SO!i-; a da gerencia dos Cofres cm que entra o producto dessa 
reccitn, na Repnrtiçiio da Tbesouraria Geral-e a da conta da receitJt e despeza publíc4 
annual, Jlll Hep~rtiç4o da Contabilidade Geral. . 

, Art.. 3.0 O.lmpns!os directos-~JSimpostos indirectos-c os proprios. Naciooaes e 
rendimefltos diversos acham~se descriptOI!I o classificadne nu Tabella N. • I, junta aa pre
sente Regulamento: e na Tabella N: 2, vl!o designadas as estal'-00 ,. Cojres em que 
entra e se arrecada o producto desses mesmos lmpost05 e rt:t•u•m~mvo. 

Art. 4." A Contabilidade do Thesouro Publico é regulada por exerticios: e o 
encerramento de cada um de!les tem Jogar findos os do~~S mnoos economicos da sua du
ração, em harmonia com o disposto no Artigo 8.0 do Decreto de 3(} de Detembro 
do 1839. · · ' 

Art. õ. • Al.mt dos exerdcios do anno ecooomico corrente, ".do. immediato aot&-o 
rior, bm na Contabilidade· .do Tbesooro, o·de-atraUidos-que:contém os· resull•dos 
doe Direil~JS activos e passivos da Fazeoda Publica, anteriores ao t.• d~t Julbo de 1842. 

CAPITULO If, 

•••• t •• , '. • ' 

Art. 6." Cada vma·.das· Repartiçõell de.reeeita do ThesovnJ Publico terá dl!lll limJ 
Jiario~e ootro.·de razlolf bem como. oourmliaros neoessarÍO!I para o desenrolvimctllé 
<la respectiva Escripturaçfto por partidas dob!'6Caso .. 
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Ar!. í." Os !mpostus c rendimentO&· annunlmcnte votados p<!las Córtes p•ra o 
pagamento das dcspeza• c encargos do serviço 'erão representados na F..scripturoçao das 
Rcpartiçõe! de Receita do Thesouro, pela conta gero!- rendimentos authori...,dos-; 
a receita •·rrtuAI desscs·rcndímentos, pela conta-rendimentos.liquidados-; e o rC"Sul
todo da cobrança c orrecadoçilo dos mesmos rendimentO<!, pela conta- rendimentM 
cubrodos-. O desenvolrimento destas contas acho-se n'um livro au>iliaF dos rendi
mentos, que se escripturn pel• fórma constante do Modêlo N .' 3. 

Art. s.• A f~Striptursçao da·conta-rendimentos authorizados-funda-se no Lei 
annunl d•s receitas: a de-rendimentos liquidados-nos'fflltlmos-róes-e certidóe! 
dos documentos de cobrança processados durante cado mez pelas compt'tentes Autbori
dadeo Administrativas: e a de-rendimentos cobradoe-nas Tabell .. da rece1ta effe-. 
ctuada, 1ue essas mesmas Autboridndes enviam mcmalrnente ao Thesouro, na confor
midade das lnstrurçôes Regulamentares de S de Fevereiro de t 8"-3. 

Art. 9.' Além das contas gcraes e que se referem ns Artigos antecedentes, ha
verá em cada Repartição de lleceita dnThesouro, a de-falhos-paro demonstrar as 
qu•ntins que, em razão de fallenci• de bens dos devedores, julgada por sentença do 
Poder Judicial, deiurem de orrecadar-se por parte da Fatenda Publica: e a de
nnnulleçôe&- pnrn rectificar • escrípturação do receita virtual doe diversos rendimentos, 
<JU&ndo os titulO!! ou documentos em que se fundar routivercm ine~aetidoos legalmenta 
comprovada!, que denm corrigir-se .. 

Art. 10.' Na Hepartição dos proprios Nacionaeo e rendimenloe Jivei'!05, haverá 
·lambem a conta de-odjudicnções-dcstinada a manifest&r o producto dos objectos 

e ''"!ores que furem adjudicados lí Fazenda Publica, por sentença~ do Juizo Contencioeo 
proferidas contn os devedores· da mesma Fazenda; e pela Escripturaçto desta coota 
processará a Repartiç4o Tohellas mensoeo que transmittiri ás doe Impostos directos, e 
Impostos indirectos,. para lbe!·servirem de Doeumeoloa da respectin Escripturação, na 
parte relstira aos rendimentos da suo eompetencia por tal fórma arrecadados. 

Art. li.' O ll!odêlo N.' i offerece o. exemplo de um jogo de Escriptul'llçto das 
Repartições de Receita do Thesouro, oo qual sao convenientemente empregadu as contu 
gerne:~ a que se referem· os Artigos antecedentes: e se· adopl&m as de- 0r<)8rnenlo 
Geral -e restos • receber- no enceFramento de um e1en:icio, e transferencia d<l<! 
respectivos saldos ao do anno seguinte. · 

Art. 12.' Cada Repartição de Re.:eita do Tbesooro·é obrigada a rernetler meo-
snlmeote a da Coatabilidade.geral uma· Tahella, conforme o l\fodêlo N.' 5, das contri
buiçóe! e romdimentos P"blk.ns • seu cargo, liquidados e oFrecadadoe durante o mez 
antecedente, indicando •• nnnullnçóe! c falhas qoe se houverem verificado no mesme 
p<!riodo, e as dem•is especificações que (órem iodispensaveis paro illueida\)io e clareu 
da respectiva Escripturaçào. 

CAPITuto'lll. 

Da &cripturoçãtJ da T/...,..,.aria Geral. 

Art. 13.' A responsabilidado doe Ex adores-Thesoureiros- e de mais Agentes 
immediatos do Thesouro, • quem esti•er incumbida • arrecedaç!o de dinheiros publícos 
da competefl<io do. mesmo Th,_re, -demooslriH!e oa- Fl!cripturaçlo da Thesouraria 
Gero! pel<> dosenvohimento da cooto-Cofres publicos.-'-que está n'om livro auxiliar 
de contas correntes com cada um desses Exactores. escripturado pela fórmQ coostaoto 
do ~fodClo "1.' 6. ' 

Art. U.' A l'.scriptureçio da eonta gero!- Cofres publiéos- COII!fl""bende em 
globo a entrada, .sahida, e movÍ!Delllo··dos fundOs. arreeadidos em cada Districto Admi
nistrativo do Reino, e Ilhas Adj&ceotes; & é feita i viota de Tabellas que os responsa· 
veis: pela s•rencia',desses Cofres .ao obrigadoa a· remetter.,....,....lmente ao .Tbesouro 
Pub!iw."no..conformid•de das lnstru~ Regulamentares• de &ode FeYereiro deste alllllO, 
e demais Ordens e lkterminBçiles em· rigoo.- !• 

. Art: f 5.' As c•ius centraes de dinheiro, papeis de credito, e encontros. e•t.tbe
lec1das ".uma ~ç.ào d.• The.ouraria Geral, por Decreto de 30 de Detembro de 1839, 
•. Portafla do ~fm1•ter~o da Fazenda de 7 de Morço de 1840, cootinúam • ter espe
Cialmente a seu cargo todos as rece1tas e despezas do serviço da Tb~raria que ndo 
pertencerem aos Cofres centraes rlos Oistflct<>.~, creodos por Oeereto de 12 de !kzem
bro de 18 ~'2. ou • alguns outros par• isso competentemente nuthoriudos. C.d> urna 
d-.tas cai~as .tem um livro de entrada e sabida, escnpturado em fórma regular: e dará 
Tabellas d1sms á Secçln competente da Thesourano Geral, e mensaes âs di•l!t'>8s Re
partições de Receita do Thesouro, em harmoni• com o que dispilem 05 já citados lt!!
trucçóe! de 8 de Feveretro de.te auoo, • "''J!<!'to doe Cofres centroes dos Oistrictos. 

Art. 16.' As ~uantias que eotrorem ~ dilierent~ Cofres da compet..ncia do 
Thesouro, por cobrança de Impostos e reodtmentos pubhcos- por tronsfereneios de 
fundos, e Op<!r&çóe! de Thesourori•- e por depositas, ou reposições de ~linisterios, 
serão representadas na K<erípturaçã~ <la Thesourona Geral p<!l• eoota -entrado de 
fundos- cujo de.envolvimcnto está n'urn li•ro ou!iliar escripturado po!lt fórmo ctlfl9-
tant~ do .\lodélo :'i.' 7, com referencia • c•d• um dos Artigos -receita poblico-
monmentos de fundos- e d~postlos ou repostçóe! por Uinistenos. · 

Art. 17.' Do mesmo modo as sommu que sahirem desses Cofres, ou seja com 
applicaçio ás despeus dos differentes Ministerios, e Encargos Geraes, ou por transfe
rencias de fundos, e opeuçóe! de Thesooraria, ou 6nalmentee • titulo de restituições e 
entregas de depositas, serBo escripturadas na coo!a geral- sabida de fundos -com 
referencia ao m,.mo livro nuxiliar ~lodt!lo N .' 7, cujo desernol•imento manifesta oesta 
parte o que é- dc:~peza publica- movimento de fundos- e restituições e entregas de 
depositos. 

Art. 18 . .' Além das cootas geraes mencionadas noo Artigos antecedentes, haver& 
na Tbesouram Geral as de-ereditos authorizodos -crt!ilitos requisitados-disposição 
de fund011- encontros- e annullações.-Todas estas contas terão os seus d....,volvi
mentos nos livros auxiliares de contos COTI"enles dos Ministerios, que se escripturam 
pela fórma constante do Afndêlo N.' 8, com referencia &<lO! diversos Capitules e Artigos 
da Lei annual das despezas, e credito! supplementares inberentes. 

Art. 19.' As Operoções de Contobilid11'de do Thesouraria Genl redmem-se ás 
q~e se exempliíleom nos assentos eonstantas do Modt!lo N.' 9, em que vlo comprebeo
d1Ja~ u do encerramento do exereieio pelo em~o das cootas-Üf\'amento Gel'lll
e restos • 1181infazcr-""" termoo do rererído &!~lo. 

Art. 20.' A Repartiçlo da Thosooraría Geral dará i da Contobilidade Geral, 
Tabellas mensaes demnnstrati•~ de suas operações, con(onne o Mod~lo N.' 10, paro 
sernrern de fundamento á Escnpturação a que a mendonada Repartição da Cont&bili· 
dade Geral tem de procedt'r. . 

Cumno !V. 

Da Escri~uraçào d4 RtpartiçM d4 IÃmlabilidade Geral. 

. Art. 21.' A Contabilidade Geral eoocent~• os resultados "ãe todN is oper!Çiles 
relatm1s i cobrança dns Impostos e rendas publtcas-ao movimento e dístriboição doo 
fundos- e ao pagamento das despezas e enc&rgos do Estado. O desen•ohimento desta 
ContJbihdade esta nos Eecripturações das. Repartiçiles de Reeeita do Tbesooi'O-na· do 
Tbesoororía Geral- e ooa das Cont&dorios dos ditl'erentes lllinistenos, que lbe "'"em 
de base, e COfl1 .. quaes deve eoostaotemente eooformar-se. . 

Art. 22.' A Escripturaçio da Repartiçllo da Contabilidade G ... l seri ·feita ó •ísta 
dos Tabellas que n Repartiçiles de Receita do Tbeaouro-a The.ouraria Geral-e •• 
Contadorias tl<lll ditl'erentes lllioisterio9 lbe devem mensalmente remettar extrobidas de 
....,. respectivas Escripttmaçi!es, e comprebende, de UIDII palie as COG!u de- rendi
mentos authorizadoe-rendimeotos. líqui<Lidoe-reodi~~~et~tos oobndos-opençõEo de 
credito-•ooullaçi!es de receitu- ralhas-; e da outn, as de -m!ditos ntboriudoe
creditos requisitadoe-disposição de flltldom -e arnortízaçlles. Cada ume destas cootas 
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(• ~~cripturada por df'hilo r. rret.Jito, I" r~ruprchetlderó Ctn Jlllt'J ÚÊ\N'C.:'K p;1rtidas Úe 
H'çt•t{.t e Úl~fl4'Za, Q'i'l rnult~du" ~Nne-, que prl:ts Tohd!J-s do liH''Iouro l'uLifco e Mi
lll5tCn<N mens~aift'lente se m.1mfc:'iitarem. 

,\rt. 23: Alj·m d~t! t'ontas mcncinnttJtt, no ,\rti~o anlcceJ~ntc hatcrA fH\ rtrp~tr
flç.~o da. ü.mtaililidadc Gero!, os de-dc1>p~;"zo, oulhorizadJ\s -rlc~pczas !irtuuJud""
dt·spcz.1~. pagu-:- snnullaçfX~s J~ dc5pC1...l- c r~po!~iç.õe! por ~líni5terws- rlr.stinadn<~~ ,, 
dcnwnfilr:arcm ?S 1 result11do:t ll!f'rtiC'i'i tia np(llic!1ç,1o rl01. fundOS" entr~ue! ll CIH.io nm Jo~ 
mesmo~ Ministeri05, na conforolidade d.:~ rt!'~prctiu Lei annual das de~pe-1.1,, 

Art. 2L' o, ;\{o<lt'lo• li." 11, 12, e 1:1 contem os """nlos de E..criptnraç.lo 
'lUC Jc~cm ler. lugar flO lleporliçJo Ja Conto!JiliJade Geral, em os qu.1CS, alérn d •• 
contas Jfl. refer1tlas, sdo ernpn•gnd.1s ss de- Orç11mento GerAl- Thesnuro Publico- e 
J\finistoríos -(om o fim de redu tirem a m~sma Escripturttçilo aos termos de poder 
coosta!J:lf!meltle manifestar o vcrdadcirn e!! lado da :srree-adaç.Jo- dístrihuiçJo- c appli
caç~o Ju cnnlribuições e rendas publicas. e servir de fundnmenlo 1t conta ~crai dt~ 
adminíslraçilo dns,finAnça!. qne pela mesmn HPpttrtiç;1o Jalonlabilid~~t.le Geral deve olé ao 
~m de Dezcmhro de cada anoo ser arreseutadn ao Governo parn mbir ttu coniJccime1tto 
dns 0ktrs no prazo marcarlo pelo Arfi~o 13G." d• Carta Constitucionnl do ,\lnnarchio. 

MI. 25.' A conta geral Ja adrn;nistroç;lo da• finançn• comprchenderá as opcrs
çü.es concernentes â cobnnçn e emprego dos diuheiros publico-;, Ô!.!monstrandu o esütdo 
de todos os secviços de receíta e úespezl'l no priueipio e fim do atmo u 11ue pertencer, 
com .rderencia ás conta! que lhe servirem úe de5cnvohimcnlo. 

§ unico. E.stxs conl&s serão: 
f. • A tlns contrihuiçôc'l c renrltHI publicas, que manifcstnrâ por annO!l. etereicios, 

"' capitulo:\ úc receita, 1juanto !\C lif}uidou ,dcs,n!l contribuiçitcs e rP.ndimcntn5-CJUGulo 
dos mesmos !le arrt!c.1dou-e finalmente 'luanto ficou cm úi\it.la ~ por cubrar. 

2! .. ..\ contrt das dc~pez,qs publicas quo reunirá os resultAdos das contas de .cada 
Ministerio, Jcmnnslraudo igualmente por nnuos, exercícios, e cnpltulos, ~direitO! liqui
dados a fuvor dns re!'pecti\Cl! credores-os pagAmentos que por conta se houverem 
e!fectuado-e finnfmrnte ns quaoti<1s que ficnrem em divido. 

3.' A conto da Thc•out.rio Gernl que monifcstará a receita dos differeol"'' Cofres 
a cpr~o Jo J:hcsuuro Puhlicu -o movimento dos fundos e operaçOes de Thesouroria
• cmisslio c resgate das obrigoçOes .e lctroo-e r.oalrnente o estado aclim e possivo 
das conta• de laes npeuções. 

l-." A conto d.,. budqtts destinada • rlcmonstrar o estado definitivo do cxercú:io 
findp -o estado pruvi5nrio do e'Cercirio corrente- a compornçâo rios rendimP.ntos 
liquidadO! c cobrados coro.$ avaliação Ú•s receitas, segundo o budget competente
a compar.1ç.'!o finalmente das de•f"l'!•• liquidadas .e pogas com a importancia dos cre• 
ditos rolado~ J cada ~inisterio, no conformidade dn respectivo Lei. 

CIPITGlO Y • 

. Di,<posições diurms. 

Art. 26.' O aysl.fm•· ,de coutahilidade que ·pelo- preoenle Re~olamento ó mabe
lecido, começarJ a ~cr e.QCJ,lç.'lp uns dilicreotes ltepcrtições do Tribunal do Thesooro 
P.ublico, do ptimeil")l qe.,Janeiro protimo cm diante, pror.•úen.Jo-se em codo uma das 
mesmos Rep;>.rtiçocs aos assentos .Je Escripturatõil dos soWos <fUC se mnnifestarem pelos 
h•hnços do estado do orrccadaç.<.;~distrihuiçJo-e •r1~icsçio dos reodas pub!icos da 
corop.cteucia rlo tUO$UIO TheSI)nr.o .no dia 31 de Ot1emh<o a.U...,Oenle. 

Ar~. 27.' ficam etn..p~-•Íf!Of quoe&Juer preceitos sobre a EscripturaçJo a 
""'rg.o do T)lesouro rub!ieo, . .qwe pelo prwmte ll•~ulo....,lo nio lrlrem rc•o~adot. 
_ Tribupai4P Thcso"f!l l'ublico, em l 8 de Agotto de 18$3. =Joli Bernardo da 
Si/ta Cabral.= Doutor •. &gofllín/..,. Albllno da Sileeira PinJt>.· .. ·.· · 

No Qi</oT.io do Çov<r~o tle 2 ~ d• .4gollo N.' 198: e 01• NodJIDI a que •• rt(tr• 
o {tegtúaml1Jlq.pf#Vl no• Diario1 N! 20 l e Mguínles. 

:t!ODÊLO N.' !. 

Tubtlla das lmpos/os Jírwos, lias lmp<IUOS iudir<ctos, • db• proprios Nacioru:us • rendimmtos diverso•: pertn:centu d Adminiurarilo • f.:cali:açào 
Jo Tribunal. db Th<sou:ro Publico, com deciW'açàD <las Repa.ruçüt• do ""'""' Tr,bwral., a que • mcwnbtrla a resptcttoa .&crtpturuçuo. 

lmpo>l:o$i directos •• 

DENO~INAÇOES. ~~~ nepartiljilft & 'l«C ~II!UC111 
a sua h:..ctlt•11tro~>Ç4.-u. 

Cinco- por cento do rendimenlo das Minas ••••...•....• ,', 
fon!ribuição dos Concelhos paro a Univcni<l~de de Coimbra 
Decima prediol, industrial, e de juros •..••..••.....•.. 
De~;~ ma dus ordenados dlll Classes activas c ml<> octivas •..• , 
O irei to• de Merce •..••..••.....•..••...•..•..... 
Ditimns, nas Ilhas Adjacentes ......•••••.•......... 
Estufas, na Ilho da Madeira •....•••.•••• : . •.....•. 
Finto, idem .•....•.•.••.......•..••........... 
Imposto de creados e cavalgaduras •....•••........••• 
~ancio de fabricas •••••............••.... , •..•.. 
Matriculas e cartas. • • . . . . • . . . . . . . • . . . . • . . . . . • . .I' 
Multas judiciaes e outras.. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l.' Repartição• 
Oitavo do assucar, na Ilha da"lt!adeira •...••••........ 

. Pope~ se!lado; e lytbognpbia ...................... . 
Quartos du maquiudoo IIIOinh<ls e ataiUaas, na Uha deS.Iúiguel 
Qualro por cento nas renúns <las ct151a· ••••••.......••• 
Quinto doto a- da Coroo ............... ., ........ . 
Séilo de YOrDa· ••••••••••••••••• •'• ••••••••••••••• 

Siu& ......................................... . 
Subsidio tittenrio ••..•••••...•••••••..•••••..••• 
Terças dos Coocelhoo •.••••••..•...••••••... : •.••• 
T1'11115miss4o de propri•d•do ....................... . 

. Tm 1!."1' cento de prediot.: , .................... • • 

Além destes rendíroentos silo t'>cri
pturados na mesm• Reportiçâo os deno
minados== Anno de Morto= Bulia da 
Cruutla ==ChanceiLtrias=Coutribuiç~o 
do DcCua == Detima de Commcnd.,., 
ordinaria e e}.traórdinari.o == De.cimta 
EccJesiaslico. oràiriarit1 e extr.sordin<Jrill 
= Dous pur cento pua· as Juntos de 
.Paroçhiii==Jugad4= e· algüns outros 

. e.tiuctoo q!ll! t•nh4m ~ ualure:it de 
!111postos· diteetus. 
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DEI'O~ll'fAÇilES. ?í&lureu d01 ImpoetG'IJ I 
• reedtmetttot. ! 

r
i Rendimento da CDsa ria Moeda .........•......••..• I Cinco réis em arratcl de carne, nas Ilhas Adjacentes .... . 
1 Controcto do Tabaco ............................ . 
1 Direi!ô< de consumo ............................ . 

I 
Direitoo arrecadareis '.'os Alfandegas, de importaçio, etpor-

taçào, e rcexport..çao .......................... . 
Impostos ind'trectos. / Imposto sobre o pescado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 

Imposições, nas Ilhas Adjacentes . . . . . . . . . . . . . . . ... . 
jlle'lll d'Agnn .................................. . 

Rendimento do Correio Geral, e Postas do 1\eiuo ....... . 

l Terreiro Publico ...............................• 
Tomodios .................................... . 
Um por cento do prP.Ç<> do Contracto do Sabão ......... . 

r 

Fabrica da Polvora ......... , .........•..... · .... . 
Fornos de cal e gesso no R10 Secco. . . . ...•......•.. 
F óros do Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . .. 
Fretes dos Navtos do Estodo ...•.........•......... 
Heranças Jacentes e restduos ...•................... 

I 
lmprenM N actonal. ...............•.............. 

Propr!Os Nacionaes Imprensa da Universtdade de Cotmbra .......•....•... 
e rendimentos d•-\ Juros de cap•taes mutuados. . . . . . . . . . . . . . ........ . 

versos. I ~:~~::~~: : : : : : : : : : : : .· : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Producto de depostto de generos ................••... 
Producto da Yeuda dos Bens N acumaes .............. . 
Producto da venda e remtsslio dos fúros .............. . 
Producto da venda de vartos objectos mmdos .......... . 
Rendas de pred10s N nc10uaes, e do extmcto Collegio dos Nobres 
Urzella •...................................... 

MODÉLO N.' 2. 

fUpatl~ • qiHI pcttnc~ 
a ata Elerípturaçio. 

1 
f·.' ....... . 

J 

3.' Reparti~ão. 

Tambcm se escriptura n<">ta Repar
tiçio o producto do Direito do· vinho 
conduzido pelo rio Douro, e •l~m• ou
tros ettinctos que tenbam a nalureu de 
Impostos indirectos. 

Escrirturam-se lambem nesta Re
portiçllo •• receitas provenientes dos 
sec~uintes rendimentos extinctos ==Ca
ptivos=Contribuirllo da Mesa do llem 
Commum = Rendimentos da Cor& e 
Ordens, e de Malta == Rl'ndimenlos 
Ecclesiasticos que fnzinm a dotaçDo das 
extinctas luqui•içôes==e Receitas ai'Ul
sas e por elnssiüoar. 

1'a!HIIa tk1 Co(m puillieo~ ••n que se arrtcJJdtt. o proàuao tk1 rendimtfll01 • lmpo11.01 da comp<te,.cia d4 TribllMl d4 ~. 

COFRES. 

Ageucia financial em Loodres •••.•..........•......... 
Alfandega Grande de Li•boa ••••.....•...•.•.••......• 
Alfandega da Cidade do Porta •.•••...••............... 
Dita das Sete Casas ••••..••.........•............... 
Cofre central do Dilú'Ícto de Aveiro ... , .....••...••..•. 
Dito •..•...•..•.••••. de .Béja •.••••.••••.•.•••.•.• 
Dito ••.••.•.•.••••••. de Braga ••••••••••.•.....••• 
Dito ................. de Bragaoça ................. . 
Dito ................. de Cutello Branco ............ . 
Dito ................. de Coimbra. ................. . 
Dito ................. de Evora ............ : •••.. ;,, 
Dito ••••••••••••••••. de Firo ••••.•...•••.•••..•.. 
Dito.· ...••••.•••••••. da Guarda· •••••••.•••••••..•. 
Dito •••••••••.•••••.• de Leiria •••••..•••.••.••.•.• 
Dito ................. de Lisboa ................... . 
Dito ........... · ...... de Portalegre ................ . 
Dito •••••••••.•••.••• do Porto ••••• · ••..•••.•.•.••. 
Dito ................. de Saotuem ................. . 

:;:Dito· ••••••..•. ; ••.••. do VianM ••• ; • , ••••••••.•••• 
Dito ................. de Villa Real ............. .' .. . 
l?(!!! •.• , .............. de VJzeu ................... . 
D•to ................. de Angra .................. .. 
Dito ................. do Funchal. ................. . 
Dito •••.•.. , .••••.••• da Horta ••••...•••.••••..•.• 
Dito ................. de Ponta Delgada ............. . 
C..iua ceatnoes da !besouraria Geral. .................. . 
Casa da Moeda ................................... . 

Farenda. 

ÜBSIIllVAÇÕBS. 

Na receita dos Cofres eentnoes doo Distrietos eompre
heodMe o produeto da ameadaçio a cargo dos Recebe
dores doo Cooeelboa e Fregumas, e dOil Tbesoureilw e 
Recebedores das Alfaodegu !ll-. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

!!ODHO !'L': 3. 

LIVRO DOS u_e:NOWENTOS .1. CAIUlO O., [U;PUtTIÇ.\0 005 llli'O'TQS UfnECTO~. 

OF.VE. 

Durma e [mpo!los anne.ror, mdhorisada por 1.500:000JOOO di1 1 panJ rt rnwo economico de ln t'!-18 i3, cmiforme a Carta·de Lei d~ ... 
dtJ Ju,,lw de lB~:J. 

!HDE HAY!!L 

AGteotos Llqu11h.çàu cunfonnc 0$ ~-- A~eutm~ CvlH.tHÇ;& L~tlf;,ll"~ .Jll te-{JtÜLYat . 

do J.l!atLO Dl~nciO! re~umut e cettidõro.::s. -:; tlu OiMLO. Dhtnctot tclndl.u. ·=~· 
-,- ' que J ~ ~ l<n;::;:~.nm =l-- • que Pol"' ,.,."" p 3 o ~<:•:.•lt. • 

N peneJK.~. D I mp~IO'! ii H· o ..2 O N pertence. U Pelos meL~., o r lt!Judt· : c: 
• um. ecLmõt. 1\t:).tH j at.n. um t~v~:HhU3. JnJ!<.t,J,C,; 1.~\0el!. ~ ~ 

-'------------1---,---:-------------1--1--

. 

Suhlidio liUerario, authoriwdo por l29:000JOOO riis, raro o onno tcOitOntico de ltl1J·l6·.t.t., confiwtJI~ a Carla <U Lei rU ••. 
t! .·.,

1 
' ck Ju.t~hu de tnt-.1. . · · · 

DEVE. IIAng HAV"el\. 

A&.'I'!O(OS Liquidaçio cun!Urme os ,.. A~~ntos CuUt<uH.Ja couCvtiAe as: re:,;pa:Ünt 
resumos e Cl:!'rtiJÕ&D. do Dia rio t<tbellu. du Diano. 

-,-,-.r-;- S ~ fmportaueia ----
0~~:~~01 1----·•-----.-----

Por aJminís- Por arrema· ::: • .3 tol:d. Oat.u. Nu UI. pe:rte.nce. ~~~~n~::~ Pelot n1eiot Pot ~djudi· :S 
Oisttictos 

aque• r-----.-------1 Import..• 
tl.ttal. 

tução. taçio. ~ taos. judiciaes, caçõcs. c.': 

--1---l------i--r~------~-----·----~----

D.ttu. Num. pertunce. 

' 

COFRES. 

Terreiro Puuliro ............................•.•.... 
t'niYcrsiriadc de t.:oimbra .. .......................... . 
Imprenso Nacional. ... , •............. ,, ............ . 

Arsenal do E<ercito ••.....•...................•.... 

Escóla Polytechnica de Lisboo •.....•............. · ..••. 

-Nónic.l da:~lvot'a i. ...... ~~·~··.~··,,:;·.: • •.••• , ... " .; .• " ••••••• 

.. I . r ~ 

Arsennl d• Mariuha '" ....................... ········· 
Administração das Pínhaes e Maltas ..............•.... ; . 

Cordoaria ....................................... . 

)fi&i~t~ri"'. • qu ~
lerw:cra. 

}1\eino. 

'. ;i 
I' I, 

I; 
'' 
;• 

0DSl!RVAÇIIF..!. 

O Cofre do Unlrcrsidode' de Coimhf~ ã'*bi;ndo}õ ltrl• 
[><i•io dos. millricuios . c. Cártas dot , l::st~~aotes. dn ·~;;,;,j, 
Universidade •.. 

. O .íAfre . .!o" Ahooal dê ·f..:ercito .. (J rc•pnnsavel pe1b 
pra<lncto dos· rendimctittis qLé:brmads -directamente com~ 

. púfo>i:i!. nó Or~nniéntÓ .'d~ ~utrro, e • Esc61~ -~·litedu]i~F 
pelo dus rendimentos do e2tincto Collegio QO$. Nobres .. ''" 

.~·, I ·i ... 
I ·i. .,•; 

O Cofre .<L>. Arsooal·da 'ilerinh• responde .pelas 110mmi~ 
que -oo· mesroo se ·arrecad'ani ·compu lodos· no Qf\amelllb 
da Marinha, e os da· A~rii~tis~r•t'o ili:s Màll•s e Cordoo~ 

. • ;ia pcl~ produ~lo l!é :~cu& ~~Çti;os rcndi111en1~ .. 

·:·I.,,, 

Correio Gero! . . . . . • . . . . . • . . . . • . . . • • . • • . • • . . • • . . . . • } Estrangeiros.' O Cofre do Córr~iJ "c~àl lltfetada o rendimeht<i':ll* 
pórte de· cartas, e o <ió seguro :iue _lhe cstli ·a anexo, · . 

I 

' ' 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

A!Oflf:to N.' ~. 
El('riptwror1itt dns R<"'J'H1rl'r'W.' d1 R'frifs t1.o n,~f'G. 

I':POCAS OOS AS-<f.NTOS. 

Na occasiSo cm que •o publica a Lei das rcecit.,.t 

Logo que se receber na Reportiçilo o Titulo ou Do-)j 
cumento do recctto virtual. ~~ 

Quando houl'er excesso ou ioexactidio competente-J 
mente justificada. l 

Na occosi.lo em que derem entroda na llefl"rtiçilof 
as tabcllas da receita eJTectiva. 

Quando se verificar a existet~eia de algum• falho de 
cobrança julgada por sentença do Poder Judicial. 

No_,., •• ,~ • =m• o "='•"· { 

Hcw . .limentos authon&ados 

• 
Orpmenlo gorai. 
llcmlimonlus liquidndM 

• 
llenrlimenlM authorizados. 

{

AnnulloçOC. de rcceitll 
I." • 

llcndimcnto. liquidados. 

{

Rendimento. authorizodos 
2." • 

AnnulloçOC. de receita. 
llcndimcutos cohradoo 

• 
Rendimentos liquidados. 
Falbns 

• 
Rendimento. liquidados. 

f Restos a receber 
1.' • 

llendímcntos liquidodos. 

{

Orçamen!o geral 
2.0 a 

Diversos no fórma seguinte: 
A rendimentos authorizados. 
A rendimentos cobrados. 
A falhos. 

I A re•tos a receber. 

l\IODtl.O N.• G·. 

{ 

Escriptura-se a imporlancia em que estiver ort"adn 
na Lei o capitulo de receita de que se tractor. 

Pela imfl"rlancia que houver •ido liquidada pertenccn
) te c es"" receita conforme o respectivo Ooeumet>to. 

}

Pela ímportancia da annullaçao de receita que liter 
o ohjecto deus eseripturaçio. 

1 
E•criptura-se a importancía dos rendimentos cobr~

dos constantes du tabeiias de receita. 

Pela fallencia de cobrnoça que se houver juati&ado . 

I 

I Pela importancia dos saldos du respectivas contas, J a uber: 

Pelos que nao poderam liquidar-se. 
PelO'! que entraram nos Cofres publicos. 
Pelas fallencias que tíreram logar. 
Pelas sommot que 11e transferiram a novo exerdcio. 

TaLella da euripturação da Rtpartiçiil> dos lmpotlos directos, pertenttnte ao •••z d• la.•eiro de 18-U. 

Cobrança. 
Annullaçócs 

Impostos di rectos. !.iquiJação. Pelos meios Pelos meios l Por adjudl. de Falhas. Total geral.· 

adminístrat." 

1l1 
Total. receíta .. 

I 

~l I 
fi!ODÉLO N.' 6. 

DEVE O Thewureiro Pagador do Di'striclo dt Lilhoa, F. . . . em conta com o Thesouro Publico. HAVER. 

Assento• dO Diario. Lnro de: [ j Assentos do Diario~ IL;•ro ôel e c tradu mportanctal eatrad&a fmport.Ancia 
RECEITA. ellaludu "'"l o.~ N." DESPEZA. ~. sabida• total. Datas .. N" Ue Cuad. de fuad. 1. 

l8J.J:.....Iullio 4 :10 Por soldo no dia 30 Je Junho ... ! I !8~3-Ag." ~ 3~ Snilida de fundos no mcz 

2 I I " Ag.'' !O á4 Entrado de fuudos no mez de Julho ,. do Julho ............ 

UI!: V E. O T/<t$C!UI'eiro da Al(andtga do Porto, F • .•• em conia com o Thesouro Puhl<co. IIAYEll. 

AH.antos do Dtano. . r- .. Aa!lent.os do Dfario. Liuo de 
[mportancia el'ltrad&f Importancia elltrtulu 

'Datas. N ... RECEITA. ,.h;.w total. Datas. lN." DESPEZA. ~~~~~hhlu total. 
de(uad. de Cuod. ------1-

I l!H-3-Ag." 7l38 Sahida de fttndoo no meJ I 1813-.Tullio lO ii Por saldo no dia 30 do Junho... 3 
n Ag. 1

• 4 'i7 Entrada de fundos no rnes de Julho . de Julho .. · ......... .1 
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m:n:. 

Dntos. N." 

lUIJ-J"II'o lO 
Ab·(· i.> 

DE\'E. 

Datas. N."' 

AS CONTAS NA HISTÓRIA 

ltECElTA. DESPEU.. 

S:~hidn de fundos no met 
uc Julho ........... . 

O Thtso11reiro da Casa da Alorda, F. . • . em conta co111 o Thcsouro J>ub/ico. 

HJ::CEITA. DESPt:ZA. 

f!A\"Eit 

lu ... ,.\ 
1'"'*~'1••1 f Jn f10rt Gncia 
te ~btd,~ to li\ I. 
;..:er!Jn-,J. 

IIAYEH. 

Líuu úe 
ntrad"' lmpnrtnncia 
aaJti..tu tolal. 

de: fuad. 

18~3-Julho II 
Ag." 6 

'H Por ~'!do no dia 30 de Junho ••• 
29 Entrada de fundo• no m .. de Julho 

18!.1-Ag.'' o. 41 Sahitla Uc fundos no mcz 
de Julho .•••.•..•.•. 

MODi':LO N.' 7 • 

.E111rada d• fundos crn c~nta auzilíar. 

Cla ... ttk .. ç!o por ;utiJ<Otl. 

lleceiu. publica. M-uvimento de fuodot. 
! 

Depositos. R;posiçO... Total. Total gero!. Colfe~ em que se ruli· Mer:e1 a que ContributçÕet OperaçãO. Transferen· Oiver:;.a.~ ope--
e uul<Jaa p&ol· Jo 

nu;~. z.uanl. penencem. 
blie~ creUito. 

C lU. 

~ ·~~- I P•p•u ('ilpt>ll '.tpets !l'&jlf'tf i i'êpelt Papets 
do de d• Oiub." de do Jo . .. u. Diuh.• Di oh.' Oinb! Dinb.• 

ererhto Dmh. eredi!o credito credito credíto eredilo credito 
i 

I I I I I 
.. 

!i<Jluda de (t .. ÚOI ern corúa au.rthar • 

I 
(.:!a~lâcaçio por arti&ot.. 

Oe$peU pq:Qiica. Mu•iroeniC de runJue. 
Restituiçôet 

Servi~ do Amortizações. Total. Total geral. Cofres que u elfectua· MettS ent que Tran:fferen- Diversas ope- Jepwitw. l • .liU. tiverant l()gar. 
<la Tl~uraria 

c:iu. raçOa.. 
Jo" M nti11tef!O'i 

Papeis ~·pei• . , ... "" .. i'•..,ets Papeie PapeiS Papel!t 
de de de de 

Oinh.• er!;'ito 
de • , de 

Di oh.' Dinb.' Dinh.* Dinh.' cretlíto edito Dmh. erediiO utdito ererlito credito -- ·1-
I I l I 
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MODt.LO 11'." ~. 

A Academia d< Bt/las-Artes tm conta com o Thr<ouro T'uiJliro prln rrnli:oriio do rtfJWfiro crtdito de 27:105&400 rtis, attthori:tJào por r<Irta 
de Lei de ..... Jtmho de 181~, para o anno """"""';., d• 1843-1844. 

I c . I .. .,..,,. do di"'•·! red•~,tooh<>ri· Requ.illiçõea. Dt~loo'iç\ít"t de roadOf. F'..eltf"ffl>tilk~. Aaaull&ç&... Rt~ •. 
&la~ 

_:J .. IJ1~- 11 ..... ~. ÁYIIOS dt:! rTC•flltO, ou lllkk 

Datat. Dat&64»dipi~ DttaOO.~ jWtr .. t.a· 

o..... ·r ~m diaàei Por 'I'•••., ordeurut. sua toa. (&aet'o 

~ ~.!,,.!íl 
~ o e~'"".~ eeeoatro. Qnaatias. QOAtUiaa. 

! i, '·i ! ! IJ~atíu le ctediio. 

AoniM""iD"' h!i$11 Anl\0~~1e:tt"t Oi.'t, r~ 

·'"'"F~~-;-
ARAOII MEU"t OUu1 Aeaoe'Jtf~ o ... 

! ---,-llj I I 
-·-

I 
& j j ~ ~ I & 
~ ~ . 6 ~ I ~ a & 
~ & I I I ~ ~ " ~ * ~ I & & • & 

i 
& & & & & & ~ ' I ' ~ j ,. I I & 
6 6 $ & 8 I ' " $ ~ & ' 6 I j I> 

' 

I 

I 
$ I $ • ~ • J 

& " & a I & & " & & ~ " & & $ & 
I ' & & & & & • & 

I 
& i ' & ~ • & 

i ' $ & I & ' & 
& ' ' 6 • & • & 
& & & & - & ' I 
~ 

I & ~ & $ & 8 I 

i, I 
I 6 # $ & & ~ & 
I 

I & & s & & I • & & & & & & & & 
& I & ~ & 8 ~ & I 
~ & & & 6 & & i ~ I 

I I I I ~ & ~ I< 

AlODtLO N.• 9. 
Escriplttração da J7,~riu G~ral. 

------'E!!.P;!:O~C:_:A:;:'_D::;O::S~.\:::S::;SF.~.N.:_T!_!O:;_':;,'·-----·'----~J.!:"":!!"!...!"'~C::;""'~"~·----!1 Et)'LI\:\t,'!ÍI-3. 

I ~
- Pt:lu importaucia rf!eeJllda no mez a qtte Ui~!tt!r res-

( {Cofres puulicos pt•ito a tabella, ou seja yor cobronça rio rPndim<!1•tos 

I 
1.' a e trPnsacções de r.retlito, ou pur transfcrencia~ de I Entrndus Je fundos. ) fmulfJS c opcrnçóco de Tht'SOuraria; ou o titulo de 

Quando se receberem na Reparliçllo os tabell••l ilo!epn;ita. c repmições por ~linistcrios. 

2
_. 

1 
"f'l•hta\'il<l as espeta• os "'crentes .umtstcnos, c 

mensaes do Receita e despeza de qualquer Cofre. ![ Pela importancia despendida no rcferidu mez, com 

{

Sabidas 
4
de fundos 1 • d d d'"' .,. · · 

! cuc;~q;os g<'r.H!'S; a lransfercnrias de fundos c operat,.:õcs 
Cofres pub!icos. 

1 
de Thes<Jurnrin; e o restitui\'..,. e entregas de depositas. 

No fim do ao110 economico •.•••..•••....•. : .. 

::; Quan<lo tiver logar a publicnç;<o da Lei das despezas-{ 

Quando "' receb<m as requisições dos Ministerios. ·{ 

Qu:~~isi~;;, ~o.g~~. ~ .".u~·~l.l~~. ~~ ::~~~. ~r~i.~{ 

1
: { Eutroda 

3
d e fimt!os 

Thesouro PuLiito. 

{ 

T11esouro l'uu!ico 
'2.• l1 

Snhitla de fundos. 

{

fia lanço 
8

de sabida 
3.' 

C:ofrcs pob!icos. 

{ 

Cofres pulllicos . 
. i., o;! 

lln!anç<J ~c Sllbida. 
Orçamento gero! 

• 
Creditos autborizndos. 
Cwlitos authorizudos 

• 
Credites requisitados. 

{ 

Creditos requisitados 
1.0 · a 

;\nnu!laÇõcs. 

P:~rn bnfmu:eor iJS cont.u de entrada c suhida de 
fundos,. com a Je Thcsooro Publico, e transicrir. au 
amu1 ccouumico seguinte-, cm conta nova~ ~ sah.lo& 
da de Cofres publicos. 

l Pela imporlancia dos creditas rotados a coúa :IIi
) nistcrio na conformidade da respectiva Lei. 

i} Pelas sommns correspondentes n "'"""' requisições. 

I ) Pelas ;mnu!lnç,l<.>s que fizerem o objccro Ja escri-
1 S pturação. , 
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EPOCAS DOS ASSF.~TOS. Es:,t.leaçii.n. 

-·--·----------:--------~-----------

{ 

Annullaçiíes 
2." a 

CrcJitos authorizouO!I. 

( 

{

Creditas requisitados 
1.' a 

l>i•posiçiles do fundos. 

} 
Pelas annullaçiles que fizerem o objecto da escri

pluraç~o. 

I 
l.)uauJo se c.<pcêir o aviso de credito .......... ·1 

{ 

Disposições de fundoo 
2! 11 

~linisterios. 

} 

Pela imporlancia rlo aviso de credito que se n-
pdir com referencia à requisiç~o ministeri•l. 

sMiuislcrios 
f .• a 

( Entres•• de fundos. 

{ 

F.ntrcsas d~ fundos 
2.' • 

Orçamento geral. 

} 

Pel•• sommos entrPgu~ aos Ministerios 
k>rmidade de suas requisições icgaes. 

em coo-

N • ~·"' om '" • ~•m o "'""io ..•... ·1 
l 

S Creditas anlhoritodos, 
!.' l • 

(.. Re>tos a satisfazer. 

{

Restos a salisfazer 
2.' a 

Orçamento geral. 

} Pela imporlancia que deixou de requisitar-f<!, 

} Pelas sommas que se transferirem a noro exercido. 

A!OD~I.O li.' !0. 
Tuódlu Jus optrn.çôe.s de recúla e dt:spesa pertcno:nlet cí NeJmrlit,;úu da 1'At·.souran·d Geral Ho mes r.k Janeiro d~ lBl-1-. 

Dinheiro 

[1ec1·it.a publica. 

Papeit 
de 

credito 
niuheiro 

JlSCEITA. 

Classiiicaçãu por artig:~. 

~Iovimento Je !Undu;, 

Transfere~K:ias.. 

crcJilo credito creJíto 
i---!i---l----- -- ---

p1:" Dinheiro p~l;"l' Dinheiro ~'J~.;. 

DS:S.PEZA . 

. \lovimeutu Je funllu•. 

dos Mini)terias da Thesouraria Transferend.u. Divers~u npen.ções. 

DepO!titos. 

Dinheiro I r~~i, Dinheiro 
creJüo 

~-----

P;lpc~ 

de 
cre•Iilo 

Rt...,-tiluiçWs 
Je 

Jepotitot. 
A morti!ações. 

Tutal. 

Dinheiro 

Tvtal. 

Pa~is 
Je 

credito. 

::iet'fÍÇI.) I 
. . I Papeis Papeis l'apt:ís ~---..,--p-,-1,.,-.;-,-f----.--p-.-p•-i-,-f·---...,.--p-,-pe-i-,l------p-,-pe-i-, 

Dmbetro de. Dinheiro de Dínbeírn úe Oiul1eiru de Dinheiro de DfniJeiro de Dinheiro do 
creJJto credito credito ereJilo uedito credito e1etlito 

--------------------1---+---1----+--~--- ---- ----
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

MOOf:LO 1'\ .• I!. 
!.;.~cripturariío da Rryartir·~n dn C<mtallilids..de Geral. 

EI'OC AS DOS ASSE~TUS. 

Quando se public• a l.ei dos receitas .. 

A vista das tnbelia• mensues das Rel'nrtiçõcs 
!leceita du Thcsouro ................. . 

J 
1 
l 
( 

. I 
No fim do anoo economu:o por balanço de contas .. ~ 

l 

Jooo ns Coi'ITU. 

ft~nJimcnlOS"' i\UlboritadOi 
n 

Orçnmeoto geral da receita. 

f lleudimentos liquidados 
t.• ,, 

I_ HcnJimcnlos authorizados. 

r llirersos-. ~nber: I Hcndirnentos cobrados ,,.1 Fullms 
-· Annullações de receit• 
. . 

L llendimeutos liquidados. 

{ 

Hendimenlos aulhorizn,dos 
3.' • 

Annullaçõcs de receito. 

Orçamento geral da receita. 
a 

!li versos- • ;aber: 
A rendimentos outhorí7.~idos 
A rendimonlos liquidodos 
A rendimentos cobrados 
A falhos 

MOD!ll.O N.• 12. 

i[ lmportancia dos lmposl01 c rendimentos con<lan-
1 tes da Lei dn Orçamento geral do Estndo, c dos livros 

11uxiliarcs- de= Impostos directos=- lmpost05 iudirc-
1 clos=e proprios N•cioo•c• e rendimentot divc!"!OS. 

lmpurtanci• dos rendim~ntos e Impostos liquida
dos e arrecadados durante caJo met, bem como das 
unnullaç'"-'! e falha! que se houverem rcnliudo nesse 
periodo, seg:undo as respectÍ'taS tabell.as, e com rcfe-. 
rcucia dos Ires lírrll\l Du>ilíares acima índicadll\l. 

, 1 O ~ue de menos houve produzido a sua hquida~a. 
\)1 

O '!''" estiver por cobrar. 
O 'l"e se houver orreeadado. 
O que for incobrovcl. 

Es.rip~uraçào da R'JXlTtição da Contahilidacú Gtral. 

ÉPOC.I..S DOS ASS&STOS, 

No fim da ~PTCflr.iR do nnoo ecnnomico, c quando 
; estiver tSCripturJUiu tu1lo quiHilO pertence á ge-

re~~eia Jc;oe auuu. . . . • . . . . . • • . . . . . . . . .... 

[

Cofres publi<"os 
t.• • 

Eutnda de fuudos. 

[ 

Sahidu de fundos 
2.~ a 

Cofres publicas. 

{

Cofres' puhli<os ',<. 
1.' • 

Cofres pub!ico.1. 

{ 

Entrada de fundos 
2.' • 

Tbcsouro l'ubliro. 

{ 

'fhe110uro l'nLJico 
3.' • 

Snhida do furn!os. 

[ 

Thesourn l'uhliro •;. 
4.0 ,, 

Tlte~nro Publiro"/~ 

} 

A conta= Cofres publiene =abrange toda• as 
co<Xn<, c a de= entrnrin• Jc funúos =toda a re• 
cc•t• e operações de T!Jcsuururia. 

) A cnnta = sahida de fundos= ohrnlll!e do me ... 
) mo mudu tuda • d""pcza e op<:raç!les de Tbcsooraria. 

1 
A• ronins= Corres puhliroo = "ntrada de fimrlns 

= e ~wJtida d~ fundo~ = ft.'i•lwm•SC por ~fdtn~, tnu
}- to ntll4 finos de .c~ufn:!l gern~~~ cumo IWS út.-.,;cmuhi-

1 

mPnhtlf du~ RUx:thares: porem a couta= Thcs.uuro 
Puhli··n = reeha-.., por ••lúu, só no.s lh roo de CUiililS 

gcraes, auudu exbte. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Wllli~I.O !'!.' t:J. 
Fícrifllltflllti•' dn llrpurft{'tin Jn Cuutalúfidatlt Gaal. 

1-.l'OC.\S llUS ASSENTO~ 

Quando se pul>lira n Lei dns despezus ..........• ) 
( 

r 
Quaudu se rccc!Jrm as lohcllns mcu;oe< dos Minis- j 

{Cr!IJ~ . , , , , , , , , , , •.. , , . , . , , . , ... , , . , , • 

No lim do íl!HIO ccunomiro . . 
r . . . . . . '1 
,_ 

'" ""' "" '""'''"· r'" '"'''"~ "''"''"'· ..... ·i 

Uf1;:1un.·uto gcrnl do J~peu 
a 

Jh·~pr7.:t!\ :tnthoriz:ulo!. 

{ 

llr,pczas aulhorlzod45 
t.• ;'I 

Jle<peros liquiJodos. 

[

nc,pezns li~uiúadas 

2.• J)j,('rSO!-IfUC silo: 

u~ru:t<)S P:J:.!.ilS 
. \ nnull;u;·iic:t Jc dc$pNn~. 

{ 

Annul!açlics de dcspczos 
3.' a 

Orspezos li'juiduúos. 

{ 

Din·r~n~ (r'JnC siio- todas '115 

I.' contos crctloros) 
o 

llolnnço de sohido . 

f 
Oolouço lle suhiJo 

q• • 
-· ( Dircr.<os (que '"o tO<los os 

contas dcHdoras) 
llircrsos que- s;io: 
Dc~pezns aulhorizadüs 
De•pezas liquidados 
Dc.o;pczas paga~ 

o 
Or~nmcnlo ~crol da de.pczn. 

( lmportnncio dos de.pezos oulhoriudas pda Lei 
5 do Orromcnlo gtral do &lado. · · 

lmportoncia <los dc•r•••• li~uidodas, "r•gu; hcm 
como u oouullações constanlos dos respeclins tabell••· 

llmportnucio Jns sommos lle toJos os contas Je,cf doras c ncdorO> do gcrcocin de um 0011<> ecouomico. 

As que osli,·crem por liquidor. 
As rp1c nf1o c~t Í\ c rem po~:~~. 

A~ que se ilouH!rem s~:~tisfeito. 
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AS CONTAS NA HISTÓRIA 

Portaria de 21 de Agosto de 1843 
fnstruções para o cumprimento do art. 26° do Regulamento da Contabilidade do 
Tesouro Público. 

D H E~ no o noro SíSlemn Je Escriptnrn<;f10, n <JIIC se refere o Hef!ulamcnto da 
Cont•hilidude do Thesouro ·Publico. apprmado por l'ortnria de 18 do corrente mez, 
cumeçur a ter ri~or nas diversas Repartições do mesmo Thc;ouro do I.' de Jnnciro de 
18 H em dianté, em conformidad~ do disposto na sobredita Portaria: e con1·indo 
adoptar desde já as providencias necessnrias para que no prazo designado possa infnlli
'elmcnte ter lo•ar a execurilo do referido Hc~ulnmento, como se Bcha drtermmado: 
~lnnd.1 a BAINI~A, pelo Tribunal do Thesouro l'nblic:o, que sem demora se e'peçam as 
Ordens nercssMins, a fim de que em tempo opporluno se prnmptiliqucm os Lrab~lbos 
preparatorius a que se referem as Instrucções juntns, c se 1:roceda em tudo o ma1s n~ 
forma por cllas determinado, para o inteiro e cabal cumprtmento do refendo Hegula
meoto, e srstema de Escripluraçiio a que se refere. 

Tribunal do Thesouro Publico, em 21 de -~1\osto de !S-~3.=José Bernardo da 
Silm Cabrai.=Doutor, Agostinlco Albano da Silreira Pinto. 

Instrucções para cumprimento do Artigo 26." do RFgulamento da Contaúílidadt 
do l'lccsouro, mandado obun:ar por Portaria do Trib11nal do T!<esouro 

de 18 de Agosto de 18-~3. 

Artigo t.• PUA cumprimento do disposto no Artigo 26.• do Regulamento da 
Contabilidade do 'rbcsouro de 18 de Agosto deste anoo. or~tanizar-se-ba, com referen
cia a cada Dístricto Adnlinistrati•o do Reino, e Ilhas Adjacentes, um Mappa geral, 
por Concelhos ~ 13uírros, das contribuições e lmp<nlO!i pertencentes ao Tbe:sout? Pu
blico, que no d1a 3 t de De~embro deste anno eshverem por arreeadar, ou seJa em 
documentos de cobranca. e deoosita de 2enern11 e outros valores. ou em Titulo!. Doco
menlM, e rontas relaxadns no J uiw Contencioso; distinguindo-se a respeito tle cild3 
t~ddiçiio cm divida, o rendimento Je que pro•ier, e o ex.;rciciu • que pertencer. Deste 
:lbppA geral sr. enviará um exemplar authcntico ao Thesnurn Publico para servir de 
fundamenta á Escriptura.;ão Jns diversa> Hcpartições de Heceita Jo mesmo Thcsouro, 
,,., porte refati•·a no balanço de rntracla porque de1e comr.çar, cm conformidade do novo 
methodo estabelecido. 

Art. 2." A medida que em r.ad& Governo Li>if se f<jr promptifirando o ~fuppa 
~era! de qcw tracta o Artigo antecedente or~aui1.ar-se·h,, conjllnclnmcnte uma Tabclla 
do< 5aldos que eotiverrm em ser "9' din·rsos Ccfres do mesmo IJistricto no dia 1: de 
Janeiro pro.;.imo ou seja cm dinheiro, ou papeis de <:rcdito: c se cnviani ao Tribunal 
do The~ouro um exemplar da refcridn Tabella I"''" scn ir de fundamento à Escriptu
r,,ruo da Thesouraria Geral na parte relativa ao h" lanço, por entrada na conta -Cofres 
f•ublicos-da importanci• dus referidos saldos, uoservaodo-se succcssivamenle tudo :o 
""'is ']Ue a re5peito da Contabilidade da mesma Thesuuraria flea disposto no Capítulo 
:J." du cítad.o 1\c~ulamrnlo. 

,.\.rt. :1." Uma Tabclla. cm Indu <emelhantc r, de 'I<IC tracta o Arti~o que pre
cede, serJ proces~ad.1 em rc!açilo ;·h c;Ji\:Js ccntr.H:s de dmhciro, pnpeis ~c crcdilo, u 
;l·ocwtl.ro~t ~:.>st.,bclcridas llü Hqwrtil;tw da Thrsourari.1 (~,~rni, para do mc~rno motlo 
!rnir de ft111U.1meutu. cm cuuconcncia com as úos Cofre> dos Histriclos ú Escripturaçào 
da mesma 'l'hcsuuraria tit'ral na parle rclali1·a au balanço por entrada dos saldos dos 
differcnles Cofres do Thcsonro a seu cargo. 

§ uuiw. Na mc>ma conformidade tryrll logar o baian~o e recenscamento\t.la Conta 
Geral de Opuoa;tles de Tlicsouraria, devendo os saldos de roda uma Jclla§ passar •·m 
coni.J no.-o '"'anuo ecnnu.mico actual, cm harmm1ia com o Jisposlo a respeito Jostlilfe-
rentes ramos Je Cout.1bilidade a cargo da Thesuuraria Geral. . 

Art. ~- • O que fica di~poslo no Artigos 2." c 3.' das presentes Instrucções úcerca 
ela formaçào das Tubcllos du• Cofres dos Districtns e caixas centracs da Thesouraria, 
trr~ inteira al'plícaç<lo aos Cofres de quaesquer llcpartiçõcs dependentes dos diflercutcs 

11inisterios, que nilo sej3 o da Fazendà, onde se arrecadarem dinheiros provenientes. de 
rendunento-s computado: no Or~amento Geral do Estado, devendo requisitar-se dos 
Chefes de lae:o Hepart1çues cm harmoma com o d1spostn no Artigo 12.• do Decreto de 
:.10 de Dezcmbr.o ~e I 83.9, as Ta bel! as cin diuheiro e papeis de credito que AOS respe
ctivOS Cofres exrstor no d1a ~! de Dezembro deste anno e houver passado fl<l' baiallÇo 
üo mez seguinte. 

Art. 5.' As requisições de fundos que no dia 1.• tle Janeiro de ISH estiverem 
por ntisfazcr 110 Rcpartiçào da Thel'Ouraria Geral, pertencentes aos dilferentes llfinis-
lerios serilo relacionadus n'um ~[appa devidamente classificado com desi~naçllo da 
imporlancia de cada u'?a dellas. c exercícios a ~ue pertencerem, a fim d~ poderem 
em conta no:a ser eswpturadas p<Jr b:lnnço de entrada ua Contabilidade respectiva. 

Art. 6. Cada uma das ltepart1çocs d.e Hece1ta <.lo Thesouro, bem como 8 da 
Thesouraria G-eral, . comprehendera?. na prjmeira Tabella q~e de suas f'.SCripturaçõe, 
enHarem a R1.!part1çào da Contab1hdade Geral, na coufornudade do que dispõem os 
Artig?~ 12.' u 20.' do citado l\cgulamenln,. uma declar~ç~o dos saldos positivos e 
negativos que por balon{o houverem passado aas suas anten<>res escripturações para 8 
que de novo se esta~lec~>, a fim de que uo processo da mesma Contabilidade Geral " 
comprebcndam, como " indispensavel, todos os direitos activos e passivos da Fazend 
Publica,. exist<:nles no dia. em que tiver principio; verificando-se por tal fórma 0 su: 
conformtdade. a:om ns E.!cTipturações que lhe hiio de senir de desenvolvimento, e a que 
tem de refenr-re. 

Art. 7: !'elos mesmos fundamentos e razões que ficam ex pendidos, comprehen
t.ler?o as Conlat~orias dos difl'e~c.ntes Mimslerios oa primeira das Tabel!as que tem de 
cnnar ã lkparlt\'àO da Contabtlula<le r.erol, paro os fins a que se refere o Artigo 22 • 
do prtdilo llegulamento, os saldos que no dia :H de Dezembro deste anno existire~ 
~m .rer nos dir.,r!'<JS Cofres de suas l'•~adorias e pamrcm por balanço .ao met. re;;uinle, 
·~dt~ando lambem as sommas por .satisfarer no referido dia, perlt'IICeutes aos diOcrent('i 
Cap•lulos de de:<pots da sua compcte11C1a, e exercJCIOS a que dtsserem respeito, para de 
tudo 90 tomarem ns compelenleS uotas que biio de servir de base é .Escriptura~Ao 4 
tem de proceder a menciouoda llepRrtiçllo da Contabilidade Geral nO!I lermot do l;e 
pitulo 4." do jli meocionauo Hr~ulamcnto. · . -

. Tribunal do Thcsouro PulJiico, ~m 21 de Agosto de t843.=Jou Dentardo da 
Stl<:a Cabral.= Doutor, Af}ostinho Albano da Siiteira Pinto. 

ll'íJ Diario do G~ncr-no de 2t ds Agosto N.' t !18. 
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Decreto de 13 de Novembro de 1843 
Encarrega a Comissão Fiscal Liquidatária do exame das contas dos Exactores da 
Fazenda Pública e extingue a Comissão Especial criada pelo decreto de 411 01! 842 

1"""E~no• Eu por llecreto de quatorze de Outubro de mil oitocentos e_ 'luarenta 
encarrega tio a uma Com missão espetial, juuto do 1 hesouro l'ubloco, a lotjuodat;uo e exa
me dus contas de todos os Extractores da Fazenda Publica que as úevcss~m pre;tar uo 
mesmo Thesouro, pelos diversos netos de suas. gcrencias e responsabilidades postenor~ 
à época· do estabelecimento das cxtinctag Hecebeúorias Geracs de Pro•mcoa . e suas De
le:!:acões de Comarca, dando-lhe o Regulamento e Instrucções neccssaroas para. u 
d~;empeuho desta iucum!Jcncia; e Constando-~Ie que os trabalhos da referida Commos
>iio, sendo por sW! natureza inteiramente analogos aos· de que se acha. omcumboda a 
Commiss3o Fiscal Liquodntaria, podem sem inconveniente algum do servoço, mas a~tes 
com vant~gem da fazenda l'ubhca, ~er por esta esercidos, voltando assom ao exercocto 

tlc ;nas respectivas funcçües OJ Emprrgados do Quadro eíTecti•·o da Contadoria do Tri-
bunal do Tli'esouro, ~uc prorísnnumenle lt'em servido de \' ogaes da referida Commíss;lo, 
que por tal forma pÚ<lc ser C\liuctn: llei por bcrn, em attenç~o ao refcritlo c ii neces
sidade de l"v;or a elli·ito em todos us rsmos do scni~o publico as rcducções c econo
mias que fúrem compaii1eis com a cxccuçào do mesmo scniço, Ordenar o seguinte: 

.\rti~n I." O cx.ww Jas contas dos Extractores da Fazenda PuLiica é encarregado 
,-. Comrnissilo Fiscal Li•poiJatari:o, para se eíTectusr segundo o disposto 110 Decreto de 
~uatnne de Outubro uc mil Gilocc11tos c tjuarcnta, cm tudo quanto pelo presculc não 
for alterado . 

..l.rt. :!.' A l.umtnis>;io rc;:uldfá o procc>so e expediente desta incumUt!'IICia, em 
conformidade da~ !nstrurç,:es que pelo Tribunal do Thcsouro Publico lloe liJrem lraus
mittidas, e com separação dos trabalhos qm' já tem a seu cargo, em ,jrtudc do Decreto 
de de1csctc de Junho de mil oitoc•;ntos trinta e seis c outras determinações posteriores. 

:\rt .. 3." Se os Empregados Jo Qnadro actual ti., Commiss.io llilo ftir,;m sullicien
te' para o descmpeuho do! trnhallous de que lica encarregada, o Tribunal do Thesouro 
Publico nomear(! d'entre os Empregados temporarios da sua Cunlauori~ aquclles que 
julgur ncces>arins para irem cooJjuvar o serviço da CumnoisS:oo, r.omo lhes fur ordenado. 

Art. ·~." Fica cxtincta a Cummiss.:io Especial, crcatla por Lkrreto de quatorze de 
Outubro .Je noil oitocentos e qunrrnta, para o exame das coutas Jus Extractores ua 
Fn~;ntla l'ublitn. 

O llarào do Tojnl, Par do lleino, · ~linistro e Secretario d. Est.tlo dos i\'·cgoeios 
da Fazenda o teuha a.sicn enlcntlido, e fnça executar. Paço rias Neccssitl•ucs, cm treze 
de :'iovembro (fe mil oitocentos qu&renla e trcs.=H.\I.'ill.\.= lJarúo du 1'oja/. 

l\"o Diario do Gorerno d• l ~ tie Nortmbru N.• 2GS. 
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Decreto de 18 de Setembro de 1844 
Organização da Fazenda Pública. 
[A administração central da Fazenda compreende: . , . 
- Serviço central do Ministério da Fazenda = Secretana de Estado dos Negoctos da 

Fazenda 
-Tribunal do tesouro Público 
- Conselho Fiscal de Contas ] 

ToMANDO em rousidenç.'o o llclatorio dos Ministros e Secretarias d'Estado de 
todas as llepartíçôcs: !lei por bem Decretar o scgutnlc: 

OJlGANIZAÇÃO DA FAZENDA PUilLICA. 

C.\PJTULO. I. 

Da admiuistrarào central da l'a:enda. 

Artioo t.• A .tD\IINJSTnAçXo central da Fazenda compreheode: 
O sc"niço central do 31inistcrio da Fazenda. . . , 
O da administração, arzecadaçlio, e contabtltdade dos Impostos e rendimentos 

publicas. 
0 do exame, yeriflcação, e julgamento das contas dP. todos os Exactores da Fa-

zcmlJ, e de mais responi41CÍs para com o Thesouro. . 
Art. 2.• O serviço central Jo Ministerio da fnzenda é exerc1do por uma llepar

tiç3o a que preside o respectivo Ministro c Secretario tl'F..;tado, denominada=Secretnna 
d'Estado dos 1\eoocíos da fazenda.= . . 

O do adnJnistraçao, arrecad•çilo, e contabilidade dos impostos e rend1mentos 
publicas, compele uo Tribunal do 1'hesouro, na conformidade do Artigo cento trl014 e 
seis da Carta ConslltucJonol. 

O do exame, rerificaç:lo, c julgamento das contas de todos os Exactores da ~nzenda, 
e de mais responsa1·eis para com o Thesouro Publico, pertence ao Conselho bscal de 
Contas. 

CAI'ITULO IL 

Da &cutaria d' Esta elo dos Nrgocios da Fa::enda. 

Art. 3.• A Secretaria d' Estado dos N cgocios da Fazenda com.põe-~e de Ires 
Direcções: a primeira denominada -do. ~xpediente, archivo, e contabilidade geral
e incumbe-lhe lambem o pessoal das dJIJereutes Hepart1çõ,., da fazenda: a sesunda 
-da Tbewuraria e distribuição dos fundos: e a terceira -do assentamento e escri
pturação das despetas do serviço do ~Jinisterin da Fazenda .e. Encar~os Ger~es •• 

Art. 4.' Cada uma das Ires D~recções em que se dmde a &.:rct&lta d Estado 
dos Neoocios da fazenda, serã composta d•s Seqões que o Regulamento da mesma 
Reporti~ilo d<!signar, e por eslllt se fará a di:!tribuiç<lo- dos n~go.:ios que lhe h&o de 
competir, em conformidade do sobredito llegulomeuto. . 

Art. 5,0 A Secretario d'Estadu dos l'ügvcios da fazenda terá um Director Geral, 
tre~ Chefes de Direcções, e os demais funprc:gadus com os graduações e 1cncimentos 
constantes da Tabella N.• 1, que fat parte do presente Decreto. · 

CAPITULO l!l. 

Do 1Hbt.mal da Thesouro Publico. 

Art. 6." O Tribunal do· 'ThesotJto Publico é composto de um Presidente, que 
!leri " Min~tro e Secretario d'Estado dos Nego.:ios da fozenda, de um Vice-Presideute, 
de tres Conselheiros, e de um S..:retario sem voto. · 

§ unico. O Conselheiro Procurador Geral da Fazenda t- -nto ~Tribunal, 
e exer~e joo(.e de~ aa fu~ de l>l!tl eug<~; mu liAo tem 10to dcltberalno. 

Art. 7." O Trihunnl du Thesouro será di• idido cm Ires grandes !te partições 
admiuíslrativos, 1ue s;1o: 

A dos conlribuiçõe~ c impo;•os directos. 
A das Alfandegas c imposto! indirectos. 
A dos pruprios nociouaes e rc<ulimcnlos diversos. 
Ar!. s.• Cnda uma destas llcparti<;ücs será diri~iqa por nm dos Con~elhciros 

Mrmhros do Tribunal, para c>Sc fim desií\nado, o qu11l r\l·rce juris<licç3n propria e 
•oluntarí& nos negocias da comJ·Ctencia do respecfi1o HcrmtiçJo, providenciando G 

decidindo por si só lodos os incident~s .1té fimd dccis5o. 
§ 1.• A Jccisilo fir,al dos u~gncios pcrlenre o o Trihunnl J,, Thesouro Publico; 

se porém estes exigirem celeridade, c solrrcrcm pela m•ira, pnd~rJo ser decididos pelo 
respectivo Conselheiro; mos nesse caso dc•crá o mesmo dor conhecimento ao Tribunal, 
do seu despacho na pt imeira sessJo, e cst~ poderá confirmar, revogar, ou emendar a 
deliberação conforme ftlr de ju•lir:•. 

§ 2: Das decisões do Tribunal nilo ha recurso, menos o exlraordinario de petiçno 
para o Go1erno, por •·ia do Ministro e Secretario d'Estado da Hepartiçao, o qual, 
mediante a respectiva Consulta, prorerá o mrlhor. 

Art. !J.• O llcgulamcuto do Tribunal csla!Jclecerá o numero de Secções cm '1''0 
se deve Jividir cada llepnrtiçiio, a distribuição dos r.cgocios que lhe hilo de competir, 
e os deveres e obrigações de seus Empre~odos. 

Art. 10." O pes>oal do Thesouro Publico será composto do numero de Empregados, 
com as catbegorias c rencimentúS constantes da Tobell01 N: 2, junto ao pre~ente 
Decreto. 

CAPITCLO I v. 

D~ c~nselho Fiscul tle Contas. 

Art. Í 1.• O Conselho Fiscal de Contos é particularmente incumbido de julg~r as 
conta~ das receitas e despezas pubiir.as, que nnnualmente lhe deverão ser apresentadas 
pelos Thcsoureiros Hccebedorcs e Pagadores dos ditfereotcs illiuisterios- rela Junta 
do Credito Publico- e por todos os Estabelecimentt>S e Corporaçtles que de qualquer 
modo tiverem a seu cargo a ndminislrnç3o, orrccadação, e npplicaçao de fuml05 prorc• 
uicntc>~ de conlrihuiçrlc3 e renda~ publicas. 

§ unico. Além desta incumbcneia compete mais ao Conselho Fiscal de Contas, a 
liquidaç~o dos atraws do Thesouro, e o recenseamento da divida publica em !iCral. 

Art. 12: O sen·iço do Conselho Fiscal de Contas será distribuído a tres Jlrypnr
tições, compostas do ounwro de Secções que for uecessario pua o bom desempenha 
de seus trab,,lhO!I. · 

§ unico. Um Regulamer.to especial marcará a fúrma do processo e julfpmento 
destas Contas; bem como dos recursos que desse julg3mento se houverem de inlerpur, 
e para onde. 

Art. I 3." O Conselho Fisco! de Contas dever:! ser cOmf.oslo de um Presidente, 
quatro Con<~lheiros Vogaes, e nm Secretario sern voto. Dos Conselheiros Yogaes senirii 
Jo Vicc-Presidente oq~elle quto o Goveruo Je.<i~nor. 

Ar!. I-~.· O! Membros do Cnnselho fiscal de ContJs são nomeados pelo Gorerno, 
ú'entre os llembros d11 Tribunal tio Thcsouro, oo quacsquet outras llepnrtÍ{tk$, tendo 
para esse fim as nccessarias habilitações, e nJo estantlo no~ termos prcfístos . oo ,Ytiga 
26.c, ~ 2.• 

Art. 15: Os ~lembros do Conselho fiscal de Contas nilo poderJo, no esercicin 
de suas funcçtles, deliberar em negocio proprio, ou que ptrtença a algum seu parente 
olé ao quarto gráo. 

A rt. I 6." Cada uma das Ir~ ltepuliçõet em 'l"e se divide o Conselho Fisc.3l de 
Cont4S, ler !I um Chrfe, e os de~D.~ia Empreg;<i<ls eonstanl!!.$ lia Ta~lla N .• 3; que. fma 
parle do presente Decreto. 
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Arl. fi.' Porlcnce co Conselho fiS<:ol de Conln~ declarar, ou nJo, corrente~. as 
contas de hxlus os rcspons~nci& poro com a fazcada Publico, c fixar o verdodcoro dêbtto, 
no coso Jc alcance. 

Art. I R.' O Conselho Fiscal de Contos podcr4 suspendtJ os Euctores, <JUC, findos 
os I""'"' cstaLelccidos parm a opresentaçao das suu contas no Conselho, o aJo fizerem. 
Esta .lll;pen,:oo poderá ser por um ou mais mezes, com rriuçao de todo ou parte do 
orJcncdu, ou •cncirnentos, conforme fôr a gra~idade do caso. 

§ I : O Conselho fiscal de Contas poderá, com audiencia do Ministerio Publico, 
dctcrmiuar o opprehensllo corporal, se o Euclor, nlll> o~lonle 4 suspell54o, se recusar 
cm novo termo, que lhe. deve ser A>signodo, apresentar ol suas contas. 

§ 2.' ,\ custodia do Exactor, uma vez determinada pelo Conselho, poderá ser 
mondoúa C\ecutar pela respectiva Autboridade Ad.mini~traliva ou Judiciaria, e durará 
I'"' todo o tcno_po cm que durar a contumacio do Euctor. 

ArL J 9.' Se pelo :eume e vcrilicaçlo das contas tle algum Exaclor re couuecer 
ter o mesmo OJmmctlido dólo, falsidade, ou peculato, no exercício de suas furw:çôes, o 
f.ousclho Jor.l conta, sem demora, ao Alioistro e Secretario d'Estado dos Negocias da 
l'azcnda, a fim de que possa contra o culpado ser insl•urada, na conformidade das Leis, 
tt ac{'ào nínunai competente. 

Art. 20.' As decis<Jes do Conselho, lixando qualquer alcance, t~em força de 
sculcnç• c execução aparelhada, se dellas se nio tiver recorrido para o Co0$elbo 
d'l::slaJo. ' 

§ 1: A decisão do Conselho d'Eswdo na o póde espaçar-se além de deus mezes: 
r. profcriJa clla, tem a mesma natureza e força que a dei:isllo do Conselho fiscal de 
Cunttu. ' 

§ 2.' Em quanto o Conselho d'Estado nio estiver devidamente organizado para 
conhecer destes e mais objectos do adm!nistratho cooteoeioso, as decisões do CoiiSeibo 
Físcill de Contas sio exequi•eis, como so nlll> bou•ess.e recurso das mesmas interposlo. 

Art. 21.' O Conselheiro Procurador Gero! da Fuenda exerce, junto do Conselho 
Fi,col de Contas, u fuocções do Mioistcrio Publico, e tem no mesmo Conselho assento 
e cnthegoria em tudo igual á dos Conselheiros Vogaes. 

Art. 22.' O exercício do &.linísterio Publico terá logar perante o Cooselbo Fiscal 
de Contils, por meio de requisiçlo ; e oeste sentido é da compeleocia do Conselheiro 
Procura~or Geral da Fazeoda, junto do mesmo Coaselbo: 

L' Exominar se as Authoridades, Funcciooarios, e pessoas obriglldas a prestar 
contos ao Conselho, o fuem nos prazos fixados nas Leia e Regulamentos, e requerer 
contra os omissos a oppiicaçio das penas correspondentes. 

2.' V crific~r se oo exame dessas contas se procede regularmente, e nos casos 
de negligencia r'Wresenta-lo ao Cooselbo, para que este proYideocie como julgar 
neccssano. · 

:J.' Hequerer tudo o que fôr a bem da Fazeuda Publica, oo processo e julga
mento Jas contas. 

Art. 23: O Cooselho Fiscal de Contas apresentará ao Uioistro e Secretario 
d' Estado do; N egocios da Fazenda, para ser presente h Cúrtes no principio de cada 
Scss.Jo Legislativa, oüo só um Relatorio circumstaociado dos resuiudoa de seus ti:abalbos 
no decurso do oaoo findo, mas umbem do eume da conta geral de receita e despeza 

.do Estado do aono eeooomico antuiw, acompanhado do &eu p«recer. 

CuaTVLO V. 

J~:rt. 24.' N'u Reputiçllea da Secretaria d'Estado dos Negocias da Fueoda
do Tnounal do Tbeoouro Publico "flli do f.oolelbo Fiscal de f.ontas, se perceberllo Gil 

§ 1.' !lo proJurto destes Eonolumelltos s.1hi, :io a; Jcspe1~~ J.: lodo o mott•riJI 
c cxpcdieulc Jas n.:~vcctivas lh·partiçul.!:s, c quahtu a·J rcstJti!c. se o IHHI\l'r, J.c,L·r.l 
seguir na Sccrcluri~ Ú.l Fozent.Ja a 1cgn geral e l~·r::tl de di,·t,Ju .. olhl'n,uJ;t com O$ 

mais St•crt..tarins ·~.r E~taJu; c n.l:l Juas Hcf'Jrtit;tJc; do TrdJUtt\11 úu 'l rtr:>uUtO l'uLiu;o, C 

Conselho fiscul de Conjas, ~c distribuiu I'"' totlos os EmprcgaJo;, sem oHCP\"O, cm 
proporç~u de seu; ordenotlos. · 

§ ~V O GO\erno oprcscntará á; Cortes, na Scs;Jo Lc~i>IJ!Íiil Je mtl oiloccuto; 
quarent~ e seis, um Alopp• de lodos o> Emolumento> recebidos pelas Hepartiçõcs do 
Tribunal· do Thesouro, c Couselho Fisco! de Coutos, paro que, conhecendo a sua impor
tancia, protejam o melhor. Al~ e>sc tempo nenhum Empregodo poderá receber, além 
de um 1 igcssimo tlc seu ordenado: o resto entrará no Cofre do rcccifa ;:era! ~o Estado. 

!§ ·:J." I' ora a di>isilo tios Emolumentos na ~ecrc!aria •fEstado Jos N~;ocios Jo 
Fazenda. o llircctor Geral ser~ considerado como os Olficiaes Maiores das outras Secre
tArias d' Estildo, c os immeJíato;. o<é it Clilsse de primeiros Officiacs inc/,uii:ê se cousi
derarilo como Ofli<í""' Ot Jiuarios. 

Art. 25.' São oltcradas as organizaçiics da adoal Secretaria d'EsLluo dos "1\rgoJos 
da Fazenda-a do Tribunal e Contadoria do Thcsouro Puu!ico-e e~tincta "Com· 
missão F'oscal Liqu.tdotaria. Os Empr,gaJos destas ll~partiçües, que por seu pre>limo, 
nptidào, c Uom comportamento o merecerem, serüo ~omenicutcmente collocadus nos 
Quadros da nora orgonizaçilo, tendo-se cm •ista as hobilit&ç<Jés e conheciroentos l'ralicos 
de cada um, com referencio ao ramo de serriço que lhes fór de.tinodo. 

Ar!. i!G.' Os Empregados, que em 1irtude desta nova orgoniuç~o. ficarem f•ira 
dos Quadros, serilo classilkados conforme o seu prcstimo c Jem~is circurustancias, par& 
entrarem nilS vagoturas que forem occorrc~u, de•endo entender-se que em nenhuma 
dos nof!s Heportiçõcs poder& ser olguem admitlodo, cm 'luanto fóra do rc;pectivo 
Quadro ôouver algum l::mpregoJo sem exercício, 1ue pcs.sa entrar no logor VBf!O ou 0 
provt!r. 

§ I.' Durante um anno, a coutar Jo publica~i\0 Jo prc,ent~ Docrclo, nenhuma 
vogatura 'erá preenchida com o aJmi;sao de novos Empregados. 

§ 2.' A~ucilcs Empregad~ comprehcndiuo~ no• disposiçiies d~ste Artigo, que 
por suas moiesltas ou avançada tdode se aculrem oocnpnzes de contmuur no serviço, 
serilo aposcutadus pela maneira SPgui:~te- o! que ti,erem servido sem nota olé J.:t 
ann~. licarào percebendo met•lle do ;eu ordenado; os que huu\ercm senido mai; de 
dez anuos e menos tle •inte, doas ter~os do rc~pectiro qrdcnndo: e os ~ue li terem rn,is 
de rinte a unos de bom serviço, o ord•:nadu por inteiro; de1 cndo-sc-lhcs pMsor 0 cada 
um o Titulo de renda tilalicia rorrcspoutlcr.te à quantiu que ficarem l'crccLenJo. 

Art. 21: l'\inguem poderá d'ora em diante ser nomeado Amonuense nu Aspirou!c 
de alguma das Reportiçdes da norJ o•ganizaç4o, sem que lenha a idade e habilitaç<l~< 
que os respectiros·lle:;ulamentos deter:nin•rem. Não !erão de futuro ~dmilliolo• adJido• 
ou tcmporartO$: e os que ficarem fóra dos respectivos Quadros, ~ fórem clsssificoduf 
nos termos tio Artigo 2!i.", oào pcrceberilú venciment·• ou gratillcnç;ln alguma. 

Art. 28.' As tlispo~ições do presente Uecrelo, como contendo umn medida 
economica, se oh;ervorão desde já,. prov,k<ori~mente, até que. as· Curtes determinem 0 
cootrario, ficando revogados qunlll<jllcr disposiçdes em conll'il_rio. 

Os Ministros e Secreto rios.. d' Estado dus diiTuentes '!tepartiçdeJ o lenb3111 os:. i na 
entendido, e façam executor. i'nço de Del<m, em dezoilu de SetembM de mil oilocent01 
quarenta e quatro.= liA I:"~ liA. =Duqw d4 Terceira.= ,{ntonio B<rn<Jtdo ela Cwla 
Cabral. . J<U4 Joaq11im Gumes de Castro. = /OGquim J~nd Fale4o. == Co.vJ• do 1'ojal. 
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TADELI.A N.' I. 

Dê RwmtrD, tatlugori4B e t'ntCIJAfftlos do• Emprrgodu da !kcrtlsri.o. d' Etlado dtJI l\"tgodo.J 
da }"ottttdn. 

N.•• Cat~stnl••· 

1 Aliuistro e Secretario d'Estado... . . . . . . . . • • . . . . .•...... 
I llireclor Geral.. . . . • • . . • . • • . . . . . . . . .........•.... 
3 Chefe• de Direcçào . • • . • • . • • • • . . • . . . . ••• a I :OOO,SOOO 
6 Chefes de Secçao .••..•.•......•....••.•.• a 800l000 
1 lhcsourciro Geral Pagador- Ordenado .....•... ,· SOO,ãOOO 

~ Para f•lhas . . . • • • . • 20UJOOO 

1 ,I judantc do mesmo .•................ , ..........•.... 
15 Ptimeiros Officiud •••................••.•. a 700,4000 
15 Sc~uudos Officiaes .................... · .... a 500,tOOO 
lO Terceiros Olliciaes ............••. ; ..•..... a 400.,SUOO 
15 Aspirantes de 1.' Claue ............. · ..•••. a 300;)000 
24 llitus de 2.' dita... • • . . . . . . . . ...•.....•. & 200,$000 
l 6 Ditos de 3.' dita ......................... a 140,à,OOO 
t Porteiro .•...•......................••••....•••... 
I Ajudante do dito .......•...............•............ 
6 Contiuuo~ ••.........•..• , ..••.......... a 300_;)'000 
il Correios montados ..•....•........•.....•. a 480.,)000 
2 Senentes •••.•.••••.•....•............. a I ~0,.1000 

VPMiJWDIOf. 

3:<!00.§000 
1: \00~000 
3:000t!i01)0 
4:!100,6000 

1:000$000 
500,)000 

10:5008000 
7:50UJOOO 
4:000$000 
4:!;oo&ooo 
4:800Ji000 
2:~104000 

7oo.-ooo 
480,1000 

J:SOOJOOO 
960.~000 
280.,\000 

!20 Empregados •.•.•••••...•••.•••••.••.......•••.• R.' 51:660;}000 

S.cretali• 4' .Eú•do doa l'í•IOCios da •·•renda, 18 de Setembro de 1844. = Cond• do Tojol. 

TAIIELI • .I. 1'1.' 2. 

Do """'"'"· ratA~oriu • r ... - .. Õ48 EmP"•IJGdN do Trih..,..l dD n,_,.. Ptiblleo. 

H.09 C.alâtprMtt. Vut:l~Neto.. 
1 Conselheiro V ice-Presidenta. • . . • • . . . . . . . • . . . . • • . . . . . • . . 1:600.8000 
3 Conselheir011 Yogaes ••.•••••••.••••••..•.•• a !:600.1000 4:800.1000 
~ Secretario .••••••...•••••••••••••..•••. , • . . . • • • . • . • 800.1000 
1 Diredot' • • • . . . . • . . . • • . . • • • • . . . . • • • • . . . . . . • . • . . . . . . l :200.1000 
2 Chefes da Repartiçio •• , .•.•••.•••••.•• a I :0001000 2:000,1000 
6 Chefes da Secção ••.•••••••••••••.•••••.•. a 800.1000 4:8001000 

U. Primeiros Offi<iacs.. •••••.••••.••••••••••.. a 7004000 9:8001000 
U Segund<>i 011\ciaes ................ , .•••.• a 5001000 7:500,SOOO 
8 Terceiros Ollkiael ••....•.•......•...•.... a 400,1000 3:200,&000 

lO /upinnles de 1.' ClasM •....••.. , ••..••..• a 300.1000 3:000,4000 
!IS Ditos de 2.' dita ..••••.•....•...•..••... a 2001000 3:000JOOO 
20 Ditos de 3.' dita ......•.....•.......•.•• a 140,&000 2:800,f000 

1 .Porteiro do Tribunal.. • . • . . . • . . • . . . . . . . • • . . . . • • . • • • • • 500$000 
1 Dito das uremataçõcs.. . • . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • . . . • . . . • 300,6000 
4 Contínuos .... · ...... , .................... a 300,1000 1:200.1000 
f Correio montado • • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • • 4llOJOOO 
I Dito a pé. . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . • . . • • . . . • . . • . . . . . . • 292,(000 
2 Serventes ...••.......•..•......•...•... a 1401000 280,8000 

---
106 Empregodos., .•...•••••••...•...............•... R.' 47:551!$000 
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TADHI.A N.' J. 

/)o uwmtra, rathtgorial t t-nuimenloJ dot Emprrqadul dq Conulfto Fittal tlt Contai. 

N.•u Calhe'~Qriet. 

I l're,identc ........................•...........•. 
I \" ice-l're!•Jenle .................................... . 
3 Couselhciros \'ogocs .. · ................... ,. 11 I:G00$000 
I Secretario, ... , • , .. , .... , . , ..... · ........• , ........ . 
I llirector .•.•.•.•.•••..••...•...........•...•...... 
2 Chefes de ltepartiçõo •....................• a I :OOOJOOO 
G Couta dores ...........•... , ......... , , .. o 800<)000 

12 Primeiros Olliciacs ..•......•••• : , ...•.•... a 7 OOJOOO 
14 Segundos Oniciaes. . . . . . . . • . • • • • • . . . . . ... a 500,.)000 
lO Terceiros Ollicioes ..•.••..•• , .. , . . . . . . . . . . a .íQOJOOO 
G Aspirunles de 1.' C:assc •.••..•.•........••• a :JOOJOOO 

20 Ditos de 2.' dila... • . . . . . . . • . . . ........ a 200r.l'fl00 
20 Ditos de 3.' dita ............... , . . . . . .. a I \O ,dOOU 

I Porteiro .•.•••..•...•••..••..••... , ..•......... 
4 Contínuos •....••••.....•.............•. • 3U<i,;1000 
I Correio montado •••••••..•••..........•............• 
2 Scncnlc~ .•••.•.•••.•.••...•..•.•....... n I 10.$000 

Vencimcnfot. 
I:U00.,$000 
I:G00$000 
l:800~000 

800$000 
l:200j000 
2:000$000 
4:soo.~ooo 
8:iOOJOOO 
7:000,1000 
.>:000~000 
I :ilOO:lUOO 
~:IHlUJOOO 

2:SOUJ1lll0 
500,~000 

1:201).,)000 
4RO,i000 
280.1000 

47:260,$000 I 05 Empregados . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . • . • • H.' -----Secrel•ri• d'E.IIado dos Negocias d& fazend•, l8 de Sdemhro de tSU. =f<md< do Tojal. 

l'i.' I. 

Tabella grral dos Emolumento1 <1 que u l'r{rre o ~rtiyo 2 ~-· do Dee~·rttJ 
t/6 18 de Setembro de 18-H. 

Decretos. 

De mercês de Empregos que tenham de 
lotsçAo mais de !:200,1000 •.••..• 

De mercês de Empregos em geral ....• 
De mercês de Pen!illes ••.....•••..• 
De conúrmaçio de Contractos ••.•••.• 

Cartas. 

12,1000 réis, e mais 2 por ceolo de ordc-
nndo annual. · 

. 6$~00 réis, e 2 por cento da lolaçao. 
2 por ~ento Úaó •en<limento nnnual. 
12.8800 réis. 

P d Oe 200,6000 rs. at~ I :000$000 n. I ,i'OOO 
De • rõcs · · · · · · · • · • · • · · · • · · · · · · " 1·000 1 000 _,. · '>"' '000 

Í 
Até 200$000 réi& • • . • . . • • • • • • 800 

. . . • . 11e . ., r r. JS para c1ms •• -lP .. 
De ~n en\ua ut..al.cla • • • .. • • . . • . • . . AI' ' "00 .. d r 11 .I · cm uc o re1s por cn a o 11 ue perga-

minho. 
Alvará~. • . . . . • . • . . . . . • • . . . . . • . . • 800 réis, e metade do feitio de qualquer 

Titulo, que leve incorporado. 
Jposllllas. · 

Em qualquer Diploma •.•...•....•.. 

PortariaJ. 

De. interesse de Pa\tes, send(l defmitiras. 
De appro•nçâ<l de fiiJllÇ4S ••••••••• , • , 

Aletade do feitio de m-. 

500 réis. 
4ISOO réis. 
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[

Até 500.1000 róis ............ 1$200 
Ordens do pagamento a pt.'SSOll determinado Do 5004000 u. até I :000,&000 rs. 21 iOO 

De I :000~000 réis pare cima .••. l.,f800 
c-liçtiel. 

Jle contractos de rendu publicas • . . . • ! poreenlo sobre o preço d'um anno IIÓfQeote. 

Q.UtaçJI1. 

De contnctoa ou qualquer pulra respon-
SI!bilidade . . . . .. • .. . .. • . • • • .. • 4J800· réis. 

Certid6u. 

J)e corrente em gerei .......•..•..• 
De Decretos, Resoluções de Coosyltas. ou 

Portarias ...•...•.•..•.••.•••• 
Em geral, ou copias .•....••..•...• 

Licentas a Empregados •......•....• 
!legislo na Repartiç&o em que 5U'Iirem • 

Di8pt1UIU. 

Do qualquer na~ureaa ............. . 

Supplmentos. 

Em Decreto& ou Portarias ....•.....• 

COMilta& rt(wfll4dtu. 

De interme de Parta .......... . 

Â8UR1amml011. 

l.IOOO réis. 

800 réis por lauda aioda que incompleta. 
2~6 r~is por lauda, al~m do séllo do p~pel, 

e das buscas, conforme o lle;;iato dos 
Tabelli&es. 

34200 réis. 
800 rêis. 

3.1200 reis. 

3.1200 réis. 

800 réís por folha. 

CllllllleS íoectivu • . • • • . . . • . . . . . . • . • De Pensionistas até 400.tOOO rs. 400 • 
[ 

De Subaidiados ou Pratecionados 200 n. 

De 400$000 réís para cima ... f 1000 a 

[

Até 500.f000 r~is •.•.••.••• 11200 • 
CllllllleS activas. • • • • • • • . • • . • . • . . • . . De 5001000 a I :0001000 réis i,f 400 • 

. De. I :OOO.JOOO réis para cima. 4.1800 • 
Rtgiuos. 

De Titules ou Portarias ••......•••.• 
De Sentaoçu sobre ineorporacao de Beos 

N aeiooaes, OQ reatituiç&o dellea ••••• 

Yw/m. 

Metade do feitio. 

Uetade do reitio de Sentença. .. 
Em Diplomas uaig1111d0i pelo Regia Punho 800 réis. 
Em geral • . . . . . . . • . . : . . . . • • • • • . • i 00 . réis. 
Cautelu, Certidôes, ou Títulos de diYide 

liquidada. .. • .. .. .. .. .. . .. • .. • • 2.t0 reis. 
Addiçcla de Folbe por Teacimeato em geral 40 réis. 
Faltas de Empregad01 Dio ~llltiJicadas • • O vew:Íllleolo COI'respondeota a cada u~~~a 

duau faltas. 
Secretaria d'&loclo dos Nep:ios da Fll.t.llllda, em i8 de Setembro de l8U ..... 

~do Tojcl. . . 
No DiafW'do ~da i9 da~ N." 22!. 
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Tesouro Público e examinar o estado da dívida flutuante por classes. 

Portaria de 2 de Maio de 1839................................................................................................... 280 
Criação da Comissão Especial para o exame e recenseamento das contas dos exactores da 
Fazenda. 

Carta de Lei de 6 de Maio de 1839............................................................................................ 281 
Confirma a concessão do edifício em qu~ esteve o Tesouro Público à Câmara Municipal de 
Lisboa. 

Instruções de 29 de Maio de 1839. ............................................................................................ 282 
Instruções para a Comissão encarregada das contas dos Exactores da Fazenda. 

Decreto de 26 de Junho de 1839. ............................................................................................... 283 
Extinção da Comissão para examinar o estado da dívida externa consolidada. 

Decreto de 1 de Julho de 1839. .................................................................................................. 284 
Nomeação da Comissão para examinar, rever e apurar as contas das transacções financeiras 
de que foi encarregado na praça de Londres o cavaleiro J. A. Y. Mendizabal. 
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Decreto de 10 de Agosto de 1839. .............................................................................................. 285 
Alterações à Comissão para examinar, rever e apurar as contas das transacções financeiras de 
que foi encarregado na praça de Londres o cavaleiro J. A. Y. Mendizabal. 

Portaria de 2 de Dezembro de 1839. ......................................................................................... 286 
Providências sobre o expediente do Tesouro Público. 

Decreto de 30 de Dezembro de 1839. ........................................................................................ 287 a 288 
Bases da Contabilidade Pública. 

Portaria e Instruções de 7 de Março de 1840........................... ........ ............................. ........ ... 289 a 290 
Instruções para o serviço da Repartição de Tesouraria Geral estabelecida no Tesouro Público. 

Decreto de 14 de Outubro de 1840............................................................................................ 291 a 292 
Regulariza o funcionamento da Comissão do Exame das Contas de Exactores da Fazenda 
Pública junto ao Tesouro Público. 

Instruções de 7 de Janeiro de 1842. .......................................................................................... 293 a 294 
Instruções à Portaria da mesma data, para a adjudicação de bens à Fazenda Pública por 
execuções fiscais. 

Decreto de 9 de Março de 1842. ................................................................................................ 295 
Restabelece o Tribunal do Tesouro Público 

Decreto de 15 de Abril de 1842. ............................ .............. ...................................... ....... .......... 296 a 297 
Manda observar o regulamento do Tribunal do Tesouro Público. 

Decreto de 24 de Maio de 1842.... ......................................... ...... .. ........... ............... ... ................ 298 
Ordena que no Tribunal do Tesouro Público se proceda ao recenseamento de toda a dívida 
flutuante desde o 1° de Agosto em diante. 

Portaria de 25 de Junho de 1842. .............................................................................................. 299 a 300 
Regula a contabilidade dos contratos do Tesouro e das letras emitidas em virtude dos mesmos 
e encarrega a Tesouraria Geral do Tesouro da escrituração da receita virtual e efectiva dos 
contratos. 

Relatório e Decreto de 12 de Dezembro de 1842. .................................................................... 301 a 304 
Estabelece Cofres centrais em cada um dos distritos administrativos. 
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Instruções Regulamentares de 20 de Dezembro de 1842. ....................................................... 305 a 308 
Transição das extintas Contadorias da Fazenda para o novo sistema de arrecadação e 
fiscallização a que se refere o decreto de 12/12/1842. 

Portaria de 8 de Fevereiro de 1843. .......................................................................................... 309 a 351 
Instruções para a administração,. arrecadação e contabilidade dos rendimentos públicos feitos 
em conformidade com o decreto de 12112/1842. 

Carta de Lei de 8 de junho de 1843........................................................................................... 352 a 354 
Competências da Junta do Crédito Público. 

Portaria de 18 de Agosto de 1843. ............................................................................................. 355 a 365 
Regulamento da Contabilidade do Tesouro Público. 

Portaria de 21 de Agosto de 1843. ............................................................................................. 366 
Instruções para o cumprimento do art. 26° do Regulamento da Contabilidade do Tesouro 
Público. 

Decreto de 13 de Novembro de 1843. ........................................................................................ 367 
Encarrega a Comissão Fiscal Liquidatária do exame das contas dos Exactores da Fazenda 
Pública e extingue a Comissão Especial criada pelo decreto de 4110/1842 

Decreto de 18 de Setembro de 1844·. ......................................................................................... 368 a 371 
Organização da Fazenda Pública. 
[ A administração central da Fazenda compreende: 
-Serviço central do Ministério da Fazenda= Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
- Tribunal do tesouro Público 
-Conselho Fiscal de Contas] 
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